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Água Doce

Prefeitura

Decreto Nº 086/2012
DECRETO Nº 086/2012 - DE 20 DE JULHO DE 2012
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita de Água Doce - SC. 
No uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 133 da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o disposto no artigo 17 da Lei 
nº 2.025/2011, de 22 de novembro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente instituído pela Lei n° 
2.025, de 22 de novembro de 2011, um crédito adicional suple-
mentar no valor de R$ 4.514,40 (quatro mil e quinhentos e quator-
ze reais e quarenta centavos ), para o Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo Único. Os recursos a que se refere o “caput” deste arti-
go serão para manutenção do Fundo Municipal de Saúde e aplica-
ção de recursos vinculados recebidos pelo fundo.

Art. 2º. Fica suplementado no orçamento vigente o elemento de 
despesa Aplicações Diretas, com a seguinte classificação orçamen-
tária:

09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
10.301.0042.2.052 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SUS
3.3.90.00.0.2.0065.0/42 Aplicações Diretas R$ 4.514,40

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 
1º deste Decreto, fica utilizado o provável excesso de arrecadação 
na rubrica de transferências de Recursos Estado - TFD.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 20 de julho de 2012.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal

Municípios
Água Doce ......................................................................................... 1
Antônio Carlos ................................................................................... 2
Arroio Trinta ....................................................................................... 7
Biguaçu ............................................................................................. 8
Caçador ............................................................................................10
Camboriú ..........................................................................................20
Campo Alegre ...................................................................................20
Campos Novos ..................................................................................58
Capinzal ...........................................................................................61
Chapadão do Lageado .......................................................................63
Concórdia .........................................................................................64
Cordilheira Alta .................................................................................75
Curitibanos .......................................................................................76
Forquilhinha ......................................................................................84
Fraiburgo ..........................................................................................87
Garuva ...........................................................................................112
Gaspar ...........................................................................................112
Guaramirim .....................................................................................112
Herval d’Oeste ................................................................................113
Ibiam .............................................................................................114
Imbituba ........................................................................................115
Iomerê ...........................................................................................123
Itapoá ............................................................................................123
Joaçaba ..........................................................................................124
Lauro Muller ...................................................................................126
Luzerna ..........................................................................................128
Macieira ..........................................................................................128
Meleiro ...........................................................................................128
Navegantes .....................................................................................137
Nova Trento ....................................................................................137
Novo Horizonte ...............................................................................138
Palhoça ..........................................................................................138
Palmitos .........................................................................................138
Paulo Lopes ....................................................................................139
Porto Belo .......................................................................................139
Porto União .....................................................................................139
Rio do Sul .......................................................................................140
Santa Terezinha do Progresso ..........................................................166
São Bento do Sul .............................................................................170
São Lourenço do Oeste ....................................................................206
São Pedro de Alcântara ....................................................................207
Schroeder .......................................................................................207
Siderópolis ......................................................................................208
Timbó ............................................................................................210
Três Barras .....................................................................................215
Tunápolis ........................................................................................217
Vargeão ..........................................................................................220
Videira ............................................................................................242
Vitor Meireles ..................................................................................245



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 2

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 104601/08/2012 (Quarta-feira)

Laerte Verona - Suplente
Secretaria Municipal de Agricultura
Newton Luiz Bedin - Titular
Simone Aparecida Toigo - Suplente
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
Tânia Caron dos Santos - Titular
Camila Macagnan - Suplente

REPRESENTAÇÃO SOCIEDADE CIVIL
I - Organizações de Usuários da Assistência Social
Programa Bolsa Família
Marjorie Jeane Setti Oliveira - Titular
Eleandra Ribeiro - Suplente
Grupo da Terceira Idade Frei Silvano
Amábile Abatti - Titular
Sandra Zanini - Suplente
II - Entidades e Organizações de Assistência Social inscritas no 
CMAS
Pastoral da Criança
Gladis Beal - Titular
Rosana Zarpelon - Suplente
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
Nilza Marcia dos Santos - Titular
Ana Paula Luz Chaves - Suplente
III - Entidades e Trabalhadores do Setor de Assistência Social
Associação dos Profissionais de Serviço Social do Meio Oeste Ca-
tarinense - APROSSMOSC
Karise Roberta Oliveira - Titular
Eliane Weber - Suplente
Centro de Referência de Assistência Social - CRAS
Nilze Balestrin Sari - Titular
Rosemara Amancio Damásio da Rosa- Suplente

Art. 2º Os Conselheiros nomeados exercerão o mandato pelo pe-
ríodo de 2 (dois) anos, a contar da vigência do presente Decreto.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce-SC, 20 de julho de 2012.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita

Antônio Carlos

Prefeitura

Decreto N° 061/2012.
DECRETO N° 061/2012.
Estabelece limitação de empenho e movimentação financeira se-
gundo critérios estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentária 
para 2012.

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no arti-
go 9° da Lei Complementar Federal n° 101/2000 - LRF e artigo 15 
da Lei Municipal n° 1.351/2011 - LDO,

DECRETA:
Art. 1°. Fica bloqueado em R$ 98.770,00 (noventa e oito mil e se-
tecentos e setenta reais), e por conseqüência, limitado a emissão 
de empenho da despesa nas dotações abaixo de forma a preser-
var o equilíbrio de caixa em cada uma das fontes de recursos e o 
alcance das metas fiscais estabelecidas, conforme Demonstrativo 
do Cumprimento das Metas de Arrecadação até o 3º bimestre de 
2012 em anexo a este Decreto:

Decreto Nº 087/2012
DECRETO Nº 087/2012- DE 20 DE JULHO DE 2012
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita Municipal de Água 
Doce - SC, usando de suas atribuições legais conferidas pelo arti-
go 133 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o disposto no 
artigo 17 da Lei n° 2.025 de 22 de novembro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente instituído pela Lei n° 
2.025, de 22 de novembro de 2011, um crédito adicional suple-
mentar no valor de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais), 
para a Prefeitura Municipal.

Parágrafo Único. Os recursos a que se refere o “caput” deste arti-
go serão para Manutenção do Departamento de Cultura.

Art. 2º. Fica suplementado o elemento de despesa 
3.3.90.00.0.1.0000/85 Aplicações Diretas, com a seguinte classifi-
cação orçamentária:

05 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
02 DEPARTAMENTO DE CULTURA
13.392.0036.2.033 PROMOÇÃO DE EVENTOS
3.3.90.00.0.1.0000.0/85 Aplicações Diretas R$ 11.500,00
TOTAL R$ 11.500,00

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 
1º deste Decreto, será utilizado o provável excesso de arrecada-
ção nas rubricas de Recursos Próprios.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 20 de julho de 2012.
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal

Decreto Nº 088/2012
DECRETO Nº 088/2012 - DE 20 DE JULHO DE 2012
NOMEIA MEMBROS PARA O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL-CMAS DE ÁGUA DOCE E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita Municipal de Água 
Doce-SC, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nas dispo-
sições da Lei nº 2.092/2012,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros para formação do CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CMAS de Água Doce-SC, 
para o exercício das atribuições elencadas na Lei nº 2.092/2012, 
assim composto:

REPRESENTAÇÃO GOVERNAMENTAL
Secretaria de Saúde e Promoção Social
Daniela Drech Hack -Titular
Belmir Dotta - Suplente
Marlene Barp - Titular
Evarista Trento - Suplente
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
Arlete Venturin dos Santos - Titular
Marines Tonial - Suplente
Secretaria da Indústria, Comércio e Urbanismo
Kárin Corso - Titular
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FONTE 0.1.63.000000 – Manutenção do FMAS – R$ 1.310,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
0503.08.241.0006.2030 Manutenção do FMAS 1.310,00

3.3.90.00
Outras Despesas Cor-
rentes 1.310,00

UNIDADE GESTORA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FONTE 0.1.02.000000 – Ações com Agentes Comunitários de Saú-
de – R$ 7.110,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

1101.10.301.0005.2023
Ações com Agentes 
Comunitários de Saúde 7.110,00

3.3.90.00
Outras Despesas Cor-
rentes 7.110,00

FONTE 0.2.64.000032 – ASPS/PAB – R$ 1.180,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

1101.10.301.0005.2020
Ações de Atenção 
Básica 1.180,00

3.3.90.00
Outras Despesas Cor-
rentes 1.180,00

FONTE 0.2.64.000037 – ASPS/Ações de Saúde da Família – R$ 
1.360,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

1101.10.301.0005.2022
Ações de Saúde da 
Família 1.360,00

3.3.90.00
Outras Despesas Cor-
rentes 1.360,00

FONTE 0.2.64.000038 – ASPS/Saúde Bucal – R$ 1.950,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1101.10.301.0005.2025 Saúde Bucal 1.950,00

3.3.90.00
Outras Despesas Cor-
rentes 1.950,00

FONTE 0.2.66.000033 – Ações de Vigilância Sanitária – R$ 
3.780,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

1101.10.304.0005.2026
Ações de Vigilância 
Sanitária 3.780,00

3.3.90.00
Outras Despesas Cor-
rentes 3.780,00

FONTE 0.2.67.000034 – Ações de Saúde da Família – R$ 4.190,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

1101.10.301.0005.2022
Ações de Saúde da 
Família 4.190,00

3.3.90.00
Outras Despesas Cor-
rentes 4.190,00

FONTE 0.2.67.000040 – ASPS/ Farmácia Básica Estadual – R$ 
3.390,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

1101.10.301.0005.2024
Ações de Assistência 
Farmacêutica Básica 3.390,00

3.3.90.00
Outras Despesas Cor-
rentes 3.390,00

FONTE 0.2.02.000000 – Rendimentos de Recursos Próprios – R$ 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA

FONTE 0.1.16.000000 – Infra-Estrutura em Transporte – R$ 
3.220,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

0601.26.782.0008.2038
Manutenção das Estra-
das Vicinais 3.220,00

3.3.90.00
Outras Despesas Cor-
rentes 3.220,00

FONTE 0.1.47.000000 – Atendimento a Pessoa Idosa – R$ 4.940,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

0503.08.241.0006.2028
Atenção a População da 
3ª Idade 4.940,00

3.3.90.00
Outras Despesas Cor-
rentes 4.940,00

FONTE 0.1.54.000000 – Melhoria do Trânsito – Polícia Militar – R$ 
6.900,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

0601.06.181.0007.2031
Melhoria do Trânsito – 
Polícia Militar 6.900,00

3.3.90.00
Outras Despesas Cor-
rentes 5.150,00

4.4.90.00 Investimentos 1.750,00

FONTE 0.1.55.000000 – Melhoria do Trânsito – Polícia Civil – R$ 
7.040,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

0601.06.181.0007.2031
Melhoria do Trânsito – 
Polícia Civil 7.040,00

3.3.90.00
Outras Despesas Cor-
rentes 5.290,00

4.4.90.00 Investimentos 1.750,00

FONTE 0.1.56.000000 – Melhoria do Trânsito – Prefeitura – R$ 
7.590,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

0601.06.181.0007.2031
Melhoria do Trânsito – 
Prefeitura 7.590,00

3.3.90.00
Outras Despesas Cor-
rentes 6.590,00

4.4.90.00 Investimentos 1.000,00

FONTE 0.1.24.000009 – Manutenção Serviços de Abastecimento 
de Água – R$ 28.340,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

0601.17.512.0005.2039

Manutenção dos Servi-
ços de Abastecimento 
de Água 28.340,00 

3.3.90.00
Outras Despesas Cor-
rentes 28.340,00

FONTE 0.1.61.000000 – Manutenção Transporte Escolar – R$ 
15.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

0401.12.361.0002.2010
Manutenção Transporte 
Escolar 15.000,00 

3.3.90.00
Outras Despesas Cor-
rentes 15.000,00
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1.470,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

1101.10.301.0005.2020
Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde 1.470,00

3.3.90.00
Outras Despesas Cor-
rentes 1.470,00

Art. 2° Restabelecida a receita prevista nas fontes acima indica-
das, apurado no Demonstrativo do Cumprimento das Metas nos 
próximos bimestres, ainda que parcial, a recomposição das dota-
ções correspondentes dar-se-á de forma proporcional às reduções 
efetivadas.

Art. 3° Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Antônio Carlos, 30 de Julho de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS 1.000,00

DEMONSTRATIVO DA AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO

REFERÊNCIA 3° BIMESTRE DE 2012

Código DESTINAÇÃO DE RECURSOS

ATÉ O BIMESTRE ANTERIOR NO BIMESTRE DE REFERÊNCIA ATÉ BIMESTRE DE REFERÊNCIA
PREVIS-
TA REALIZADA DIFERENÇA PREVISTA REALIZADA DIFERENÇA PREVISTA REALIZADA

DIFEREN-
ÇA

 
UNIDADE GESTORA PREFEI-
TURA          

 RECEITAS PRIMÁRIAS          

0.1.00.000000 Recursos Ordinários  3.057,00  3.031,22  (25,78)  1.676,00  1.802,23  126,23  4.733,00  4.833,45  100,45 

0.1.01.000000
Recursos de Impostos p/MDEB 
- Mínimo de 25%  458,00  462,44  4,44  299,00  356,16  57,16  757,00  818,60  61,60 

0.1.02.000000
Recursos de Impostos p/ASPS 
– Mínimo de 15%  1.054,00  1.077,35  23,35  665,00  634,54  (30,46)  1.719,00  1.711,89  (7,11)

0.1.17.000000 Iluminação Pública  65,00  79,87  14,87  26,00  43,32  17,32  91,00  123,19  32,19 

0.1.16.000000 Infra-Estrutura em Transporte  14,30  11,24  (3,06)  0,60  0,44  (0,16)  14,90  11,68  (3,22)

0.1.58.000000 MDEB  53,00  71,32  18,32  11,00  38,93  27,93  64,00  110,25  46,25 

0.1.59.000000 Manutenção de Escolas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

0.1.60.000000
Merenda Escolar – Ensino 
Fundamental  9,00  16,10  7,10  9,00  5,39  (3,61)  18,00  21,49  3,49 

0.1.61.000000
Manutenção do Transporte 
Escolar  30,00  28,74  (1,26)  30,00  16,26  (13,74)  60,00  45,00  (15,00)

0.1.62.000000 Outras Transferências do FNDE  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

0.1.18.000000 
Remuneração Profis. Magistério 
– Mínimo 60%  355,00  456,47  101,47  194,00  230,00  36,00  549,00  686,47  137,47 

0.1.19.000000
Manut. Desenv. Ensino Básico – 
Máximo 40%  235,00  302,88  67,88  128,00  152,83  24,83  363,00  455,71  92,71 

0.1.54.000000
Melhoria do Trânsito – Parte 
Polícia Militar  8,00  2,80  (5,20)  3,00  1,30  (1,70)  11,00  4,10  (6,90)

0.1.55.000000
Melhoria do Trânsito – Parte 
Polícia Civil  8,00  2,70  (5,30)  3,00  1,26  (1,74)  11,00  3,96  (7,04)

0.1.56.000000
Melhoria do Trânsito - Parte 
PMAC  9,00  3,03  (5,97)  3,00  1,38  (1,62)  12,00  4,41  (7,59)

0.1.63.000000 Manutenção do FMAS  1,00  1,68  0,68  2,00  0,01  (1,99)  3,00  1,69  (1,31)

0.1.47.000000 Atendimento à Pessoa Idosa  4,00  1,05  (2,95)  2,00  0,01  (1,99)  6,00  1,06  (4,94)

0.1.24.000015
Implantação do Sistema de 
Esgoto  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

0.1.24.000016 Pavimentação de Ruas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

0.1.22.000005
Manut. Transp. Escolar – Ensi-
no Fundamental  36,00  40,87  4,87  34,00  40,36  6,36  70,00  81,23  11,23 

0.1.22.000071
Ampliação da Rede Ensino 
Infantil  -  127,16  127,16  -  156,00  156,00  -  283,16  283,16 

0.1.22.000021
Ampliação da Rede Física Ensi-
no Fundamental  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
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0.1.24.000006
Manutenção Transporte Escolar 
– Segundo Grau  28,00  32,08  4,08  28,00  32,08  4,08  56,00  64,16  8,16 

0.1.24.000008
Preserv. e Desenvolv. Patrimô-
nio Histórico  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

0.1.24.000019
Equipamentos e Implementos 
Agrícolas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

0.1.24.000023 Pavimentação de Ruas  100,00  600,05  500,05  200,00  (8,27)  (208,27)  300,00  591,78  291,78 

0.1.24.000025 Construção de Pontes  -  -  -  -  8,05  8,05  -  8,05  8,05 

0.1.24.000075 Construção de Rede Pluvial  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

0.1.24.000027
Reforma e Revitalização do 
Centro Cultural  -  1,63  1,63  -  (1,63)  (1,63)  -  -  - 

Código DESTINAÇÃO DE RECURSOS

ATÉ O BIMESTRE ANTERIOR NO BIMESTRE DE REFERÊNCIA ATÉ BIMESTRE DE REFERÊNCIA
PREVIS-
TA REALIZADA DIFERENÇA PREVISTA REALIZADA DIFERENÇA PREVISTA REALIZADA

DIFEREN-
ÇA

0.1.24.000009
Manutenção dos Serviços de 
Abast. De Água  40,00  21,17  (18,83)  20,00  10,49  (9,51)  60,00  31,66  (28,34)

0.1.53.000018
Construção Centro de Convi-
vência  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

0.1.83.000011
BADESC - Pavimentação de 
Ruas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

0.1.89.000013 Alienação de Veículos  -  22,36  22,36  -  0,39  0,39  -  22,75  22,75 

0.1.22.000074
Construção de Quadras Espor-
tivas  -  2,59  2,59  -  1,17  1,17  -  3,76  3,76 

 SOMA  5.564,30  6.396,80  832,50  3.333,60  3.522,70  189,10  8.897,90  9.919,50  1.021,60 

           

 
UNIDADE GESTORA FUNDO DA 
SAÚDE          

 RECEITAS PRIMÁRIAS          

0.2.12.000000
Manutenção da Vigilância 
Sanitária  7,40  7,05  (0,35)  4,00  4,53  0,53  11,40  11,58  0,18 

0.2.02.000000
Rendimentos de Recursos 
Próprios  3,20  2,29  (0,91)  1,60  1,04  (0,56)  4,80  3,33  (1,47)

0.2.64.000032 ASPS/PAB  46,80  45,14  (1,66)  23,40  23,88  0,48  70,20  69,02  (1,18)

0.2.66.000033 ASPS/Vigilância Sanitária  2,00  0,17  (1,83)  2,00  0,05  (1,95)  4,00  0,22  (3,78)

0.2.67.000034 ASPS/Farmácia Básica  13,50  12,85  (0,65)  6,75  3,21  (3,54)  20,25  16,06  (4,19)

0.2.66.000035
Epidemiologia e Controle de 
Doenças  6,70  5,23  (1,47)  3,35  4,91  1,56  10,05  10,14  0,09 

0.2.64.000036 ASPS/PACS  53,60  55,55  1,95  26,80  29,83  3,03  80,40  85,38  4,98 

0.2.64.000037 ASPS/PSF  83,20  80,66  (2,54)  41,60  42,78  1,18  124,80  123,44  (1,36)

0.2.64.000038 ASPS/Saúde Bucal  10,00  8,51  (1,49)  5,00  4,54  (0,46)  15,00  13,05  (1,95)

0.2.64.000039 ASPS/PSF - Estadual  21,60  27,76  6,16  10,80  10,39  (0,41)  32,40  38,15  5,75 

0.2.67.000040 ASPS/Farmácia Básica  13,50  11,26  (2,24)  6,75  5,60  (1,15)  20,25  16,86  (3,39)

0.2.23.000043 Ampliação Unidade Saúde  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

0.2.064.00076 PMAQ  -  8,65  8,65  -  8,69  8,69  -  17,34  17,34 

 SOMA  261,50  265,12  3,62  132,05  139,45  7,40  393,55  404,57  11,02 

           

 
UNIDADE GESTORA IPREAN-
CARLOS          

 RECEITAS PRIMÁRIAS          

0.2.03.000000
Pagamento de Inativos e Pen-
sionistas  580,00  952,87  372,87  350,00  394,56  44,56  930,00  1.347,43  417,43 

 SOMA  580,00  952,87  372,87  350,00  394,56  44,56  930,00  1.347,43  417,43 

 TOTAL GERAL  6.405,80  7.614,79  1.208,99  3.815,65  4.056,71  241,06  10.221,45  11.671,50  1.450,05 

Antônio Carlos, 30 de Julho de 2012. 

GERALDO PAULI MAURO CEZAR SILVEIRA CARLICE B. SCHMITZ
Prefeito Municipal Secretário Adm. e Finanças Contadora
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MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO, a partir de 01 de agosto de 2012, 
referente ao periodo aquisitivo de 01/08/2010 a 31/07/2011.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 31 de julho de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 01 de 
agosto de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 360/2012.
PORTARIA Nº 360/2012.
Concede Férias a servidor.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, FERIAS, por 30 dias, a servidor efetivo CIN-
TIA LAURECI COELHO DE SOUZA, ocupante do Cargo de ASSIS-
TENTE ADMINISTRATIVO I, a partir de 01 de agosto de 2012, 
referente ao periodo aquisitivo de 10/09/2010 a 09/06/2011.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 31 de julho de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 01 de 
agosto de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 361/2012.
PORTARIA Nº 361/2012.
Concede Adicional p/Tempo de Serviço.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 558/92,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, ADICIONAL P/TEMPO DE SERVIÇO, a servi-
dores efetivos, a partir de 01 de julho de 2012, conforme abaixo 
relacionado:

NOME DO SERVIDOR NIVEL
ADICIONAL P/TEMPODE 
SERVIÇO

ALFREDO PITZ 03 12%
CARLICE BENICE SCHMITZ - 54%
ELIANE NUNES DE OLIVEIRA FOL-
GANES

03 12%

ELOIZA SCHMITT 03 12%
FERNANDO PRIM HOFFMANN 03 12%

Portaria Nº 357/2012.
PORTARIA Nº 357/2012.
Admiti ACT.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com o Processo Seletivo nº 
004/2012,

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir, DANIELA GOMES AGUIAR, para o Cargo de 
temporario de ENFERMEIRO, a partir de 01 de agosto de 2012 a 
31 de julho de 2013, e/ou até a realização de Concurso Púbico, 
para atuar no Posto de Saude.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 31 de julho de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 01 de 
agosto de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 358/2012.
PORTARIA Nº 358/2012.
Concede Insalubridade.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, INSALUBRIDADE, a servidor ACT DANIELA 
GOMES AGUIAR, ocupante do Cargo de ENFERMEIRO, a partir de 
01 de agosto de 2012.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 31 de julho de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 01 de 
agosto de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 359/2012.
PORTARIA Nº 359/2012.
Concede Férias a servidor.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, FERIAS, por 30 dias, ao servidor efetivo 
JOSE NILTON JUNCKES, ocupante do Cargo de AUXILIAR DE 
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Objeto: aquisição de peças e serviços de mão de obra para revi-
sar e recuperar partes danificadas da motoniveladora (Patrola I) 
HuberWarco 130M, da frota de veículos e máquinas da Secretaria 
de Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Antônio 
Carlos; Geraldo Pauli, Prefeito Municipal, nos usos das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer con-
clusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve HOMOLOGAR 
o presente processo licitatório e ADJUDICAR o mesmo a empresa 
Edson Pauli Eletrotecnico ME, no valor total de R$ 3.645,00.

Antônio Carlos, 25 de Julho de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 142/2012
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 142/2012; Origem: Processo Licitatório nº. 099/2012 
- Pregão Presencial nº. 068/2012; Contratante: Prefeitura Munici-
pal de Antônio Carlos; Contratada: Marcelo Latoaria e Pintura de 
Veículos Ltda ME; Objeto: aquisição de Peças e serviços de mão 
de obra para revisar e recuperar partes danificadas do veículo Mi-
cro Ônibus, placa MDK 4237, da frota de veículos da Secretaria 
de Educação e Cultura da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos; 
Valor: R$ 3.320,00 (Três mil trezentos e vinte reais).

Antônio Carlos, 17 de Julho de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 143/2012
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 143/2012; Origem: Processo Licitatório nº. 101/2012 
- Carta Convite nº. 007/2012; Contratante: Prefeitura Municipal de 
Antônio Carlos; Contratada: Pauli Engenharia, Construtora e In-
corporadora Ltda; Objeto: contratação de empresa especializada 
para execução de serviços de pavimentação e drenagem da Rua 
Pequeno Príncipe, próximo ao CTG no Município de Antonio Carlos, 
numa extensão 195, 736 metros, com fornecimento de material 
e mão de obra; Valor: R$ 90.029,70 (Noventa mil e vinte e nove 
reais e setenta centavos); Prazo: 90 (noventa) dias.

Antônio Carlos, 25 de Julho de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Arroio Trinta

Prefeitura

Lei Nº 1595, de 30/07/2012.
LEI Nº 1595, DE 30/07/2012.
Estabelece Obrigatoriedade de Asteamento da Bandeira do Mu-
nicípio de SAN POLO DI PIAVE e da Itália em Eventos que fazem 
Menção à Cultura Italiana do Município de Arroio Trinta.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado de 
Santa Catarina, faz saber a todos que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica, pela presente Lei, estabelecida a obrigatoriedade 
do asteamento da Bandeira de San Polo De Piave, Província de 

GIOVANI SCHMITT 03 12%
ILTON NIOCOLAU PAULI 03 12%
JACKSON ANDRE SIQUEIRA - 24%
KARINA SILVA SCHAEFER 03 12%
MARESTER BAUMGARTEN PAULI 09 48%
MARIA CAROLINA MANNES 02 06%
NELI DE OLIVEIRA FARIAS 10 54%
PAULO OLEGARIO SCHMITZ 10 54%

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 31 de julho de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 31 de 
julho de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Extrato de Termo de Homologaçâo e Adjudicação
EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÂO E ADJUDICAÇÃO

Origem: Licitação nº. 108/2012 - Pregão Presencial nº. 073/2012; 
Objeto: aquisição parcelada de pneus para Frota de Veículos da 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Município de Antônio 
Carlos; Geraldo Pauli, Prefeito Municipal, nos usos das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer con-
clusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve HOMOLOGAR 
o presente processo licitatório e ADJUDICAR o mesmo a empresa 
Comercial Automotiva S.A. - DPASCHOAL, no valor total de R$ 
25.764,28; Modelo Pneus Ltda, no valor total de R$ 360,00.

Antônio Carlos, 30 de Julho de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato de Termo de Homologaçâo e Adjudicação
EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÂO E ADJUDICAÇÃO

Origem: Licitação nº. 106/2012 - Pregão Presencial nº. 071/2012; 
Objeto: aquisição de Peças e serviços de mão de obra para revi-
sar e recuperar partes danificadas do veículo caminhão Mercedes 
Benz 2014, Placa LXO-0637, da frota de veículos da Secretaria de 
Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Antônio Car-
los; Geraldo Pauli, Prefeito Municipal, nos usos das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela Comissão de Licitações, resolve HOMOLOGAR o pre-
sente processo licitatório e ADJUDICAR o mesmo a empresa Edson 
Pauli Eletrotecnico ME, no valor total de R$ 5.903,65.

Antônio Carlos, 26 de Julho de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato de Termo de Homologaçâo e Adjudicação
EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÂO E ADJUDICAÇÃO

Origem: Licitação nº. 105/2012 - Pregão Presencial nº. 070/2012; 
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Biguaçu

Prefeitura

Decreto Nº 157/2012
DECRETO N° 157/2012 DE: 27 DE JULHO DE 2012.
REVOGA O DECRETO Nº 185/2010, QUE DECLARA DE UTILIDADE 
PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, PELO MUNICÍPIO DE 
BIGUAÇU, IMÓVEL NECESSÁRIO A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, 
LOCALIZADO NO BAIRRO BOM VIVER, NESTE MUNICÍPIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS, Prefeito Municipal de Biguaçu, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 98, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Biguaçu;

DECRETA:
Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 185/2010, de 16 de novem-
bro de 2010.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 27 de julho de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg. publ. n/data

MARIVALDE INÊZ KONS
Escriturária

Decreto Nº 158/2012
DECRETO N° 158/2012 DE: 30 DE JULHO DE 2012.     
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar na Lei Orça-
mentária Anual de 2012.

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS, Prefeito Municipal de Biguaçu, no 
uso das atribuições legais e de conformidade com a autorização 
que lhe confere a Lei Municipal nº 3250/2012,

Art. 1° Fica suplementado no montante de R$ 279.178,92 (Du-
zentos e setenta e nove mil cento e setenta e oito reais e noventa 
e dois centavos) utilizando como fonte de recursos a anulação de 
dotações, conforme abaixo especificado:

21. Fundo Municipal de Saúde
SUPLEMENTAÇÃO

CÓDIGO
CLASSIFICAÇÃO DA 
DESPESA VALOR

2101.10.301.0004.1015
Construção de Unidade 
de Saúde 170.745,59

4.4.00.00.00.00 Investimentos 170.745,59
4.4.90/0.6.29.000125 Aplicações Diretas 170.745,59

ANULAÇÃO

CÓDIGO
CLASSIFICAÇÃO DA 
DESPESA VALOR

2101.10.301.0004.2033
Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde 170.745,59

4.4.00.00.00.00 Investimentos 170.745,59
4.4.90/0.6.29.000125 Aplicações Diretas 170.745,59

SUPLEMENTAÇÃO

Treviso, Região do Veneto, Itália, e também a Bandeira Oficial da 
Itália, nos eventos oficiais de caráter cultural, que fazem menção 
a cultura italiana, realizados do Município de Arroio Trinta.

Parágrafo único. O asteamento da bandeira do Município de San 
Polo De Piave e da Itália, referido no caput deste Artigo, deverá 
ser realizado conjuntamente com as bandeiras, do Brasil, do Esta-
do de Santa Catarina e do Município de Arroio Trinta.

Art. 2º O objetivo do ato solene de asteamento das bandeiras, é 
homenagear a Itália e também a cidade de SAN POLO DE PIAVE, 
com a qual se estabelece um pacto de irmandade - Gemelaggio.

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar des-
pesas para a confecção de 05 (cinco) exemplares da Bandeira de 
San Polo de Piave, para cumprimento da presente LEI.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 30 de julho de 2012.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Esta lei foi publicada nesta Secretaria de Administração em 30 de 
julho de 2012.

NELSON CAMPAGNIN
Secretário Municipal de Administração

Lei Nº 1596, de 30/07/2012.
LEI Nº 1596, DE 30/07/2012.
Denomina “PIAZZA SAN POLO DI PIAVE”, o Espaço localizado ao 
Lado do Paço Municipal, e dá outras providências.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado de 
Santa Catarina, faz saber a todos que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica denominada “PIAZZA SAN POLO DI PIAVE”, o espaço 
livre, sem denominação, localizado, entre o Paço Municipal, o Rio 
Trintinha e a Rua Galdino Nesi.

Art. 2º A denominação da nova praça tem por finalidade homena-
gear a Cidade Italiana de San Polo Di Piave, e registrar na história 
a relação de amizade, colaboração, troca de experiências, inter-
câmbio cultural e comercial entre os dois países.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, 
se necessário.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 30 de julho de 2012.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Esta lei foi publicada nesta Secretaria de Administração em 30 de 
julho de 2012.

NELSON CAMPAGNIN
Secretário Municipal de Administração
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ANULAÇÃO

CÓDIGO
CLASSIFICAÇÃO DA 
DESPESA VALOR

1501.23.691.0007.2075
Realização da Expo 
Náutica 40.000,00

3.3.00.00.00.00
Outras Despesas Cor-
rentes 40.000,00

3.3.50/0.1.00.000000
Aplicações Diretas/
TIPSFL 40.000,00

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 30 de julho de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg. publ. n/data

MARIVALDE INÊZ KONS
Escriturária 

Aviso de Pregão Eletrônico Nº 130/2012- FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2012- FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA EM GE-
RAL PARA USO DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00h do dia 
16/08/2012, no endereço eletrônico - www.bll.org.br, horário de 
Brasília- DF.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 14:00h do dia 31/07/2012 
às 13:58 do dia 16/08/2012.

LOCAL PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico do 
provedor do pregão eletrônico- Bolsa de Licitações e Leilões - 
www.bll.org.br.

Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48-3039-
8500, durante o período vespertino (13:00 às 19:00)..

Biguaçu, 30 de julho de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Aviso de Revogação do Processo Licitatório TP 
06/2012 FUNREBOM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO
TP 06/2012 FUNREBOM

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Senhor José Castelo Deschamps, 
torna público para conhecimento de todos os interessados, a Re-
vogação do Processo Licitatório TP 06/2012-FUNREBOM, que tem 
por objeto “Contratação de prestação de serviço de elaboração 

CÓDIGO
CLASSIFICAÇÃO DA 
DESPESA VALOR

2101.10.301.0004.1014 Aquisição de Veículos 11.433,33
4.4.00.00.00.00 Investimentos 11.433,33
4.4.90/0.1.02.000000 Aplicações Diretas 11.433,33

ANULAÇÃO

CÓDIGO
CLASSIFICAÇÃO DA 
DESPESA VALOR

2101.10.301.0004.2033
Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde 11.433,33

3.3.00.00.00.00
Outras Despesas Cor-
rentes 11.433,33

3.3.90/0.1.02.000000 Aplicações Diretas 11.433,33

SUPLEMENTAÇÃO

CÓDIGO
CLASSIFICAÇÃO DA 
DESPESA VALOR

2101.10.302.0004.2040
Serviços de Atendimen-
to Móvel de Urgência 7.000,00

3.3.00.00.00.00
Outras Despesas Cor-
rentes 7.000,00

3.3.90/0.1.02.000000 Aplicações Diretas 7.000,00

ANULAÇÃO

CÓDIGO
CLASSIFICAÇÃO DA 
DESPESA VALOR

2101.10.301.0004.2033
Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde 7.000,00

3.3.00.00.00.00
Outras Despesas Cor-
rentes 7.000,00

3.3.90/0.1.02.000000 Aplicações Diretas 7.000,00

15 – Secretaria de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer

SUPLEMENTAÇÃO

CÓDIGO
CLASSIFICAÇÃO DA 
DESPESA VALOR

1501.27.812.0005.2040
Apoio ao Esporte 
Amador 50.000,00

3.3.00.00.00.00
Outras Despesas Cor-
rentes 50.000,00

3.3.90/0.1.00.000000 Aplicações Diretas 50.000,00

ANULAÇÃO

CÓDIGO
CLASSIFICAÇÃO DA 
DESPESA VALOR

1501.23.691.0007.2076 Realização da Bigfest 50.000,00

3.3.00.00.00.00
Outras Despesas Cor-
rentes 50.000,00

3.3.50/0.1.00.000000
Aplicações Diretas/
TIPSFL 50.000,00

SUPLEMENTAÇÃO

CÓDIGO
CLASSIFICAÇÃO DA 
DESPESA VALOR

1501.27.813.0005.1021
Construção de Áreas de 
Lazer 40.000,00

3.3.00.00.00.00
Outras Despesas Cor-
rentes 40.000,00

3.3.90/0.1.00.000000 Aplicações Diretas 40.000,00
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Decreto nº 5.238, de 23 de maio de 2012, nos termos do art. 79, 
inciso VIII da Lei Orgânica do Município de Caçador, e o art. 108 e 
seguintes, da Lei Complementar nº 056, de 20/12/2004 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
NOMEAR os médicos, a seguir relacionados, para comporem Jun-
ta Médica que irá avaliar as condições de saúde dos Servidores 
Públicos Municipais, abaixo citados, e apresentarem o respectivo 
Laudo Médico, no prazo de 15 dias, à Secretaria da Administração 
da Prefeitura Municipal, conforme segue:

Dia 09/07//2012

Servidora:  IBRAÍNA BLEICHVEL CASTILHO
Médicos Peritos: Ana Adeline R. T. Bridi, Raul Fernandes Bridi

Servidora:  ROSANGELA CRISTINA MALAT
Médicos Peritos: Ana Adeline R. T. Bridi, Raul Fernandes Bridi

Dia 24/07//2012

Servidora:  TEREZINHA DOS SANTOS PEREIRA
Médicos Peritos: Ana Adeline R. T. Bridi, Raul Fernandes Bridi

Servidor:  GILBERTO RIBEIRO
Médicos Peritos: Ana Adeline R. T. Bridi, Raul Fernandes Bridi

Servidora:  MARLEI KEHLER
Médicos Peritos: Ana Adeline R. T. Bridi, Raul Fernandes Bridi

Servidora:  NELY FÁTIMA ALVES DE CAMPOS
Médicos Peritos: Ana Adeline R. T. Bridi, Raul Fernandes Bridi

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário da Administração, em 05 de julho de 2012.
CARLOS VILMAR RIBEIRO
Secretário Da Administração.

Portaria Nº 21.867
PORTARIA Nº 21.867, de 20 de julho de 2012.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competên-
cia delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do 
Decreto nº 5.238, de 23 de maio de 2012 nos termos do art. 79, 
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Caçador, mais o pre-
visto nos termos da Lei nº 1.889, de 22/04/2003 e Lei nº 1.932, 
de 02/07/2003,

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores abaixo relacionados, gratificação por 
produtividade, referente ao período de 16/06/2012 a 15/07/2012, 
especificando: código, nome, cargo, referência, secretaria de lota-
ção e pontuação, conforme segue:

Cód. Nome Cargo Ref. Sec. Pontuação

6814
Jaqueline 
Carneiro 
Pinzegher

Fiscal Tribu-
tarista

57 002 1.000

801
Nedival 
Rodrigues 
Cruz

Fiscal de 
Postura

27 002 1.000

154
Silvio José 
F. Godinho

Fiscal de 
Obras

27 002 1.000

de projeto arquitetônico, estrutural, hidrossanitário, elétrico e pre-
ventivo contra incêndios do novo quartel do Corpo de Bombeiros 
Militar de Biguaçu”, por conveniência administrativa.

Biguaçu, 26 de julho de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Caçador

Prefeitura

Decreto Nº 5.301
DECRETO nº 5.301, de 24 de julho de 2012.
Decreta como zona de especial interesse social, a área de terras 
destinada a implantação de loteamento habitacional, com fins so-
ciais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 
169, de 27/04/2010;

CONSIDERANDO que o Município declarou de utilidade pública 
para fins de desapropriação, área de terreno rural para implanta-
ção do Loteamento Habitacional Nossa Senhora Salete, de interes-
se social, e, para implantação do Centro de Educação Profissional 
- CEDUP;

DECRETA:
Art. 1º Fica decretada como Zona de Especial Interesse Social 
(ZEIS 3), uma área de terreno rural, com superfície de 84.670,45 
m² (oitenta e quatro mil, seiscentos e setenta metros e quarenta 
e cinco decímetros quadrados), pertencente a uma área maior de 
169.340,90 (cento e sessenta e nove mil, trezentos e quarenta 
metros e noventa decímetros quadrados), localizado na Fazenda 
Rio do Peixe, neste município, de propriedade de Hengelbert José 
Reinbold, objeto da matrícula nº 2/26.133, do Registro de Imóveis 
desta Comarca de Caçador, conforme mapa anexo que fica fazen-
do parte integrante do presente Decreto.

Parágrafo único. A área acima mencionada foi declarada de uti-
lidade pública para fins de desapropriação, através do Decreto 
nº 4.977, de 08 de setembro de 2011, alterado pelo Decreto nº 
5.200, de 17 de abril de 2012, destinado a implantação do Lote-
amento Habitacional Nossa Senhora Salete, objeto do Termo de 
Compromisso 0352.357-44/2011 - firmado pelo Município de Ca-
çador e o Ministério das Cidades/Caixa Econômica Federal, e, para 
implantação do CEDUP - Centro de Educação Profissional.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 24 de julho de 
2012.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 21.820
PORTARIA Nº 21.820, de 05 de julho de 2012.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competên-
cia delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do 
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7746 Santina Piacentini Ass. Social 60
1303 Dioclécio Alves de Moura Bombeiros 13
1276 Geraldo Moraes da Silva Bombeiros 22
1928 Alex Moraes dos Santos Bombeiros 40
7987 Alessandro Gonçalves Dittesc 25
8628 Angela Knebel Dittesc 10
8337 Antonio Carlos M Conceição Dittesc 20
2494 Bruno Gonçalves dos Santos Dittesc 20
10300 Carlos Venâncio dos Santos Dittesc 40
10297 Claudio Sonego Dittesc 40
10302 Cristiano Rodrigues Dittesc 18
1206 Davi Ribeiro Dittesc 20
7993 Diogo Borges Dittesc 23
2503 Dorival Gonçalves Soares Dittesc 20
2496 Edilson João Massucatto Dittesc 20
10292 Edgar Aimi Dittesc 24
7991 Eduardo Bittencourt Dittesc 10
8334 Eveline Semke Moraes Dittesc 12
9200 Fábio Garcia Dittesc 40
8336 Fernando Sinhorin Dittesc 20
9195 Gustavo P. Boscari Dittesc 27
1439 Isaac Alves de Mello Dittesc 40
1391 Ivanir Pagotto Dittesc 40
2491 Jandir Antunes de Oliveira Dittesc 20
9201 José Augusto Prado Dittesc 19
1145 José Luiz Carvalho Dittesc 40
1444 José Scheffmacher Dittesc 20
9199 Josimara Ansilero Dittesc 10
9255 Lilian Ap. Oliveira Dittesc 20
8339 Luciara Garcez Dittesc 10
10104 Marcelo Andrade Dittesc 07
8335 Marcio Faccione Dittesc 28
3767 Nelson Carlin Navroski Dittesc 20
780 Oscar Ribeiro Gonçalves Dittesc 20
8333 Priscila da Luz Dittesc 26
10296 Viviane Wosgrau Dittesc 20
4953 Camilo Paganini Educação 41
1993 Parcival Pinzigher Educação 60
7827 Sandra Ap. Sicka Rodrigues Fazenda 50
599 Ademir Novaes dos Santos FME 39
1720 Sandro José Neres da Rocha FME 39
1207 Adair F. da Luz Fundema 30
3521 Airton Rogério Bicki Fundema 28
10770 Alisson Alan Olienik Fundema 10
3382 Anderson José Oliveira Fundema 20
3282 Angelo Fantin Fundema 22
224 Antonio Amadeus da Luz Fundema 39
1384 Antonio Vanderlei Pires Fundema 38
09 Carla Alessandra Demantova Fundema 19
10179 Carlos Alberto Machado Fundema 35
3391 Carlos Carlin de Lara Fundema 27
33 Claudia Ap. Gomes Fundema 24
36 Davi R. da Rocha Fundema 30
296 Edemilson José Fernandes Fundema 36
34 Elias de Oliveira Fundema 30
7672 Gilberto Dalmédico Fundema 39
32 Izaltino Fernandes Fundema 24
10050 João Antonio dos Santos Fundema 24
2501 José Adelir Soares Fundema 31
896 José Alves Ribeiro Fundema 10
674 Joventino Rodrigues dos Passos Fundema 18
1417 Loreli Ap. Varella Fundema 25
8317 Luiz Roberto de Souza Fundema 31
581 Manoel Gonçalves Soares Neto Fundema 33

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário da Administração, em 20 de julho de 2012.
CARLOS VILMAR RIBEIRO
Secretário da Administração.

Portaria Nº 21.868
PORTARIA Nº 21.868, de 20 de julho de 2012.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competên-
cia delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através 
do Decreto nº 5.238, de 23 de maio de 2012, nos termos do art. 
124, da Lei Complementar nº 056/2004 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER a Servidora Pública Municipal, abaixo relacionada, 
conversão em dinheiro de licença prêmio, a que faz jus, por mo-
tivos pessoais, especificando código, nome, cargo, secretaria de 
lotação, conversão e período de aquisição, conforme segue:

Cód. Nome Cargo Sec. Conv.
Período 
Aquis.

352
Iracilda 
Ribeiro 
Cristaldo

Auxiliar 
Serviços 
Gerais

006 1/3 
03/10/04 a 
03/10/09

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário da Administração, em 20 de julho de 2012.
CARLOS VILMAR RIBEIRO
Secretário da Administração

Portaria Nº 21.872
PORTARIA nº 21.872, de 24 de julho de 2012.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competên-
cia delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através 
do Decreto nº 5.238, de 23 de maio de 2012, nos termos do art. 
179, da Lei Complementar nº 056/2004- Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relaciona-
dos, lotados nas diversas Secretarias Municipais, o pagamento do 
serviço extraordinário, HORAS EXTRAS, prestados durante o me-
ses de junho e julho de 2012, especificando código, nome dos 
servidores, Secretaria e quantidade de horas, conforme segue:

Cód. Nome Secretaria
Nº 
horas

3750 Irene Ap. Macedo Administração 41,3
861 Irini Milan Administração 40
8551 Jorge Luiz Trindade Administração 59
645 Klaiton Strey Administração 65
600 Sandro Dallazem Administração 19
11240 Ana Lucia Kletke Ass. Social 28
11192 Doraci Ruppel Ass. Social 16
11366 Edmar Sampaio Ass. Social 60
7785 Elizete Farias Ass. Social 33
8612 Elizeni do Amaral Ass. Social 24
830 Eloir Fátima Antunes Ass. Social 60
4081 Fátima Damaceno Ass. Social 60
11189 João Bethien Brasil Neto Ass. Social 16
2529 Lucia Cavalett Ass. Social 24
402 Nilson Donizete Medeiros Ass. Social 06
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428 Luiz Gonçalves Infra-Estrutura 20
41 Marcelo Alves Silva Infra-Estrutura 56
11894 Marcelo Donizete Machado Infra-Estrutura 58
10777 Marcio Gonçalves Cordeiro Infra-Estrutura 53
2522 Marcos Cordeiro Infra-Estrutura 56
3517 Mario da Silva Medeiros Infra-Estrutura 56
11364 Milton Tibes de Lima Infra-Estrutura 38
12010 Nayara P. Camargo Infra-Estrutura 20
11709 Nelson Borges Tibes Infra-Estrutura 56
9487 Nilso José Godinho Infra-Estrutura 58
396 Nilton A Vieira Infra-Estrutura 25
569 Oracides Pires de Camargo Infra-Estrutura 48
884 Paulo N. Combim Infra-Estrutura 58
10099 Paulo Voleinik Infra-Estrutura 56
11783 Rudinei Gregório Infra-Estrutura 30
11711 Rubens Jofre Góes Infra-Estrutura 20
2628 Rui Mattana Infra-Estrutura 38
1328 Valmir de Prado Geraldo Infra-Estrutura 38
609 Valsir Gribinski Infra-Estrutura 08
2521 Vanderlei Alves Infra-Estrutura 18
411 Wilson Schuwants Infra-Estrutura 05
842 Wilson dos Santos Infra-Estrutura 58
1857 Adenir Zotto Sec. Saúde 60
1964 Adelar Geraldo Piran Sec. Saúde 59,21
2512 Altino Carneiro Sec. Saúde 60
7739 Alice L.G.Lafavera Sec. Saúde 40
10788 Aires Roberta Rosa Sec. Saúde 37,20
10832 Ana Paula Castilha Souza Sec. Saúde 30
11056 Carla Ribeiro Sec. Saúde 12
11731 Cíntia Brasil Sec. Saúde 24
11813 Cíntia Carvalho Araújo Sec. Saúde 06
8413 Claudete Bento Corrente Sec. Saúde 18
364 Delma Dri Ficagna Sec. Saúde 30
11815 Deyse Heine Sec. Saúde 40
10766 Edina Lopes Sec. Saúde 14
11816 Eliane Navroski Sec. Saúde 40
1289 Erci Bohrer Sec. Saúde 20
10485 Hélio Luiz Wirschum Sec. Saúde 31,39
352 Iracilda Cristaldo Sec. Saúde 12
7707 Ivanir Weber Sec. Saúde 35
11890 Jorge Borges Sec. Saúde 06
888 José Osni Batista Sec. Saúde 60
10787 Juliana Ap. Cordeiro Sec. Saúde 28
1039 Jussara Muller João Sec. Saúde 39
10831 Katia Possamai Sec. Saúde 36
1307 Laura Andrade Sec. Saúde 06
7981 Laurita Aimi Sec. Saúde 40
10786 Lorete Braum Sec. Saúde 20
11055 Luciana Cristaldo Sec. Saúde 40
11032 Luiz A Wancin Sec. Saúde 40
7824 Maicon Sgarbossa Sec. Saúde 40
7784 Mara Rúbia Cordeiro Sec. Saúde 18,30
3852 Marcia Araujo Matia Sec. Saúde 24
1214 Marcio Bassani Sec. Saúde 60
3273 Maria Estela Cavichiolli Sec. Saúde 40
9393 Maria Helena Magalhães Sec. Saúde 18
10816 Marjuri S. Bom Sec. Saúde 20
7676 Marlene Ap. Ribeiro Sec. Saúde 30,25
310 Moacir Pascoal de Lima Sec. Saúde 60
8331 Mônica Witiuk Sec. Saúde 40
7683 Nara Teske Sec. Saúde 8,30
11818 Nelson F. da Silva Sec. Saúde 40
11350 Nicoli Comel Sec. Saúde 25,30
1827 Odair Santana Sec. Saúde 60

47 Maria Ap. de Lima Fundema 18
11140 Maria Ap. Matos de Oliveira Fundema 10
1033 Marcio Ernani Teles de Oliveira Fundema 33
27 Marcio Silveira Pinto Fundema 36
31 Marco Antonio dos Santos Fundema 32
11895 Mauri Bueno Fundema 30
10772 Maxure França Fundema 10
10946 Mônica Galvão Varella Fundema 25
10473 Nair Góes de Lara Fundema 04
11595 Nilso Roberto Góes Fundema 35
11138 Noeli G. Queiroz Fundema 10
554 Ricardo Pires de Camargo Fundema 32
5066 Roseli Ap. Gribisk Fundema 35
10928 Serli Goes dos Santos Fundema 10
9464 Solange Vieira da Silva Fundema 36
11072 Taisa Pelentier de Oliveira Fundema 18
3416 Valcyr Vasconcellos Fundema 18
2515 Valdir dos Santos Fundema 30
786 Vilmar Moreira dos Santos Fundema 35
11061 Walmir Richter Fundema 30
3418 Zenita Antunes Moreira Fundema 39
5065 Adão Ortiz Goes Infra-Estrutura 58
1836 Aldecir Barpp Infra-Estrutura 56
26 Amilton Cesar Mello Infra-Estrutura 58
11707 Anderson Roberto Goes Infra-Estrutura 56
10947 Altamiro Figueroa Infra-Estrutura 38
1003 Antonio Medeiros de Oliveira Infra-Estrutura 56
2634 Argemiro Zotto Infra-Estrutura 38
2494 Bruno Gonçalves dos Santos Infra-Estrutura 40
2506 Celso Oliveira da Silva Infra-Estrutura 25
11705 Claudinei A Pereira Infra-Estrutura 38
286 Claudio Sobieski Infra-Estrutura 56
11712 Clausnir Ribeiro Dias Infra-Estrutura 56
08 Darci Alves Infra-Estrutura 58
1206 Davi Ribeiro Infra-Estrutura 24
2503 Dorival Gonçalves Soares Infra-Estrutura 40
2496 Edilson João Massucatto Infra-Estrutura 13
563 Euclides A. Mello Infra-Estrutura 57
1278 Eurico A de Oliveira Infra-Estrutura 25
11782 Fábio José Cordeiro Infra-Estrutura 25
8552 Fernando Luiz da Silva Oliveira Infra-Estrutura 58
716 Fernando Dal Puppo Infra-Estrutura 32
8318 Giovani Lipka Infra-Estrutura 56
2492 Ilto Adão Ferreira Infra-Estrutura 58
11710 Ivo Osmar Machado Infra-Estrutura 32
3409 Ivonei Antonio Pavelski Infra-Estrutura 57
1899 Itamar Abreu do Nascimento Infra-Estrutura 07
11781 Izaias Isaac Zarur Infra-Estrutura 38
1833 Jair Ramos Infra-Estrutura 38
2491 Jandir Antunes de Oliveira Infra-Estrutura 45
478 Joacir Antunes de Oliveira Infra-Estrutura 30
1347 João Maria Hornburg Infra-Estrutura 60
1121 João Gonçalves Infra-Estrutura 35
1279 João José do Prado Infra-Estrutura 38
1242 José Aldo Moraes da Silva Infra-Estrutura 18
11713 José Ataíde P. Fernandes Infra-Estrutura 32
155 José Gonçalves Infra-Estrutura 05
11706 José Ricardo Kuhn Infra-Estrutura 58
198 José Valdir Peretti Infra-Estrutura 58
881 José Volni Arruda Palhano Infra-Estrutura 53
3174 Julio Cesar Petrikowsky Infra-Estrutura 38
869 Lucio Ademar Pereira Infra-Estrutura 25
11708 Luiz Ademar Kraieski Infra-Estrutura 32
11714 Luiz Carlos Nica Infra-Estrutura 32



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 13

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 104601/08/2012 (Quarta-feira)

1444 José Scheffmacher Dittesc 144
9255 Lilian Ap. Oliveira Dittesc 144
8335 Marcio Faccione de Mello Dittesc 03
780 Oscar Ribeiro Gonçalves Dittesc 144
8333 Priscila Ap. da Luz Dittesc 03
10296 Viviane Wosgrau Dittesc 144
674 Joventino Rodrigues dos Passos Fundema 126
1347 João Maria Hornburg Infra 144
1242 José Aldo Moraes da Silva Infra 144
569 Oracides Pires de Camargo Infra 144
1857 Adenir Zotto Sec. Saúde 12
1964 Adelar Geraldo Piran Sec. Saúde 24
10788 Aires Roberta Rosa Sec. Saúde 15
2512 Altino Carneiro Sec. Saúde 21
7739 Alice Lafavera Sec. Saúde 74
11731 Cíntia Brasil Sec. Saúde 110
11815 Deyse Heine Sec. Saúde 13
11816 Eliane Navroski Sec. Saúde 25
7707 Ivanir Weber Sec. Saúde 15
888 José Osni Batista Sec. Saúde 29
10831 Katia Possamai Sec. Saúde 13
7981 Laurita Aimi Sec. Saúde 09
11055 Luciana Cristaldo Sec. Saúde 21
11032 Luiz A Wancin Sec. Saúde 19
7784 Mara Rúbia Cordeiro Sec. Saúde 21
3273 Maria Estela Cavichiolli Sec. Saúde 41
7824 Maicon Sgarbossa Sec. Saúde 15
1214 Marcio Bassani Sec. Saúde 80
8331 Mônica Witiuk Sec. Saúde 17
11818 Nelson F. da Silva Sec. Saúde 14
11350 Nicoli Comel Sec. Saúde 132
1827 Odair Santana Sec. Saúde 50
2650 Odiney Leite Sec. Saúde 54
10764 Sandra Correa Sec. Saúde 104
10785 Vagner Gonçalves Sec. Saúde 119
1849 Valdeci V. Alvarenga Sec. Saúde 25
749 Valdecir J. P. da Silva Sec. Saúde 45
2497 Vilmar Góes Sec. Saúde 42
1866 Vilmar Lezan Sec. Saúde 15
10641 Viviane Chavala Sec. Saúde 07

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário da Administração, em 24 de julho de 2012.
CARLOS VILMAR RIBEIRO
Secretário da Administração.

Portaria Nº 21.884
PORTARIA Nº 21.884, de 24 de julho de 2012.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competên-
cia delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do 
Decreto nº 5.238, de 23 de maio de 2012, de conformidade com 
o art. 101, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Caçador e 
art. 99, da Lei Complementar nº 056, de 20/12/2004- Estatuto dos 
servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relaciona-
dos, licença para tratamento de saúde, conforme laudo de perícia 
médica emitida pelos médicos nomeados através da Portaria nº 
21.820, de 05 de julho de 2012, conforme segue:

731 Odete Crivilatti Sec. Saúde 24
2650 Odiney Leite Sec. Saúde 60
7674 Patricia K. Cruz Sec. Saúde 40
11886 Paula Zitkievicz Sec. Saúde 06
10102 Rosa Meri Coluzzi Sec. Saúde 36
10764 Sandra Correa Sec. Saúde 40
3437 Sayonara Galina Sec. Saúde 30
10785 Vagner Gonçalves Sec. Saúde 40
1849 Valdeci V. Alvarenga Sec. Saúde 60
749 Valdecir J. P. da Silva Sec. Saúde 45,15
1179 Vilma Jarschel Sec. Saúde 34
2497 Vilmar Góes Sec. Saúde 60
1866 Vilmar Lezan Sec. Saúde 60
10641 Viviane Chavala Sec. Saúde 12,30
11105 Walter S. Neves Sec. Saúde 31
1065 Waltraud Zardo Sec. Saúde 4,30
10790 Willian Cardoso Ribeiro Sec. Saúde 20
10455 Willian C. Pinto Sec. Saúde 46

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário da Administração, em 24 de julho de 2012.
CARLOS VILMAR RIBEIRO
Secretário da Administração.

Portaria Nº 21.873
PORTARIA nº 21.873, de 24 de julho de 2012.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competên-
cia delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do 
Decreto nº 5.238, de 23 de maio de 2012, nos termos do art. 79, 
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, lotados em diver-
sas Secretarias Municipais, o pagamento do ADICIONAL NOTUR-
NO, prestados durante os meses de junho e julho de 2012, espe-
cificando: código, nome e nº de horas prestadas, conforme segue:

Cód. Nome Secretaria Nº Horas
11240 Ana Lucia Kletke Ass. Social 80
11192 Doraci Ruppel Ass. Social 80
830 Eloir do Carmo Antunes Ass. Social 120
4081 Fátima R. G. Damaceno Ass. Social 120
11189 João Bethier Neto Ass. Social 80
3384 Lucimeri Vieira Ass. Social 240
7746 Santina Piacentini Ass. Social 120
1303 Dioclécio Alves de Moura Bombeiros 110
1276 Geraldo Moraes da Silva Bombeiros 110
1928 Alex Anderson Moraes dos Santos Bombeiros 110
7987 Alessandro Gonçalves Dittesc 144
8628 Angela Knebel Dittesc 03
8337 Antonio Carlos Conceição Dittesc 144
10300 Carlos Venâncio dos Santos Dittesc 144
10297 Claudio Sônego Dittesc 144
10302 Cristiano R. Rodrigues Fernandes Dittesc 05
7993 Diogo Borges Barbosa Dittesc 08
10292 Edgar Aimi Dittesc 144
7991 Eduardo Bittencourt Dittesc 10
8334 Eveline Semke Moraes Dittesc 03
9200 Fábio Garcia Dittesc 20
8336 Fernando Sinhorin Dittesc 144
9195 Gustavo P. Boscari Dittesc 144
9201 José Augusto Prado Dittesc 07
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Portaria Nº 21.889
PORTARIA Nº 21.889, de 30 de julho de 2012.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competên-
cia delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através 
do Decreto nº 5.238, de 23 de maio de 2012, e de conformidade 
com o art. 71, inciso I, Lei Complementar nº 056, de 20/12/2004 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
EXONERAR a pedido, o Servidor Público Municipal JOHNY MAR-
COS TIBES DE SOUZA, ocupante do cargo de Agente Municipal de 
Segurança e Trânsito, com exercício de 40 (quarenta) horas sema-
nais, lotado junto a Diretoria de Trânsito, Transporte e Segurança 
de Caçador- DITTESC, a contar de 30 de julho de 2012.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário da Administração, em 30 de julho de 2012.
CARLOS VILMAR RIBEIRO
Secretário da Administração.

Resumo Ata Habilitação TP 07-2012 Prefeitura
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESUMO ATA DE ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
TP 07-2012
Empresas que protocolaram proposta:
PLAYPISO PISOS ESPORTIVOS LTDA,
PISOSSUL CONT. IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA,
RECOMA CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, neste 
ato representada pelo Sr. José Antonio Novak,
NG QUADRATEC CONST. ESPORTIVAS LTDA, neste ato represen-
tada pelo Sr. Osvaldino Nazário,

Em continuidade ao procedimento, foram abertos os envelopes 
das proponentes para análise da documentação de habilitação, foi 
aberto espaço para os representantes presentes se pronunciarem 
sendo que o representante da empresa Recoma fez os seguintes 
questionamentos: 1) As empresas Pisossul e NG não apresenta-
ram contrato de trabalho ou contrato social comprovando que o 
responsável técnico integra o quadro permanente da licitante con-
fome alínea \’\’f\’\’ do item 2.1 do Edital 2) e que a empresa Pisos-
sul não apresentou certidão da junta comprovando que é ME ou 
EPP; O representante da empresa NG questionou também que a 
empresa Pisossul não apresentou certidão da junta comprovando 
que é ME ou EPP. A Comissão informou aos representantes que as 
empresas Pisossul e NG apresentaram contrato de prestação de 
serviços junto aos profissionais, o que comprova que os mesmos 
fazem parte do quadro permanente das respectivas empresas, 
quanto a certidão da junta comprovando ser ME e EPP a falta des-
te documento não inabilita a empresa apenas a impede de usu-
friur dos benefícios da LEi 123/06. Desta forma, todas as licitantes 
apresentaram a documentação de acordo com o estabelecido no 
Edital, estando habilitadas.
Como nem todos os representantes encontram-se presentes abre-
se o prazo legal de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de 
recurso.

Contrato 21-2012 Assistência Social
Contrato nº 21/2012 - FMAS - Aquisição de materiais e brinquedos 
pedagógicos destinados a manutenção das atividades do CREAS. 
Referente ao processo licitatório nº 19/2012 PR nº 10/2012. Con-
tratado: OTT COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA EPP/CNPJ sob nº 

Nome Período de afastamento A contar de
Gilberto Ribeiro  90 dias 24/07/2012
Ibraína Bleichvel Cas-
tilho 

180 dias 09/07/2012

Marlei Kehler  90 dias 24/07/2012
Nely Fátima Alves de 
Campos

 90 dias 24/07/2012

Rosangela Cristina Malat 90 dias 09/07/2012
Terezinha dos Santos 
Pereira

180 dias 24/07/2012

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário da Administração, em 24 de julho de 2012.
CARLOS VILMAR RIBEIRO
Secretário da Administração.

Portaria Nº 21.885
PORTARIA Nº 21.885, de 24 de julho de 2012.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competên-
cia delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do 
Decreto nº 5.238, de 23 de maio de 2012, e de conformidade com 
o art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Caçador, e 
arts. 68 e 69, da lei Complementar nº 056, de 20/1202004 Estatu-
to dos Servidores Públicos Civis do Município de Caçador,

RESOLVE:
EFETUAR o desconto em folha de pagamento em razão de faltas 
justificadas dos Servidores Públicos Municipais abaixo relaciona-
dos, referente os meses de junho e julho de 2012, especificando: 
código, nome e número de faltas, conforme segue:

Cód. Nome Nº faltas (dias)
620 Ana Lucia Abdalla Ricardo 15
11034 Antonio Amarildo Mello 05
33 Claudia Aparecida Gomes Marques 11
775 Daniel Rodrigo de Freitas 20
7708 Deise Cristina Ferreira Bourscheit 09
10957 Evelyn Scapin 14
3278 Frenezi de Oliveira 05
1795 Iraci Furtado 05
352 Iracilda Ribeiro Cristaldo 06
10787 Juliana Aparecida Cordeiro 09
11878 Kerolin Vieira Góes 04
8339 Luciara Garcez Coelho 04
2609 Marcia Elaine Bonfanti 10
10129 Marli Aparecida de Lima 10
883 Mirna Mingotti 06
7664 Sávia Maria Gomes Ferreira César 15
1004 Sebastião Miguel Cachoeira 06
10928 Serly de Goes dos Santos 15
3272 Silmara Baseggio Radaeli 17
9197 Simone Aparecida Gonçalves Correa Machado 79
135 Sueli Terezinha Bueno 12
10219 Terezinha Aparecida Wames Coelho de Souza 08
3265 Valdicléia Aparecida Ferreira 04

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário da Administração, em 24 de julho de 2012.
CARLOS VILMAR RIBEIRO
Secretário da Administração.
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10 8 UNID

PEQUENO ENGE-
NHEIRO COMPOS-
TO POR 50 PEÇAS 
EM MDF.

XALINGO 12,65 101,20

12 4 UNID

QUEBRA-CABEÇA 
MAPA MUNDI E 
ETNIAS EM MDF. 
CONFECCIONADO 
EM MDF, CONTEN-
DO 300 PEÇAS. O 
JOGO MONTADO 
TEM 77 X 50 CM.

CARLU 157,50 630,00

13 4 UNID

QUEBRA-CABEÇA 
DESCOBRINDO O 
BRASIL. CONFEC-
CIONADO EM MDF, 
COMPOSTO POR 
117 PEÇAS RECOR-
TADAS. MEDIDA D 
QUEBRA-CABEÇA 
MONTADO 50X50X-
42CM.

CARLU 74,80 299,20

14 4 UNID

QUEBRA-CABEÇA - 
ARCA DE NOÉ - 30 
PEÇAS EM CAR-
TOON (PAPELÃO), 
TAMANHO APROXI-
MADO DA IMAGEM 
DE 18,0 X 26,0 CM.

GROW 88,70 354,80

19 4 UNID

JOGO DE FUTEBOL 
DE BOTÃO. COM 40 
BOTÕES. 02 TRA-
VES. 02 BOLAS. 02 
PALHETAS. 6 JOGOS 
DE ETIQUETAS.

XALINGO 51,41 205,64

20 4 UNID

CAMPO DE FUTE-
BOL DE BOTÃO SEM 
PÉS COM BORDAS 
REVESTIDAS EM 
PLÁSTICO FLEXÍVEL 
PARA PROTEÇÃO 
DOS BOTÕES. 
CAMPO COM 18MM 
DE ESPESSURA.DI-
MENSÕES APROXI-
MADAS: 187 X 121 
CM (LXC).

KLOPF 51,41 205,64

21 5 UNID

JOGO DE ARGOLA 
EM E.V.A. EM-
PASTADO COM 
PAPEL COUCHÉ, 
HASTE PLÁSTICA 
COM PONTEIRA 
(PERSONAGEM 
OU LOGOMARCA), 
ACOMPANHA 6 
PEÇAS. 

CARLU 25,38 126,90

22 4 UNID ACERTE O ALVO CARLU 84,00 336,00

25 5 UNID

FANTOCHE ESPUMA 
ANIMAIS DOMÉS-
TICOS, COM 08 
PERSONAGENS 
- CONFECCIONA-
DO EM ESPUMA, 
MEDINDO 26 CM 
DE ALTURA. 

BRINK 
MOBIL

81,30 406,50

76.486.869/0001-50. Valor: R$ 259,20. Prazo: 06 (seis) meses, ou 
seja, durante o período de vigência da garantia mínima, contados 
da data de entrega dos materiais e data de emissão da Nota Fiscal.

ITEM QUANT UNID
DESCRI-
ÇÃO 

MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

23 4 UNID

TANGRAM 
EM MDF 
10 JOGOS 
COM 70 
PEÇAS.

JOTT 
PLAY

16,80 67,20

29 4 UNID

JOGOS DE 
POLÍME-
NOS EM 
MDF

JOTT 
PLAY

48,00 192,00

TOTAL GERAL  R$ 259,20

Contrato 22-2012 Assistência Social
Contrato nº 22/2012 - FMAS - Aquisição de materiais e brinquedos 
pedagógicos destinados a manutenção das atividades do CREAS. 
Referente ao processo licitatório nº 19/2012 PR nº 10/2012. Con-
tratado: RÉGIS COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA ME/CNPJ sob 
nº 79.912.788/0001-62. Valor: R$ 7.797,63. Prazo: 06 (seis) me-
ses, ou seja, durante o período de vigência da garantia mínima, 
contados da data de entrega dos materiais e data de emissão da 
Nota Fiscal.

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

4 1 UNID

PISCINA DE BOLI-
NHAS (105X105CM) 
COM 1500 BOLI-
NHAS. ESTRUTURA 
EM FERRO 100% 
GALVANIZADO, 
COLUNAS REVESTI-
DAS COM ESPUMAS 
DE ALTO IMPACTO 
E RECOBERTAS 
COM VINIL. REDE 
DE PROTEÇÃO EM 
NYLON E COLORI-
DA. AS QUATRO 
LATERAIS EM MA-
DEIRA REVESTIDA 
COM UMA GROSA 
CAMADA DE ES-
PUMA RECOBERTA 
COM CAPA E TOLDO 
COLORIDO 

FRESO 1.489,50 1.489,50

5 1 UNID

CAMA ELÁSTICA 
REDONDA DE 3,20 
METROS, COM 72 
MOLAS, PINTURA 
ZINCADA, LONA, 
ALTURA DA CAMA 
900 MM,PESO SU-
PORTADO 200KG. 
DESMONTÁVEL

FRESO 2.394,50 2.394,50

9 4 UNID

PALHAÇO BOCÃO. 
CONFECCIONADO 
EM MDF. SERI-
GRAFADO 3MM, 
60,5X43CM, 2 SA-
PATAS DE MADEIRA 
PARA FIXAR O PÉ.

CARLU 26,50 106,00
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2 1 UNID

ESCORREGADOR 
DESMONTÁVEL EM 
PLÁSTICO RESIS-
TENTE E COLO-
RIDO COM TRÊS 
DEGRAUS ANTIDER-
RAPANTES, COM 
SISTEMA DE ENCAI-
XE PARA CAIXA DE 
AREIA- DIMENSÕES 
(163X51X94CM).

XALINGO 547,00 547,00

3 1 UNID

MESA DE PEBOLIM 
(140X095X078CM) 
ESTRUTURA PRO-
DUZIDA EM MDF 
20MM BONECOS EM 
POLIPROPILENO 
(PP) COLORIDO. VA-
RÕES EMBUTIDOS 
(NÃO PASSANTES). 
PÉS EM MDF COM 
SAPATA PLÁSTICA.

XALINGO 654,50 654,50

6 4 UNID

MEMÓRIA - SILABAS 
INICIAIS E FIGU-
RAS. CONFECCIO-
NADO EM M.D.F. 40 
PEÇAS DE 5X5CM, 
JOGO E TAMPA 
SERIGRAFADO 
COM TECNOLOGIA 
ULTRAVIOLETA

CARLU 13,70 54,80

7 4 UNID

MEMÓRIA ANI-
MAIS E FILHOTES. 
CONFECCIONADOS 
EM MDF. 40 PEÇAS 
DE 5X5CM, JOGO E 
TAMPA SERIGRAFA-
DO COM TECNOLO-
GIA ULTRAVIOLETA

CARLU 9,95 39,80

8 4 UNID

MEMÓRIA NUME-
RAIS E QUANTI-
DADES. CONFEC-
CIONADO EM MDF. 
0,28CM. 20 PARES 
COM 40 PEÇAS DE 
5X5 SERIGRAFADO 
COM TECNOLOGIA 
ULTRAVIOLETA. 

CARLU 9,95 39,80

11 1 UNID

QUEBRA-CABEÇA 
ESPAÇO CÓSMICO. 
CONFECCIONADO 
EM MDF, CONTEN-
DO 88 PEÇAS. O 
JOGO MONTADO 
TEM 49,5 X 35 CM.

CARLU 59,90 59,90

15 4 UNID
RELOGINHO DA 
SAÚDE. MATERIAL 
EM MDF.

CARLU 22,90 91,60

26 5 UNID

FANTOCHES ANI-
MAIS SELVAGENS 
- CONJUNTO DE 07 
FANTOCHES CON-
FECCIONADOS EM 
TECIDO, MEDINDO 
APROXIMADA-
MENTE 25 CM DE 
ALTURA. 

BRINK 
MOBIL

49,85 249,25

27 5 UNID

FANTOCHE FAMÍLIA 
BRANCA - CONJUN-
TO DE 06 (SEIS) 
FANTOCHES CON-
FECCIONADOS EM 
ESPUMA, MEDINDO 
APROXIMADAMEN-
TE 30 CM. 

BRINK 
MOBIL

74,30 371,50

28 5 UNID

FANTOCHE FAMÍLIA 
NEGRA - CONJUN-
TO DE 6 (SEIS) 
FANTOCHES CON-
FECCIONADOS EM 
ESPUMA, MEDINDO 
APROXIMADAMEN-
TE 30 CM.

BRINK 
MOBIL

74,30 371,50

38 1 UNID

QUEBRA CABEÇA 
ANIMAIS VERTE-
BRADOS CON-
FECCIONADO EM 
M.D.F . 0,28 CM, 12 
CUBOS DE 5,5 CM, 
CORTADO A LASER. 
SERIGRAFADOS 
NOS 6 LADOS, COM 
FUNDO BRAN-
CO. MEDIDA DO 
QUEBRA-CABEÇA 
MONTADO: 22 X 17 
X 5,5 CM. 

CARLU 149,50 149,50

TOTAL GERAL R$ 7.797,63

Contrato 23-2012 Assistência Social
Contrato nº 23/2012 - FMAS - Aquisição de materiais e brinquedos 
pedagógicos destinados a manutenção das atividades do CRE-
AS. Referente ao processo licitatório nº 19/2012 PR nº 10/2012. 
Contratado: VIDELIVROS COMÉRCIO DE LIVROS E JOGOS PEDA-
GÓGICOS LTDA ME /CNPJ sob nº 04.449.998/0001-67. Valor: R$ 
5.853,40. Prazo: 06 (seis) meses, ou seja, durante o período de 
vigência da garantia mínima, contados da data de entrega dos 
materiais e data de emissão da Nota Fiscal.

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

1 1 UNID

TABELA DE BAS-
QUETE COM PÉ 
(241X65X105CM) 
FABRICADA EM 
PLÁSTICO, COM 
REGULAGEM DE 
ALTURA. ACOM-
PANHA BOLA DE 
BASQUETE. 

XALINGO 499,00 499,00
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30 1 UNID

CARRINHO DE 
ATIVIDADES EM 
MDF - TAMANHO 
30X30X38 - 04 
LADOS COM 05 
ATIVIDADES.

CARLU 253,90 253,90

31 1 UNID

CASINHA ENCANTA-
DA EM MDF - MALE-
TA EM MDF 30X25X-
14CM COM MÓVEIS 
DE COZINHA, 
QUARTO COM CAMA 
E GUARDA-ROUPA - 
COM TRAVA PARA A 
MALETA. 

CARLU 91,50 91,50

32 1 UNID

CHAVE MOTORA EM 
MDF E MADEIRA, 
CONTENDO 10 PE-
ÇAS. DIMENSÕES: 
15 X 15 X 15 CM 
(BASE); 38,5 X 10 
CM (CHAVE).

CARLU 57,90 57,90

33 5 UNID

DEDOCHES PERSO-
NAGENS CONTOS 
E HISTÓRIAS IN-
FANTIS EM FELTRO 
- KIT CONTENDO 28 
PERSONAGENS,

CARLU 71,90 359,50

34 5 UNID

FANTOCHES NATU-
REZA - CONFECCIO-
NADO EM EVA - KIT 
COMPOSTO POR 
07 PERSONAGENS, 
MEDIDAS DE 33 A 
40CM.

CARLU 61,90 309,50

35 7 UNID

LIXEIRAS PARA 
LIXO RECICLÁVEL, 
USINADAS, DE 
M.D.F. 0,6 CM, NAS 
CORES VERDE, 
AMARELO, VER-
MELHO E AZUL, 
MEDINDO 35 X 23 X 
24 CM, COM ESCRI-
TAS EM CADA UMA 
- METAL LIXEIRA 
AMARELA - PAPEL 
LIXEIRA AZUL - 
VIDRO LIXEIRA 
VERDE E PLÁSTICO 
LIXEIRA VERME-
LHA, PINTADAS 
E SERIGRAFADAS 
COM TINTA ULTRA-
VIOLETA ATÓXICA 
(SERIGRAFIA PRE-
TA). CADA LIXEIRA 
É COMPOSTA POR 
13 PEÇAS (4 LADOS, 
1 FUNDO E 8 GRAM-
POS). EMBALAGEM: 
PELÍCULA DE P.V.C 
ENCOLHÍVEL. 
PRODUTO COM 
CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO.

CARLU 164,90 1.154,30

16 4 UNID

SUPER VINTE. KIT 
COMPOSTO POR 20 
JOGOS TANGRAM 
TRADICIONAL, TAN-
GRAM OVO, TAN-
GRAM CORAÇÃO. 
TANGRAM CIRCULO; 
DOMINÓ TRADI-
CIONAL, TORRE 
DE HANÓI; JOGO 
DO MICO; PEGA 
VARETAS; LUDO; 
TRILHA; RESTA UM; 
XADREZ; DAMAS; 
RAQUETES; JOGO 
DA VELHA; JOGO 
DA FORCA; DAMA 
CHINESA; PULA 
CORDA; MEMÓRIA; 
DOMINÓ), TAMPA 
DA CAIXA COM 
SERIGRAFIA, 2 AL-
ÇAS DE CORDA DE 
SISAL, 1 TRANCA 
CADEADO.

CARLU 93,80 375,20

17 4 UNID
TACO DE BETTS DE 
MADEIRA.

CARLU 10,85 43,40

18 4 UNID

VARAL DA TABUA-
DA. CONFECCIO-
NADO EM E.V.A. 9 
PAINÉIS. PAINÉIS 
BRANCO COM SE-
RIGRAFIA VINÍLICA 
ATÓXICA, COLORI-
DA COM ILUSTRA-
ÇÕES DE BICHI-
NHOS. OS PAINÉIS 
ACOMPANHAM 2 
ILHÓS METÁLICOS 
FIXADOS NA PARTE 
SUPERIOR. MEDI-
DA: 35 X 60 CM. 

CARLU 116,30 465,20

24 5 UNID

EXPOSITOR DE DE-
DOCHES USINADO 
EM M.D.F., COM 5 
DEGRAUS VAZA-
DOS, PARA ENCAIXE 
DAS CAVILHAS, 
MEDINDO 49 X 30 
CM - ACOMPANHA 5 
PEÇAS DE CAVI-
LHAS USINADAS EM 
FORMA DE “PENTE” 
QUE SE ENCAIXAM 
NOS DEGRAUS. 
1° DEGRAU: PARA 
10 DEDOCHES; 2° 
DEGRAU: PARA 
10 DEDOCHES; 3° 
DEGRAU: 12 DEDO-
CHES; 4° DEGRAU: 
14 DEDOCHES; 5° 
DEGRAU: 14 DEDO-
CHES.EXPÕE ATÉ 60 
DEDOCHES.

CARLU 94,20 471,00
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total em R$ 149.054,40 (cento e quarenta e nove mil cinqüenta e 
quatro reais e quarenta centavos), a serem pagos mensalmente 
a quantia de R$ 12.421,20 (doze mil, quatrocentos e vinte e um 
reais e vinte centavos), conforme valores descritos na Cláusula 
Primeira do Contrato Principal, estando o mesmo de acordo com 
art.57, II da Lei nº 8.666/93 e alterações subseqüentes. Processo 
licitatório nº 11/2011, PR nº 06/2011. Contratado: HBINFO PRO-
VEDOR LTDA ME/CNPJ sob nº 05.629.567/0001-45. Prazo: 01-08-
2013. As demais cláusulas constantes no Contrato principal, gera-
dor deste, continuam vigendo em sua integralidade.

Ata 108-2012 Prefeitura
Ata nº 108/2012 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2012 - Regis-
tro de preços para lavagem de veículos e máquinas para diver-
sas secretarias. Fornecedor: DAIANE MAYER RIBEIRO- CNPJ nº 
11.182.159/0001-90- Caçador, SC. Prazo: 12 meses.

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO R$ UNIT R$ TOTAL

1 100 UNID
LAVAGEM COMPLE-
TA DE MOTO

10,00 1.000,00

2 100 UNID

LAVAGEM COMPLE-
TA DE VEÍCULO 
UTILITÁRIO- 
SPRINTER, BESTA, 
KOMBI E CAMIO-
NETE

27,00 2.700,00

3 400 UNID

LAVAGEM COMPLE-
TA DE VEÍCULO 
PEQUENO- AUTO-
MÓVEIS E PASSEIO

20,00 8.000,00

4 100 UNID

LAVAGEM COMPLE-
TA DE VEÍCULO 
GRANDE-ÔNIBUS E 
CAMINHÕES

76,00 7.600,00

5 100 UNID

LAVAGEM COMPLE-
TA DE VEÍCULO 
MÉDIO- MICRO-
ÔNIBUS

50,00 5.000,00

7 50 UNID

LAVAGEM COMPLE-
TA DE MÁQUINA ( 
PATROLA, CARRE-
GADEIRA, RETRO 
ESCAVADEIRA

125,00 6.250,00

8 50 UNID

PULVERIZAÇÃO 
PARA VEÍCULOS PE-
QUENOS, MÉDIOS, 
UTILITÁRIOS E 
GRANDES

15,00 750,00

TOTAL GERAL R$ 31.300,00

Ata 109-2012 Prefeitura
Ata nº 109/2012 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2012 - Registro 
de preços para aquisição de tintas e solventes destinadas a manu-
tenção da Secretaria de Infraestrutura. Fornecedor: MADETINTAS 
LTDA ME- CNPJ nº 05.096.301/0001-84- Rio Negrinho, SC. Prazo: 
12 meses.

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

1 5 GALÃO
THINNER 2900 
3,6 LTS

MADE 
QUIMICA

24,00 120,00

5 50 LATA

TINTA ACR. 
STD AMARELO 
PADRÃO VIÁ-
RIA,18 LTS

SHOW 61,50 3.075,00

36 1 UNID

JOGO MEMÓRIA 
MEIOS DE COMUNI-
CAÇÃO E TRANS-
PORTE EM MDF, 
COM 40 PEÇAS 5,0 
X 5,0 CM EM MDF. 
CAIXA DE MADEIRA 
13X13X5

CARLU 9,90 9,90

37 1 UNID

QUADRO DE ATI-
VIDADES, CON-
FECCIONADO EM 
MADEIRA E M. D. F., 
COLORIDA, MEDIDA 
118X57CM DUAS 
LOUSAS (BRANCA E 
VERDE )

CARLU 139,90 139,90

39 1 UNID

TAPETE NUMERAIS 
E QUANTIDADES C/ 
BORDAS CONFEC-
CIONADO EM E.V.A. 
10MM COLORI-
DO, 10 PEÇAS DE 
31 X 31CM COM 
NUMEROS DE 0 A 
9 E SUAS QUANTI-
DADES E 18 PEÇAS 
NA BORDA - TAPETE 
MEDINDO 175 X 
82CM - EMBALAGEM 
PLÁSTICO ENCO-
LHÍVEL. 1,300. 

CARLU 87,90 87,90

40 1 UNID

TRANSENCAIXE - 
CONFECCIONADO 
EM MADEIRA E 
M.D.F., CARROCERIA 
COM 8 ENCAIXES E 
8 PEÇAS EM MADEI-
RA DIVIDIDAS EM 4 
FORMAS (QUADRA-
DO, RETÂNGULO, 
TRIÂNGULO E CIR-
CULO), MEDINDO 
23 X 8 X 8,5CM.

CARLU 47,90 47,90

TOTAL GERAL  R$ 5.853,40

Contrato 68-2012 Prefeitura
Contrato nº 68/2012 - Aquisição de 369.600 (trezentos e sessenta 
e nove mil e seiscentas) unidades de vales transporte destinados 
aos alunos da rede municipal e estadual de educação. Processo 
Licitatório nº 105/2012 IL nº 11/2012. Contratado: AUTO COLE-
TIVO CAÇADOR LTDA/ CNPJ nº 83.060.327/0001-86. Valor: R$ 
1.108.800,00. Prazo: 31.12.2012 ou até que se conclua o processo 
licitatório de contratação de empresa para a realização do trans-
porte escolar, o que ocorrer primeiro.
Public. em dia 30/07/2012.

Contrato 69-2012 Prefeitura
Contrato nº 69/2012 - 1º aditamento ao contrato administrativo 
nº 31/2011, prorroga prazo de contratação de serviços de locação 
de Data Center, acesso remoto de terminal service com hospeda-
gem de arquivos - prorrogação do prazo contratual pelo período 
de 12 doze meses conforme solicitação emitida pela Secretária 
Municipal de Administração e mediante parecer jurídico favorável 
nº 320/2012. No preço certo a ajustado para a totalidade do pre-
sente contrato, não haverá a aplicação de reajuste, ficando o valor 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 19

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 104601/08/2012 (Quarta-feira)

Prazo: 12 meses.

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO R$ UNIT R$ TOTAL

01 15 Unid
Recarga para extin-
tor PQS 4 kg

44,00 660,00

02 30 Unid
Recarga para extin-
tor PQS 6 kg

54,00 1.620,00

03 3 Unid
Recarga para extin-
tor CO2 4 kg

65,00 195,00

04 8 Unid
Recarga para extin-
tor CO2 6 kg

77,00 616,00

05 25 Unid
Extintor novo PQS 
6 Kg

165,00 4.125,00

06 5 Unid
Extintor novo CO2 
6 Kg

395,00 1.975,00

07 6 Unid
Água pressurizada 
10 litros

155,00 930,00

VALOR GLOBAL R$ 10.121,00

Ata 112-2012 Prefeitura
Ata nº 112/2012 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2012 - Registro de 
preços para aquisição de mangueiras hidráulicas, terminais, oxi-
gênio, acetileno, bicos e baterias para manutenção da Secretaria 
de Infraestrutura. Fornecedor: ADELVO BASQUERA EPP- CNPJ nº 
76.554.179/0001-90 Caçador, SC. Prazo: 12 meses.

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

1 30 UNID
CARGA DE 
OXIGÊNIO 
10M3

AIR LI-
QUIDE

125,00 3.750,00

2 20 UNID
BICO DE COR-
TE Nº 04

CENTER 
SOLDAS

25,00 500,00

3 20 UNID
BICO DE COR-
TE Nº 06

CENTER 
SOLDAS

25,00 500,00

4 20 UNID
BICO DE COR-
TE Nº 08

CENTER 
SOLDAS

25,00 500,00

5 4 UNID
BICO DE COR-
TE Nº 10

CENTER 
SOLDAS

25,00 100,00

6 30 UNID
CARGA DE 
ACETILENO 
09 KG

AIR LI-
QUIDE

480,00 14.400,00

7 1 UNID
CANETA PARA 
CORTE

SM 200,00 200,00

8 1 UNID
CANETA PARA 
SOLDA

SM 100,00 100,00

TOTAL GERAL R$ 20.050,00

Ata 113-2012 Prefeitura
Ata nº 113/2012 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2012 - Registro de 
preços para aquisição de mangueiras hidráulicas, terminais, oxigê-
nio, acetileno, bicos e baterias para manutenção da Secretaria de 
Infraestrutura. Fornecedor: CASA DAS VEDAÇÕES - COMÉRCIO DE 
VEDAÇÕES DE BORRACHAS LTDA ME- CNPJ nº 82.980.632/0001-
23 - Caçador, SC. Prazo: 12 meses.

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

9 15 UNID

MANGUEIRA 
HIDRÁULICA 
R- 2 ¾” COM 
1.60 MT E 
TERMINAIS 
212-12-12

ALFA 66,00 990,00

6 30 LATA
TINTA ACR 
STD CONCRE-
TO ,18 LTS 

SHOW 62,50 1.875,00

7 50 LATA

TINTA ACR. 
STD BRANCA 
PADRÃO VIÁ-
RIA,18 LTS

SHOW 62,50 3.125,00

8 80 GALÃO
SOLVENTE P/ 
TINTA VIÁRIA 
18 LTS

MADE 
QUIMICA

115,00 9.200,00

9 400 GALÃO

TINTA BRAN-
CA DEMARC. 
VIÁRIA, BASE 
SOLVENTE 18 
LTS ESPECIFI-
CAÇÃO ABTN - 
NBR 11.862

MADEVIA 150,00 60.000,00

10 400 GALÃO

TINTA AMARE-
LA DEMARC. 
VIÁRIA BASE 
SOLVENTE 
18LTS ESPE-
CIFICAÇÃO 
ABTN - NBR 
11.862

MADEVIA 154,00 61.600,00

11 100 GALÃO

TINTA PRETA 
DEMARC. 
VIÁRIA BASE 
SOLVENTE 
18LTS ESPE-
CIFICAÇÃO 
ABTN - NBR 
11.862

MADEVIA 155,00 15.500,00

TOTAL GERAL R$ 154.495,00

Ata 110-2012 Prefeitura
Ata nº 110/2012 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2012 - Registro 
de preços para aquisição de tintas e solventes destinadas a manu-
tenção da Secretaria de Infraestrutura. Fornecedor: NEY TINTAS 
LTDA EPP- CNPJ nº 09.257.552/0001-54 Caçador, SC. Prazo: 12 
meses.

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

2 100 PACOTE
ESTOPA 
PACOTE 150 
GR

PAULICEA 1,00 100,00

3 500 UNIDADE

ROLO 306/15 
C/ 10MM 
ALTURA DE 
LÃ - ANTI 
GOTA

ROMA 3,40 1.700,00

4 500 UNIDADE

ROLO 303/9 
C/ 10MM 
ALTURA DE 
LÃ - ANTI 
GOTA

ROMA 2,05 1.025,00

TOTAL GERAL 2.825,00

Ata 111-2012 Prefeitura
Ata nº 111/2012 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/2012 - Registro 
de preços para aquisição de água pressurizada, extintores novos e 
recargas destinadas à Secretaria de Educação. Fornecedor: ADEL-
VO BASQUERA EPP- CNPJ nº 76.554.179/0001-90 Caçador, SC. 
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Camboriú

Prefeitura

Resultado da TP 5/12 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO
TOMADA DE PREÇOS Nº005/2012-PMC

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração 
torna público que o resultado da licitação foi “DESERTA”.
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 047 
3365-9500.

Camboriú SC, 30 de Julho de 2012.
MILTON ANTONIO DA SILVA
Prefeito Municipal Em Exercicio

Campo Alegre

Prefeitura

Decreto Nº 7.203 de 23 de Julho de 2012
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.203 DE 23 DE JULHO DE 2012
DESIGNA MEMBROS DA COORDENADORIA
MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL - COMDEC.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas, em especial o Artigo 
3º da Lei Municipal nº 3.134 de 22 de agosto de 2006; DECRETA:
Art.1º) Ficam designados as seguintes pessoas para comporem a 
Coordenadoria Municipal da Defesa Civil - COMDEC:

I - Coordenadora: MARIA DE LOURDES LACHOVSKI PADILHA;
II - Secretária: ROSANA EMÍLIA GREIPEL.

III - Setor Técnico: BRUNO SEEFELD; GILSON OMAR BRUNN-
QUELL; PIERRE ANDRADE DOS SANTOS.

IV - Setor Operativo: CLAUDIO DE SOUZA; CELSO MACHADO; AN-
TONIO ZAURI CORRÊA VILMIZ; MEMBROS DA ASSOCIAÇÃO DE 
BOMBEIROS COMUNITÁRIOS DE CAMPO ALEGRE.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º) Revogadas as disposições em contrário, especialmente o 
Decreto nº 6.677 de 11 de outubro de 2011.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 23 de julho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
23/07/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

10 30 UNID

MANGUEIRA 
HIDRÁULICA 
R- 21/2” COM 
2,60 MT E 
TERMINAIS 
200-10-08

ALFA 54,00 1.620,00

11 15 UNID

MANGUEIRA 
HIDRÁULICA 
R-21/4” COM 
0,90 MT E 
TERMINAIS 
560-04-04

ALFA 17,00 255,00

12 20 UNID

MANGUEIRA 
HIDRÁULICA 
R-23/8” COM 
1,20 MT E 
TERMINAIS 
200 E 212-
08-06

ALFA 31,00 620,00

13 20 UNID

MANGUEIRA 
HIDRÁULICA 
R-25/8” COM 
1,40 MT E 
TERMINAIS 
SP E SP 90°-
10-10

ALFA 54,00 1.080,00

14 15 UNID

MANGUEIRA 
HIDRÁULICA 
R-2 1” COM 
1,20 MT E 
TERMINAIS 
200 E 212-
16-16

ALFA 94,00 1.410,00

15 15 UNID

MANGUEIRA 
HIDRÁULICA 
R-12 5/8 “ 
COM 1,20 MT 
E TERMINAIS 
555 E 810-
24-10

ALFA 98,00 1.470,00

TOTAL GERAL R$ 7.445,00

Ata 114-2012 Prefeitura
Ata nº 114/2012 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2012 - Registro de 
preços para aquisição de mangueiras hidráulicas, terminais, oxigê-
nio, acetileno, bicos e baterias para manutenção da Secretaria de 
Infraestrutura. Fornecedor: MECÂNICA DE VEÍCULOS EXCLUSIVA 
LTDA ME- CNPJ nº 09.006.650/0001-19 - Caçador, SC. Prazo: 12 
meses.

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

16 15 UN

BATERIA 70 AM-
PÉRES CORREN-
TE DE PARTIDA 
675 AMPERES

PIONEIRO180,00 2.700,00

17 15 UN
BATERIA 100 
AMPÉRES

PIONEIRO245,00 3.675,00

18 20 UN

BATERIA 170 
AMPÉRES, 
CORRENTE DE 
PARTIDA 1.000 
AMPÉRES.

PIONEIRO410,00 8.200,00

19 20 UN
BATERIA 150 
AMPÉRES

PIONEIRO350,00 7.000,00

TOTAL GERAL R$ 21.575,00
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MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE - SC
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2011 A JUNHO/2012

RGF – ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

10.578.267,40

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)(a)

0,00DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

R$ 1,00

LIQUIDADASDESPESAS COM PESSOAL

   Pessoal Ativo 0,009.563.315,57
   Pessoal Inativo e Pensionista 0,001.014.951,83
   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,000,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,001.014.951,83
   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,000,00
   Decorrentes de Decisão Judicial 0,000,00
   Despesas de Exercícios Anteriores 0,000,00
   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,001.014.951,83

9.563.315,57

9.563.315,57 0,00

VALOR

22.961.931,01

41,65

13.777.158,61

13.088.300,68

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL  - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 60%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 57%

FONTE:

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão 
segregadas em:
          a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
          b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, 
por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64.

Contas Publicas - RGF e RREO
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RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE - SC

R$ 1,00RGF – ANEXO II (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

DÍVIDA CONSOLIDADA Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,00117.688,72117.688,72
Dívida Mobiliária 0,000,000,00
Dívida Contratual 0,00117.688,72117.688,72
   Interna 0,00117.688,72117.688,72
   Externa 0,000,000,00
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,000,000,00
Outras Dívidas 0,000,000,00

DEDUÇÕES (II) 5.466.070,174.629.585,12 —
Disponibilidade de Caixa Bruta 0,005.603.453,814.857.885,18
Demais Haveres Financeiros 0,00-85,80103,70
(-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 0,00137.297,84228.403,76

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL - 120%

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 0,00-5.348.381,45-4.511.896,40

25.270.867,21 27.554.317,21 0,00

-21,42% -23,29% 0,00%

0,56% 0,51% 0,00%

21.059.056,01 22.961.931,01 0,00

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 117.688,72 117.688,72 0,00
DÍVIDA DE PPP (V) 0,00 0,00 0,00
PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) 117.688,72 117.688,72 0,00
   De Tributos 0,00 0,00 0,00
   De Contribuições Sociais 117.688,72 117.688,72 0,00
      Previdenciárias 117.688,72 117.688,72 0,00
      Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00
   Do FGTS 0,00 0,00 0,00
   Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 0,00 0,00 0,00
   Interna 0,00 0,00 0,00
   Externa 0,00 0,00 0,00
DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 0,00 0,00 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00 0,00 0,00PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000
0,00 0,00 0,00INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

22.484,78 142.878,19 0,00DEPÓSITOS
2.233.494,06 6.734.120,64 0,00RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

FONTE: Continua 1/2
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Continuação 2/2

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE - SC

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00 0,00 0,00ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IV) 11.922.530,87 11.922.530,87 0,00
    Passivo Atuarial 11.922.530,87 11.922.530,87 0,00
    Outras Dívidas - Inclusive precatórios vencidos e não pagos 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (V) 11.297.733,07 12.805.534,43 0,00
    Disponibilidade de Caixa Bruta 6.361,21 80.444,00 0,00
    Investimentos 11.291.959,86 12.728.140,67 0,00
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
    (-) Restos a pagar processados (exceto precatórios) 588,00 3.050,24 0,00
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (IV - V) 624.797,80 -883.003,56 0,00

FONTE:
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RGF – Anexo III (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012

0,00 0,00 0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012

Até o 2º Semestre

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 1º Semestre

0,00

0,00

0,00

0,00

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

21.059.056,01 22.961.931,01 0,00

0,00 0,00

4.632.992,32 5.051.624,82 0,00

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE - SC

JANEIRO A JUNHO  DE  2012
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

EXTERNAS (I)

INTERNAS (II)

Aval ou Fiança em operações de crédito

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Outras Garantias nos Termos da LRF

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL IV

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS VII = (V + VI)

MEDIDAS CORRETIVAS:

FONTE:
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JANEIRO A JUNHO 2012/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE - SC

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

R$ 1,00RGF – ANEXO IV (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

VALOR REALIZADO

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)
Mobiliária

0,00
0,00

0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00
0,00
0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,000,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Interna
Externa

Contratual
Interna

Abertura de Crédito
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Derivadas de PPP
Demais Aquisições Financiadas

Antecipação de Receita
Pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Demais Antecipações de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Outras Operações de Crédito

Externa
Abertura de Crédito
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Antecipação de Receita

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Demais Antecipações de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Outras Operações de Crédito

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)
Parcelamentos de Dívidas

De Tributos
De Contribuições Sociais

Previdenciárias
Demais Contribuições Sociais

Do FGTS

No Semestre de
referência

Até o  Semestre de
referência (a)

0,00 0,00

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial
Programa de Iluminação Pública - RELUZ
Amparadas pelo art. 9-N da Resolução nº 2.827/01, do CMN

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

VALOR % SOBRE A RCLAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 22.961.931,01 —

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO  CUMPRIMENTO DO LIMITE
(IV) = (Ia + III)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

3.673.908,96

0,00 0,00

1.607.335,17 7,00

0,00 0,00TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO (V) = (IV + IIa)

16,00

0,00 0,00

DO PERÍODO DE REFERÊNCIA (III) 0,00
DE PERÍODOS ANTERIORES AO DE REFERÊNCIA 0,00 0,00

0,00

FONTE:
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R$ 1,00RGF - Anexo V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

JANEIRO A JUNHO 2012/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA 
(c) = (a - b)

OBRIGAÇÕES
FINANCEIRAS 

(b)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA BRUTA 

(a)

ALIENAÇÃO DE BENS 5.952,510,005.952,51
Alienação de Bens Móveis 9.877,610,009.877,61
Compensação de Especificidades Regionais (293,62)293,620,00
Convênio Estado - Construção de Ginásio de Esporte 19.921,030,0019.921,03
Convênio Estado - Construção Maria José (1.678,27)1.678,270,00
CONVENIO ESTADO - CONV. VEÍCULO TIPO VAN 102.163,430,00102.163,43
Convênio Estado - PPEEM - FUNDEB 60% 16.550,033.915,9520.465,98
Convênio Estado - PPEEM - Salário Educação 6.342,570,006.342,57
Convênio União - Construção do CRAS 2.239,9012.190,7314.430,63
Convênio União - Habitação (24.800,00)24.800,000,00
Convênio União - Programa de Pavimentação (358.589,55)358.589,550,00
Convênio União - Turismo 3.239,000,003.239,00
Farmácia Básica do Estado 124.413,604.225,22128.638,82
Farmácia Básica Federal (1.083,01)1.845,60762,59
Farmacia Bàsica Municipal 11.878,460,0011.878,46
FNDE - PROGRAMA CAMINHO DA ESCOLA - ÔNIBUS ESCOLAR 671.192,760,00671.192,76
MAC/TFD 392,09753,641.145,73
PAB - Fixo 240.212,8415.370,93255.583,77
PNAC - Programa de Alimentação de Creches 681,741.154,231.835,97
PPI Epidemiológica 57.931,0272,0058.003,02
Programa Agentes Comunitários de Saúde (1.466,76)6.350,614.883,85
PROGRAMA SAÚDE NA FAMÍLIA - PSF 145.456,9955,31145.512,30
Receitas Impostos e Transf. de Impostos-Ens Infan (106.476,49)106.476,490,00
Receitas Impostos e Transf. de Impostos-Saúde (48.207,45)56.762,018.554,56
Recursos CIDE 2.797,170,002.797,17
Recursos Cosip 145.689,948.192,06153.882,00
Recursos Fundeb 40% (33.372,55)33.372,550,00
Recursos Fundeb 60% 263.162,676.325,48269.488,15
Recursos PNAE Merenda Escolar 11.603,291.743,0913.346,38
Recursos PNAP Merenda Escolar (802,35)4.907,154.104,80
Recursos Policia Civil 4.569,880,004.569,88
Recursos Policia Militar 40.260,650,0040.260,65
Recursos Salário Educação 301.056,0621.426,05322.482,11
Transferências do FNAS - BPC 714,860,00714,86
Transferencias do FNAS - IGD-SUAS 6.256,090,006.256,09
Transferências do FNAS - PBF 53.768,38392,2654.160,64
Transferências do FNAS - PBT 38.578,070,0038.578,07
Transferências do FNAS - PTMC (Deficientes) 206,720,00206,72
Transporte Escolar - ESTADO 28.960,000,0028.960,00
Vigilância Sanitária do Estado 3.227,270,003.227,27
Vigilância Sanitária Federal 22.971,32790,6423.761,96

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 1.765.497,90671.683,442.437.181,34

CONTA TRANSITO 11.139,670,0011.139,67
Entidade 1 - Conta 18874: não foi informado o recurso padrão desta conta. (10.611,59)10.611,590,00
Entidade 1 - Conta 18897: não foi informado o recurso padrão desta conta. (148,50)148,500,00
Entidade 1 - Conta 18994: não foi informado o recurso padrão desta conta. (18,79)18,790,00
Entidade 1 - Conta 18995: não foi informado o recurso padrão desta conta. (5.955,53)5.955,530,00
Entidade 1 - Conta 19012: não foi informado o recurso padrão desta conta. (21.998,57)21.998,570,00
Entidade 1 - Conta 19013: não foi informado o recurso padrão desta conta. (1.053,86)1.053,860,00
Entidade 1 - Conta 19078: não foi informado o recurso padrão desta conta. (27.468,80)27.468,800,00

Continua 1/2
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R$ 1,00RGF - Anexo V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

JANEIRO A JUNHO 2012/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA 
(c) = (a - b)

OBRIGAÇÕES
FINANCEIRAS 

(b)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA BRUTA 

(a)

Entidade 1 - Conta 19080: não foi informado o recurso padrão desta conta. (14.813,98)14.813,980,00
Entidade 1 - Conta 19083: não foi informado o recurso padrão desta conta. (950,67)950,670,00
Entidade 1 - Conta 19084: não foi informado o recurso padrão desta conta. (1.416,00)1.416,000,00
Entidade 1 - Conta 19085: não foi informado o recurso padrão desta conta. (4.863,30)4.863,300,00
Entidade 1 - Conta 22746: não foi informado o recurso padrão desta conta. (99,00)99,000,00
Entidade 1 - Conta 22768: não foi informado o recurso padrão desta conta. (39,60)39,600,00
Entidade 1 - Conta 33489: não foi informado o recurso padrão desta conta. (1.022,48)1.022,480,00
Entidade 2 - Conta 10946: não foi informado o recurso padrão desta conta. (760,29)760,290,00
Entidade 2 - Conta 10947: não foi informado o recurso padrão desta conta. (168,00)168,000,00
Entidade 2 - Conta 10948: não foi informado o recurso padrão desta conta. (85,68)85,680,00
Entidade 2 - Conta 10949: não foi informado o recurso padrão desta conta. (2.954,64)2.954,640,00
Entidade 2 - Conta 10952: não foi informado o recurso padrão desta conta. (6.534,14)6.534,140,00
Entidade 2 - Conta 10954: não foi informado o recurso padrão desta conta. (225,00)225,000,00
Entidade 2 - Conta 10956: não foi informado o recurso padrão desta conta. (8,60)8,600,00
Entidade 3 - Conta 13340: não foi informado o recurso padrão desta conta. (2.118,20)2.118,200,00
Entidade 3 - Conta 13341: não foi informado o recurso padrão desta conta. (15.469,63)15.469,630,00
Entidade 3 - Conta 13344: não foi informado o recurso padrão desta conta. (505,62)505,620,00
Entidade 3 - Conta 13345: não foi informado o recurso padrão desta conta. (428,40)428,400,00
Entidade 3 - Conta 13349: não foi informado o recurso padrão desta conta. (3.177,20)3.177,200,00
Entidade 3 - Conta 13350: não foi informado o recurso padrão desta conta. (6.155,11)6.155,110,00
Entidade 3 - Conta 13351: não foi informado o recurso padrão desta conta. (410,00)410,000,00
Entidade 3 - Conta 13352: não foi informado o recurso padrão desta conta. (709,95)709,950,00
Entidade 3 - Conta 13355: não foi informado o recurso padrão desta conta. (216,66)216,660,00
Entidade 3 - Conta 13356: não foi informado o recurso padrão desta conta. (4.569,48)4.569,480,00
Entidade 3 - Conta 13357: não foi informado o recurso padrão desta conta. (207,15)207,150,00
Entidade 3 - Conta 22664: não foi informado o recurso padrão desta conta. (316,80)316,800,00
Entidade 7 - Conta 4557: não foi informado o recurso padrão desta conta. (569,67)569,670,00
Radio Patrulha - Policia Militar 35.169,375.141,6640.311,03
Recursos Ordinários 2.658.129,6687.362,002.745.491,66
RECURSOS ORDINARIOS - ORCAMENTOS MUNICIPAIS 18.969,950,0018.969,95
Recursos Saneamento Básico 183.830,0417.854,30201.684,34
Taxa FUNREBOM 94.190,4117.605,08111.795,49
Transferencias do FNAS - CPBF 1.914,680,001.914,68
Transferencias do FNAS - IGD-BF 25.651,410,0025.651,41
Vigilância Sanitária municipal 9.314,240,009.314,24

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 2.902.258,54264.013,933.166.272,47
TOTAL (III) = (I + II) 4.667.756,44935.697,375.603.453,81

12.808.584,67 3.119,54REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ 12.805.465,13

FONTE:
Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A JUNHO 2012/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

RESTOS A PAGAR

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não LiquidadosDESTINAÇÃO DE RECURSOS

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício De Exercícios
Anteriores

Do Exercício

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES
DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS(
NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

293,620,00 286,000,00Compensação de Especificidades Regionais (293,62) 0,00
0,000,00 999.000,000,00Convênio Estado - Construção de Ginásio de Esporte 19.921,03 0,00

1.678,270,00 0,000,00Convênio Estado - Construção Maria José (1.678,27) 0,00
0,003.915,95 895,080,00Convênio Estado - PPEEM - FUNDEB 60% 16.550,03 0,00

11.757,230,00 0,00433,50Convênio União - Construção do CRAS 2.239,90 0,00
24.800,000,00 0,000,00Convênio União - Habitação (24.800,00) 0,00

358.589,550,00 0,000,00Convênio União - Programa de Pavimentação (358.589,55) 0,00
488,933.736,29 20.728,270,00Farmácia Básica do Estado 124.413,60 0,00

1.845,600,00 8.090,610,00Farmácia Básica Federal (1.083,01) 0,00
0,000,00 656.600,000,00FNDE - PROGRAMA CAMINHO DA ESCOLA - ÔNIBUS ESCOLAR 671.192,76 0,00

735,6418,00 0,000,00MAC/TFD 392,09 0,00
11.679,253.691,68 12.412,730,00PAB - Fixo 240.212,84 0,00

243,18911,05 9.915,230,00PNAC - Programa de Alimentação de Creches 681,74 0,00
0,000,00 110.667,000,00PNATE - Programa Nacional de Transporte Escolar 0,00 0,00

72,000,00 61,900,00PPI Epidemiológica 57.931,02 0,00
0,006.350,61 0,000,00Programa Agentes Comunitários de Saúde (1.466,76) 0,00

55,310,00 2.817,830,00PROGRAMA SAÚDE NA FAMÍLIA - PSF 145.456,99 0,00
103.335,523.106,76 862.377,9534,21Receitas Impostos e Transf. de Impostos-Ens Infan (106.476,49) 0,00

9.162,1742.602,09 169.536,02155,43Receitas Impostos e Transf. de Impostos-Saúde (48.207,45) 0,00
0,000,00 1.138,720,00Recursos CIDE 2.797,17 0,00

8.192,060,00 0,000,00Recursos Cosip 145.689,94 0,00
31.218,532.154,02 42.799,880,00Recursos Fundeb 40% (33.372,55) 0,00

0,006.325,48 0,000,00Recursos Fundeb 60% 263.162,67 0,00
581,541.161,55 29.259,850,00Recursos PNAE Merenda Escolar 11.603,29 0,00

4.753,91153,24 8.731,540,00Recursos PNAP Merenda Escolar (802,35) 0,00
0,000,00 688,350,00Recursos Policia Civil 4.569,88 0,00

12.150,461.467,55 189.766,437.808,04Recursos Salário Educação 301.056,06 0,00
392,260,00 0,000,00Transferências do FNAS - PBF 53.768,38 0,00

0,000,00 133.106,940,00Transporte Escolar - ESTADO 28.960,00 0,00
790,640,00 0,000,00Vigilância Sanitária Federal 22.971,32 0,00

75.594,27 582.815,67 3.258.880,338.431,18TOTAL DE RECURSOS VINCULADOS(I) 1.536.800,66 0,00

5.137,930,00 5.061,993,73Radio Patrulha - Policia Militar 35.169,37 0,00
52.207,7130.768,80 1.243.275,582.400,51Recursos Ordinários 2.658.129,66 0,00

0,000,00 10.414,140,00RECURSOS ORDINARIOS - ORÇAMENTO MUNICIPAL 0,00 0,00
9.713,048.141,26 148.473,540,00Recursos Saneamento Básico 183.830,04 0,00
5.646,9911.622,14 3.252,78335,95Taxa FUNREBOM 94.190,41 0,00

0,000,00 350,000,00Transferencias do FNAS - IGD-BF 25.651,41 0,00

50.532,20 72.705,67 1.410.828,032.740,19TOTAL DE RECURSOS NÃO VINCULADOS(II) 2.996.970,89 0,00

126.126,47 655.521,34 4.669.708,3611.171,37TOTAL (III) = (I + II) 4.533.771,55 0,00

0,000,0017.489,910,003.050,240,00
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES¹

FONTE:
Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
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RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Até o 1º Semestre de 2012

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE - SC

9.563.315,57

VALOR % SOBRE A RCL

41,65

13.088.300,68 57,00

13.777.158,61 60,00

R$ 1,00L.R.F., Artigo 48 - Anexo VII

DESPESAS COM PESSOAL

GARANTIA DE VALORES % SOBRE A RCL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO % SOBRE A RCLVALOR

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

0,00 0,00

Operações de Crédito Externas e Internas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

5.051.624,82 22,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 3.673.908,96 16,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 1.607.335,17 7,00

0,00 0,00

0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida -23,29

VALORDÍVIDA  CONSOLIDADA % SOBRE A RCL

RESTOS A PAGAR

VALOR

120,00

-5.348.381,45

27.554.317,21

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

Despesa Total com Pessoal - DTP

0,00

Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos 4.533.771,554.687.198,27

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

FONTE:
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Município de CAMPO ALEGRE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

R$ 1,00RREO - ANEXO I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 24.609.218,98 24.609.218,98 4.044.475,79 16,43 13.099.315,60 53,23 11.509.903,38
      RECEITAS CORRENTES 22.675.823,47 22.675.823,47 3.922.554,76 17,30 12.167.985,07 53,66 10.507.838,40
         RECEITA TRIBUTARIA 2.481.212,09 2.481.212,09 456.642,60 18,40 1.502.271,41 60,55 978.940,68
            IMPOSTOS 1.867.465,77 1.867.465,77 303.880,64 16,27 1.119.711,87 59,96 747.753,90
            TAXAS 528.807,69 528.807,69 146.482,25 27,70 363.116,58 68,67 165.691,11
            CONTRIBUICAO DE MELHORIA 84.938,63 84.938,63 6.279,71 7,39 19.442,96 22,89 65.495,67
         RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 1.269.754,54 1.269.754,54 189.709,50 14,94 551.978,41 43,47 717.776,13
            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 652.325,72 652.325,72 86.912,51 13,32 244.392,68 37,46 407.933,04
            CONTRIBUICOES ECONÔMICAS 617.428,82 617.428,82 102.796,99 16,65 307.585,73 49,82 309.843,09
         RECEITA PATRIMONIAL 1.295.436,36 1.295.436,36 270.599,14 20,89 1.328.598,94 102,56 -33.162,58
            RECEITAS IMOBILIARIAS 1.842,70 1.842,70 0,00 0,00 0,00 0,00 1.842,70
            RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 1.293.593,66 1.293.593,66 270.599,14 20,92 1.328.598,94 102,71 -35.005,28
         RECEITA DE SERVIÇOS 904.729,34 904.729,34 167.518,56 18,52 578.124,27 63,90 326.605,07
         TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 16.378.855,30 16.378.855,30 2.785.619,92 17,01 8.015.140,73 48,94 8.363.714,57
            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 16.109.853,37 16.109.853,37 2.634.998,20 16,36 7.780.941,84 48,30 8.328.911,53
            Transf. de Instituições Privadas 900,00 900,00 0,00 0,00 -388,05 0,00 1.288,05
            Transf. de Pessoas 700,00 700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 700,00
            Transf. de Conv. 267.401,93 267.401,93 150.621,72 56,33 234.586,94 87,73 32.814,99
         OUTRAS RECEITAS CORRENTES 345.835,84 345.835,84 52.465,04 15,17 191.871,31 55,48 153.964,53
            Multas e Juros de Mora 87.842,08 87.842,08 22.883,73 26,05 58.429,90 66,52 29.412,18
            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 22.292,76 22.292,76 2.033,14 9,12 56.062,29 251,48 -33.769,53
            RECEITA DA DIVIDA ATIVA 118.801,15 118.801,15 27.548,17 23,19 77.379,12 65,13 41.422,03
            Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atu 115.560,00 115.560,00 0,00 0,00 0,00 0,00 115.560,00
            RECEITAS DIVERSAS 1.339,85 1.339,85 0,00 0,00 0,00 0,00 1.339,85
      RECEITAS DE CAPITAL 1.933.395,51 1.933.395,51 121.921,03 6,31 931.330,53 48,17 1.002.064,98
         OPERAÇÕES DE CRÉDITO 750.000,00 750.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 750.000,00
            OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 750.000,00 750.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 750.000,00
         ALIENAÇÃO DE BENS 1.595,51 1.595,51 0,00 0,00 0,00 0,00 1.595,51
            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 1.595,51 1.595,51 0,00 0,00 0,00 0,00 1.595,51
         TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.181.800,00 1.181.800,00 121.921,03 10,32 931.330,53 78,81 250.469,47
            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 138.000,00 138.000,00 0,00 0,00 90.000,00 65,22 48.000,00
            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 1.043.800,00 1.043.800,00 121.921,03 11,68 841.330,53 80,60 202.469,47

Continua 1/4
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Município de CAMPO ALEGRE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Continuação 2/4

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.304.651,45 1.304.651,45 188.337,57 14,44 524.865,99 40,23 779.785,46
      RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.304.651,45 1.304.651,45 188.337,57 14,44 524.865,99 40,23 779.785,46
         Receitas de Contribuições 1.304.651,45 1.304.651,45 173.824,90 13,32 488.785,34 37,46 815.866,11
            Contribuições Sociais 1.304.651,45 1.304.651,45 173.824,90 13,32 488.785,34 37,46 815.866,11
         Aportes para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00 0,00 14.512,67 0,00 36.080,65 0,00 -36.080,65
            Aportes para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00 0,00 14.512,67 0,00 36.080,65 0,00 -36.080,65

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 25.913.870,43 25.913.870,43 4.232.813,36 16,33 13.624.181,59 52,57 12.289.688,84

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 25.913.870,43 25.913.870,43 4.232.813,36 16,33 13.624.181,59 52,57 12.289.688,84

DÉFICIT (VI)

TOTAL (VII) = (V + VI)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

25.913.870,43

—

—

—
—

2.094.802,53

2.094.802,53
0,00

25.913.870,43

—

4.232.813,36

—

—

—
—

16,33

—

—

—
—

626.463,01

626.463,01
0,00

13.624.181,59

—

52,57

—

—

—
—

12.289.688,84

—

—

—
—
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FONTE:

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

(g)
%

(g/f)
No Bimestre

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)
DESPESAS

SALDO
A LIQUIDAR

(f - g)

18.408.946,74DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 33,569.297.377,583.666.418,8415.455.117,895.131.472,0727.706.324,323.097.105,3424.609.218,98
DESPESAS CORRENTES 44,02 11.087.621,108.718.679,653.343.040,8211.965.605,013.293.416,7519.806.300,75677.722,8119.128.577,94

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 43,99 5.533.779,214.346.711,271.568.153,954.898.442,012.114.165,499.880.490,4864.585,249.815.905,24
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 44,05 5.553.841,894.371.968,381.774.886,877.067.163,001.179.251,269.925.810,27613.137,579.312.672,70

DESPESAS DE CAPITAL 10,27 5.056.888,47578.697,93323.378,023.489.512,881.838.055,325.635.586,402.419.382,533.216.203,87
INVESTIMENTOS 7,89 4.753.030,94407.067,65255.226,543.317.882,601.769.903,845.160.098,592.419.382,532.740.716,06
AMORTIZACAO DA DIVIDA 36,10 303.857,53171.630,2868.151,48171.630,2868.151,48475.487,810,00475.487,81

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 190.000,000,000,000,000,00190.000,000,00190.000,00
RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00 2.074.437,170,000,000,000,002.074.437,170,002.074.437,17

825.828,53DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 37,18488.822,92173.862,48488.822,92173.862,481.314.651,4510.000,001.304.651,45
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 37,18 825.828,53488.822,92173.862,48488.822,92173.862,481.314.651,4510.000,001.304.651,45

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 25.913.870,43 3.107.105,34 29.020.975,77 5.305.334,55 15.943.940,81 19.234.775,279.786.200,50 33,723.840.281,32

0,00 0,00 0,00 0,000,000,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,000,000,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
      Dívida Mobiliária 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
      Outras Dívidas 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
      Dívida Mobiliária 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
      Outras Dívidas 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 25.913.870,43 3.107.105,34 29.020.975,77 5.305.334,55 15.943.940,81 19.234.775,279.786.200,50 33,723.840.281,32

SUPERÁVIT (XIII)

25.913.870,43 3.107.105,34 29.020.975,77 5.305.334,55 15.943.940,81 3.840.281,32

3.837.981,09

13.624.181,59 33,72 19.234.775,27

———————

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

—

 Nota: O Déficit proveniente do Regime Próprio da Previdência Social - RPPS foi de R$ 354.079,35
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CAMPO ALEGRE,  31/07/2012

Prefeito  Municipal 

ROSANA EMILIA GREIPEL
Agente do Controle Interno

VILMAR GROSSKOPF
Téc.Contábil CRC/SC 020.059/0-2
ADRIANA AP. PYKOSZ RUSZACK AURIENE ROEPKE

Secretária de  Finanças
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%
(b/Total b)

Município de CAMPO ALEGRE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No BimestreAté o  Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/a)

SALDO A
LIQUIDAR

(a - b)

R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

RREO – Anexo II ( LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c” )

18.408.946,7433,5695,009.297.377,583.666.418,8415.455.117,895.131.472,0727.706.324,3224.609.218,98DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
487.988,00 241.740,77 88.632,27 2,30Legislativa 80.100,15 225.238,46 46,16 262.749,54487.988,00

88.632,27241.740,77Ação Legislativa 487.988,00 487.988,00 80.100,15 225.238,46 2,30 46,16 262.749,54

2.158.197,77 1.335.729,12 396.409,54 10,38Administração 374.256,24 1.016.204,33 44,63 1.260.793,442.276.997,77
302.323,271.040.603,59Administração Geral 1.610.408,12 1.729.208,12 278.986,00 764.265,25 7,81 44,20 964.942,87

49.554,70187.345,41Administração Financeira 327.789,65 327.789,65 50.738,67 144.158,96 1,47 43,98 183.630,69

0,000,00Formação de Recursos Humanos 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

44.531,57107.780,12Administração de Receitas 210.000,00 210.000,00 44.531,57 107.780,12 1,10 51,32 102.219,88

223.359,83 119.546,21 58.432,41 0,83Segurança Pública 37.733,42 81.588,79 22,58 279.771,04361.359,83
14.995,3662.895,79Policiamento 78.967,78 168.267,78 8.957,76 33.459,21 0,34 19,88 134.808,57

43.437,0556.650,42Defesa Civil 144.392,05 193.092,05 28.775,66 48.129,58 0,49 24,93 144.962,47

557.048,09 367.267,59 80.249,47 2,35Assistência Social 82.215,99 230.388,34 30,47 525.659,75756.048,09
0,000,00Assistência ao Idoso 2.180,00 82.180,00 0,00 0,00 0,00 0,00 82.180,00

34.262,96179.254,60Assistência à Criança e ao Adolescente 159.431,12 278.431,12 20.323,47 102.715,11 1,05 36,89 175.716,01

45.982,06187.708,04Assistência Comunitária 391.086,97 391.086,97 61.892,52 127.368,28 1,30 32,57 263.718,69

4,45304,95Fomento ao Trabalho 4.350,00 4.350,00 0,00 304,95 0,00 7,01 4.045,05

3.384.437,17 649.499,39 197.045,94 5,55Previdência Social 282.181,32 543.358,38 16,05 2.841.078,793.384.437,17
10.440,6238.759,36Administração Geral 120.000,00 120.000,00 8.776,00 19.418,35 0,20 16,18 100.581,65

186.605,32610.740,03Previdência do Regime Estatutário 3.264.437,17 3.264.437,17 273.405,32 523.940,03 5,35 16,05 2.740.497,14

4.428.229,41 2.735.943,48 801.086,65 21,06Saúde 799.872,64 2.061.392,64 41,22 2.939.336,775.000.729,41
543.668,851.638.358,61Atenção Básica 2.962.859,15 3.624.859,15 656.828,74 1.391.912,33 14,22 38,40 2.232.946,82

39.182,88226.924,34Assistência Hospitalar e Ambulatorial 235.951,40 235.951,40 40.000,00 109.590,99 1,12 46,45 126.360,41

212.080,93849.370,57Suporte Profilático e Terapêutico 1.171.121,28 1.068.621,28 100.141,02 544.766,60 5,57 50,98 523.854,68

2.638,1512.267,50Vigilância Sanitária 27.762,18 27.762,18 300,00 6.906,36 0,07 24,88 20.855,82

2.910,324.730,86Vigilância Epidemiológica 22.835,40 25.835,40 1.667,36 4.470,52 0,05 17,30 21.364,88

605,524.291,60Alimentação e Nutrição 7.700,00 17.700,00 935,52 3.745,84 0,04 21,16 13.954,16

30.000,00 18.816,84 2.672,31 0,06Trabalho 293,32 6.335,81 21,12 23.664,1930.000,00
2.672,3118.816,84Fomento ao Trabalho 30.000,00 30.000,00 293,32 6.335,81 0,06 21,12 23.664,19
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No BimestreAté o  Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/a)

SALDO A
LIQUIDAR

(a - b)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

18.408.946,7433,5695,009.297.377,583.666.418,8415.455.117,895.131.472,0727.706.324,3224.609.218,98DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
5.998.981,31 4.747.488,47 1.027.559,51 24,06Educação 798.909,98 2.354.267,55 32,52 4.884.519,107.238.786,65

25.750,72197.226,24Alimentação e Nutrição 214.408,22 214.408,22 0,00 48.627,44 0,50 22,68 165.780,78

582.000,682.935.022,81Ensino Fundamental 3.438.008,04 4.172.310,85 400.646,56 1.378.626,72 14,09 33,04 2.793.684,13

419.808,111.615.239,42Educação Infantil 2.346.565,05 2.852.067,58 398.263,42 927.013,39 9,47 32,50 1.925.054,19

592.872,47 249.246,93 119.667,94 2,13Cultura 133.373,40 208.372,26 45,61 248.500,21456.872,47
119.667,94249.246,93Difusão Cultural 592.872,47 456.872,47 133.373,40 208.372,26 2,13 45,61 248.500,21

2.794.326,29 1.794.998,87 368.069,09 10,26Urbanismo 1.032.501,76 1.003.634,33 32,17 2.115.691,963.119.326,29
97.062,90258.757,63Infra-Estrutura Urbana 617.428,82 672.428,82 70.794,64 235.556,87 2,41 35,03 436.871,95

271.006,191.536.241,24Serviços Urbanos 2.176.897,47 2.446.897,47 961.707,12 768.077,46 7,85 31,39 1.678.820,01

24.200,00 1.000,00 1.000,00 0,01Habitação 1.000,00 1.000,00 7,04 13.200,0014.200,00
1.000,001.000,00Habitação Urbana 24.200,00 14.200,00 1.000,00 1.000,00 0,01 7,04 13.200,00

1.009.157,69 785.391,87 200.471,29 5,66Saneamento 210.225,02 553.828,91 49,93 555.328,781.109.157,69
200.471,29778.891,87Saneamento Básico Urbano 991.657,69 1.091.657,69 210.225,02 547.328,91 5,59 50,14 544.328,78

0,006.500,00Preservação e Conservação Ambiental 17.500,00 17.500,00 0,00 6.500,00 0,07 37,14 11.000,00

20.800,00 250,00 0,00 0,00Gestão Ambiental 0,00 0,00 0,00 14.096,0014.096,00
0,00250,00Preservação e Conservação Ambiental 20.800,00 14.096,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.096,00

527.298,14 340.852,69 42.861,08 2,60Agricultura 92.049,82 254.018,17 34,31 486.279,97740.298,14
2.500,0025.000,00Promoção da Produção Animal 33.500,00 33.500,00 0,00 10.000,00 0,10 29,85 23.500,00

40.361,08315.852,69Extensão Rural 493.798,14 706.798,14 92.049,82 244.018,17 2,49 34,52 462.779,97

38.000,00 4.400,00 880,00 0,02Indústria 0,00 2.200,00 36,67 3.800,006.000,00
880,004.400,00Promoção Industrial 4.500,00 4.500,00 0,00 2.200,00 0,02 48,89 2.300,00

0,000,00Propriedade Industrial 33.500,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00

88.850,00 69.410,45 16.668,63 0,36Comércio e Serviços 8.048,56 35.699,69 37,36 59.854,3195.554,00
880,004.400,00Promoção Comercial 13.750,00 13.750,00 0,00 2.200,00 0,02 16,00 11.550,00

15.788,6365.010,45Turismo 75.100,00 81.804,00 8.048,56 33.499,69 0,34 40,95 48.304,31

966.000,00 738.375,51 170.270,62 5,15Transporte 81.449,62 504.216,36 61,41 316.783,64821.000,00
170.270,62738.375,51Transporte Rodoviário 966.000,00 821.000,00 81.449,62 504.216,36 5,15 61,41 316.783,64

613.985,00 1.083.529,42 26.290,61 0,45Desporto e Lazer 1.049.109,35 44.003,28 3,90 1.083.981,721.127.985,00
0,004.000,00Desporto de Rendimento 3.110,00 7.110,00 0,00 3.975,00 0,04 55,91 3.135,00
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No BimestreAté o  Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/a)

SALDO A
LIQUIDAR

(a - b)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

18.408.946,7433,5695,009.297.377,583.666.418,8415.455.117,895.131.472,0727.706.324,3224.609.218,98DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
613.985,00 1.083.529,42 26.290,61 0,45Desporto e Lazer 1.049.109,35 44.003,28 3,90 1.083.981,721.127.985,00

11.975,221.036.114,07Desporto Comunitário 235.025,00 1.070.025,00 1.007.574,00 24.812,89 0,25 2,32 1.045.212,11

14.315,3943.415,35Lazer 375.850,00 50.850,00 41.535,35 15.215,39 0,16 29,92 35.634,61

475.487,81 171.630,28 68.151,48 1,75Encargos Especiais 68.151,48 171.630,28 36,10 303.857,53475.487,81
14.512,6736.080,65Refinanciamento da Dívida Interna 155.560,00 155.560,00 14.512,67 36.080,65 0,37 23,19 119.479,35

53.638,81135.549,63Serviço da Dívida Interna 319.927,81 319.927,81 53.638,81 135.549,63 1,39 42,37 184.378,18

190.000,00 0,00 0,00 0,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 190.000,00190.000,00

825.828,5337,185,00488.822,92173.862,48488.822,92173.862,481.314.651,451.304.651,45DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
7.400,00 4.055,28 1.368,66 0,04Legislativa 1.368,66 4.055,28 54,80 3.344,727.400,00

1.368,664.055,28Ação Legislativa 7.400,00 7.400,00 1.368,66 4.055,28 0,04 54,80 3.344,72

115.690,80 45.041,69 15.117,87 0,46Administração 15.117,87 45.041,69 38,93 70.649,11115.690,80
13.305,9139.672,91Administração Geral 89.256,17 89.256,17 13.305,91 39.672,91 0,41 44,45 49.583,26

1.811,965.368,78Administração Financeira 26.434,63 26.434,63 1.811,96 5.368,78 0,05 20,31 21.065,85

42.962,95 16.286,01 5.496,52 0,17Assistência Social 5.496,52 16.286,01 37,91 26.676,9442.962,95
5.496,5216.286,01Assistência Comunitária 42.962,95 42.962,95 5.496,52 16.286,01 0,17 37,91 26.676,94

5.000,00 0,00 0,00 0,00Previdência Social 0,00 0,00 0,00 5.000,005.000,00
0,000,00Administração Geral 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

262.297,81 113.432,75 38.439,01 1,16Saúde 38.439,01 113.432,75 43,25 148.865,06262.297,81
38.439,01113.432,75Atenção Básica 262.297,81 262.297,81 38.439,01 113.432,75 1,16 43,25 148.865,06

635.995,66 233.323,34 86.400,47 2,38Educação 86.400,47 233.323,34 36,12 412.672,32645.995,66
43.374,21117.975,10Ensino Fundamental 331.819,72 341.819,72 43.374,21 117.975,10 1,21 34,51 223.844,62

43.026,26115.348,24Educação Infantil 304.175,94 304.175,94 43.026,26 115.348,24 1,18 37,92 188.827,70

26.453,01 7.963,22 2.728,86 0,08Cultura 2.728,86 7.963,22 30,10 18.489,7926.453,01
2.728,867.963,22Difusão Cultural 26.453,01 26.453,01 2.728,86 7.963,22 0,08 30,10 18.489,79

149.973,01 50.214,10 17.799,21 0,51Urbanismo 17.799,21 50.214,10 33,48 99.758,91149.973,01
17.799,2150.214,10Serviços Urbanos 149.973,01 149.973,01 17.799,21 50.214,10 0,51 33,48 99.758,91

22.662,03 5.381,02 2.082,02 0,05Saneamento 2.082,02 5.381,02 23,74 17.281,0122.662,03
2.082,025.381,02Saneamento Básico Urbano 22.662,03 22.662,03 2.082,02 5.381,02 0,05 23,74 17.281,01

Continua 3/4
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%
(b/Total b)

Município de CAMPO ALEGRE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 4/4

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No BimestreAté o  Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/a)

SALDO A
LIQUIDAR

(a - b)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

825.828,5337,185,00488.822,92173.862,48488.822,92173.862,481.314.651,451.304.651,45DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
36.216,18 13.125,51 4.429,86 0,13Agricultura 4.429,86 13.125,51 36,24 23.090,6736.216,18

4.429,8613.125,51Extensão Rural 36.216,18 36.216,18 4.429,86 13.125,51 0,13 36,24 23.090,67

25.913.870,43 29.020.975,77 5.305.334,55 15.943.940,81 3.840.281,32 19.234.775,279.786.200,50

Prefeito  Municipal 
VILMAR GROSSKOPF AURIENE ROEPKE ADRIANA AP. PYKOSZ RUSZACK

Téc.Contábil CRC/SC 020.059/0-2
ROSANA EMILIA GREIPEL
Agente do Controle InternoSecretária de  Finanças

CAMPO ALEGRE,  31/07/2012

FONTE:

TOTAL (III) = (I + II) 100,00 33,72

Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para 
abertura de créditos adicionais, não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.

1
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Município de CAMPO ALEGRE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2011 A JUNHO/2012

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Jul/2011 Set/2011 Out/2011 Nov/2011 Dez/2011 Fev/2012Jan/2012 Mar/2012 Abr/2012 Mai/2012 Jun/2012
TOTAL

(ÚLT. 12 MES.)Ago/2011

PREVISÃO
ATUALIZADA

2012

R$ 1,00

241.028,31 242.418,54 293.857,54 268.509,16 236.527,49 265.227,05 272.175,74 257.226,17 2.996.808,55 3.274.150,26225.776,15 250.286,19229.436,46DEDUÇÕES (II) 214.339,75
36.991,45 36.811,22 42.052,5640.695,6438.738,2771.430,9136.030,8836.862,9237.564,30 652.325,72500.084,3644.539,7842.372,7335.993,70Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor

188.784,70 192.625,24 223.174,49195.831,85229.770,89222.426,63206.387,66204.165,39176.775,45 2.621.824,542.496.724,19212.686,39229.803,01214.292,49Dedução da Receita Para Formação do FUNDEB

2.045.051,54 2.603.643,06 2.022.239,65 2.057.907,70 2.039.011,67 2.989.341,01 2.331.474,01 25.958.739,561.840.480,01 25.297.648,012.180.933,86 1.813.070,07 2.002.016,83RECEITAS CORRENTES (I) 2.033.570,15
186.232,66 2.452.872,86 2.481.212,09152.824,92 127.358,03 142.005,44 141.738,30 207.184,77 108.510,86 104.784,20 181.913,82 270.409,94650.419,93     RECEITA TRIBUTARIA 179.489,99

30.505,49 526.463,68 516.895,4520.757,00 6.275,44 3.860,80 8.216,89 18.131,96 2,00 2,00 30.407,18 26.978,84360.394,24       I.P.T.U. 20.931,84

13.004,27 303.746,59 301.989,3820.426,88 26.651,43 22.157,46 26.933,73 39.924,84 23.275,64 26.618,97 10.981,94 30.120,1244.730,53       I.R.R.F 18.920,78

59.452,95 703.884,38 704.661,0958.024,36 46.383,51 67.408,12 61.999,15 83.950,47 52.365,34 46.729,54 55.044,26 70.211,9852.206,26       I.S.S. 50.108,44

43.831,48 353.559,97 331.547,7624.586,11 28.833,92 29.831,27 11.437,84 19.553,65 19.295,50 13.659,46 49.570,88 28.554,9928.699,00       I.T.B.I. 55.705,87

39.438,47 565.218,24 626.118,4129.030,57 19.213,73 18.747,79 33.150,69 45.623,85 13.572,38 17.774,23 35.909,56 114.544,01164.389,90       Outras Receitas Tributárias 33.823,06

97.713,16 1.090.787,99 1.269.754,5483.049,35 85.417,74 84.112,13 84.824,43 118.563,28 82.142,69 86.607,65 88.635,67 91.996,34104.882,90     RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 82.842,65

33.224,51 2.424.994,85 1.295.436,36437.976,72 129.118,94 158.431,95 199.723,02 81.739,82 203.160,15 225.731,39 205.047,35 237.374,63424.060,91     RECEITA PATRIMONIAL 89.405,46

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     RECEITA AGROPECUARIA 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     RECEITA INDUSTRIAL 0,00

74.056,37 1.077.696,77 904.729,3480.524,98 82.972,69 81.968,24 80.696,78 90.169,19 74.485,71 87.488,45 87.848,65 93.462,19160.782,90     RECEITA DE SERVIÇOS 83.240,62

1.607.183,92 18.421.250,23 19.000.679,841.387.859,88 1.348.770,66 1.502.131,13 1.496.927,22 1.975.427,19 1.490.216,75 1.537.556,34 1.442.701,73 1.620.925,401.622.115,71     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.389.434,30

567.874,94 6.900.073,80 7.298.495,34490.389,99 391.493,83 514.590,99 543.685,10 914.294,41 574.647,66 695.123,65 472.099,95 665.466,28595.000,80       Cota-Parte do F.P.M. 475.406,20

420.112,72 5.079.741,09 5.166.731,67399.823,14 422.269,12 426.863,10 422.652,78 442.251,30 456.211,60 396.536,65 431.747,04 406.606,48451.957,47       Cota-Parte do I.C.M.S. 402.709,69

65.990,48 645.659,11 666.290,5163.370,76 58.080,99 50.770,48 51.056,05 26.344,75 34.407,71 47.362,45 66.346,94 66.587,9959.571,01       Cota-Parte do I.P.V.A. 55.769,50

87,90 25.643,28 22.170,24200,52 3.214,81 17.039,63 2.426,61 1.164,89 382,93 127,21 84,14 137,6256,01       Cota-Parte do ITR. 721,01

252.546,19 2.230.375,75 1.964.331,32158.845,28 190.943,98 193.866,07 180.111,15 282.892,35 123.045,20 113.491,82 174.285,97 175.139,76200.850,09       Outras Transferências Correntes 184.357,89

7.128,96 88.991,70 77.498,787.174,10 6.650,60 9.395,00 8.811,62 9.967,65 3.574,04 7.465,70 6.644,49 7.979,957.050,31       Transferências da LC 61/1989 7.149,28

2.518,07 26.724,12 27.936,142.168,82 2.168,82 2.168,82 2.168,82 2.168,82 2.239,79 2.239,79 2.237,85 2.237,852.237,85       Transferências da LC 87/1996 2.168,82

290.924,66 3.424.041,38 3.777.225,84265.887,27 273.948,51 287.437,04 286.015,09 296.343,02 295.707,82 275.209,07 289.255,35 296.769,47305.392,17       Transferências do FUNDEB 261.151,91

35.159,53 491.136,86 345.835,8438.698,01 39.432,01 33.367,94 41.141,79 130.558,81 63.723,49 15.739,67 32.864,45 17.305,5127.078,66     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 16.066,99

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 1.760.988,521.614.703,86 1.951.497,40 2.309.785,52 1.771.953,46 1.789.398,54 1.802.484,18 2.724.113,96 2.059.298,27 1.776.343,98 22.961.931,01 22.023.497,751.802.633,001.598.730,32

FONTE:
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RREO - Anexo IX (LRF, art. 53, inciso V)

RP PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

PODER/ÓRGÃO Inscritos
Em Exercícios

Anteriores
SaldoEm 31 de

Dezembro de 2011
PagosEm 31 de

Dezembro de 2011
Em Exercícios

Anteriores

Inscritos

RP NÃO PROCESSADOS

R$ 1,00

Município de CAMPO ALEGRE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

CanceladosPagos Cancelados SaldoLiquidados

218.253,89 1.568.213,49669.237,03335,95 228.655,81 10.737,87RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) - 565,09 655.954,841.581.364,09 1.580.930,59

EXECUTIVO
335,95 171.745,34 10.582,44 1.514.460,23666.636,09ADMINISTRAÇÃO DIRETA 0,00161.498,85 0,00 626.474,851.554.621,471.555.054,97

0,00 0,00 0,0024.800,000,00FHIS - FUNDO MUN DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 0,000,00 0,00 24.800,000,000,00
263,21 335,95 80.413,8072,00335,95FUNREBOM - Fundo Munic de Reequip da Organ de Bomb 0,00263,21 0,00 5.646,9974.838,8174.838,81

7.006,37 0,00 1.898,42365,000,00GABINETE DO PREFEITO 0,007.006,37 0,00 214,212.049,212.049,21
70.925,20 82,94 128.891,070,000,00SECRET MUNIC DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 0,0070.842,26 0,00 1.029,34127.861,73127.861,73

5.537,38 0,00 19.230,843.741,040,00SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 0,005.537,38 0,00 10.751,0412.220,8412.220,84
1.924,47 909,93 207,690,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 0,001.014,54 0,00 104,22103,47103,47

27.882,07 9.217,99 443.944,19637.193,650,00SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 0,0018.664,08 0,00 163.404,47917.733,37917.733,37
30.112,79 19,14 882,040,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 0,0030.093,65 0,00 555,96326,08326,08
19.204,59 16,49 468.007,18464,400,00SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJ. TRANSPORTE E OBRAS 0,0019.188,10 0,00 396.971,2171.500,3771.500,37

8.715,76 0,00 140.209,290,000,00Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental 0,008.715,76 0,00 9.713,04130.496,25130.496,25
173,50 0,00 230.775,710,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DESENVOLVIM SOCIAL 0,00173,50 0,00 13.284,37217.491,34217.924,84

0,00 302,90 0,00 8.750,41905,49FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAMPO ALEGRE 0,00302,90 0,00 4.356,835.299,075.299,07
302,90 0,00 8.750,41905,490,00FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00302,90 0,00 4.356,835.299,075.299,07

0,00 56.019,57 155,43 41.046,391.695,45FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO ALEGRE 0,0055.864,14 0,00 25.123,1617.618,6817.618,68
56.019,57 155,43 41.046,391.695,450,00FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 0,0055.864,14 0,00 25.123,1617.618,6817.618,68

0,00 588,00 0,00 3.956,460,00INST DE PREV SOC DOS FUN PU DO MUN DE CAMPO ALEGRE 0,00588,00 565,09 0,003.391,373.391,37
588,00 0,00 3.956,460,000,00IPRECAL - INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL 0,00588,00 565,09 0,003.391,373.391,37

--- - -RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) - - - ---

FONTE:

TOTAL (III) = (I + II): 335,95 228.655,81 10.737,87 1.568.213,49669.237,030,00218.253,89 565,09 655.954,841.580.930,591.581.364,09
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Município de CAMPO ALEGRE - SC

JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

RREO - Anexo V (LRF, Art. 53, inciso II)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

R$ 1,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2012
RECEITAS

Até o Bimestre/2011

0,000,00115.560,00115.560,00RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 677.303,93
0,000,00115.560,00115.560,00 RECEITAS CORRENTES 677.303,93
0,000,000,000,00     Receita de Contribuições dos Segurados 228.922,65
0,000,000,000,00         Pessoal Civil 228.922,65
0,000,000,000,00             Ativo 228.922,65
0,000,000,000,00             Inativo 0,00
0,000,000,000,00             Pensionista 0,00
0,000,000,000,00         Pessoal Militar 0,00
0,000,000,000,00             Ativo 0,00
0,000,000,000,00             Inativo 0,00
0,000,000,000,00             Militar 0,00
0,000,000,000,00     Para Cobertura de Défict Atuarial 0,00
0,000,000,000,00     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00
0,000,000,000,00     Outras Receitas de Capital 0,00
0,000,000,000,00     Receita Patrimonial 448.381,28
0,000,000,000,00         Receitas Imobiliárias 0,00
0,000,000,000,00         Receitas de Valores Mobiliários 448.381,28
0,000,000,000,00         Outras Receitas Patrimoniais 0,00
0,000,000,000,00     Receita de Serviços 0,00
0,000,00115.560,00115.560,00     Outras Receitas Correntes 0,00
0,000,000,000,00         Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00
0,000,00115.560,00115.560,00         Demais Receitas Correntes 0,00
0,000,000,000,00 RECEITAS DE CAPITAL 0,00
0,000,000,000,00     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00
0,000,000,000,00     Amortização de Empréstimos 0,00
0,000,000,000,00     Outras Receitas de Capital 0,00
0,000,000,000,00 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00

36.080,6514.512,670,000,00RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 457.554,37
36.080,6514.512,670,000,00 RECEITAS CORRENTES 457.554,37

0,000,000,000,00     Receita de Contribuições Patronais 457.554,37
0,000,000,000,00         Pessoal Civil 457.554,37
0,000,000,000,00             Ativo 457.554,37
0,000,000,000,00             Inativo 0,00
0,000,000,000,00             Pensionista 0,00
0,000,000,000,00         Pessoal Militar 0,00
0,000,000,000,00             Ativo 0,00
0,000,000,000,00             Inativo 0,00
0,000,000,000,00             Militar 0,00

Continua 1/3
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Município de CAMPO ALEGRE - SC

JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Continuação 2/3

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2012
RECEITAS

Até o Bimestre/2011

0,000,000,000,00     Para Cobertura de Défict Atuarial 0,00
0,000,000,000,00     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00
0,000,000,000,00     Outras Receitas de Contribuições 0,00
0,000,000,000,00     Receita Patrimonial 0,00
0,000,000,000,00         Receitas Imobiliárias 0,00
0,000,000,000,00         Receitas de Valores Mobiliários 0,00
0,000,000,000,00         Outras Receitas Patrimoniais 0,00
0,000,000,000,00     Receita de Serviços 0,00

36.080,6514.512,670,000,00     Outras Receitas Correntes 0,00
0,000,000,000,00 RECEITAS DE CAPITAL 0,00
0,000,000,000,00     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00
0,000,000,000,00     Amortização de Empréstimos 0,00
0,000,000,000,00     Outras Receitas de Capital 0,00
0,000,000,000,00 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00

115.560,00115.560,00TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS  (III) = (I + II) 14.512,67 1.134.858,3036.080,65

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

No Bimestre Até o Bimestre/2012 Até o Bimestre/2011

DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS

990.000,00 990.000,00 143.315,38 390.160,00 453.666,12DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)
6.000,00 6.000,00 88,00 88,00 12.754,08 ADMINISTRAÇÃO

0,00 0,00 0,00 0,00 12.754,08     Despesas Correntes
6.000,00 6.000,00 88,00 88,00 0,00     Despesas de Capital

984.000,00 984.000,00 143.227,38 390.072,00 440.912,04 PREVIDÊNCIA SOCIAL
870.000,00 870.000,00 132.874,76 370.741,65 440.912,04     Pessoal Civil
652.500,00 652.500,00 99.801,27 285.111,38 340.852,61         Aposentadorias
97.500,00 97.500,00 11.859,14 35.247,44 62.996,21         Pensões

120.000,00 120.000,00 21.214,35 50.382,83 37.063,22         Outros Benefícios Previdenciários
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pessoal Militar
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Reformas
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Pensões
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Outros Benefícios Previdenciários

114.000,00 114.000,00 10.352,62 19.330,35 0,00     Outras Despesas Previdenciárias
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Compensação Previdenciária do RPPS e o RGPS

114.000,00 114.000,00 10.352,62 19.330,35 0,00         Demais Despesas Previdenciárias
5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)
5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 ADMINISTRAÇÃO

Continua 2/3
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Município de CAMPO ALEGRE - SC

JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Continuação 3/3

FONTE:

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

No Bimestre Até o Bimestre/2012 Até o Bimestre/2011

DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS

5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00     Despesas Correntes
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Despesas de Capital

995.000,00995.000,00TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI) = (IV + V) 143.315,38 390.160,00 453.666,12

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

2.074.437,17Valor

2011

PERÍODO DE REFERÊNCIA

2012
MAIOBENS E DIREITOS DO RPPS

42.661,6145.614,96 80.444,00Bancos Conta Movimento
9.894.692,3312.683.766,46 12.728.140,67Investimentos

-128.802,71-879.440,00-879.440,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI) -354.079,35 681.192,18

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2012
APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

Até o Bimestre/2011

0,000,000,000,00TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00
0,000,000,000,00 Plano Financeiro 0,00
0,000,000,000,00     Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00
0,000,000,000,00     Recursos para Formação de Reserva 0,00
0,000,000,000,00     Outros Aportes para o RPPS 0,00
0,000,000,000,00 Plano Previdenciário 0,00
0,000,000,000,00     Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00
0,000,000,000,00     Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00
0,000,000,000,00     Outros Aportes para o RPPS 0,00
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Município de CAMPO ALEGRE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

R$ 1,00RREO – Anexo VI (LRF, art 53, inciso III)

SALDO
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO

Em 30 Jun 2012
(C)

Em 30 Abr 2012
(B)

Em 31 Dez 2011
(A)

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 11.922.530,8711.922.530,8711.922.530,87
   Passivo Atuarial 11.922.530,8711.922.530,8711.922.530,87
DEDUÇÕES (VIII) 12.805.534,4312.484.577,1411.297.733,07
   Disponibilidade de Caixa Bruta 80.444,0084.473,926.361,21
   Investimentos 12.728.140,6712.400.103,2211.291.959,86
   Demais Haveres Financeiros 0,000,000,00
   (-) Restos a Pagar Processados 3.050,240,00588,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) -883.003,56-562.046,27624.797,80
PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,000,000,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX – X) -883.003,56-562.046,27624.797,80

SALDO
Em 30 Abr 2012

(B)
Em 31 Dez 2011

(A)
Em 30 Jun 2012

(C)
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

876.620,26 704.989,98DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 773.141,46
4.629.585,12 5.466.070,17DEDUÇÕES (II) 5.434.799,41
4.857.885,18 5.603.453,81   Disponibilidade de Caixa Bruta 5.560.344,92

103,70 -85,80   Demais Haveres Financeiros 0,00
228.403,76 137.297,84   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 125.545,51

-3.752.964,86 -4.761.080,19DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -4.661.657,95
0,00 0,00RECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00
0,00 0,00PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00

PERÍODO DE REFERÊNCIA

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -3.752.964,86 -4.661.657,95

No Bimestre
(C - B)

-99.422,24

Jan a Jun 2012
(C - A)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

-1.008.115,33

0,00

VALOR CORRENTE

-4.761.080,19

RESULTADO NOMINAL

FONTE:
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RREO - ANEXO VII (LRF, art 53, inciso III)

Município de CAMPO ALEGRE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
2011

Até o Bimestre
2012

No Bimestre
PREVISÃO

ATUALIZADA

3.840.805,99RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 22.688.545,37 11.365.267,35 10.122.529,71
Receita Tributária 456.642,602.481.212,09 1.502.271,41 1.343.828,07
    I.P.T.U. 402.089,32448.289,7557.484,33516.895,45
    I.S.S. 342.910,56336.010,33129.664,93704.661,09
    I.T.B.I. 124.471,94183.611,3172.386,47331.547,76
    I.R.R.F. 138.823,57151.800,4844.344,91314.361,47
    Outras Receitas Tributárias 335.532,68382.559,54152.761,96613.746,32
Receita de Contribuição 363.534,402.574.405,99 1.040.763,75 976.164,12
    Receitas Previdenciárias 686.477,020,000,000,00
    Outras Contribuições 289.687,101.040.763,75363.534,402.574.405,99
Receita Patrimonial Líquida 512,803.506,81 1.015,23 1.004,49
    Receita Patrimonial 585.669,191.328.598,94270.599,141.295.436,36
    (-) Aplicações Financeiras 584.664,701.327.583,71270.086,341.291.929,55
Transferências Correntes 2.785.619,9216.378.855,30 8.015.140,73 7.185.997,95
    F.P.M. 2.661.258,052.856.170,80986.673,035.838.796,27
    I.C.M.S. 1.799.584,972.050.538,11661.375,534.163.385,34
    Convênios 109.879,05234.586,94150.621,72267.401,93
    Outras Transferências Correntes 2.615.275,882.873.844,88986.949,646.109.271,76
Demais Receitas Correntes 234.496,271.250.565,18 806.076,23 615.535,08
    Dívida Ativa 58.058,5077.379,1227.548,17118.801,15
    Diversas Receitas Correntes 557.476,58728.697,11206.948,101.131.764,03

121.921,03RECEITAS DE CAPITAL (II) 1.933.395,51 931.330,53 379.547,85

Operações de Crédito (III) 0,000,000,00750.000,00
Amortização de Empréstimos (IV) 0,000,000,000,00
Alienação de Ativos (V) 0,000,000,001.595,51
Transferências de Capital 121.921,031.181.800,00 931.330,53 379.547,85
    Convênios 349.547,85841.330,53121.921,031.043.800,00
    Outras Transferências de Capital 30.000,0090.000,000,00138.000,00
Outras Receitas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

379.547,85121.921,031.181.800,00RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 931.330,53

10.502.077,563.962.727,02RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 23.870.345,37 12.296.597,88

DESPESAS PRIMÁRIAS
DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
2011

Até o Bimestre
2012

No Bimestre
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

3.516.903,30DESPESAS CORRENTES (VIII) 21.120.952,20 9.207.502,57 7.994.480,07

    Pessoal e Encargos Sociais 4.418.449,224.835.534,191.742.016,4311.195.141,93
    Juros e Encargos da Dívida (IX) 0,000,000,000,00
    Outras Despesas Correntes 3.576.030,854.371.968,381.774.886,879.925.810,27

7.994.480,073.516.903,3021.120.952,20DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 9.207.502,57
323.378,02DESPESAS DE CAPITAL (XI) 5.635.586,40 578.697,93 228.340,68

    Investimentos 184.012,45407.067,65255.226,545.160.098,59
    Inversões Financeiras 0,000,000,000,00
       Concessão de Empréstimos (XII) 0,000,000,000,00
       Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,000,000,000,00
       Demais Inversões Financeiras 0,000,000,000,00
    Amortização da Dívida (XIV) 44.328,23171.630,2868.151,48475.487,81

184.012,45255.226,545.160.098,59DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 407.067,65
- --RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 2.264.437,17
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Município de CAMPO ALEGRE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

DESPESAS PRIMÁRIAS
DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
2011

Até o Bimestre
2012

No Bimestre
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

- --RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 2.264.437,17

8.178.492,523.772.129,84DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 28.545.487,96 9.614.570,22

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) -4.675.142,59 190.597,18 2.323.585,042.682.027,66

FONTE:

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00

VALOR CORRENTE

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 626.463,01 0,00
626.463,01

0,00 0,00
0,00Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais
-
- -

-
- -

CAMPO ALEGRE,  31/07/2012
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

RREO - ANEXO X (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

3- TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO   ENSINO
5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

2.1- Cota-Parte FPM

2.2- Cota-Parte ICMS 
2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996
2.4- Cota-Parte IPI-Exportação
2.5- Cota-Parte ITR
2.6- Cota-Parte IPVA
2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

5.1- Transferências do Salário-Educação
5.2- Outras Transferências do FNDE
5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6.1- Transferências de Convênios
6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)
10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)
10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)
10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)
10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))
10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB
11.2- Complementação da União ao FUNDEB
11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

1.1.1- IPTU
1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU
1.1.3- Dívida Ativa do IPTU
1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU
1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU

1.2.1- ITBI

1.2.3- Dívida Ativa do ITBI
1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI
1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI

1.3.1- ISS
1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS
1.3.3- Dívida Ativa do ISS
1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS
1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS

1.4.1- IRRF
1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF
1.4.3- Dívida Ativa do IRRF
1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF
1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF

1.5.1- ITR
1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR
1.5.3- Dívida Ativa do ITR
1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR
1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d

1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI

RECEITAS DO ENSINO

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

1.986.679,64
612.792,17
516.895,45

3.365,79
59.262,90
33.268,03
_

331.560,30
331.547,76

12,54
_
_
_

727.965,70
704.661,09

3.450,18
11.466,32

8.388,11
_

314.361,47
314.361,47

_
_
_
_
_
_
_
_
_
_

13.259.122,68
7.298.495,34
7.298.495,34

_
5.166.731,67

27.936,14
77.498,78
22.170,24

666.290,51
0,00_

15.245.802,32

PREVISÃO
INICIAL

_
572.864,89
329.677,10
243.187,79

_
477.291,64
477.291,64

_
_

-0,00_

1.050.156,53

PREVISÃO
INICIAL

2.621.824,54
1.459.699,07_
1.003.346,33

5.587,23
15.499,76

4.434,05
133.258,10

3.821.463,16
3.777.225,84

44.237,32

1.155.401,30

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

1.986.679,64
612.792,17
516.895,45

3.365,79
59.262,90
33.268,03

0,00
331.560,30
331.547,76

12,54
0,00
0,00
0,00

727.965,70
704.661,09

3.450,18
11.466,32

8.388,11
0,00

314.361,47
314.361,47

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

13.259.122,68
7.298.495,34
7.298.495,34

0,00
5.166.731,67

27.936,14
77.498,78
22.170,24

666.290,51
0,00

15.245.802,32

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00
572.864,89
329.677,10
243.187,79

0,00
477.291,64
477.291,64

0,00
0,00

-0,00

1.050.156,53

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

2.621.824,54
1.459.699,07
1.003.346,33

5.587,23
15.499,76

4.434,05
133.258,10

3.821.463,16
3.777.225,84

0,00
44.237,32

1.155.401,30

No Bimestre

341.481,38
92.258,07
57.484,33

881,10
21.095,98
12.796,66

0,00
72.594,72
72.386,47

208,25
0,00
0,00
0,00

132.283,68
129.664,93

618,95
1.014,31

985,49
0,00

44.344,91
44.344,91

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.212.729,24
1.233.341,22
1.233.341,22

0,00
826.719,20

4.755,92
15.108,91

225,52
132.578,47

0,00

2.554.210,62

No Bimestre

0,00
75.036,68
52.107,76
22.928,92

0,00
145.622,81
145.622,81

0,00
0,00
0,00

220.659,49

No Bimestre

442.489,40
246.668,19
165.343,67

895,14
3.021,78

45,08
26.515,54

594.652,96
587.694,13

0,00
6.958,83

145.204,73

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

1.206.747,09
524.868,04
448.289,75

1.436,91
46.839,64
28.301,74

0,00
183.819,57
183.611,31

208,26
0,00
0,00
0,00

346.259,00
336.010,33

1.113,63
5.319,96
3.815,08

0,00
151.800,48
151.800,48

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

6.528.082,28
3.570.213,28
3.570.213,28

0,00
2.563.171,96

13.711,20
39.843,45

875,81
340.266,58

0,00

7.734.829,37

Até o Bimestre
(b)

0,00
251.440,91
173.822,15

77.618,76
0,00

873.632,36
873.632,36

0,00
0,00
0,00

1.125.073,27

Até o Bimestre
(b)

1.305.559,12
714.042,48
512.633,85

2.686,18
7.968,70

175,11
68.052,80

1.768.856,09
1.753.258,54

0,00
15.597,55

447.699,42

%
(c) = (b/a)x100

60,74
85,65
86,73
42,69
79,04
85,07

0,00
55,44
55,38

1.660,77
0,00
0,00
0,00

47,57
47,68
32,28
46,40
45,48

0,00
48,29
48,29

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

49,23
48,92
48,92

0,00
49,61
49,08
51,41

3,95
51,07

0,00

50,73

%
(c) = (b/a)x100

0,00
43,89
52,72
31,92

0,00
183,04
183,04

0,00
0,00
0,00

107,13

%
(c) = (b/a)x100

49,80
48,92
51,09
48,08
51,41

3,95
51,07
46,29
46,42

0,00
35,26

38,75

R$ 1,00
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 2/3

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DESPESAS DO FUNDEB

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

14- OUTRAS DESPESAS

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB
17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL1 ((13 – 18) / (11) x 100) %

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2011 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS
21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2012 ²

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

23- EDUCAÇÃO INFANTIL

24- ENSINO FUNDAMENTAL

25- ENSINO MÉDIO
26- ENSINO SUPERIOR
27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
28- OUTRAS

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)
31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h)
33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO = (46 g)
37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36)
38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))
39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

13.1- Com Educação Infantil
13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil
14.2- Com Ensino Fundamental

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO
ENSINO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

SALDO ATÉ O BIMESTRE

103.369,73

DOTAÇÃO
INICIAL

3.118.638,27
1.591.050,00
1.527.588,27

702.824,89
357.046,64
345.778,25

3.821.463,16

PREVISÃO
INICIAL

3.811.450,58

DOTAÇÃO
INICIAL

2.234.940,99
1.948.096,64

286.844,35
3.225.700,18
1.873.366,52
1.352.333,66

0,00
0,00
0,00
0,00

5.460.641,17

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00

329.677,10
0,00

844.658,70

1.174.335,80

6.634.976,97

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

3.118.638,27
1.591.050,00
1.527.588,27

854.327,42
508.549,17
345.778,25

3.972.965,69

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

3.811.450,58

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

2.571.443,52
2.099.599,17

471.844,35
3.225.700,18
1.873.366,52
1.352.333,66

0,00
0,00
0,00
0,00

5.797.143,70

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

0,00

498.677,10
0,00

1.588.961,51

2.087.638,61

7.884.782,31

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

456.600,47
261.598,11
195.002,36
227.371,17
191.132,86

36.238,31

683.971,64

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre

638.552,66

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

458.327,30
452.730,97

5.596,33
430.949,29
231.240,67
199.708,62

0,00
0,00
0,00
0,00

889.276,59

No Bimestre

0,00

25.698,43
0,00

198.984,96

224.683,39

1.113.959,98

DESPESAS LIQUIDADAS

4

CANCELADO EM 2012
(g)

0,00

Até o Bimestre
(e)

1.332.463,36
713.851,71
618.611,65
388.009,10
279.049,75
108.959,35

1.720.472,46

Até o Bimestre
(b)

1.933.707,34

Até o Bimestre
(e)

1.027.839,23
992.901,46

34.937,77
1.241.093,15

727.571,00
513.522,15

0,00
0,00
0,00
0,00

2.268.932,38

VALOR

Até o Bimestre
(e)

0,00

53.049,15
0,00

265.609,36

318.658,51

2.587.590,89

VALOR

151.502,53
151.502,53

447.699,42

15.597,55
151.502,53

0,00

614.799,50
1.654.132,88

21,39

%
(f)=(e/d)x100

42,73
44,87
40,50
45,42
54,87
31,51

43,30

VALOR

151.502,53

151.502,53

66,76

%
(c)=(b/a)x100

50,73

%
(f)=(e/d)x100

39,97
47,29

7,40
38,48
38,84
37,97

0,00
0,00
0,00
0,00

39,14

%
(f)=(e/d)x100

0,00

10,64
0,00

16,72

15,26

32,82

_

—

_

—
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 3/3

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011
48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

VALOR

FUNDEB
(h)

636.826,21
1.753.258,54
2.136.194,15

15.597,55
269.488,15

FUNDEF

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

CAMPO ALEGRE,  31/07/2012

Secretária de  Finanças

VILMAR GROSSKOPF
Prefeito  Municipal 

AURIENE ROEPKE
Téc.Contábil CRC/SC 020.059/0-2
ADRIANA AP. PYKOSZ RUSZACK ROSANA EMILIA GREIPEL

Agente do Controle Interno

FONTE:

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988
4

5

O valor do saldo do superávit financeiro do exercício anterior,  do FUNDEB foi de R$ 151.502,53, e da complementação do FUNDEB foi de R$ 0,00, e de outros recurso de impostos foi de R$ 
0,00.

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício
Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
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RREO - ANEXO XI (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Município de CAMPO ALEGRE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

SALDO NÃO
REALIZADO
(c) = (a - b)

Até o Bimestre
(b)

RECEITAS REALIZADAS

750.000,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 750.000,000,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d) LIQUIDADAS

(e)
INSCRITAS EM

RESTOS A  PAGAR
NÃO

PROCESSADOS (f)

SALDO NÃO
EXECUTADO
(g)=(d)-(e+f))

Até o Bimestre
DESPESAS EXECUTADAS

5.635.586,40 578.697,93 0,00 5.056.888,47DESPESAS DE CAPITAL
0,00 0,00 0,00 0,00     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes por Instituições Financeiras
0,00 0,00 0,00 0,00     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes

5.635.586,40DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II): 578.697,93 0,00 5.056.888,47

-578.697,93-4.885.586,40RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I - II) -4.306.888,47

FONTE:
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Município de CAMPO ALEGRE - SC

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

RREO – ANEXO XIII (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

(b)

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

c = ( a - b ) (d)=("d" exercício anterior) + (c)
EXERCÍCIO

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
2011 a 2085

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES

(a)

1.873.463,76 11.228.851,332011 2.841.743,71 968.279,95
711.999,27 11.940.850,602012 1.182.149,70 470.150,43
639.319,15 12.580.169,752013 1.121.138,99 481.819,84
548.715,19 13.128.884,942014 1.058.087,17 509.371,98
453.144,06 13.582.029,002015 995.992,65 542.848,59
359.313,16 13.941.342,162016 935.271,36 575.958,20
233.713,65 14.175.055,812017 868.516,61 634.802,96
121.559,65 14.296.615,462018 806.219,85 684.660,20
41.583,21 14.338.198,672019 752.792,44 711.209,23

-78.298,68 14.259.899,992020 691.409,75 769.708,43
-131.780,44 14.128.119,552021 647.261,99 779.042,43
-222.396,68 13.905.722,872022 595.501,75 817.898,43
-269.404,12 13.636.318,752023 555.059,35 824.463,47
-400.119,12 13.236.199,632024 495.263,72 895.382,84
-492.460,69 12.743.738,942025 445.279,69 937.740,38
-629.974,54 12.113.764,402026 384.950,88 1.014.925,42
-736.293,11 11.377.471,292027 332.918,07 1.069.211,18
-777.656,38 10.599.814,912028 297.265,47 1.074.921,85
-812.360,16 9.787.454,752029 264.373,86 1.076.734,02
-817.551,75 8.969.903,002030 239.631,74 1.057.183,49
-814.646,59 8.155.256,412031 217.925,93 1.032.572,52
-811.907,22 7.343.349,192032 197.005,08 1.008.912,30
-829.915,65 6.513.433,542033 171.711,24 1.001.626,89
-848.690,73 5.664.742,812034 146.838,38 995.529,11
-837.670,96 4.827.071,852035 129.505,02 967.175,98
-833.664,43 3.993.407,422036 111.227,29 944.891,72
-819.478,78 3.173.928,642037 96.305,32 915.784,10
-783.945,29 2.389.983,352038 87.427,62 871.372,91
-751.593,61 1.638.389,742039 78.243,71 829.837,32
-733.374,55 905.015,192040 66.510,74 799.885,29
-703.454,53 201.560,662041 58.273,22 761.727,75
-678.978,05 -477.417,392042 49.545,75 728.523,80
-630.489,56 -1.107.906,952043 47.370,02 677.859,58
-589.849,94 -1.697.756,892044 44.046,27 633.896,21
-554.159,41 -2.251.916,302045 40.274,47 594.433,88
-516.474,03 -2.768.390,332046 37.671,74 554.145,77
-507.891,30 -3.276.281,632047 1.370,66 509.261,96
-465.800,53 -3.742.082,162048 1.285,43 467.085,96
-425.414,57 -4.167.496,732049 1.203,82 426.618,39
-389.406,74 -4.556.903,472050 790,85 390.197,59
-356.253,27 -4.913.156,742051 372,81 356.626,08
-325.406,52 -5.238.563,262052 0,01 325.406,53
-294.955,11 -5.533.518,372053 0,01 294.955,12
-266.518,82 -5.800.037,192054 0,01 266.518,83
-240.373,52 -6.040.410,712055 0,01 240.373,53
-216.068,19 -6.256.478,902056 0,01 216.068,20
-193.870,57 -6.450.349,472057 0,01 193.870,58
-172.939,63 -6.623.289,102058 0,01 172.939,64
-153.675,40 -6.776.964,502059 0,01 153.675,41
-135.982,38 -6.912.946,882060 0,01 135.982,39
-119.823,47 -7.032.770,352061 0,01 119.823,48
-105.478,27 -7.138.248,622062 0,01 105.478,28
-92.537,66 -7.230.786,282063 0,01 92.537,67
-80.912,71 -7.311.698,992064 0,01 80.912,72
-70.281,90 -7.381.980,892065 0,01 70.281,91
-60.615,84 -7.442.596,732066 0,01 60.615,85
-50.827,06 -7.493.423,792067 0,01 50.827,07
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Município de CAMPO ALEGRE - SC

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

RREO – ANEXO XIII (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

(b)

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

c = ( a - b ) (d)=("d" exercício anterior) + (c)
EXERCÍCIO

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
2011 a 2085

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES

(a)

-42.461,35 -7.535.885,142068 0,01 42.461,36
-35.636,86 -7.571.522,002069 0,01 35.636,87
-29.796,64 -7.601.318,642070 0,01 29.796,65
-24.802,47 -7.626.121,112071 0,01 24.802,48
-20.659,30 -7.646.780,412072 0,01 20.659,31
-16.292,87 -7.663.073,282073 0,01 16.292,88
-13.289,05 -7.676.362,332074 0,01 13.289,06
-10.560,40 -7.686.922,732075 0,01 10.560,41
-8.556,69 -7.695.479,422076 0,01 8.556,70
-6.887,56 -7.702.366,982077 0,01 6.887,57
-5.575,39 -7.707.942,372078 0,01 5.575,40
-4.369,44 -7.712.311,812079 0,01 4.369,45
-3.414,23 -7.715.726,042080 0,01 3.414,24
-2.752,13 -7.718.478,172081 0,01 2.752,14
-2.119,78 -7.720.597,952082 0,01 2.119,79
-1.735,30 -7.722.333,252083 0,01 1.735,31
-1.451,11 -7.723.784,362084 0,01 1.451,12
-1.186,50 -7.724.970,862085 0,01 1.186,51

Projeção atuarial elaborada em 30/09/2011 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS.

FONTE:
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVOS DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DE RECURSOS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Município de CAMPO ALEGRE - SC

RECEITAS

RECEITA DE CAPITAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

SALDO A 
REALIZAR
 (c) = (a-b)

RREO - ANEXO XIV (LRF, art. 53, § 1º, inciso III) R$ 1,00

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 1.595,511.595,51 0,00
         ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 0,000,00 0,00
         ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 1.595,511.595,51 0,00

TOTAL 1.595,511.595,51 0,00

DESPESAS EXECUTADAS
Até o BimestreDESPESAS

(APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d)

SALDO A 
EXECUTAR 

(g) = (d) - (e+f)
LIQUIDADAS

(e)
INSCRITAS EM

RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS (f)

Despesas de Capital 0,00 0,00 1.000,001.000,00
      Investimentos 0,00 0,00 1.000,001.000,00
      

TOTAL 0,00 0,00 1.000,001.000,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR

Em 2011
(h) 

Em 2012
(i) = (b) - (e+f)

SALDO ATUAL
(j) = (h+i)

15.424,02 0,00 15.424,02

FONTE:
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Município de CAMPO ALEGRE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

R$ 1,00RREO – ANEXO XVI (ADCT, art. 77)

JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS COM SAÚDE 

 (Por Grupo de Natureza da Despesa) Até o Bimestre
 (d)

%
(d/c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

4.457.877,22 4.551.377,22 2.126.309,83 46,72DESPESAS CORRENTES
Pessoal e Encargos Sociais 47,612.763.116,04 2.763.116,04 1.315.418,43
Outras Despesas Correntes 45,351.694.761,18 1.788.261,18 810.891,40

232.650,00 711.650,00 48.515,56 6,82DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos 6,82232.650,00 711.650,00 48.515,56

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a) Até o Bimestre

 (b)
%

(b/a)

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (I)15.245.802,32 15.245.802,32 50,737.734.829,37
   Impostos 1.867.465,77 1.867.465,77 59,961.119.711,87
         Imposto s/ Propriedade Predial e Territ. Urbana   516.895,45 516.895,45 86,73448.289,75
         Imposto s/Transm Inter Vivos de Bens Imoveis e Dir 331.547,76 331.547,76 55,38183.611,31
         Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza          704.661,09 704.661,09 47,68336.010,33
         Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza - IRRF 314.361,47 314.361,47 48,29151.800,48
   Multas, Juros de Mora e Dívida Ativa dos Impostos 119.213,87 119.213,87 73,0187.035,22
         Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 6.828,51 6.828,51 40,402.758,80
         Dívida Ativa dos Impostos 70.729,22 70.729,22 73,7552.159,60
         Multas, Juros de Mora, Atual. Mon. e Outros Enc. da Dív. Ativa dos Imp. 41.656,14 41.656,14 77,1032.116,82
   Receitas de Transferências Constitucionais e Legais 13.259.122,68 13.259.122,68 49,236.528.082,28
      Da União 7.348.601,72 7.348.601,72 48,783.584.800,29
         Cota-Parte do Fundo de Participacao dos Municipios 7.298.495,34 7.298.495,34 48,923.570.213,28
         Cota-Parte do Imp. s/ a Propr. Territorial Rural  22.170,24 22.170,24 3,95875,81
         Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L 27.936,14 27.936,14 49,0813.711,20
      Do Estado 5.910.520,96 5.910.520,96 49,802.943.281,99
         Cota-Parte do ICMS                                5.166.731,67 5.166.731,67 49,612.563.171,96
         Cota-Parte do IPI sobre Exportação                77.498,78 77.498,78 51,4139.843,45
         Cota-Parte do IPVA                                666.290,51 666.290,51 51,07340.266,58

OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 13.289.892,65 13.289.892,65 54,147.194.911,34
(-) DEDUÇÃO PARA O FUNDEB -2.621.824,54 -2.621.824,54 49,80-1.305.559,12

TOTAL 25.913.870,43 25.913.870,43 13.624.181,59 52,57

Continua 1/2
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Município de CAMPO ALEGRE - SC Continuação 2/2

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

CAMPO ALEGRE,  31/07/2012

VILMAR GROSSKOPF AURIENE ROEPKE ADRIANA AP. PYKOSZ RUSZACK
Prefeito  Municipal Secretária de  Finanças Téc.Contábil CRC/SC 020.059/0-2

ROSANA EMILIA GREIPEL
Agente do Controle Interno

DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS COM SAÚDE 

 (Por Grupo de Natureza da Despesa) Até o Bimestre
 (d)

%
(d/c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

232.650,00 711.650,00 48.515,56 6,82DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos 6,82232.650,00 711.650,00 48.515,56

DESPESAS LIQUIDADAS

5.263.027,22 41,32

DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

4.690.527,22TOTAL (IV) 2.174.825,39

4.690.527,22
0,00

1.031.560,46
831.560,46

0,00
200.000,00
- -

5.263.027,22
0,00

1.603.060,46
1.330.060,46

0,00
273.000,00

2.174.825,39
0,00

362.993,96
362.993,96

0,00
0,00
0,00

100,00
0,00

16,69
16,69

0,00
0,00

Recursos de Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS
Recursos de Operações de Crédito
Outros Recursos

DESPESAS COM SAÚDE
(-) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DESTINADOS À SAÚDE

FINANCEIRA DE RECURSOS PRÓPRIOS VINCULADOS¹

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (V) 3.658.966,76 3.659.966,76 1.811.831,43

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE
FINANCEIRA DE RECURSOS  PRÓPRIOS VINCULADOS

0,00

83,31

(-) RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

23,42
PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL <%>² [(V - VI) / I]

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR VINCULADOS A SAÚDE
INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

Até o Bimestre
 (e)

%
 (e)/ despesas

com saúde

RESTOS A PAGAR DE DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 0,00 0,00

Inscritos em Exercícios Anteriores
Cancelados em

2012 (VI)

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA Até Bimestre

(i)
%

(i/Total i)

DESPESAS LIQUIDADAS

Atenção Básica 3.225.156,96 3.887.156,96 1.505.345,08 69,22
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 235.951,40 235.951,40 109.590,99 5,04
Suporte Profilático e Terapêutico 1.171.121,28 1.068.621,28 544.766,60 25,05
Vigilância Sanitária 27.762,18 27.762,18 6.906,36 0,32
Vigilância Epidemiológica 22.835,40 25.835,40 4.470,52 0,21
Alimentação e Nutrição 7.700,00 17.700,00 3.745,84 0,17

TOTAL 4.690.527,22 5.263.027,22 2.174.825,39 100,00

FONTE:

¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
² Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
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RREO - Anexo XVII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

R$ 1,00

Município de CAMPO ALEGRE - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

REGISTROS EFETUADOS EM 2012 SALDO TOTAL

(c) = (a + b)

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 DE
DEZEMBRO DO EXERCÍCIO

ANTERIOR (a) No Bimestre Até o Bimestre(b)

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021

FONTE:

CAMPO ALEGRE,  31/07/2012
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Município de CAMPO ALEGRE - SC
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 1,00

Até o BimestreNo BimestreBALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS

Previsão Inicial — 25.913.870,43
Previsão Atualizada — 25.913.870,43
Receitas Realizadas 4.232.813,36 13.624.181,59
Déficit Orçamentário — 0,00
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) — 626.463,01

DESPESAS

Dotação Inicial — 25.913.870,43
Créditos Adicionais — 3.107.105,34
Dotação Atualizada — 29.020.975,77
Despesas Empenhadas 5.305.334,55 15.943.940,81
Despesas Liquidadas 3.840.281,32 9.786.200,50
Superavit Orçamentário — 3.837.981,09

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO No Bimestre Até o Bimestre

Despesas Empenhadas 5.305.334,55 15.943.940,81
Despesas Liquidadas 3.840.281,32 9.786.200,50

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida 22.961.931,01

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Até o BimestreNo Bimestre

Receitas Previdenciárias  Realizadas(IV) 36.080,6514.512,67
Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 390.160,00143.315,38
Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) -354.079,35-128.802,71

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
% em Relação à Meta

(b/a)
Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

-1.134.241,80 0,00Resultado Nominal 0,00
2.682.027,66 0,00Resultado Primário 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo não RealizadoValor apurado até o
Bimestre

Receitas de Operações de Crédito 750.000,000,00
Despesa de Capital Líquida 5.056.888,47578.697,93

Saldo
 a Pagar

Pagamento até o
Bimestre

Cancelamento até o
Bimestre

InscriçãoRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 228.991,76 0,00 218.253,89 10.737,87
EXECUTIVO 228.991,76 0,00 218.253,89 10.737,87

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 2.237.450,52 565,09 1.580.930,59 655.954,84
EXECUTIVO 2.237.450,52 565,09 1.580.930,59 655.954,84

TOTAL: 2.466.442,28 565,09 1.799.184,48 666.692,71

Limites Constitucionais Anuais
% Mínimo a Aplicar no

Exercício
% Aplicado até o

Bimestre

Valor apurado até o
Bimestre

1.654.132,88 25%

1.180.960,83

21,39

66,7660%
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil
e Ensino Fundamental

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

2012 2030 20452020PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores

Despesas Previdenciárias (V)
Receitas Previdenciárias (IV)

Resultado Previdenciário VI = (IV - V)
470.150,43

1.182.149,70

711.999,27
769.708,43
-78.298,68

691.409,75

-817.551,75

239.631,74
1.057.183,49

-554.159,41

40.274,47
594.433,88

Continua 1/2
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Município de CAMPO ALEGRE - SC
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII

Continuação 2/2

R$ 1,00

FONTE:

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Saldo a RealizarValor apurado até o
Bimestre

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 1.595,510,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 1.000,000,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

1.811.831,43

Limite Constitucional AnualValor apurado até o
Bimestre

% Aplicado até o
Bimestre

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

% Mínimo a Aplicar no
Exercício

15,00 23,421.811.831,43

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das despesas/RCL (%) 0,00

Valor apurado no exercício corrente
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Assistência Social
Elementos de despesa:  
26-3.3.50.00.00.00.00.00.0.3.0000.0-Aplicações Diretas 
R$ 23.500,00

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, será utili-
zado o valor de R$ 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais), 
parte do Superávit 2011 - Recursos Próprios.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em,
24 de julho de 2012.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação TP 18/2012
O Município de Campos Novos através do Prefeito Municipal, Vi-
libaldo Erich Schmid, torna público que fará a realizar no dia 17 
de agosto de 2012 às 15 horas, na Sala de Reuniões da Prefeitu-
ra, Tomada de Preços do Tipo Menor Preço Global, tendo como 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR OBRA DE 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES HUMBERTO 
CALGARO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO BÁSICO.
O Edital que está amparado na Lei de Licitações 8666/93 e suas 
alterações posteriores, encontra-se à disposição dos interessados 
no site www.camposnovos.sc.gov.br, ou na sede da Prefeitura, 
localizada à Rua Expedicionário João Batista de Almeida, 323, 
Centro - Campos Novos/SC, no horário das 13:00 horas às 17:30 
horas diariamente.

Campos Novos, 01 de agosto de 2012.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Extarto do Contrato 305/12
EXTRATO DE CONTRATO N° 305/2012 PROCESSO 138/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: VILSON FERRI

OBJETO: GENÊROS ALIMENTÍCIOS DE AGRICULTORES FAMILIAR, 
CFE. LEI 11.947/09 E A RESOLUÇÃO FNDE Nº 38/2009. CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES NA RELAÇÃO DE PRODUTOS ANEXA AO 
PROCESSO.
VALOR: R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 05/07/2012
CONTRATO: 305/2012

Extrato do Contrato 287/12
EXTRATO DE CONTRATO N° 287/2012 PROCESSO 114/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: CORDEIRO CONFECÇÕES LTDA

OBJETO: O Município e o contratado rescindem amigavelmente 
e parcialmente o contrato Administrativo de nº 237/2012, cele-
brado em 04 de junho de 2012, referente ao Processo Licitatório 
nº 114/2012, carta convite nº 54/2012, referente contratação de 
empresa para confecção de uniformes para funcionários da Se-
cretaria Municipal de Educação. A empresa solicitou desistência 
do item 02, pois a Secretaria de Educação não aprovou o tecido, 
assumindo somente o item 01 da referida licitação, por estarem 
certos, firmam o presente termo em duas vias de igual teor, para 

Campos Novos

Prefeitura

Decreto Nº 6.580 de 24/07/2012
DECRETO Nº 6.580 DE 24/07/2012
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA.

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 
3.454/09 de 22/10/09 (Plano Plurianual), Lei nº 3.645/11 de 
01/06/2011 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 3.713/11 
de 16/12/11 (Lei Orçamentária Anual),

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar no orça-
mento do Fundo Municipal de Desenvolvimento Agropecuário, no 
projeto e na atividade abaixo discriminado o seguinte elemento 
de despesa:

ÓRGÃO:  11 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA
UNIDADE: 01 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECU-
ÁRIA
PROJETO/ATIVIDADE: 1.023 - Reequipamento do Fundo Agrope-
cuário
Elementos de despesa:  
10-4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0000.0-Aplicações Diretas 
R$ 45.879,82

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, será utili-
zado o valor de R$ 45.879,82 (quarenta e cinco mil, oitocentos e 
setenta e nove reais e oitenta e dois centavos), parte do Superávit 
2011 - Recursos Próprios.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em,
24 de julho de 2012.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Decreto Nº 6.581 de 24/07/2012
DECRETO Nº 6.581 DE 24/07/2012
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 
3.454/09 de 22/10/09 (Plano Plurianual), Lei nº 3.645/11 de 
01/06/2011 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 3.713/11 
de 16/12/11 (Lei Orçamentária Anual),

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar no orça-
mento do Fundo Municipal de Assistência Social, no projeto e na 
atividade abaixo discriminado o seguinte elemento de despesa:

ÓRGÃO:  14 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2.048 - Manutenção do Fundo Municipal de 
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Extrato do Contrato 293/12
EXTRATO DE CONTRATO N° 293/2012 PROCESSO 138/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: CELIO JOSÉ MOREIRA

OBJETO: GENÊROS ALIMENTÍCIOS DE AGRICULTORES FAMILIAR, 
CFE. LEI 11.947/09 E A RESOLUÇÃO FNDE Nº 38/2009. CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES NA RELAÇÃO DE PRODUTOS ANEXA AO 
PROCESSO.
VALOR: R$ 2.110,00 (dois mil cento e dez reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 05/07/2012
CONTRATO: 293/2012

Extrato do Contrato 294/12
EXTRATO DE CONTRATO N° 294/2012 PROCESSO 138/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: COOPERATIVA DOS ASSENTADOS DA REGIÃO DO 
CONTESTADO

OBJETO: GENÊROS ALIMENTÍCIOS DE AGRICULTORES FAMILIAR, 
CFE. LEI 11.947/09 E A RESOLUÇÃO FNDE Nº 38/2009. CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES NA RELAÇÃO DE PRODUTOS ANEXA AO 
PROCESSO.
VALOR: R$ 13.068,00 (treze mil e sessenta e oito reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 05/07/2012
CONTRATO: 294/2012

Extrato do Contrato 295/12
EXTRATO DE CONTRATO N° 295/2012 PROCESSO 138/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: EDILBERTO DAMER

OBJETO: GENÊROS ALIMENTÍCIOS DE AGRICULTORES FAMILIAR, 
CFE. LEI 11.947/09 E A RESOLUÇÃO FNDE Nº 38/2009. CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES NA RELAÇÃO DE PRODUTOS ANEXA AO 
PROCESSO.
VALOR: R$ 2.070,00 (dois mil e setenta reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 05/07/2012
CONTRATO: 295/2012

Extrato do Contrato 296/12
EXTRATO DE CONTRATO N° 296/2012 PROCESSO 138/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: INEZ ROSSA DE CASTRO

OBJETO: GENÊROS ALIMENTÍCIOS DE AGRICULTORES FAMILIAR, 
CFE. LEI 11.947/09 E A RESOLUÇÃO FNDE Nº 38/2009. CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES NA RELAÇÃO DE PRODUTOS ANEXA AO 
PROCESSO.
VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 05/07/2012
CONTRATO: 296/2012

Extrato do Contrato 297/12
EXTRATO DE CONTRATO N° 297/2012 PROCESSO 138/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: IVALDIR BERNARDI

OBJETO: GENÊROS ALIMENTÍCIOS DE AGRICULTORES FAMI-
LIAR, CFE. LEI 11.947/09 E A RESOLUÇÃO FNDE Nº 38/2009. 

que surtam os efeitos legais.
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 10/07/2012
CONTRATO: 287/2012 distrato

Extrato do Contrato 288/12
EXTRATO DE CONTRATO N° 288/2012 PROCESSO 114/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: COMÉRCIO TRANSPORTE E CONFECÇÕES LAMB 
LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE 
UNIFORMES PARA OS FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME MODELO EM ANEXO E PROPOS-
TA PADRONIZADA.
VALOR: R$ 3.996,00 (três mil, novecentos e noventa e seis reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 10/07/2012
CONTRATO: 288/2012

Extrato do Contrato 290/12
EXTRATO DE CONTRATO N° 290/2012 PROCESSO 123/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: LB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITA-
DA GLOBAL PARA REALIZAR OBRAS DE DRENAGEM PLUVIAL NAS 
RUAS BENJAMIN CONSTANT, RUA BORGES DE MEDEIROS E RUA 
EXPEDICIONÁRIO, CONFORME PROJETO BÁSICO.
VALOR: R$ 145.736,20 (cento e quarenta e cinco mil, setecentos 
e trinta e seis reais e vinte centavos).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 10/07/2012
CONTRATO: 290/2012

Extrato do Contrato 291/12
EXTRATO DE CONTRATO N° 291/2012 PROCESSO 129/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: ÁGUA AZUL POÇOS ARTESIANOS LTDA

OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA EM REGIME GLOBAL, EM PERFURAÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE POÇO ARTESIANO NA LINHA DURIGON-GUARA-
NI, E NA COMUNIDADE SÃO JOSÉ.
VALOR: R$ 24.920,00 (vinte e quatro mil, novecentos e vinte re-
ais).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 10/07/2012
CONTRATO: 291/2012

Extrato do Contrato 292/12
EXTRATO DE CONTRATO N° 292/2012 PROCESSO 138/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: ADEMIR ONEDA

OBJETO: GENÊROS ALIMENTÍCIOS DE AGRICULTORES FAMILIAR, 
CFE. LEI 11.947/09 E A RESOLUÇÃO FNDE Nº 38/2009. CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES NA RELAÇÃO DE PRODUTOS ANEXA AO 
PROCESSO.
VALOR: R$ 1.875,00 (hum mil oitocentos e setenta e cinco reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 05/07/2012
CONTRATO: 292/2012



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 60

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 104601/08/2012 (Quarta-feira)

Extrato do Contrato 302/12
EXTRATO DE CONTRATO N° 302/2012 PROCESSO 138/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: PEDRO MENEGAZ

OBJETO: GENÊROS ALIMENTÍCIOS DE AGRICULTORES FAMILIAR, 
CFE. LEI 11.947/09 E A RESOLUÇÃO FNDE Nº 38/2009. CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES NA RELAÇÃO DE PRODUTOS ANEXA AO 
PROCESSO.
VALOR: R$ 5.690,00 (cinco mil, seiscentos e noventa reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 05/07/2012
CONTRATO: 302/2012

Extrato do Contrato 303/12
EXTRATO DE CONTRATO N° 303/2012 PROCESSO 138/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: SERGIO ANTONIO ALBERTI

OBJETO: GENÊROS ALIMENTÍCIOS DE AGRICULTORES FAMILIAR, 
CFE. LEI 11.947/09 E A RESOLUÇÃO FNDE Nº 38/2009. CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES NA RELAÇÃO DE PRODUTOS ANEXA AO 
PROCESSO.
VALOR: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 05/07/2012
CONTRATO: 303/2012

Extrato do Contrato 304/12
EXTRATO DE CONTRATO N° 304/2012 PROCESSO 138/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: VILMA DA SILVA

OBJETO: GENÊROS ALIMENTÍCIOS DE AGRICULTORES FAMILIAR, 
CFE. LEI 11.947/09 E A RESOLUÇÃO FNDE Nº 38/2009. CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES NA RELAÇÃO DE PRODUTOS ANEXA AO 
PROCESSO.
VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 05/07/2012
CONTRATO: 304/2012

Extrato do Contrato 306/12
EXTRATO DE CONTRATO N° 306/2012 PROCESSO 138/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: VILSON RODRIGUES DE FREITAS

OBJETO: GENÊROS ALIMENTÍCIOS DE AGRICULTORES FAMILIAR, 
CFE. LEI 11.947/09 E A RESOLUÇÃO FNDE Nº 38/2009. CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES NA RELAÇÃO DE PRODUTOS ANEXA AO 
PROCESSO.
VALOR: R$ 3.160,00 (três mil, cento e sessenta reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 05/07/2012
CONTRATO: 306/2012

CONFORME ESPECIFICAÇÕES NA RELAÇÃO DE PRODUTOS ANE-
XA AO PROCESSO.
VALOR: R$ 3.940,00 (três mil, novecentos e quarenta reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 05/07/2012
CONTRATO: 297/2012

Extrato do Contrato 298/12
EXTRATO DE CONTRATO N° 298/2012 PROCESSO 138/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: MADALENA DE FATIMA STEFANES CRUZ DA SILVA

OBJETO: GENÊROS ALIMENTÍCIOS DE AGRICULTORES FAMILIAR, 
CFE. LEI 11.947/09 E A RESOLUÇÃO FNDE Nº 38/2009. CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES NA RELAÇÃO DE PRODUTOS ANEXA AO 
PROCESSO.
VALOR: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 05/07/2012
CONTRATO: 298/2012

Extrato do Contrato 299/12
EXTRATO DE CONTRATO N° 299/2012 PROCESSO 138/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: MARCIO JOSE SEBASTIÃO

OBJETO: GENÊROS ALIMENTÍCIOS DE AGRICULTORES FAMILIAR, 
CFE. LEI 11.947/09 E A RESOLUÇÃO FNDE Nº 38/2009. CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES NA RELAÇÃO DE PRODUTOS ANEXA AO 
PROCESSO.
VALOR: R$ 2.635,00 (dois mil, seiscentos e trinta e cinco reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 05/07/2012
CONTRATO: 299/2012

Extrato do Contrato 300/12
EXTRATO DE CONTRATO N° 300/2012 PROCESSO 138/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: OSMAR ESPEDITO CAMASSOLA

OBJETO: GENÊROS ALIMENTÍCIOS DE AGRICULTORES FAMILIAR, 
CFE. LEI 11.947/09 E A RESOLUÇÃO FNDE Nº 38/2009. CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES NA RELAÇÃO DE PRODUTOS ANEXA AO 
PROCESSO.
VALOR: R$ 2.851,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta e um reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 05/07/2012
CONTRATO: 300/2012

Extrato do Contrato 301/12
EXTRATO DE CONTRATO N° 301/2012 PROCESSO 138/2012
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO: PAULO ANTONIO MOCELIN

OBJETO: GENÊROS ALIMENTÍCIOS DE AGRICULTORES FAMILIAR, 
CFE. LEI 11.947/09 E A RESOLUÇÃO FNDE Nº 38/2009. CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES NA RELAÇÃO DE PRODUTOS ANEXA AO 
PROCESSO.
VALOR: R$ 3.120,00 (três mil, cento e vinte reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA: 05/07/2012
CONTRATO: 301/2012
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Capinzal

Prefeitura

Lei 654/1972
LEI Nº 654, DE 26 DE ABRIL DE 1972.
Autoriza a instituir o Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL: Faço saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Executivo autorizado a instituir uma Autar-
quia Intermunicipal, sob a denominação de Serviço Intermunicipal 
de Água e Esgoto- SIMAE- com personalidade jurídica própria, 
dispondo de autonomia administrativa e financeira, com o objetivo 
de administrar o sistema conjunto de abastecimento de água das 
cidades de Capinzal e Ouro.

Parágrafo único. As condições de funcionamento do SIMAE e as 
responsabilidades das duas partes serão estabelecidas em convê-
nio entre às respectivas Prefeituras.

Art. 2º Será o SIMAE o órgão executivo das obras relativas à cons-
trução, remodelação e operação dos sistemas públicos de abas-
tecimento de água potável e esgoto sanitário nos municípios de 
Capinzal e Ouro.

Art. 3º Para execuções das obras previstas na presente Lei deverá 
ser observado:

a) o manancial escolhido será o Rio do Peixe;

b) a captação, a casa de bombas, a estação de tratamento e as 
adutoras de água bruta e tratada, ficarão em terras do Município 
de Capinzal;

c) os reservatórios de distribuição serão instalados nos locais que 
o projeto técnico indicar como os mais convenientes;

d) a rede de distribuição atenderá as duas cidades e será interli-
gadas.

Art. 4º O SIMAE será administrado por um diretor, de preferência 
Engenheiro Sanitarista, designado de comum acordo pelos Prefei-
tos de Capinzal e Ouro.

§ 1º Poderão as Prefeituras, entretanto, contratar a administração 
do SIMAE com a Fundação Serviços de Saúde Pública ou órgão 
similar.

§ 2º Incumbe ao Diretor ou a entidade administrativa representar 
o SIMAE, em juízo ou fora dele.

Art. 5º A receita do SIMAE será constituída:

a) por dotações orçamentárias;

b) de tributos e remunerações dos serviços de água e esgoto;

c) das taxas de contribuições que incidirem dobre terrenos benefi-
ciados com os serviços de água e esgoto;

d) dos auxílios e subvenções ou empréstimos que lhe foram con-
cedidos pelo Governo Federal, Estadual ou Municipal ou organis-
mos de cooperação internacional;

SaMae

Portaria 041/2012
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
Rua Caetano Carlos - 466 Fone/Fax (49) 3541-0844 e 3541-0834
89.620-000 CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA
CNPJ - 83.158.105/0001-09 Inscrição Estadual - Isento
PORTARIA SAMAE CNO 041/2012, DE 31 DE JULHO DE 2012

O Diretor do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto de Campos Novos - SC, no uso de suas atribuições e tendo 
em vista que, conforme Benefício de n° 5521302464, do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, foi concedida aposentadoria ao 
servidor Ari Gonçalves Martins, ocupante do cargo de Encanador,

RESOLVE
Declarar extinto o vínculo do servidor com o SAMAE e vago o seu 
cargo, retroagindo seus efeitos à 02 de julho de 2012.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

JOEL FRANCISCO FAGUNDES
Diretor do SAMAE

Ext Ct272012
SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA

TERMO DO SÉTIMO ADITIVO AO CONTRATO CNO Nº. 11/2011
CONTRATO CNO- 27/2012- PROCESSO - 0094/2011

DATA DE ASSINATURA: 09 de Julho de 2012.

OBJETO: Fornecimento unidade de estação de tratamento de 
água.
CONTRATADA: Leal Engenharia Química LTDA.

Objeto: Aditivo referente a prorrogação de prazo do contrato ori-
ginal
Com termino previsto para o dia 08.08.2012 .

Campos Novos - SC, 09 de Julho de 2012.
JOEL FRANSCISCO FAGUNDES
Diretor do SAMAE
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Decreto 073/2012
DECRETO Nº 073, DE 27 DE JULHO DE 2012.
Aprova desmembramento na forma que especifica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, V, 
da Lei Orgânica Municipal, em consonância com a Lei Complemen-
tar nº 140, de 1º de junho de 2011, que dispõe sobre o Código de 
Parcelamento de Solo Urbano do Município de Capinzal;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o desmembramento em que são requerentes 
Albino Baretta inscrito no CPF sob o nº 196.453.419-49, Alcionis 
Maria Matielo Baretta inscrita no CPF sob o nº 008.109.729-80, 
Anito Baretta Primo inscrito no CPF sob o nº 219.569.529-34 e 
Ângela Maria Dorini Baretta, inscrita no CPF sob o nº 458.313.439-
87, relativo ao imóvel com área de 3.037,64m² (três mil e trinta 
e sete vírgula sessenta e quatro metros quadrados), situado no 
lado par da Rua Luiz Dorini, Lote nº 17 da Quadra nº 61 do Mapa 
Urbano desta cidade, registrado no Ofício de Registro de Imóveis 
desta Comarca, sob o nº 21.096, Livro nº 2 - BJ, Fls. 174, de pro-
priedade dos requerentes.

Art. 2º O imóvel citado no caput do art. 1º, fica desmembrado nos 
termos da Planta Topográfica, Memorial Descritivo e demais docu-
mentos anexos, que fazem parte integrante do presente Decreto, 
mantidos os ônus eventualmente existentes e/ou constantes nas 
certidões representadas, na forma a seguir especificada:

I - Área Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.037,64m²:

a) Área do Lote nº 17 da Quadra nº 61 - Remanescente . .720,00m²
b) Área do Lote nº 18 da Quadra nº 61. . . . . . . . . . . . . . 400,00m²;
c) Área do Lote nº 19 da Quadra nº 61. . . . . . . . . . . . . 398,82m²;
d) Área do Lote nº 20 da Quadra nº 61. . . . . . . . . . . . . 516,03m²;
e) Área do Lote nº 21 da Quadra nº 61. . . . . . . . . . . . . 503,29m²;
f) Área do Lote nº 22 da Quadra nº 61. . . . . . . . . . . . . 499,50m²;

Art.3º Toda a área, dividida em lotes, após a publicação do pre-
sente Decreto, será computada no Cadastro de Contribuintes do 
Município e o recolhimento de tributos, será de inteira responsa-
bilidade dos proprietários, enquanto não se proceder a baixa e a 
transferência em nome do comprador, mediante a apresentação 
da Escritura Pública, mantidos os ônus que eventualmente incidi-
rem sobre o imóvel desmembrado.

Art. 4º Dentro do prazo de cento e oitenta (180) dias, a contar 
desta data, os requerentes/proprietários, pela via legal, subme-
terão o desmembramento para registro no Ofício de Registro de 
Imóveis de Capinzal, na forma da legislação vigente.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal - SC, 27 de julho de 2012.
LEONIR BOARETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

EDSON ANTONIO CASSIANO
Secretário da Administração, Finanças e Planejamento

Decreto 074/2012
DECRETO Nº 074, DE 27 DE JULHO DE 2012.
Abre crédito adicional suplementar na forma que especifica.

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, SC, no uso das suas atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso V, da Lei Orgânica 

e) de juros bancários;

f) de venda de materiais inservíveis e da alienação de bens patri-
moniais;

g) de doações, legados e outras rendas.

Art. 6º A classificação de serviços de água e esgoto, as tarifas e 
taxas respectivas e as condições para a sua concessão serão esta-
belecidas em regulamento.

Art. 7º É obrigatório a ligação de toda construção considerada 
habitável à rede pública de abastecimento de água e aos coletores 
públicos de esgoto.

Parágrafo único. Caberá ao Diretor do SIMAE notificar o proprie-
tário do Imóvel ou detentor, a qualquer título de sua posse, para 
no prazo de 30(trinta) dias, requerer a ligação prevista no artigo 
7º desta LEI.
Art. 8º A inobservância do disposto caput do artigo anterior su-
jeitará o infrator a multa no valor equivalente de 100%(cem por 
cento) do salário mínimo vigente na região, que será acrescida de 
10%(dez por cento) em caso de reincidência.

Parágrafo único. As multas e respectivos acréscimos cobrados em 
decorrência desta Lei constituirão receita do SIMAE.

Art. 9º Sem prejuízo das sanções estipuladas no art. 8º, poderá a 
SIMAE executar os serviços descriminados na notificação, desde 
que solicitado pelo infrator ficando a ligação da água ou de esgo-
to sujeita a pagamento do preço estipulado no regulamento do 
SIMAE.

Art. 10º É vedado ao SIMAE conceder isenção de taxas ou tarifas 
dos serviços de água e esgoto, sob qualquer forma ou a qualquer 
título.

Art. 11º O SIMAE terá quadro próprio de empregados, os quais 
ficarão sujeito ao regime de emprego previsto na Consolidação 
das Leis do Trabalho.

Art. 12º O relatório das atividades do SIMAE e a prestação de 
contas do exercício serão, submetidas anualmente à aprovação 
das Prefeituras de Capinzal e Ouro.

Art. 13º Fica aberto o crédito especial de 10.000,00 (dez mil cru-
zeiros) para atender às despesas de instalação do SIMAE.

Parágrafo único. O crédito a que se refere este artigo correrá a 
conta da dotação 3.1.6.0/07- FUNDO DE RESERVA ORÇAMENTÁ-
RIA- da Lei de meios do corrente exercício.

Art. 14º A regulamentação desta Lei, compreenderá o regulamen-
to dos serviços de água e esgoto, o regulamento das taxas de 
contribuição e o regimento interno do SIMAE.

Art. 15º Fica estabelecido o prazo de 60(sessenta) dias a contar 
da data de vigência desta lei, para aprovação do regulamento dos 
serviços de águas e esgotos.

Art. 16º O SIMAE terá sede e foro na cidade de Capinzal.

Art. 17º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Capinzal/ SC, 26 de abril de 1972.
CARLOS ALBERTO SANTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei, nesta Secretaria, na data 
supra.

NEI OTERO
Secretário
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

Portaria N° 301/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 301/2012

- CONSIDERANDO, o atestado médico de 120 (cento e vinte) dias 
compreendendo o período de 06.06.2012 a 04.10.2012, que re-
comenda a Aposentadoria por Invalidez do Servidor abaixo rela-
cionado;
- CONSIDERANDO, o deferimento do Requerimento nº 141844715 
do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, que pleiteia o bene-
fício de Auxilio - Doença;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 50 da Lei 
Orgânica do Município e em conformidade o art.64, I, e §2º, da 
LC n° 008/99:

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a licença para tratamento de saúde do servidor 
público LUIZ MONTEIRO; matriculado sob o nº. 2506/06, pelo pe-
ríodo de 05.10.2012 a 06.12.2012, a ser remunerada pelo Regime 
Geral de Previdência Social.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 31 de julho de 
2012.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 300/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 300/2012

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, de conformidade com 
a Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, Lei 
Complementar n° 007 de 23.12.99, Lei Complementar nº. 008, de 
23.12.99, e conforme requerimento:

RESOLVE:
Art.1º. Dispensar, a pedido, o funcionário FERNANDO RENGEL, 
da função de Professor ACT, 10 horas, na disciplina de Educação 
Física, na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, 
nos termos do art. 16, inciso I, da Lei nº. 085 de 30.06.99, a partir 
da data de 30.07.2012

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 30.07.2012.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 31 de julho de 
2012.
JOSÉ BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

do Município e pelo art. 15 da Lei Municipal nº 2.991, de 14 de 
dezembro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Assistên-
cia Social de Capinzal, um crédito adicional suplementar, no valor 
de R$ 169.000,00 (cento e sessenta e nove mil reais), para reforço 
das dotações orçamentárias, a seguir especificadas.

1001.08.243.0175.2172

MANUT. PRO-
GRAMA ERRAD.
TRAB INFANTIL FTE DR R$ 0,00

33903000-021
Material de 
consumo 52 00 R$ 50.000,00

33903900-022

Outros serviços 
de terceiros – 
pessoa jurídica 52 00 R$ 29.000,00

1001.08.244.0195.2174

MANUT.ATIV 
CENTRO DE 
REFER AS SOC 
CRAS FTE DR R$ 0,00

33903000-026
Material de 
consumo 52 00 R$ 45.000,00

33903900-028

Outros serviços 
de terceiros – 
pessoa jurídica 52 00 R$ 30.000,00

1001.08.244.0195.2175

CONTROLE 
SOCIAL PROG 
BOLSA FAMÍLIA 
R.IGD FTE DR R$ 0,00

33903000-029
Material de 
consumo 52 00 R$ 5.000,00

44905200-032

Equipamentos e 
material perma-
nente 52 00 R$ 10.000,00
Total R$ 169.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto no art. 1º deste De-
creto é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto no 
inciso I, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de mar-
ço de 1964, o Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimo-
nial do Exercício de 2011, do Fundo Municipal de Assistência Social 
de Capinzal, no valor de R$ 169.000,00 (cento e sessenta e nove 
mil reais), conforme quadro a seguir e demonstrativo em anexo.

Superávit Financeiro

IDENTIFI-
CAÇÃO DAS 
FONTES FTE DR R$ 0,00
Superávit 
Financeiro 52 00 R$ 169.000,00
Total 169.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, 27 de julho de 2012.
LEONIR BOARETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

EDSON ANTONIO CASSIANO
Secretário da Administração e Finanças
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Unidade Orçamentária 11.01 Secretaria Municipal de Transportes
Projeto/Atividade 26.782.0043.2041 Ações do Transporte Rodo-
viário
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários R$ 30.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 30.000,00.

Art. 2º Fica suplementada, com recursos do superávit financeiro 
verificado no exercício de 2011, a dotação constante no elemento 
do seguinte projeto/atividade do orçamento vigente:

Órgão 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E OBRAS
Unidade Orçamentária 08.01 Secretaria Municipal de Urbanismo 
e Obras
Projeto/Atividade 15.451.0031.2031 Ações de Sinalização Urbana
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.3.0054 Recursos Convênios R$ 46.562,01

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 46.562,01.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

ELISETE MARIA PEDOTT
Secretária Municipal de Administração, em exercício

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 25 de julho de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 629/2012, de 17 de Julho de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 629/2012, DE 17 DE JULHO DE 2012.
Concede gratificação, pelo exercício de função de chefia, ao servi-
dor RODRIGO JOSE MÜLLER.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e na 
Lei nº 4.252, de 13 de dezembro de 2010 e alteração.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida ao servidor RODRIGO JOSE MÜLLER, ocu-
pante do cargo de Secretário Escolar, gratificação equivalente a 
30% (trinta por cento) sobre o vencimento, pelo exercício da fun-
ção de chefia do Projeto Educação de Jovens e Adultos - EJA, com 
dedicação exclusiva, a partir de 17 de julho de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Concórdia

Prefeitura

Decreto Nº 5.728, de 19 de Julho de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.728, DE 19 DE JULHO DE 2012.
Abre crédito suplementar.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto no art. 9º da Lei nº 4.386, de 
16 de dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada, com recursos do superávit financeiro 
verificado no exercício de 2011, a dotação constante no elemento 
do seguinte projeto/atividade do orçamento vigente:

Órgão 18 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR
Unidade Orçamentária 18.01 Fundo Municipal de Assistência ao 
Servidor
Projeto/Atividade 04.302.0068.2352 Manutenção das Atividades 
de Assistência Hospitalar
Elemento  3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 0.6.0000 Recursos Ordinários R$ 356.098,10

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 356.098,10.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração JOAQUIM PEDRO B. BICCA
NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 19 de julho de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 5.729, de 25 de Julho de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.729, DE 25 DE JULHO DE 2012.
Abre crédito suplementar.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto no art. 9º da Lei nº 4.386, de 
16 de dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada, com recursos do excesso de arrecada-
ção verificado até 30 de junho de 2012, a dotação constante no 
elemento do seguinte projetos/atividade do orçamento vigente:

Órgão 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
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Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

DILCE LURDES GEHLEN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 18 de julho de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 632/2012, de 18 de Julho de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 632/2012, DE 18 DE JULHO DE 2012.
Designa NILSE DE LOURDES ZAGONEL RUBINI para desempenhar 
a função gratificada de Diretora Escolar I.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nas Leis Complementares 
nºs. 212, de 12 de dezembro de 2001 e alterações e 602, de 29 
de novembro de 2011 e alteração, na Lei nº 3.390, de 25 de junho 
de 2002 e alterações e no Decreto nº 4.465, de 4 de julho de 2002 
e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica designada a servidora NILSE DE LOURDES ZAGONEL 
RUBINI, ocupante dos cargos de provimento efetivo de Professor, 
códigos 10.13, matrículas 96946-00 e 96946-01, para desempe-
nhar a função gratificada de Diretora Escolar I da Escola Básica 
Municipal Concórdia, do Quadro de Pessoal do Magistério Públi-
co Municipal - Funções de Confiança ou Gratificadas, perceben-
do gratificação equivalente a 60% (sessenta por cento) sobre o 
vencimento, a partir de 17 de julho de 2012, enquanto perdurar o 
afastamento da titular, em licença maternidade.

Art. 2º Em face do disposto no art. 1° deste Decreto, fica suspen-
sa, no mesmo período, a gratificação concedida à referida servi-
dora, pelo inciso XXII do art. 1° do Decreto n° 79/2012, de 27 de 
janeiro de 2012 e alteração.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração 

DILCE LURDES GEHLEN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 18 de julho de 2012.

DILCE LURDES GEHLEN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 17 de julho de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 630/2012, de 18 de Julho de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 630/2012, DE 18 DE JULHO DE 2012.
Designa o servidor ORIDES STORCHIO para responder, interina-
mente, pelo cargo de Diretor Administrativo.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 48 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica designado o servidor ORIDES STORCHIO, ocupante do 
cargo de Chefe do Departamento Administrativo, para responder 
pelo cargo de Diretor Administrativo, no período de 16 a 29 de 
julho de 2012, enquanto perdurar o afastamento da titular, per-
cebendo, nesse ínterim, vencimentos próprios do cargo, nível 2, 
acrescidos da gratificação de 80% (oitenta por cento).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

DILCE LURDES GEHLEN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 18 de julho de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 631/2012, de 18 de Julho de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 631/2012, DE 18 DE JULHO DE 2012.
Concede licença remunerada para cursar mestrado à servidora 
FLAVIA ROSANE CAMILLO TIBOLLA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 58 da Lei Complemen-
tar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alteração e no Decreto 
nº 5.678, de 25 de janeiro de 2012.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida, a partir de 6 de agosto de 2012, à servi-
dora FLAVIA ROSANE CAMILLO TIBOLLA, ocupante do cargo de 
Professor, código 10.12, matrícula 39063-03, licença remunerada 
para cursar mestrado, pelo período de 2 (dois) anos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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a servidora ELISETE MARIA PEDOTT, Secretária Municipal de Ad-
ministração, em exercício, no período de 23 a 30 de julho de 2012, 
para:

I - presidir o Conselho de Administração do Fundo Municipal de 
Assistência ao Servidor - FUMAS;

II - movimentar as contas bancárias do FUMAS.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 19 de julho de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 635/2012, de 23 de Julho de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 635/2012, DE 23 DE JULHO DE 2012.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora ELENICE EVA ZOR-
TEA REGIO MARQUES.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2012, à servidora 
ELENICE EVA ZORTEA REGIO MARQUES, ocupante do cargo de 
Contador, o gozo de 1 (um) mês de licença, a título de prêmio 
por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao 
quinquênio - período aquisitivo de 5 de dezembro de 2006 a 4 de 
dezembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

ELISETE MARIA PEDOTT
Secretária Municipal de Administração, em exercício

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de julho de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 636/2012, de 23 de Julho de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 636/2012, DE 23 DE JULHO DE 2012.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora MAR-
CELA PICININ NESI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Decreto Nº 633/2012, de 19 de Julho de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 633/2012, DE 19 DE JULHO DE 2012.
Designa leiloeiro e equipe de apoio.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto no Edital de Leilão nº 
2/2012 - PMC.

DECRETA:
Art. 1º Ficam designados leiloeiro e equipe de apoio para reali-
zação do leilão, objeto do Edital de Leilão nº 2/2012 - PMC, na 
forma abaixo:

I - leiloeiro: ANTONIO JOSE BEGNINI;

II - equipe de apoio:

a) ALCEONE JOSE MÜLLER;

b) CESAR PELLIZZARO;

c) JEAN CARLOS BERNARDI;

d) JOAQUIM PEDRO DE BARROS BICCA NETO SEGUNDO;

e) VANDERLEI ROBERTO TESSMANN;

f) WALKIRIA BORILLE MORTARI.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 19 de julho de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 634/2012, de 19 de Julho de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 634/2012, DE 19 DE JULHO DE 2012.
Nomeia a servidora ELISETE MARIA PEDOTT para responder, inte-
rinamente, pelo cargo de Secretária Municipal de Administração; 
dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 48 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, na Lei Com-
plementar nº 163, de 26 de julho de 1999 e alterações e no art. 
5º da Lei nº 3.966, de 23 de junho de 2008.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a servidora ELISETE MARIA PEDOTT, ocu-
pante do cargo de Diretora Administrativa, para responder pelo 
cargo de Secretária Municipal de Administração, no período de 23 
a 30 de julho de 2012, em razão do afastamento da titular, per-
cebendo, nesse ínterim, subsídio previsto na legislação vigente.

Art. 2º Em face do disposto no art. 1º deste Decreto, fica designada 
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Decreto Nº 638/2012, de 23 de Julho de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 638/2012, DE 23 DE JULHO DE 2012.
Designa MARILETE DEGARAIS, para integrar o Conselho Tutelar 
dos Direitos da Criança e do Adolescente.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto no art. 15 da Lei Comple-
mentar nº 593, de 21 de setembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica designada a senhora MARILETE DEGARAIS, para inte-
grar o Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente 
do Município de Concórdia, na qualidade de Conselheiro Efetivo, 
no período de 24 de julho a 1º de outubro de 2012, em face do 
afastamento da Conselheira Sirlei Franchin Rovani, nomeada pelo 
Decreto nº 917/2011, de 29 de dezembro de 2011 e alteração.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

ELISETE MARIA PEDOTT
Secretária Municipal de Administração, em exercício

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de julho de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Portaria Nº 136/2012, de 23 de Julho de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 136/2012, DE 23 DE JULHO DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia, em 
exercício.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, c/c o disposto no art. 105 da 
Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, e 
considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação, na CI SEDES 
290/2012, de 18 de julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Convocar a servidora DIANDRA GARGHETTI, ocupante do 
cargo de Responsável do Setor de Programas Habitacionais, em 
gozo de férias, para o exercício de suas funções, por absoluta ne-
cessidade do serviço, a partir de 23 de julho de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ELISETE MARIA PEDOTT
Secretária Municipal de Administração, em exercício

Portaria Nº 137/2012, de 25 de Julho de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 137/2012, DE 25 DE JULHO DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia, em 
exercício.

do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2012, à servidora 
MARCELA PICININ NESI, ocupante do cargo de Professor, códi-
go 10.12, matrícula 39926-02, 1 (um) mês de licença, a título 
de prêmio por assiduidade, convertido em pecúnia, equivalente 
à remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio - período 
aquisitivo de 18 de fevereiro de 2007 a 17 de fevereiro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

ELISETE MARIA PEDOTT
Secretária Municipal de Administração, em exercício

DILCE LURDES GEHLEN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de julho de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 637/2012, de 23 de Julho de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 637/2012, DE 23 DE JULHO DE 2012.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, ao servidor FA-
BRICIO NESI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de agosto de 2012, ao servidor FA-
BRICIO NESI, ocupante do cargo de Odontólogo, matrícula 34509-
01, 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, 
convertido em pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efeti-
vo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 3 de fevereiro de 
2003 a 2 de fevereiro de 2008.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

ELISETE MARIA PEDOTT
Secretária Municipal de Administração, em exercício

GENAIR LOURDES BOGONI
Secretária Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de julho de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
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No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, c/c o disposto na Lei Com-
plementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, art. 177 
e seguintes e no Decreto nº 3.516, de 6 de julho de 1994, e con-
siderando:
- as informações contidas no processo protocolizado na Secretaria 
Municipal de Administração sob nº 11108/2012, em 2 de julho 
de 2012, acerca da falta de 1 (uma) prancha de cabelo, marca 
Britânia, de propriedade do Fundo Municipal de Assistência Social 
- FMAS, utilizada no Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS, código patrimonial 350;
- o Parecer nº 357/2012, da Assessoria Jurídica do Município, no 
sentido de instauração de Sindicância;
- que a conservação do patrimônio é dever dos servidores públicos 
e que, se apurada eventual negligência, estará o responsável su-
jeito às penalidades dos arts. 151, VII e 165, da Lei Complementar 
nº 90/1994.

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Sindicância, a fim de apurar os fatos relatados 
no processo protocolizado sob nº 11108/2012.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para proce-
der à tomada de depoimentos e demais providências que julgarem 
oportunas, em face da presente Sindicância:

I - presidente: LENIR GENILSE MOLOSSI COMIN, ocupante do 
cargo de Oficial Administrativo, Grupo Ocupacional Especialista - 
GE;

II - secretária: LUANA LIS REDECKER KUNRATH, ocupante do car-
go de Agente Administrativo;

III - vogais:

a) CARLOS ALBERTO BROCH, ocupante do cargo de Contador Ad-
junto;

b) GILNEI ANTONIO JUNG, ocupante do cargo de Escriturário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ELISETE MARIA PEDOTT
Secretária Municipal de Administração, em exercício

Portaria Nº 139/2012, de 30 de Julho de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 139/2012, DE 30 DE JULHO DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia, em 
exercício.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, c/c o disposto no art. 105 da 
Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, e 
considerando a justificativa apresentada pela Diretoria de Recur-
sos Humanos, na CI DRH 507/2012, de 27 de julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Convocar a servidora HAIDE GOSSENHEIMER, ocupante do 
cargo de Encarregada da Seção de Recursos Humanos, em gozo 
de férias, para o exercício de suas funções, por absoluta necessi-
dade do serviço, a partir de 1º de agosto de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
ELISETE MARIA PEDOTT
Secretária Municipal de Administração, em exercício

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, c/c o disposto no art. 85-A da 
Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
alterações e no Termo de Cooperação nº 119/12, celebrado com 
o Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE de 
Santa Catarina.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora municipal, MARILU MATIELLO, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Engenheiro, para exercer 
a função de Agente de Desenvolvimento Local no Município de 
Concórdia, SC.

Art. 2º A função de Agente de Desenvolvimento caracteriza-se 
pelo exercício de articulação das ações públicas para a promo-
ção do desenvolvimento local e territorial, mediante ações locais e 
comunitárias, individuais ou coletivas, que visem o cumprimento 
das disposições e diretrizes contidas na política municipal de de-
senvolvimento, sob a supervisão do órgão gestor local e não será 
remunerada, sendo seu desempenho considerado como serviço 
público relevante e seu exercício prioritário.

Art. 3º São atribuições específicas do Agente de Desenvolvimento 
Local:

I - auxiliar no processo de implementação e continuidade dos pro-
gramas e projetos contidos na Lei Geral das Micro e Pequenas 
Empresas e, também desempenhar papel de coordenação e con-
tinuidade das atividades para o desenvolvimento sustentável do 
Município, juntamente com as lideranças do setor privado local;

II - articular ações públicas para o desenvolvimento e o cumpri-
mento das diretrizes contidas na Lei Geral das Micro e Pequenas 
Empresas no Município;

III - organizar Plano de Trabalho de acordo com as prioridades de 
implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas no 
Município;

IV - identificar as lideranças locais no setor público, privado e lide-
ranças comunitárias que possam colaborar com o trabalho;

V - montar grupo de trabalho com principais representantes de 
instituições públicas e privadas e dar a essa atividade um caráter 
oficial;

VI - manter diálogo constante com o grupo de trabalho e com os 
empreendedores locais;

VII - manter registro organizado de todas as suas atividades;

VIII - auxiliar no cadastramento e engajamento dos empreende-
dores individuais;

IX - realizar outras ações não enumeradas no rol deste dispositivo 
e que sejam necessárias ao cumprimento dos objetivos da função.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELISETE MARIA PEDOTT
Secretária Municipal de Administração, em exercício

Portaria Nº 138/2012, de 30 de Julho de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 138/2012, DE 30 DE JULHO DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia, em 
exercício.
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1240000

Objeto: Contratação de empresa, em regime de empreitada glo-
bal, para execução de reflorestamento da faixa ciliar do Rio dos 
Queimados, no Parque Municipal de Exposições, neste Município, 
com recursos oriundos do Contrato n° 292.763-81/2009, celebra-
do com a Caixa Econômica Federal/Ministério das Cidades.
Vigência: Início: 16/07/2012 Término: 30/08/2012

Extrato 1º TA Contrato Nº 237/2012 - PMC
Contrato N°: 237/2012 1ºTA 237/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: PAULO ANTONIO BALBINOT- ME
Licitação: Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia 
11/2012
Dotação: 06.002.000.0012.0361.0019.1004.344905107000000.0
1580000

Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, em regime de empreitada global (material, mão-
de-obra e equipamentos) para execução de obra de reforma da 
Escola Básica Municipal Waldemar Pfeiffer
Vigência: Início: 18/07/2012 Término: 07/09/2012
Valor R$ 30.720,03( TRINTA MIL E SETECENTOS E VINTE REAIS 
E TRES CENTAVOS )

Extrato 1º TA Contrato Nº 24/2012 - FMS
Contrato N°: 24/2012 1º TA 24/2012
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCORDIA
Contratada: CLAUDEMIR ANTONIO ROSSI & CIA LTDA - ME
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 5/2012
Dotação: 13.001.000.0010.0301.0049.2102.333903399000000.0
1640000
Dotação: 13.001.000.0010.0303.0050.2103.333903399000000.0
1650000

Objeto: AQUISICAO DE PASSES PARA TRANSPORTE DE PACIEN-
TES DO SUS QUE REALIZAM TRATAMENTO NAS UNIDADES DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Vigência: Início: 18/07/2012 Término: 31/12/2012
Valor R$ 157,50( CENTO E CINQUENTA E SETE REAIS E CINQUEN-
TA CENTAVOS )

Extrato 1º TA Contrato Nº 25/2012 - FMS
Contrato N°: 25/2012 1º TA 25/2012
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCORDIA
Contratada: TRANSPORTES COLETIVOS UNIDOS LTDA
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 5/2012
Dotação: 13.001.000.0010.0301.0049.2102.333903399000000.0
1640000
Dotação: 13.001.000.0010.0303.0050.2103.333903399000000.0
1650000

Objeto: AQUISICAO DE PASSES PARA TRANSPORTE DE PACIEN-
TES DO SUS QUE REALIZAM TRATAMENTO NAS UNIDADES DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Vigência: Início: 18/07/2012 Término: 31/12/2012
Valor R$ 135,00( CENTO E TRINTA E CINCO REAIS )

Extrato 1º TA Contrato Nº 255/2012 - PMC
Contrato N°: 255/2012 1ºTA 255/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: MARCOLIN ENGENHARIA E OBRAS LTDA EPP
Licitação: Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia 

Extrato 1º TA Contrato Nº 20/2012 - FMS
Contrato N°: 20/2012 1º TA 20/2012
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCORDIA
Contratada: TRANSKUNZLER-TUR LTDA ME
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 5/2012
Dotação: 13.001.000.0010.0301.0049.2102.333903399000000.0
1640000
Dotação: 13.001.000.0010.0303.0050.2103.333903399000000.0
1650000

Objeto: AQUISICAO DE PASSES PARA TRANSPORTE DE PACIEN-
TES DO SUS QUE REALIZAM TRATAMENTO NAS UNIDADES DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Vigência: Início: 18/07/2012 Término: 31/12/2012
Valor R$ 472,50( QUATROCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS )

Extrato 1º TA Contrato Nº 21/2012 - FMS
Contrato N°: 21/2012 1º TA 21/2012
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCORDIA
Contratada: TRANSPORTES COLETIVOS ZONTA LTDA
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 5/2012
Dotação: 13.001.000.0010.0301.0049.2102.333903399000000.0
1640000
Dotação: 13.001.000.0010.0303.0050.2103.333903399000000.0
1650000

Objeto: AQUISICAO DE PASSES PARA TRANSPORTE DE PACIEN-
TES DO SUS QUE REALIZAM TRATAMENTO NAS UNIDADES DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Vigência: Início: 18/07/2012 Término: 31/12/2012
Valor R$ 1.156,50( HUM MIL E CENTO E CINQUENTA E SEIS RE-
AIS E CINQUENTA CENTAVOS )

Extrato 1º TA Contrato Nº 219/2011 - PMC
Contrato N°: CT219/2011 1ºTA 219/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: GENTE SEGURADORA S A
Licitação: Pregão 53/2011
Dotação: 04.001.000.0004.0122.0008.2007.331911399000000.0
1000000
Dotação: 12.001.000.0028.0846.0046.2043.331901399000000.0
1000000
Dotação: 13.001.000.0010.0122.0048.2101.333903969000000.0
1020000
Dotação: 22.001.000.0009.0122.0083.2601.331901399000000.0
2030000

Objeto: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE SEGUROS PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE SEGURO DE VIDA EM GRUPO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS ATIVOS E INATIVOS, CONFORME AUTO-
RIZAÇÃO EXPRESSA NA LEI MUNICIPAL Nº1569, DE 28 DE NO-
VEMBRO DE 1978, E EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICA-
ÇÕES CONSTANTES DO ANEXO “D” DESTE EDITAL
Vigência: Início: 25/07/2012 Término: 31/07/2013
Valor R$ 137.997,16( CENTO E TRINTA E SETE MIL E NOVECEN-
TOS E NOVENTA E SETE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS )

Extrato 1º TA Contrato Nº 225/2012 - PMC
Contrato N°: 225/2012 1ºTA 225/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: DOCA CASA & JARDIM LTDA ME
Licitação: Tomada de Preço para Compras e Serviços 1/2012
Dotação: 10.001.000.0023.0695.0040.2039.344905198000000.0
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Contrato N°: 166/2011 2ºTA 166/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: PÁTRIA SEGURANÇA LTDA
Licitação: Pregão 20/2011
Dotação: 09.001.000.0008.0122.0033.2032.333903401000000.0
1000000
Dotação: 09.001.000.0008.0122.0033.2032.331903401000000.0
1000000

Objeto: Vigilância ostensiva e monitoramento eletrônico
Vigência: Início: 23/07/2012 Término: 13/06/2013
Valor R$ 4.386,21( QUATRO MIL E TREZENTOS E OITENTA E SEIS 
REAIS E VINTE E HUM CENTAVOS )

Extrato 2º TA Contrato Nº 340/2010 - PMC
Contrato N°: 340/2010 2ºTA 340/2010
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: SAQUETTI CONSERTOS DE RELOGIOS LTDA ME
Licitação: Pregão 121/2010
Dotação: 04.001.000.0004.0122.0008.2007.333903908000000.0
1000000
Dotação: 06.002.000.0012.0361.0015.2017.333903908000000.0
1010000
Dotação: 06.004.000.0012.0365.0017.2018.333903908000000.0
1010000
Dotação: 07.001.000.0004.0122.0021.2022.333903908000000.0
1000000
Dotação: 08.001.000.0015.0122.0027.2027.333903908000000.01
000000
Dotação: 09.001.000.0008.0122.0033.2032.333903908000000.0
1000000
Dotação: 11.001.000.0026.0122.0042.2040.333903908000000.0
1000000
Dotação: 19.001.000.0013.0122.0070.2401.333903908000000.0
1000000
Dotação: 20.001.000.0027.0122.0074.2451.333903908000000.0
1000000

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SER-
VICOS DE MANUTENCAO E ASSISTENCIA TECNICA NOS APARE-
LHOS E SISTEMA DE REGISTRO NOS RELOGIOS PONTO.
Vigência: Início: 24/07/2012 Término: 09/11/2012
Valor R$ 226,35( DUZENTOS E VINTE E SEIS REAIS E TRINTA E 
CINCO CENTAVOS )

Extrato 2º TA Contrato Nº 9912262411 - PMC
Contrato N°: 9912262411 2ºTA 9912262411
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
Licitação: Inexigibilidade de Licitação nº 26/2010

Objeto: SERVIÇOS DE CORREIO SEMAD, PROCON, ATRAVÉS DA 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT.
Vigência: Início: 16/07/2012 Término: 24/08/2013

Extrato 3º TA Contrato Nº 192/2012 - PMC
Contrato N°: 192/2012 3ºTA 192/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: DALLAGNOL ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Licitação: Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia 
16/2012
Dotação: 08.001.000.0015.0451.0032.1009.344905198000000.0
1000000

Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 

26/2012
Dotação: 09.001.000.0008.0122.0037.1010.344905107000000.0
1000000

Objeto: Contratação de empresa do ramo civil, para prestação de 
serviço de reforma em regime de empreitada por preços unitários, 
de material e mão de obra, no CEBES Frederico Kunz no Bairro 
Vista Alegre, neste Município.
Vigência: Início: 19/07/2012 Término: 21/09/2012
Valor R$ 9.151,99( NOVE MIL E CENTO E CINQUENTA E HUM 
REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS )

Extrato 1º TA Contrato Nº 258/2012 - PMC
Contrato N°: 258/2012 1ºTA 258/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: EXECCUTTA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA
Licitação: Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia 
34/2012
Dotação: 08.001.000.0015.0451.0032.1009.344905198000000.0
1450000

Objeto: Contratação de empresa, em regime de empreitada por 
preço unitário (material, mão de obra e equipamentos), para exe-
cução de Pórtico de Entrada do Distrito de Santo Antonio, neste 
Município
Vigência: Início: 23/07/2012 Término: 28/09/2012
Valor R$ 1.200,00( HUM MIL E DUZENTOS REAIS )

Extrato 1º TA Contrato Nº 270/2012 - PMC
Contrato N°: 270/2012 1ºTA 270/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: GENTE SEGURADORA S A
Licitação: Pregão 65/2012
Dotação: 02.001.000.0004.0122.0002.2002.333903969000000.0
1000000
Dotação: 03.001.000.0004.0122.0007.2006.333903969000000.0
1000000
Dotação: 05.001.000.0004.0122.0012.2010.333903969000000.0
1000000
Dotação: 06.001.000.0012.0361.0014.2012.333903969000000.0
1010000
Dotação: 06.002.000.0012.0361.0015.2013.333903969000000.0
1010000
Dotação: 07.001.000.0020.0606.0025.2026.333903969000000.0
1000000
Dotação: 08.001.000.0015.0451.0029.2029.333903969000000.0
1000000
Dotação: 09.001.000.0008.0122.0033.2032.333903969000000.0
1000000
Dotação: 11.001.000.0026.0782.0043.2041.333903969000000.0
1000000
Dotação: 15.001.000.0008.0122.0058.2201.333903969000000.0
1000000
Dotação: 15.001.000.0008.0244.0061.2204.333903969000000.0
1000000

Objeto: SELECAO DE EMPRESA DO RAMO DE SEGUROS PARA FIR-
MAR CONTRATO DE SEGURO DE VEICULOS DA FROTA DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA, EM CONFORMIDADE COM 
AS ESPECIFICACOES CONSTANTES DO ANEXO D DESTE EDITAL.
Vigência: Início: 18/07/2012 Término: 30/06/2013
Valor R$ 196,69( CENTO E NOVENTA E SEIS REAIS E SESSENTA 
E NOVE CENTAVOS )

Extrato 2º TA Contrato Nº 166/2011 - PMC
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1000000
Dotação: 15.001.000.0008.0122.0058.2201.333903990000000.0
1000000
Dotação: 16.001.000.0016.0122.0061.2251.333903990000000.0
1000000
Dotação: 19.001.000.0013.0122.0070.2401.333903990000000.0
1000000
Dotação: 20.001.000.0027.0122.0074.2451.333903990000000.0
1000000
Dotação: 21.001.000.0018.0122.0080.2501.333903990000000.0
1000000

Objeto: Contratação de empresa do ramo editorial jornalístico, 
para prestação de serviço de publicações legais, em jornal de cir-
culação diária com abrangência regional
Vigência: Início: 13/07/2012 Término: 13/07/2013
Valor R$ 65.405,00( SESSENTA E CINCO MIL E QUATROCENTOS 
E CINCO REAIS )

Extrato Contrato Nº 305/2012 - PMC
Contrato N°: 305/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: INDUSTRIA DE MOVEIS CEQUIPEL PARANA LTDA
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 23/2012
Dotação: 06.002.000.0012.0361.0019.1004.344905242000000.0
1620000

Objeto: Aquisição de mobiliário escolar, programa: Infraestrutura 
Escolar - PAR Mobiliário.
Vigência: Início: 13/07/2012 Término: 12/07/2013
Valor R$ 120.714,00( CENTO E VINTE MIL E SETECENTOS E QUA-
TORZE REAIS )

Extrato Contrato Nº 306/2012 - PMC
Contrato N°: 306/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: MATRAM MADEIRAS LTDA - ME
Licitação: Dispensa de Licitação 25/2012
Dotação: 08.001.000.0015.0451.0032.1009.344905198000000.0
1000000

Objeto: Aquisição e instalação de moveis em madeira.
Vigência: Início: 13/07/2012 Término: 12/07/2013
Valor R$ 2.910,00( DOIS MIL E NOVECENTOS E DEZ REAIS )

Extrato Contrato Nº 307/2012 - PMC
Contrato N°: 307/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: PÁTRIA SERVIÇOS LTDA - ME
Licitação: Pregão 76/2012
Dotação: 12.001.000.0028.0846.0046.2043.333903979000000.0
3550000

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
02 auxiliares administrativos, com carga horária de 40 horas se-
manais, para realização de trabalho junto ao 14º DRP/CIRETRAN, 
pelo período de 12 meses
Vigência: Início: 16/07/2012 Término: 16/07/2013
Valor R$ 48.000,00( QUARENTA E OITO MIL REAIS )

Extrato Contrato Nº 308/2012 - PMC
Contrato N°: 308/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: SONECA MOTORES LTDA - ME

construção civil, em regime de empreitada global (material, mão 
de obra e equipamentos) para execução de obra de drenagem 
pluvial nas Ruas Ângelo Ari Biezus, Rua Independência, Marechal 
Deodoro e Dionísio Boff, nos Bairros Imigrantes e Centro, neste 
Município.
Vigência: Início: 19/07/2012 Término: 31/07/2012
Valor R$ 4.720,34( QUATRO MIL E SETECENTOS E VINTE REAIS E 
TRINTA E QUATRO CENTAVOS )

Extrato Contrato Nº 302/2012 - PMC
Contrato N°: 302/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: BELLA CASA COMERCIO E DECORAÇÔES LTDA - ME
Licitação: Pregão 80/2012
Dotação: 10.001.000.0023.0691.0039.2038.333903015000000.0
1000000
Dotação: 10.001.000.0023.0691.0039.2038.333903923000000.0
1000000

Objeto: Contratação de empresa para decoração com balões de 
látex e Aquisição de toalha de mesa confeccionada em cetim, para 
utilização na comemoração dos 78 anos de emancipação político-
administrativo do Município
Vigência: Início: 11/07/2012 Término: 09/09/2012
Valor R$ 1.700,00( HUM MIL E SETECENTOS REAIS )

Extrato Contrato Nº 303/2012 - PMC
Contrato N°: 303/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME
Licitação: Pregão 80/2012
Dotação: 10.001.000.0023.0691.0039.2038.333903015000000.0
1000000
Dotação: 10.001.000.0023.0691.0039.2038.333903923000000.0
1000000

Objeto: Contratação de empresa para decoração com balões de 
látex e Aquisição de toalha de mesa confeccionada em cetim, para 
utilização na comemoração dos 78 anos de emancipação político-
administrativo do Município
Vigência: Início: 11/07/2012 Término: 09/09/2012
Valor R$ 3.300,00( TRES MIL E TREZENTOS REAIS )

Extrato Contrato Nº 304/2012 - PMC
Contrato N°: 304/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: CERTA EDITORA DE JORNAIS LTDA ME
Licitação: Pregão 77/2012
Dotação: 04.001.000.0004.0122.0008.2007.333903990000000.0
1000000
Dotação: 06.002.000.0012.0361.0015.2017.333903990000000.0
1010000
Dotação: 07.001.000.0004.0122.0021.2022.333903990000000.0
1000000
Dotação: 08.001.000.0015.0122.0027.2027.333903990000000.01
000000
Dotação: 09.001.000.0008.0122.0033.2032.333903990000000.0
1000000
Dotação: 10.001.000.0004.0122.0038.2036.333903990000000.0
1000000
Dotação: 11.001.000.0026.0122.0042.2040.333903990000000.0
1000000
Dotação: 13.001.000.0010.0122.0048.2101.333903990000000.0
1020000
Dotação: 14.001.000.0008.0122.0055.2151.333903990000000.0
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Extrato Contrato Nº 312/2012 - PMC
Contrato N°: 312/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: CERVY LTDA - ME
Licitação: Pregão Eletrônico 47/2011
Dotação: 07.001.000.0020.0606.0025.2026.333903999000000.0
1000000
Dotação: 08.001.000.0015.0451.0029.2029.333903999000000.0
1000000
Dotação: 10.001.000.0023.0691.0039.2038.333903999000000.0
1000000
Dotação: 11.001.000.0026.0782.0043.2041.333903999000000.0
1000000

Objeto: REGISTRO DE PRECOS PARA POSSIVEL CONTRATACAO 
DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICO DE TRANSPORTE DE 
CALCARIO E HORAS MAQUINAS.
Vigência: Início: 18/07/2012 Término: 31/12/2012
Valor R$ 52.025,00( CINQUENTA E DOIS MIL E VINTE E CINCO 
REAIS )

Extrato Contrato Nº 313/2012 - PMC
Contrato N°: 313/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: TERRAPLANAGEM E PRESTADORA DE SERVICOS 
ECXEL LTDA
Licitação: Pregão Eletrônico 47/2011
Dotação: 07.001.000.0020.0606.0025.2026.333903999000000.0
1000000
Dotação: 08.001.000.0015.0451.0029.2029.333903999000000.0
1000000
Dotação: 10.001.000.0023.0691.0039.2038.333903999000000.0
1000000
Dotação: 11.001.000.0026.0782.0043.2041.333903999000000.0
1000000

Objeto: REGISTRO DE PRECOS PARA POSSIVEL CONTRATACAO 
DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICO DE TRANSPORTE DE 
CALCARIO E HORAS MAQUINAS.
Vigência: Início: 19/07/2012 Término: 31/12/2012
Valor R$ 5.780,00( CINCO MIL E SETECENTOS E OITENTA REAIS )

Extrato Contrato Nº 314/2012 - PMC
Contrato N°: 314/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: LÍDER MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME
Licitação: Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia 
41/2012
Dotação: 08.001.000.0015.0451.0032.1009.344905199000000.0
1170000

Objeto: contratação de empresa especializada em instalação e 
manutenção em redes elétricas.
Vigência: Início: 19/07/2012 Término: 19/08/2012
Valor R$ 3.604,44( TRES MIL E SEISCENTOS E QUATRO REAIS E 
QUARENTA E QUATRO CENTAVOS )

Extrato Contrato Nº 315/2012 - PMC
Contrato N°: 315/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: OCTAVIANO ZANDONAI & CIA LTDA
Licitação: Pregão 81/2012
Dotação: 02.001.000.0004.0122.0002.2002.333903007000000.0
1000000
Dotação: 03.001.000.0004.0122.0007.2006.333903007000000.0

Licitação: Convite para Compras e Serviços 3/2012
Dotação: 11.001.000.0026.0782.0043.2041.333903039000000.0
1000000
Dotação: 11.001.000.0026.0782.0043.2041.333903919000000.0
1000000

Objeto: Aquisição de peças, serviços de retifica e montagem de 
motor.
Vigência: Início: 17/07/2012 Término: 17/08/2013
Valor R$ 7.840,10( SETE MIL E OITOCENTOS E QUARENTA REAIS 
E DEZ CENTAVOS )

Extrato Contrato Nº 309/2012 - PMC
Contrato N°: 309/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: BALBINOT - TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E 
OBRAS LTDA - EPP
Licitação: Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia 
37/2012
Dotação: 08.001.000.0015.0451.0032.1009.344905198000000.0
1450000

Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, em regime de empreitada por preço unitário, para 
execução de obra de pavimentação asfáltica e drenagem pluvial 
das Ruas: Severina Bortolli Minozzo, Pedro Antônio Balena e Gue-
rino Ugolini, localizadas neste Município
Vigência: Início: 18/07/2012 Término: 18/11/2012
Valor R$ 214.659,90( DUZENTOS E QUATORZE MIL E SEISCEN-
TOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS )

Extrato Contrato Nº 310/2012 - PMC
Contrato N°: 310/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: DALLAGNOL ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Licitação: Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia 
37/2012
Dotação: 08.001.000.0015.0451.0032.1009.344905198000000.0
1450000

Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, em regime de empreitada por preço unitário, para 
execução de obra de pavimentação asfáltica e drenagem pluvial 
das Ruas: Severina Bortolli Minozzo, Pedro Antônio Balena e Gue-
rino Ugolini, localizadas neste Município
Vigência: Início: 18/07/2012 Término: 18/11/2012
Valor R$ 48.166,97( QUARENTA E OITO MIL E CENTO E SESSENTA 
E SEIS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS )

Extrato Contrato Nº 311/2012 - PMC
Contrato N°: 311/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: EQUIPARE COMERCIO ELETROELETRONICOS LTDA
Licitação: Pregão Eletrônico 10/2012
Dotação: 07.001.000.0020.0606.0025.2026.344905234000000.0
3240000

Objeto: aquisição de caixas.
Vigência: Início: 18/07/2012 Término: 18/07/2013
Valor R$ 13.340,00( TREZE MIL E TREZENTOS E QUARENTA RE-
AIS )
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Extrato Contrato Nº 54/2012 - FMS
Contrato N°: 54/2012
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCORDIA
Contratada: POSTO DE LAVACAO LAVABEM LTDA ME
Licitação: Pregão 8/2012
Dotação: 13.001.000.0010.0301.0049.2102.333903919000000.0
1640000

Objeto: Lavação de Veiculos.
Vigência: Início: 02/07/2012 Término: 31/12/2012
Valor R$ 8.928,00( OITO MIL E NOVECENTOS E VINTE E OITO 
REAIS )

Extrato Contrato Nº 55/2012 - FMS
Contrato N°: 55/2012
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCORDIA
Contratada: FST SERVICOS MEDICOS SOCIEDADE SIMPLES S S
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 20/2012
Dotação: 13.001.000.0010.0303.0050.2103.333903950000000.0
1020000
Dotação: 13.001.000.0010.0303.0050.2103.333903950000000.0
1650000

Objeto: Credenciamento para prestadores de serviços de saúde 
para consultas especializadas de Alta Complexidade, exames de 
alto custo e cirurgias eletivas, para atendimento à população.
Vigência: Início: 02/07/2012 Término: 31/12/2012
Valor R$ 8.107,20( OITO MIL E CENTO E SETE REAIS E VINTE 
CENTAVOS )

Extrato Contrato Nº 56/2012 - FMS
Contrato N°: 56/2012
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCORDIA
Contratada: RODRIGUES E CASALETTI LTDA
Licitação: Pregão 9/2012
Dotação: 13.001.000.0010.0122.0048.2101.333903941000000.0
1020000

Objeto: Fornecimento de alimentação
Vigência: Início: 04/07/2012 Término: 31/12/2012
Valor R$ 3.060,00( TRES MIL E SESSENTA REAIS )

Extrato Contrato Nº 57/2012 - FMS
Contrato N°: 57/2012
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCORDIA
Contratada: COMUNIDADE TERAPEUTICA ROSA DE SARON
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 21/2012
Dotação: 13.001.000.0010.0301.0049.2102.333903999000000.0
1640000

Objeto: Serviços de internação
Vigência: Início: 16/07/2012 Término: 16/04/2013
Valor R$ 5.400,00( CINCO MIL E QUATROCENTOS REAIS )

Extrato Contrato Nº 58/2012 - FMS
Contrato N°: 58/2012
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCORDIA
Contratada: SONIA MARIA HERMES LEHMKUHL
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 22/2012
Dotação: 13.001.000.0010.0122.0048.2101.333903699000000.0
1020000

Objeto: Contratação de serviço de terapia.
Vigência: Início: 18/07/2012 Término: 18/01/2013
Valor R$ 4.080,00( QUATRO MIL E OITENTA REAIS )

1000000
Dotação: 04.001.000.0004.0122.0008.2007.333903007000000.0
1000000
Dotação: 05.001.000.0004.0122.0012.2010.333903007000000.0
1000000
Dotação: 06.001.000.0012.0361.0014.2012.333903007000000.0
1010000
Dotação: 07.001.000.0004.0122.0021.2022.333903007000000.0
1000000
Dotação: 08.001.000.0015.0122.0027.2027.333903007000000.01
000000
Dotação: 09.001.000.0008.0122.0033.2032.333903007000000.0
1000000
Dotação: 10.001.000.0004.0122.0038.2036.333903007000000.0
1000000
Dotação: 11.001.000.0026.0122.0042.2040.333903007000000.0
1000000
Dotação: 12.001.000.0028.0846.0046.2043.333903007000000.0
1000000
Dotação: 13.001.000.0010.0122.0048.2101.333903007000000.0
1020000
Dotação: 19.001.000.0013.0122.0070.2401.333903007000000.0
1000000
Dotação: 20.001.000.0027.0122.0074.2451.333903007000000.0
1000000
Dotação: 21.001.000.0018.0122.0080.2501.333903007000000.0
1000000

Objeto: Aquisição de cestas alimentação, para distribuição aos 
servidores públicos, ativos e inativos, de acordo com a Lei Com-
plementar Municipal n° 623/2012 e 2° Decreto Municipal n° 
5.690/2012
Vigência: Início: 19/07/2012 Término: 16/11/2012
Valor R$ 101.762,00( CENTO E HUM MIL E SETECENTOS E SES-
SENTA E DOIS REAIS )

Extrato Contrato Nº 316/2012 - PMC
Contrato N°: 316/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA
Licitação: Dispensa de Licitação 26/2012
Dotação: 07.001.000.0020.0606.0025.2026.333903039000000.0
1000000
Dotação: 07.001.000.0020.0606.0025.2026.333903919000000.0
1000000

Objeto: Constratação de empresa para prestação de serviço de 
revisão.
Vigência: Início: 20/07/2012 Término: 19/01/2013
Valor R$ 6.035,60( SEIS MIL E TRINTA E CINCO REAIS E SESSEN-
TA CENTAVOS )

Extrato Contrato Nº 317/2012 - PMC
Contrato N°: 317/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
Contratada: TRANSFORMERS SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
Licitação: Pregão Eletrônico 11/2012
Dotação: 07.001.000.0020.0606.0025.2026.344905252000000.0
3240000

Objeto: Aquisição de veículo tipo furgão, novo, com recursos 
oriundos do Programa Nacional de Desenvolvimento Sustentável 
de Territórios Rurais, convênio n° 737859/2010, firmado com o 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA
Vigência: Início: 20/07/2012 Término: 20/08/2013
Valor R$ 91.850,00( NOVENTA E HUM MIL E OITOCENTOS E CIN-
QUENTA REAIS )



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 74

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 104601/08/2012 (Quarta-feira)

Dotação: 13.001.000.0010.0303.0050.2103.333903399000000.0
1650000

Objeto: Aquisição de passes para transporte de pacientes do SUS 
que realizam tratamento nas unidades do Fundo Municipal de Saú-
de
Vigência: Início: 23/07/2012 Término: 31/12/2012
Valor R$ 2.250,00( DOIS MIL E DUZENTOS E CINQUENTA REAIS )

Edital de Notificação Convênio Merenda Escolar 
- Pnae - Alimentação Escolar - Mais Educação 
Fundamental
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março 
de 1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de traba-
lhadores e as entidades empresariais com sede neste Município, 
a liberação de 5 parcelas de recursos proveniente do Convênio 
Merenda Escolar - PNAE - Alimentação Escolar - Mais Educação 
Fundamental, no valor de R$ 4.440,00 (quatro mil quatrocentos e 
quarenta reais).

Concórdia SC, 13 de julho de 2012.
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Edital de Notificação Convênio Pdde - Programa 
Dinheiro Direto Na Escola - Manutenção Escolar - 
Pré-Escola
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos provenientes do Convênio PDDE - Programa 
Dinheiro Direto na Escola - Manutenção Escolar - Pré-Escola, no 
valor de R$ 408,00 (quatrocentos e oito reais).

Concórdia SC, 04 de julho de 2012.
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Edital de Notificação Convênio Sdr/Cdia - Transporte 
Escolar
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a li-
beração de recursos referente ao Convênio SDR/CDIA - Transporte 
Escolar, no valor de R$ 19.189,85 (dezenove mil cento e oitenta e 
nove reais e oitenta e cinco centavos).

Concórdia SC, 20 de julho de 2012.
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Extrato Contrato Nº 59/2012 - FMS
Contrato N°: 59/2012
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCORDIA
Contratada: CLÍNICA DE MEDICINA INTEGRADA LTDA EPP
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 23/2012
Dotação: 13.001.000.0010.0303.0050.2103.333903950000000.0
1020000
Dotação: 13.001.000.0010.0303.0050.2103.333903950000000.0
1650000

Objeto: Credenciamento para prestadores de serviços de saúde 
para consultas especializadas de Alta Complexidade, exames de 
alto custo e cirurgias eletivas, para atendimento à população.
Vigência: Início: 19/07/2012 Término: 31/12/2012
Valor R$ 39.600,00( TRINTA E NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS )

Extrato Contrato Nº 60/2012 - FMS
Contrato N°: 60/2012
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCORDIA
Contratada: TRANSKUNZLER-TUR LTDA ME
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 24/2012
Dotação: 13.001.000.0010.0303.0050.2103.333903399000000.0
1650000

Objeto: Aquisição de passes para transporte de pacientes do SUS 
que realizam tratamento nas unidades do Fundo Municipal de Saú-
de
Vigência: Início: 23/07/2012 Término: 31/12/2012
Valor R$ 3.240,00( TRES MIL E DUZENTOS E QUARENTA REAIS )

Extrato Contrato Nº 61/2012 - FMS
Contrato N°: 61/2012
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCORDIA
Contratada: TRANSPORTES COLETIVOS ZONTA LTDA
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 24/2012
Dotação: 13.001.000.0010.0303.0050.2103.333903399000000.0
1650000

Objeto: Aquisição de passes para transporte de pacientes do SUS 
que realizam tratamento nas unidades do Fundo Municipal de Saú-
de
Vigência: Início: 23/07/2012 Término: 31/12/2012
Valor R$ 2.677,50( DOIS MIL E SEISCENTOS E SETENTA E SETE 
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS )

Extrato Contrato Nº 62/2012 - FMS
Contrato N°: 62/2012
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCORDIA
Contratada: TRANSPORTES COLETIVOS UNIDOS LTDA
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 24/2012
Dotação: 13.001.000.0010.0303.0050.2103.333903399000000.0
1650000

Objeto: Aquisição de passes para transporte de pacientes do SUS 
que realizam tratamento nas unidades do Fundo Municipal de Saú-
de
Vigência: Início: 23/07/2012 Término: 31/12/2012
Valor R$ 540,00( QUINHENTOS E QUARENTA REAIS )

Extrato Contrato Nº 63/2012 - FMS
Contrato N°: 63/2012
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCORDIA
Contratada: CLAUDEMIR ANTONIO ROSSI & CIA LTDA - ME
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 24/2012



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 75

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 104601/08/2012 (Quarta-feira)

1981 e alterações, faz saber a quem interessar possa, que o Mu-
nicípio de Concórdia baixa EDITAL DEMONSTRANDO OS CUSTOS 
DAS OBRAS, COM FINS DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, para 
ressarcimento parcial ou total ao erário, dos valores despendidos 
nas obras de meio-fio, pavimentação, contenção e/ou drenagem 
pluvial, compreendendo a seguinte via pública da cidade de Con-
córdia, conforme serviços, custo total e valorização dos lotes, 
constantes no quadro a seguir:

RUA SERVIÇOS Custo Total - R$
Valorização dos 
Lotes - R$

Rua Amazonas
MF/PAV ASF/DR/
CONT

201.013,22 114.338,52

TOTAL 201.013,22 114.338,52

MF - meio-fio;
PAV ASF - pavimentação asfáltica;
DR - drenagem pluvial;
CONT - contenção (muros).

O valor a ser absorvido pelos beneficiados será correspondente ao 
total da valorização e o presente Edital poderá ser impugnado no 
prazo de até 30 (trinta) dias desta publicação.

A íntegra do presente Edital e demais informações podem ser ob-
tidas na Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia,
aos 30 dias do mês de julho de 2012.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

Cordilheira Alta

Prefeitura

Extrato de Licitação - Pregão Presencial
Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de Licitação

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito Muni-
cipal, torna público a todos os interessados, que estará realizan-
do licitação na modalidade de Pregão Presencial para Registro de 
Preços, de acordo com a Lei 10.520/02, Lei 8.666/93, Decreto 
Municipal 17/2007 e normas estabelecidas no Edital.
Processo Licitatório n. 56/2012
Edital: Pregão Presencial n. 44/2012
Tipo: Menor preço por Lote.

Objeto: Aquisição de tintas para demarcação viária.
Entrega dos Envelopes: até às 08:45 horas do dia 13/08/2012
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 13/08/2012
O Edital poderá ser obtido presencialmente no endereço: Rua Cel-
so Tozzo, n. 27, centro, nos dias úteis, durante o horário de expe-
diente, ou pelo site www.pmcordi.sc.gov.br no link “licitações”; Es-
clarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone (49) 3358.9100.

Cordilheira Alta, SC, 31 de julho de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Edital de Notificação Convênio Sdr/Cdia - Transporte 
Escolar - Ensino Fundamental
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos proveniente da 5ª parcela do Convênio SDR/
CDIA - Transporte Escolar - Ensino Fundamental, no valor de R$ 
36.822,00 (trinta e seis mil oitocentos e vinte e dois reais).

Concórdia SC, 20 de julho de 2012
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Extrato do Edital de Contribuição de Melhoria Nº 
10/2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 
10/2012

JOÃO GIRARDI, Prefeito Municipal de Concórdia, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
130 e seguintes da Lei Municipal nº 1.766, de 26 de novembro de 
1981 e alterações, faz saber a quem interessar possa, que o Mu-
nicípio de Concórdia baixa EDITAL DEMONSTRANDO OS CUSTOS 
DAS OBRAS, COM FINS DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, para 
ressarcimento parcial ou total ao erário, dos valores despendidos 
nas obras de meio-fio, pavimentação, contenção e/ou drenagem 
pluvial, compreendendo a seguinte via pública da cidade de Con-
córdia, conforme serviços, custo total e valorização dos lotes, 
constantes no quadro a seguir:

RUA SERVIÇOS Custo Total - R$
Valorização dos 
Lotes - R$

Rua Ida Angelina 
Oro Pagnoncelli

MF/PAV ASF/DR/
CONT

108.066,74 67.228,56

TOTAL 108.066,74 67.228,56

MF - meio-fio;
PAV ASF - pavimentação asfáltica;
DR - drenagem pluvial;
CONT - contenção (muros).

O valor a ser absorvido pelos beneficiados será correspondente ao 
total da valorização e o presente Edital poderá ser impugnado no 
prazo de até 30 (trinta) dias desta publicação.

A íntegra do presente Edital e demais informações podem ser ob-
tidas na Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia,
aos 24 dias do mês de julho de 2012.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

Extrato do Edital de Contribuição de Melhoria Nº 
11/2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 
11/2012

JOÃO GIRARDI, Prefeito Municipal de Concórdia, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
130 e seguintes da Lei Municipal nº 1.766, de 26 de novembro de 
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CNPJ: 78.270.964/0001-47
Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Numero da Licitação: 124/2012 Numero do Processo: 124/2012
Numero do Contrato: 301/2012
Fundamento Legal:

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
PARA MANUTENÇÃO DO ROLO MULLER VAP-55 ANO 1985 HORA 
4408, CONSIDERANDO QUE O MUNICIPIO DISPONIBILIZA SO-
MENTE DESTA MÁQUINA E QUE NÃO HOUVE INTERESSADO NO 
EDITAL DE PREGÃO Nº 116/2012, NA FORMA DO ART.24, INCISO 
V DA LEI Nº 8.666/83.

Data da Assinatura:06/06/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:06/06/2012
Vigência:06/06/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 1.280,00
Forma de Pagamento: CONFORME ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Junho/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: VMS PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICOS LTDA
CNPJ: 80.136.716/0001-50
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação
Numero da Licitação: 125/2012 Numero do Processo: 125/2012
Numero do Contrato: 302/2012
Fundamento Legal:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EVEN-
TOS E FILMAGENS PARA APRESENTAÇÃO DO ESPETÁCULO GÊ-
NICO “ O CONTESTADO” QUE ACONTECERÁ DURANTE A CO-
MEMORAÇÃO ALUSIVA A SEMANA DO MUNICÍPIO, NA DATA DE 
16/06/2012, NO LOCAL “POUSO DO TROPEIRO”, AO VALOR DE 
R$ 10.000,00 REAIS, CONFORME DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO.

Data da Assinatura:12/06/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 12/06/2012
Vigência:12/06/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 02.03 13.392.0017 
2.074.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 10.000,00
Forma de Pagamento: APÓS APRESENTAÇÃO E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Junho/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: SUPERMERCADO COLORIDO LTDA ME
CNPJ: 10.314.036/00001-01
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

Curitibanos

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preços 
Nº42/2012.
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº42/2012.

O Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos torna público que se 
encontra aberta licitação, com o fim específico de escolher a pro-
posta mais vantajosa para: Contratação, por quilometro rodado, 
de empresa especializada em transporte rodoviário de passageiros 
para a condução de pacientes em Tratamento Fora do Domicílio. 
O prazo para entrega dos envelopes encerra-se no dia 15/08/2012 
às 15h00, mesma data e horário marcados para o início da sessão 
do Pregão. Os interessados poderão ter acesso a integra do Edital 
no www.curitibanos.sc.gov.br, porém esta publicação não substitui 
o texto original disponível junto ao Fundo Municipal de Saúde de 
Curitibanos, sito a rua Maximino de Moraes, 376. 

Curitibanos, 30 de julho de 2012.
ALZANI ADRIANO SCUR RICARDO BROCARDO
Secretário Mun. Saúde Pregoeiro

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Junho/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: K&K MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÕES 
LTDA ME
CNPJ: 12.124.216/0001-48
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 118/2012 Numero do Processo: 118/2012
Numero do Contrato: 300/2012
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO CABO DE AÇO POLIDO 1” PARA SECRETARIA 
DE TRANSPORTE E OBRAS CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:06/06/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:06/06/2012
Vigência:06/06/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 02.05 15.452.0018.2.075.3.3.90.00.00.00
.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 8.500,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA DO MATERIAL E NOTA FIS-
CAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Junho/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
Contratado: MAPEL COMERCIO DE PEÇAS LTDA
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SEM GÁS, PARA USO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012.

Data da Assinatura:15/06/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 15/06/2012
Vigência:15/06/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 41,34
Forma de Pagamento: CONFORME ENTREGA E NOTA FISCAL.

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Junho/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: IVONETE SILVEIRA DE CARVALHO 21899533915
CNPJ: 15.210.725/0001-81
Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Numero da Licitação: 0/0 Numero do Processo:
Numero do Contrato: 305/2012
Fundamento Legal:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ATIVI-
DADES ESTÉTICAS E OU SERVIÇOS DE CUIDADOS COM BELE-
ZA (CABELEREIRO) QUE TERÁ COMO OBJETIVO O PAGAMENTO 
DE SERVIÇOS PRESTADOS DURANTE A REALIZAÇÃO DA EXPO-
CENTRO =, CONFORME DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO, CONSIDE-
RANDO AINDA QUE TAL DESPESA SOMENTE FOI ENCAMINHADA 
NESTA DATA DEVIDO AO ATRAZO NA ENTREGA DAS CERTIDÕES 
NEGATIVAS DO PROCESSO.

Data da Assinatura:18/06/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 18/06/2012
Vigência:18/06/2012 A 30/06/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 1.200,00
Forma de Pagamento: CFME PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NOTA 
FISCAL.

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Junho/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: CONSBRITA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
CNPJ: 06.099.082/0001-50
Modalidade: Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia
Numero da Licitação: 87/2011 Numero do Processo: 87/2011
Numero do Contrato: 307/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADITIVO DE SUPRESSÃO NO VALOR DE R$ 33.685,75 
REFERENTE A PAVIMENTAÇÃO DA RUA PRUDENTE VISCONDE DE 
MORAES, CONFORME MEMORANDO E PLANIHA DA SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO E URBANISMO EM ANEXO.

Numero da Licitação: 18/2012 Numero do Processo: 18/2012
Numero do Contrato: 303/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADITIVO DE VALOR DE MAIS R$ 6,89 REFERENTE A 
AQUISIÇÃO DE AGUA MINERAL EM BOTJÕES DE 20 LITROS PARA 
USO NO AEROPORTO MUNICIPAL.

Data da Assinatura:13/06/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 13/06/2012
Vigência:13/06/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 02.07 26.781.0019 
2.078.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 6,89
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Junho/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: PRUMO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 07.895.117/0001-20
Modalidade: Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
Numero da Licitação: 174/2012 Numero do Processo: 174/2012
Numero do Contrato: 304/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADITIVO DE SUPRESSÃO NO VALOR DE R$ 9.712,79 
CONSIDERANDO AS ADEQUAÇÕES PREVISTAS NO BOLETIM DE 
MEDIÇÃO DATADO DE 13/06/2012, REFERENTE A CONSTRUÇÃO 
DA CASA DA TRADIÇÃO NO PARQUE POUSO DO TROPEIRO, CON-
FORME ANEXO I MEMORIAL DESCRITIVO.

Data da Assinatura:14/06/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 14/06/2012
Vigência:14/06/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 9.712,79
Forma de Pagamento:

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Junho/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: SUPERMERCADO COLORIDO LTDA ME
CNPJ: 10.314.036/0001-01
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 18/2012 Numero do Processo: 18/2012
Numero do Contrato: 305/2012
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE AGUA MINERAL EM BOTJÕES DE 20 LI-
TROS E AGUA MINERAL EM GARRAFAS DE 510 ML, COM GÁS E 
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Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Junho/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: REGIS COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA
CNPJ: 79.912.788/0001-62
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 85/2011 Numero do Processo: 85/2011
Numero do Contrato: 310/2012
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO MATERIAIS ESPORTIVOS PARA SEREM USA-
DOS NOS EVENTOS ESPORTIVOS, ESCOLINHAS E ESPORTES DE 
RENDIMENTO, POR ANO 2012.

Data da Assinatura:19/06/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 19/06/2012
Vigência:19/06/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 2.826,15
Forma de Pagamento: CONFORME ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Junho/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: SCS COMERCIO LTDA
CNPJ: 13.995.853/0001-52
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 85/2011 Numero do Processo: 85/2011
Numero do Contrato: 311/2012
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO MATERIAIS ESPORTIVOS PARA SEREM USA-
DOS NOS EVENTOS ESPORTIVOS, ESCOLINHAS E ESPORTES DE 
RENDIMENTO, POR ANO 2012.

Data da Assinatura:19/06/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 19/06/2012
Vigência:19/06/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 628,00
Forma de Pagamento: CONFORME ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Junho/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Data da Assinatura:18/06/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 18/06/2012
Vigência:18/06/2012 A 15/08/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 33.685,75
Forma de Pagamento:

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Junho/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: COMERCIAL ROPAGI LTDA
CNPJ: 07.261.562/0001-09
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 85/2011 Numero do Processo: 85/2011
Numero do Contrato: 308/2012
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO MATERIAIS ESPORTIVOS PARA SEREM USA-
DOS NOS EVENTOS ESPORTIVOS, ESCOLINHAS E ESPORTES DE 
RENDIMENTO, POR ANO 2012.

Data da Assinatura:19/06/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 19/06/2012
Vigência:19/06/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 9.184,50
Forma de Pagamento: CONFORME ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Junho/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: LIVRARIAS MOHR LTDA ME
CNPJ: 07.261.562/0001-38
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 85/2011 Numero do Processo: 85/2011
Numero do Contrato: 309/2012
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO MATERIAIS ESPORTIVOS PARA SEREM USA-
DOS NOS EVENTOS ESPORTIVOS, ESCOLINHAS E ESPORTES DE 
RENDIMENTO, POR ANO 2012.

Data da Assinatura:19/06/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 19/06/2012
Vigência:19/06/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 1.524,58
Forma de Pagamento: CONFORME ENTREGA E NOTA FISCAL
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Objeto: ADITIVO DE VALOR DE MAIS R$2.447,20 REFERENTE A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO PARA DIVERSOS 
SETORES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL REFERENTE AO EXER-
CÍCIO FINANCEIRO DE 2010.

Data da Assinatura:19/06/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 19/06/2012
Vigência:19/06/2012 A 12/12/2012
Programa de Trabalho: 02.02 04.122.0002.2.005.3.3.90.00.00.00
.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 2.447,20
Forma de Pagamento:

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Junho/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: ALBGRAF FORMULÁRIOS CONTÍNUOS LTDA
CNPJ: 05.665.084/0001-04
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 120/2011 Numero do Processo: 120/2011
Numero do Contrato: 315/2012
Fundamento Legal:

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA USO NOS SE-
TORES ADMINISTRATIVOS DESTA MUNICIPALIDADE CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:20/06/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 20/06/2012
Vigência:20/06/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 2.880,00
Forma de Pagamento: CONFORME ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Junho/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: EMPRESA GRAFICA CRUZEIRO LTDA
CNPJ: 84.583.954/0001-64
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 120/2011 Numero do Processo: 120/2011
Numero do Contrato: 316/2012
Fundamento Legal:

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA USO NOS SE-
TORES ADMINISTRATIVOS DESTA MUNICIPALIDADE CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:20/06/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 20/06/2012
Vigência:20/06/2012 A 31/12/2012

Contratado: VIDELIVROS COM DE LIVROS E JOGOS PEDAGOG
CNPJ: 04.449.998/0001-67
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 85/2011 Numero do Processo: 85/2011
Numero do Contrato: 312/2012
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO MATERIAIS ESPORTIVOS PARA SEREM USA-
DOS NOS EVENTOS ESPORTIVOS, ESCOLINHAS E ESPORTES DE 
RENDIMENTO, POR ANO 2012.

Data da Assinatura:19/06/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 19/06/2012
Vigência:19/06/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 7.527,00
Forma de Pagamento: CONFORME ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Junho/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: S.T.N USINAGEM E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL 
LTDA-ME
CNPJ: 08.785.046/0001-75
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 122/2011 Numero do Processo: 122/2011
Numero do Contrato: 314/2012
Fundamento Legal:

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE TORNO 
PARA SECRETÁRIA DE OBRAS E ESTRADAS VICINAIS, CONFOR-
ME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:20/06/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 20/06/2012
Vigência:20/06/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 15.0000,00
Forma de Pagamento: CFE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NOTA FIS-
CAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Junho/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: SC COPIAS LTDA
CNPJ: 03.367.127/0002-12
Modalidade: Convite p/ Compras e Serviços
Numero da Licitação: 160/2011 Numero do Processo: 160/2011
Numero do Contrato: 313/2012
Fundamento Legal:
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Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Junho/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: COMPANHIA ULTRAGAZ S A
CNPJ: 61.602.199/0232-44
Modalidade: Convite p/ Compras e Serviços
Numero da Licitação: 14/2012 Numero do Processo: 14/2012
Numero do Contrato: 319/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADITIVO DE VALOR DE MAIS R$ 30,00 REFERENTE A 
AQUISIÇÃO DE CARGAS DE GÁS P13 E P45 PARA MANUTENÇÃO 
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇA, SECRETARIA 
DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, SECRETARIA 
DE TRANSPORTE E OBRAS, SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER, 
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO E PROCON.

Data da Assinatura:21/06/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 21/06/2012
Vigência: 21/06/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 02.07 26.781.0019 
2.078.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 30,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Junho/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: GG VESTUÁRIO PROFISSIONAL LTDA
CNPJ: 00.732.684/0001-16
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 20/2012 Numero do Processo: 20/2012
Numero do Contrato: 320/2012
Fundamento Legal:

Objeto: TERMO ADITIVO DE VALOR DE MAIS R$ 351,20 PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
PARA FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO RURAL.

Data da Assinatura:21/06/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 21/06/2012
Vigência: 21/06/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 351,50
Forma de Pagamento: CONFORME ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 1.605,00
Forma de Pagamento: CONFORME ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Junho/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: GRAFISA TREVISANLTDA
CNPJ: 83.512.731/0001-43
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 120/2011 Numero do Processo: 120/2011
Numero do Contrato: 317/2012
Fundamento Legal:

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA USO NOS SE-
TORES ADMINISTRATIVOS DESTA MUNICIPALIDADE CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:20/06/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 20/06/2012
Vigência:20/06/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 648,50
Forma de Pagamento: CONFORME ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Junho/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: JACY PEDRO PICOLLI- ME
CNPJ: 79.891.738/0001-67
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 3/2012 Numero do Processo: 3/2012
Numero do Contrato: 318/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADITIVO DE VALOR DE MAIS R$ 198,00 REFERENTE A 
AQUISIÇÃO DE BATERIAS PARA USO DA POLICIA CIVIL.

Data da Assinatura:20/06/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 20/06/2012
Vigência:20/06/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 02.02 06.181.0004.2.009.3.3.90.00.00.00
.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 198,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL
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Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Junho/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: DA CAZ AUTO PEÇAS LTDA
CNPJ: 85.349.579/0001-36
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 123/2012 Numero do Processo: 123/2012
Numero do Contrato: 323/2012
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO 
DA BOMBA INJETORA DO CAMINHÃO PIPA MB 1513 ANO 1977 
KM ATUAL 182.820 CAIXA DE CAMBIO SUSPENSÃO E TRASEI-
RA DO VEÍCULO FIAT UNO MILLE ANO 2003 KM ATUAL 660,986 
PLACA MBX 7405 CAIXA DE CAMBIO MOTONIVELADORA HUBER 
WARCO 130M, HORA ATUAL 06621 ANO 1983, MÁQUINA RETRO 
ESCABADEIRA CASE 580 L ANO 2000 HORA ATUAL 70, FREIOS DA 
MÁQUINAS RETRO ESCAVADEIRA CASE 580 L. ANO 2000 HORA 
ATUAL 70 RETRO CASE 580H, ANO 95, HORA ATUAL 12610, CON-
FORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:26/06/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 26/06/2012
Vigência: 26/06/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 3.260,80
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA DO MATERIAL E NOTA FIS-
CAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Junho/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: SORDI PEÇAS E SERVIÇOS DIESEL LTDA
CNPJ: 83.039.115/0001-17
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 123/2012 Numero do Processo: 123/2012
Numero do Contrato: 324/2012
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO 
DA BOMBA INJETORA DO CAMINHÃO PIPA MB 1513 ANO 1977 
KM ATUAL 182.820 CAIXA DE CAMBIO SUSPENSÃO E TRASEI-
RA DO VEÍCULO FIAT UNO MILLE ANO 2003 KM ATUAL 660,986 
PLACA MBX 7405 CAIXA DE CAMBIO MOTONIVELADORA HUBER 
WARCO 130M, HORA ATUAL 06621 ANO 1983, MÁQUINA RETRO 
ESCABADEIRA CASE 580 L ANO 2000 HORA ATUAL 70, FREIOS DA 
MÁQUINAS RETRO ESCAVADEIRA CASE 580 L. ANO 2000 HORA 
ATUAL 70 RETRO CASE 580H, ANO 95, HORA ATUAL 12610, CON-
FORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:26/06/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 26/06/2012
Vigência: 26/06/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Junho/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: GRAFISA GRAFICA TREVISAN LTDA
CNPJ: 83.512.731/0001-43
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 120/2012 Numero do Processo: 120/2012
Numero do Contrato: 321/2012
Fundamento Legal:

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA USO NOS SE-
TORES ADMINISTRATIVOS DESTA MUNICIPALIDADE CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:22/06/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 22/06/2012
Vigência: 22/06/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 02.04 20.606.0024 
2.085.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 100,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Junho/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: TRATOR PEÇAS COM DE PEÇAS P TRATOR LTDA
CNPJ: 79.905.071/0001-93
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 123/2012 Numero do Processo: 123/2012
Numero do Contrato: 322/2012
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO 
DA BOMBA INJETORA DO CAMINHÃO PIPA MB 1513 ANO 1977 
KM ATUAL 182.820 CAIXA DE CAMBIO SUSPENSÃO E TRASEI-
RA DO VEÍCULO FIAT UNO MILLE ANO 2003 KM ATUAL 660,986 
PLACA MBX 7405 CAIXA DE CAMBIO MOTONIVELADORA HUBER 
WARCO 130M, HORA ATUAL 06621 ANO 1983, MÁQUINA RETRO 
ESCABADEIRA CASE 580 L ANO 2000 HORA ATUAL 70, FREIOS DA 
MÁQUINAS RETRO ESCAVADEIRA CASE 580 L. ANO 2000 HORA 
ATUAL 70 RETRO CASE 580H, ANO 95, HORA ATUAL 12610, CON-
FORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:26/06/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 26/06/2012
Vigência: 26/06/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 789,35
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA DO MATERIAL E NOTA FIS-
CAL
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CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:26/06/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 26/06/2012
Vigência: 26/06/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho: 2163
Valor: 2.846,70
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA DO MATERIAL E NOTA FIS-
CAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Junho/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: CASA GLOBAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
EPP
CNPJ: 08.273.827/0001-80
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 62/2012 Numero do Processo: 62/2012
Numero do Contrato: 327/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADITIVO DE VALOR DE MAIS R$ 1.113,89 REFERENTE 
A MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DO PARQUE POUSO DO TRO-
PEIRO.

Data da Assinatura:25/06/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 25/06/2012
Vigência: 25/06/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 02.04 20.606.0024 
2.085.3.3.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 1.113,89
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Junho/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: ROBSON CICHACZ DE SOUZA E CIA LTDA
CNPJ: 11.746.619/0001-66
Modalidade: Concorrência p/ Obras e Serv Engenharia
Numero da Licitação: 65/2012 Numero do Processo: 65/2012
Numero do Contrato: 328/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADITIVO DE VALOR DE MAIS R$ 16.943,67 REFERENTE 
A ADEQUAÇÕES NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, CONFORME JUS-
TIFICATIVA DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 
EM ANEXO.

Data da Assinatura:25/06/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 25/06/2012
Vigência: 25/06/2012 A 12/07/2012

Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 2.596,92
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA DO MATERIAL E NOTA FIS-
CAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Junho/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: PAVIMAQUINAS COM DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 85.199.578/0001-71
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 123/2012 Numero do Processo: 123/2012
Numero do Contrato: 325/2012
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO 
DA BOMBA INJETORA DO CAMINHÃO PIPA MB 1513 ANO 1977 
KM ATUAL 182.820 CAIXA DE CAMBIO SUSPENSÃO E TRASEI-
RA DO VEÍCULO FIAT UNO MILLE ANO 2003 KM ATUAL 660,986 
PLACA MBX 7405 CAIXA DE CAMBIO MOTONIVELADORA HUBER 
WARCO 130M, HORA ATUAL 06621 ANO 1983, MÁQUINA RETRO 
ESCABADEIRA CASE 580 L ANO 2000 HORA ATUAL 70, FREIOS DA 
MÁQUINAS RETRO ESCAVADEIRA CASE 580 L. ANO 2000 HORA 
ATUAL 70 RETRO CASE 580H, ANO 95, HORA ATUAL 12610, CON-
FORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Data da Assinatura:26/06/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 26/06/2012
Vigência: 26/06/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 612,19
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA DO MATERIAL E NOTA FIS-
CAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Junho/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: JULIO SILVESTRI ME
CNPJ: 05.085.447/0001-24
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 123/2012 Numero do Processo: 123/2012
Numero do Contrato: 326/2012
Fundamento Legal:

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO 
DA BOMBA INJETORA DO CAMINHÃO PIPA MB 1513 ANO 1977 
KM ATUAL 182.820 CAIXA DE CAMBIO SUSPENSÃO E TRASEI-
RA DO VEÍCULO FIAT UNO MILLE ANO 2003 KM ATUAL 660,986 
PLACA MBX 7405 CAIXA DE CAMBIO MOTONIVELADORA HUBER 
WARCO 130M, HORA ATUAL 06621 ANO 1983, MÁQUINA RETRO 
ESCABADEIRA CASE 580 L ANO 2000 HORA ATUAL 70, FREIOS DA 
MÁQUINAS RETRO ESCAVADEIRA CASE 580 L. ANO 2000 HORA 
ATUAL 70 RETRO CASE 580H, ANO 95, HORA ATUAL 12610, 
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Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Junho/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: CONSBRITA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA LTDA
CNPJ: 06.099.082/0001-50
Modalidade: Tomada de Preço p/ Obras e Serv.Engenharia
Numero da Licitação: 94/2012 Numero do Processo: 94/2012
Numero do Contrato: 331/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ DIA 
29/09/2012 REFERENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECU-
ÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO E DRENAGEM-
PLUVIAL DAS RUAS: ARNO WILY FAUTH, JOSÉ BULA, PAULO DE 
ASSIS MENDES E CONTINUAÇÃO DA RUA LEÔNIDAS B.DE MORA-
ES, NO MUNICIPIO DE Curitibanos, CONFORME MEMORIAS DES-
CRITIVOS EM ANEXO, E CONTRATOS DE REPASSE Nº 0330539-
71/2010.

Data da Assinatura:29/06/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:29/06/2012
Vigência:29/06/2012 A 29/09/2012
Programa de Trabalho: Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 0,00
Forma de Pagamento:

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Junho/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: PRUMO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 07.895.117/0001-20
Modalidade: Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
Numero da Licitação: 169/2012 Numero do Processo: 169/2012
Numero do Contrato: 332/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ DIA 
31/07/2012 REFERENTE A CONSTRUÇÃO DE EIDIFICAÇÃO NO 
PARQUE POUSO DO TROPEIRO CONFORME EDITAL, ANEXO I E 
MEMORIAL DESCRITIVO.

Data da Assinatura:29/06/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:29/06/2012
Vigência:29/06/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 0,00
Forma de Pagamento:

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34

Programa de Trabalho: 02.05 15.452,0018 
1.020.4.4.90.00.00.00.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 16.943,67
Forma de Pagamento: CFE MEDIÇÃO E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Junho/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: CONSTRUTORA MACIEL LTDA
CNPJ: 05.533.384/0001-21
Modalidade: Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
Numero da Licitação: 67/2012 Numero do Processo: 67/2012
Numero do Contrato: 329/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADITIVO DE VALOR DE MAIS R$ 7.151,00 REFERENTE 
A ADEQUAÇÕES NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, CONFORME ME-
MORANDO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO E 
MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.

Data da Assinatura:28/06/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 28/06/2012
Vigência: 28/06/2012 A 01/08/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 7.151,00
Forma de Pagamento: CFE MEDIÇÃO E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Junho/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: GG VESTUÁRIO PROFISSIONAL LTDA
CNPJ: 00.732.684/0001-16
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 20/2012 Numero do Processo: 20/2012
Numero do Contrato: 330/2012
Fundamento Legal:

Objeto: TERMO ADITIVO DE VALOR A MAIS R$ 430,00 AQUISI-
ÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA OS 
FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS.

Data da Assinatura:29/06/2012
Data da Publicação no Diário Oficial: 29/06/2012
Vigência: 29/06/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: 02.02.25.752.0027.2.033.3.3.90.00.00.00
.00.00
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 430,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL
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Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Junho/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: CONSBRITA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
CNPJ: 06.099.082/0001-50
Modalidade: Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
Numero da Licitação: 110/2012 Numero do Processo: 110/2012
Numero do Contrato: 335/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ 29/09/2012 
REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE PA-
VIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO DAS RUAS: HELIO CAMPOS E 
VEADORES LEONILDAS DE MORAES, NO MUNICIPIO DE CURITI-
BANOS CONFORME MEMORIAS DESCRITIVOS EM ANEXO, E CON-
TRATO DE REPASSE Nº 0324842-24/2010

Data da Assinatura:29/06/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:29/06/2012
Vigência:01/06/2012 A 31/12/2012
Programa de Trabalho: Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 0,00
Forma de Pagamento:

Forquilhinha

Prefeitura

Decreto Nº. 092, de 10 de Julho de 2012.
DECRETO Nº. 092, DE 10 DE JULHO DE 2012.
APROVA O REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o Art. 51, incisos I, II e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho de Ali-
mentação Escolar do Município de Forquilhinha.
Parágrafo único. O Regimento Interno do Conselho de Alimenta-
ção Escolar é parte integrante deste Decreto como Anexo Único.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 10 de julho de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 10 de julho de 2012.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº. 092, DE 10 DE JULHO DE 2012.
REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCO-
LAR - CAE
FORQUILHINHA - SC

Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Junho/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: BRITASUL COMERCIO DE PEDRAS LTDA
CNPJ: 07.156.840/0001-97
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 148/2012 Numero do Processo: 148/2012
Numero do Contrato: 333/2012
Fundamento Legal:

Objeto: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ 29/09/2012 
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA REVESTIMENTO 
PRIMÁRIO DAS CTNS 080 E 418 TRECHO ENTRE A SC 457 ATÉ 
O TABULEIRO COM EXTENSÃO DE 12 KM, CTN 436 TRECHO EN-
TRE O CÓRREGO PESSEGUINHO E A DIVISA COM PONTE ALTA 
DO NORTE COM EXTENSÃO DE 10 KM; CTN 451 E 452 TRECHO 
ENTRE BR 470 ATÉ A BOA VISTA E CAPÃO DA MORANDADE COM 
EXTENSÃO DE 10 KM; CTN 010 TRECHO ENTRE O CÓRREGO PES-
SEGUEIRINHO ATÉ A IGREJA DO COMPO DA R

Data da Assinatura:29/06/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:29/06/2012
Vigência:29/06/2012 A 29/09/2012
Programa de Trabalho: Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 0,00
Forma de Pagamento:
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Executora a acatar todas as indicações dos segmentos represen-
tados.
§ 6° Os dados referentes ao CAE deverão ser informados pela En-
tidade Executora por meio do cadastro disponível no site do FNDE 
www.fnde.gov.br e, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a 
contar da data do ato de nomeação, deverão ser encaminhados ao 
FNDE o ofício de indicação do representante do Poder Executivo, 
as atas relativas aos incisos II, III e IV deste artigo e o decreto 
ou portaria de nomeação do CAE, bem como a ata de eleição do 
Presidente e do Vice-Presidente do Conselho.

Art. 3º O exercício de mandato de Conselheiro do CAE é conside-
rado serviço público relevante e não será remunerado.

CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE

Art. 4º O CAE terá 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice-Presidente, 
eleitos entre os membros titulares, por, no mínimo, 2/3 (dois ter-
ços) dos conselheiros titulares, em sessão plenária especialmente 
voltada para este fim, com o mandato coincidente com o do Con-
selho, podendo ser reeleitos uma única vez.
Parágrafo único. A escolha do Presidente e do Vice-Presidente so-
mente deverá recair entre os representantes previstos nos incisos 
II, III e IV, do artigo 2º deste regimento.

Art. 5º São atribuições do Presidente:
I - coordenar as atividades do Conselho;
II - convocar as reuniões do Conselho, dando ciência aos seus 
membros;
III - organizar a ordem do dia das reuniões;
IV - abrir, prorrogar, encerrar e suspender as reuniões do Conse-
lho;
V - determinar a verificação da presença;
VI - determinar a leitura de ata e das comunicações;
VII - assinar as atas, uma vez aprovadas, juntamente com os de-
mais membros do Conselho;
VIII - conceder a palavra aos membros do Conselho, não permitin-
do divagações ou debates estranhos ao assunto;
IX - colocar as matérias em discussão e votação;
X - anunciar o resultado das votações, decidindo-as em caso de 
empate;
XI - proclamar as decisões tomadas em cada reunião;
XII - decidir sobre as questões de ordem ou submetê-las à consi-
deração dos membros do Conselho quando omisso o Regimento;
XIII - propor normas para o bom andamento dos trabalhos do 
Conselho;
XIV - mandar anotar os procedentes regimentais para solução de 
casos análogos;
XV - designar relatores para o estudo preliminar dos assuntos a 
serem discutidos nas reuniões;
XVI - assinar os livros destinados aos serviços do Conselho e seu 
expediente;
XVII - determinar o destino de expediente lido nas sessões;
XVIII - agir em nome do Conselho, mantendo todos os contatos 
com as autoridades com as quais deve ter relações;
XIX - representar socialmente o Conselho e delegar poderes aos 
seus membros para que façam essa representação;
XX - conhecer das justificações de ausência dos membros do Con-
selho;
XXI - promover a execução dos serviços administrativos do Con-
selho;
XXII - propor ao Conselho as revisões do Regimento Interno jul-
gadas necessárias.

Art. 6º O Presidente e/ou o Vice-Presidente poderá (ão) ser 
destituído(s), em conformidade ao disposto no Regimento Interno 
do CAE, sendo imediatamente eleito(s) outro(s) membro(s) para 
completar o período restante do respectivo mandato.

CAPÍTULO I
DAS ATIVIDADES DO CONSELHO

Art. 1º O Conselho de Alimentação Escolar (CAE) do município de 
Forquilhinha, instituído pela Lei Nº 700, de 02/05/2001, e suas 
alterações posteriores, segundo a Resolução Nº 38/FNDE, de 16 
de julho de 2009, tem como atribuições:
I - acompanhar e fiscalizar o cumprimento do disposto nos artigos 
2º e 3º da Resolução n°38 do FNDE (princípios e diretrizes do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE);
II - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos destinados à 
alimentação escolar;
III - zelar pela qualidade dos alimentos, em especial quanto às 
condições higiênicas, bem como à aceitabilidade dos cardápios 
oferecidos;
IV - receber o Relatório Anual de Gestão do PNAE (anexo IX), 
conforme art. 34 e emitir parecer conclusivo acerca da aprovação 
ou não da execução do PNAE.
V - comunicar ao FNDE, aos Tribunais de Contas, à Controladoria-
Geral da União, ao Ministério Público e aos demais órgãos de con-
trole qualquer irregularidade identificada na execução do PNAE, 
inclusive em relação ao apoio para funcionamento do CAE, sob 
pena de responsabilidade solidária de seus membros;
VI - fornecer informações e apresentar relatórios acerca do acom-
panhamento da execução do PNAE, sempre que solicitado;
VII - realizar reunião específica para apreciação da prestação de 
contas com a participação de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos 
conselheiros titulares;
VIII - elaborar o presente Regimento Interno, observando o dis-
posto na Resolução n°38 do FNDE.
Parágrafo único. A execução das proposições estabelecidas pelo 
CAE ficará a cargo da Secretaria de Educação.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO.

Art. 2º O Conselho de Alimentação Escolar (CAE) será constituído 
por 07 (sete) membros, com a seguinte composição, conforme a 
Resolução n°38 do FNDE.
I - um representante indicado pelo Poder Executivo;
II - dois representantes dentre as entidades de docentes, discen-
tes ou trabalhadores na área de educação, indicados pelo respec-
tivo órgão de classe, a serem escolhidos por meio de assembleia 
específica para tal fim, registrada em ata, sendo que um deles 
deverá ser representado pelos docentes e, ainda, os discentes só 
poderão ser indicados e eleitos quando forem maiores de 18 anos 
ou emancipados;
III - dois representantes de pais de alunos, indicados pelos Con-
selhos Escolares, Associações de Pais e Mestres ou entidades si-
milares, escolhidos por meio de assembléia específica para tal fim, 
registrada em ata; e
IV - dois representantes indicados por entidades civis organizadas, 
escolhidos em assembleia específica para tal fim, registrada em 
ata.
§ 1º Cada membro titular do CAE terá um suplente do mesmo 
segmento representado.
§ 2º Os membros terão mandato de 4 anos, podendo ser recondu-
zidos de acordo com a indicação dos seus respectivos segmentos.
§ 3º Em caso de não existência de órgãos de classe, conforme 
estabelecido no inciso II deste artigo, deverão os docentes, dis-
centes ou trabalhadores na área de educação realizar reunião, 
convocada especificamente para esse fim e devidamente registra-
da em ata.
§ 4º Fica vedada a indicação do Ordenador de Despesas das Enti-
dades Executoras para compor o Conselho de Alimentação Escolar.
§ 5º A nomeação dos membros do CAE deverá ser feita por de-
creto ou portaria, de acordo com a Constituição dos Estados e as 
Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos Municípios, observadas 
as disposições previstas neste artigo, obrigando-se a Entidade 
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local.

Art. 12. As reuniões serão:
I - Ordinárias, no mínimo trimestralmente, em data a ser fixada 
pelo Presidente; em comum acordo pelos membros do CAE.
II - Extraordinárias convocadas com antecedência mínima de 48 
horas, pelo Presidente, mediante solicitação formal de pelo menos 
um terço de seus membros efetivos.

Art. 13. As reuniões do Conselho serão realizadas com a presença 
de pelo menos metade de seus membros.
§ 1º Se, à hora do inicio da reunião, não houver “quorum” sufi-
ciente, será aguardada durante 30(trinta) minutos a composição 
do número legal.
§ 2º Esgotado o prazo referido no parágrafo anterior, sem que 
haja “quorum”, o Presidente do Conselho iniciará com qualquer 
número de Conselheiros presentes.

Art. 14. A convite do Presidente, por indicação de qualquer mem-
bro, poderão tomar parte nas reuniões com direito à voz, mas sem 
voto, representantes dos órgãos federais, estaduais e municipais, 
bem como outras pessoas cuja audiência seja considerada útil 
para fornecer esclarecimento e informações.

CAPÍTULO VII
DA ORDEM DOS TRABALHOS

Art. 15. A ordem dos trabalhos será a seguinte:
I - leitura, votação e assinatura da ata da reunião anterior;
II - expediente;
III - ordem do dia;
IV - comunicações;
Parágrafo único. A leitura da ata poderá ser dispensada pelo Ple-
nário, quando sua cópia tiver sido distribuída previamente aos 
membros do Conselho.

Art. 16. O expediente se destina a leitura da correspondência re-
cebida e de outros documentos.

Art. 17. A ordem do dia corresponderá à discussão, bem como à 
execução das atribuições do Conselho, conforme estabelecido em 
Lei e neste Regimento.

CAPÍTULO VIII
DAS DISCUSSÕES

Art. 18. A discussão é a fase dos trabalhos destinada aos debates 
em Plenário.

Art. 19. As matérias apresentadas durante a ordem do dia serão 
discutidas e votadas na reunião em que forem apresentadas.
Parágrafo único. Por deliberação do Plenário, a matéria apresenta-
da na reunião poderá ser discutida e votada na reunião seguinte, 
podendo qualquer membro do Conselho pedir vista da matéria em 
debate.

Art. 20. Durante as discussões, qualquer membro do Conselho 
poderá levantar questões de ordem que serão resolvidas conforme 
dispõe este Regimento ou normas expedidas pelo Presidente do 
Conselho.

Art. 21. Encerrada a discussão, poderá ser concedida a palavra 
a dois membros do Conselho, pelo prazo máximo de 05 (cinco) 
minutos, para encaminhamento da votação.

CAPÍTULO IX
DAS VOTAÇÕES

Art. 22. As votações poderão ser simbólicas ou nominais.

Art. 7º Na ausência do Presidente e do Vice-Presidente assume o 
conselheiro mais velho presente.

CAPÍTULO IV
DOS MEMBROS DO CONSELHO

Art. 8º Compete aos membros do Conselho:
I - participar de todas as discussões e deliberações do Conselho;
II - votar as proposições submetidas à deliberação do Conselho;
III - apresentar proposições, requerimento, moções e questões 
de ordem;
IV - comparecer às reuniões na hora prefixada;
V - desempenhar as funções para as quais for designado;
VI - relatar os assuntos que lhe forem distribuídos pelo Presidente;
VII - obedecer as normas regimentais;
VIII - assinar as atas das reuniões do Conselho;
IX - apresentar retificações ou impugnações às atas;
X - justificar seu voto, quando for o caso, por escrito;
XI - apresentar à apreciação do Conselho quaisquer assuntos rela-
cionados com suas atribuições;
XII - convocar o suplente em caso de seu impedimento;
XIII - analisar e emitir parecer conclusivo na prestação de contas 
do FNDE.

Art. 9º Será extinto o mandato do membro que deixar de compa-
recer, sem justificação, a 03 (três) reuniões consecutivas do Con-
selho ou a 05 (cinco) alternadas por mandato.
Parágrafo único. O prazo para requerer justificação de ausência 
é de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da reunião em que se 
verificou a falta.

CAPÍTULO V
DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO CONSELHO

Art.10. Os serviços administrativos do Conselho serão exercidos 
por um Funcionário Público da Secretaria da Educação competin-
do-lhe, entre outras, as seguintes atividades:
a) disponibilizar local apropriado com condições adequadas para 
as reuniões do Conselho;
b) transporte para deslocamento dos membros aos locais relativos 
ao exercício de sua
competência, inclusive, para as reuniões ordinárias e extraordiná-
rias do CAE;
c) disponibilidade de recursos humanos necessários às atividades 
de apoio, com vistas a desenvolver as atividades com competência 
e efetividade:
I - secretariar as reuniões do Conselho;
II - receber, preparar, expedir e controlar a correspondência;
III - preparar a pauta das reuniões;
IV - providenciar os serviços de digitação e impressão;
V - providenciar os serviços de arquivo, estatística e documentação;
VI - lavrar as atas, fazer sua leitura e a do expediente;
VII - recolher as proposições apresentadas pelos membros do 
Conselho;
VIII - registrar a freqüência dos membros do Conselho às reuni-
ões;
IX - anotar resultados das votações e das proposições apresen-
tadas;
X - distribuir aos membros do Conselho as pautas das reuniões, os 
convites e as comunicações;
XI - providenciar diárias, transportes, para quem tem direito por 
lei;

CAPÍTULO VI
DAS REUNIÕES

Art. 11. As reuniões do Conselho de Alimentação Escolar - CAE 
serão realizadas normalmente na sede do órgão de Educação, po-
dendo, entretanto, por decisão do Plenário, realizar-se em outro 
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Fraiburgo

Prefeitura

Decreto Nº 0212/2012
DECRETO Nº 0212, DE 31 DE JULHO DE 2012.
RETIFICA O DECRETO Nº 0211, DE 30 DE JULHO DE 2012 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei nº. 
1524, de 30 de agosto de 2000, alterada e consolidada pela Lei nº. 
2053, de 30 de março de 2010;

DECRETA:
Art. 1º. Fica retificado o Decreto nº 0211 de 31 de Julho de 2012, 
alterando o seu artigo 3º, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 3º. Fica designado Presidente da Junta Administrativa de Re-
cursos e Infrações - JARI, o membro Wilmo Prates Santana.

Art. 2º. Este Decreto em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
FRAIBURGO, SC., 31 DE JULHO DE 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1641/2012
PORTARIA N.º 1.641, DE 31 DE JULHO DE 2012.
Nomeia Servidor Municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
0110, de 03 de março de 2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear TACIANA MARILEIA RIBEIRO DE OLIVEIRA, bra-
sileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 019.527.769-45, no cargo 
de provimento em comissão de CHEFE DE SETOR, com carga ho-
rária de 40 horas semanais, a partir de 01 de agosto de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 31 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1642/2012
PORTARIA N.º 1.642, DE 31 DE JULHO DE 2012.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 

§ 1º A votação simbólica será feita por gestos diferentes dos mem-
bros do Conselho que aprovam ou desaprovam a proposição.
§ 2º A votação nominal será feita pela chamada dos presentes, 
devendo os membros do Conselho responder sim ou não, confor-
me sejam favoráveis ou contrários a proposição.

Art. 23. Ao anunciar o resultado das votações, o Presidente do 
Conselho declarará quantos votam favoravelmente ou em contrá-
rio.
Parágrafo único. Havendo dúvida sobre o resultado, o Presidente 
do Conselho poderá pedir aos membros que se manifestem no-
vamente.

Art. 24. Ao Plenário cabe decidir se a votação deve ser global ou 
destacada.

Art. 25. Não poderá haver voto por procuração.

CAPÍTULO X
DAS DECISÕES

Art. 26. As decisões do CAE serão tomadas por maioria simples, 
cabendo ao Presidente o voto de desempate, quando for o caso.

Art. 27. As decisões do Conselho serão registradas em ata e emi-
tidas por Resoluções.

CAPÍTULO XI
DAS ATAS

Art. 28. A ata é o resumo das ocorrências verificadas nas reuniões 
do Conselho.
Parágrafo único. As atas devem ser escritas seguidamente, sem 
rasuras ou emendas.

Art. 29. As atas serão subscritas pelo Presidente do Conselho e 
pelos membros presentes à reunião.

CAPÍTULO XII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 30. Os casos omissos e as dúvidas com relação à execução do 
presente Regimento serão resolvidos pelo Presidente do Conselho, 
ouvido a Plenária do Conselho.

Forquilhinha/SC, 17 de julho de 2012.

Aviso de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 105/PMF/2012.
OBJETIVO: O presente Edital tem por objeto a contratação de 
empresa especializada para fornecimento de refeições para atletas 
dos campeonatos estaduais e regionais que serão sediados no 
município, a ser oferecida nas dependências da contratada, por 
meio da Secretaria de Esporte do Município de Forquilhinha/SC.
DATA DE ABERTURA: Dia 14 de agosto de 2012 às 10:00 horas.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Mu-
nicípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício 
sede da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário 
das 07:00 às 13:00 horas, ou pelos telefones (48) 3463 8121 ou 
3463 8122.

Forquilhinha, 31 de julho de 2012.
VALDECIR TISCOSKI
Pregoeiro
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NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1645/2012
PORTARIA N.º 1.645, DE 31 DE JULHO DE 2012.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0005 de 16 de fevereiro de 2012 e 
Contrato Administrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, LICIANE GOMES 
DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, inscrito no CPF sob o n.º 
040.408.429-01, na função de AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NU-
TRIÇÃO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de agosto de 2012 até 03 de setembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 31 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1646/2012
PORTARIA N.º 1.646, DE 31 DE JULHO DE 2012.
Nomeia Servidor Municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
0110, de 03 de março de 2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear THEODORA SIRDA DE SOUZA, brasileira, casa-
da, inscrita no CPF sob o nº 800.540.569-34, no cargo de provi-
mento em comissão de COORDENADOR DE SETOR, com carga 
horária de 40 horas semanais, a partir de 01 de agosto de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 31 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1647/2012
PORTARIA N.º 1.647, DE 31 DE JULHO DE 2012.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Consti-
tuição Federal; e em conformidade com o Edital de Seleção para 

1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0023 de 20 de junho de 2012 e 
Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo a professora efetiva SIR-
LENE DE SOUZA MOREIRA, que se encontra afastada em auxilio 
doença - INSS;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ELAINE DUARTE DOS 
SANTOS RODRIGUES, brasileira, casada, inscrito no CPF sob o n.º 
078.758.019-82, na função de PROFESSOR, com carga horária de 
26 horas semanais, no período de 01 de agosto de 2012 até 03 de 
setembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 31 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1643/2012
PORTARIA Nº 1.643, DE 31 DE JULHO DE 2012.
Exonera servidor público municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, o servidor JOSÉ RODOLFO KREUT-
ZER, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 064.243.019-50, 
nomeado no cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE ADMI-
NISTRATIVO, com carga horária de 40 horas semanais, em 01 de 
agosto de 2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 31 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1644/2012
PORTARIA N.º 1.644, DE 31 DE JULHO DE 2012.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de JULIANA APARECIDA DE 
MELLO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº. 050.436.959-
86, contratada em caráter temporário na função de AGENTE CO-
MUNITÁRIO DE SAÚDE, por 40 horas semanais, a partir de 01 de 
agosto de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 31 de julho de 2012.
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Portaria Nº 1650/2012
PORTARIA Nº 1.650, DE 31 DE JULHO DE 2012.
Exonera servidor público municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a servidora THAIS BATISTA, brasilei-
ra, solteira, inscrito no CPF sob o nº 084.945.699-10, nomeada no 
cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, 
com carga horária de 40 horas semanais, em 01 de agosto de 
2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 31 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1651/2012
PORTARIA N.º 1.651, DE 31 DE JULHO DE 2012.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0036 de 28 de novembro de 2011 
e Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de AGEN-
TE DE SERVIÇOS GERAIS, para atender excepcional interesse pú-
blico, na área da Saúde;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de SOLANGE FONTOURA LEMES, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 025.029.369-26, con-
tratada em caráter temporário na função de AGENTE DE SERVI-
ÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 02 de agosto de 2012 até 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 31 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1652/2012
PORTARIA N.º 1.652, DE 31 DE JULHO DE 2012.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 

contratação em caráter Temporário - ACT nº 0033 de 10 de No-
vembro de 2011;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ELIZABETE CARLESSO, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 899.057.769-15, na 
função de TÉCNICO EM ENFERMAGEM - PSF, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 01 de agosto de 2012 até 31 
de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 31 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1648/2012
PORTARIA N.º 1.648, DE 31 DE JULHO DE 2012.
Nomeia Servidor Municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
0110, de 03 de março de 2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear CAROLINA DOS SANTOS, brasileira, solteira, ins-
crita no CPF sob o nº 081.789.629-50, no cargo de provimento em 
comissão de COORDENADOR DE SETOR, com carga horária de 40 
horas semanais, a partir de 01 de agosto de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 31 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1649/2012
PORTARIA N.º 1.649, DE 31 DE JULHO DE 2012.
Nomeia Servidor Municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
0110, de 03 de março de 2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear ELEANE LUCIA VARELA BECHER, brasileira, ca-
sada, inscrita no CPF sob o nº 773.858.539-00, no cargo de provi-
mento em comissão de DIRETOR ESCOLAR - NIVEL 2, com carga 
horária de 40 horas semanais, a partir de 01 de agosto de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 31 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Fraiburgo, 31 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1655/2012
PORTARIA Nº 1.655, DE 31 DE JULHO DE 2012.
Exonera servidor público municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a servidora NORMA ANA SCRAMOCIN 
STIEVEN, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 737.620.329-
04, nomeada no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, em 01 
de agosto de 2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 31 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1656/2012
PORTARIA Nº 1656, DE 31 DE JULHO DE 2012.
Prorroga Ampliação de Carga Horária de Servidor.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a lei 1220/97 de 014 de junho de 1997; e 
em conformidade com o Decreto nº 77 de 29 de junho de 2005 
que cria o Programa de Educação Fundamental Supletivo de Jo-
vens e Adultos Trabalhadores;
Considerando a necessidade de professor para preenchimento de 
vaga excedente, e justificando o interesse público de ampliação 
de carga horária;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a ampliação de carga horária de 18 (dezoito) 
para 26 (vinte seis) horas semanais, da servidora MIRIAN CAR-
LA RIBEIRO BALESTRIN, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o 
n.º 022.964.929-75, nomeada no cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, área de atuação LINGUA PORTUGUESA, pelo período 
de 02 de agosto de 2012 até 14 de dezembro de 2012.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 31 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1657/2012
PORTARIA N.º 1.657, DE 31 DE JULHO DE 2012.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado

conformidade com o Edital n. 0013 de 13 de abril de 2012 e Con-
trato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de GUAR-
DA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, para atender excepcional interesse 
público, na área da Infra-Estrutura;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de ATANIR SCHISSI, brasileiro, ca-
sado, inscrito no CPF sob o n.º 467.455.649-04 contratado em 
caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚ-
BLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 02 
de agosto de 2012 até 31 de outubro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 31 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1653/2012
PORTARIA N.º 1.653, DE 31 DE JULHO DE 2012.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de SIRLEI APARECIDA 
DE SOUZA LIMA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº. 
018.139.169-42, contratada em caráter temporário na função de 
AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, por 40 horas sema-
nais, a partir de 01 de agosto de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 31 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1654/2012
PORTARIA N.º 1.654, DE 31 DE JULHO DE 2012.
Nomeia Servidor Municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
0110, de 03 de março de 2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear CRISTIANE PEROZA DOS SANTOS, brasileira, ca-
sada, inscrita no CPF sob o nº 020.104.939-23, no cargo de provi-
mento em comissão de ASSESSOR DE SETOR, com carga horária 
de 40 horas semanais, a partir de 01 de agosto de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
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O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a lei 1220/97 de 014 de junho de 1997;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 25 (vinte cinco) para 40 (quarenta) horas sema-
nais a carga horária da servidora CINTIA REGIANE BOTH, brasilei-
ra, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 047.251.479-23, nomeada no 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, área de atuação AR-
TES, no período de 30 de julho de 2012 até 01 de agosto de 2012.

Art. 2º Prorrogar a ampliação de carga horária de 20 (vinte) para 
40 (quarenta) horas semanais, da servidora a cima descrita, pelo 
período de 02 de agosto de 2012 até 14 de dezembro de 2012.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 31 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1660/2012
PORTARIA N.º 1.660, DE 31 DE JULHO DE 2012.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0012 de 30 de março de 2012 e 
Contrato Administrativo;
Considerando a necessidade de contratação temporária de AGEN-
TE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, para atender excepcional interesse 
público, na área da Saúde;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
prestação de serviços;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MARGARIDA LEMES DE BAIR-
RO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 073.113.749-36, 
contratada em caráter temporário na função de AGENTE COMU-
NITARIO DE SAÚDE, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 18 de agosto de 2012 até 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 31 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1661/2012
PORTARIA N.º 1.661, DE 31 DE JULHO DE 2012.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0018 de 10 de maio de 2012 e 
Contrato Administrativo;

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035 de 11 de novembro de 2011 
e Contrato Administrativo;

Considerando que estará substituindo por 20 horas semanais a 
professora SHEILA BRIDI PARIZOTO, que se encontra em licença 
maternidade;
Considerando que, estará substituindo por 20 horas semanais a 
professora TATIANA CARLA SCALABRI, que se encontra cedida 
para atuar na sala informatizada da EBM Santo Antonio;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de NANDINE DE FATIMA GUEDES, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 951.525.719-00, con-
tratada em caráter temporário na função de PROFESSOR - EDU-
CAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 02 de agosto de 2012 até 03 de setembro 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 31 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1658/2012
PORTARIA N.º 1.658, DE 31 DE JULHO DE 2012.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0036 de 28 de novembro de 2011 
e Contrato Administrativo;

Considerando que, estará substituindo por 40 horas semanais a 
Agente de Serviços Gerais MARIA APARECIDA STEFANES CONTTI, 
que se encontra afastada em Auxílio Doença;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de TEREZINHA APARECIDA RIBEI-
RO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 020.677.279-
31, contratada em caráter temporário na função de AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 02 de agosto de 2012 até 05 de outubro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 31 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1659/2012
PORTARIA Nº 1659, DE 31 DE JULHO DE 2012.
Amplia e Prorroga Ampliação de Carga Horária de Servidor.
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Art. 1º Contratar, em caráter temporário, DANUBIA KELLI BON-
FATTI, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 324.140.248-
79, na função de FONOAUDIÓLOGO, com carga horária de 40 
horas semanais, no período de 01 de agosto de 2012 até 14 de 
dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 31 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1664/2012
PORTARIA N.º 1.664, DE 31 DE JULHO DE 2012.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a lei 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores que dispõe sobre a con-
tratação; Considerando o Edital de Seleção para contratação em 
caráter Temporário - ACT nº 0023 de 20 de Junho de 2012;

Considerando a necessidade de atendimento psicopedagógico no 
Setor da Educação;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, HERCILIA MARIA COR-
RÊA FRAGOSO GEMO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o 
n.º 783.140.549-68, na função de PSICOPEDAGOGO, com carga 
horária de 20 horas semanais, no período de 01 de agosto de 2012 
até 14 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 31 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1665/2012
PORTARIA N.º 1.665, DE 31 DE JULHO DE 2012.
Nomeia Servidor Municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complemen-
tar 109/2010; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
110/2010; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
046/2003; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1956/2008;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear CLAUDETE GHELLER MATHIAS, brasileira, casa-
da, inscrita no CPF sob o nº 501.829.609-78, no cargo de provi-
mento em comissão de Agente Político de SECRETARIO MUNICI-
PAL, lotado na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, com 
carga horária de 40 horas semanais, a partir de 01 de agosto de 
2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Considerando a necessidade de contratação temporária de AGEN-
TE EPIDEMIOLÓGICO, para atender excepcional interesse público, 
na área da Saúde;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
prestação de serviços;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de DAIANE CRISTINA FURLAN, bra-
sileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 056.930.529-23, contra-
tada em caráter temporário na função de AGENTE EPIDEMIOLÓ-
GICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 06 
de agosto de 2012 até 15 de setembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 31 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1662/2012
PORTARIA N.º 1.662, DE 31 DE JULHO DE 2012.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0018 de 10 de maio de 2012 e 
Contrato Administrativo;
Considerando a necessidade de contratação temporária de AGEN-
TE EPIDEMIOLÓGICO, para atender excepcional interesse público, 
na área da Saúde;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
prestação de serviços;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ELAINE DOS SANTOS RIBEIRO, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 088.517.029-69, con-
tratada em caráter temporário na função de AGENTE EPIDEMIO-
LÓGICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
08 de agosto de 2012 até 15 de setembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 31 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1663/2012
PORTARIA N.º 1.663, DE 31 DE JULHO DE 2012.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Consti-
tuição Federal; e em conformidade com o Edital de Seleção para 
contratação em caráter Temporário - ACT nº 0023 de 20 de Junho 
de 2012;

RESOLVE:
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posteriores que dispõe sobre a contratação de pessoal para aten-
der a necessidade temporária;
Considerando que a contratação é de profissional classificado pelo 
processo seletivo de professores para admissão em caráter tem-
porário nº 0003 de 03 de fevereiro de 2012;
Considerando que, estará substituindo o professor efetivo DAVID 
RODRIGUES SEVERO FILHO, que se encontra afastado para ativi-
dades políticas;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 35 (trinta e cinco) para 40 (quarenta) horas 
semanais a carga horária do servidor JORGE LUIZ RIVA, brasileiro, 
solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 074.704.679-47, contratado em 
caráter temporário na função de PROFESSOR - ENSINO FUNDA-
MENTAL, área de atuação EDUCAÇÃO FISICA, no período de 01 de 
agosto de 2012 até 19 de outubro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 31 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1669/2012
PORTARIA Nº 1.669, DE 31 DE JULHO DE 2012.
Amplia Carga Horária de Servidor.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e em conformi-
dade com a Lei nº 1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações 
posteriores que dispõe sobre a contratação de pessoal para aten-
der a necessidade temporária;
Considerando que a contratação é de profissional classificado pelo 
processo seletivo de professores para admissão em caráter tem-
porário nº 0035 de 11 de novembro de 2011;
Considerando que, estará substituindo por 20 horas a professora 
MARIA STELA MOZER PANISSON, que se encontra afastada em 
Auxilio Doença;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais 
a carga horária da servidora EDIANE MOLIM, brasileira, solteira, 
inscrita no CPF sob o n.º 074.214.099-71, contratada em caráter 
temporário na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, no 
período de 01 de agosto de 2012 até 24 de setembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 31 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1670/2012
PORTARIA Nº 1.670, DE 31 DE JULHO DE 2012.
Amplia Carga Horária de Servidor.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e em conformi-
dade com a Lei nº 1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações 

Fraiburgo, 31 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1666/2012
PORTARIA N.º 1.666, DE 31 DE JULHO DE 2012.
Nomeia Servidor Municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complemen-
tar 109/2010; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
110/2010; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
046/2003; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1956/2008;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear PAULO ROBERTO PIRES FERREIRA, brasileiro, 
casado, inscrita no CPF sob o nº 505.015.420-00, no cargo de pro-
vimento em comissão de Agente Político de PROCURADOR GERAL 
DO MUNICÍPIO, com carga horária de 40 horas semanais, a partir 
de 01 de agosto de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 31 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1667/2012
PORTARIA N.º 1.667, DE 31 DE JULHO DE 2012.
Nomeia Servidor Municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
0110, de 03 de março de 2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear MOISES AMADEU PATRICIO, brasileiro, divorcia-
do, inscrito no CPF sob o nº 387.161.359-20, no cargo de provi-
mento em comissão de CONTROLADOR, com carga horária de 40 
horas semanais, a partir de 01 de agosto de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 31 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1668/2012
PORTARIA Nº 1.668, DE 31 DE JULHO DE 2012.
Amplia Carga Horária de Servidor.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e em conformi-
dade com a Lei nº 1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 94

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 104601/08/2012 (Quarta-feira)

para 40 (quarenta) horas semanais, da servidora SANDRA SO-
LETTI DE OLIVEIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
023.322.499-82, nomeada no cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, área de atuação ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS 
INICIAIS, pelo período de 02 de agosto de 2012 até 03 de setem-
bro de 2012.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 31 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1673/2012
PORTARIA Nº 1673, DE 31 DE JULHO DE 2012.
Amplia carga horária e prorroga contrato por tempo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a lei 1220/97 de 014 de junho de 1997 e 
alterações posteriores;

Considerando que a contratação é de profissional classificado pelo 
processo seletivo de professores para admissão em caráter tem-
porário nº 0035 de 11 de novembro de 2011.

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais a 
carga horária da servidora MAGALI DOS SANTOS ROCHA, brasilei-
ra, casada, inscrita no CPF sob o n.º 907.134.359-68, nomeada no 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, no período de 01 de agosto de 2012.

Art. 2º Prorrogar o contrato da servidora acima identificada com 
carga horária de 40 horas semanais, no período de 02 de agosto 
de 2012 até 03 de setembro de 2012.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 31 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Extrato do Aditivo Ta12pmf131-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA12PMF131
SETIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT11PMF147
ADITIVO ANTERIOR: TA11PMF114, TA11PMF130, TA11PMF154, 
TA11PMF178, TA11PMF180 e TA12PMF96.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: ITAU 
SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S.A.. OBJETO DO CONTRATO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SEGURADORA PARA A REALIZA-
ÇÃO DE SEGURO DE 50 (CINQUENTA) VEÍCULOS, CAMINHÕES, 
ÔNIBUS E MICROÔNIBUS DE DIVERSAS MARCAS E MODELOS DA 
FROTA DO MUNICÍPIO, DOS QUAIS 10 (DEZ) COM COBERTURA 
CONTRA TERCEIROS E COM ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) 
HORAS, 38 (TRINTA E OITO) COM COBERTURA CONTRA TERCEI-
ROS E 2 (DOIS) COM COBERTURA TOTAL, DURANTE O PERÍODO 
DE MAIO A DEZEMBRO DE 2011. OBJETO DO ADITIVO: PROR-
ROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA PREVISTO NA CLÁUSULA 

posteriores que dispõe sobre a contratação de pessoal para aten-
der a necessidade temporária;
Considerando que, estará substituindo por 20 horas a professora 
ALICE FELISBINO GOLIN, que se encontra afastada em Auxilio 
Doença;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais 
a carga horária da servidora SIRLEI MILANI MULLER, brasileira, 
casada, inscrita no CPF sob o n.º 058.653.339-76, nomeada no 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR - ENSINO FUNDA-
MENTAL, área de atuação ANOS INICIAIS, no período de 02 de 
agosto de 2012 até 07 de agosto de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 31 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1671/2012
PORTARIA Nº 1.671, DE 31 DE JULHO DE 2012.
Prorroga Ampliação de Carga Horária de Servidor.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a comunicação interna n.º 0562/2012, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;
Considerando que estará substituindo por 20 horas semanais a 
servidora ROSANA ETELVINA DA ROSA CAMARGO, que se encon-
tra afastada em Auxílio Doença;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a ampliação de carga horária de 20 (vinte) para 
40 (quarenta) horas semanais, da servidora JUCIMARA APARECI-
DA MARTINS VANZ KRENZ, brasileira, casada, inscrita no CPF sob 
o n.º 684.783.569-91, nomeada no cargo de provimento efetivo 
de PROFESSOR, área de atuação ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS 
INICIAIS, no período de 02 de agosto de 2012 até 14 de dezembro 
de 2012.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 31 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1672/2012
PORTARIA Nº 1672, DE 31 DE JULHO DE 2012.
Prorroga Ampliação de Carga Horária de Servidor.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a comunicação interna n.º 0371/2012, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;
Considerando que está substituindo por 20 horas semanais a pro-
fessora efetiva ROSANA MOLIM, que se encontra afastada em Au-
xílio Doença;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a ampliação de carga horária de 20 (vinte) 
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Extrato do Aditivo Ta12pmf134-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA12PMF134
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT12PMF114
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: LCL 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIP. ESPECIAIS LTDA. OBJETO 
DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENCARROÇAMENTO PARA O CAMI-
NHÃO DE COMBATE A INCÊNDIO TIPO AUTO BOMBA TANQUE E 
RESGATE - ABTR, DE PROPRIEDADE DO FUNREBOM. OBJETO DO 
ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA DO VEÍCULO 
QUE CONSTA DA CLÁUSULA SEGUNDA, ITEM 2.2.1 DO CONTRA-
TO PARA MAIS 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS. DATA DO ADI-
TIVO: 05.07.2012. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 29.08.2012. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº: 102/2012-PMF. 
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0062 - PMF.

FRAIBURGO (SC), 30.07.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Ta12pmf135-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA12PMF135
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT12PMF38
ADITIVO ANTERIOR: TA12PMF9 e TA12PMF117.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
ALINE DAIANE RUTHES IARENHUK DA SILVA EPP. OBJETO DO 
CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXE-
CUÇÃO DE UMA AMPLIAÇÃO NA ESCOLA MUNICIPAL “CARLOS 
GOMES”, SITUADA NA LOCALIDADE DE DEZ DE NOVEMBRO, 
NESTA CIDADE DE FRAIBURGO, COM ÁREA A SER CONSTRUÍDA 
DE 150,41 M². OBJETO DO ADITIVO: ACRÉSCIMOS NO VALOR 
DE R$ 7.238,75 (SETE MIL, DUZENTOS E TRINTA E OITO REAIS 
E SETENTA E CINCO CENTAVOS) E DE DECRÉSCIMOS NO VA-
LOR DE R$ 9.720,97 (NOVE MIL, SETECENTOS E VINTE REAIS 
E NOVENTA E SETE CENTAVOS), ASSINADO PELA ENGENHEIRA 
FISCAL DA OBRA. TOTALIZANDO DECRÉCIMO DE R$ 2.482,22 
(DOIS MIL QUATROCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E VINTE E 
DOIS CENTAVOS). VALOR DO ADITIVO: R$ 2.482,22 (DOIS MIL 
QUATROCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E VINTE E DOIS CEN-
TAVOS). DATA DO ADITIVO: 06.07.2012. ENCERRAMENTO DA VI-
GÊNCIA: 02.08.2012. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 
Nº: 3/2012-PMF. TOMADA DE PREÇOS: Nº 0001 - PMF.

FRAIBURGO (SC), 30.07.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Ta12pmf136-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA12PMF136
PRIMEIROTERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT12PMF101
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: DOCA 
CASA E JARDIM LTDA ME. OBJETO DO CONTRATO: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA CONSTRUÇÃO DE BANHEIROS 
E VESTIÁRIOS JUNTO AO CAMPO DE FUTEBOL DO BAIRRO SÃO 
SEBASTIÃO. OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO QUE CONSTAM DA SUA CLÁUSULA 
TERCEIRA PARA MAIS 60 (SESSENTA) DIAS. DATA DO ADITIVO: 
06.07.2012. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 18.09.2012. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº: 67/2012-PMF. TOMA-
DA DE PREÇOS: Nº 0014 - PMF.

FRAIBURGO (SC), 30.07.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

SEGUNDA O QUAL SERÁ DE 31/07/2012 A 31/07/2013. E ACRÉS-
CIMO AO CONTRATO O VALOR DE R$ 14.347,41 (QUATORZE 
MIL, TREZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E QUARENTA E UM 
CENTAVOS).. VALOR DO ADITIVO: R$ 14.347,41 (QUATORZE MIL 
TREZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E QUARENTA E UM CEN-
TAVOS). DATA DO ADITIVO: 03.07.2012. ENCERRAMENTO DA VI-
GÊNCIA: 31.07.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 
Nº: 85/2011-PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0045 - PMF.

FRAIBURGO (SC), 30.07.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Ta12pmf132-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA12PMF132
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT11PMF146
ADITIVO ANTERIOR: TA11PMF181 e TA12PMF73
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: GEN-
TE SEGURADORA S.A.. OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA SEGURADORA PARA A REALIZAÇÃO DE SEGURO DE 
50 (CINQUENTA) VEÍCULOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICROÔNI-
BUS DE DIVERSAS MARCAS E MODELOS DA FROTA DO MUNICÍ-
PIO, DOS QUAIS 10 (DEZ) COM COBERTURA CONTRA TERCEIROS 
E COM ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, 38 (TRINTA 
E OITO) COM COBERTURA CONTRA TERCEIROS E 2 (DOIS) COM 
COBERTURA TOTAL, DURANTE O PERÍODO DE MAIO A DEZEM-
BRO DE 2011, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS 
LOTES 3, 4, 6 E 7 DO ANEXO VI - PROPOSTA DE PREÇOS, DO 
EDITAL. OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA PREVISTO NA CLÁUSULA SEGUNDA O QUAL SERÁ DE 
01/08/2012 A 31/07/2013, E INCLUSÃO DE UM NOVO VEICULO 
MONTANA. DIANTE DA PRORROGAÇÃO E INCLUSÃO ALETRA O 
VALOR CONTRATUAL EM R$ 9.522,31 (NOVE MIL, QUINHENTOS E 
VINTE E DOIS REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS). VALOR DO ADI-
TIVO: R$ 9.522,31 (NOVE MIL QUINHENTOS E VINTE E DOIS RE-
AIS E TRINTA E UM CENTAVOS). DATA DO ADITIVO: 03.07.2012. 
ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 31.07.2013. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO LICITATÓRIO Nº: 85/2011-PMF. PREGÃO PRESEN-
CIAL: Nº 0045 - PMF.

FRAIBURGO (SC), 30.07.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Ta12pmf133-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA12PMF133
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT12PMF252
ADITIVO ANTERIOR: TA12PMF60, TA12PMF70 e TA12PMF93.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: SSAT 
- SINALIZAÇÃO E ADESIVOS LTDA. OBJETO DO CONTRATO: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA, HORIZONTAL, VERTICAL E SEMAFÓRICA. 
OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
E DE EXECUÇÃO QUE CONSTAM DA SUA CLÁUSULA TERCEI-
RA DO CONTRATO E DOS TERMOS ADITIVOS PARA ATÉ O DIA 
31.12.2012. DATA DO ADITIVO: 05.07.2012. ENCERRAMENTO DA 
VIGÊNCIA: 31.12.2012. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓ-
RIO Nº: 167/2011-PMF. TOMADA DE PREÇOS: Nº 0025- PMF

FRAIBURGO (SC), 30.07.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal
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PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO ATÉ O DIA 31 DE 
DEZEMBRO DE 2012. E ALTERAR O VALOR REFERENTE REAJUSTE 
COM BASE NO INPC ACUMULADO NOS ULTIMOS 12 MESES NO 
PRECENTUAL DE 4.86324% A PARTIR DE JULHO DE 2012. VALOR 
DO ADITIVO: R$ 11.851 (ONZE MIL OITOCENTOS E CINQUENTA 
E UM REAIS). DATA DO ADITIVO: 12.07.2012. ENCERRAMENTO 
DA VIGÊNCIA: 31.12.2012. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITA-
TÓRIO Nº: 86/2011-PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0046 - PMF.

FRAIBURGO (SC), 30.07.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Ta12pmf140-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA12PMF140
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT10PMF89
ADITIVO ANTERIOR: TA11PMF79 e TA12PMF07
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA GG BRUSCHI LTDA. OBJETO 
DO CONTRATO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 
UMA ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL COM 6 (SEIS) SALAS DE 
AULA, NO BAIRRO SÃO MIGUEL, NESTA CIDADE, COM ÁREA A 
SER CONSTRUÍDA DE 868,91 M². OBJETO DO ADITIVO: PRORRO-
GAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO.DATA DO ADI-
TIVO: 12.07.2012. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 31.12.2012. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº: 99/2010-PMF. 
TOMADA DE PREÇOS: Nº 0006- PMF.

FRAIBURGO (SC), 30.07.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Ta12pmf141-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA12PMF141
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT11PMF296
ADITIVO ANTERIOR: TA12PMF61, TA12PMF77, TA12PMF101 e 
TA12PMF114
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
CONSTRUTORA EDIFICAÇÃO LTDA ME. OBJETO DO CONTRATO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA CONSTRUÇÃO DAS 
QUADRAS ESPORTIVAS PARA FUTEBOL DE AREIA E VÔLEI DE 
AREIA, NO CENTRO, NESTA CIDADE DE FRAIBURGO. OBJETO DO 
ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECU-
ÇÃO QUE CONSTAM DA SUA CLÁUSULA TERCEIRA PARA MAIS 30 
(TRINTA) DIAS. DATA DO ADITIVO: 16.07.2012. ENCERRAMENTO 
DA VIGÊNCIA: 16.08.2012. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITA-
TÓRIO Nº: 226/2011-PMF. TOMADA DE PREÇOS: Nº 0030 - PMF.

FRAIBURGO (SC), 30.07.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Ta12pmf142-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA12PMF142
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT11PMF294
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
CONSTRUTORA VISEU LTDA. OBJETO DO CONTRATO: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO GINÁSIO DE ES-
PORTES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL SÃO MIGUEL, 
NA CIDADE DE FRAIBURGO/SC. OBJETO DO ADITIVO: PRORRO-
GAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO QUE CONSTAM 
DA SUA CLÁUSULA TERCEIRA. DATA DO ADITIVO: 16.07.2012. 

Extrato do Aditivo Ta12pmf137-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA12PMF137
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT12PMF60
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: SU-
PERMERCADO SERVELAR LTDA EPP. OBJETO DO CONTRATO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA E OUTROS, 
PARA USO NOS CENTROS DE EDUCAÇÃO MUNICIPAIS, INFAN-
TIS, DEPARTAMENTO DE CULTURA, PETI, EDUCAÇÃO DE JOVENS 
E ADULTOS E NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. OBJETO DO ADI-
TIVO: CONTRATAM O ACRÉSCIMO NA QUANTIDADE DOS ITENS: 
5, 10 12, 19, 21, 25, 30 E 46 DO LOTE 5 E O ITEM 09 DO LOTE 
6, PASSANDO O VALOR TOTAL DE R$ 116.197,94 (CENTO E DE-
ZESSEIS MIL, CENTO E NOVENTA E SETE REAIS E NOVENTA E 
QUATRO CENTAVOS) PARA R$ 117.333,39 (CENTO E DEZESSETE 
MIL, TREZENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E TRINTA E NOVE CEN-
TAVOS). VALOR DO ADITIVO: R$ 1.135,45 (MIL CENTO E TRINTA 
E CINCO REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS). DATA DO ADI-
TIVO: 10.07.2012. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 30.08.2012. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº: 48/2012-PMF. 
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0026- PMF.

FRAIBURGO (SC), 30.07.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Ta12pmf138-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA12PMF138
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT12PMF59
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 3 
S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA. OBJETO DO CONTRATO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA E OUTROS, 
PARA USO NOS CENTROS DE EDUCAÇÃO MUNICIPAIS, INFAN-
TIS, DEPARTAMENTO DE CULTURA, PETI, EDUCAÇÃO DE JO-
VENS E ADULTOS E NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. OBJETO 
DO ADITIVO: CONTRATAM O ACRÉSCIMO NA QUANTIDADE DOS 
ITENS: 13 E 49 DO LOTE 2 E O ITEM 33 DO LOTE 4 , PASSAN-
DO O VALOR TOTAL DE R$ 54.428,71 (CINQÜENTA E QUATRO 
MIL QUATROCENTOS E VINTE OITO REAIS), PARA R$ 54.685,90 
(CINQÜENTA E QUATRO MIL SEISCENTOS E OITENTA E CINCO 
REAIS E NOVENTA CENTAVOS). VALOR DO ADITIVO: R$ 257,19 
(DUZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E DEZENOVE CENTA-
VOS). DATA DO ADITIVO: 10.07.2012. ENCERRAMENTO DA VI-
GÊNCIA: 30.08.2012. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 
Nº: 48/2012-PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0048 - PMF. 

FRAIBURGO (SC), 30.07.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Ta12pmf139-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA12PMF139
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT11PMF148
ADITIVO ANTERIOR: TA11PMF214
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
FRAYCAMPOS TRANSPORTES LTDA. OBJETO DO CONTRATO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS QUE FREQÜENTAM 
CURSOS DE GRADUAÇÃO EM NÍVEL SUPERIOR OU TÉCNICO NA 
UNIVERSIDADE ALTO VALE DO RIO DO PEIXE - UNIARP NA CI-
DADE DE CAÇADOR E NA UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA 
CATARINA - UNOESC, ALUNOS QUE FREQÜENTAM O 2º GRAU 
NO SENAI, DE VIDEIRA. OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAR O 
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PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0075A - PMF.

FRAIBURGO (SC), 30.07.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Ct12pmf151-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT12PMF151
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: CO-
OPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE - COOPERLAT. OBJE-
TO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA 
AGRICULTURA FAMILIAR, CONFORME ARTIGO 18 DA RESOLU-
ÇÃO Nº 38/2009. VALOR TOTAL: R$ 18.578,10 (DEZOITO MIL 
QUINHENTOS E SETENTA E OITO REAIS E DEZ CENTAVOS) DATA: 
02.07.2012. VIGÊNCIA: 02.07.2012 A 30.09.2012. PROCESSO AD-
MINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 145/2012 - PMF. PREGÃO PRE-
SENCIAL: N° 0085/2012.

FRAIBURGO (SC), 30.07.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Ct12pmf153-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT12PMF153
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: CA-
TARINENSE POÇOS ARTESIANOS LTDA ME. OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, PARA O POÇO ARTESIANO DA CO-
MUNIDADE DO PAPUÃ, INTERIOR DO MUNICÍPIO DE FRAIBUR-
GO. VALOR TOTAL: R$ 5.150 (CINCO MIL CENTO E CINQUENTA 
REAIS) DATA: 06.07.2012. VIGÊNCIA: 06.07.2012 A 29.09.2012. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 153/2012 - PMF. 
PREGÃO PRESENCIAL: N° 0088/2012.

FRAIBURGO (SC), 30.07.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Ct12pmf154-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT12PMF154
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: EM-
PRESA BRASIL. CORREIOS TELEGRAFOS. OBJETO: PRESTAÇÃO, 
PELA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, DE 
SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS, QUE ATENDAM ÀS NECES-
SIDADES DA CONTRATANTE, MEDIANTE ADESÃO AOS ANEXOS 
DESTE INSTRUMENTO CONTRATUAL. VALOR TOTAL ESTIMADO: 
R$ 30.500 (TRINTA MIL E QUINHENTOS REAIS) DATA: 10.07.2012. 
VIGÊNCIA: 10.07.2012 A 10.07.2013. PROCESSO ADMINISTRATI-
VO LICITATÓRIO: Nº 171/2012 - PMF. DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
N° 0008/2012.

FRAIBURGO (SC), 30.07.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Ct12pmf155-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT12PMF155
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: S B 
TRANSPORTES TERRAPLENAGEM E COMÉRCIO EIRELI ME. OBJE-
TO: AQUISIÇÃO DE JANELAS BASCULANTES E PORTAS, TODAS 
DE ALUMÍNIO E COM VIDROS, PARA COLOCAÇÃO CENTRO DE 

ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 31.12.2012. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO LICITATÓRIO Nº: 231/2011-PMF. PREGÃO PRESEN-
CIAL: Nº 0032- PMF.

FRAIBURGO (SC), 30.07.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Ta12pmf143-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA12PMF143
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT11PMF185
ADITIVO ANTERIOR: TA12PMF12, TA12PMF66 e TA12PMF67
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: ALI-
NE DAIANE RUTHES IARENHUK DA SILVA. OBJETO DO CONTRA-
TO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO 
DE CULTURA - BLOCO I, NA RUA MARLY, S/Nº, NESTA CIDADE, 
COM ÁREA A SER CONSTRUÍDA DE 287,04 M². OBJETO DO ADI-
TIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 
QUE CONSTAM DA SUA CLÁUSULA TERCEIRA PARA MAIS 60 (SES-
SENTA) DIAS.DATA DO ADITIVO: 16.07.2012. ENCERRAMENTO 
DA VIGÊNCIA: 17.09.2012. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITA-
TÓRIO Nº: 95/2011-PMF. TOMADA DE PREÇOS: Nº 0014 - PMF.

FRAIBURGO (SC), 30.07.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Ta12pmf144-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA12PMF144
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT10PMF145
ADITIVO ANTERIOR: TA11PMF06, TA11PMF213, TA12PMF63, TA-
12PMF69, TA12PMF99 e TA12PMF110.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: SAN-
TA TEREZINHA TRANSP. E TURISMO S.A. - FILIAL. OBJETO DO 
CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE TRANS-
PORTE DE PASSAGEIROS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL E MÉDIO DA REDE MUNICIPAL, ESTADUAL E PORTADORES 
DE NECESSIDADES ESPECIAIS DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. 
OBJETO DO ADITIVO: ALTERAÇÃO NA QUANTIDADE DE QUILÔ-
METROS REFERENTE AOS ITINERÁRIOS 22ª DA LINHA 3 A PAR-
TIR DE 28/06/2012 E OS ITINERÁRIOS 36ª DA LINHA 4. VALOR 
DO ADITIVO: R$ 14,58 (QUATORZE REAIS E CINQUENTA E OITO 
CENTAVOS). DATA DO ADITIVO: 16.07.2012. ENCERRAMENTO DA 
VIGÊNCIA: 31.12.2012. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓ-
RIO Nº: 176/2010-PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0123 - PMF.

FRAIBURGO (SC), 30.07.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo Ta12pmf145-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA12PMF145
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT12PMF142
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: PO-
VOCOM INFORMÁTICA LTDA ME. OBJETO DO CONTRATO: AQUI-
SIÇÃO DE IMPRESSORAS E CÂMERA FOTOGRÁFICA DIGITAL PARA 
USO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE SAÚDE. OBJETO 
DO ADITIVO: ALTERAÇÃO DO MODELO DO ITEM 04, MANTEN-
DO-SE OS MESMOS VALORES CONTRATADOS. DATA DO ADITI-
VO: 16.07.2012. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 10.07.2013. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº: 126/2012-PMF. 
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MICROCOMPUTADORES, PROJETORES E CÂMERAS FOTOGRÁFI-
CAS DIGITAIS, PARA USO NAS SECRETARIAS DE AÇÃO SOCIAL, 
DE INFRAESTRUTURA URBANA E DE SAÚDE. VALOR TOTAL: R$ 
14.194 (QUATORZE MIL CENTO E NOVENTA E QUATRO REAIS) 
DATA: 18.07.2012. VIGÊNCIA: 18.07.2012 A 01.08.2013. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 161/2012 - PMF. PREGÃO 
PRESENCIAL: N° 0094/2012.

FRAIBURGO (SC), 30.07.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Ct12pmf160-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT12PMF160
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: VI-
DENET INFORMÁTICA LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMPRES-
SORAS MULTIFUNCIONAIS, ESTABILIZADORES E NOTEBOOKS, 
PARA USO NAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, DE AÇÃO SOCIAL, 
DE ADMINISTRAÇÃO, DE INFRAESTRUTURA URBANA E DE SAÚ-
DE. VALOR TOTAL: R$ 11.896 (ONZE MIL OITOCENTOS E NO-
VENTA E SEIS REAIS) DATA: 18.07.2012. VIGÊNCIA: 18.07.2012 
A 01.08.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
161/2012 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: N° 0094/2012.

FRAIBURGO (SC), 30.07.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Ct12pmf161-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT12PMF161
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
CLAIR DOS SANTOS. OBJETO: CONCESSÃO DE PONTO DE ES-
TACIONAMENTO E TRANSPORTE DE PASSAGEIRO A CARRO DE 
ALUGUEL LOCALIZADO NO TERMINAL URBANO. VALOR TOTAL: 
R$ 9.105 (NOVE MIL CENTO E CINCO REAIS) DATA: 18.07.2012. 
VIGÊNCIA: 18.07.2012 A 18.07.2017. PROCESSO ADMINISTRATI-
VO LICITATÓRIO: Nº 137/2012 - PMF. CONCORRÊNICA PÚBLICA: 
N° 0003/2012.

FRAIBURGO (SC), 30.07.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Ct12pmf162-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT12PMF162
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
PAULO ANTUNES CORREA. OBJETO: CONCESSÃO DE PONTO DE 
ESTACIONAMENTO E TRANSPORTE DE PASSAGEIRO A CARRO 
DE ALUGUEL LOCALIZADO NO PRAÇA GABRIEL EVRARD. VALOR 
TOTAL: R$ 7.000,10 (SETE MIL REAIS E DEZ CENTAVOS) DATA: 
18.07.2012. VIGÊNCIA: 18.07.2012 A 18.07.2017. PROCESSO AD-
MINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 137/2012 - PMF. CONCORRÊNI-
CA PÚBLICA: N° 0003/2012.

FRAIBURGO (SC), 30.07.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

EDUCAÇÃO MUNICIPAL PADRE BIAGGIO SIMONETTI. VALOR TO-
TAL: R$ 13.507,53 (TREZE MIL QUINHENTOS E SETE REAIS E 
CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS) DATA: 11.07.2012. VIGÊNCIA: 
11.07.2012 A 28.09.2012. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITA-
TÓRIO: Nº 154/2012 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: N° 0089/2012.

FRAIBURGO (SC), 30.07.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Ct12pmf156-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT12PMF156
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: CA-
TARINENSE POÇOS ARTESIANOS LTDA ME. OBJETO: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE INSPEÇÃO, LIMPEZA E REVESTIMENTO DE POÇO TUBULAR 
PROFUNDO, NA LOCALIDADE DO TAQUARUÇÚ DE CIMA, INTE-
RIOR DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, COM O FORNECIMENTO 
DO TUBO E REDUÇÃO PARA REVESTIMENTO. VALOR TOTAL: R$ 
10.500 (DEZ MIL E QUINHENTOS REAIS) DATA: 13.07.2012. VI-
GÊNCIA: 13.07.2012 A 31.10.2012. PROCESSO ADMINISTRATI-
VO LICITATÓRIO: Nº 162/2012 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: N° 
0095/2012.

FRAIBURGO (SC), 30.07.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Ct12pmf157-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT12PMF157
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: CO-
MERCIO E REFRIGERACAO MJ LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
REFRIGERADOR PARA USO NA SECRETARIA DE SAÚDE. VALOR 
TOTAL: R$ 1.349 (MIL TREZENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS) 
DATA: 18.07.2012. VIGÊNCIA: 18.07.2012 A 01.08.2013. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 161/2012 - PMF. PREGÃO 
PRESENCIAL: N° 0094/2012.

FRAIBURGO (SC), 30.07.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Ct12pmf158-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT12PMF158
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
FRAYSISTEM SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR SPLIT PARA 
USO NA SECRETARIA DE SAÚDE. VALOR TOTAL: R$ 1.090 (MIL 
E NOVENTA REAIS) DATA: 18.07.2012. VIGÊNCIA: 18.07.2012 
A 01.08.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
161/2012 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: N° 0094/2012.

FRAIBURGO (SC), 30.07.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Ct12pmf159-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT12PMF159
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
POVOCOM INFORMÁTICA LTDA ME. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
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3º Aditivo Edital Act Nº 0022/2012
3º ADITIVO AO EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁ-
TER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0022, DE 13 DE JUNHO DE 2012.
PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA INSCRIÇÕES

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRAIBURGO, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições;

FAZ SABER:
Encontram-se prorrogadas as inscrições do Edital de Seleção para 
Admissão em Caráter Temporário - ACT, n. 0022, de 13 de junho 
de 2012, para a função pública de Médico - ESF, até o dia 15 de 
agosto de 2012, na Secretaria de Administração e Planejamento, 
Departamento de Gestão de Pessoal, localizada na Av. Rio das 
Antas, n. 185, Centro, Centro, município de Fraiburgo, SC. Perma-
necem inalteradas as demais disposições do edital referido, que 
poderá se encontrado na íntegra na internet no sítio “www.frai-
burgo.sc.gov.br”. Outras informações junto a Prefeitura Municipal 
de Fraiburgo, pelo fone (49) 3256-3013.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e 
publicado o presente aditivo.

Fraiburgo, SC, 31 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Extrato do Edital Act Nº 0026/2012
EXTRATO DE EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0026 DE 31 DE julho DE 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRAIBURGO, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições, FAZ SABER que encontram-se 
abertas as inscrições para o Processo Seletivo para Contratação 
em Caráter Temporário - ACT, para atender as necessidades tem-
porárias de excepcional interesse público em diversas áreas do 
Município de Fraiburgo, para a função pública de AGENTE COMU-
NITÁRIO DE SAÚDE das seguintes localidades: Localidade Faxinal 
dos Carvalhos, Localidade Linha Baia I, Bairro Butiá Verde - Setor 
I, Bairro Santa Monica, Localidade Campina do Cerro, Bairro Vila 
Salete e Bairro São Miguel . O preenchimento de vagas será para 
o ano de 2012, podendo ser prorrogado, em conformidade com a 
Lei Municipal nº 1220 de 4 de junho de 1997 e suas alterações. As 
inscrições serão realizadas no período de 01 de agosto de 2012 a 
22 de agosto de 2012, das 08:30 as 11:30 horas e das 14:00 às 
17:00 horas, em dia de expediente (excetuados sábados, domin-
gos, feriados e pontos facultativos), na Secretaria de Administra-
ção e Planejamento, Departamento de Gestão de Pessoal, locali-
zado na Av. Rio das Antas, 185, Centro, Município de Fraiburgo, 
SC. A íntegra do Edital estará disponível na internet no site “www.
fraiburgo.sc.gov.br”. Outras informações junto a Prefeitura Munici-
pal de Fraiburgo, pelo fone (49) 3256-3013.

Fraiburgo, 31 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Extrato do Contrato Ct12pmf163-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT12PMF163
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: JOÃO 
MARIA THIBES DOS SANTOS. OBJETO: O PRESENTE CONTRATO 
TEM POR OBJETO A CONCESSÃO DE PONTO DE ESTACIONA-
MENTO E TRANSPORTE DE PASSAGEIRO A CARRO DE ALUGUEL 
LOCALIZADO NO PRAÇA MARIA FREY. VALOR TOTAL: R$ 5.520 
(CINCO MIL QUINHENTOS E VINTE REAIS) DATA: 18.07.2012. VI-
GÊNCIA: 18.07.2012 A 18.07.2017. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
LICITATÓRIO: Nº 137/2012 - PMF. CONCORRÊNICA PÚBLICA: N° 
0003/2012.

FRAIBURGO (SC), 30.07.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Ct12pmf164-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT12PMF164
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: JOSÉ 
ALVADIR SANTANA PALHANO. OBJETO: CONCESSÃO DE PONTO 
DE ESTACIONAMENTO E TRANSPORTE DE PASSAGEIRO A CAR-
RO DE ALUGUEL LOCALIZADO NO BAIRRO SÃO MIGUEL. VALOR 
TOTAL: R$ 4.000 (QUATRO MIL REAIS) DATA: 18.07.2012. VI-
GÊNCIA: 18.07.2012 A 18.07.2017. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
LICITATÓRIO: Nº 137/2012 - PMF. CONCORRÊNICA PÚBLICA: N° 
0003/2012.

FRAIBURGO (SC), 30.07.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Ct12pmf165-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT12PMF165
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
SIRLENE APARECIDA NUNES. OBJETO: CONCESSÃO DE PONTO 
DE ESTACIONAMENTO E TRANSPORTE DE PASSAGEIRO A CAR-
RO DE ALUGUEL LOCALIZADO NO PRONTO ATENDIMENTO. VA-
LOR TOTAL: R$ 5.600 (CINCO MIL E SEISCENTOS REAIS) DATA: 
18.07.2012. VIGÊNCIA: 18.07.2012 A 18.07.2017. PROCESSO AD-
MINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 137/2012 - PMF. CONCORRÊNI-
CA PÚBLICA: N° 0003/2012.

FRAIBURGO (SC), 30.07.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Ct12pmf166-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT12PMF166
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: NIL-
DO PINZ. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA DETENTO-
RA DE IMÓVEL COM CASCALHEIRA EM FUNCIONAMENTO PARA 
FORNECIMENTO DE MACADAME/ CASCALHO, COM MÉDIA DE 12 
(DOZE) M³ POR CARGA. VALOR TOTAL: R$ 12 (DOZE REAIS), POR 
CARGA DATA: 24.07.2012. VIGÊNCIA: 24.07.2012 A 31.12.2012. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 187/2012 - PMF. 
INEXIGIBILIDADE: N° 0032/2012.

FRAIBURGO (SC), 30.07.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal
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Extrato da Ata de Registro de Preços At12pmf60-
PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT12PMF60 ÓR-
GÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS PAR-
TICIPANTES: SF, FMS E FME. FORNECEDOR: 3 S MATERIAL PARA 
ESCRITÓRIO LTDA. OBJETO: AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES 
FUTURAS DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E OUTROS. ITENS RE-
GISTRADOS:
LOTE 01

ITEM DESCRIÇÃO MARCA VALOR-R$

1 Alfinete com cabeça grande plástica - com 50 unidades ACC 1,79

2 Almofada para carimbo nº. 3 - preta Radex 2,72

3 Apagador para quadro branco em plástico Radex 3,58

4 Apontador plástico de fabricação nacional Faber Castel 0,90

5 Bobina de papel kraft com 10kg Kraft 42,97

6 Bobina de papel para fac-símile – 216mm x 30m Silfer 2,79

7 Borracha branca macia de no mínimo 31 x 22 x 5mm Zap 0,09

8 Caderno de caligrafia, horizontal, brochura, branco, com 40 folhas formato 202x 140mm Foroni 0,50

9 Caderno espiral - 140 x 202mm - com 96 folhas brancas, capa simples Credeal 1,15

10 Caderno espiral - 203 x 280mm - com 200 folhas, capa simples Credeal 2,08

11 Cadernos de desenho, grande, espiral, com 48 folhas – formato 200 x 275mm Foroni 1,29

12 Caixa de arquivo morto, papelão marrom 3S 0,90

13 Calculadora de mesa, c/ 12 dígitos, solar e bateria, c/ teclas grandes Cis 22,92

14 Caneta esferográfica cor azul, ponta fina Faber Castel 0,43

15 Caneta esferográfica cor azul, ponta grossa Faber Castel 0,36

16 Caneta esferográfica cor preta, ponta fina Faber Castel 0,43

17 Caneta esferográfica cor preta, ponta grossa Faber Castel 0,36

18 Caneta esferográfica cor vermelha, ponta fina Faber Castel 0,43

19 Caneta esferográfica cor vermelha, ponta grossa Faber Castel 0,36

20 Caneta fixa com corrente, base tipo bola, para balcões e mesas, metalizada Fixar 6,45

21 Caneta marca texto cor amarela Goller 0,47

22 Caneta marca texto cor verde Goller 0,47

23 Caneta para CD/DVD com ponta de poliéster 2.00mm, tinta a base de álcool (vermelha, preta e azul) Pilot 1,79

24 Caneta para retro projetor–estojo c/ 6 unid. - ponta média (azul, preta, vermelha e verde) Faber Castel 8,59

25 Capa plástica para encadernação (Contra-capa), formato A4, cor preta ACB 0,14

26 Capa plástica para encadernação, formato A4,  cor cristal ACB 0,11

27 CD - R (sem caixa) 700 MB Maxprint 0,50

28 CD-RW (sem caixa) 700 MB Maxprint 1,79

29 Clips nº 0/0 – caixa de 500gr. Rafa 3,96

30 Clips nº 2/0 – caixa de 500gr. Rafa 3,96

31 Clips nº 3/0 – caixa de 500gr. Rafa 3,96

32 Clips nº 4/0 – caixa de 500gr. Rafa 3,96

33 Clips nº 6/0 – caixa de 500gr. Rafa 3,96

34 Clips nº 8/0 – caixa de 500gr. Rafa 3,96

35 Cola branca 90 gr Maxicola 0,57

36 Cola em bastão 40gr Acrilex 2,51

37 Cola instantânea composta de cianocrilato tubo com 20 gramas Bond it 6,09

38 Cola instantânea universal tubo com 5gr. Super Bonder 3,76
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39 Colchete nº. 14 - caixa com 72 unidades Rafa 2,15

40 Colchete nº. 7 - caixa com 72 unidades Rafa 1,43

41 Colchete nº. 9 - caixa com 72 unidades Rafa 1,58

42 Contact transparente rolo com 25 m de comp.x45cm altura Polifix 23,28

43 Corretivo de fita de 5mm x 6m Faber Castel 4,66

44 Corretivo líquido a base de água, 18 ml Faber Castel 1,43

45 DVD - R (sem caixa) 4,7 GB Maxprint 0,64

46 DVD- R (sem caixa) 8,5 GB Maxprint 1,43

47 DVD- RW (sem caixa) 8,5 GB Maxprint 2,51

48 DVD-RW (sem caixa) 4,7 GB Maxprint 2,15

49 Elástico amarelo- pacote com 1kg Mamut 12,89

50 Envelope extra grande -  37 x 45cm branco Foroni 0,36

51 Envelope grande (A4) -  24 x 34cm branco Foroni 0,18

52 Envelope médio - 18,5 x 25cm branco Foroni 0,14

53 Envelope ofício - 11,5 x 23cm branco Foroni 0,04

54 Espiral para encadernação, preta - nº 12 ACB 0,09

55 Espiral para encadernação, preta - nº 14 ACB 0,10

56 Espiral para encadernação, preta - nº 17 ACB 0,14

57 Espiral para encadernação, preta - nº 40 ACB 0,50

58 Espiral para encadernação, preta - nº 7 ACB 0,06

59 Espiral para encadernação, preta - nº 9 ACB 0,07

60 Estilete com lâmina estreita Goller 0,54

61 Estilete com lâmina larga Goller 0,90

62 Estojo canetinhas 12 unidades Acrilex 3,94

63 Etiqueta adesiva - 138,11 x 106,36 mm – cx. com 100 unid. Pimaco 22,92

64 Etiqueta adesiva, 25,4 x 101,6mm - caixa com 2.000 unid Pimaco 22,92

65 Etiqueta adesiva, 25,4 x 66,7mm – caixa com 3.000 unid Pimaco 22,92

66 Etiqueta adesiva, 33,9 x 101,6mm - caixa com 1.400 unid Pimaco 22,92

67 Etiqueta adesiva, 50,8 x 101,6mm - caixa com 1.000 unid Pimaco 22,92

68 Etiqueta térmica 2,5 x 6cm c/ 500 unidades para uso em impressora zebra PRT 5,01

69 Extrator de grampos Goller 1,43

70 Fita adesiva transparente (celofane), 12mm X 30 metros. Adelbrás 0,86

71 Fita adesiva transparente (celofane), 12mm X 40 metros. Adelbrás 1,07

72 Fita adesiva transparente, 45mm X 45 metros. Adelbrás 1,15

73 Fita adesiva, marrom de papel – 19m x 45mm 3M Scoth 5,44

74 Fita crepe branca 18 mm x 50 metros Adelbrás 1,22

75 Fita dupla face – 19mm x 1,50m 3M Scoth 5,73

76 Grafite 0,5mm - tubo com 24 unidades Faber Castel 1,61

77 Grafite 0,7mm - tubo com 24 unidades Faber Castel 1,61

78 Grafite 0,9mm para lapiseira - tubo com 12 unidades Faber Castel 1,61

79 Grampeador grande - para grampo 23/6 a 23/13 Goller 4,30

80 Grampeador médio - para grampo 26/6 Cis 14,68

81 Grampeador para grampo 26/6 base com 20cm Cis/Goller 15,04

82 Grampo 106/6 - caixa com 5.000 unidades Rafa 4,30

83 Grampo 23/10 - com 1.000 unidades Chaparrau 2,15

84 Grampo 23/13 - com 5.000 unidades Chaparrau 10,74
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85 Grampo 23/8 - com 5.000 unidades Chaparrau 10,74

86 Grampo 26/6 – cobreado - caixa com 5.000 unidades ACC 2,86

87 Grampo Enak -10 - caixa com 5.000 unidades Chaparrau 10,74

88 Grampo encadernador - caixa com 50 unidades em metal ACC 5,66

89 Grampo encadernador plástico branco - pct c/ 50 unid Dello 4,87

90 Lâmina para estilete estreito Goller 0,11

91 Lâmina para estilete largo Goller 0,13

92 Lápis grafite resistente preto n° 02 Labra 0,13

93 Lapiseira para grafite 0,5mm com ponta de metal Faber Castel 3,22

94 Lapiseira para grafite 0,7mm com ponta de metal Faber Castel 3,22

95 Livro Ata - com 100 folhas São Domingos 5,01

96 Livro Ata - com 200 folhas São Domingos 8,59

97 Livro Ata - com 50 folhas São Domingos 3,22

98 Livro de protocolo capa dura com 50 folhas São Domingos 5,02

99 Molha dedos - 12gr. Central 1,43

100 Papel carbono azul tamanho A4 Admiral 0,29

101 Papel cartão – tamanho 50 x 66 cores diversas VMP 0,36

102 Papel vergê tamanho A4 – branco caixa com 50 folhas Paper 4,87

103 Pasta AZ com lombo largo Frama 2,79

104 Pasta com elástico lombo 3cm cristal ACP 2,15

105 Pasta grampo trilho plástica cristal ACP 0,72

106 Pasta oficio em plástico transparente com elástico ACP 0,75

107 Pasta suspensa marmorizada Dello 0,90

108 Perfurador de papel – com régua para no mínimo 22 páginas Goller 9,17

109 Perfurador de papel - para no mínimo 50 páginas Goller 4,66

110
Pincel atômico para quadro branco cor azul, recarregável com sistema de válvula com 10 ml de tinta liquida. Pon-
teira substituível com rosca Brasinks 3,04

111
Pincel atômico para quadro branco cor preta, recarregável com sistema de válvula com 10 ml de tinta liquida. 
Ponteira substituível com rosca Brasinks 3,04

112
Pincel atômico para quadro branco cor verde, recarregável com sistema de válvula com 10 ml de tinta liquida. 
Ponteira substituível com rosca Brasinks 3,04

113
Pincel atômico para quadro branco cor vermelha, recarregável com sistema de válvula com 10 ml de tinta liquida. 
Ponteira substituível com rosca Brasinks 3,04

114 Pincel atômico - ponta média - cor azul Pilot 1,43

115 Pincel atômico - ponta média - cor preta Pilot 1,43

116 Pincel atômico - ponta media - cor verde Pilot 1,43

117 Pincel atômico - ponta média - cor vermelha Pilot 1,43

118 Porta clips triplo em acrílico transparente base com 24 x 7,5cm Acrimed 5,37

119 Prancheta de acrílico com prendedor de papel Acrimed 6,09

120 Prancheta de madeira com prendedor de papel Stalo 1,07

121 Recado auto-adesivo - 38 x 51mm - pct com 4 unidades 3M 2,52

122 Recado auto-adesivo - 76 x 102mm com 100 folhas 3M 2,33

123 Régua acrílica transparente resistente com 30 cm Bandeirantes 0,21

124 Saco de papel kraft 3kg para entrega de medicamentos Kraft 0,31

125 Tesoura tamanho grande,  21cm em inox, cabo anatômico Tramontina 5,37

126 Tinta para carimbo 42ml - cor preta Radex 2,16

127 Tinta para carimbo 42ml - cor vermelha Radex 2,19

128 Visor para pasta suspensa plástico transparente com etiqueta branca  - caixa com 50 unidades Dello 4,31
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Extrato da Ata de Registro de Preços At12pmf62-
PMF

MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT12PMF62 ÓR-
GÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS PAR-
TICIPANTES: SF, FMS E FME. FORNECEDOR: SB COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUI-
SIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE MATERIAIS DE HIGIE-
NE, DE LIMPEZA, DE COPA E COZINHA E OUTROS, PARA USO DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓR-
GÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI-FME-FMS), PREVISTOS NOS 
LOTES 5, 7 E 11.. ITENS REGISTRADOS:

LOTE 5

ITEM DESCRIÇÃO MARCA VALOR-R$

26

Bobina picotada de paco-
tes plásticos transparentes 
capacidade 8 litros dimensão 
35 x 50 cm, bobina com 500 
unidades. Orleplast 18,09

27

Bobina picotada de paco-
tes plásticos transparentes 
capacidade 3 litros dimensão 
25 x 35 cm, bobina com 500 
unidades. Orleplast 7,90

28

Pacotes plásticos transparen-
te de 18 x30 cm capacidade 
1 kg, fardo com 1 kg. Orleplast 11,88

LOTE 7

ITEM DESCRIÇÃO MARCA VALOR-R$

129 Folhas plásticas para pasta catálogo ACP 0,13

130 Aparelho de telefone simples - sem chave Intelbrás 28,66

LOTE 2

ITEM DESCRIÇÃO MARCA VALOR-R$

131 Papel sulfite ploter 61 x 50m - 90gramas VR      18,28 

LOTE 4

ITEM DESCRIÇÃO MARCA VALOR-R$

138 Pendrive 4GB USB 2.0 Kingston 23,20

139 Pendrive 8GB USB 2.0 Kingston 34,75

140 Mouse Óptico, com conexão USB, 02 botões com scroll controle, cor preta, garantia mínima 12 meses  Mtek 14,91

141 Mouse Óptico, com conexão PS2, 02 botões com scroll controle, cor preta, garantia mínima de 12 meses Mtek 13,12

142
Teclado padrão ABNT2, terminal UBS, mínimo 107 teclas, comprimento mínimo do cabo de 1,8 m, cor preta, garan-
tia mínima de 12 meses Mtek 26,50

143
Teclado padrão ABNT2, terminal PS2, mínimo 107 teclas, comprimento mínimo do cabo de 1,8 m, cor preta, garantia 
mínima de 12 meses Mtek 20,70

DATA:09.07.2012. VIGÊNCIA: 09.07.2012 A 31.12.2012. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 150/2012 – PMF. PRE-
GÃO PRESENCIAL: Nº 0086/2012. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0037/2012.

FRAIBURGO (SC), 30  julho 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato da Ata de Registro de Preços At12pmf61-
PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT12PMF61 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SF, FMS E FME. FORNECEDOR: INFOTRIZ CO-
MERCIAL LTDA EPP. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUI-
SIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE MATERIAIS DE EXPE-
DIENTE E OUTROS. ITENS REGISTRADOS:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA VALOR-R$
132 Bateria 9 V alcalina MAXELL 5,80

133
Pilha AA alcalina - embalagem 
com 2 unidades

MAXELL 1,90

134
Pilha AAA alcalina (palito) - 
embalagem com 2 unidades

MAXELL 1,90

135
Pilha média C - embalagem 
com 2 unidades

MAXELL 3,61

136 Pilha para controle A23 ELN 2,48

137
Pilha D alcalina embalagem 
com 2 unidades

MAXELL 7,88

DATA:09.07.2012. VIGÊNCIA: 09.07.2012 A 31.12.2012. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 150/2012 - PMF. PRE-
GÃO PRESENCIAL: Nº 0086/2012. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0037/2012.

FRAIBURGO (SC), 30 julho 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal
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76
Escova para limpar vasos 
sanitário 30cm com suporte Condor-Betanin 7,49

77 Sabão em pó - com 1kg Omo-Brilhante 6,63

78
Escova para limpar vasos 
sanitários 30cm sem suporte Condor-Betanin 5,41

79
Odorizador de ar – com 400 
ml Glade-Bom Ar 6,57

80
Vassoura de pêlo com cabo 
de madeira Condor Ultra 30,30

81
Álcool 92,8º INPM - com 1 
litro

D´Ilha-Parati-Taquari-
Cooperalcool 3,66

82
Amaciante de roupas - com 
2 litros

Ypê-Minuano-Girando 
Sol-Amacitel 5,50

83 Lustra móveis- com 200 ml Poliflor-Bravo 4,16

84
Saponáceo Pó - com 300 
gramas Bombril 3,42

85
Desodorizador sanitário - 
bastão de 35 gramas Sani All 2,74

86
Corda para varal nº 05 - com 
10 metros Varall 2,49

87 Multi-uso - com 500 ml Veja-Assim-Brilhante 3,66

88
Prendedor de roupas-madeira 
resistente-12 unidades Sofia-Gaboardi-Prenda 1,66

89
Sabão em barra - glicerinado 
- 400 gramas Girando Sol 1,66

90 Querosene – 800 ml Gióca 6,66

91
Cera líquida amarela - anti-
derrapante - com 750 ml

Poliflor-Brilho Fácil-Bravo 
Flash 7,83

92
Cera líquida incolor - antider-
rapante - com 750 ml

Poliflor-Brilho Fácil-Bravo 
Flash 7,83

93
Cera líquida vermelha - anti-
derrapante - com 750 ml

Poliflor-Brilho Fácil-Bravo 
Flash 7,83

94

Rodo de metal 40cm -com 
cabo de madeira revestido 
com plástico Condor-Sendor 15,38

95

Rodo de metal 56cm - com 
cabo de madeira revestido 
com plástico Condor-Sendor 21,85

33

Saco para lixo (30 litros): 
Saco para lixo em rolo pico-
tado, contendo 50 sacos de 
30 litros.

Orleplast - SC Plast Clas 
1 Tipo A 6,21

34

Saco para lixo (50 litros): 
Saco para liso em rolo pico-
tado, contendo 50 sacos de 
50 litros.

Orleplast - SC Plast Clas 
1 Tipo A 6,82

35

Saco para lixo (100 litros): 
Saco para lixo em rolo pico-
tado, contendo 25 sacos de 
100 litros.

Orleplast - SC Plast Clas 
1 Tipo A 6,82

36

Saco para lixo (15 litros): 
Saco para lixo em rolo pico-
tado, contendo 100 sacos de 
15 litros.

Orleplast - SC Plast Clas 
1 Tipo A 6,21

LOTE 11

ITEM DESCRIÇÃO MARCA VALOR-R$

63 Lixa n° 100 3M-Norton 1,08

64
Vassoura de palha com cabo 
de madeira Varresul-Sendor 11,94

65
Vassoura de nylon com cabo 
de madeira

Condor-Esmeralda-Brita-
nia-Noviça 7,38

66

Pá para lixo de plástico 
resistente, medindo 19 cm 
comprimento por 18,5 cm de 
largura Condor-Plasvale 5,63

67 Lã de aço - com 08 unidades
Bombril-Assolan-Scoth 
Brite-Brilho Ipê 2,04

68
Sabão em pedra - com 200 
gramas Brilhante-Ipê-Minuano 1,13

69
Palha de aço n° 0 - com 25 
gramas Assolan-Brilho 1,08

70 Água sanitária Q’ Boa-Brilhante 2,04

71
Detergente neutro - com 
500 ml Minuano-Limpol-Ypê 1,21

72
Esponja de aço - com 2 
unidades

Gaúcho-Espombril-Fácil 
Brilho 2,04

73
Esponja dupla face 110 x 75 
x 23mm Scoth Brite 1,38

74
Palha de aço n° 2 - 25 
gramas Assolan-Brilho 1,13

75

Escova para lavar roupas: 
metal, pigmento, matéria 
sintética e madeira. Condor-Bettanin 2,96
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8
Saco para lixo hospitalar 
- 100 litros - fardo c/ 100 
unid.

Descarpack 52,30

LOTE 6

ITEM DESCRIÇÃO MARCA VALOR-R$

29

Luva de borracha tamanho 
grande: Luva elaborada 
com látex de borracha, 
produto nacional, forradas 
com flocos de algodão, an-
tiderrapante. Deverá cons-
tar no produto numero do 
CA

Sanro-Mucam-
bo-Scoth Brite 3,64

30

Luva de borracha tamanho 
médio: Luva elaborada com 
látex de borracha, produto 
nacional, forradas com flo-
cos de algodão, antiderra-
pante. Deverá constar no 
produto numero do CA

Sanro-Mucam-
bo-Scoth Brite 3,64

31

Luva de borracha tamanho 
pequena: Luva elabora-
da com látex de borracha, 
produto nacional, forradas 
com flocos de algodão, an-
tiderrapante. Deverá cons-
tar no produto numero do 
CA

Sanro-Mucam-
bo-Scoth Brite 3,63

32 Luva descartável plástica - 
pacote c/ 50 pares

Royal Pack-
Wyda 2,25

LOTE 8

ITEM DESCRIÇÃO MARCA VALOR-R$

37 Esponja para banho 
112mm x 70mm x 23mm Ponjita-Bettanin 2,16

38 Algodão - caixa com 25 
gramas

Johnson-Apolo-
York 1,82

39 Creme hidratante para ca-
belos - pote de 1 kg

S c a l a - K a n e -
chion-Dielen 4,81

40 Creme dental com flúor - 
90 gramas

Close Up-Colga-
te-Sorriso 1,58

41 Desodorante rollon - neu-
tro - 50 ml

Dove-Rexona-
Nívea 6,60

42 Escova dental normal Sorriso-Colgate 3,31

43 Absorvente higiênico - com 
8 unidades

Intimus Gel-
Sempre Livre (c/
abas)

2,48

44 Creme dental infantil - 50 
gramas Tandy-Action 3,31

45 Xampu infantil - 350 ml Johnson-Palmo-
vile 7,38

46 Escova dental infantil - ex-
tra macia

Johnson-Tek Ju-
nior 3,23

47 Sabonete comum - 90 gra-
mas

Lux-Albany-Pal-
molive-Francis 
Luxo

1,12

48 Sabonete infantil - 80 gra-
mas

Pom Pom-John-
son-Fofo 2,89

49 Sabonete comum - 120 
gramas Palmolive 1,79

50 Haste flexível - caixa com 
150 unidades

Johnson-York-
Tops 4,89

96

Rodo de plástico 56 cm - com 
cabo de madeira revestido 
com plástico - parte inferior 
em EVA duplo Condor-Sendor 17,77

97 Álcool gel 480 gramas 70%
INPM-Veja-D´Ilha-
Taquari-Johnson 3,71

98

Desodorizador sanitário em 
pedra com suporte plástico 
35 gr Sani All-Sany Bril 1,24

99
Saponáceo líquido cremoso - 
300 ml - sem detergente Bombril-Assolan 4,58

100

Vassourão tipo gari 45 cm 
- base de madeira e cerdas 
sintéticas Condor Dinâmica 29,19

101

Aparelho de tricotomia 
(barbear), descartável, tipo 
comum, devendo conter 
no mínimo duas lâminas 
fixas, protegidas com capa 
protetora. Proback 3,04

102

Limpador dissolvível: com 
brilho com para todos os tipos 
de piso com agentes forma-
dores de filme plastificante 
embalagem com 500ml. Johnson Optimum 4,83

103
Tira manchas + branqueador 
em pó multi-uso 450g Vanish 15,41

DATA:10.07.2012. VIGÊNCIA: 10.07.2012 A 31.12.2012. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 152/2012 – PMF. PRE-
GÃO PRESENCIAL: Nº 0087/2012. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0038/2012.

FRAIBURGO (SC), 30  julho 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato da Ata de Registro de Preços At12pmf63-
PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT12PMF63 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SF, FMS E FME. FORNECEDOR: SUPERMERCA-
DO SERVELAR LTDA EPP. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE MATERIAIS DE 
HIGIENE, DE LIMPEZA, DE COPA E COZINHA E OUTROS. ITENS 
REGISTRADOS:

LOTE 2

ITEM DESCRIÇÃO MARCA VALOR-R$

5
Saco para lixo hospitalar 
- 15 litros - fardo c/ 100 
unid.

Descarpack 16,26

6
Saco para lixo hospitalar 
- 30 litros - fardo c/ 100 
unid.

Descarpack 26,85

7
Saco para lixo hospitalar 
- 50 litros - fardo c/ 100 
unid.

Descarpack 35,96
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Extrato da Ata de Registro de Preços At12pmf65-
PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT12PMF65 ÓR-
GÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS PAR-
TICIPANTES: SF. FORNECEDOR: S B TRANSPORTES TERRAPLE-
NAGEM E COMÉRCIO EIRELI ME. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS DE HORAS DE ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA. ITEM REGISTRADO:

ITEM DESCRIÇÃO VALOR-R$

1
Escavadeira hidráulica com peso operacio-
nal igual ou superior a 20 toneladas.

169,00

DATA:12.07.2012. VIGÊNCIA: 12.07.2012 A 31.12.2012. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 156/2012 - PMF. PRE-
GÃO PRESENCIAL: Nº 0091/2012. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0040/2012.

FRAIBURGO (SC), 30 julho 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato da Ata de Registro de Preços At12pmf66-
PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT12PMF66 ÓR-
GÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS PAR-
TICIPANTES: SF, FMS E FME. FORNECEDOR: DELCIR BOESING 
ME. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES EM CON-
TRATAÇÕES FUTURAS DE PALANQUES DE CONCRETO. ITENS RE-
GISTRADOS:

ITEM DESCRIÇÃO VALOR-R$

1
PALANQUE DE CONCRETO 10 X 10 X 3 - 
FERRO 5 MM

23,93

2
PALANQUE DE CONCRETO (MESTRE) 17 
X 17 X 3 - FERRO 5/16

32,15

3
PALANQUE DE CONCRETO 10 X 10 X 4.7 
- FERRO 6 MM

100,00

4
PALANQUE DE CONCRETO 10 X 10 X 2.5-
COM PESCOÇO-FERRO 5 MM

29,91

DATA:12.07.2012. VIGÊNCIA: 12.07.2012 A 31.12.2012. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 160/2012 - PMF. PRE-
GÃO PRESENCIAL: Nº 0093/2012. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0042/2012.

FRAIBURGO (SC), 30 julho 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato da Ata de Registro de Preços At12pmf67-
PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT12PMF67 ÓR-
GÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS PAR-
TICIPANTES: SF, FMS E FME. FORNECEDOR: BARBARA CAROLINE 
BECKER EPP. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES 
EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE ARAMES. ITENS REGISTRA-
DOS:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA VALOR-R$

5
ARAME LISO GALVANIZADO 
Nº 12 (CADA KG CONTENDO 
MÍNIMO 22M)

Belgo Bekaert 6,28

51 Xampu para cabelos nor-
mais - 350 ml

Palmolive-Gar-
nier Fructis-
Seda

4,48

LOTE 9

ITEM DESCRIÇÃO MARCA VALOR-R$
52 Flanela - 38 x 60 cm Panosul 1,67

53

Toalha de rosto: - compos-
ta de 100% algodão; - ta-
manho 48 x 68 cm; - peso 
mínimo de 100 gramas; - 
cores: rosa claro azul claro 
amarelo claro

Panosul 4,90

54
Pano de prato - algodão - 
42 x 70 cm com peso míni-
mo de 60 gramas

Artepano 1,83

55

Bolsa alvejada - de no mí-
nimo 62 x 80 cm composta 
de 90 a 95% de algodão e 
de 5 a 10% de outras fi-
bras com peso mínimo de 
140 g.

Panosul 5,75

LOTE 12

ITEM DESCRIÇÃO MARCA VALOR-R$

104 Fósforo - caixa pequena 
com 40 palitos Fiat Lux 0,30

105 Fósforo longo - caixa gran-
de - com 240 unidades

P inhe i r o - F i a t 
Lux-Gaboardi 1,85

106 FIltro de papel n° 103 para 
coar café, c/ 30 unidades Melitta-Brigita 1,80

DATA:10.07.2012. VIGÊNCIA: 10.07.2012 A 31.12.2012. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 152/2012 - PMF. PRE-
GÃO PRESENCIAL: Nº 0087/2012. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0038/2012.

FRAIBURGO (SC), 30 julho 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato da Ata de Registro de Preços At12pmf64-
PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT12PMF64 ÓR-
GÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS PAR-
TICIPANTES: SF. FORNECEDOR: S B TRANSPORTES TERRAPLE-
NAGEM E COMÉRCIO EIRELI ME. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE PEDRAS DE 
BASALTO IRREGULARES - PADRÃO CALÇAMENTO ITEM REGIS-
TRADOS:

ITEM DESCRIÇÃO VALOR-R$

1
PEDRAS DE BASALTO IRREGULARES - 
PADRÃO CALÇAMENTO

285,00

DATA:11.07.2012. VIGÊNCIA: 11.07.2012 A 31.10.2012. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 155/2012 - PMF. PRE-
GÃO PRESENCIAL: Nº 0090/2012. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0039/2012.

FRAIBURGO (SC), 30 julho 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal
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1
Grama em leivas, variedade São Carlos (Sempre Ver-
de), 1º qualidade, tamanho 30 x 30, sem colocação.

5,00

DATA:17.07.2012. VIGÊNCIA: 17.07.2012 A 31.12.2012. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 164/2012 - PMF. PRE-
GÃO PRESENCIAL: Nº 0096/2012. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0043/2012.

FRAIBURGO (SC), 30 julho 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato da Ata de Registro de Preços At12pmf70-
PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT12PMF70 ÓR-
GÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. FORNECEDOR: 
AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO LTDA - EPP. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES FUTURAS DE CES-
TAS BÁSICAS DE ALIMENTOS PARA DOAÇÃO A FAMÍLIAS CAREN-
TES DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.. ITENS REGISTRADOS:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA VALOR-R$

1

AÇÚCAR REFINADO: Produto 
processado da cana-de-
açúcar, com moagem refi-
nada. Não deve apresentar 
sujidade, umidade, bolor, 
rendimento insatisfatório, 
coloração escura, mistura e 
peso insatisfatório. Emba-
lagem: deve estar intacta, 
em pacotes de 5 kg, em 
polietileno leitoso.

Da Barra 
Dolce 
 Alto Alegre 10,35

2

ARROZ PARBOILIZADO: 
Classe: Longo fino, tipo 1. 
Embalagem contendo 5kg, 
com dados de identificação 
do produto, marca do fa-
bricante, prazo de validade, 
peso liquido, de acordo com 
as Normas e resoluções 
Vigente da Anvisa/MS.

Kika, Maletti 
Alfinete, Urbano 
Kiarroz Fumacen-
se Olivo 7,97

3

CAFÉ TORRADO E MOÍDO: 
De boa qualidade; é tolerada 
a porcentagem máxima de 
1% de impurezas (cascas, 
paus, etc.). Embalagem de 
500 gramas.

Melita Tradicional 
Guidali 8,73

4

FARINHA DE TRIGO TIPO 
1: Enriquecida com ferro e 
ácido fólico nas proporções 
determinadas pela ANVI-
SA. Não deverá apresentar 
resíduos, bolor ou cheiro não 
característico. A embalagem 
deve estar intacta, acondi-
cionada em pacotes de 5kg. 
Deve apresentar rotulagem 
com registro no Ministério da 
Saúde.

Sananduva Libar-
doni, Spech Paco-
te Azul,Orquídea 
Nordeste E Sol 6,87

6
ARAME LISO GALVANIZADO 
Nº 18 (CADA KG CONTENDO 
MÍNIMO 108M)

Belgo Bekaert 6,20

7
ARAME LISO GALVANIZADO 
Nº 10 (CADA KG CONTENDO 
MÍNIMO 13M)

Belgo Bekaert 6,92

8
ARAME FARPADO (ROLO COM 
NO MÍNIMO 250M)

Rodeio 89,00

9
ARAME LISO OVALADO 
(CULTURAS AÉREAS) 210MM 
(ROLO COM 1000M)

Belgo Bekaert 240,00

DATA:12.07.2012. VIGÊNCIA: 12.07.2012 A 31.12.2012. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 160/2012 - PMF. PRE-
GÃO PRESENCIAL: Nº 0093/2012. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0042/2012.

FRAIBURGO (SC), 30 julho 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato da Ata de Registro de Preços At12pmf68-
PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT12PMF68 ÓR-
GÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. FORNECEDOR: 
3 S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS DE TINTAS, PINCÉIS E PLA-
CAS DE ISOPOR PARA USO NOS CURSOS DE PINTURA EM TECI-
DO PROMOVIDOS PARA OS GRUPOS DE CONVIVÊNCIA DO CRAS 
(CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL). ITENS RE-
GISTRADOS:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA VALOR-R$

1
Tinta para tecido - 37 ml - 
cores diversas a ser definidas 
pelo CRAS

Acrilex 1,35

2
Pincel para pintura em tecido 
nº 06

Acrilex 1,15

3
Pincel para pintura em tecido 
nº 08

Acrilex 1,25

4
Pincel para pintura em tecido 
nº 00

Acrilex 3,60

5
Placa de isopor 1,00 x 1,00 x 
20mm

Isopor 5,60

DATA:16.07.2012. VIGÊNCIA: 16.07.2012 A 31.12.2012. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 158/2012 - PMF. PRE-
GÃO PRESENCIAL: Nº 0092/2012. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0041/2012.

FRAIBURGO (SC), 30 julho 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato da Ata de Registro de Preços At12pmf69-
PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT12PMF69 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SF, FMS E FME. FORNECEDOR: ARNO TOFFOLI. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES EM CONTRA-
TAÇÕES FUTURAS DE GRAMA EM LEIVA. ITEM REGISTRADO:

ITEM DESCRIÇÃO VALOR-R$
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Extrato da Ata de Registro de Preços At12pmf71-
PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT12PMF71 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SF, FMS E FME. FORNECEDOR: 3 S MATERIAL 
PARA ESCRITÓRIO LTDA. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE MATERIAIS DE 
HIGIENE, DE LIMPEZA, DE COPA E COZINHA E OUTROS. ITENS 
REGISTRADOS:

LOTE 1

ITEM DESCRIÇÃO MARCA VALOR-R$

1
Papel higiênico branco – 60 
metros Milli-Delly-Personal-Bob0,51

2
Papel toalha branco – emba-
lagem com 02 rolos Snob-Mili-Bob 2,47

3
Guardanapo de papel 30 x 
32,5 cm – pct com 50 unid. Scott-Mili-Bob-Vipp 1,17

4

Papel toalha branco inter-
folhado 2 dobras, folhas 
com tamanho mínimo de 
20X21cm; fardo com 1000 
folhas 

Tepel Luxo-Vip Plus 
100% Virgem-Lic Papel 
Extra Luxo-Seck Limp 
100% Virgem 7,46

LOTE 2

ITEM DESCRIÇÃO MARCA VALOR-R$

5
Palito de dente – caixa com 
5000 unidades Gina-Gaboardi 9,84

6
Palito de dente – caixa com 
100 unidades Gina-Gaboardi 0,49

7
Colher descartável pequena – 
pacote com 50 unid.

Regina-Incas-
Strawplast 1,97

8
Prato descartável pequeno – 
pacote com 10 unid. Copobrás-Coposul 0,64

9
Copo descartável – 80 ml – 
caixa com 2000 unid. Copobrás-Zanatta 76,64

10
Copo descartável – 100 ml – 
caixa com 3000 unid. Copobrás-Zanatta 109,94

11
Copo descartável – 180 ml – 
caixa com 2500 unid. Copobrás-Zanatta 60,92

12
Copo descartável – 300 ml – 
pacote com 100 unid. Copobrás-Zanatta 4,08

13
Garfo descartável pequeno – 
pacote com 50 unid.

Regina-Incas-
Strawplast 2,21

14
Copo de isopor 240 ml – pcte 
com 25 unid. Copobrás 1,77

LOTE 3

ITEM DESCRIÇÃO MARCA VALOR-R$

15
Balde plástico resistente – 10 
litros Plasvale-Jundiaí 5,44

5

FUBÁ DE MILHO AMARELO: 
Enriquecido com ácido fólico 
e ferro nas proporções deter-
minadas conforme legislação 
federal específica vigente. 
Não deverá apresentar resí-
duos e impurezas, bolor, ou 
cheiro não característico. A 
embalagem deve estar intac-
ta, o produto acondicionado 
em pacotes de polietileno 
transparente bem vedado, 
embalagem de até 1Kg. 
Prazo de validade: mínimo 6 
meses. Data de fabricação - 
máximo: 30 dias.

Libardoni
Beatriz(Vicati) 1,29

6

MACARRÃO PARAFUSO OU 
PENE OU ESPAGUETE DE 
SÊMOLA COM OVOS: Deverá 
conter no mínimo 45 gramas 
de colesterol por quilo de 
massa seca. Tipo parafuso. 
Ingredientes: sêmola de tri-
go, ovos, corantes naturais, 
urucum e púrpura, contendo 
glúten e vitamina A, sendo 
que se usado a pró-vitamina 
A (beta-caroteno) deverá ser 
equivalente a 2000 e 4000 
U.I. de vitamina A por quilo. 
Embalagem padronizada 
1Kg.

Rosane Nordeste 
Todeschini Parati, 
Casaredo 3,76

7

ÓLEO DE SOJA REFINADO: 
Deverá estar isento de 
ranço e outras características 
indesejáveis. Registro no 
Ministério da Agricultura. 
Embalagem padronizada – 
900 ml.

Cocamar, Soya 
Perdigão 3,44

8

SAL: Sal iodado refinado, 
embalagem contendo 1Kg. 
Será obrigatória a adição de 
sais de iodo não tóxico na 
dosagem mínima de 10mg e 
máxima de 15mg de iodo por 
1Kg de sal, de acordo com a 
legislação federal específica.

Marfin, Diana 
Miramar, Cisne 0,83

9

FEIJÃO PRETO TIPO 1 
– SAFRA 2012: Os grãos 
deverão ser limpos, isentos 
de matéria terrosa, parasitos 
e detritos animais e vegetais. 
Embalagem de 1Kg, pacotes 
plásticos transparentes. De-
verá constar no rótulo: data 
de embalagem e validade.

Vó Tita, Mãe Véia, 
Brighentti Só Da 
Terra 3,07

DATA:19.07.2012. VIGÊNCIA: 19.07.2012 A 31.12.2012. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 166/2012 – PMF. PRE-
GÃO PRESENCIAL: Nº 0097/2012. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0044/2012.

FRAIBURGO (SC), 30  julho 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal
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ATA PREVISTO NA CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA PARA ATÉ O DIA 
30 DE SETEMBRO DE 2012. ASSIM COMO ACRÉSCIMO NA QUAN-
TIDADE DO ITEM 02. CONFORME SEGUE:

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIA ESTI-
MADA

QUANTIA ACRES-
CIDA (25%)

02
Gás liquefeito de petróleo 
(GLP) em carga de 45 kg

180 Unid. 45 Unid.

DATA DO ADITIVO: 06.07.2012. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
30.09.2012). PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
248/2011 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0162/2011. REGISTRO 
DE PREÇOS: N° 0076/2011.

FRAIBURGO (SC), 30.07.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo da Ata de Registro Preços 
Ta12pmf117-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT12PMF117
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº 
AT11PMF133.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: FME E FMS. FORNECEDOR: FRAYCAMPOS 
TRANSPORTES LTDA. OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA DO RAMO OBJETI-
VANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PES-
SOAS. OBJETO DO ADITIVO: ACRÉSCIMO NA QUANTIDADE DE 
QUILOMETRAGEM DO ITEM 3, CONFORME SEGUE:

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIA ESTI-
MADA

QUANTIA ACRES-
CIDA (25%)

3

Transporte de pessoas com 
Ônibus Rodoviário com capa-
cidade mínima de 40 passa-
geiros, com bancos recliná-
veis, apoio de braço, cabine 
de isolamento do motorista e 
equipado com tacógrafo

85.000 KM 15.000 KM

DATA DO ADITIVO: 10.07.2012. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
31.12.2012). PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
239/2011 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0153/2012. REGISTRO 
DE PREÇOS: N° 0069/2012.

FRAIBURGO (SC), 30.07.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo da Ata de Registro Preços 
Ta12pmf118-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT12PMF118
SEGUNDO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT11PMF140
Nº ADITIVOS ANTERIORES: TA.AT12PMF72.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SANEFRAI, FME E FMS. FORNECEDOR: COMPA-
NHIA ULTRAGÁZ S.A. OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE GÁS LIQUE-
FEITO DE PETRÓLEO EM CARGAS DE 13KG E 45KG. OBJETO DO 
ADITIVO: PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE 
ATA. DATA DO ADITIVO: 11.07.2012. ENCERRAMENTO DA VI-
GÊNCIA: 30.09.2012). PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓ-
RIO: Nº 248/2011 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0162/2012. 
REGISTRO DE PREÇOS: N° 0076/2012.

16
Balde plástico resistente – 20 
litros Plasvale-Jundiaí 6,74

17
Lixeiro com pedal, plástico 
resistente – 24 litros Plasvale 29,17

18
Lixeiro de plástico resistente – 
com tampa – 97 litros

Plasvale-Jundiaí-
Plasutil 57,84

19

Lixeiro para banheiro, plástico 
resist. – com tampa basculante 
- 12 litros Plasvale 11,46

20

Lixeiro de pé, plástico resist. 
– com tampa basculante – 50 
litros Plasvale-Plasutil 37,04

21 Lixeiro telado – 12 litros Jundiaí-Plasutil 3,44

LOTE 4

ITEM DESCRIÇÃO MARCA VALOR-R$

22
Produto para limpeza de vidros 
– 5 litros Bossonelo 15,59

23
Removedor de cera – embala-
gem com 5 litros. Multiquimica 57,78

24
Sabonete líquido bactericida - 
5 litros Bossonelo 19,49

25
Cera líquida incolor a base de 
acrílico anti derrapante – 5 l Bravo 46,59

26
Sabonete líquido cremoso - 5 
litros  Bossonelo 16,08

27

Desinfetante líquido composto 
de ingrediente ativo o-benzil 
p-clorofenol 70% fragrância pi-
nho sol embalagem de 1 litro. Pinho Sol 5,80

28

Solução de limpezas pesadas 
para pisos, azulejos e calçadas, 
embalagem com 5 litros (tipo 
Super Clean). Super Clean 14,62

DATA:20.07.2012. VIGÊNCIA: 20.07.2012 A 31.12.2012. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 167/2012 – PMF. PRE-
GÃO PRESENCIAL: Nº 0098/2012. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0045/2012.

FRAIBURGO (SC), 30  julho 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo da Ata de Registro Preços 
Ta12pmf116-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT12PMF116
SEGUNDO TERMO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº 
AT11PMF141
Nº ADITIVOS ANTERIORES: TA.AT12PMF73
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SANEFRAI, FME E FMS. FORNECEDOR: FRAYGÁS 
COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA. OBJETO DA ATA: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE 
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO EM CARGAS DE 45KG. OBJETO 
DO ADITIVO: PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE 
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DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR DOS ALU-
NOS QUE FREQÜENTAM A REDE MUNICIPAL DE ENSINO. OBJETO 
DO ADITIVO: PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE 
ATA PREVISTO NA CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA.
DATA DO ADITIVO: 13.07.2012. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
03.08.2012). PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
98/2012 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0058/2012. REGISTRO 
DE PREÇOS: N° 0023/2012.

FRAIBURGO (SC), 30.07.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo da Ata de Registro Preços 
Ta12pmf122-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT12PMF122
PRIMEIRO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT12PMF44
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. FORNE-
CEDOR: SB COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. OBJETO DA ATA: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES 
FUTURAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR 
DOS ALUNOS QUE FREQÜENTAM A REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 
OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DA 
PRESENTE ATA PREVISTO NA CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA.
DATA DO ADITIVO: 13.07.2012. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
03.08.2012). PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
98/2012 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0058/2012. REGISTRO 
DE PREÇOS: N° 0023/2012.

FRAIBURGO (SC), 30.07.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo da Ata de Registro Preços 
Ta12pmf123-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT12PMF123
PRIMEIRO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT12PMF45
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. FORNE-
CEDOR: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS HOFSTATTER LTDA. 
OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES EM 
CONTRATAÇÕES FUTURAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS QUE FREQÜENTAM A REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO. OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAR O 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA PREVISTO NA CLÁUSULA 
DÉCIMA SEGUNDA.
DATA DO ADITIVO: 13.07.2012. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
03.08.2012). PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
98/2012 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0058/2012. REGISTRO 
DE PREÇOS: N° 0023/2012.

FRAIBURGO (SC), 30.07.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo da Ata de Registro Preços 
Ta12pmf124-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT12PMF124
PRIMEIRO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT12PMF46
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. FOR-
NECEDOR: CASAGRANDE COMÉRCIO ATACADISTA LTDA. OB-
JETO DA ATA: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES EM 

FRAIBURGO (SC), 30.07.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo da Ata de Registro Preços 
Ta12pmf119-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT12PMF119
PRIMEIRO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT11PMF132
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES:FME E FMS. FORNECEDOR: TRANSNATHAN 
AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. OBJETO DA ATA: REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA DO 
RAMO OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPOR-
TE DE PESSOAS. OBJETO DO ADITIVO: ACRÉSCIMO NA QUAN-
TIDADE DE QUILOMETRAGEM DO ITEM 2. CONFORME SEGUE:

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIA ESTI-
MADA

QUANTIA ACRES-
CIDA (25%)

2

Transporte de pessoas com 
Micro-ônibus, com capacidade 
mínima de 22 passageiros, 
com bancos reclináveis, apoio 
de braço e equipado com 
tacógrafo.

10.000 KM 2.500 KM

DATA DO ADITIVO: 11.07.2012. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
31.12.2012). PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
239/2011 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0153/2011. REGISTRO 
DE PREÇOS: N° 0069/2011.

FRAIBURGO (SC), 30.07.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo da Ata de Registro Preços 
Ta12pmf120-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT12PMF120
PRIMEIRO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT12PMF42
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. FORNECE-
DOR: COMÉRCIO E TRANSPORTE DE FRUTAS RIBEIRO LTDA. 
OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES EM 
CONTRATAÇÕES FUTURAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS QUE FREQÜENTAM A REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO. OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAR O 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA PREVISTO NA CLÁUSULA 
DÉCIMA SEGUNDA.
DATA DO ADITIVO: 13.07.2012. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
03.08.2012). PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
98/2012 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0058/2012. REGISTRO 
DE PREÇOS: N° 0023/2012.

FRAIBURGO (SC), 30.07.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo da Ata de Registro Preços 
Ta12pmf121-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT12PMF121
SEGUNDO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT12PMF43
Nº ADITIVO ANTERIOR: TA.AT12PMF100
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. FORNECE-
DOR: SUPERMERCADO JOTA LTDA. OBJETO DA ATA: REGISTRO 
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REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES 
FUTURAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR 
DOS ALUNOS QUE FREQÜENTAM A REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 
OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DA 
PRESENTE ATA PREVISTO NA CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA.
DATA DO ADITIVO: 13.07.2012. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
03.08.2012). PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
98/2012 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0058/2012. REGISTRO 
DE PREÇOS: N° 0023/2012.

FRAIBURGO (SC), 30.07.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo da Ata de Registro Preços 
Ta12pmf128-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT12PMF128
PRIMEIRO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT12PMF33
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SANEFRAI, FME E FMS. FORNECEDOR: EZX 
COMBUSTÍVEIS LTDA. OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE COMBUS-
TÍVEIS. OBJETO DO ADITIVO: PROCEDER A REVISÃO DO ÓLEO 
DIESEL REGISTRADO. CONFORME SEGUE:

ITEM DESCRIÇÃO
VALOR REGIS-
TRADO

PERCENTUAL 
DA REVISÃO

VALOR RE-
VISTO

01
ÓLEO DIESEL 
COMUM

1,835 4,65% 1,920

DATA DO ADITIVO: 24.07.2012. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
31.08.2012). PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
74/2012 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0041/2012. REGISTRO 
DE PREÇOS: N° 0019/2012.

FRAIBURGO (SC), 30.07.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo da Ata de Registro Preços 
Ta12pmf129-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT12PMF129
SEGUNDO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT12PMF42
ADITIVO ANTERIOR: TA.AT12PMF120
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. FORNECE-
DOR: COMÉRCIO E TRANSPORTE DE FRUTAS RIBEIRO LTDA. 
OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES EM 
CONTRATAÇÕES FUTURAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS QUE FREQÜENTAM A REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO. OBJETO DO ADITIVO: ACRÉSCIMO NA 
QUANTIDADE DOS ITEM 15 DO LOTE 01, CONFORME SEGUE:

ITEM DESCRIÇÃO
QUANTIA ESTI-
MADA

QUANTIA ACRES-
CIDA

15
OVOS DE GALINHA: Tipo 2, 
fresco, casca livre de racha-
duras e sujidades.

1.610 Dz 150 Dz

DATA DO ADITIVO: 25.07.2012. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
03.08.2012). PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
98/2012 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0058/2012. REGISTRO 
DE PREÇOS: N° 0023/2012.

FRAIBURGO (SC), 30.07.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

CONTRATAÇÕES FUTURAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS QUE FREQÜENTAM A REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO. OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAR O 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA PREVISTO NA CLÁUSULA 
DÉCIMA SEGUNDA.
DATA DO ADITIVO: 13.07.2012. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
03.08.2012). PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
98/2012 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0058/2012. REGISTRO 
DE PREÇOS: N° 0023/2012.

FRAIBURGO (SC), 30.07.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo da Ata de Registro Preços 
Ta12pmf125-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT12PMF125
PRIMEIRO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT12PMF47
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. FORNECE-
DOR: MERCADO ANTONIO FINCK. OBJETO DA ATA: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR DOS ALU-
NOS QUE FREQÜENTAM A REDE MUNICIPAL DE ENSINO. OBJETO 
DO ADITIVO: PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE 
ATA PREVISTO NA CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA.
DATA DO ADITIVO: 13.07.2012. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
03.08.2012). PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
98/2012 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0058/2012. REGISTRO 
DE PREÇOS: N° 0023/2012.

FRAIBURGO (SC), 30.07.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo da Ata de Registro Preços 
Ta12pmf126-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT12PMF126
PRIMEIRO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT12PMF48
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. FORNECE-
DOR: AP OESTE COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA. OBJETO 
DA ATA: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES EM CONTRA-
TAÇÕES FUTURAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA 
ESCOLAR DOS ALUNOS QUE FREQÜENTAM A REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO. OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAR O PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA PREVISTO NA CLÁUSULA DÉCIMA 
SEGUNDA.
DATA DO ADITIVO: 13.07.2012. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
03.08.2012). PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
98/2012 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0058/2012. REGISTRO 
DE PREÇOS: N° 0023/2012.

FRAIBURGO (SC), 30.07.2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Extrato do Aditivo da Ata de Registro Preços 
Ta12pmf127-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT12PMF127
SEGUNDO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT12PMF49
ADITIVO ANTERIOR: TA.AT12PMF99
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. FORNE-
CEDOR: SUPERMERCADO SERVELAR LTDA. OBJETO DA ATA: 
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SaMae

Portaria N º 53/2012 - SAMAE
PORTARIA Nº 53 DE 30 DE JULHO DE 2012
EXONERA DO CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORA DE COMU-
NICAÇÃO DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ES-
GOTO - SAMAE A SERVIDORA GRACIELY GUESSER

LOVIDIO CARLOS BERTOLDI, Diretor Presidente do Serviço Au-
tônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o - Fica exonerada, a partir do dia 01 de agosto de 2012, a 
servidora GRACIELY GUESSER, portadora do CPF nº. 071.686.949-
79 e da CI nº. 5.325.181 do cargo de Assessora de Comunicação 
do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, Nível 
CC, Ref. 33, com 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar (SC), em 30 de julho de 2012.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor-Presidente

Guaramirim

Prefeitura

Extrato 872012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE CANCELAMENTO DA LICITAÇÃO
Edital: Pregão Presencial - Registro de Preço- 87/2012
Tipo : Menor Preco - Por Itens

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO, DES-
RATIZAÇÃO E LIMPEZA DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA DAS ESCO-
LAS , CEI\’S E PRÉDIOS PUBLICOS DO MUNICIPIO DE GUARAMI-
RIM.

A LICITAÇÃO ESTA MOMENTANEAMENTE CANCELADA , PARA RE-
VISÃO DE QUANTITATIVOS E DESCRIÇÃO DOS ITENS, E QUALI-
FICAÇÃO TÉCNICA.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, ou 
pelo fone (47) 3373-0247

GUARAMIRIM (SC), 30 de Julho de 2012.
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

Extrato Licitacao 882012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
AVISO DE CANCELAMENTO DA LICITAÇÃO
Edital: Pregão Presencial - Registro de Preço- 88/2012
Tipo : Menor Preco - Por Itens

Garuva

Prefeitura

Aviso de Alteração de Edital Pmg Nº 015/2012
AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL

A Prefeitura Municipal de Garuva, comunica que devido a altera-
ções na Planilha de Preços, anexo do Edital de Tomada de Preço 
para Obras e Serviços de Engenharia PMG nº 015/2012, a data 
de entrega e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação foi 
adiada para o dia 17/08/2012 às 09:00 horas.

Garuva, 31 de julho de 2012.
JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Gaspar

Prefeitura

Errata À Portaria Nº 2.787, de 08 de Maio de 2012.
ERRATA

O PREFEITO MUNICIPAL DE GASPAR, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições, RETIFICA a publicação da Portaria 2.787, 
de 08 de maio de 2012, veiculada no Diário Oficial dos Municípios 
- DOM/SC, Edição nº 990, de 14 de maio de 2012, nos seguintes 
termos:

Onde se lê no art. 1º:

Art. 1º Conceder, a pedido, licença sem vencimento ao servidor 
JAN PAULO WEIKERT, ocupante do cargo em provimento efetivo 
de Professor DOC IV-8, lotado com 40 horas semanais na Secreta-
ria Municipal de Educação a partir de 08/05/2012. até 13/07/2012.

Leia-se:

Art. 1º Conceder, a pedido, licença sem vencimento ao servidor 
JAN PAULO WEIKERT, ocupante do cargo em provimento efetivo 
de Professor DOC IV-8, lotado com 40 horas semanais na Secreta-
ria Municipal de Educação, de 07/05/2012 a 07/05/2014.

Gaspar (SC), 30 de julho de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Errata À Portaria Nº 2.844, de 25 de Julho de 2012.
ERRATA À PORTARIA Nº 2.844, DE 25 DE JULHO DE 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GASPAR, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições, RETIFICA a publicação da Portaria 
n° 2.844, de 25 de julho de 2012, veiculada no Diário Oficial dos 
Municípios - DOM/SC, Edição nº 1044, de 30 de julho de 2012, nos 
seguintes termos:

Onde se lê no teor da Portaria supracitada o nome da servidora 
JOCYMARA KWIATKOVSKI DE OLIVEIRA, leia-se JOCIMARA KVIA-
TKOVSKI DE OLIVEIRA.

Gaspar, 31 de julho de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal
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Prefeitura de Herval d’ Oeste (SC), em 30 de Julho de 2012. 
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 806/2012
PORTARIA Nº 806/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora JAQUELINE BRES-
SAN DA SILVA (Matr. 3600), a partir de 30 de julho de 2012 até 
o término do ano letivo, para exercer a função de Professor, Nível 
- 2 - Referência “A”, 20 horas semanais, período matutino, Educa-
ção Infantil, em Escola Municipal, aprovada e classificada em 49º 
lugar pelo Processo Seletivo 001/2011 - SMECE/SMAS/HO de 28 
de dezembro de 2011, de conformidade com o que preceitua a Lei 
Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho 
será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 30 de Julho de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 807/2012
PORTARIA Nº 807/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins 
de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a 
partir do dia 31 de julho de 2012, do servidor CARLOS ROGÉRIO 
LOPES DE LIMA (Matr. 2743), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Médico, Nível - 14, Referência “A”, 40 horas semanais, 
constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 
281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 31 de Julho de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 808/2012
PORTARIA Nº 808/2012 

NELSON GUINDANI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

RESOLVE:
CONCEDER 10 (dez ) dias de Licença Prêmio, ao servidor LUIZ 
HENRIQUE G. DALOSSO VALGRANDE (Matr. 3087), ocupante do 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES PARA AS UNI-
DADES ESCOLARES, PRÉ-ESCOLAS E CEI\’S DO MUNICIPIO DE 
GUARAMIRIM.

A LICITAÇÃO ESTA MOMENTANEAMENTE CANCELADA , PARA RE-
VISÃO DE QUANTITATIVOS E DESCRIÇÃO DOS ITENS.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, ou 
pelo fone (47) 3373-0247

GUARAMIRIM (SC), 30 de Julho de 2012.
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

Herval d’Oeste

Prefeitura

Portaria Nº 804/2012
PORTARIA Nº 804/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins 
de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a 
partir do dia 26 de julho de 2012, da servidora LIGIA BACALTCHUK 
(Matr. 774), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Bioquí-
mico, Nível - 10/2, Referência “D”, 20 horas semanais, constante 
do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, conforme o 
disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 26 de Julho de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 805/2012
PORTARIA Nº 805/2012 

NELSON GUINDANI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por LEI,
RESOLVE:
CONCEDER 19 ( dezenove ) dias de Licença Prêmio, à servidora 
FERNANDA MARQUEZZE MOTT (Matr. 2851), ocupante do Car-
go de Provimento Efetivo de Professor, Nível - 2, Referência “B”, 
Anexo XI da LC Nº. 286/2011, 40 horas semanais, nos termos do 
artigo 104, § único, da Lei Complementar Nº. 281/2011, referente 
ao período aquisitivo de 18 de agosto de 2008 a 18 de agosto de 
2011, para serem gozadas a partir de 30 de julho de 2012 a 17 de 
agosto de 2012.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.  
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NELSON MARIO GRASSI
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria aos 
vinte e três dias do mês de julho de 2012.

ALCINDO PEROSA
SEC. DA ADMINISTRAÇÃO E DA FAZENDA

Decreto Nº 2393/2012
DECRETO Nº 2393, 27 DE JULHO DE 2012.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE IBIAM.

NELSON MÁRIO GRASSI, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e especialmente as conferidas pela Lei 
n. 0483/2011.

DECRETA
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 1.000,00 (Hum mil reais) com a seguinte classificação orça-
mentária:

Órgão:   02 CHEFIA DO EXECUTIVO
Unidade:   0208 SEC. MUN.DO D. COMUN,CULTURA E ESPORTES
Função:   08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
Sub-Função:   244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Programa:   0801 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
Projeto/Atividade:   2055 MANUT. SECR. DESENVOLV. COMUNI-
TÁRIO
Modalidade de Aplicação:   33900000 APLICAÇÕES DIRETAS
Fonte:  0100- Recursos Ordinários
Valor:   R$ 1.000,00

Art. 2º Para suporte do crédito de que trata o artigo anterior fica 
anulada a importância de R$ 1.000,00 (Hum mil reais ) na seguin-
te rubrica orçamentária:

Órgão:   02 CHEFIA DO EXECUTIVO
Unidade:   0208 SEC. MUN.DO D. COMUN,CULTURA E ESPORTES
Função:   08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
Sub-Função:   244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Programa:   0801 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
Projeto/Atividade:   2055 MANUT. SECR. DESENVOLV. COMUNI-
TÁRIO
Modalidade de Aplicação:   33900000 APLICAÇÕES DIRETAS
Fonte:  0100- Recursos Ordinários
Valor:   R$ 1.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, EM 27 DE JULHO DE 2012.
NELSON MÁRIO GRASSI
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria aos 
vinte e sete dias do mês de julho do ano de dois mil e doze.

ALCINDO PEROSA
SECRETÁRIO DE ADM. E FAZENDA

Portaria Nº 195/2012
PORTARIA Nº 195, 12 DE JULHO DE 2012
“CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA DA SERVIDORA JANETE APARECIDA FELICETTI E DÁ 

Cargo de Provimento Efetivo de Analista de Execução de Obras 
Públicas, Nível - 11, Referência “A”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 
20 horas semanais, nos termos do artigo 104, § único, da Lei Com-
plementar Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo de 12 de 
janeiro de 2010 a 18 de agosto de 2011, para serem gozadas a 
partir de 31 de julho de 2012 a 09 de agosto de 2012.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.  

Prefeitura de Herval d’ Oeste (SC), em 31 de Julho de 2012. 
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 809/2012
PORTARIA Nº 809/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins 
de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a 
partir do dia 31 de julho de 2012, da servidora CARINE PANERAI 
DE LAVI (Matr. 2750), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Enfermeiro, Nível - 12/1, Referência “A”, 40 horas semanais, 
constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 
281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 31 de Julho de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Ibiam

Prefeitura

Decreto Nº 2388/2012
DECRETO N.º 2.388, DE 23 DE JULHO DE 2012.
“NOMEIA LEILOEIRO PARA REALIZAÇÃO DE HASTA PÚBLICA DE 
BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNICAS.”

NELSON MÁRIO GRASSI, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c o contido na Lei n.° 
488/12, DECRETA:
Art. 1.º Fica nomeado Leiloeiro o Sr. ALCINDO PEROSA , para os 
atos pertinentes de que tratam os Editais de Leilão Público n.º 
001/12 - Processo Licitatório n° 039/2012.
Art. 2.º Ao leiloeiro nomeado são atribuídas todas as prerrogativas 
definidas em Lei e nos Editais de Leilão referidos no artigo anterior.
Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 23 DE JULHO DE 2012.
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ALCINDO PEROSA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Portaria Nº 197/2012
PORTARIA Nº 197, DE 12 DE JULHO DE 2012
“CONCEDE PAGAMENTO DE FUNÇÃO GRATIFICADA FG-2 AO SER-
VIDOR SEVERINO ANTUNES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NELSON MÁRIO GRASSI, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especial-
mente aquelas contidas nos incisos III, VII, IX e XXIV, do art. 88, 
da Lei Orgânica Municipal; tudo combinado com o art. 19, inciso 
I, do art. 20, ambos da Lei Municipal nº 044, de 21 de Julho de 
1997; e, considerando razões de conveniência e interesse público, 
RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedida um Gratificação, Nível FG-2, ao servidor 
municipal efetivo, SEVERINO ANTUNES, Matrícula nº 187, ocupan-
te do cargo de Vigia - Nível 2 - Referência D, no valor constante 
do respectivo nível.

Parágrafo único. Em decorrência no disposto deste artigo o ser-
vidor deverá desempenhar as funções de Supervisor de Turma, 
desempenhando as seguintes atribuições:
I - coordenar os servidores e as atividades desenvolvidas pelos 
vigias da Secretaria da Infraestrutura, Obras e Transportes;
II - supervisionar a entrada e saída dos veículos e máquinas da 
garagem, após horário normal de trabalho.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 02 de julho de 2012.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 12 DE JULHO DE 2012.
NELSON MARIO GRASSI
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria aos 
doze dias do mês de julho de dois mil e doze.

ALCINDO PEROSA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Imbituba

Prefeitura

Decreto PMI Nº 081.2012
DECRETO PMI Nº 081, de 05 de julho de 2012.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial para o Fundo 
Municipal de Trânsito de Imbituba e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais e nos termos da Lei nº 4.093, de 05 de julho de 
2012,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos reais), para novos 
itens orçamentários, como segue:

FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE IMBITUBA
Convênio Gestão Compartilhada
06.181.0007-2.124 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NELSON MÁRIO GRASSI, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, 
do art. 88 da Lei Orgânica Municipal, considerando o artigo 93, da 
Lei Municipal nº 255, de 07 de janeiro de 2004, com nova redação 
dada pela Lei Municipal nº 385, de 22 de agosto de 2008, bem 
como Requerimento da Servidora, protocolado em 11 de julho de 
2012, RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora JANETE APARECIDA FELICETTI, 
ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo - Nível 5 - 
Referência E, Licença por motivo de doença em pessoa da família, 
sem prejuízo de sua remuneração.

Parágrafo único. A licença de que trata este artigo é para atender 
Abrelino José Felicetti - pai, de conformidade com a documenta-
ção fornecida por Dr. Marcelo Maraninchi Pavesi - Cremesc 15229.

Art. 2º. O período de afastamento é de 15 (quinze) dias, conforme 
documentação anexa, no período compreendido de 12.07.2012 a 
26.07.2012.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 12 DE JULHO DE 2012.
NELSON MÁRIO GRASSI
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria aos 
doze dias do mês de julho de dois mil e doze.

ALCINDO PEROSA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Portaria Nº 196/2012
PORTARIA Nº 196, DE 12 DE JULHO DE 2012
“CONCEDE 15 (QUINZE) DIAS DE FÉRIAS A SRA ROSANA CAR-
MEN PANCERI VIECELI - DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NELSON MÁRIO GRASSI, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
VII, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com 
o art. 76 e ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, 
bem como o Decreto nº 2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:
Art. 1°. Conceder 15 (quinze) dias de férias a servidora ROSANA 
CARMEN PANCERI VIECELI, brasileiro, viúva, residente e domi-
ciliada neste Município, Estado de Santa Catarina, ocupante do 
cargo comissionado de DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL - CC-2 - Anexo 1 - Cargos de Provimento em 
Comissão, da Lei Municipal n° 044, de 21 de Julho de 1997, com 
nova redação dada pela Lei Complementar n 002, de 09.01.2002, 
referente ao período aquisitivo de 05.05.2011 a 04.05.2012, a par-
tir de 17 a 31 de julho de 2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 17 de julho de 2012.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 12 DE JULHO DE 2012.
NELSON MÁRIO GRASSI
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria aos 
doze dias do mês de julho de dois mil e doze.
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Decreto PMI Nº 083.2012
DECRETO PMI Nº 083, de 09 de julho de 2012.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para a 
Prefeitura Municipal de Imbituba dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais e nos termos da Lei nº 4.001, de 07 de dezembro 
de 2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
47.100,00 (quarenta e sete mil e cem reais), para reforço dos se-
guintes itens orçamentários, como segue:

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE-
SEDUCE
Manutenção do Ensino Fundamental
12.361.0009-2.006 
3.3.90.00.00.00.00.00.0112 (0029) Aplicações Diretas  37.000,00
Apoio ao Ensino Superior
12.364.0009-2.037 
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 (0048) Aplicações Diretas  4.900,00
Manutenção do Departamento de Esportes
27.122.0010-2.088 
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 (0062) Aplicações Diretas  5.200,00
Total 47.100,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes da anulação parcial das 
dotações orçamentárias abaixo, como segue:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE-
SEDUCE
Manutenção do Ensino Fundamental
12.361.0009-2.006 
3.3.50.00.00.00.00.00.0112 (0028) Aplicações Diretas  37.000,00
Apoio ao Ensino Superior
12.364.0009-2.037 
3.3.50.00.00.00.00.00.0080 (0047) Aplicações Diretas  4.900,00
Manutenção do Departamento de Esportes
27.122.0010-2.088 
3.1.90.00.00.00.00.00.0080 (0061) Aplicações Diretas  250,00
Manutenção do Departamento de Esportes
27.122.0010-2.088 
4.4.90.00.00.00.00.00.0080 (0063) Aplicações Diretas  4.950,00
Total  47.100,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 09 de julho de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
&#8195;

Decreto PMI Nº 084.2012
DECRETO PMI Nº 084, de 17 de julho de 2012.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para a 
Prefeitura Municipal de Imbituba e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas 

3.3.90.00.00.00.00.00.0080 (0008) Aplicações Diretas  9.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0080 (0009) Aplicações Diretas  53.500,00
Total  62.500,00

Art. 2º Os recursos para suprir o Crédito Adicional Especial de que 
trata o artigo 1º correrão por conta da anulação parcial da seguin-
te dotação orçamentária:

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA
Limpeza Pública
15.452.0007-2.016 
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 (0087) Aplicações Diretas  62.500,00
Total  62.500,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 05 de julho de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
&#8195;

Decreto PMI Nº 082.2012
DECRETO PMI Nº 082, de 09 de julho de 2012.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para o 
Fundo Municipal de Assistência Social de Imbituba e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei nº 4.001, de 07 de dezembro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 
11.091,00 (onze mil e noventa e um reais), para novos itens or-
çamentários:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IMBITUBA
Manutenção do Fundo de Assistência Social
08.422.0013-2.078 
3.3.90.00.00.00.00.00.0200 (0022) Aplicações Diretas  2.091,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0200 (0023) Aplicações Diretas  9.000,00
Total  11.091,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes do Índice de Gestão Des-
centralizada do Sistema Único de Assistência Social - IGDSUAS.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 09 de julho de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

&#8195;
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Construção, reforma, ampliação de Unid. Escolares - Infantil
12.365.0009-1.037 
4.4.90.00.00.00.00.00.0112 (0024) Aplicações Diretas  88.000,00
Espaço esportivo nas praças comunitárias
27.813.0010-1.032 
4.4.90.00.00.00.00.00.0080 (0060) Aplicações Diretas  8.300,00
Total  376.300,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 19 de julho de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Decreto PMI Nº 086.2012
DECRETO PMI Nº 086, de 19 de julho de 2012.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para o 
Fundo Municipal de Saúde de Imbituba e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais e nos termos da Lei nº 4.098, de 19 de julho de 
2012,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 
185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais), para reforço das 
seguintes dotações orçamentárias:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Aquisição de Veículos
10.301.0014-1.024 
4.4.90.00.00.00.00.00.0106 (0039) Aplicações Diretas  30.000,00
Aquisição de Veículos
10.301.0014-1.024 
4.4.90.00.00.00.00.00.0206 (0040) Aplicações Diretas  88.000,00
Manutenção da Atenção Básica
10.301.0014-2.121 
4.4.90.00.00.00.00.00.0106 (0034) Aplicações Diretas  17.000,00
Manutenção da Atenção Básica
10.301.0014-2.121 
4.4.90.00.00.00.00.00.0206 (0064) Aplicações Diretas  50.000,00
Total  185.000,00

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo ante-
rior será coberto com recursos provenientes dos Convênios nº 
9746/2012-2 e 9747/2012-0, do Estado de Santa Catarina, por 
meio da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional de 
Laguna e anulação parcial do seguinte item orçamentário:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Manutenção da Assistência Farmacêutica
10.303.0014-2.120 
3.3.90.00.00.00.00.00.0106 (0021) Aplicações Diretas  47.000,00
Total  47.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 19 de julho de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

atribuições legais e nos termos da Lei nº 4.001, de 07 de dezem-
bro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), para novo item orçamentário, 
como segue:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA 
-SEAGP
Apoio Administrativo da SEAGP
04.122.0003-2.003 
3.3.90.00.00.00.00.00.0172 (0166) Aplicações Diretas  50.000,00
Total  50.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes do Superávit Financeiro 
de Recursos Próprios apurados no exercício de 2011.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 17 de julho de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
&#8195;

Decreto PMI Nº 085.2012
DECRETO PMI Nº 085, de 19 de julho de 2012.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para a 
Prefeitura Municipal de Imbituba e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais e nos termos da Lei nº 4.097, de 19 de julho de 
2012,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 376.300,00 (trezentos e setenta e seis mil e trezentos reais), 
para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE-
SEDUCE
Manutenção do Ensino Fundamental
12.361.0009-2.006 
3.3.90.00.00.00.00.00.0112 (0029) Aplicações Diretas  
280.000,00
Manutenção da Educação Infantil
12.365.0009-2.008 
3.3.90.00.00.00.00.00.0112 (0038) Aplicações Diretas  88.000,00
Manutenção do Departamento de Esportes
27.122.0010-2.088 
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 (0062) Aplicações Diretas  8.300,00
Total  376.300,00

Art. 2º Os recursos para suprir o Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o artigo 1º correrão por conta da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE-
SEDUCE
Construção, reforma, ampliação de Unid. Escolares - Fundamental
12.361.0009-1.005 
4.4.90.00.00.00.00.00.0112 (0019) Aplicações Diretas  
280.000,00
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 20 de julho de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
&#8195;

Decreto PMI Nº 089.2012
DECRETO PMI Nº 089, de 20 de julho de 2012.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para o 
Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de 
Imbituba e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais e nos termos da Lei nº 4.001, de 07 de dezembro 
de 2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), para reforço do seguinte 
item orçamentário, como segue:

FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEI-
ROS DE IMBITUBA - FUNREBOM
Manutenção das atividades do FUNREBOM
06.182.0012-2.086
4.4.90.00.00.00.00.00.0101 (0002) Aplicações Diretas 65.000,00
TOTAL 65.000,00

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecada-
ção de recursos próprios apurados no exercício de 2012.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na da data de sua publicação.
Imbituba, 20 de julho de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e Publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina- DOM.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Decreto PMI Nº 090.2012
DECRETO PMI Nº 090, de 26 de julho de 2012.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para o 
Fundo Municipal de Trânsito de Imbituba e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais e nos termos da Lei nº 4.001, de 07 de dezembro 
de 2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), para reforço do seguinte item orça-
mentário, como segue:

FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE IMBITUBA

Decreto PMI Nº 087.2012
DECRETO PMI Nº 087, de 19 de julho de 2012.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento 
do exercício de 2012 para o Fundo Municipal dos Direitos da Crian-
ça e Adolescente de Imbituba, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais e nos termos da Lei nº 4.094, de 05 de julho de 
2012,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais) no Orçamento de 2012 para novos 
itens orçamentários, como segue:
ÓRGÃO: 2 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE
UNIDADE: 2.01 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Ado-
lescente
PROGRAMA 0015 Proteção a Criança e Adolescente
AÇÃO: 2.126 Construindo o Futuro
08.243.0015-2.126 
3.3.90.00.00.00.00.00.0250 Aplicações Diretas 40.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0250 Aplicações Diretas 20.000,00
TOTAL 60.000,00

Art. 2° Os recursos para abertura do Crédito Adicional Especial de 
que trata o artigo anterior correrão por conta do Programa VIA - 
Apoio ao Estatuto da Criança e do Adolescente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 19 de julho de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
&#8195;

Decreto PMI Nº 088.2012
DECRETO PMI Nº 088, de 20 de julho de 2012.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para a 
Prefeitura municipal de Imbituba e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais e nos termos da Lei nº 4.001, de 07 de dezembro 
de 2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 392.000,00 (trezentos e noventa e dois mil reais) para novo 
item orçamentário, como segue:

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA
Sinalização para o Trânsito Turístico
23.695.0007-1.014 
4.4.90.00.00.00.00.00.0170 (0167) Aplicações Diretas  
392.000,00
Total  392.000,00

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes do Convênio SICONV nº 
772773/2012, do Ministério do Turismo - Mtur.
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atribuições legais, considerando ainda o disposto na legislação em 
vigor;

RESOLVE:
Art.1º Admitir, a abaixo relacionada, aprovada no Processo Sele-
tivo Simplificado Edital - 02/2011, com carga horária de 40 ho-
ras semanais, para exercer o cargo/função, conforme descrito na 
tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação 
pertinente, em substituição da servidora Edenisi Maria Francis-
co, Assistente Social, matrícula nº 5964, inscrita no CPF sob o nº 
034.089.669-82, que encontra-se afastada, no gozo de direitos 
trabalhistas.

Nome Cargo CPF Admissão
Beatriz de Souza 
Salvador

Assistente Social 059.624.289-19 25/07/2012

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 25 de julho de 2012, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Imbituba SC, 26 de julho de 2012.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Andreza Barcelos Carvalho
Diretora de Gestão de Pessoas

Portaria DGP/SEAGP N.º 208/2012
PORTARIA DGP/SEAGP N.º 208, de 30 de julho de 2012.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, considerando ainda o dis-
posto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio ao servidor, HERCULANO CARPES, 
Motorista, inscrito no CPF sob o n.º 578.630.249-00, admitido em 
14 de maio de 1998, contrato nº 187, referente ao qüinqüênio 
devido, remodelada em virtude de afastamentos, com conversão 
de 1/3 em abono pecuniário e fruição conforme quadro abaixo:

Qüinqüênio Período de Fruição Conversão

14.05.2003 a 
13/05/2012

01.08.2012 a 
29.09.2012

Conversão de 1/3 em 
abono pecuniário no 
mês de julho de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba SC, 30 de julho de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Convênio Rádio Patrulha
06.181.0017-2.047 
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 (0001) Aplicações Diretas  30.000,00
Total  30.000,00

Art. 2º Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo 
anterior será coberto com recursos provenientes do excesso de 
arrecadação de recursos próprios apurados no exercício de 2012.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na da data de sua publicação.

Imbituba, 26 de julho de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria DGP/SEAGP N.º 206/2012
PORTARIA DGP/SEAGP N.º 206, de 23 de julho de 2012.
Dispõe sobre a admissão de Agente Comunitário de Saúde - PACS, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, considerando ainda o disposto na legislação em 
vigor;

RESOLVE:
Art.1º Admitir, a abaixo relacionada, aprovada no Processo Sele-
tivo Simplificado Edital - 02/2011, com carga horária de 40 ho-
ras semanais, para exercer o cargo/função, conforme descrito na 
tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação 
pertinente, em substituição da servidora Tatiane do Nascimento 
Mendes, Agente Comunitário de Saúde - PACS, matrícula nº 5583, 
inscrita no CPF sob o nº 034.723.799-10, que encontra-se afasta-
da, no gozo de direitos trabalhistas.

Nome Cargo CPF Admissão

Adriana Santos 
Valverde

Agente Comuni-
tário de Saúde 
- PACS

047.120.559-10 09/07/2012

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 09 de julho de 2012, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Imbituba SC, 23 de julho de 2012.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Andreza Barcelos Carvalho
Diretora de Gestão de Pessoas

Portaria DGP/SEAGP N.º 207/2012
PORTARIA DGP/SEAGP N.º 207, de 26 de julho de 2012.
Dispõe sobre a admissão de Assistente Social, e dá outras provi-
dências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
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Extrato: FMS 2012/40 - A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: FMS 2012/40 - A00
Contratada: FK ASSESSORIA EM RECURSOS JUMANOS LTDA
C.N.P.J: 05.942.401/0001-84

Objeto: ELABORAÇÃO, ASSESSORAMENTO E/OU CONSULTORIA 
EM RECURSOS HUMANOS, PARA DESENVOLVIMENTO DE PLANO 
DE CARREIRAS, CARGOS E VENCIMENTOS, CONTEMPLANDO A 
ESTRUTURA DOS CARGOS EFETIVOS E DE CARREIRA TÍPICOS 
DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E DA ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA 
FAMÍLIA DE IMBITUBA.
Fundamento: Processo nº. 37/2011 Pregão 33/2011

Imbituba, 16 de julho de 2012.
MARIA MADALENA D. NUNES
Secretária Municipal de Saúde
Contratante

FK ASSESSORAMENTO EM RECURSOS HUMANOS LTDA 
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI SEDUCE 118/2012 - A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEDUCE 118/2012 - A00
Contratada: MC TENIS LTDA 
C.N.P.J: 10.962.696/0001-90

Objeto: LOCAÇÃO DE UMA QUADRA ABERTA OFICIAL DE TÊNIS, 
VISANDO DESENVOLVER ATIVIDADES PEDAGÓGICAS E ESPOR-
TIVAS VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE.
Valor: R$ 7.000,00
Fundamento: Processo nº. 77/2012 Dispensa 20/2012

Imbituba, 09 de julho de 2012
LEDA SUZANA DA S. G. P DE SOUZA
Secretaria Municipal
Contratante

MC TENIS LTDA
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI SEINFRA 121/2010 A/00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEINFRA 121/2010 A/00
Contratada: IMBIMOLDE PRÉ-MOLDADOS & CONSTRUÇÕES LTDA 
EPP
C.N.P.J: 10.975.264/0001-14

Objeto: IMPLANTAÇÃO DA DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO COM 
PEÇAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO - PCC, DA RUA RAUL DA 
SILVA, SITUADA NO BAIRRO VILA NOVA ALVORADA.
Valor: R$ 51.355,17 Prazo: 90 dias
Fundamento: Processo nº. 84/2012 Carta Convite 10/2012

Imbituba, 16 de julho de 2012
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

Extrato: DEMUTRAN 2012/09 - A/00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: DEMUTRAN 2012/09 - A/00
Contratada:VOGTEC EQUIPAMENTOS LTDA
C.N.P.J: 09.131.598/0001-22

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE INS-
TALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, FONE-
CIMENTO DE PEÇAS E COMPONENTES INDISPENSAVEIS PARA 
FUNCIONAMENTO DAS CAMERAS DE VÍDEO, MONITORAMENTO 
PERTENCENTES À GUARNIÇÃO ESPECIAL DA POLÍCIA MILITAR 
DE IMBITUBA.
Valor: R$ 13.000,00 Prazo: 31/12/2012
Fundamento: Processo nº. 06/2012 Pregão 05/2012

Imbituba, 12 de julho de 2012
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

VOGTEC EQUIPAMENTOS LTDA 
Representante Legal
Contratada

Extrato: FMS 2011/55 - A02
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: FMS 2011/55 - A02
Contratada: COOPERFIL PROD. E SERV. DE COMUNICAÇÃO LTDA 
EPP
C.N.P.J: 03.896.981/0001-95

Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO ORIGINAL 
ATÉ 31/09/2012
Fundamento: Processo nº. 47/2011 Pregão 37/2011

Imbituba, 28 de fevereiro de 2012.
MARIA MADALENA D. NUNES
Secretária Municipal de Saúde
Contratante

Cooperfil Prod e Serv de Comunicação Ltda Epp 
Representante Legal
Contratada

Extrato: FMS 2012/32 - A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: FMS 2012/32 - A00
Contratada: MANOEL ALCINO DELFINO ME
C.N.P.J: 81.015.505/0001-21

Objeto: FORNECIMENTO, TROCA, BALANCEAMENTO E GEOME-
TRIA DOS PNEUS DOS VEICULOS DA FROTA DA SECRETARIA DE 
SAÚDE.
Valor: R$ 29.388,00 Prazo: 31/12/2012
Fundamento: Processo nº. 21/2012 Pregão 21/2012

Imbituba, 15 de junho de 2012.
MARIA MADALENA D. NUNES
Secretária Municipal de Saúde
Contratante

MANOEL ALCINO DELFINO ME 
Representante Legal
Contratada
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LUCIANE CONSTANTINO DA SILVA ME  
Representante Legal
Contratada

CâMara MuniCiPal

Portaria CMI Nº 066/2012
PORTARIA CMI nº 066/2012
“Exonera Edesio Alves Batista do Cargo em Comissão de Assessor 
Parlamentar”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Exonerar, a partir do dia 31 de julho de 2012, o Sr. Edesio Alves 
Batista , brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade 
n° 4.159.979 SSP/SC e inscrita no CPF sob o n° 198.892.830-34, 
residente e domiciliado na Rua Maranhão, Vila Nova, n° 066, neste 
Município, do Cargo em Comissão de Assessor Parlamentar, nome-
ado através da Portaria CMI nº 041/2012 de 02 de maio de 2012.

Imbituba, 30 de julho de 2012.
ELÍSIO SGROTT
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 30/07/2012.

IMBIMOLDE PRÉ-MOLDADOS & CONSTRUÇÕES LTDA EPP 
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI SEINFRA 2012/113 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEINFRA 2012/113 A00
Contratada: ANA ESMERALDA SPERB ME
C.N.P.J: 08.583.677/0001-01

Objeto: AQUISIÇÃO DE LIXEIRAS ARTESANAIS PARA SEREM INS-
TALADAS NO CENTRO DA CIDADE.
Valor: R$ 7.907,00
Fundamento: Processo nº. 79/2012 Dispensa 21/2012

Imbituba, 22 de junho de 2012
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

ANA ESMERALDA SPERB ME 
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI SEINFRA 2012/122 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEINFRA 2012/122 A00
Contratada: IMBIMOLDE PRE-MOLDADOS & CONSTRUÇÕES LTDA 
EPP
C.N.P.J: 10.975.264/0001-14

Objeto: IMPLANTAÇÃO DA DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO COM 
PEÇAS PRÉ MOLDADAS DE CONCRETO - PCC, DA RUA DO CEMI-
TÉRIO SITUADO NO MIRIM.
Valor: R$ 7.348,00 Prazo: 31/12/2012
Fundamento: Processo nº. 02/2012 Pregão 02/2012

Imbituba, 18 de julho de 2012.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
Contratante

IMBIMOLDE PRÉ-MOLDADOS & CONSTRUÇÕES LTDA EPP 
Representante Legal
Contratada

Extrato: SEDESTH 39/2012 - A/00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SEDESTH 39/2012 - A/00
Contratada: LUCIANE CONSTANTINO DA SILVA ME 
C.N.P.J: 08.897.022/0001-08

Objeto: MATERIAL DE CONSUMO PARA MANUTENÇÃO DOS GRU-
POS DE IDOSOS E MULHERES.
Valor: R$ 9.883,00 Prazo: 31/12/2012
Fundamento: Processo nº. 14/2012 Pregão 12/2012

Imbituba, 26 de junho de 2012
VALÉRIA FABIANA C. RODRIGUES
Secretária Municipal Sedesth
Contratante
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Demonstrativo de Despesa com Pessoal
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Art. 2º Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no contrato 
CT120045.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo adi-
tivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, para que produza os efeitos legais.

Iomerê (SC), 30 de julho de 2012.
CONTRATANTE  CONTRATADA

Testemunhas:
Nome:  Nome:
CPF:   CPF:

FRANCISCO FERNANDES
OAB/SC 8436

Itapoá

Prefeitura

Concorrência Nº 03/2012 - Processo Nº 60/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
Preâmbulo (art. 40, caput)

O Município de Itapoá-SC torna público que fará realizar no dia 
31/08/2012 às 11h:00m, a Sessão Pública de abertura de enve-
lopes de habilitação e propostas, e até as 10h:30min estará re-
cebendo envelopes dos possíveis interessados em participar do 
certame em epigrafe, que ocorrerá em sua sede administrativa, 
sita à Rua Mariana Michels Borges (960), n. º 201, Licitação na 
modalidade Concorrência nº 03/2012 - Processo nº 60/2012, para 
a Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza e 
conservação de vias e espaços públicos, conforme especificações 
constantes no Edital e seus Anexos. O Edital contendo especifica-
ções em partes, poderá ser retirado no site www.itapoa.sc.gov.
br, e www.diariomunicipal.sc.gov.br, para retirada da complemen-
tação do edital que se dará na sede da Prefeitura na Secretaria 
de Administração e Finanças/ Departamento de Licitações e Con-
tratos, será cobrado uma taxa de R$ 50,00 (cinquenta reais). O 
horário disponível para retirada é das 8h:00m às 14h:00m.

Itapoá, 31 de julho de 2012.
MÁRIO ELÓI TAVARES
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
Prefeito Municipal

Extrato Tomada de Preço Nº 09/2012 - Processo Nº 
67/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
Preâmbulo (Art. 40, caput)

O Município de Itapoá-SC torna público que fará realizar no dia 
16/¬¬08/2012 às 09h:30min, a Sessão Pública de abertura de 
envelopes de habilitação e propostas, e até as 09h:00min estará 
recebendo envelopes dos possíveis interessados em participar do 
certame em epigrafe, o que ocorrerá em sua sede administrativa, 
sita à Rua Mariana Michels Borges (960), n.º 201, Licitação na 
modalidade Tomada de Preço nº 09/2012 - Processo nº 67/2012, 
para a Contratação de empresa com serviço de mão de obra espe-
cializada e fornecimento de material para execução 5.600 m2 de 
pavimentação asfáltica em trecho da Rua 2410 e Rua Jacarezinho 
localizado no Balneário Rosa dos Ventos, contendo 700 metros de 
comprimento por 8 metros de largura em toda extensão. O Edital 

Iomerê

Prefeitura

Pregão Presencial Nº 0013/2012
Prefeitura Municipal de Iomerê
Edital de Pregão Presencial 0013/2012

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização de 
Pregão Presencial cujo objeto visa a aquisição de gêneros alimen-
tícios para o segundo semestre de 2012..
A abertura das propostas se dará no dia 14/08/2012 ás 09h00min 
na sede da Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos pelo 
fone (49) 3539-6000, ou pelo site: www.iomere.sc.gov.br

Iomerê, 31 de julho de 2012.
ANTONINHO BALDISSERA
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Ct120064
PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT120064

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: TRAVAL PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 100 HORAS DE SERVIÇOS DE TRA-
TOR DE PNEUS
VALOR: R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS)

DATA ASSINATURA: 30/07/2012
ANTONINHO BALDISSERA
Prefeito Municipal

Termo Aditivo Ta12pmi24
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESCAVADEIRA HIDRÁULICA QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE IOMERÊ E A EMPRESA VIDEPLANA TERRAPLA-
NAGEM LTDA ME

CT120045 - TA12PMI24

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Rech, 500, centro, ins-
crito no CNPJ sob nº 01.612.744/0001-20, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Sr. ANTONINHO BALDISSERA doravante 
denominado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa VIDEPLA-
NA TERRAPLANAGEM LTDA ME, pessoa jurídica de direito priva-
do, situada na Adolfo Konder, 105 bairro Alvorada, na cidade de 
Videira, inscrita no CNPJ sob o n.º 04.322.076/001-94, doravante 
denominada CONTRATADA, RESOLVEM, de comum acordo, ADI-
TAR o contrato nº CT120045, o que fazem nos seguintes termos:

Art. 1º. Considerando-se a necessidade de contratação de mais 
horas de serviços de escavadeira hidráulica, e em conformidade 
com a Lei nº 8.666/93 e alterações, fica aditada a quantia de ho-
ras contratadas conforme segue:

Item
Quantia 
aditivada

Unidade Descrição Valor UnitárioValor total

1 75 Hora
Escavadeira 
hidráulica

R$ 160,00 R$12.000,00
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CONTRATADA
RUDIPEL RUDNIK PETROLEO LTDA
ROLF BAYERL

CONTRANTE
ELOI ROBERTO MENDES
SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS  

Testemunhas:
NOME : NOME:
CNPF/MF: CNPF/MF:

Joaçaba

Prefeitura

Extrato Contrato 941/2012/PMJ (Já Publicado 
Através da Ordem de Serviço 168/2012, Em 
10/07/2012)
EXTRATO DO CONTRATO Nº 941/2012/PMJ
PL 55/2012/PMJ - CONVITE 8/2012/PMJ

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: CATARINENSE POÇOS ARTESIANOS LTDA

OBJETO: Execução, pela CONTRATADA, dos serviços com o for-
necimento do material necessário para a perfuração e instalação 
de poço tubular artesiano na Comunidade de Santo Antonio do 
Caraguatá, interior do Município.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 35.910,84 (trinta e cinco mil, 
novecentos e dez reais e oitenta e quatro centavos), sendo:
- R$ 10.026,14 (dez mil, vinte e seis reais e catorze centavos), 
referente aos materiais utilizados;
- R$ 25.884,70 (vinte e cinco mil, oitocentos e oitenta e quatro 
reais e setenta centavos), referente aos serviços.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.042 - MANUTENÇÃO DA INTENDÊNCIA DE OBRAS - SANTA HE-
LENA
240 - 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.000.0 - INVESTIMENTOS - Apli-
cações Diretas
241 - 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.024.55 - INVESTIMENTOS - Apli-
cações Diretas
VIGÊNCIA: 60 dias, contados do recebimento da Ordem de Ser-
viço.

DATA DE ASSINATURA: 02/07/2012.

Resolução 006/2012
Resolução Nº 006 de 30 de julho de 2012
Dispõe sobre a posse dos novos membros do conselho tutelar de 
Joaçaba/SC - gestão 2012/2015.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
município de Joaçaba, no uso de suas atribuições legais, e consi-
derando, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar Municipal 
Nº 158/2007, e também, o resultado final do pleito eleitoral reali-
zado na data de 20 de julho de 2012, resolve:

Art. 1º - Diplomar e dar posse, as pessoas abaixo relacionadas, 
para que exerçam o Cargo de Conselheiro Tutelar no período de 
1º de agosto de 2012 a 31 de julho de 2015.
I - Mirian Medeiros;
II - Daiani Cristina Samara Hoff;

contendo especificações em partes, poderá ser retirado no site 
www.itapoa.sc.gov.br, e www.diariomunicipal.sc.gov.br, para reti-
rada da complementação do edital que se dará na sede da Prefei-
tura na Secretaria de Administração e Finanças/ Licitações e Con-
tratos, será cobrado uma taxa de R$ 25,00 (vinte e cinco reais). 
O horário disponível para retirada é das 08h:00min às 14h:00min.

Itapoá, 31 de julho de 2012.
MÁRIO ELÓI TAVARES
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
Prefeito Municipal

Termo Aditivo de Reajuste de Preço N.º 35/2012 A 
Ata de Registro de Preço N.º 01/2012
TERMO ADITIVO DE REAJUSTE DE PREÇO N.º 35/2012 A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N.º 01/2012. (1º Aditivo).

Pelo presente instrumento particular que, entre si, celebram, de 
um lado o MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, inscrito no CNPJ/MF sob N.º 
81.140.303/0001-01, com sede a Rua Perpétuo Socorro n.º 430, 
neste Município, aqui denominada CONTRATANTE, neste ato re-
presentado pelo Secretário de Obras e Serviços Públicos, Sr. ELOI 
ROBERTO MENDES, portador do CNPF/MF nº: 437.225.559-49, 
matrícula nº 5197-7,e pelo Prefeito Municipal, o Sr. MÁRIO ELÓI 
TAVARES, brasileiro, casado, portador do RG nº 803.609-8 SSP/SC 
e CNPF/MF nº 183.607.699-15, residente e domiciliado à Av. Bra-
sil, nº 2526, neste Município de Itapoá/SC, de outro lado a Empre-
sa RUDIPEL RUDNIK PETROLEO LTDA com sede á Rua Servidão 
Norma Rudnik, nº 111, Pirabeiraba na cidade de Joinville/SC, CEP 
89.239-228 inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 75.415.075/0001-32 e 
Inscrição Estadual n.º 250.795.272, representada neste ato por 
sócio administrador, o Sr. ROLF BAYERL, portador do CNPF/MF nº 
311.413.829-20 e do CI.RG nº 605.585-0 SSP/SC, aqui denomina-
da CONTRATADA, ajustam o presente termo aditivo visando o re-
equilíbrio econômico financeiro à aquisição parcelada de gasolina 
e óleo diesel, para abastecimento da frota municipal de veículos 
leves e pesados, incluindo a instalação dos equipamentos neces-
sários para o abastecimento, e em conformidade com o processo 
de licitação na modalidade PREGÃO Nº 01/2012 - REGISTRO DE 
PREÇO Nº 01/2012 - PROCESSO Nº 06/2012, de acordo com a 
Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94 e pelas especificações e 
condições contidas nas cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREÇO E REAJUSTE
O presente termo visa conceder reequilíbrio econômico financeiro 
com fulcro no Art. 65, Inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93, reajus-
tando o preço unitário do item 2 Óleo Diesel, acrescendo o valor 
de R$ 0,115 (cento e quinze milésimos de reais), passando o valor 
unitário do litro do óleo diesel á R$ 2,055 (dois reais e cinquenta e 
cinco milésimos de reais), contabilizados a partir da presente data.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ficam ratificadas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preço 
n.º 01/2012, desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Ter-
mo de Aditivo a Ata de Registro de Preço n.º 01/2012, em caráter 
de excepcionalidade, em 02 (duas) vias de igual teor, para que 
produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) 
testemunhas igualmente subscrita.

Itapoá/SC, 30 de julho de 2012.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
MÁRIO ELÓI TAVARES
Prefeito Municipal
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de Agosto de 2012 que será exercida cumulativamente com as 
atribuições de seu cargo, fazendo jus à um Adicional de 20% (vin-
te por cento) tendo por base de cálculo a Referência “A”, do Nível 
1, do Padrão 4, cujo adicional será pago juntamente com os venci-
mentos de seu cargo, de acordo com Art.36 da Lei Complementar 
193 de 06/09/10, proporcional aos dias trabalhados
2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, obe-
decido ao disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 08 de 
Julho de 2010.
Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 31 de Julho de 2012.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente

Portaria JHL 131/2012
PORTARIA SIMAE JHL Nº - 131/2012 DE 31/07/2012
Elisabet Maria Zanela Sartori, Diretora Presidente SIMAE - Serviço 
Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba e Herval D’Oeste e 
Luzerna-SC, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
1° Destituir, o servidor Ari Francisco de Oliveira, Encanador, P-4, 
N-2, Ref. D-6, da Função de Condutor do veículo Toyota Placa MBC 
1206 e;
2° Designar, para exercer a atividade de Condutor de Veículo da 
Autarquia, estando autorizado a pilotar a motocicleta Placa MJL - 
5874, que será exercida cumulativamente com as atribuições de 
seu cargo, fazendo jus à um Adicional de 20% (vinte por cento) 
tendo por base de cálculo a Referência “A”, do Nível 1, do Padrão 
4, cujo adicional será pago juntamente com os vencimentos de 
seu cargo, de acordo com Art.36 da Lei Complementar 193 de 
06/09/10, proporcional aos dias trabalhados.
3 º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
obedecido ao disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 08 
de Julho de 2010.
Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 31 de Julho de 2012.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente

Resumo Contrato JHL 0092/2012 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0092/2012
TERMO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0059/2011
PREGÃO PRESENCIAL JHL Nº 0029/2011
PROCESSO LICITATÓRIO N° 0041/2011
PROTOCOLO Nº 1888/2011
Data: 31/07/2012

Objeto: RENOVAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E REAJUSTE DOS 
VALORES CONTRATADOS.
Contratado: GESTE SEGURADORA S/A
Valor do Contrato: R$ 19.813,67 (Dezenove mil, oitocentos e treze 
reais e sessenta e sete centavos) anual.
PROJETO/ATIVIDADE: 14.01.2.061. E 14.01.2.062
ELEMENTO: 3.3.90.39.00

Prazo de vigência: 14/08/2012 a 14/08/2013 
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente do SIMAE.

III - Mabel Falavinha Baran;
IV - Rute Ramão;
V - Tânia Maria Schneider.

Art. 2º - Nomear como suplentes ao Cargo de Conselheiro Tutelar, 
as pessoas abaixo relacionadas, para que, em sendo necessário, 
exerçam o Cargo de Conselheiro Tutelar no período de 1º de agos-
to de 2012 a 31 de julho de 2015.
I - Ivaneide Batista da Silva;
II - Grasiele Zanella;
III - Cristina Meneghni;
IV - Adriele de Souza;
V - Andréia de Cássia Hibner.
Parágrafo único - Os suplentes serão convocados respeitando, 
obrigatoriamente, a ordem dos incisos do caput deste artigo.

Art. 3º - Está resolução entra em vigor na data de 1º de agosto 
de 2012.

Joaçaba, 30 de julho de 2012.
CARLOS E. LECHNER
Presidente do Conselho Municipal de
Direitos da Criança e do Adolescente.

SiMae

Portaria JHL 129/2012
PORTARIA SIMAE JHL Nº - 129/2012 DE 31/07/2012
Elisabet Maria Zanela Sartori, Diretora Presidente SIMAE - Serviço 
Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba e Herval D’Oeste e 
Luzerna-SC, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º- Designar Marcos Antonio Bordin da Rosa, ocupante do 
cargo de Agente Administrativo, enquadrado no P-3, N-2 Ref.E-5, 
para exercer a atividade de Condutor de Veículo da Autarquia, 
estando autorizado a pilotar a motocicleta Placa MAY - 8311 e 
dirigir o veículo Gol Power 1.6 Placa MCR 4695, no período de 01 
de Agosto de 2012 à 30 de Setembro de 2012, que será exercida 
cumulativamente com as atribuições de seu cargo, fazendo jus à 
um Adicional de 20% (vinte por cento) tendo por base de cálculo 
a Referência “A”, do Nível 1, do Padrão 4, cujo adicional será pago 
juntamente com os vencimentos de seu cargo, de acordo com 
Art.36 da Lei Complementar 193 de 06/09/10, proporcional aos 
dias trabalhados.
2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, obe-
decido ao disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 08 de 
Julho de 2010.
Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 31 de Julho de 2012.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente

Portaria JHL 130/2012
PORTARIA SIMAE JHL Nº - 130/2012 DE 31/07/2012
Elisabet Maria Zanela Sartori, Diretora Presidente SIMAE - Serviço 
Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba e Herval D’Oeste e 
Luzerna-SC, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º- Designar Neudir Francisco Fraron, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Operações, enquadrado no P-2, N-1 Ref.A, para exercer 
a atividade de Condutor de Veículo da Autarquia, estando autori-
zado a dirigir o veiculo Toyota Placa MBC 1206, a partir do dia 01 
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Prazo de Vigência: 30/07/2012 a 31/12/2012
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Contrato 98/2012
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 98/2012
Processo Licitatório nº 79/2012 - Convite para Obras e Serv. de 
Engenharia nº 79/2012

Objeto: ADITIVO DE PRAZO PAVIMENTAÇAO COM LAJOTAS DAS 
RUAS 29 DE AGOSTO E 12 DE JANEIRO NO BAIRRO SANTA BAR-
BARA ALTERANDO O PRAZO DE VIGÊNCIA PARA 31/12/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Lauro Müller
Contratado: Sergio de Bona da Silva

Prazo de Vigência: 17/07/2012 a 31/12/2012
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Contrato 99/2012
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 99/2012
Processo Licitatório nº 81/2012 - Convite para Obras e Serv. de 
Engenharia nº 81/2012

Objeto: ADITIVO DE PRAZO DE PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS 
RUA SD-CAIRU E RUA WALTER VETERLLI ALTERANDO A DATA DE 
VENCIMENTO PARA 31/12/2012Contratante: Prefeitura Municipal 
de Lauro Müller
Contratado: Sandra Vargas ME

Prazo de Vigência: 17/07/2012 a 31/12/2012
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

HoSPital MuniCiPal

Extrato de Contrato Nº 76/2012
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage
EXTRATO DE CONTRATO Nº 76/2012
Processo Licitatório nº 100/2012 - Dispensa p/ Compras e Serviços 
nº 100/2012

Objeto: SERVIÇOS DE PLANTÃO MÉDICO PARA O HOSPITAL MU-
NICIPAL HENRIQUE LAGE ATÉ A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚ-
BLICO, REFERENTE AO MÊS DE JULHO/2012
Contratante: Hospital Municipal Henrique Lage
Contratado: DANIEL PROENÇA FEIJO
Prazo de Vigência: 02/07/2012 à 31/07/2012
Valor: R$ 12.690,51 (doze mil e seiscentos e noventa reais e cin-
qüenta e um centavos)

GYSLENY GYLCEIA GARCIA
Diretora

Extrato de Contrato Nº 77/2012
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage
EXTRATO DE CONTRATO Nº 77/2012

Errata
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
ERRATA

Na portaria JHL 121/12, publicada em 02/07/2012, edição 1024
p. 236, fica retificado:
Onde lê-se “ Placa MJL 5874 , retificar por “Placa MJL 5774”.

Joaçaba-SC 31 de Julho de 2012.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente

Lauro Muller

Prefeitura

Contrato 100/2012
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 100/2012
Processo Licitatório nº 80/2012 - Tomada de Preços para Obras e 
Serv. de Eng. nº 81/2012

Objeto: ADITIVO DE PRAZO DE PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS 
DAS RUAS JOVINO GONÇALVES DE MELO, PREF. JOSÉ ESPINDO-
LA, NORTE E S/D ITANEMA ALTERANDO O PRAZO DE VIGENCIA 
PARA 31/12/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Lauro Müller
Contratado: Sandra Vargas ME

Prazo de Vigência: 26/07/2012 a 31/12/2012
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Contrato 101/2012
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 101/2012
Processo Licitatório nº 82/2012 - Tomada de Preços para Obras e 
Serv. de Eng. nº 82/2012

Objeto: ADITIVO DE PRAZO DE PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS 
DA RUA FRANCISCO JOÃO BERTOLINO ALVES NO GUATÁ ALTE-
RANDO O PRAZO DE VIGENCIA PARA 31/12/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Lauro Müller
Contratado: Sandra Vargas ME

Prazo de Vigência: 30/07/2012 a 31/12/2012
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Contrato 102/2012
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Lauro Müller
EXTRATO DE CONTRATO Nº 102/2012
Processo Licitatório nº 85/2012 - Convite para Obras e Serv. de 
Eng. nº 85/2012

Objeto: ADITIVO DE PRAZO DE PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS 
DA RUA MANOEL DELFINO ANTUNES BAIRRO IÇARENSE ALTE-
RANDO A DATA DE VIGENCIA PARA 31/12/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Lauro Müller
Contratado: Sandra Vargas ME
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Prazo de Vigência: 02/07/2012 à 31/07/2012
Valor: R$ 8.891,99 (oito mil e oitocentos e noventa e um reais e 
noventa e nove centavos)

GYSLENY GYLCEIA GARCIA
Diretora

Extrato de Contrato Nº 81/2012
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage
EXTRATO DE CONTRATO Nº 81/2012
Processo Licitatório nº 106/2012 - Dispensa p/ Compras e Serviços 
nº 106/2012

Objeto: SERVIÇOS DE PLANTÃO MÉDICO PARA O HOSPITAL MU-
NICIPAL HENRIQUE LAGE ATÉ A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚ-
BLICO, REFERENTE AO MÊS DE JULHO/2012
Contratante: Hospital Municipal Henrique Lage
Contratado: SUSANNE LEBARBENCHON ANGULSKI
Prazo de Vigência: 02/07/2012 à 31/07/2012
Valor: R$ 5.870,44 (cinco mil e oitocentos e setenta reais e qua-
renta e quatro centavos)

GYSLENY GYLCEIA GARCIA
Diretora

Extrato de Contrato Nº 82/2012
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage
EXTRATO DE CONTRATO Nº 82/2012
Processo Licitatório nº 107/2012 - Dispensa p/ Compras e Serviços 
nº 107/2012

Objeto: SERVIÇOS DE PLANTÃO MÉDICO PARA O HOSPITAL MU-
NICIPAL HENRIQUE LAGE ATÉ A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚ-
BLICO, REFERENTE AO MÊS DE JULHO/2012
Contratante: Hospital Municipal Henrique Lage
Contratado: GEILSON SANTOS JUNIOR
Prazo de Vigência: 02/07/2012 à 31/07/2012
Valor: R$ 5.179,80 (cinco mil e cento e setenta e nove reais e 
oitenta centavos)

GYSLENY GYLCEIA GARCIA
Diretora

Extrato de Contrato Nº 83/2012
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage
EXTRATO DE CONTRATO Nº 83/2012
Processo Licitatório nº 108/2012 - Dispensa p/ Compras e Serviços 
nº 108/2012

Objeto: SERVIÇOS DE PLANTÃO MÉDICO PARA O HOSPITAL MU-
NICIPAL HENRIQUE LAGE ATÉ A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚ-
BLICO, REFERENTE AO MÊS DE JULHO/2012
Contratante: Hospital Municipal Henrique Lage
Contratado: DEYSE MENDES PORTO
Prazo de Vigência: 02/07/2012 à 31/07/2012
Valor: R$ 10.877,58 (dez mil e oitocentos e setenta e sete reais e 
cinqüenta e oito centavos)

GYSLENY GYLCEIA GARCIA
Diretora

Processo Licitatório nº 101/2012 - Dispensa p/ Compras e Serviços 
nº 101/2012

Objeto: SERVIÇOS DE PLANTÃO MÉDICO PARA O HOSPITAL MU-
NICIPAL HENRIQUE LAGE ATÉ A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚ-
BLICO, REFERENTE AO MÊS DE JULHO/2012
Contratante: Hospital Municipal Henrique Lage
Contratado: EDGARD KINDERMANN
Prazo de Vigência: 02/07/2012 à 31/07/2012
Valor: R$ 1.553,94 (um mil e quinhentos e cinqüenta e três reais 
e noventa e quatro centavos)

GYSLENY GYLCEIA GARCIA
Diretora

Extrato de Contrato Nº 78/2012
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage
EXTRATO DE CONTRATO Nº 78/2012
Processo Licitatório nº 102/2012 - Dispensa p/ Compras e Serviços 
nº 102/2012

Objeto: SERVIÇOS DE PLANTÃO MÉDICO PARA O HOSPITAL MU-
NICIPAL HENRIQUE LAGE ATÉ A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚ-
BLICO, REFERENTE AO MÊS DE JULHO/2012
Contratante: Hospital Municipal Henrique Lage
Contratado: LUIZ RENATO WISBECK JUNIOR
Prazo de Vigência: 02/07/2012 à 31/07/2012
Valor: R$ 7.251,72 (sete mil e duzentos e cinqüenta e um reais e 
setenta e dois centavos)

GYSLENY GYLCEIA GARCIA
Diretora

Extrato de Contrato Nº 79/2012
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage
EXTRATO DE CONTRATO Nº 79/2012
Processo Licitatório nº 104/2012 - Dispensa p/ Compras e Serviços 
nº 104/2012

Objeto: SERVIÇOS DE PLANTÃO MÉDICO PARA O HOSPITAL MU-
NICIPAL HENRIQUE LAGE ATÉ A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚ-
BLICO, REFERENTE AO MÊS DE JULHO/2012
Contratante: Hospital Municipal Henrique Lage
Contratado: ANITA NOGARETE CATTANEO
Prazo de Vigência: 02/07/2012 à 31/07/2012
Valor: R$ 11.913,54 (onze mil e novecentos e treze reais e cin-
qüenta e quatro centavos)

GYSLENY GYLCEIA GARCIA
Diretora

Extrato de Contrato Nº 80/2012
Estado de Santa Catarina
Hospital Municipal Henrique Lage
EXTRATO DE CONTRATO Nº 80/2012
Processo Licitatório nº 105/2012 - Dispensa p/ Compras e Serviços 
nº 105/2012

Objeto: SERVIÇOS DE PLANTÃO MÉDICO PARA O HOSPITAL MU-
NICIPAL HENRIQUE LAGE ATÉ A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚ-
BLICO, REFERENTE AO MÊS DE JULHO/2012
Contratante: Hospital Municipal Henrique Lage
Contratado: FILIPPE ZOMER MARIA
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Macieira

Prefeitura

Publicação Resumida
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA

Prefeitura Municipal de Macieira. Processo Licitatório n° 
0023/2012. Pregão Presencial n° 0013/2012. Contrato Adminis-
trativo n° 0039/2012. Objeto: Aquisição de tubos de concreto para 
manutenção de pontes e bueiros nas rodovias citadas no Convênio 
n° 16.903/2011-00, firmado entre o município de Macieira e o 
Governo do Estado, conforme especificações do objeto do ane-
xo I do Edital. Contratada: PEDREIRA KLOTZ LTDA EPP. Prazo: 
31/12/2012. Valor total do Contrato: R$ 5.431,25.

Macieira, 30 de julho de 2012.
IANA SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira

Publicação Resumida
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA

Prefeitura Municipal de Macieira. Processo Licitatório n° 0024/2012. 
Pregão Presencial n° 0014/2012. Contrato Administrativo n° 
0040/2012. Objeto: Aquisição de 02 carretas agrícolas, novas para 
uso na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a serem entregues 
de acordo com as especificações do anexo I do Edital, Plano de 
Trabalho e Convênio n° 08162/2012-0, firmado entre o município 
de Macieira e o Governo do Estado de Santa Catarina, conforme 
as especificações do anexo I do Edital. Contratada: FLORKAR MÁ-
QUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. Prazo: 12 meses a partir da 
entrega. Valor total do Contrato: R$ 14.950,00.

Macieira, 31 de julho de 2012.
IANA SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira

Meleiro

Prefeitura

Portaria N.º 222/2012
PORTARIA n.º 222/2012
TRATA DA CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA POR TEMPO DETER-
MINADO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, Lei n.º 910/2002, Lei 1409/2009 e suas alterações, Lei nº 
1547/2012, de 04 de abril de 2012, e Edital do Processo Seletivo, 
resolve:

C O N T R A T A R
Art. 1.º A Senhorita MONIZE BONFANTE LAURINDO, para ocupar 
o cargo de Professora ACT, nível de referência conforme tabela 
salarial do anexo I da Lei nº 1547/2012 - 1 A - 80%, com carga 
horária total de 40 (quarenta) horas semanais, sendo 20 (vinte) 
horas na Escola E. B. Municipal Prefeito Luiz de Pelegrini e 20 

Luzerna

Prefeitura

Decreto 1510
DECRETO Nº 1510 de 27 de julho de 2012.
“ALTERA DISPOSITIVO DO ART.1º DO DECRETO Nº 1472 DE 28 
DE MARÇO DE 2012 QUE “DISPÕE SOBRE O CRONOGRAMA DE 
AÇÕES PARA IMPLEMENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS 
PADRONIZADOS E CONSOLIDADOS COM O PLANO DE CONTAS 
APLICADO AO SETOR PÚBLICO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

NORIVAL FIORIN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art.1º - Altera os prazos fixados para os itens 3 (3.1) e 4 (41, 4.2 
e 4.3) do art.1º do Decreto nº 1472 de 28 de março de 2012 pas-
sando a vigorar os seguintes prazos:

ITEM
CRONOGRAMA DE 
AÇÕES (DATA DE 
INÍCIO)

3 - Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis, imó-
veis e intangíveis.
3.1 - Registro e evidenciação dos bens móveis, 
imóveis e intangíveis segundo orientações do 
MCASP.

Dezembro 2012

4 - Registro de fenômenos econômicos, resultantes ou independentes da 
execução orçamentária, tais como depreciação, amortização, exaustão.
4.1 - Definição de tabela de taxa de depreciação/
amortização/exaustão, e vida útil dos bens móveis. 

Dezembro 2012

4.2 - Definição dos critérios para reavaliação dos 
bens e da respectiva redução ao valor recuperável 
para os ativos.

Dezembro 2012

4.3 - Registro contábil de fenômenos econômi-
cos, resultantes ou independentes da execução 
orçamentária, tais como depreciação, amortização 
e exaustão.

Dezembro 2012

Art.2º - Os demais prazos dos itens 1 (1.1 e 1.2), 2 (2.1 e 2.2), 
5 (5.1, 5.2, 5.3 e 5.4), 6 (6.1,06.2 e 6.3), 7 (7.1 e 7.2) e 8 (8.1 e 
8.2) e disposições do Decreto nº 1472 permanecem inalterados.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 27 de julho de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal
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Art. 2.º As verbas indenizatórias referentes ao adicional de 1/3 
(um terço) das férias serão incluídas em folha de pagamento em 
época oportuna.

Art. 3.º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 30 de Julho de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.
JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N.º 225/2012
PORTARIA n.º 225/2012
TRATA DO RETORNO DE LICENÇA SAÚDE DE SERVIDORA PÚBLI-
CA MUNICIPAL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e em conformidade com a Lei n.º 809/2000, de 03 de abril 
de 2000 e suas alterações, e Lei 1414/2010, de 26 de março de 
2010, resolve:

R E T O R N A R
Art. 1.º Da Licença saúde, a servidora NILCIANE ARIGONE CÓR-
NEO, ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria n° 074/2012.

Meleiro, 31 Julho de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N.º 227/2012
PORTARIA n.º 227/2012
DÁ NOVA REDAÇÃO AO CAPUT 1º DA PORTARIA Nº 184/2012, de 
06 de Junho de 2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o artigo 51 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei nº 809/2000 e suas alterações, e Lei n.º 1414/2010, 
de 26 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º Dar nova redação ao caput do artigo 1º da Portaria 
184/2012, de 06 de Junho de 2012, publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (DOM/SC), de 11 de Junho de 2012, 
edição 1009, pg 96, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1.º A Senhora ROSILEI TRENTO, para exercer a função de 
Agente Comunitária de Saúde do Programa de Saúde da Família 
- PSF, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em 

(vinte) horas na Escola E. B. Municipal Jerônimo Paulino Neto, em 
virtude da Licença para exercer atividade política ou classista da 
servidora Lilian Isana G. Rocha Oenning, até o retorno da mesma.
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer mo-
mento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 30 de Julho de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N.º 223/2012
PORTARIA n.º 223/2012  
CONCEDE FÉRIAS POR TRINTA DIAS AO SERVIDOR QUE RELA-
CIONA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e em conformidade com o artigo 82 da Lei n.º 809/2000, de 
03 de abril de 2000 e suas alterações, resolve:
CONCEDER
Art. 1.º Conceder férias por 30 (trinta) dias ao servidor público 
municipal ALESSANDRE LAURINDO - matrícula 1268, ocupante 
do cargo de Motorista - SAMU, referente ao período aquisitivo de 
05/07/2011 a 04/07/2012.

Art. 2.º As verbas indenizatórias referentes ao adicional de 1/3 
(um terço) das férias serão incluídas em folha de pagamento em 
época oportuna.

Art. 3.º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 30 de Julho de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.
JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N.º 224/2012
PORTARIA n.º 224/2012
CONCEDE FÉRIAS POR TRINTA DIAS AO SERVIDOR QUE RELA-
CIONA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e em conformidade com o artigo 82 da Lei n.º 809/2000, de 
03 de abril de 2000 e suas alterações, resolve:
CONCEDER
Art. 1.º Conceder férias por 30 (trinta) dias ao servidor público 
municipal PAULO CESAR VIEIRA - matrícula 506, ocupante do car-
go de Agente Administrativo, referente ao período aquisitivo de 
10/01/2011 a 09/01/2012.
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do cargo de Psicóloga, com carga horária de 20 (vinte) horas se-
manais, exercendo suas atividades junto à Secretaria de Saúde e 
Desenvolvimento Social, aprovada em Concurso Público - Edital 
n.º 001/2007, homologado em 1º de junho de 2007.

Art. 2.º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
da dotação própria do orçamento vigente, no elemento de despe-
sas com pessoal.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria n° 107/2008.

Meleiro, 31 de Julho de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças.

substituição à servidora Jéssica Zeferino Gomes, por motivo de 
Licença Maternidade, em virtude do retorno da Licença Saúde da 
senhora Nilciane Arigoni Córneo e do pedido de exoneração da 
senhorita Viviana Cristina Rocha, que substituíra a funcionária em 
questão, até o retorno da mesma”.
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer mo-
mento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 31 de Julho de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria Nº 221/2012
PORTARIA nº 221/2012
TRATA DA CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA POR TEMPO DETER-
MINADO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, Lei n.º 910/2002, Lei 1409/2009 e suas alterações, Lei nº 
1547/2012, de 04 de abril de 2012, e Edital do Processo Seletivo, 
resolve:

C O N T R A T A R
Art. 1.º A Senhora DAIANY CUNHA DE OLIVEIRA, para ocupar 
o cargo de Professora ACT, nível de referência conforme tabela 
salarial do anexo I da Lei nº 1547/2012 - 4 A - 100%, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, em virtude da Licença para 
exercer atividade política ou classista do servidor Jerson da Silva 
Mota, até o retorno do mesmo.
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer mo-
mento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 30 de Julho de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria Nº 226/2012
PORTARIA nº 226/2012
TRATA DA EXONERAÇÃO DE PSICÓLOGA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o artigo 51 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei n° 809/2000 e Lei Complementar n.º 034/2011, de 
26 de dezembro de 2011, resolve:

EXONERAR

Art. 1.º A Pedido, Senhora CAROLINA SCHUMACHER, ocupante 
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Demonstrativo das Operações de Crédito
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Demonstrativo de Resultado Primário
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Demonstrativo do Resultado Nominal
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Demonstrativo dos Restos A Pagar
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Demosnstrativo Consolidado do Relatório de Gestão Fiscal
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Carta de Convocação
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
Navegantes, 20 de julho de 2012
Ilma Sra.
NICOLLE RAMOS ANDREATTA( CANDIDATO )

Assunto: CONVOCAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO- 001/2011
Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) 
para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, 
no setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no 
prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados do dia 
de recebimento do AR (AVISO DE RECEBIMENTO), para tratar da 
contratação do Concurso Público de N° 001/2011, para o cargo de 
MÉDICO GINECOLOGISTA 20H

Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,
ALESSANDRA MULLER
Diretoria em Gestão de Recursos Humanos

Nova Trento

Prefeitura

Inexigibilidade N° 004/2012
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 004/2012
Origem: Processo de Licitação n° 076/2012. Homologação: 
26/07/2012. Fundamentação: Art. 25, Inciso III, Lei 8666/93. 
Contratante: Prefeitura de Nova Trento Endereço: Praça del Co-
mune, 126, Centro, 88.270-000 CNPJ 82.925.025/0001-60. Con-
tratado: Ulisses Paganini, inscrito no CPF n° 422.352.519-00, res-
ponsável pela empresa FAMILIA PAGANINI LTDA. - ME. inscrita no 
CNPJ n° 08.985.999/0001-87, empresário exclusivo das Bandas e 
artistas relacionadas abaixo: Familia Paganini; Grupo Lamar Italia 
Show; Academia de Música Alan Facchini; Grupo Roba de Ciode; 
Banda Estágio Decisivo; Gabriel Reis; Grupo I Pargoletti; Adriano 
e Marcionei; e Cesar Santoro, artistas que se apresentarão na XX 
INCANTO TRENTINO (FESTA DO VINHO) e Festa dos 120 Anos de 
Emancipação Politica de Nova Trento, a realizar-se nos dias 03 à 
05 de agosto de 2012. Valor total das atrações artístico culturais é 
de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais).

Nova Trento/SC, 26/07/2012.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito

Navegantes

Prefeitura

Carta de Convocação
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
Navegantes, 20 de julho de 2012
Ilma Sra.
FLAVIA DA ROCHA LAPA( CANDIDATO )

Assunto: CONVOCAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO- 001/2011
Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) 
para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, 
no setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no 
prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados do dia 
de recebimento do AR (AVISO DE RECEBIMENTO), para tratar da 
contratação do Concurso Público de N° 001/2011, para o cargo de 
MÉDICO GINECOLOGISTA 20H

Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,
ALESSANDRA MULLER
Diretoria em Gestão de Recursos Humanos

Carta de Convocação
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
Navegantes, 20 de julho de 2012
Ilma Sra.
JOANA AFECHE PIMENTA( CANDIDATO )

Assunto: CONVOCAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO- 001/2011
Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) 
para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, 
no setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no 
prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados do dia 
de recebimento do AR (AVISO DE RECEBIMENTO), para tratar da 
contratação do Concurso Público de N° 001/2011, para o cargo de 
MÉDICO GINECOLOGISTA 20H

Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,
ALESSANDRA MULLER
Diretoria em Gestão de Recursos Humanos
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Contrato 146/2012
PREFEITURA DE PALMITOS
Processo Licitatório nº86/12 Modalidade: Convite nº29/12. Con-
trato: 146/2012. Objeto: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE UM 
TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO TRIFÁSICA A ÓLEO COM 
POTÊNCIA DE 225KVA. Contratada: Enertrafo Soluções em Eletri-
cidade S.A.. Valor: 199.787,20. Prazo: 31/07/2012. 

Palmitos 27/06/2012. 
NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito Municipal.

Contrato 148/2012
PREFEITURA DE PALMITOS
Processo Licitatório nº93/12 Modalidade: Dispensa de Licitação 
nº29/12. Contrato: 148/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA. Contratada: Alessandra Terezinha Worm Schaefer - MEI. 
Valor: 6.597,50. Prazo: 28/09/2012. 

Palmitos 02/07/2012. 
NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito Municipal.

Contrato 155/2012
PREFEITURA DE PALMITOS
Processo Licitatório nº90/12 Modalidade: Tomada de Preço 
nº18/12. Contrato: 155/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA ESCAVAÇÃO, CARGA, TRANSPORTE, ESPALHAMENTO E 
COMPACTAÇÃO DE MATERIAL DE TERCEIRA CATEGORIA, COM 
UM VOLUME DE 20.470,00 M³, LOCALIZADO NA LINHA ALÉCIO, 
INTERIOR DO MUNICIPIO DE PALMITOS. Contratada: Construtora 
Oliveira LTDA. Valor: 199.787,20. Prazo: 23/09/2012. 

Palmitos 23/07/2012.
NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito Municipal.

Contrato 21/2012
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Processo Licitatório nº20/12 Modalidade: Pregão Presencial 
nº07/12. Contrato: 21/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA FORNECIMENTO DE PRÓTESES DENTÁRIAS. Contratada: 
Harmonia Ateliê de Próteses Odontológicas e Ortodônticas LTDA. 
Valor: 33.000,00. Prazo: 31/12/2012. 

Palmitos 11/07/2012.
NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito Municipal.

Contrato 22/2012
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Processo Licitatório nº20/12 Modalidade: Pregão Presencial 
nº07/12. Contrato: 22/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CIRURGIAS ELETIVAS. 
Contratada: Hospital Regional de Palmitos. Valor: 59.100,00. Pra-
zo: 31/12/2012. 

Palmitos 11/07/2012.
NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito Municipal.

Novo Horizonte

Prefeitura

Extrato Homologação e Adjudicação PL Nº 50/2012
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 50/12
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/12
REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2012
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 30/07/2012
CONTRATADO: LENOIR MOSCHEN ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE

OBJETO: O presente edital tem por objetivo o registro de preços 
para: futura e eventual contratação de empresa para Locação de 
Microônibus/Van, com capacidade mínima de 24 (vinte e quatro 
lugares), e Kombi, com capacidade mínima de 12 (doze) luga-
res, com Motorista, para atender a demanda do Grupo de Idosos 
“Voltar a Viver de Novo Horizonte” quando da socialização com 
outros grupos e nas reuniões mensais na sede do município de 
Novo Horizonte.
VALOR DA DESPESA: R$ 1.507,20 (Um mil, quinhentos e sete reais 
e vinte centavos.

DATA: 30/07/12
SANTOS ZILLI
Prefeito Municipal.

Palhoça

Prefeitura

Errata
ERRATA

No Diário Oficial dos Municípios Edição nº 1036, de 18 de julho 
de 2012, na publicação do CONVÊNIO Nº 022, DE 05 DE JULHO 
DE 2012, onde se lê “na Rua João Born 2132 - Centro - Palhoça, 
inscrita no CNPJ/MF sob o 08.732.731/0001-33, doravante deno-
minada CONVENIADA, mantenedora do Curso e Colégio Atlântico,” 
leia-se “na Rua 24 de Abril, 3057, sala 8, Centro-Palhoça, inscrita 
no CNPJ/MF sob o 15.265.474/0001-32, doravante denominada 
CONVENIADA”.

Palmitos

Prefeitura

Contrato 141/2012
PREFEITURA DE PALMITOS
Processo Licitatório nº79/12 Modalidade: Convite nº27/12. Con-
trato: 141/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL E SERVIÇO 
PARA ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL ESTÁDIO PÉRCIO 
LUCCA, LOCALIZADO NA RUA PÉRCIO LUCCA ESQUINA RUA 12 
DE NOVEMBRO, NO MUNICIPIO DE PALMITOS. Contratada: A.S. 
Júnior Eletricidade e Telecomunicação LTDA. Valor: 149.710,00. 
Prazo: 31/08/2012. 

Palmitos 11/06/2012. 
NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito Municipal.
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Porto União

Prefeitura

Decreto Nº 901/2012
DECRETO Nº 901, de 20 de julho de 2012.
Dispõe sobre crédito suplementar, e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e autorizado pelas 
Leis Municipais nºs 3.892, de 30 de junho de 2011 (LDO) e 3.939, 
de 29 de novembro de 2011 (LOA),

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado no Orçamento Próprio do Fundo Muni-
cipal de Assistência Social a dotação orçamentária a seguir espe-
cificada no valor de R$ 48.200,26 (Quarenta e oito mil, duzentos 
reais e vinte e seis centavos):

ORGÃO ORGÃO 1500 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL 
UNIDADE 1501 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ATIVIDADE 2077 - Manutenção FNAS - CREAS 
MODALIDADE 3390 - 210 - Aplicações Diretas 7 28.044,46

ATIVIDADE 2081 - Programa Proteção Soc. Especial - Média Com-
plexidade 
MODALIDADE 3390 - 212 - Aplicações Diretas 8 20.155,80

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 48.200,26

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utiliza-
dos recursos provenientes de Superávit Financeiro do Exercício 
Anterior, na Fonte 212 - Medida Sócio-educativa - Proteção Social 
Especial - Média Complexidade no valor de 20.155,80 (Vinte mil, 
cento e cinqüenta e cinco reais e oitenta centavos) e na Fonte 210 
- FNAS - CREAS no valor de 28.044,46 (Vinte e oito mil, quarenta 
e quatro reais e quarenta e seis centavos).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 20 de julho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

RICARDO DRAGONI
Secretário Municipal de Finanças e Contabilidade

Extrato Edital de Licitação Nº 018/2012 - SMS
Município de Porto União - SC
Secretaria Municipal de Saúde
Processo Licitatório 018/2012
Pregão Presencial 002/2012

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições, torna público que 
irá realizar através da Secretaria Municipal de Saúde, processo lici-
tatório na modalidade Pregão Presencial, objetivando a aquisição 
de um veículo 0km, ano e modelo 2013, destinado para uso na 
execução das atividades do programa DST/HIV/AIDS desenvolvi-
das pelo Município de Porto União. Recebimento e abertura dos 
envelopes serão no dia 17 de agosto de 2012, às 14:00 horas, na 

Paulo Lopes

Prefeitura

Aviso de Tomada de Preço 65/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
TOMADA DE PREÇO 65/2012

O MUNICÍPIO DE PAULO LOPES torna público que realizará lici-
tação na modalidade de Tomada de Preços, do tipo menor preço 
global, Contratação de Empresa para Efetuação de Drenagem, pa-
vimentação e sinalização da Rua Ana Raupp de Sá, com abertura 
das propostas ás 10:30 horas do dia 16 de agosto de 2012. Edital 
completo encontra-se a disposição no site www.paulolopes.sc.gov.
br. Outras informações encontram-se à disposição na Secretaria de 
Administração, no prédio da Prefeitura, no horário das 07:00 às 
13:00 horas, de segunda a sexta-feira, e no telefone (48) 3253-
0161.

Paulo Lopes, 01 de agosto de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Porto Belo

Prefeitura

Alteração Abertura Prg 022/2012
Aviso de Alteração Pregão Presencial nº 022/2012

O Município de Porto Belo/Fundo Municipal de Saúde. Comuni-
cam aos interessados no Pregão Presencial nº 022/2012 com data 
prevista de abertura para 01/08/2012 às 10:00, que fica alterada 
a data de abertura do presente certame para as 10:00 hs do dia 
13 de Agosto de 2012. Conforme ERRATA no site da Prefeitura de 
Porto Belo.

Porto Belo, 31 de Julho de 2012.
RODRIGO TRUFFA DA COSTA
Pregoeiro

Alteração Abertura Prg 023/2012
Aviso de Alteração Pregão Presencial nº 023/2012

O Município de Porto Belo/Fundo Municipal de Saúde. Comuni-
cam aos interessados no Pregão Presencial nº 022/2012 com data 
prevista de abertura para 01/08/2012 às 14:00, que fica alterada 
a data de abertura do presente certame para as 10:00 hs do dia 
14 de Agosto de 2012. Conforme ERRATA no site da Prefeitura de 
Porto Belo.

Porto Belo, 31 de Julho de 2012.
RODRIGO TRUFFA DA COSTA
Pregoeiro
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público é equivalente ao ensino médio completo; ou curso de ní-
vel técnico, fica assegurado até 3 (três) Adicionais por Formação 
Profissional, sendo que para o primeiro nível de formação deverá 
apresentar diploma do curso de graduação, para o segundo diplo-
ma/certificado de conclusão de pós-graduação em nível de espe-
cialização e, respectivamente para a terceira diploma/certificado e 
conclusão de pós-graduação em nível de mestrado.
( .)
IV - Para fazer jus ao Adicional por Formação Profissional o servi-
dor deverá atender os seguintes requisitos:
a) apresentar diploma de conclusão de curso em nível de terceiro 
grau (graduação), em área compatível com os serviços prestados 
pelo Poder Executivo Municipal.
b) apresentar diploma/certificado de pós graduação em nível de 
especialização, mestrado ou doutorado, afim com as atribuições 
do cargo de provimento efetivo que ocupa.”
Art. 3° Altera o requisito para ingresso no cargo de Auxiliar de 
Topografia, previsto no Anexo V - Manual de Ocupação da Lei 
Complementar n° 208, de 28 de setembro de 2010, passando de 
ensino médio para ensino fundamental completo, conforme Anexo 
que integra esta Lei Complementar.
Art. 4º Em razão de vacância e fundamentado na política de ges-
tão de pessoal implantada, ficam extintos os cargos de provimento 
efetivo e comissionado a seguir identificados:
a) cargos efetivos:
Marroeiro - 01 (uma) vaga (Secretaria de obras)
Marteleiro - 01 (uma) vaga (Secretaria de Obras)
Marceneiro - 01 (uma) vaga (Secretaria de Obras)
Auxiliar adm. II - 01 (uma) vaga ( Secretaria Agricultura)
Mecânico - 01 (uma) vaga (Secretaria de Obras)
Técnico em Edificações - 02 (duas) vagas (Gabinete do Prefeito)
Vigias - 15 (quinze) vagas (Administração Direta)
Vigia - 04 (quatro) vagas (Administração Indireta)
b) Cargo de comissão
Chefe da Divisão de Análise de Procedimentos Fiscais 01 (uma) 
vaga ( Secretaria da Fazenda)
Art. 5° A partir desta Lei Complementar, passam a ser identifica-
dos como cargos efetivos em extinção até eventual exoneração, 
demissão ou respectiva aposentadoria dos seus atuais ocupantes:
I - o cargo de Detonador com 01 (uma) vaga, vencimento corres-
pondente ao nível B e jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais;
II - o cargo de Vigia, deduzidas as 19 (dezenove) vagas extin-
tas através da presente Lei Complementar, permanecerá com 11 
(onze) vagas, vencimento correspondente ao nível B e jornada de 
40 (quarenta) horas semanais.
Art. 6º Amplia 01 (uma) vaga no cargo de Engenheiro Civil, com 
remuneração equivalente ao nível “H” e jornada de 40 (quarenta) 
horas semanais de trabalho.
Art. 7º Por decorrência da extinção de cargos efetivos e em co-
missão, bem como a declaração de “cargo em extinção” para os 
vigias, e a ampliação de vaga para o cargo de Engenheiro Civil 
mencionados nesta Lei Complementar, a estrutura dos cargos de 
provimentos efetivo, contendo número de vagas, nível de venci-
mento e jornada de trabalho semanal, e o grupo ocupacional de 
que trata a Lei Complementar nº 208/2010, passam a vigorar na 
conformidade com os Anexos I, II, III, VII e VIII, partes integran-
tes desta Lei Complementar.
Art. 8° Acrescenta os §§ 5° e 6° ao artigo 48 da Lei Complementar 
n° 208, de 28 de setembro de 2010, o qual passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 48 (  )
  
§ 5° Para fins de obtenção do Adicional por Formação Profissional, 
além dos demais requisitos previstos na presente Lei Complemen-
tar, os Diplomas de Graduação e de Pós-Graduação, em nível de 
Especialização, Mestrado ou Doutorado, apresentados pelo servi-
dor, quando decorrentes de cursos realizados em território brasi-
leiro, deverão estar reconhecidos pelo MEC, e no caso de cursos 

Secretaria Municipal de Saúde. O Edital encontra-se a disposição 
dos interessados na Coordenadoria de Licitações da Secretaria 
Municipal de Saúde no horário das 08:30 as 12:00 e das 13:30 
as 18:00 horas, sita na Avenida João Pessoa, 1454 - telefone 42-
3522-1496, ramal 210, podendo ainda ser obtido pelo e-mail com-
pras.suspu@sincronet.com.br

Porto União SC, 30 de julho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Rio do Sul

Prefeitura

Lei Complementar N° 249/2012 e Anexos
LEI COMPLEMENTAR Nº 249, de 20 de julho de 2012.
“ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS COMPLEMENTARES NºS. 208, 
DE 28 DE SETEMBRO DE 2.010 E LEI COMPLEMENTAR Nº 075, DE 
20 DE NOVEMBRO DE 2001 QUE DISPÕEM SOBRE O PLANO DE 
CARREIRA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DO SUL:

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara 
de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Altera os Arts. 42, 44 e o parágrafo único do Art. 46 da 
Lei Complementar n° 208, de 28 de setembro de 2010, os quais 
passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 42 A partir da publicação da presente Lei Complementar, o 
servidor em estágio probatório que realizar durante este período, 
cursos de capacitação/treinamentos relacionados com sua área 
de atuação e cargo que ocupa uma vez adquirido a estabilidade e 
comprovada a carga horária prevista para seu grupo ocupacional, 
poderá requerer no prazo de até 60 (sessenta) dias subsequentes, 
o primeiro Adicional por Capacitação.
Art. 44 Os servidores que na data da publicação desta Lei Com-
plementar forem estáveis e tiverem preenchido os requisitos para 
obtenção do primeiro Adicional por Capacitação Profissional, uma 
vez atendidos os requisitos poderão obter o segundo Adicional por 
Capacitação e os demais sucessivamente, juntamente com a data 
prevista para a Avaliação por Desempenho Profissional, observan-
do-se neste caso, os cursos e treinamentos concluídos nos triênios 
da respectiva avaliação.

Art. 46° (  )
Parágrafo único. Excepcionalmente, mediante justificativa quando 
os documentos (certificados dos cursos) forem apresentados fora 
do prazo previstos nos artigos 42 e 45 desta Lei Complementar, e 
após análise, forem reconhecidos, o efeito financeiro decorrente, 
será devido somente a partir do mês subsequente da homologa-
ção efetuada pelo Comitê Permanente de Progressão na Carreira.”
Art. 2º Altera os incisos I e II e acrescenta o inciso IV, letras “a” e 
“b” ao art. 48 da Lei Complementar n° 208, de 28 de setembro de 
2.010, os quais passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 48 ( ..)
I - Servidor cuja habilitação exigida para ingresso no serviço públi-
co é equivalente ao ensino fundamental completo ou incompleto; 
ou ensino médio incompleto, fica assegurado até 3 (três) Adicio-
nais por Formação Profissional, sendo que para o primeiro nível de 
formação deverá apresentar diploma/certificado de conclusão do 
ensino médio, para o segundo apresentação de diploma do curso 
de graduação e, respectivamente, para o terceiro diploma/certifi-
cado de conclusão de pós-graduação em nível de especialização;
II - Servidor cuja habilitação exigida para ingresso no serviço 
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realizados no exterior, deverão estar reconhecidos e convalidados 
pelo MEC, salvo Acordos ou Convenções formalizados entre o Go-
verno Federal e outros países, devidamente comprovados.
§ 6° Pelo Princípio da Segurança Jurídica, os requisitos de que 
trata o parágrafo 5° deste artigo somente serão exigidos para 
diplomas apresentados após a entrada em vigor da presente Lei 
Complementar, vedada a supressão de adicionais já reconhecidos 
e integrados à remuneração do servidor público.” (NR)
Art. 9º. Altera o inciso I do parágrafo 2° do artigo 13-A, da Lei 
Complementar n° 075, de 20 de novembro de 2001, acrescentado 
pela Lei Complementar n° 159, de 22 de agosto de 2006, o qual 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13-A (  )
  
§ 2º (  )
I - mediante requerimento endereçado à Secretaria Municipal de 
Educação - Comissão de Gestão do Plano de Carreira do Magisté-
rio Municipal, instruído com Diploma de Graduação ou Certificado 
de Especialista decorrente de Pós-Graduação “Latu Sensu”, ou Di-
ploma de Mestre decorrente de Pós-Graduação “Strictu Sensu”, 
os quais devem obrigatoriamente ser reconhecidos pelo MEC, e 
quando decorrente de cursos realizados no exterior, deverá estar 
reconhecido e convalidado pelo MEC, salvo Acordos ou Conven-
ções formalizados entre o Governo Federal e outros países, devi-
damente comprovados, somente exigindo-se tais requisitos para 
diplomas apresentados após a entrada em vigor da presente Lei 
Complementar, vedada a supressão de promoções já reconhecidas 
e integradas à remuneração do servidor públicos.” (NR)
Art. 10 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 11 Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
20 de Julho de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

SEGUEM ANEXOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº249
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Estrutura Comissionados

a) Administração Direta

Cargos Unidade Vagas Nível Jornada

Secretário Municipal de Administração Administração 1 Subsidío 40

Diretor do Depto de Compras Administração 1 C6 40

Diretor do Depto de Patrimônio Administração 1 C6 40

Diretor do Depto de Processos Licitatórios Administração 1 C6 40

Diretor do Depto de Recursos Humanos Administração 1 C6 40

Diretor do Depto Previdenciário Administração 1 C6 40

Chefe da Div. de Administração do Cemitério Administração 1 C9 40

Chefe da Div. de Bens Móveis e Imóveis Administração 1 C9 40

Chefe da Div. de Compras Administração 1 C9 40

Chefe da Div. de Desenv. de Hardware Administração 1 C9 40

Chefe da Div. de Desenv. de Interlig. Dados e Voz Administração 1 C9 40

Chefe da Div. de Desenv. de Software Administração 1 C9 40

Chefe da Div. de Integração do Sist. de Gestão Administração 1 C9 40

Chefe da Div. de Medicina e Segurança do Trabalho Administração 1 C9 40

Chefe da Div. de Processos Licitatórios Administração 1 C9 40

Chefe da Div. de Recrutamento e Seleção Administração 1 C9 40

Chefe da Div. de Rotinas Trabalhistas Administração 1 C9 40

Chefe da Div. de Treinamento e Desenvolvimento Administração 1 C9 40

Secretário Municipal de Agricultura Agricultura 1 Subsidío 40

Diretor do Depto de Agricultura Agricultura 1 C6 40

Diretor do Depto de Pecuária Agricultura 1 C6 40

Chefe da Div. Administrativa Agricultura 1 C9 40

Chefe da Div. da Patrulha Mecanizada Agricultura 1 C9 40

Chefe da Div. de Controle e Fiscalização Agricultura 1 C9 40

Chefe da Div. de Serv. de Inspeção Municipal Agricultura 1 C9 40

Secretário Municipal  de Assistência Social Assistência Social e Habitação 1 Subsidío 40

Diretor do Depto de Assistência Social Assistência Social e Habitação 1 C6 40

Diretor do Depto de Habitação Assistência Social e Habitação 1 C6 40

Chefe da Div. Administrativa Assistência Social e Habitação 1 C9 40

Anexo II

ESTRUTURA DOS CARGOS COMISSIONADOS
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Chefe da Div. de Habitação Assistência Social e Habitação 1 C9 40

Chefe da Div. de Prog. e Conv. Habitacionais Assistência Social e Habitação 1 C9 40

Chefe da Div. de Proteção Social Básica Assistência Social e Habitação 1 C9 40

Chefe da Div. de Proteção Social Especial Assistência Social e Habitação 1 C9 40

Secretário Municipal  do Desenvolvimento Econômico e Empreendedotismo Desenvolvimento Econômico 1 Subsidío 40

Assistente de Manut. do Centro de Eventos Desenvolvimento Econômico 1 C10 40

Diretor do Depto de Desen. Econ. Nac. e Intern. Desenvolvimento Econômico 1 C6 40

Diretor do Depto de Turismo Desenvolvimento Econômico 1 C6 40

Chefe da Div. de Desen. Econ. Nac. e Intern. Desenvolvimento Econômico 1 C9 40

Chefe da Div. de Turismo Desenvolvimento Econômico 1 C9 40

Secretário Municipal  de Educação Educação 1 Subsidío 40

Secretário Adjunto de Educação Educação 1 C4 40

Diretor do Depto Administrativo Educação 1 C6 40

Diretor do Depto da Escola Modelo Educação 1 C6 40

Diretor do Depto Pedagógico de Ensino Educação 1 C6 40

Chefe da Div. de Adm. e Cont. de Pessoal Educação 1 C9 40

Chefe da Div. de Adm. e Serviços Gerais Educação 1 C9 40

Chefe da Div. de Apoio Técnico Pedagógico Educação 1 C9 40

Chefe da Div. de Convênios e Conselhos Educação 1 C9 40

Chefe da Div. de Educ. de Jovens e Adultos Educação 1 C9 40

Chefe da Div. de Educ. Infantil - 0 à 3 anos Educação 1 C9 40

Chefe da Div. de Educ. Infantil - 4 à 6 anos Educação 1 C9 40

Chefe da Div. de Educação Especial Educação 1 C9 40

Chefe da Div. de Ens. Fund. - Séries Finais Educação 1 C9 40

Chefe da Div. de Ens. Fund. - Séries Iniciais Educação 1 C9 40

Chefe da Div. de Lev. e Acom. de Dados Estat. Educação 1 C9 40

Chefe da Div. de Manutenção Educação 1 C9 40

Chefe da Div. de Merenda Educação 1 C9 40

Chefe da Div. de Orçam. e Controle Interno Educação 1 C9 40

Chefe da Div. de Parcerias da Escola Modelo Educação 1 C9 40

Chefe da Div. de Prog. Curricular da Esc. Mod. Educação 1 C9 40

Chefe da Div. de Prog. Extra Curric. da Esc. Mod. Educação 1 C9 40

Chefe da Div. de Programas Extra Curricular Educação 1 C9 40

Chefe da Div. de Transporte Educação 1 C9 40

Secretário Municipal da Fazenda Fazenda 1 Subsidío 40
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Assessor de Análise de Processos Fiscais Fazenda 1 C6 40

Diretor do Depto Contábil Fazenda 1 C6 40

Diretor do Depto de Arrecadação Fazenda 1 C6 40

Diretor do Depto de Cadastro Multifinalitário Fazenda 1 C6 40

Diretor do Depto de Fiscalização Tributária Fazenda 1 C6 40

Diretor do Depto de Tesouraria Fazenda 1 C6 40

Chefe da Div. de Cadastro Imobiliário Fazenda 1 C9 40

Chefe da Div. de Cadastro Mobiliário Fazenda 1 C9 40

Chefe da Div. de Dívida Ativa Administrativa Fazenda 1 C9 40

Chefe da Div. de Dívida Ativa Judicial Fazenda 1 C9 40

Chefe da Div. de Orçamento Fazenda 1 C9 40

Chefe da Div. de Protocolo Fazenda 1 C9 40

Chefe da Div. de Receita Fazenda 1 C9 40

Assistente de Gabinete Gabinete 1 C10 40

Assessor Especial de Comunicação Gabinete 1 C3 40

Assessor Especial de TI Gabinete 1 C3 40

Secretário da Junta do Serviço Militar Gabinete 1 C10 40

Chefe Gabinete do Prefeito Gabinete 1 C1 40

Assessor Especial de Defesa do Cidadão Gabinete 1 C3 40

Assessor Especial do Gabinete Gabinete 1 C3 40

Comandante Gabinete 1 C6 40

Diretor da Defesa Civil - COMDEC Gabinete 1 C6 40

Diretor de Comunicação Social Gabinete 1 C6 40

Diretor de Controle Interno Gabinete 1 C6 40

Diretor de Expediente Gabinete 1 C6 40

Diretor do Depto de Orçamento e Gestão Gabinete 1 C6 40

Diretor do Depto de Trânsito Gabinete 1 C6 40

Diretor do Depto do Gabinete do Povo Gabinete 1 C6 40

Diretor do PROCON Municipal Gabinete 1 C6 40

Guarda Municipal Inspetor Gabinete 3 C8 40

Chefe da Div. Serviços de Sinalização Viária Gabinete 1 C9 40

Chefe de Imprensa e Jornalismo Gabinete 1 C9 40

Chefe de Relações Públicas e Cerimonial Gabinete 1 C9 40

Chefe dos Motoristas Gabinete 1 C9 40

Assistente de Gabinete do Vice-Prefeito Gabinete Vice Prefeito 1 C10 40
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Chefe do Gabinete do Vice-Prefeito Gabinete Vice Prefeito 1 C7 40

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos Obras 1 Subsidío 40

Assessor Especial de Pavimentação de Obras Obras 1 C2 40

Diretor do Depto de Cont. e Manut. de Frota Obras 1 C6 40

Diretor do Depto de Gestão Administrativa Obras 1 C6 40

Diretor do Depto de Obra e Melhorias Viárias Obras 1 C6 40

Diretor do Depto de Serviços Urbanos Obras 1 C6 40

Chefe da Div. de Almoxarifado Obras 1 C9 40

Chefe da Div. de Cont. da Execução de Serviços Obras 1 C9 40

Chefe da Div. de Cont. de Equip. e Veíc. Pesados Obras 1 C9 40

Chefe da Div. de Limpeza Pública e Urbanismo Obras 1 C9 40

Chefe da Div. de Man. do Sist. de San. Básico Obras 1 C9 40

Chefe da Div. de Manut. das Vias não Paviment. Obras 1 C9 40

Chefe da Div. de Maquinário Obras 1 C9 40

Chefe da Div. de Oficina, Lubrif. e Lavação Obras 1 C9 40

Chefe da Div. de Pavimentação Obras 1 C9 40

Chefe da Div. de Serviços Administrativos Obras 1 C9 40

Chefe da Div. de Serviços de Patrolamento Obras 1 C9 40

Secretário Municipal de Planejamento Urbanismo e Meio Ambiente Planejamento 1 Subsidío 40

Secretário Adjunto de Planejamento Planejamento 1 C4 40

Assessor do Plano Diretor Planejamento 1 C6 40

Diretor do Depto de Fiscalização Planejamento 1 C6 40

Diretor do Depto de Meio Ambiente Planejamento 1 C6 40

Diretor do Depto de Projetos Planejamento 1 C6 40

Diretor do Depto de Urbanismo Planejamento 1 C6 40

Chefe da Div. Administrativa Planejamento 1 C9 40

Chefe da Div. da Estação de Resíduos Sólidos Planejamento 1 C9 40

Chefe da Div. de Projetos e Pavimentação Planejamento 1 C9 40

Procurador Geral do Município Procuradoria 1 C1 40

Assistente da Procuradoria Jurídica Procuradoria 1 C10 40

Consultor Jurídico Administrativo Procuradoria 1 C5 20

Consultor Jurídico Contencioso Geral Procuradoria 2 C5 20

Consultor Jurídico Fazendário Procuradoria 2 C5 20

Chefe da Div. Burocrático Administrativo Procuradoria 1 C9 40

Chefe da Div. Executivos Fiscais Procuradoria 1 C9 40
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Secretário Municipal Saúde Saúde 1 Subsidío 40

Secretário Adjunto de Saúde Saúde 1 C4 40

Diretor do Depto Administrativo e Financeiro Saúde 1 C6 40

Diretor do Depto de Atenção à Saúde Saúde 1 C6 40

Diretor do Depto de Cont. Aval. e Auditoria Saúde 1 C6 40

Diretor do Depto de Cont. e Distrib. de Medic. Saúde 1 C6 40

Diretor do Depto de Medicina Saúde 1 C6 20

Diretor do Depto de Odontologia Saúde 1 C6 20

Diretor do Depto de Vigilância Sanitária Saúde 1 C6 40

Chefe da Div. de Administração Financeira Saúde 1 C9 40

Chefe da Div. de Aten. Bás. e Unid. de Saúde Saúde 1 C9 40

Chefe da Div. de Auditoria Saúde 1 C9 40

Chefe da Div. de Cont. e Distrib. de Medicam. Saúde 1 C9 40

Chefe da Div. de Cont., Aval. e Processamento Saúde 1 C9 40

Chefe da Div. de Controle de Pessoal Saúde 1 C9 40

Chefe da Div. de Enfermagem Saúde 1 C9 40

Chefe da Div.de Medicina Saúde 1 C9 20

Chefe da Div. de Odontologia Saúde 1 C9 40

Chefe da Div. de Patrimônio e Contabilidade Saúde 1 C9 40

Chefe da Div. de Processamento de Dados Saúde 1 C9 40

Chefe da Div. de Prog. de Assist. de Saúde Saúde 1 C9 40

Chefe da Div. de Vigilância Sanitária Saúde 1 C9 40

b) Administração Indireta - Fundação Cultural

Cargos Unidade Vagas Nível Jornada

Superintendente Fundação Cultural 1 C1 40

Diretor Administrativo Geral Fundação Cultural 1 C6 40

Diretor do Depto da Hist. Memór. e Document. Fundação Cultural 1 C6 40

Diretor do Depto de Artes Cênicas Fundação Cultural 1 C6 40

Diretor do Depto de Artes Visuais Fundação Cultural 1 C6 40

Diretor do Depto de Biblioteca Fundação Cultural 1 C6 40

Diretor do Depto de Música Fundação Cultural 1 C6 40

Chefe Administrativo da Estação Cultural Fundação Cultural 3 C9 40

Chefe da Div. Administrativa e Financeira Fundação Cultural 1 C9 40
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Chefe da Div. de Arquivo Histórico Fundação Cultural 1 C9 40

Chefe da Div. de Informática Fundação Cultural 1 C9 40

Chefe da Div. de Obras/Manut. e Patrimônio Fundação Cultural 1 C9 40

c) Administração Indireta - Fundação Municipal de Desportos

Cargos Unidade Vagas Nível Jornada

Superintendente Fundação Desportos 1 C1 40

Diretor do Depto de Esportes Fundação Desportos 1 C6 40

Diretor do Depto Financeiro e Administrativo Fundação Desportos 1 C6 40

Chefe da Div. de Esporte Comunitário Fundação Desportos 1 C9 40

Chefe da Div. de Esporte e Rendimento Fundação Desportos 1 C9 40

Chefe da Div. de Promoções e Eventos Fundação Desportos 1 C9 40
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a) Administração Direta

Cargos Vagas Nível Jornada

Administrador 1 H 40

Advogado 
1

8 H 20

Advogado (em extinção) 1 H 20

Agente Administrativo 107 E 40

Agente de Defesa Civil 2 E 40

Agente de Saúde (em extinção) 2 F 40

Almoxarife (em extinção) 1 B 40

Analista de Sistemas 4 H 40

Arquiteto 4 H 40

Arquivista 
1

1 H 40

Assistente Social 13 H 40

Atendente de Educação Infantil (em extinção) 3 B 40

Auxiliar Administrativo I (em extinção) 30 C 40

Auxiliar Administrativo II (em extinção) 17 D 40

Auxiliar de Enfermagem (em extinção) 36 D 40

Auxiliar de Saúde Bucal 20 C 40

Auxiliar de Serviços Gerais Feminino 160 A 40

Auxiliar de Serviços Gerais Masculino 83 A 40

Auxiliar de Topografia 4 B 40

Biólogo 
1

1 H 40

Calceteiro 12 C 40

Carpinteiro 7 D 40

Cirurgião Dentista 30 H 20

Cirurgião Dentista (em extinção) 1 J 30

Contador 2 H 40

Auditor Interno 
1 

1 H 40

Coveiro 3 B 40

Cozinheiro 39 B 40

Desenhista 6 F 40

Anexo I

ESTRUTURA DOS CARGOS EFETIVOS
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Detonador  (em extinção) 1 B 40

Digitador (em extinção) 1 E 36

Educador Social 
1

2 E 40

Eletricista 2 D 40

Enfermeiro 15 H 40

Enfermeiro Obstétrico 2 H 40

Engenheiro Agrônomo 2 H 40

Engenheiro Civil 10 H 40

Engenheiro de Alimentos 1 H 40

Engenheiro Florestal 1 H 40

Engenheiro Sanitarista 1 H 40

Farmacêutico 4 H 40

Fiscal de Meio Ambiente 2 G 40

Fiscal de Obras (em extinção) 2 G 40

Fiscal de Obras e Posturas 6 G 40

Fiscal de Posturas (em extinção) 1 G 40

Fiscal de Saúde Pública 4 G 40

Fiscal de Serviço Público 4 G 40

Fiscal de Tributos 12 G 40

Fiscal do PROCON 2 G 40

Fisioterapeuta 
1

2 H 40

Fonoaudiólogo 7 H 40

Fonoaudiólogo (em extinção) 1 G 30

Guarda Municipal 30 E 40

Instrutor de Trabalhos Manuais (em extinção) 2 B 20

Lubrificador 1 B 40

Médico 14 H 20

Médico 
1

13 K 40

Médico (em extinção) 1 J 30

Médico Angiologista 1 H 20

Médico Auditor 1 H 20

Médico Autorizador 1 H 20

Médico Cardiologista 2 H 20

Médico Cirurgião Geral 2 H 20

Médico Cirurgião Pediátrico 1 H 20
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Médico Dermatologista 1 H 20

Médico Endocrinologista 1 H 20

Médico Ginecologista/Obstetra 6 H 20

Médico Neurologista 2 H 20

Médico Oftalmologista 3 H 20

Médico Oncologista 1 H 20

Médico Ortopedista 1 H 20

Médico Otorrinolaringologista 2 H 20

Médico Pediatra 6 H 20

Médico Perito 1 H 20

Médico Pneumologista 1 H 20

Médico Psiquiatra 2 H 20

Médico Urologista 2 H 20

Médico Veterinário 3 H 40

Motorista de Caminhão 48 E 40

Motorista de Veículo Leve 28 D 40

Nutricionista 5 H 40

Operador de Equipamentos 28 E 40

Pedreiro 10 D 40

Pintor 2 C 40

Professor I (em extinção) 4 B 40

Programador (em extinção) 1 E 40

Psicólogo 15 H 40

Psicopedagogo 3 H 40

Radiologista/Odontológico 3 H 20

Recepcionista (em extinção) 1 B 40

Técnico em Agropecuária 4 F 40

Técnico em Análises Clínicas 
1

2 F 40

Técnico em Enfermagem 36 F 40

Técnico em Informática 5 F 40

Técnico em Radiologia 
1

2 F 20

Técnico em Segurança no Trabalho 1 F 40

Telefonista 4 C 36

Topógrafo 2 F 40

Turismólogo 2 H 40
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Vigia (em extinção) 11 B 40

1
 Cargos Criados

b) Administração Indireta - Fundação Cultural

Cargos Vagas Nível Jornada

Agente Administrativo 4 E 40

Auxiliar Administrativo I  (em extinção) 4 C 40

Auxiliar Administrativo II  (em extinção) 5 D 40

Auxiliar de Serviços Gerais Feminino 2 A 40

Bibliotecário 
1

1 H 40

Motorista de Veículo Leve 2 D 40

Telefonista 2 C 36

1
 Cargos Criados

c) Administração Indireta - Fundação Municipal de Desportos

Cargos Vagas Nível Jornada

Agente Administrativo 2 E 40

Auxiliar Administrativo I  (em extinção) 1 C 40

Auxiliar Administrativo II  (em extinção) 2 D 40

Auxiliar de Serviços Gerais Feminino 4 A 40

Auxiliar de Serviços Gerais Masculino 6 A 40

Motorista de Caminhão 1 E 40

Motorista de Veículo Leve 2 D 40
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a) Lotação Administração Direta

Grupo Ocupacional Operacional (GO)

Cargos Vagas Nível Jornada

Auxiliar de Enfermagem (em extinção) 36 D 40

Auxiliar de Saúde Bucal 20 C 40

Auxiliar de Serviços Gerais Feminino 160 A 40

Auxiliar de Serviços Gerais Masculino 83 A 40

Auxiliar de Topografia 4 B 40

Calceteiro 12 C 40

Carpinteiro 7 D 40

Coveiro 3 B 40

Cozinheiro 39 B 40

Detonador  (em extinção) 1 B 40

Eletricista 2 D 40

Guarda Municipal 30 E 40

Instrutor de Trabalhos Manuais (em extinção) 2 B 20

Lubrificador 1 B 40

Motorista de Caminhão 48 E 40

Motorista de Veículo Leve 25 D 40

Operador de Equipamentos 28 E 40

Pedreiro 10 D 40

Pintor 2 C 40

Vigia  (em extinção) 11 B 40

Grupo Ocupacional Administrativo (GA)

Cargos Vagas Nível Jornada

Agente Administrativo 107 E 40

Agente de Defesa Civil 2 E 40

Agente de Saúde (em extinção) 2 F 40

Anexo III

GRUPOS OCUPACIONAIS
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Almoxarife (em extinção) 1 B 40

Atendente de Educação Infantil (em extinção) 3 B 40

Auxiliar Administrativo I (em extinção) 30 C 40

Auxiliar Administrativo II  (em extinção) 17 D 40

Digitador (em extinção) 1 E 36

Educador Social 2 E 40

Professor I (em extinção) 4 B 40

Programador (em extinção) 1 E 40

Recepcionista (em extinção) 1 B 40

Telefonista 4 C 36

Grupo Ocupacional Técnico (GT)

Cargos Vagas Nível Jornada

Desenhista 6 F 40

Técnico em Agropecuária 4 F 40

Técnico em Análises Clínicas 2 F 40

Técnico em Enfermagem 36 F 40

Técnico em Informática 5 F 40

Técnico em Radiologia 2 F 20

Técnico em Segurança no Trabalho 1 F 40

Topógrafo 2 F 40

Grupo Ocupacional Superior (GS)

Cargos Vagas Nível Jornada

Administrador 1 H 40

Advogado 8 H 20

Advogado (em extinção) 1 H 20

Analista de Sistemas 4 H 40

Arquiteto 4 H 40

Arquivista 1 H 40

Assistente Social 13 H 40

Auditor Interno 1 H 40

Biólogo 1 H 40

Cirurgião Dentista 30 H 20
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Cirurgião Dentista (em extinção) 1 J 30

Contador 2 H 40

Enfermeiro 15 H 40

Enfermeiro Obstétrico 2 H 40

Engenheiro Agrônomo 2 H 40

Engenheiro Civil 10 H 40

Engenheiro de Alimentos 1 H 40

Engenheiro Florestal 1 H 40

Engenheiro Sanitarista 1 H 40

Farmacêutico 4 H 40

Fiscal de Meio Ambiente 2 G 40

Fiscal de Obras (em extinção) 2 G 40

Fiscal de Obras e Posturas 6 G 40

Fiscal de Posturas (em extinção) 1 G 40

Fiscal de Saúde Pública 4 G 40

Fiscal de Serviço Público 4 G 40

Fiscal de Tributos 12 G 40

Fiscal do PROCON 2 G 40

Fisioterapeuta 2 H 40

Fonoaudiólogo 7 H 40

Fonoaudiólogo (em extinção) 1 G 30

Médico 14 H 20

Médico 13 K 40

Médico (em extinção) 1 J 30

Médico Angiologista 1 H 20

Médico Auditor 1 H 20

Médico Autorizador 1 H 20

Médico Cardiologista 2 H 20

Médico Cirurgião Geral 2 H 20

Médico Cirurgião Pediátrico 1 H 20

Médico Dermatologista 1 H 20

Médico Endocrinologista 1 H 20

Médico Ginecologista/Obstetra 6 H 20

Médico Neurologista 2 H 20

Médico Oftalmologista 3 H 20
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Médico Oncologista 1 H 20

Médico Ortopedista 1 H 20

Médico Otorrinolaringologista 2 H 20

Médico Pediatra 6 H 20

Médico Perito 1 H 20

Médico Pneumologista 1 H 20

Médico Psiquiatra 2 H 20

Médico Urologista 2 H 20

Médico Veterinário 3 H 40

Nutricionista 5 H 40

Psicólogo 15 H 40

Psicopedagogo 3 H 40

Radiologista/Odontológico 3 H 20

Turismólogo 2 H 40

b) Administração Indireta - Fundação Cultural

Grupo Ocupacional Operacional (GO)

Cargos Vagas Nível Jornada

Auxiliar de Serviços Gerais Feminino 2 A 40

Motorista de Veículo Leve 2 D 40

Grupo Ocupacional Administrativo (GA)

Cargos Vagas Nível Jornada

Agente Administrativo 4 E 40

Auxiliar Administrativo I (em extinção) 4 C 40

Auxiliar Administrativo II (em extinção) 5 D 40

Telefonista 2 C 36

Grupo Ocupacional Superior (GS)

Cargos Vagas Nível Jornada

Bibliotecário 1 H 40

c) Administração Indireta - Fundação Municipal de Desportos
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Grupo Ocupacional Operacional (GO)

Cargos Vagas Nível Jornada

Auxiliar de Serviços Gerais Feminino 4 A 40

Auxiliar de Serviços Gerais Masculino 6 A 40

Motorista de Caminhão 1 E 40

Motorista de Veículo Leve 2 D 40

Grupo Ocupacional Administrativo (GA)

Cargos Vagas Nível Jornada

Agente Administrativo 2 E 40

Auxiliar Administrativo I (em extinção) 1 C 40

Auxiliar Administrativo II (em extinção) 2 D 40
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Cargos Extintos

Cargos Nível Vagas Jornada G. Ocup. Quadro

Auxiliar de Laboratório e Análises Clínicas C 1 40 GO AD

Engenheiro Químico H 1 40 GS AD

Marceneiro D 1 40 GO AD

Marroeiro B 1 40 GO AD

Marteleteiro B 1 40 GO AD

Mecânico C 1 40 GO AD

Técnico em Edificações F 2 40 GT AD

Anexo VII

CARGOS EXTINTOS
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Cargos Extintos

Página 2

Cargos Extintos

Página 3

Cargos Extintos
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Cargos Extintos
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Cargos Extintos
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Cargos Extintos
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Cargos Extintos
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Cargos Extintos
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Cargos Extintos
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Enquadramento

Cargos Jornada Quadro Nível Anterior Nível Atual

Administrador                        40 AD 70 H

Advogado (em extinção)                    20 AD 80 H

Agente Administrativo 40 AD 40 E

Agente Administrativo               40 FC 40 E

Agente Administrativo                 40 FD 40 E

Agente de Saúde (em extinção)                  40 AD 50 F

Agente em Defesa Civil                        40 AD 40 E

Almoxarife (em extinção) 40 AD 20 B

Analista de Sistemas 40 AD 70 H

Arquiteto                                         40 AD 70 H

Assistente Social                               40 AD 70 H

Atendente de Educação Infantil (em extinção) 40 AD 20 B

Auxiliar Administrativo I (em extinção) 40 AD 20 C

Auxiliar Administrativo I (em extinção) 40 FD 20 C

Auxiliar Administrativo I (em extinção) 40 FC 20 C

Auxiliar Administrativo II (em extinção) 40 FD 30 D

Auxiliar Administrativo II (em extinção) 40 AD 30 D

Auxiliar Administrativo II (em extinção) 40 FC 30 D

Auxiliar de Enfermagem (em extinção)           40 AD 30 D

Auxiliar de Saúde Bucal 40 AD 20 C

Auxiliar de Serviços Gerais Feminino        40 FD 10 A

Auxiliar de Serviços Gerais Feminino         40 FC 10 A

Auxiliar de Serviços Gerais Feminino              40 AD 10 A

Auxiliar de Serviços Gerais Masculino         40 FD 10 A

Auxiliar de Serviços Gerais Masculino              40 AD 10 A

Auxiliar de Topografia                         40 AD 20 B

Calceteiro                                     40 AD 20 C

Carpinteiro                                    40 AD 30 D

Cirurgião Dentista 20 AD 70 H

Cirurgião Dentista (em extinção) 30 AD 70 J

Anexo VIII

ENQUADRAMENTO
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Enquadramento

Contador                                       40 AD 70 H

Coveiro                                         40 AD 20 B

Cozinheiro 40 AD 20 B

Desenhista 40 AD 50 F

Detonador (em extinção) 40 AD 20 B

Digitador (em extinção) 40 AD 20 E

Eletricista                                    40 AD 30 D

Enfermeiro                                      40 AD 70 H

Enfermeiro Obstétrico                          40 AD 70 H

Engenheiro Agrônomo                            40 AD 70 H

Engenheiro Civil                                   40 AD 70 H

Engenheiro Florestal                           40 AD 70 H

Engenheiro Sanitarista                             40 AD 70 H

Farmacêutico                                   40 AD 70 H

Fiscal de Meio Ambiente                        40 AD 60 G

Fiscal de Obras (em extinção)                                40 AD 60 G

Fiscal de Obras e Posturas 40 AD 60 G

Fiscal de Posturas (em extinção)                       40 AD 60 G

Fiscal de Saúde Pública                           40 AD 60 G

Fiscal de Serviços Públicos                        40 AD 60 G

Fiscal de Tributos 40 AD 60 G

Fiscal do PROCON                               40 AD 60 G

Fonoaudiólogo 40 AD 70 H

Fonoaudiólogo (em extinção) 30 AD 70 G

Guarda Municipal 40 AD 40 E

Instrutor de Trabalhos Manuais (em extinção) 40 AD 20 B

Lubrificador                                       40 AD 20 B

Médico 20 AD 70 H

Médico 40 AD 70 K

Médico (em extinção) 30 AD 70 J

Médico Angiologista 20 AD 70 H

Médico Auditor 20 AD 70 H

Médico Autorizador 20 AD 70 H

Médico Cardiologista 20 AD 70 H

Médico Cirurgião Geral 20 AD 70 H
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Enquadramento

Médico Cirurgião Pediátrico 20 AD 70 H

Médico Dermatologista 20 AD 70 H

Médico Endocrinologista 20 AD 70 H

Médico Ginecologista/Obstetra 20 AD 70 H

Médico Neurologista 20 AD 70 H

Médico Oftalmologista 20 AD 70 H

Médico Oncologista 20 AD 70 H

Médico Ortopedista 20 AD 70 H

Médico Otorrinolaringologista 20 AD 70 H

Médico Pediatra 20 AD 70 H

Médico Perito 20 AD 70 H

Médico Pneumologista 20 AD 70 H

Médico Psiquiatra 20 AD 70 H

Médico Urologista 20 AD 70 H

Médico Veterinário 40 AD 70 H

Motorista de Caminhão                            40 AD 40 E

Motorista de Veículo Leve                   40 FC 30 D

Motorista de Veículo Leve                      40 FD 30 D

Motorista de Veículo Leve                          40 AD 30 D

Nutricionista                                    40 AD 70 H

Operador de Equipamentos                      40 AD 40 E

Pedreiro                                       40 AD 30 D

Pintor                         40 AD 30 C

Professor I  (em extinção) 40 AD 20 B

Programador (em extinção)                       40 AD 50 E

Psicólogo                                         40 AD 70 H

Psicopedagogo                                  40 AD 70 H

Radiologista/Odontológico 20 AD 70 H

Recepcionista                                  40 AD 20 B

Técnico em Agropecuária                           40 AD 40 F

Técnico em Enfermagem                         40 AD 40 F

Técnico em Informática                         40 AD 40 F

Técnico em Segurança do Trabalho               40 AD 60 F

Telefonista                                36 FC 30 C

Telefonista                                       40 AD 30 C
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Enquadramento

Topógrafo                                         40 AD 50 F

Turismólogo                                        40 AD 70 H

Vigia  (em extinção) 40 AD 20 B
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seus termos e conteúdo, saiba que findo o prazo acima estabele-
cido, estará automaticamente rescindido o contrato em questão, 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Rio do Sul e empresa já 
citada., ficando a partir daí, as partes desobrigadas ao seu cum-
primento.

Rio do Sul, 27 de julho de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Recebido em   / /    

NOTIFICAÇÃO DE DISTRATO DO CONTRATO

Através da presente, fica Notificada a empresa Gaertner Obras de 
Engenharia Ltda - EPP., que por interesse administrativo, conforme 
estabelece a cláusula décima do contrato de serviços e forneci-
mento de material nº 110, datado de 12 de abril de 2012, ampara-
do do artigo 79, inciso I c/c artigo 78, incisos I, II, III, V da Lei nº 
8.666/93, da Execução de Pavimentação em Lajotas, Drenagem e 
Sinalização viária da Rua Genésio da Cruz, Bairro Taboão, a par-
tir do recebimento desta, rescindiremos o Contrato de Serviços e 
fornecimento de material nº 110/2012, objeto da Concorrência nº 
039/2012.

E, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, encaminhamos 
a presente Notificação à Contratada, para que ciente de todos os 
seus termos e conteúdo, saiba que findo o prazo acima estabele-
cido, estará automaticamente rescindido o contrato em questão, 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Rio do Sul e empresa já 
citada., ficando a partir daí, as partes desobrigadas ao seu cum-
primento.

Rio do Sul, 27 de julho de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Recebido em   / /    

NOTIFICAÇÃO DE DISTRATO DO CONTRATO

Através da presente, fica Notificada a empresa Gaertner Obras de 
Engenharia Ltda - EPP., que por interesse administrativo, confor-
me estabelece a cláusula décima do contrato de serviços e for-
necimento de material nº 109, datado de 12 de abril de 2012, 
amparado do artigo 79, inciso I c/c artigo 78, incisos I, II, III, V 
da Lei nº 8.666/93, da Execução de Pavimentação em Lajotas, 
Drenagem e Sinalização viária da Rua João Stolf, Bairro Taboão, a 
partir do recebimento desta, rescindiremos o Contrato de Serviços 
e fornecimento de material nº 109/2012, objeto da Concorrência 
nº 039/2012.

E, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, encaminhamos 
a presente Notificação à Contratada, para que ciente de todos os 
seus termos e conteúdo, saiba que findo o prazo acima estabele-
cido, estará automaticamente rescindido o contrato em questão, 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Rio do Sul e empresa já 
citada., ficando a partir daí, as partes desobrigadas ao seu cum-
primento.

Rio do Sul, 27 de julho de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Recebido em   / / 

Notificação Extra Judicial
NOTIFICAÇÃO DE DISTRATO DO CONTRATO

Através da presente, fica Notificada a empresa Gaertner Obras de 
Engenharia Ltda - EPP., que por interesse administrativo, conforme 
estabelece a cláusula décima do contrato de serviços e forneci-
mento de material nº 123, datado de 18 de abril de 2012, ampara-
do do artigo 79, inciso I c/c artigo 78, incisos I, II, III, V da Lei nº 
8.666/93, da Execução de Ponte Estaiada, ligando os Bairros Rai-
nha e Bela Aliança, a partir do recebimento desta, rescindiremos 
o Contrato de Serviços e fornecimento de material nº 123/2012, 
objeto da Tomada de Preços nº 052/2012.

E, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, encaminhamos 
a presente Notificação à Contratada, para que ciente de todos os 
seus termos e conteúdo, saiba que findo o prazo acima estabele-
cido, estará automaticamente rescindido o contrato em questão, 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Rio do Sul e empresa já 
citada., ficando a partir daí, as partes desobrigadas ao seu cum-
primento.

Rio do Sul, 27 de julho de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Recebido em   / /    

NOTIFICAÇÃO DE DISTRATO DO CONTRATO

Através da presente, fica Notificada a empresa Gaertner Obras de 
Engenharia Ltda - EPP., que por interesse administrativo, confor-
me estabelece a cláusula décima do contrato de serviços e for-
necimento de material nº 092, datado de 12 de abril de 2012, 
amparado do artigo 79, inciso I c/c artigo 78, incisos I, II, III, V 
da Lei nº 8.666/93, da Execução de Pavimentação em Lajotas, 
Drenagem e Sinalização viária da Rua Luiz Pasteur, Bairro Budag, a 
partir do recebimento desta, rescindiremos o Contrato de Serviços 
e fornecimento de material nº 092/2012, objeto da Concorrência 
nº 039/2012.

E, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, encaminhamos 
a presente Notificação à Contratada, para que ciente de todos os 
seus termos e conteúdo, saiba que findo o prazo acima estabele-
cido, estará automaticamente rescindido o contrato em questão, 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Rio do Sul e empresa já 
citada., ficando a partir daí, as partes desobrigadas ao seu cum-
primento.

Rio do Sul, 27 de julho de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Recebido em   / /    

NOTIFICAÇÃO DE DISTRATO DO CONTRATO

Através da presente, fica Notificada a empresa Gaertner Obras de 
Engenharia Ltda - EPP., que por interesse administrativo, conforme 
estabelece a cláusula décima do contrato de serviços e forneci-
mento de material nº 108, datado de 12 de abril de 2012, am-
parado do artigo 79, inciso I c/c artigo 78, incisos I, II, III, V da 
Lei nº 8.666/93, da Execução de Pavimentação em Lajotas, Dre-
nagem e Sinalização viária da Rua João Cavilha, Bairro Taboão, a 
partir do recebimento desta, rescindiremos o Contrato de Serviços 
e fornecimento de material nº 108/2012, objeto da Concorrência 
nº 039/2012.

E, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, encaminhamos 
a presente Notificação à Contratada, para que ciente de todos os 
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ITACIR DETOFOL, O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Pro-
gresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo, principalmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, 
da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei nº 1064/2012,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar, no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal, de que trata a Lei n. 1019, de 09 
de dezembro de 2011, no valor de R$10.000,00 (dez mil reais).
03.00 Secretaria de Gestão e Desenvolvimento Econômico
03.01 Departamento de Administração
041220009.2.003000 Manutenção das atividades do Dpto de Ad-
ministração
244 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 10.000,00

Art. 2º. Os recursos para a cobertura do crédito adicional suple-
mentar de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão provenientes 
de anulação de dotações orçamentárias constantes do orçamento 
vigente, conforme Lei n. 1019, de 09 de dezembro de 2011, no 
valor de R$10.000,00 (dez mil reais), a seguir especificados:
02.00 Gabinete do Prefeito
02.01 Administração Superior do Município
041220006.2.002000 Manutenção das atividades de administra-
ção Superior do Município
85 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 10.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
em 22 de Maio de 2012.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnologo em Administração
Matricula n° 136/8

Decreto 150/2012
DECRETO Nº 150/2012
Dispõe sobre a regulamentação da autorização para abertura de 
crédito adicional suplementar, no orçamento vigente, da Prefeitura 
Municipal, constante da Lei n. 1019, de 09 de dezembro de 2011 
e dá outras providências.

ITACIR DETOFOL, O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Pro-
gresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo, principalmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, 
da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei nº 1066/2012,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar, no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal, de que trata a Lei n. 1019, de 09 
de dezembro de 2011, no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais).
04.00 Secretaria de Educação
04.02 FUNDEB
123610018.2.010000 Manutenção das atividades do Ensino Fun-
damental - FUNDEB
712 0119 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 10.000,00
0119 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 30.000,00
123650018.2.009000 Manutenção das atividades de Educação In-
fantil
0119 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 10.000,00

Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

Decreto 140/2012
DECRETO Nº 140/2012
Dispõe sobre a regulamentação da autorização para abertura de 
crédito adicional suplementar, por provável excesso de arrecada-
ção, no orçamento vigente, da Prefeitura Municipal, constante da 
Lei n. 1019, de 09 de dezembro de 2011 e dá outras providências.

ITACIR DETOFOL, O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Pro-
gresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo, principalmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, 
da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei nº 1063/2012,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar, por provável ex-
cesso de arrecadação, no orçamento vigente da Prefeitura Munici-
pal, de que trata a Lei n. 1019, de 09 de dezembro de 2011, por 
conta dos recursos de convênio com o Estado de Santa Catarina, 
através da Secretaria de Desenvolvimento Regional de Maravilha, 
no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais).
2000.00.00.00.00 Receitas de Capital
2400.00.00.00.00 Transferências de Capital
2470.00.00.00.00 Transferências de Convênios
2472.00.00.00.00 Transferências de Convênios dos Estados e do 
Distrito Federal e de suas Entidades
2472.99.00.00.00 Outras Transferências de Convênios dos Estados
0124 - Transferências de Convênios - Outros

Art. 2º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional suplementar, por provável excesso de ar-
recadação, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que 
trata a Lei n. 1019, de 09 de dezembro de 2011, até o valor de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) para reforçar dota-
ções orçamentárias no seguinte Projeto/Atividade:
06.00 Secretaria de Infraestrutura
06.02 Departamento de Serviços Urbanos
154510040.1.027000 Execução de pavimentação asfáltica nas 
ruas do perímetro urbano
979 0124 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 250.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
em 02 de Maio de 2012.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnologo em Administração
Matricula n° 136/8

Decreto 149/2012
DECRETO Nº 149/2012
Dispõe sobre a regulamentação da autorização para abertura de 
crédito adicional suplementar, no orçamento vigente, da Prefeitura 
Municipal, constante da Lei n. 1019, de 09 de dezembro de 2011 
e dá outras providências.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
em 22 de Maio de 2012.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnologo em Administração
Matricula n° 136/8

Decreto 156/2012
DECRETO Nº. 156/2012
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, por con-
ta dos recursos do superávit financeiro do exercício de 2011, no 
orçamento vigente, da Prefeitura Municipal, constante da Lei n. 
1019, de 09 de dezembro de 2011 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, principalmen-
te aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do 
Município e de acordo com a Lei nº 1019/2011,

DECRETA:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional suplementar, por conta dos recursos do su-
perávit financeiro do exercício de 2011 por fonte de recursos, no 
orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que trata a Lei n. 
1019, de 09 de dezembro de 2011, no valor de até R$ 4.730,15 
(quatro mil setecentos e trinta reais quinze centavos) para reforçar 
dotações orçamentárias no seguinte Projeto/Atividade:
03.00 Secretaria de Gestão e Desenvolvimento Econômico
03.01 Departamento de Administração
041220009.2.003000 Manutenção das atividades do Dpto de Ad-
ministração
2013 0324 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 1.696,15
1967 0300 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 3.034,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional suplementar no 
valor de R$ .730,15 (quatro mil setecentos e trinta reais quinze 
centavos) de que trata o artigo 1º deste Decreto, fica o Chefe 
do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar os recursos do 
superávit financeiro verificado no Balanço Patrimonial do Exercício 
de 2011.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, em 01 de Junho de 2012.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Decreto 158/2012
DECRETO Nº 158/2012
Dispõe sobre a regulamentação da autorização para abertura de 
crédito adicional suplementar, por provável excesso de arrecada-
ção, no orçamento vigente, da Prefeitura Municipal, constante da 
Lei n. 1019, de 09 de dezembro de 2011 e dá outras providências.

Art. 2º. Os recursos para a cobertura do crédito adicional suple-
mentar de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão provenientes 
de anulação de dotações orçamentárias constantes do orçamento 
vigente, conforme Lei n. 1019, de 09 de dezembro de 2011, no 
valor de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), a seguir especificados:
04.00 Secretaria de Educação
04.02 FUNDEB
123610018.2.011000 Manutenção do Transporte Escolar - FUN-
DEB
785 0119 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 50.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
em 22 de Maio de 2012.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnologo em Administração
Matricula n° 136/8

Decreto 151/2012
DECRETO Nº 151/2012
Dispõe sobre a regulamentação da autorização para abertura de 
crédito adicional suplementar, no orçamento vigente, da Prefeitura 
Municipal, constante da Lei n. 1019, de 09 de dezembro de 2011 
e dá outras providências.

ITACIR DETOFOL, O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Pro-
gresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo, principalmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, 
da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei nº 1067/2012,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar, no orçamento 
vigente do Fundo Municipal de Saúde de Santa Terezinha do Pro-
gresso, de que trata a Lei n. 1019, de 09 de dezembro de 2011, 
no valor de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103010025.2.025000 Rede Básica de Saúde
1150 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 30.000,00

Art. 2º. Os recursos para a cobertura do crédito adicional suple-
mentar de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão provenientes 
de anulação de dotações orçamentárias constantes do orçamento 
vigente, conforme Lei n. 1019, de 09 de dezembro de 2011, no 
valor de R$30.000,00 (trinta mil reais), a seguir especificados:
02.00 Gabinete do Prefeito
02.02 Depto de Cultura, Esporte e Turismo
133920021.2.021000 Manutenção das atividades do setor de cul-
tura
141 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 10.000,00

02.00 Gabinete do Prefeito
02.02 Depto de Cultura, Esporte e Turismo
1278120021.2.024000 Manutenção das atividades do setor de es-
portes
203 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 20.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Art. 2º. Os recursos para a cobertura do crédito adicional espe-
cial de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão provenientes 
de anulação de dotações orçamentárias constantes do orçamento 
vigente, conforme Lei n. 1019, de 09 de dezembro de 2011, no 
valor de R$ 30.508,32 (trinta mil quinhentos e oito reias trinta e 
dois centavos), a seguir especificados:
06.00 Secretaria de Infraestrutura
06.01 Departamento de Obras
267820040.1.013000 Aquisição de máquinas e equipamentos 
agrícolas e rodoviários
909 0100 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 30.508,32

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
em 13 de Junho de 2012.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnologo em Administração
Matricula n° 136/8

Decreto 160/2012
DECRETO Nº 160/2012
Dispõe sobre a regulamentação da autorização para abertura de 
crédito adicional suplementar, no orçamento vigente, da Prefeitura 
Municipal, constante da Lei n. 1019, de 09 de dezembro de 2011 
e dá outras providências.

ITACIR DETOFOL, O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Pro-
gresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo, principalmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, 
da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei nº 1072/2012,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar, no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal, de que trata a Lei n. 1019, de 09 
de dezembro de 2011, no valor de até R$30.509,50 (trinta mil 
quinhentos e nove reais cinquenta centavos).
03.00 Secretaria de Gestão e Desenvolvimento Econômico
03.01 Departamento de Administração
041220009.2.003000 Manutenção das atividades do Dpto de Ad-
ministração
244 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 5.000,00

06.00 Secretaria de Infraestrutura
06.02 Depto de Serviços Urbanos
175120040.2.034000 Man. Ampl. Adm. Dos serviços de tratamen-
to e distribuição de água potável
1067 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 5.240,00

12.00 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuaria
12.01 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuaria
206020048.2.039000 Programa de incentivo a inseminação artifi-
cial para pecuária
1839 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 20.269,50

Art. 2º. Os recursos para a cobertura do crédito adicional suple-
mentar de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão provenientes 
de anulação de dotações orçamentárias constantes do orçamento 
vigente, conforme Lei n. 1019, de 09 de dezembro de 2011, no 
valor de R$30.509,50 (trinta mil quinhentos e nove reais cinquenta 
centavos), a seguir especificados:

ITACIR DETOFOL, O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Pro-
gresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo, principalmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, 
da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei nº 1070/2012,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar, excesso de 
arrecadação, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de 
que trata a Lei n. 1019, de 09 de dezembro de 2011, por conta 
dos recursos do IGD - SUAS, no valor de R$ 9.500,00 (nove mil e 
quinhentos reais).
1000.00.00.00.00 Receitas Correntes
1700.00.00.00.00 Transferências Correntes
1720.00.00.00.00 Transferências Intergovernamentais
1721.00.00.00.00 Transferências da União
1721.34.00.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional 
de Assistência Social - FNAS
0152 - Outras Transferências de Recursos do Fundo de Assistência 
Social

Art. 2º. Fica aberto o crédito adicional suplementar, por excesso 
de arrecadação, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de 
que trata a Lei n. 1019, de 09 de dezembro de 2011, até o valor de 
R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais) para reforçar dotações 
orçamentárias no seguinte Projeto/Atividade:
10.00 Fundo Municipal de Assistência Social
10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08244028.2.028003 Assistência Social
0152 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 3.000,00
0152 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 6.500,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
em 13 de Junho de 2012.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnologo em Administração
Matricula n° 136/8

Decreto 159/2012
DECRETO Nº 159/2012
Dispõe sobre a regulamentação da autorização para abertura de 
crédito adicional especial no orçamento vigente, da Prefeitura Mu-
nicipal, constante da Lei n. 1019, de 09 de dezembro de 2011 e 
dá outras providências.

ITACIR DETOFOL, O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Pro-
gresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo, principalmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, 
da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei nº 1071/2012,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional especial, no orçamento vi-
gente da Prefeitura Municipal, de que trata a Lei n. 1019, de 09 de 
dezembro de 2011, no valor de até R$ 30.508,32 (trinta mil qui-
nhentos e oito reias trinta e dois centavos) para reforçar dotações 
orçamentárias no seguinte Projeto/Atividade:
06.00 Secretaria de Infraestrutura
06.01 Departamento de Obras
2780130040.1.030000 Construção de Barracão Pré Fabricado
1955 0100 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 30.508,32
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que trata a Lei n. 1019, de 09 de dezembro de 2011, até o valor 
de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais) para reforçar dotações 
orçamentárias no seguinte Projeto/Atividade:
06.00 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
06.01 Departamento de obras
267820040.2.032000 Manutenção das atividades de estradas de 
rodagem
0189 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 38.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
em 13 de Junho de 2012.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnologo em Administração
Matricula n° 136/8

Decretro 138/2012
DECRETO Nº 138/2012
Dispõe sobre o remanejamento de dotação orçamentária e dá ou-
tras providências.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, principalmen-
te aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do 
Município e de acordo com a Lei nº 1019/2011,

Art. 1º. Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autori-
zado a abrir crédito adicional suplementar, no orçamento vigente 
do Fundo Municipal de Saúde de Santa Terezinha do Progresso, de 
que trata a Lei n. 1019, de 09 de dezembro de 2011, no valor de 
até R$ 2.000,00 (dois mil reais) para reforçar dotações orçamen-
tárias no seguinte Projeto/Atividade:
09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103010025.2.025000 Rede Básica de Saúde
1150 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 2.000,00

Art. 2º. Os recursos para a cobertura do crédito adicional suple-
mentar de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão provenientes 
de anulação de dotações orçamentárias constantes do orçamento 
vigente, conforme Lei n. 949, de 15 de dezembro de 2010, no va-
lor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a seguir especificados:
09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103010025.2.025000 Rede Básica de Saúde
1142 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 2.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
em 02 de Maio de 2012.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

02.00 Gabinete do Prefeito
02.02 Depto de Cultura, Esporte e Turismo
133920021.2.021000 Manutenção das atividades do setor de cul-
tura
141 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 5.000,00
02.02 Depto de Cultura, Esporte e Turismo
1278120021.2.024000 Manutenção das atividades do setor de es-
portes
203 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 10.000,00

06.00 Secretaria de Infraestrutura
06.01 Departamento de Obras
267820040.1.013000 Aquisição de máquinas e equipamentos 
agrícolas e rodoviários
909 0100 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 10.000,00

06.00 Secretaria de Infraestrutura
06.02 Depto de Serviços Urbanos
154520040.2.035000 Man. das atividades de coleta e destinação 
final do lixo
1033 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 240,00

12.00 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuaria
12.01 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuaria
206020048.2.039000 Programa de incentivo a inseminação artifi-
cial para pecuária
1839 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 5.269,50

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
em 13 de Junho de 2012.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnologo em Administração
Matricula n° 136/8

Decreto 161/2012
DECRETO Nº 161/2012
Dispõe sobre a regulamentação da autorização para abertura de 
crédito adicional especial, por excesso de arrecadação, no orça-
mento vigente, da Prefeitura Municipal, constante da Lei n. 1019, 
de 09 de dezembro de 2011 e dá outras providências.

ITACIR DETOFOL, O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Pro-
gresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo, principalmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, 
da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei nº 1073/2012,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional especial, excesso de arre-
cadação, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que 
trata a Lei n. 1019, de 09 de dezembro de 2011, por conta dos 
recursos da Alienação de Bens, no valor de R$ 38.000,00 (trinta 
e oito mil reais).
2000.00.00.00.00 Receitas de Capital
2200.00.00.00.00 Alienação de Bens
2210.00.00.00.00 Alienação de Bens Móveis
0189 - Alienações de Bens destinados a Outros Programas

Art. 2º. Fica aberto o crédito adicional especial, por excesso de 
arrecadação, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de 
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MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Exonerar, ANDRIGO CARVALHO, do cargo de Conselheiro Tutelar, 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 01 de 
agosto de 2012.

São Bento do Sul, 30 de julho de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Portaria Nº 13584/12
PORTARIA Nº 13584, DE 30 DE JULHO DE 2012
EXONERA CONSELHEIRO TUTELAR

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Exonerar, ROSANE BAUMGARTNER KAMINSKI, do cargo de Con-
selheiro Tutelar, na Secretaria Municipal de Assistência Social, a 
partir de 01 de agosto de 2012.

São Bento do Sul, 30 de julho de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Portaria Nº 13585/12
PORTARIA Nº 13585, DE 30 DE JULHO DE 2012
EXONERA CONSELHEIRO TUTELAR

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Exonerar, LENI RODRIGUES SKONIECZNY, do cargo de Conselhei-
ro Tutelar, na Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 
01 de agosto de 2012.

São Bento do Sul, 30 de julho de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Portaria Nº 13586/12
PORTARIA Nº 13586, DE 30 DE JULHO DE 2012
EXONERA CONSELHEIRO TUTELAR

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Exonerar, CÉLIA TEREZINHA GOMES, do cargo de Conselheiro Tu-
telar, na Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 01 
de agosto de 2012.

São Bento do Sul, 30 de julho de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Portaria Nº 13587/12
PORTARIA Nº 13587, DE 30 DE JULHO DE 2012
EXONERA CONSELHEIRO TUTELAR

São Bento do Sul

Prefeitura

Decreto Nº 1177/12
DECRETO Nº 1177, DE 25 DE JULHO DE 2012.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL NO EXERCÍCIO 
DE 2012.

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a 
Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 6º, da Lei Municipal 2.912/11 que autoriza a 
abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais) no orçamento vigente 
do Município e suplementará a seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 12 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
Unidade: 01 - Encargos Gerais do Município
Funcional: 04.122.0014.2.051 - Despesas de Serviços Gerais do 
Município
3.2.91.21.00.00.00.00.0100 - Juros sobre a Dívida por Contrato 
R$ 7.500,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto no artigo 
anterior, será utilizado recurso proveniente da anulação parcial da 
seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 12 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
Unidade: 01 - Encargos Gerais do Município
Funcional: 04.122.0014.2.051 - Despesas de Serviços Gerais do 
Município
3.3.90.92.00.00.00.00.0100 - Despesas de Exerc. Anteriores 
R$ 7.500,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 25 de julho de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Portaria Nº 13592/12
PORTARIA Nº 13592, DE 30 DE JULHO DE 2012
NOMEIA CONSELHEIRO TUTELAR

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 
1242, de 16 de fevereiro de 2005, resolve,

N O M E A R:
ANADIR MOREIRA SPERANDIO, para exercer o cargo de Conse-
lheiro Tutelar, mandato 2012/2015, na Secretaria Municipal de As-
sistência Social, a partir de 01 de agosto de 2012.

São Bento do Sul, 30 de julho de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Portaria Nº 13583/12
PORTARIA Nº 13583, DE 30 DE JULHO DE 2012
EXONERA CONSELHEIRO TUTELAR
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MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 
1242, de 16 de fevereiro de 2005, resolve,

N O M E A R:
CÉLIA TEREZINHA GOMES, para exercer o cargo de Conselheiro 
Tutelar, mandato 2012/2015, na Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social, a partir de 01 de agosto de 2012.
São Bento do Sul, 30 de julho de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Exonerar, ANADIR MOREIRA SPERANDIO, do cargo de Conselheiro 
Tutelar, na Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 
01 de agosto de 2012.

São Bento do Sul, 30 de julho de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Portaria Nº 13588/12
PORTARIA Nº 13588, DE 30 DE JULHO DE 2012
NOMEIA CONSELHEIRO TUTELAR

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 
1242, de 16 de fevereiro de 2005, resolve,

N O M E A R:
ELIANE APARECIDA MACHADO, para exercer o cargo de Conse-
lheiro Tutelar, mandato 2012/2015, na Secretaria Municipal de As-
sistência Social, a partir de 01 de agosto de 2012.

São Bento do Sul, 30 de julho de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Portaria Nº 13589/12
PORTARIA Nº 13589, DE 30 DE JULHO DE 2012
NOMEIA CONSELHEIRO TUTELAR

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 
1242, de 16 de fevereiro de 2005, resolve,

N O M E A R:
JOABE RAMOS CORRÊA, para exercer o cargo de Conselheiro Tu-
telar, mandato 2012/2015, na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, a partir de 01 de agosto de 2012.
São Bento do Sul, 30 de julho de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Portaria Nº 13590/12
PORTARIA Nº 13590, DE 30 DE JULHO DE 2012
NOMEIA CONSELHEIRO TUTELAR

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 
1242, de 16 de fevereiro de 2005, resolve,

N O M E A R:
ENERILDA DE FÁTIMA MARINHO WEISHEIMER, para exercer o 
cargo de Conselheiro Tutelar, mandato 2012/2015, na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, a partir de 01 de agosto de 2012.
São Bento do Sul, 30 de julho de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Portaria Nº 13591/12
PORTARIA Nº 13591, DE 30 DE JULHO DE 2012
NOMEIA CONSELHEIRO TUTELAR
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Município de SAO BENTO DO SUL - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

R$ 1,00RREO - ANEXO I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 204.827.432,47 204.827.432,47 33.046.929,46 16,13 106.335.371,05 51,91 98.492.061,42
      RECEITAS CORRENTES 181.468.532,47 181.468.532,47 28.148.967,83 15,51 95.387.833,90 52,56 86.080.698,57
         RECEITA TRIBUTARIA 26.796.581,00 26.796.581,00 3.612.908,85 13,48 15.584.649,34 58,16 11.211.931,66
            IMPOSTOS 22.059.081,00 22.059.081,00 3.066.430,25 13,90 13.577.992,61 61,55 8.481.088,39
            TAXAS 4.437.500,00 4.437.500,00 544.717,49 12,28 1.999.930,68 45,07 2.437.569,32
            CONTRIBUICAO DE MELHORIA 300.000,00 300.000,00 1.761,11 0,59 6.726,05 2,24 293.273,95
         RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 6.749.091,47 6.749.091,47 1.239.558,11 18,37 3.486.887,86 51,66 3.262.203,61
            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 4.249.091,47 4.249.091,47 831.789,99 19,58 2.284.967,04 53,78 1.964.124,43
            CONTRIB P/ CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLIC 2.500.000,00 2.500.000,00 407.768,12 16,31 1.201.920,82 48,08 1.298.079,18
         RECEITA PATRIMONIAL 18.794.919,00 18.794.919,00 2.341.423,00 12,46 15.655.799,54 83,30 3.139.119,46
            RECEITAS IMOBILIARIAS 200.000,00 200.000,00 12.473,51 6,24 49.712,03 24,86 150.287,97
            RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 18.414.919,00 18.414.919,00 2.328.949,49 12,65 15.606.087,51 84,75 2.808.831,49
            RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 180.000,00 180.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 180.000,00
         RECEITA DE SERVIÇOS 13.444.921,00 13.444.921,00 1.979.161,22 14,72 6.106.391,88 45,42 7.338.529,12
         TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 102.094.040,00 102.094.040,00 18.182.965,47 17,81 52.205.713,00 51,13 49.888.327,00
            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 101.157.840,00 101.157.840,00 18.159.135,69 17,95 52.058.793,76 51,46 49.099.046,24
            Transf. de Instituições Privadas 155.000,00 155.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 155.000,00
            Transf. de Pessoas 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
            Transf. de Conv. 780.200,00 780.200,00 23.829,78 3,05 146.919,24 18,83 633.280,76
         OUTRAS RECEITAS CORRENTES 13.588.980,00 13.588.980,00 792.951,18 5,84 2.348.392,28 17,28 11.240.587,72
            Multas e Juros de Mora 3.520.030,00 3.520.030,00 462.064,78 13,13 1.271.407,09 36,12 2.248.622,91
            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.565.060,00 1.565.060,00 85.076,04 5,44 283.374,37 18,11 1.281.685,63
            RECEITA DA DIVIDA ATIVA 7.800.790,00 7.800.790,00 212.538,83 2,72 678.773,36 8,70 7.122.016,64
            RECEITAS DIVERSAS 703.100,00 703.100,00 33.271,53 4,73 114.837,46 16,33 588.262,54
      RECEITAS DE CAPITAL 23.358.900,00 23.358.900,00 4.897.961,63 20,97 10.947.537,15 46,87 12.411.362,85
         OPERAÇÕES DE CRÉDITO 15.671.350,00 15.671.350,00 4.117.665,44 26,28 8.385.665,44 53,51 7.285.684,56
            OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 15.671.350,00 15.671.350,00 4.117.665,44 26,28 8.385.665,44 53,51 7.285.684,56
         ALIENAÇÃO DE BENS 1.150.000,00 1.150.000,00 0,00 0,00 236.650,00 20,58 913.350,00
            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 236.650,00 236,65 -136.650,00
            ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 1.050.000,00 1.050.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.050.000,00
         AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 50.000,00 50.000,00 6.432,98 12,87 18.692,38 37,38 31.307,62
         TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 6.487.550,00 6.487.550,00 773.863,21 11,93 2.306.529,33 35,55 4.181.020,67
            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 5.267.550,00 5.267.550,00 145.418,64 2,76 1.677.433,72 31,84 3.590.116,28
            Transf. de Instituições Privadas 150.000,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00
            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 1.070.000,00 1.070.000,00 628.444,57 58,73 629.095,61 58,79 440.904,39
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RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 8.551.150,44 8.551.150,44 1.663.268,36 19,45 4.531.862,69 53,00 4.019.287,75
      RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 8.506.150,44 8.506.150,44 1.655.768,36 19,47 4.509.362,69 53,01 3.996.787,75
         RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 8.333.495,66 8.333.495,66 1.626.567,84 19,52 4.427.721,39 53,13 3.905.774,27
            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 8.333.495,66 8.333.495,66 1.626.567,84 19,52 4.427.721,39 53,13 3.905.774,27
         RECEITA DE SERVIÇOS 122.100,00 122.100,00 20.358,39 16,67 52.768,79 43,22 69.331,21
         Outras Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 50.554,78 50.554,78 8.842,13 17,49 28.872,51 57,11 21.682,27
            Multas e Juros de Mora 50.554,78 50.554,78 8.842,13 17,49 28.872,51 57,11 21.682,27
      RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 45.000,00 45.000,00 7.500,00 16,67 22.500,00 50,00 22.500,00
         AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 45.000,00 45.000,00 7.500,00 16,67 22.500,00 50,00 22.500,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 213.378.582,91 213.378.582,91 34.710.197,82 16,27 110.867.233,74 51,96 102.511.349,17

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 213.378.582,91 213.378.582,91 34.710.197,82 16,27 110.867.233,74 51,96 102.511.349,17

DÉFICIT (VI)

TOTAL (VII) = (V + VI)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

213.378.582,91

—

—

—
—

11.179.178,55

7.029.178,55
4.150.000,00

213.378.582,91

—

34.710.197,82

—

—

—
—

16,27

—

—

—
—

2.289.423,96

1.333.345,94
956.078,02

110.867.233,74

—

51,96

—

—

—
—

102.511.349,17

—

—

—
—
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FONTE:

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

(g)
%

(g/f)
No Bimestre

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)
DESPESAS

SALDO
A LIQUIDAR

(f - g)

143.952.754,06DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 34,3275.204.557,4030.099.437,96104.693.434,2925.348.949,30219.157.311,4612.929.928,55206.227.382,91
DESPESAS CORRENTES 42,99 86.284.371,4965.062.250,6324.167.256,4376.653.486,7820.578.524,31151.346.622,123.584.282,12147.762.340,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 47,27 42.985.569,0438.538.502,5013.595.992,1239.403.302,4413.216.646,9281.524.071,5496.102,5481.427.969,00
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 30,07 1.923.106,76826.893,24324.226,41826.893,24324.226,412.750.000,00500.000,002.250.000,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 38,31 41.375.695,6925.696.854,8910.247.037,9036.423.291,107.037.650,9867.072.550,582.988.179,5864.084.371,00

DESPESAS DE CAPITAL 21,19 37.719.240,6610.142.306,775.932.181,5328.039.947,514.770.424,9947.861.547,439.645.646,4338.215.901,00
INVESTIMENTOS 20,55 34.840.385,669.013.161,775.538.928,2326.910.538,114.378.409,6643.853.547,4311.222.646,4332.630.901,00
INVERSÕES FINANCEIRAS 1,62 988.700,8816.299,122.283,6516.563,521.045,681.005.000,00-80.000,001.085.000,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 37,06 1.890.154,121.112.845,88390.969,651.112.845,88390.969,653.003.000,00-1.497.000,004.500.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,000,000,000,000,000,00-300.000,00300.000,00
RESERVA LEGAL DO RPPS 0,00 19.949.141,910,000,000,000,0019.949.141,910,0019.949.141,91

4.000.873,15DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 54,324.757.726,851.867.108,854.866.560,091.636.423,978.758.600,0072.400,008.686.200,00
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 55,32 3.750.407,184.643.442,821.829.026,424.665.623,011.618.307,988.393.850,0064.650,008.329.200,00
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 26,25 81.127,4928.872,518.842,1328.872,518.842,13110.000,000,00110.000,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 30,73 141.838,4862.911,5221.740,30149.564,571.773,86204.750,007.750,00197.000,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 45,00 27.500,0022.500,007.500,0022.500,007.500,0050.000,000,0050.000,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 214.913.582,91 13.002.328,55 227.915.911,46 26.985.373,27 109.559.994,38 147.953.627,2179.962.284,25 35,0831.966.546,81

0,00 0,00 0,00 0,000,000,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,000,000,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
      Dívida Mobiliária 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
      Outras Dívidas 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
      Dívida Mobiliária 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
      Outras Dívidas 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 214.913.582,91 13.002.328,55 227.915.911,46 26.985.373,27 109.559.994,38 147.953.627,2179.962.284,25 35,0831.966.546,81

SUPERÁVIT (XIII)

214.913.582,91 13.002.328,55 227.915.911,46 26.985.373,27 109.559.994,38 31.966.546,81

30.904.949,49

110.867.233,74 35,08 147.953.627,21

———————

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

—

 Nota: O Superávit proveniente do Regime Próprio da Previdência Social - RPPS foi de R$ 16.851.038,62
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No BimestreAté o  Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/a)

SALDO A
LIQUIDAR

(a - b)

R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

RREO – Anexo II ( LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c” )

143.952.754,0634,3294,0575.204.557,4030.099.437,96104.693.434,2925.348.949,30219.157.311,46206.227.382,91DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
2.363.000,00 1.754.035,35 303.758,57 1,09Legislativa 10.941,35 870.268,11 36,83 1.492.731,892.363.000,00

303.758,571.754.035,35Ação Legislativa 2.363.000,00 2.363.000,00 10.941,35 870.268,11 1,09 36,83 1.492.731,89

1.009.000,00 473.893,70 195.943,41 0,58Essencial à Justiça 194.781,36 463.978,93 45,76 550.021,071.014.000,00
195.943,41473.893,70Representação Judicial  e Extrajudicial 1.009.000,00 1.014.000,00 194.781,36 463.978,93 0,58 45,76 550.021,07

16.452.850,00 8.662.586,52 2.587.030,87 8,34Administração 2.323.818,94 6.666.293,49 39,92 10.032.556,5116.698.850,00
307.196,85890.414,21Planejamento e Orçamento 2.206.000,00 2.206.000,00 302.078,27 815.333,94 1,02 36,96 1.390.666,06

1.894.028,686.127.435,22Administração Geral 10.615.000,00 10.866.000,00 1.730.547,38 4.589.285,55 5,74 42,24 6.276.714,45

193.390,59667.785,06Administração Financeira 2.533.850,00 2.538.850,00 264.738,08 563.811,21 0,71 22,21 1.975.038,79

1.622,008.746,00Tecnologia da Informatização 35.000,00 35.000,00 1.622,00 7.147,00 0,01 20,42 27.853,00

7.873,0737.886,09Formação de Recursos Humanos 69.000,00 69.000,00 16.965,73 16.485,93 0,02 23,89 52.514,07

24.190,62129.151,48Administração de Receitas 174.000,00 164.000,00 7.867,48 70.662,62 0,09 43,09 93.337,38

141.929,06602.168,46Comunicação Social 620.000,00 620.000,00 0,00 502.767,24 0,63 81,09 117.232,76

16.800,00199.000,00Proteção e Benefícios ao Trabalhador 200.000,00 200.000,00 0,00 100.800,00 0,13 50,40 99.200,00

998.500,00 478.627,82 236.549,61 0,39Segurança Pública 313.062,17 314.716,68 20,32 1.234.110,541.548.827,22
202.800,93406.767,56Policiamento 630.000,00 1.019.460,29 286.742,93 254.666,91 0,32 24,98 764.793,38

33.748,6871.860,26Defesa Civil 368.500,00 529.366,93 26.319,24 60.049,77 0,08 11,34 469.317,16

5.773.500,00 3.678.983,99 769.116,63 2,28Assistência Social 573.916,41 1.825.459,54 30,17 4.224.777,116.050.236,65
1.469,1817.630,16Assistência ao Portador de Deficiência 15.500,00 17.950,00 2.448,60 4.407,54 0,01 24,55 13.542,46

527.194,531.587.162,63Assistência à Criança e ao Adolescente 3.100.270,00 3.105.820,00 457.392,47 1.442.358,86 1,80 46,44 1.663.461,14

120.582,43473.776,15Assistência Comunitária 657.730,00 926.466,65 111.240,34 258.822,65 0,32 27,94 667.644,00

119.870,491.600.415,05Lazer 2.000.000,00 2.000.000,00 2.835,00 119.870,49 0,15 5,99 1.880.129,51

12.679.000,00 5.059.130,15 2.117.691,60 6,26Previdência Social 1.998.064,98 5.007.642,95 38,58 7.972.357,0512.980.000,00
141.121,91349.070,03Administração Geral 767.000,00 1.138.000,00 145.856,07 297.582,83 0,37 26,15 840.417,17

1.976.569,694.710.060,12Previdência do Regime Estatutário 11.912.000,00 11.842.000,00 1.852.208,91 4.710.060,12 5,89 39,77 7.131.939,88

34.636.515,00 19.870.128,36 6.739.699,60 22,90Saúde 5.710.824,00 18.311.218,91 49,85 18.424.296,0936.735.515,00
4.040.256,8212.748.730,27Atenção Básica 22.473.475,00 23.290.475,00 3.615.157,93 11.535.328,02 14,43 49,53 11.755.146,98

2.649.895,277.019.976,72Assistência Hospitalar e Ambulatorial 11.903.040,00 13.059.040,00 2.065.574,76 6.684.828,12 8,36 51,19 6.374.211,88

7.122,8714.579,76Vigilância Sanitária 51.000,00 87.000,00 6.227,77 10.602,26 0,01 12,19 76.397,74

42.424,6486.841,61Vigilância Epidemiológica 209.000,00 299.000,00 23.863,54 80.460,51 0,10 26,91 218.539,49

Continua 1/5
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No BimestreAté o  Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/a)

SALDO A
LIQUIDAR

(a - b)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

143.952.754,0634,3294,0575.204.557,4030.099.437,96104.693.434,2925.348.949,30219.157.311,46206.227.382,91DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
559.800,00 0,00 0,00 0,00Trabalho 0,00 0,00 0,00 573.800,00573.800,00

0,000,00Empregabilidade 559.800,00 573.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 573.800,00

40.893.875,00 21.388.063,39 6.467.315,95 21,30Educação 7.036.520,42 17.028.284,89 39,67 25.899.245,6642.927.530,55
322.720,34590.656,43Alimentação e Nutrição 1.810.000,00 1.767.040,27 -5,20 469.166,79 0,59 26,55 1.297.873,48

3.909.611,7013.409.200,06Ensino Fundamental 25.326.500,00 25.762.633,10 3.635.304,92 10.547.077,52 13,19 40,94 15.215.555,58

9.760,489.760,48Ensino Médio 25.000,00 25.000,00 0,00 9.760,48 0,01 39,04 15.239,52

0,0080.000,00Ensino Superior 100.000,00 100.000,00 0,00 80.000,00 0,10 80,00 20.000,00

2.225.223,437.298.446,42Educação Infantil 13.632.375,00 15.272.857,18 3.401.220,70 5.922.280,10 7,41 38,78 9.350.577,08

2.289.000,00 1.585.914,07 407.680,40 1,40Cultura 613.077,01 1.118.560,60 32,63 2.309.806,473.428.367,07
253.730,741.079.836,22Administração Geral 1.418.000,00 2.162.367,07 249.942,69 922.697,78 1,15 42,67 1.239.669,29

94.835,76431.431,95Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 715.000,00 1.126.000,00 289.020,42 136.216,92 0,17 12,10 989.783,08

59.113,9074.645,90Difusão Cultural 156.000,00 140.000,00 74.113,90 59.645,90 0,07 42,60 80.354,10

50.000,00 1.224,36 4,56 0,00Direitos da Cidadania 4,56 1.224,36 2,45 48.775,6450.000,00
4,561.224,36Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 50.000,00 50.000,00 4,56 1.224,36 0,00 2,45 48.775,64

24.373.000,00 18.679.547,25 4.670.144,25 12,28Urbanismo 2.842.303,65 9.822.503,66 37,13 16.632.629,9026.455.133,56
2.479.158,2910.245.402,90Infra-Estrutura Urbana 11.946.000,00 13.051.444,16 1.195.535,30 3.329.205,33 4,16 25,51 9.722.238,83

2.190.985,968.275.530,72Serviços Urbanos 12.227.000,00 13.203.689,40 1.489.322,08 6.492.130,97 8,12 49,17 6.711.558,43

0,00158.613,63Lazer 200.000,00 200.000,00 157.446,27 1.167,36 0,00 0,58 198.832,64

3.147.500,00 692.528,81 124.821,43 0,76Habitação 132.853,39 611.042,81 12,78 4.171.630,824.782.673,63
121.426,54476.865,65Administração Geral 707.500,00 853.602,54 120.729,07 438.902,16 0,55 51,42 414.700,38

3.394,89215.663,16Habitação Urbana 2.440.000,00 3.929.071,09 12.124,32 172.140,65 0,22 4,38 3.756.930,44

20.237.951,00 17.341.848,88 3.903.106,97 11,20SANEAMENTO 1.844.524,51 8.958.892,60 35,18 16.509.466,4925.468.359,09
307.060,231.329.039,76Administração Geral 2.254.138,00 2.286.138,00 274.816,90 933.240,21 1,17 40,82 1.352.897,79

3.596.046,7416.012.809,12Saneamento Básico Urbano 17.983.813,00 23.182.221,09 1.569.707,61 8.025.652,39 10,04 34,62 15.156.568,70

972.000,00 222.779,50 72.611,02 0,24Gestão Ambiental 70.935,95 195.907,40 20,80 746.092,60942.000,00
72.611,02222.779,50Preservação e Conservação Ambiental 972.000,00 942.000,00 70.935,95 195.907,40 0,24 20,80 746.092,60

1.892.750,00 792.020,38 193.656,90 0,67Agricultura 348.279,40 536.626,35 31,42 1.171.123,651.707.750,00
10.588,8927.258,64Promoção da Produção Vegetal 90.000,00 80.000,00 12.362,24 24.885,29 0,03 31,11 55.114,71

183.068,01764.761,74Extensão Rural 1.802.750,00 1.627.750,00 335.917,16 511.741,06 0,64 31,44 1.116.008,94

Continua 2/5



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 177

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 104601/08/2012 (Quarta-feira)

%
(b/Total b)

Município de SAO BENTO DO SUL - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No BimestreAté o  Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/a)

SALDO A
LIQUIDAR

(a - b)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

143.952.754,0634,3294,0575.204.557,4030.099.437,96104.693.434,2925.348.949,30219.157.311,46206.227.382,91DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
2.315.000,00 1.090.819,58 278.732,73 0,84Indústria 330.175,26 670.701,70 27,21 1.794.298,302.465.000,00

278.732,731.090.819,58Promoção Industrial 2.315.000,00 2.465.000,00 330.175,26 670.701,70 0,84 27,21 1.794.298,30

1.904.000,00 153.051,64 47.380,11 0,15Comércio e Serviços 35.867,15 121.617,97 12,65 839.508,81961.126,78
47.380,11153.051,64Turismo 1.904.000,00 961.126,78 35.867,15 121.617,97 0,15 12,65 839.508,81

18.000,00 4.435,11 1.070,00 0,00Comunicações 1.782,11 2.325,00 16,61 11.675,0014.000,00
1.070,004.435,11Telecomunicações 18.000,00 14.000,00 1.782,11 2.325,00 0,00 16,61 11.675,00

4.362.000,00 0,00 0,00 0,00Desporto e Lazer 0,00 0,00 0,00 4.362.000,004.362.000,00
0,000,00Administração Geral 1.259.500,00 1.259.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.259.500,00

0,000,00Desporto de Rendimento 1.484.500,00 1.484.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.484.500,00

0,000,00Desporto Comunitário 1.618.000,00 1.618.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.618.000,00

9.051.000,00 2.763.815,43 983.123,35 3,35Encargos Especiais 967.216,68 2.677.291,45 34,86 5.002.708,557.680.000,00
715.196,061.939.739,12Serviço da Dívida Interna 6.750.000,00 5.753.000,00 715.196,06 1.939.739,12 2,43 33,72 3.813.260,88

15.906,67227.413,10Outras Transferências 950.000,00 700.000,00 0,00 140.889,12 0,18 20,13 559.110,88

252.020,62596.663,21Outros Encargos Especiais 1.351.000,00 1.227.000,00 252.020,62 596.663,21 0,75 48,63 630.336,79

300.000,00 0,00 0,00 0,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,000,00

19.949.141,91 0,00 0,00 0,00RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 19.949.141,9119.949.141,91

4.000.873,1554,325,954.757.726,851.867.108,854.866.560,091.636.423,978.758.600,008.686.200,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
37.000,00 33.600,00 7.236,68 0,02Legislativa 0,00 15.220,75 41,14 21.779,2537.000,00

7.236,6833.600,00Ação Legislativa 37.000,00 37.000,00 0,00 15.220,75 0,02 41,14 21.779,25

12.000,00 11.587,88 4.479,60 0,01Essencial à Justiça 4.479,60 11.587,88 96,57 412,1212.000,00
4.479,6011.587,88Representação Judicial  e Extrajudicial 12.000,00 12.000,00 4.479,60 11.587,88 0,01 96,57 412,12

1.095.000,00 569.726,38 192.363,76 0,69Administração 189.711,26 551.907,55 50,40 543.092,451.095.000,00
33.553,5892.363,43Planejamento e Orçamento 200.000,00 200.000,00 33.553,58 92.363,43 0,12 46,18 107.636,57

131.637,92398.470,55Administração Geral 740.000,00 740.000,00 128.985,42 380.651,72 0,48 51,44 359.348,28

27.172,2678.892,40Administração Financeira 155.000,00 155.000,00 27.172,26 78.892,40 0,10 50,90 76.107,60

0,00 0,00 0,00 0,00Segurança Pública 0,00 0,00 0,00 2.000,002.000,00
0,000,00Policiamento 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No BimestreAté o  Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/a)

SALDO A
LIQUIDAR

(a - b)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

4.000.873,1554,325,954.757.726,851.867.108,854.866.560,091.636.423,978.758.600,008.686.200,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
327.500,00 181.445,94 61.793,65 0,21Assistência Social 61.006,73 170.800,52 49,98 170.949,48341.750,00

61.793,65181.445,94Assistência à Criança e ao Adolescente 327.500,00 327.500,00 61.006,73 170.800,52 0,21 52,15 156.699,48

0,000,00Assistência Comunitária 0,00 14.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.250,00

30.000,00 10.172,65 4.228,95 0,01Previdência Social 4.228,95 10.172,65 33,91 19.827,3530.000,00
4.228,9510.172,65Administração Geral 30.000,00 30.000,00 4.228,95 10.172,65 0,01 33,91 19.827,35

1.875.000,00 1.237.793,54 633.452,31 1,55Saúde 425.152,31 1.237.793,54 66,02 637.206,461.875.000,00
626.427,371.224.504,47Atenção Básica 1.845.000,00 1.845.000,00 420.427,37 1.224.504,47 1,53 66,37 620.495,53

6.849,2013.006,24Assistência Hospitalar e Ambulatorial 25.000,00 25.000,00 4.549,20 13.006,24 0,02 52,02 11.993,76

0,000,00Vigilância Sanitária 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

175,74282,83Vigilância Epidemiológica 2.000,00 2.000,00 175,74 282,83 0,00 14,14 1.717,17

3.993.000,00 2.127.637,56 723.643,32 2,60Educação 710.746,57 2.082.925,16 52,08 1.916.824,843.999.750,00
425.967,651.260.942,35Ensino Fundamental 2.387.000,00 2.387.250,00 420.462,71 1.235.505,55 1,55 51,75 1.151.744,45

297.675,67866.695,21Educação Infantil 1.606.000,00 1.612.500,00 290.283,86 847.419,61 1,06 52,55 765.080,39

84.000,00 37.202,71 16.518,74 0,05Cultura 16.312,06 36.359,91 26,74 99.640,09136.000,00
16.518,7437.202,71Administração Geral 84.000,00 136.000,00 16.312,06 36.359,91 0,05 26,74 99.640,09

524.000,00 295.901,73 97.809,56 0,36Urbanismo 94.805,30 285.542,51 54,08 242.457,49528.000,00
2.998,9912.363,53Infra-Estrutura Urbana 10.000,00 14.000,00 2.998,99 12.363,53 0,02 88,31 1.636,47

94.810,57283.538,20Serviços Urbanos 514.000,00 514.000,00 91.806,31 273.178,98 0,34 53,15 240.821,02

26.500,00 23.320,55 8.556,89 0,02Habitação 13.230,41 18.634,53 60,31 12.265,4730.900,00
8.556,8923.320,55Administração Geral 26.500,00 30.900,00 13.230,41 18.634,53 0,02 60,31 12.265,47

436.200,00 239.631,50 83.371,09 0,30SANEAMENTO 83.371,09 239.631,50 56,36 185.568,50425.200,00
26.857,8475.492,66Administração Geral 135.000,00 135.000,00 26.857,84 75.492,66 0,09 55,92 59.507,34

56.513,25164.138,84Saneamento Básico Urbano 301.200,00 290.200,00 56.513,25 164.138,84 0,21 56,56 126.061,16

15.000,00 13.985,85 4.388,98 0,02Gestão Ambiental 4.388,98 13.985,85 93,24 1.014,1515.000,00
4.388,9813.985,85Preservação e Conservação Ambiental 15.000,00 15.000,00 4.388,98 13.985,85 0,02 93,24 1.014,15

62.000,00 30.529,45 10.568,97 0,04Agricultura 10.356,25 29.660,18 47,84 32.339,8262.000,00
10.568,9730.529,45Extensão Rural 62.000,00 62.000,00 10.356,25 29.660,18 0,04 47,84 32.339,82

32.000,00 30.139,27 11.419,00 0,04Indústria 11.419,00 30.139,27 94,19 1.860,7332.000,00
11.419,0030.139,27Promoção Industrial 32.000,00 32.000,00 11.419,00 30.139,27 0,04 94,19 1.860,73
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No BimestreAté o  Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/a)

SALDO A
LIQUIDAR

(a - b)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

4.000.873,1554,325,954.757.726,851.867.108,854.866.560,091.636.423,978.758.600,008.686.200,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
8.000,00 4.480,18 1.431,45 0,00Comércio e Serviços 1.369,56 3.960,15 49,50 4.039,858.000,00

1.431,454.480,18Turismo 8.000,00 8.000,00 1.369,56 3.960,15 0,00 49,50 4.039,85

29.000,00 0,00 0,00 0,00Desporto e Lazer 0,00 0,00 0,00 29.000,0029.000,00
0,000,00Administração Geral 29.000,00 29.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.000,00

100.000,00 19.404,90 5.845,90 0,02Encargos Especiais 5.845,90 19.404,90 19,40 80.595,10100.000,00
5.845,9019.404,90Serviço da Dívida Interna 100.000,00 100.000,00 5.845,90 19.404,90 0,02 19,40 80.595,10

214.913.582,91 227.915.911,46 26.985.373,27 109.559.994,38 31.966.546,81 147.953.627,2179.962.284,25

FONTE:

TOTAL (III) = (I + II) 100,00 35,08

Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para
abertura de créditos adicionais, não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2011 A JUNHO/2012

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Jul/2011 Set/2011 Out/2011 Nov/2011 Dez/2011 Fev/2012Jan/2012 Mar/2012 Abr/2012 Mai/2012 Jun/2012
TOTAL

(ÚLT. 12 MES.)Ago/2011

PREVISÃO
ATUALIZADA

2012

R$ 1,00

1.447.123,55 1.457.310,63 1.907.807,26 1.517.708,91 1.470.029,55 1.611.529,96 1.613.842,91 1.566.002,02 18.521.771,70 17.981.091,471.380.115,32 1.455.975,831.481.844,30DEDUÇÕES (II) 1.612.481,46
25.944,81 48.044,74 29.992,3629.992,3629.992,3664.081,8632.321,7343.952,93283.764,40 700.000,00676.246,0329.892,3829.992,3628.273,74Compensação Financ. entre Regimes Previdência

314.730,26 386.691,35 404.834,54380.206,56351.517,24698.964,37322.247,60311.795,71312.348,76 4.249.091,474.632.084,13419.069,59413.059,44316.618,71Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor
1.039.440,25 1.047.108,21 1.176.635,221.062.576,221.136.199,311.144.761,031.102.741,301.091.374,911.016.368,30 13.032.000,0013.208.377,471.112.423,241.167.666,101.111.083,38Dedução da Receita Para Formação do FUNDEB

0,00 0,00 -100,60-2.745,590,000,000,000,000,00 0,00-2.867,960,00-21,770,00Outras Multas e Juros de Mora
0,00 0,00 168,440,000,000,000,000,000,00 0,007.932,034.616,813.146,780,00Remuneração Depósitos Recursos Oper.Crédito-Saneam

15.862.609,75 17.106.542,14 14.969.547,44 15.635.624,15 16.966.506,30 24.156.528,50 17.415.346,48 199.328.728,1614.251.643,95 194.429.532,4718.753.801,39 14.311.140,50 16.885.705,10RECEITAS CORRENTES (I) 13.013.732,46
1.711.437,00 26.311.631,96 26.796.581,001.530.916,51 1.709.150,16 1.592.199,39 1.834.659,32 1.960.989,67 1.548.596,32 1.482.004,01 2.027.749,34 1.901.471,856.913.390,82     RECEITA TRIBUTARIA 2.099.067,57

282.825,44 8.063.665,70 7.959.081,00260.021,53 256.068,08 268.275,16 276.626,89 326.076,23 10.384,10 -244,76 574.941,08 294.477,665.255.273,06       I.P.T.U. 258.941,23

133.763,87 2.035.521,15 2.530.000,00104.616,20 100.738,00 80.985,81 302.269,41 266.686,02 29.788,02 111.631,88 99.342,88 123.897,02341.413,88       I.R.R.F 340.388,16

894.935,12 10.809.280,04 9.950.000,00760.133,64 979.782,00 830.046,33 832.449,88 960.125,33 1.008.848,77 591.017,86 945.255,51 1.066.912,50858.348,72       I.S.S. 1.081.424,38

113.424,94 1.561.816,81 1.500.000,00126.354,66 91.496,71 118.244,72 114.224,41 112.234,67 227.363,95 113.389,73 113.095,96 116.789,03164.612,44       I.T.B.I. 150.585,59

286.487,63 3.841.348,26 4.857.500,00279.790,48 281.065,37 294.647,37 309.088,73 295.867,42 272.211,48 666.209,30 295.113,91 299.395,64293.742,72       Outras Receitas Tributárias 267.728,21

624.014,43 7.064.882,11 6.749.091,47592.697,26 526.035,16 521.526,40 528.639,95 901.173,66 526.251,25 541.023,71 569.170,13 615.543,68610.884,66     RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 507.921,82

-435.125,97 28.716.002,52 18.744.919,005.761.712,74 1.015.686,64 2.196.672,00 2.495.071,79 720.522,85 2.137.400,27 2.893.789,22 2.566.260,83 2.776.548,975.716.926,22     RECEITA PATRIMONIAL 870.536,96

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     RECEITA AGROPECUARIA 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     RECEITA INDUSTRIAL 0,00

935.878,24 12.203.460,75 13.444.921,001.059.280,50 1.060.729,73 993.171,11 998.394,47 1.022.088,96 1.059.432,39 917.201,92 1.104.193,27 1.043.282,981.046.403,08     RECEITA DE SERVIÇOS 963.404,10

9.791.325,91 117.420.630,10 115.105.040,009.004.916,77 9.183.305,02 9.586.610,02 9.522.524,37 12.004.587,18 9.344.876,04 9.432.975,68 10.266.938,65 10.671.728,909.464.451,29     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 9.146.390,27

1.845.593,56 22.425.441,23 22.000.000,001.593.767,49 1.272.419,12 1.672.433,74 1.766.976,55 2.971.456,84 1.867.625,35 2.259.216,24 1.534.324,89 2.162.804,721.933.752,59       Cota-Parte do F.P.M. 1.545.070,14

3.056.172,78 37.783.840,15 36.500.000,003.018.641,70 3.189.752,48 3.188.942,76 3.323.848,41 3.341.436,98 3.329.743,63 2.903.293,62 3.142.717,46 2.956.976,443.291.269,77       Cota-Parte do I.C.M.S. 3.041.044,12

590.485,58 5.860.301,64 5.700.000,00551.732,03 548.760,95 490.913,81 338.362,42 236.984,78 315.021,94 446.733,85 569.807,99 642.715,14589.087,34       Cota-Parte do I.P.V.A. 539.695,81

347,38 22.289,34 50.000,0016,32 3.589,54 16.244,65 887,26 423,72 213,37 127,24 81,87 25,76134,78       Cota-Parte do ITR. 197,45

1.855.186,94 22.514.113,12 21.780.040,001.599.016,04 1.865.238,63 1.783.459,04 1.673.898,35 2.942.596,93 1.376.413,31 1.506.174,30 2.593.726,27 2.411.683,021.089.237,23       Outras Transferências Correntes 1.817.483,06

53.076,73 671.371,52 710.000,0054.813,84 50.813,87 71.782,51 67.324,97 76.157,90 26.332,35 55.188,93 49.439,24 59.366,6752.450,59       Transferências da LC 61/1989 54.623,92

16.481,93 198.357,00 200.000,0016.570,87 16.570,87 16.570,87 16.570,87 16.570,87 16.502,03 16.502,03 16.481,93 16.481,9316.481,93       Transferências da LC 87/1996 16.570,87

2.373.981,01 27.944.916,10 28.165.000,002.170.358,48 2.236.159,56 2.346.262,64 2.334.655,54 2.418.959,16 2.413.024,06 2.245.739,47 2.360.359,00 2.421.675,222.492.037,06       Transferências do FUNDEB 2.131.704,90

386.202,85 7.612.120,72 13.588.980,00804.277,61 816.233,79 1.995.526,18 483.319,85 497.179,82 352.991,17 368.629,61 432.194,08 406.770,10404.472,43     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 664.323,23

SAO BENTO DO SUL,  30/07/2012

RICARDO ANTONIO HOMECHEN MAGNO BOLLMANN UWE STORTZ
Contador CRC/SC 029937/O-5 Prefeito Municipal Secretário de Finanças

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 15.438.581,5512.871.528,63 17.271.957,09 15.198.734,88 13.513.571,61 14.117.915,24 15.496.476,75 22.544.998,54 15.801.503,57 11.447.730,44 180.806.956,46 176.448.441,0014.405.299,1212.698.659,04

FONTE:

Demonstrativo da Receita Corrente Liquida
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Município de SAO BENTO DO SUL - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

R$ 1,00RREO – ANEXO XVI (ADCT, art. 77)

JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS COM SAÚDE 

 (Por Grupo de Natureza da Despesa) Até o Bimestre
 (d)

%
(d/c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

36.099.915,00 37.450.615,00 19.415.803,96 51,84DESPESAS CORRENTES
Pessoal e Encargos Sociais 56,9218.022.520,00 18.032.520,00 10.263.300,29
Outras Despesas Correntes 47,1318.077.395,00 19.418.095,00 9.152.503,67

411.600,00 1.159.900,00 133.208,49 11,48DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos 11,48411.600,00 1.159.900,00 133.208,49

DESPESAS LIQUIDADAS

38.610.515,00 50,63

DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

36.511.515,00TOTAL (IV) 19.549.012,45

36.511.515,00
0,00

16.094.340,00
15.796.340,00

0,00
298.000,00
- -

38.610.515,00
0,00

18.031.340,00
17.607.340,00

0,00
424.000,00

19.549.012,45
0,00

8.794.892,04
8.703.171,26

0,00
91.720,78

0,00

100,00
0,00

44,99
44,52
0,00
0,47

Recursos de Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS
Recursos de Operações de Crédito
Outros Recursos

DESPESAS COM SAÚDE
(-) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DESTINADOS À SAÚDE

FINANCEIRA DE RECURSOS PRÓPRIOS VINCULADOS¹

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (V) 20.417.175,00 20.579.175,00 10.754.120,41

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE
FINANCEIRA DE RECURSOS  PRÓPRIOS VINCULADOS

0,00

55,01

(-) RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

22,27
PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL <%>² [(V - VI) / I]

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR VINCULADOS A SAÚDE
INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

Até o Bimestre
 (e)

%
 (e)/ despesas

com saúde

RESTOS A PAGAR DE DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 604.314,88 14.826,89

Inscritos em Exercícios Anteriores
Cancelados em

2012 (VI)

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a) Até o Bimestre

 (b)
%

(b/a)

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (I)96.019.081,00 96.019.081,00 50,2348.230.993,33
   Impostos 22.059.081,00 22.059.081,00 61,5513.577.992,61
         Imposto s/ Propriedade Predial e Territ. Urbana 7.959.081,00 7.959.081,00 80,636.417.656,58
         Imposto s/Transm Inter Vivos de Bens Imoveis e Dir 1.500.000,00 1.500.000,00 56,58848.676,05
         Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza 9.950.000,00 9.950.000,00 53,925.365.318,48
         Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza - IRRF 2.650.000,00 2.650.000,00 35,71946.341,50
   Multas, Juros de Mora e Dívida Ativa dos Impostos 8.800.000,00 8.800.000,00 9,32819.941,14
         Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 100.000,00 100.000,00 45,6345.628,22
         Dívida Ativa dos Impostos 7.500.000,00 7.500.000,00 6,79508.939,63
         Multas, Juros de Mora, Atual. Mon. e Outros Enc. da Dív. Ativa dos Imp. 1.200.000,00 1.200.000,00 22,11265.373,29
   Receitas de Transferências Constitucionais e Legais 65.160.000,00 65.160.000,00 51,9233.833.059,58
      Da União 22.250.000,00 22.250.000,00 52,6011.703.179,53
         Cota-Parte do Fundo de Participacao dos Municipios 22.000.000,00 22.000.000,00 52,7411.603.317,35
         Cota-Parte do Imp. s/ a Propr. Territorial Rural 50.000,00 50.000,00 1,86930,40
         Transf. Financ. ICMS - Desoner - L.C. Nº 87/96 200.000,00 200.000,00 49,4798.931,78
      Do Estado 42.910.000,00 42.910.000,00 51,5722.129.880,05
         Cota-Parte do ICMS 36.500.000,00 36.500.000,00 51,1818.680.173,70
         Cota-Parte do IPI sobre Exportação 710.000,00 710.000,00 41,67295.854,51
         Cota-Parte do IPVA 5.700.000,00 5.700.000,00 55,333.153.851,84

OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 130.391.501,91 130.391.501,91 53,2369.402.823,88
(-) DEDUÇÃO PARA O FUNDEB -13.032.000,00 -13.032.000,00 51,92-6.766.583,47

TOTAL 213.378.582,91 213.378.582,91 110.867.233,74 51,96

Continua 1/2

Município de SAO BENTO DO SUL - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

R$ 1,00RREO – ANEXO XVI (ADCT, art. 77)

JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS COM SAÚDE 

 (Por Grupo de Natureza da Despesa) Até o Bimestre
 (d)

%
(d/c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

36.099.915,00 37.450.615,00 19.415.803,96 51,84DESPESAS CORRENTES
Pessoal e Encargos Sociais 56,9218.022.520,00 18.032.520,00 10.263.300,29
Outras Despesas Correntes 47,1318.077.395,00 19.418.095,00 9.152.503,67

411.600,00 1.159.900,00 133.208,49 11,48DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos 11,48411.600,00 1.159.900,00 133.208,49

DESPESAS LIQUIDADAS

38.610.515,00 50,63

DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

36.511.515,00TOTAL (IV) 19.549.012,45

36.511.515,00
0,00

16.094.340,00
15.796.340,00

0,00
298.000,00
- -

38.610.515,00
0,00

18.031.340,00
17.607.340,00

0,00
424.000,00

19.549.012,45
0,00

8.794.892,04
8.703.171,26

0,00
91.720,78

0,00

100,00
0,00

44,99
44,52
0,00
0,47

Recursos de Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS
Recursos de Operações de Crédito
Outros Recursos

DESPESAS COM SAÚDE
(-) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DESTINADOS À SAÚDE

FINANCEIRA DE RECURSOS PRÓPRIOS VINCULADOS¹

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (V) 20.417.175,00 20.579.175,00 10.754.120,41

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE
FINANCEIRA DE RECURSOS  PRÓPRIOS VINCULADOS

0,00

55,01

(-) RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

22,27
PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL <%>² [(V - VI) / I]

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR VINCULADOS A SAÚDE
INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

Até o Bimestre
 (e)

%
 (e)/ despesas

com saúde

RESTOS A PAGAR DE DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 604.314,88 14.826,89

Inscritos em Exercícios Anteriores
Cancelados em

2012 (VI)

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a) Até o Bimestre

 (b)
%

(b/a)

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (I)96.019.081,00 96.019.081,00 50,2348.230.993,33
   Impostos 22.059.081,00 22.059.081,00 61,5513.577.992,61
         Imposto s/ Propriedade Predial e Territ. Urbana 7.959.081,00 7.959.081,00 80,636.417.656,58
         Imposto s/Transm Inter Vivos de Bens Imoveis e Dir 1.500.000,00 1.500.000,00 56,58848.676,05
         Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza 9.950.000,00 9.950.000,00 53,925.365.318,48
         Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza - IRRF 2.650.000,00 2.650.000,00 35,71946.341,50
   Multas, Juros de Mora e Dívida Ativa dos Impostos 8.800.000,00 8.800.000,00 9,32819.941,14
         Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 100.000,00 100.000,00 45,6345.628,22
         Dívida Ativa dos Impostos 7.500.000,00 7.500.000,00 6,79508.939,63
         Multas, Juros de Mora, Atual. Mon. e Outros Enc. da Dív. Ativa dos Imp. 1.200.000,00 1.200.000,00 22,11265.373,29
   Receitas de Transferências Constitucionais e Legais 65.160.000,00 65.160.000,00 51,9233.833.059,58
      Da União 22.250.000,00 22.250.000,00 52,6011.703.179,53
         Cota-Parte do Fundo de Participacao dos Municipios 22.000.000,00 22.000.000,00 52,7411.603.317,35
         Cota-Parte do Imp. s/ a Propr. Territorial Rural 50.000,00 50.000,00 1,86930,40
         Transf. Financ. ICMS - Desoner - L.C. Nº 87/96 200.000,00 200.000,00 49,4798.931,78
      Do Estado 42.910.000,00 42.910.000,00 51,5722.129.880,05
         Cota-Parte do ICMS 36.500.000,00 36.500.000,00 51,1818.680.173,70
         Cota-Parte do IPI sobre Exportação 710.000,00 710.000,00 41,67295.854,51
         Cota-Parte do IPVA 5.700.000,00 5.700.000,00 55,333.153.851,84

OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 130.391.501,91 130.391.501,91 53,2369.402.823,88
(-) DEDUÇÃO PARA O FUNDEB -13.032.000,00 -13.032.000,00 51,92-6.766.583,47

TOTAL 213.378.582,91 213.378.582,91 110.867.233,74 51,96

Continua 1/2

Demonstrativo da Receita de Impostos Liquidos e da Própria com A Saúde.
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Município de SAO BENTO DO SUL - SC Continuação 2/2

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA Até Bimestre

(i)
%

(i/Total i)

DESPESAS LIQUIDADAS

Atenção Básica 24.318.475,00 25.135.475,00 12.759.832,49 65,27
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 11.928.040,00 13.084.040,00 6.697.834,36 34,26
Vigilância Sanitária 54.000,00 90.000,00 10.602,26 0,05
Vigilância Epidemiológica 211.000,00 301.000,00 80.743,34 0,41

TOTAL 36.511.515,00 38.610.515,00 19.549.012,45 100,00

FONTE:

¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
² Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
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RREO - Anexo XVII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

R$ 1,00

Município de SAO BENTO DO SUL - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

REGISTROS EFETUADOS EM 2012 SALDO TOTAL

(c) = (a + b)

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 DE
DEZEMBRO DO EXERCÍCIO

ANTERIOR (a) No Bimestre Até o Bimestre(b)

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021

FONTE:

SAO BENTO DO SUL,  30/07/2012

Demonstrativo das Parcerias Publico-Privadas
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE SAO BENTO DO SUL - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

RREO - ANEXO X (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

3- TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO
5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

2.1- Cota-Parte FPM

2.2- Cota-Parte ICMS 
2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996
2.4- Cota-Parte IPI-Exportação
2.5- Cota-Parte ITR
2.6- Cota-Parte IPVA
2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

5.1- Transferências do Salário-Educação
5.2- Outras Transferências do FNDE
5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6.1- Transferências de Convênios
6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)
10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)
10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)
10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)
10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))
10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB
11.2- Complementação da União ao FUNDEB
11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

1.1.1- IPTU
1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU
1.1.3- Dívida Ativa do IPTU
1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU
1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU

1.2.1- ITBI

1.2.3- Dívida Ativa do ITBI
1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI
1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI

1.3.1- ISS
1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS
1.3.3- Dívida Ativa do ISS
1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS
1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS

1.4.1- IRRF
1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF
1.4.3- Dívida Ativa do IRRF
1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF
1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF

1.5.1- ITR
1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR
1.5.3- Dívida Ativa do ITR
1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR
1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d

1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI

RECEITAS DO ENSINO

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

30.859.081,00
14.884.081,00

8.059.081,00
25.000,00

6.200.000,00
700.000,00

(100.000,00)
1.500.000,00
1.500.000,00

_
_
_
_

11.825.000,00
10.000.000,00

75.000,00
1.300.000,00

500.000,00
(50.000,00)

2.650.000,00
2.650.000,00

_
_
_
_
_
_
_
_
_
_

65.160.000,00
22.000.000,00
22.000.000,00

_
36.500.000,00

200.000,00
710.000,00

50.000,00
5.700.000,00

0,00_

96.019.081,00

PREVISÃO
INICIAL

_
2.760.000,00
2.700.000,00

_
60.000,00
_
_
_
_

1.616.000,00_

4.376.000,00

PREVISÃO
INICIAL

13.032.000,00
4.400.000,00_
7.300.000,00

40.000,00
142.000,00

10.000,00
1.140.000,00

28.325.000,00
28.165.000,00

160.000,00

15.133.000,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

30.859.081,00
14.884.081,00

8.059.081,00
25.000,00

6.200.000,00
700.000,00

(100.000,00)
1.500.000,00
1.500.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

11.825.000,00
10.000.000,00

75.000,00
1.300.000,00

500.000,00
(50.000,00)

2.650.000,00
2.650.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

65.160.000,00
22.000.000,00
22.000.000,00

0,00
36.500.000,00

200.000,00
710.000,00

50.000,00
5.700.000,00

0,00

96.019.081,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00
2.760.000,00
2.700.000,00

0,00
60.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

1.616.000,00

4.376.000,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

13.032.000,00
4.400.000,00
7.300.000,00

40.000,00
142.000,00

10.000,00
1.140.000,00

28.325.000,00
28.165.000,00

0,00
160.000,00

15.133.000,00

No Bimestre

3.328.510,48
764.680,68
590.106,65

2.977,14
119.377,52
65.022,92

(12.803,55)
230.213,97
232.923,06

0,00
0,00
0,00

(2.709,09)
2.036.550,27
1.969.384,16

18.526,47
39.102,13
17.074,05
(7.536,54)

297.065,56
297.065,56

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

11.400.528,62
4.008.398,28
4.008.398,28

0,00
6.013.149,22

32.963,86
112.443,40

373,14
1.233.200,72

0,00

14.729.039,10

No Bimestre

0,00
412.797,89
412.853,64

0,00
-55,75

594.000,00
594.000,00

0,00
0,00
0,00

1.006.797,89

No Bimestre

2.280.089,34
801.671,76

1.202.629,72
6.592,76

22.480,49
74,62

246.639,99
4.811.708,51
4.795.656,23

0,00
16.052,28

2.515.566,89

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

14.397.933,75
7.010.585,85
6.432.808,30

5.031,97
383.141,81
204.755,49
(15.151,72)
848.676,05
856.890,54

0,00
0,00
0,00

(8.214,49)
5.592.330,35
5.375.490,98

40.596,25
125.797,82

60.617,80
(10.172,50)
946.341,50
946.341,50

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

33.833.059,58
11.603.317,35
11.603.317,35

0,00
18.680.173,70

98.931,78
295.854,51

930,40
3.153.851,84

0,00

48.230.993,33

Até o Bimestre
(b)

0,00
1.409.940,21
1.378.804,28

0,00
31.135,93

594.000,00
594.000,00

0,00
0,00
0,00

2.003.940,21

Até o Bimestre
(b)

6.766.583,47
2.320.638,51
3.736.034,28

19.786,32
59.168,48

186,02
630.769,86

14.369.625,42
14.306.815,82

0,00
62.809,60

7.540.232,35

%
(c) = (b/a)x100

46,66
47,10
79,82
20,13

6,18
29,25
15,15
56,58
57,13

0,00
0,00
0,00
0,00

47,29
53,75
54,13

9,68
12,12
20,35
35,71
35,71

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

51,92
52,74
52,74

0,00
51,18
49,47
41,67

1,86
55,33

0,00

50,23

%
(c) = (b/a)x100

0,00
51,08
51,07

0,00
51,89

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

45,79

%
(c) = (b/a)x100

51,92
52,74
51,18
49,47
41,67

1,86
55,33
50,73
50,80

0,00
39,26

49,83

R$ 1,00

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE SAO BENTO DO SUL - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 2/3

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DESPESAS DO FUNDEB

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

14- OUTRAS DESPESAS

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB
17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL1 ((13 – 18) / (11) x 100) %

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2011 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS
21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2012 ²

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

23- EDUCAÇÃO INFANTIL

24- ENSINO FUNDAMENTAL

25- ENSINO MÉDIO
26- ENSINO SUPERIOR
27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
28- OUTRAS

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)
31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h)
33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO = (46 g)
37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36)
38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))
39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

13.1- Com Educação Infantil
13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil
14.2- Com Ensino Fundamental

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO
ENSINO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

SALDO ATÉ O BIMESTRE

792.942,12

DOTAÇÃO
INICIAL

21.825.000,00
8.110.000,00

13.715.000,00
6.500.000,00
3.900.000,00
2.600.000,00

28.325.000,00

PREVISÃO
INICIAL

24.004.770,25

DOTAÇÃO
INICIAL

12.010.000,00
12.010.000,00

0,00
27.634.875,00
16.315.000,00
11.319.875,00

0,00
0,00
0,00
0,00

39.644.875,00

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00

2.760.000,00
0,00

1.231.000,00

3.991.000,00

43.635.875,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

21.825.000,00
8.110.000,00

13.715.000,00
6.500.000,00
3.900.000,00
2.600.000,00

28.325.000,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

24.004.770,25

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

12.010.000,00
12.010.000,00

0,00
27.634.875,00
16.315.000,00
11.319.875,00

0,00
0,00
0,00
0,00

39.644.875,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

0,00

2.760.000,00
0,00

3.254.423,37

6.014.423,37

45.659.298,37

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

3.578.030,01
1.484.044,84
2.093.985,17
1.283.222,62

711.432,16
571.790,46

4.861.252,63

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre

3.682.259,78

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

2.195.477,00
2.195.477,00

0,00
4.010.760,71
2.665.775,63
1.344.985,08

0,00
0,00
0,00
0,00

6.206.237,71

No Bimestre

0,00

402.944,99
0,00

492.653,83

895.598,82

7.101.836,53

DESPESAS LIQUIDADAS

4

CANCELADO EM 2012
(g)

16.427,11

Até o Bimestre
(e)

10.198.249,27
4.005.212,45
6.193.036,82
3.437.724,45
1.938.835,46
1.498.888,99

13.635.973,72

Até o Bimestre
(b)

12.057.748,33

Até o Bimestre
(e)

5.944.047,91
5.944.047,91

0,00
11.613.541,23
7.691.925,81
3.921.615,42

0,00
0,00
0,00
0,00

17.557.589,14

VALOR

Até o Bimestre
(e)

0,00

684.711,13
0,00

603.540,46

1.288.251,59

18.845.840,73

VALOR

0,00
0,00

7.540.232,35

62.809,60

0,00

16.427,11

7.619.469,06
9.938.120,08

20,61

%
(f)=(e/d)x100

46,73
49,39
45,16
52,89
49,71
57,65

48,14

VALOR

0,00

0,00

70,97

%
(c)=(b/a)x100

50,23

%
(f)=(e/d)x100

49,49
49,49

0,00
42,02
47,15
34,64

0,00
0,00
0,00
0,00

44,29

%
(f)=(e/d)x100

0,00

24,81
0,00

18,55

21,42

41,27

_

_

—

—



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 186

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 104601/08/2012 (Quarta-feira)

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE
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Continuação 3/3

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011
48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

VALOR

FUNDEB
(h)
2.151.948,88

14.306.815,82
15.322.380,85

62.809,60
1.199.193,45

FUNDEF

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

FONTE:

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988
4

5

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício
Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
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Município de SAO BENTO DO SUL - SC
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RREO - Anexo V (LRF, Art. 53, inciso II)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

R$ 1,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2012
RECEITAS

Até o Bimestre/2011

17.389.760,323.000.171,2021.450.091,4721.450.091,47RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 6.577.916,13
18.012.594,763.623.005,6421.450.091,4721.450.091,47 RECEITAS CORRENTES 6.577.916,13

2.285.306,08832.129,034.249.091,474.249.091,47     Receita de Contribuições dos Segurados 1.696.947,38
2.285.306,08832.129,034.249.091,474.249.091,47         Pessoal Civil 1.696.947,38
2.274.146,35828.038,494.226.091,474.226.091,47             Ativo 1.688.521,22

4.908,331.940,848.500,008.500,00             Inativo 2.733,32
6.251,402.149,7014.500,0014.500,00             Pensionista 5.692,84

0,000,000,000,00         Pessoal Militar 0,00
0,000,000,000,00             Ativo 0,00
0,000,000,000,00             Inativo 0,00
0,000,000,000,00             Pensionista 0,00
0,000,000,000,00     Para Cobertura de Défict Atuarial 0,00
0,000,000,000,00     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00
0,000,000,000,00     Outras Receitas de Contribuições 0,00

15.549.153,122.730.991,8716.500.000,0016.500.000,00     Receita Patrimonial 4.748.682,42
0,000,000,000,00         Receitas Imobiliárias 0,00

15.549.153,122.730.991,8716.500.000,0016.500.000,00         Receitas de Valores Mobiliários 4.498.682,42
0,000,000,000,00         Outras Receitas Patrimoniais 250.000,00
0,000,000,000,00     Receita de Serviços 0,00

178.135,5659.884,74701.000,00701.000,00     Outras Receitas Correntes 132.286,33
178.135,5659.884,74700.000,00700.000,00         Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 128.161,51

0,000,001.000,001.000,00         Demais Receitas Correntes 4.124,82
0,000,000,000,00 RECEITAS DE CAPITAL 0,00
0,000,000,000,00     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00
0,000,000,000,00     Amortização de Empréstimos 0,00
0,000,000,000,00     Outras Receitas de Capital 0,00

-622.834,44-622.834,440,000,00 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00
4.479.093,901.642.909,978.429.050,448.429.050,44RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 3.455.825,15
4.456.593,901.635.409,978.384.050,448.384.050,44 RECEITAS CORRENTES 3.433.325,15
3.428.550,181.238.751,816.346.576,006.346.576,00     Receita de Contribuições Patronais 2.790.419,98
3.428.550,181.238.751,816.346.576,006.346.576,00         Pessoal Civil 2.790.419,98
3.428.550,181.238.751,816.346.576,006.346.576,00             Ativo 2.790.419,98

0,000,000,000,00             Inativo 0,00
0,000,000,000,00             Pensionista 0,00
0,000,000,000,00         Pessoal Militar 0,00
0,000,000,000,00             Ativo 0,00
0,000,000,000,00             Inativo 0,00
0,000,000,000,00             Pensionista 0,00

Continua 1/3

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciarias do Regime Proprio de Previdencia dos Servidores
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Continuação 2/3

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2012
RECEITAS

Até o Bimestre/2011

999.171,21387.816,031.986.919,661.986.919,66     Para Cobertura de Défict Atuarial 600.633,16
0,000,000,000,00     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00
0,000,000,000,00     Outras Receitas de Contribuições 0,00
0,000,000,000,00     Receita Patrimonial 0,00
0,000,000,000,00         Receitas Imobiliárias 0,00
0,000,000,000,00         Receitas de Valores Mobiliários 0,00
0,000,000,000,00         Outras Receitas Patrimoniais 0,00
0,000,000,000,00     Receita de Serviços 0,00

28.872,518.842,1350.554,7850.554,78     Outras Receitas Correntes 42.272,01
22.500,007.500,0045.000,0045.000,00 RECEITAS DE CAPITAL 22.500,00

0,000,000,000,00     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00
22.500,007.500,0045.000,0045.000,00     Amortização de Empréstimos 0,00

0,000,000,000,00     Outras Receitas de Capital 22.500,00
0,000,000,000,00 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00

29.879.141,9129.879.141,91TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS  (III) = (I + II) 4.643.081,17 10.033.741,2821.868.854,22

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

No Bimestre Até o Bimestre/2012 Até o Bimestre/2011

DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS

12.679.000,00 12.980.000,00 2.117.691,60 5.007.642,95 3.779.436,67DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)
75.000,00 325.000,00 0,00 73,00 372.157,96 ADMINISTRAÇÃO

0,00 0,00 0,00 0,00 366.818,96     Despesas Correntes
75.000,00 325.000,00 0,00 73,00 5.339,00     Despesas de Capital

12.604.000,00 12.655.000,00 2.117.691,60 5.007.569,95 3.407.278,71 PREVIDÊNCIA SOCIAL
11.228.000,00 11.228.000,00 1.916.220,99 4.555.865,87 3.407.278,71     Pessoal Civil
6.878.000,00 6.878.000,00 1.113.404,36 2.884.617,19 2.193.328,02         Aposentadorias
2.150.000,00 2.150.000,00 395.932,19 974.760,63 734.846,99         Pensões
2.200.000,00 2.200.000,00 406.884,44 696.488,05 479.103,70         Outros Benefícios Previdenciários

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pessoal Militar
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Reformas
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Pensões
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Outros Benefícios Previdenciários

1.376.000,00 1.427.000,00 201.470,61 451.704,08 0,00     Outras Despesas Previdenciárias
90.000,00 90.000,00 99,98 3.403,57 0,00         Compensação Previdenciária do RPPS e o RGPS

1.286.000,00 1.337.000,00 201.370,63 448.300,51 0,00         Demais Despesas Previdenciárias
30.000,00 30.000,00 4.228,95 10.172,65 5.981,83DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)
30.000,00 30.000,00 4.228,95 10.172,65 5.981,83 ADMINISTRAÇÃO

Continua 2/3
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Município de SAO BENTO DO SUL - SC

JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Continuação 3/3

FONTE:

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

No Bimestre Até o Bimestre/2012 Até o Bimestre/2011

DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS

30.000,00 30.000,00 4.228,95 10.172,65 5.981,83     Despesas Correntes
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Despesas de Capital

13.010.000,0012.709.000,00TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI) = (IV + V) 2.121.920,55 5.017.815,60 3.785.418,50

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

19.949.141,91Valor

2011

PERÍODO DE REFERÊNCIA

2012
MAIOBENS E DIREITOS DO RPPS

0,000,00 0,00Caixa
13.493,0110.314,82 8.575,80Bancos Conta Movimento

109.966.436,97142.407.959,52 141.954.091,50Investimentos

2.521.160,6216.869.141,9117.170.141,91RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI) 16.851.038,62 6.248.322,78

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2012
APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

Até o Bimestre/2011

1.151.816,64336.687,190,000,00TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00
1.151.816,64336.687,190,000,00 Plano Financeiro 0,00

0,000,000,000,00     Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00
0,000,000,000,00     Recursos para Formação de Reserva 0,00

1.151.816,64336.687,190,000,00     Outros Aportes para o RPPS 0,00
0,000,000,000,00 Plano Previdenciário 0,00
0,000,000,000,00     Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00
0,000,000,000,00     Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00
0,000,000,000,00     Outros Aportes para o RPPS 0,00
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Município de SAO BENTO DO SUL - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

R$ 1,00RREO – Anexo VI (LRF, art 53, inciso III)

SALDO
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO

Em 30 Jun 2012
(C)

Em 30 Abr 2012
(B)

Em 31 Dez 2011
(A)

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 168.532.356,17168.532.356,17168.532.356,17
   Passivo Atuarial 168.532.356,17168.532.356,17168.532.356,17
DEDUÇÕES (VIII) 141.962.667,30139.102.249,36123.985.433,66
   Disponibilidade de Caixa Bruta 8.575,80350.352,196.870,39
   Investimentos 141.954.091,50138.751.897,17123.942.235,11
   Demais Haveres Financeiros 0,000,0045.000,00
   (-) Restos a Pagar Processados 0,000,008.671,84
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) 26.569.688,8729.430.106,8144.546.922,51
PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,000,000,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX – X) 26.569.688,8729.430.106,8144.546.922,51

SALDO
Em 30 Abr 2012

(B)
Em 31 Dez 2011

(A)
Em 30 Jun 2012

(C)
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

15.198.856,16 22.350.429,26DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 18.664.806,12
15.334.981,91 22.762.142,37DEDUÇÕES (II) 23.919.834,43
19.576.526,48 21.913.126,41   Disponibilidade de Caixa Bruta 23.100.543,00

139.040,92 857.974,77   Demais Haveres Financeiros 884.399,93
4.380.585,49 8.958,81   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 65.108,50
-136.125,75 -411.713,11DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -5.255.028,31

0,00 0,00RECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00
0,00 0,00PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00

PERÍODO DE REFERÊNCIA

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -136.125,75 -5.255.028,31

No Bimestre
(C - B)

4.843.315,20

Jan a Jun 2012
(C - A)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

-275.587,36

17.456.203,54

VALOR CORRENTE

-411.713,11

RESULTADO NOMINAL

FONTE:

Demonstrativo do Resultado Nominal
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RREO - ANEXO VII (LRF, art 53, inciso III)

Município de SAO BENTO DO SUL - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
2011

Até o Bimestre
2012

No Bimestre
PREVISÃO

ATUALIZADA

27.475.871,22RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 171.560.263,91 84.291.193,60 75.856.521,35
Receita Tributária 3.612.908,8526.796.581,00 15.584.649,34 14.061.665,60
    I.P.T.U. 6.008.817,176.417.656,58577.303,107.959.081,00
    I.S.S. 4.838.685,735.365.318,481.961.847,629.950.000,00
    I.T.B.I. 686.484,75848.676,05230.213,971.500.000,00
    I.R.R.F. 711.104,63946.341,50297.065,562.650.000,00
    Outras Receitas Tributárias 1.816.573,322.006.656,73546.478,604.737.500,00
Receita de Contribuição 2.866.125,9515.082.587,13 7.914.609,25 6.041.251,52
    Receitas Previdenciárias 5.088.000,526.712.688,432.458.357,8312.582.587,13
    Outras Contribuições 953.251,001.201.920,82407.768,122.500.000,00
Receita Patrimonial Líquida 12.558,03380.500,00 49.796,55 286.561,42
    Receita Patrimonial 5.585.148,8515.655.799,542.341.423,0018.794.919,00
    (-) Aplicações Financeiras 5.298.587,4315.606.002,992.328.864,9718.414.419,00
Transferências Correntes 18.182.965,47102.094.040,00 52.205.713,00 47.701.286,58
    F.P.M. 8.629.003,849.282.678,843.206.726,5217.600.000,00
    I.C.M.S. 13.600.574,6214.944.139,424.810.519,5029.200.000,00
    Convênios 16.968,47146.919,2423.829,78780.200,00
    Outras Transferências Correntes 25.454.739,6527.831.975,5010.141.889,6754.513.840,00
Demais Receitas Correntes 2.801.312,9227.206.555,78 8.536.425,46 7.765.756,23
    Dívida Ativa 709.804,58678.773,36212.538,837.800.790,00
    Diversas Receitas Correntes 7.055.951,657.857.652,102.588.774,0919.405.765,78

4.905.461,63RECEITAS DE CAPITAL (II) 23.403.900,00 10.970.037,15 851.417,71

Operações de Crédito (III) 319.504,918.385.665,444.117.665,4415.671.350,00
Amortização de Empréstimos (IV) 41.120,0041.192,3813.932,9895.000,00
Alienação de Ativos (V) 6.903,74236.650,000,001.150.000,00
Transferências de Capital 773.863,216.487.550,00 2.306.529,33 483.889,06
    Convênios 22.821,68629.095,61628.444,571.070.000,00
    Outras Transferências de Capital 461.067,381.677.433,72145.418,645.417.550,00
Outras Receitas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

483.889,06773.863,216.487.550,00RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 2.306.529,33

76.340.410,4128.249.734,43RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 178.047.813,91 86.597.722,93

DESPESAS PRIMÁRIAS
DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
2011

Até o Bimestre
2012

No Bimestre
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

26.026.865,28DESPESAS CORRENTES (VIII) 160.055.222,12 69.797.477,48 56.011.995,32

    Pessoal e Encargos Sociais 32.560.134,1643.181.945,3215.425.018,5489.917.921,54
    Juros e Encargos da Dívida (IX) 787.598,19855.765,75333.068,542.860.000,00
    Outras Despesas Correntes 22.664.262,9725.759.766,4110.268.778,2067.277.300,58

55.224.397,1325.693.796,74157.195.222,12DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 68.941.711,73
5.939.681,53DESPESAS DE CAPITAL (XI) 47.911.547,43 10.164.806,77 5.030.936,40

    Investimentos 2.689.057,189.013.161,775.538.928,2343.853.547,43
    Inversões Financeiras 607.316,7516.299,122.283,651.005.000,00
       Concessão de Empréstimos (XII) 41.200,1716.299,122.283,6580.000,00
       Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,000,000,000,00
       Demais Inversões Financeiras 566.116,580,000,00925.000,00
    Amortização da Dívida (XIV) 1.734.562,471.135.345,88398.469,653.053.000,00

3.255.173,765.538.928,2344.778.547,43DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 9.013.161,77
- --RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 0,00

Demonstrativo do Resultado Primário
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Município de SAO BENTO DO SUL - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

DESPESAS PRIMÁRIAS
DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
2011

Até o Bimestre
2012

No Bimestre
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

- --RESERVA DO RPPS (XVII) 19.949.141,91

58.479.570,8931.232.724,97DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 221.922.911,46 77.954.873,50

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) -43.875.097,55 -2.982.990,54 17.860.839,528.642.849,43

FONTE:

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA -11.940.269,00

VALOR CORRENTE

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.289.423,96 0,00
1.333.345,94

956.078,02 0,00
0,00Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais
-
- -

-
- -

SAO BENTO DO SUL,  30/07/2012
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RREO - Anexo IX (LRF, art. 53, inciso V)

RP PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

PODER/ÓRGÃO Inscritos
Em Exercícios

Anteriores
SaldoEm 31 de

Dezembro de 2011
PagosEm 31 de

Dezembro de 2011
Em Exercícios

Anteriores

Inscritos

RP NÃO PROCESSADOS

R$ 1,00

Município de SAO BENTO DO SUL - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

CanceladosPagos Cancelados SaldoLiquidados

4.176.527,58 10.028.022,5536.687,6059.296,65 4.180.316,32 3.975,93RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 59.109,46 384.682,71 2.901.981,586.783.028,74 6.778.045,86

EXECUTIVO
59.296,65 3.760.503,52 187,19 9.007.249,400,00ADMINISTRAÇÃO DIRETA 59.109,463.760.503,52 264.726,14 2.679.579,936.062.943,336.067.789,31

80.745,81 60,99 324.215,730,0060,99Encargos Gerais do Municipio 0,0080.745,81 96.854,11 9.419,82217.941,80217.941,80
2.012,39 0,00 289.006,810,000,00Gabinete do Prefeito 0,002.012,39 3.570,74 27.000,00258.436,07258.436,07

0,00 0,00 13.096,110,000,00Procuradoria 0,000,00 0,00 0,0013.096,1113.096,11
2.240,62 0,00 100.265,880,000,00Secretaria de Administração 0,002.240,62 1.107,50 0,0099.158,3899.158,38

21.667,71 0,00 38.055,370,000,00SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 0,0021.667,71 1.570,00 901,5035.583,8735.583,87
118.268,13 0,00 1.182.426,320,000,00Secretaria de Desenvolvimento Econômico 0,00118.268,13 42.888,83 801.885,21337.652,28342.498,26
551.530,29 126,20 5.546.151,080,00126,20Secretaria de Educação 0,00551.530,29 51.427,11 1.319.825,814.174.898,164.174.898,16

20.831,10 0,00 76.650,340,000,00Secretaria de Finanças 0,0020.831,10 3.679,03 12.500,0060.471,3160.471,31
2.940.761,10 0,00 350.156,430,000,00Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 0,002.940.761,10 6.575,20 2.670,08340.911,15340.911,15

13.897,57 0,00 872.071,670,0059.109,46Secretaria de Planejamento e Urbanismo 59.109,4613.897,57 52.161,76 496.916,13322.993,78322.993,78
8.548,80 0,00 215.153,660,000,00Secretaria Municipal de Assistência Social 0,008.548,80 4.891,86 8.461,38201.800,42201.800,42

0,00 0,00 0,00 35.733,216.897,60EMHAB - EMPRESA MUN. DE HABITACAO 0,000,00 0,00 1.724,4040.906,4140.906,41
0,00 0,00 35.733,216.897,600,00Empresa Municipal de Habitação 0,000,00 0,00 1.724,4040.906,4140.906,41

0,00 0,00 0,00 197.413,160,00FUNDACAO CULTURAL DE SAO BENTO DO SUL 0,000,00 2.659,99 8.314,51186.438,66186.438,66
0,00 0,00 197.413,160,000,00Fundação Cultural de São Bento do Sul 0,000,00 2.659,99 8.314,51186.438,66186.438,66

0,00 256.038,81 3.781,94 207.622,560,00FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0,00252.256,87 42.149,15 10.629,37154.844,04154.980,94
256.038,81 3.781,94 207.622,560,000,00Fundo Municipal de Saúde 0,00252.256,87 42.149,15 10.629,37154.844,04154.980,94

0,00 8.671,84 0,00 0,000,00IPRESBS - INST. PREV. SERV. PUB. SAO BENTO DO SUL 0,008.671,84 0,00 0,000,000,00
8.671,84 0,00 0,000,000,00IPRESBS 0,008.671,84 0,00 0,000,000,00

0,00 155.102,15 6,80 580.004,2229.790,00SERVICO AUT. MUN. DE AGUA E ESGOTO-SAMAE 0,00155.095,35 75.147,43 201.733,37332.913,42332.913,42
155.102,15 6,80 580.004,2229.790,000,00SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE 0,00155.095,35 75.147,43 201.733,37332.913,42332.913,42

149.644,36 419.438,85-- 149.644,36 -RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) - - -419.438,85 419.438,85

EXECUTIVO
0,00 8.990,85 0,00 419.438,850,00ADMINISTRAÇÃO DIRETA 0,008.990,85 0,00 0,00419.438,85419.438,85

2.649,17 0,00 0,000,000,00Encargos Gerais do Municipio 0,002.649,17 0,00 0,000,000,00
0,00 0,00 4.009,720,000,00Gabinete do Prefeito 0,000,00 0,00 0,004.009,724.009,72
0,00 0,00 1.021,400,000,00Procuradoria 0,000,00 0,00 0,001.021,401.021,40
0,00 0,00 41.689,010,000,00Secretaria de Administração 0,000,00 0,00 0,0041.689,0141.689,01

70,71 0,00 5.672,550,000,00SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 0,0070,71 0,00 0,005.672,555.672,55
53,02 0,00 4.119,570,000,00Secretaria de Desenvolvimento Econômico 0,0053,02 0,00 0,004.119,574.119,57

5.391,42 0,00 282.763,790,000,00Secretaria de Educação 0,005.391,42 0,00 0,00282.763,79282.763,79
0,00 0,00 11.114,630,000,00Secretaria de Finanças 0,000,00 0,00 0,0011.114,6311.114,63

826,53 0,00 34.952,440,000,00Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 0,00826,53 0,00 0,0034.952,4434.952,44
0,00 0,00 12.831,960,000,00Secretaria de Planejamento e Urbanismo 0,000,00 0,00 0,0012.831,9612.831,96
0,00 0,00 21.263,780,000,00Secretaria Municipal de Assistência Social 0,000,00 0,00 0,0021.263,7821.263,78

0,00 140.653,51 0,00 0,000,00FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0,00140.653,51 0,00 0,000,000,00
140.653,51 0,00 0,000,000,00Fundo Municipal de Saúde 0,00140.653,51 0,00 0,000,000,00

FONTE:

TOTAL (III) = (I + II): 59.296,65 4.329.960,68 3.975,93 10.447.461,4036.687,6059.109,464.326.171,94 384.682,71 2.901.981,587.197.484,717.202.467,59

Demonstrativo dos Restos A Pagar por Poder e Orgão.
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Município de SAO BENTO DO SUL - SC
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 1,00

Até o BimestreNo BimestreBALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS
Previsão Inicial — 213.378.582,91
Previsão Atualizada — 213.378.582,91
Receitas Realizadas 34.710.197,82 110.867.233,74
Déficit Orçamentário — 0,00
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) — 2.289.423,96

DESPESAS
Dotação Inicial — 214.913.582,91
Créditos Adicionais — 13.002.328,55
Dotação Atualizada — 227.915.911,46
Despesas Empenhadas 26.985.373,27 109.559.994,38
Despesas Liquidadas 31.966.546,81 79.962.284,25
Superavit Orçamentário — 30.904.949,49

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO No Bimestre Até o Bimestre

Despesas Empenhadas 26.985.373,27 109.559.994,38
Despesas Liquidadas 31.966.546,81 79.962.284,25

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida 180.806.956,46

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Até o BimestreNo Bimestre

Receitas Previdenciárias  Realizadas(IV) 21.868.854,224.643.081,17
Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 5.017.815,602.121.920,55
Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 16.851.038,622.521.160,62

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
% em Relação à Meta

(b/a)
Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

-275.587,36 -1,58Resultado Nominal 17.456.203,54
8.642.849,43 -72,38Resultado Primário -11.940.269,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo não RealizadoValor apurado até o
Bimestre

Receitas de Operações de Crédito 7.285.684,568.385.665,44
Despesa de Capital Líquida 37.746.740,6610.164.806,77

Saldo
 a Pagar

Pagamento até o
Bimestre

Cancelamento até o
Bimestre

InscriçãoRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 4.389.257,33 59.109,46 4.326.171,94 3.975,93
EXECUTIVO 4.389.257,33 59.109,46 4.326.171,94 3.975,93

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 10.484.149,00 384.682,71 7.197.484,71 2.901.981,58
EXECUTIVO 10.484.149,00 384.682,71 7.197.484,71 2.901.981,58

TOTAL: 14.873.406,33 443.792,17 11.523.656,65 2.905.957,51

Limites Constitucionais Anuais
% Mínimo a Aplicar no

Exercício
% Aplicado até o

Bimestre

Valor apurado até o
Bimestre

9.938.120,08 25%

10.198.249,27

20,61

70,9760%
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 
Infantil e Ensino Fundamental

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

2012 2030 20452020PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores

Despesas Previdenciárias (V)
Receitas Previdenciárias (IV)

Resultado Previdenciário VI = (IV - V)
6.686.432,06

12.228.467,07

5.542.035,01
14.841.395,87

1.420.956,78

16.262.352,65

-10.766.854,32

17.828.093,04
28.594.947,36

-27.445.106,92

11.841.809,18
39.286.916,10

Continua 1/2

Demonstrativo Simplificado do Relatorio Resumido da Execução Orçamentaria
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Município de SAO BENTO DO SUL - SC
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII

Continuação 2/2

R$ 1,00

FONTE:

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Saldo a RealizarValor apurado até o
Bimestre

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 913.350,00236.650,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 18.591,660,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

10.739.293,52

Limite Constitucional AnualValor apurado até o
Bimestre

% Aplicado até o
Bimestre

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

% Mínimo a Aplicar no
Exercício

15,00 22,2710.739.293,52

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das despesas/RCL (%) 0,00

Valor apurado no exercício corrente
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 124  1480/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

IIO1098 54077659D 2336920/0 27/04/2012 R$ 127,69 

LWU9257 54075887D 230 * XVIII6726/1 26/04/2012 R$ 127,69 

LWU9257 54075888D 230 * IX6637/2 26/04/2012 R$ 127,69 

LWU9257 54075889D 2326912/0 26/04/2012 R$ 53,20 

LYG7474 54075802D 230 * XVIII6726/1 03/05/2012 R$ 127,69 

LYG7474 54075803D 230 * IX6637/2 03/05/2012 R$ 127,69 

LYG7474 54075805D 230 * I6556/1 03/05/2012 R$ 191,53 

LYG7474 54075806D 230 * XVIII6726/1 03/05/2012 R$ 127,69 

LYG7474 54075807D 230 * XI6653/2 03/05/2012 R$ 127,69 

LYG7474 54075832D 230 * XXII6769/2 03/05/2012 R$ 85,12 

LYH4693 54075027D 230 * V6599/2 11/03/2012 R$ 191,53 

LYQ4560 54072897D 162 * I5010/0 01/05/2012 R$ 574,61 

LYQ4560 54077559D 162 * I5010/0 08/05/2012 R$ 574,61 

LYQ4560 54077560D 230 * XVI6700/1 08/05/2012 R$ 127,69 

LYQ4560 54077561D 230 * XVIII6726/1 08/05/2012 R$ 127,69 

LYU3036 54072912D 162 * I5010/0 26/05/2012 R$ 574,61 

LZB2899 54077675D 2336920/0 07/05/2012 R$ 127,69 

MCH9273 54075126D 162 * I5010/0 19/05/2012 R$ 574,61 

MCW5668 54075773D 2336920/0 16/04/2012 R$ 127,69 

MDG1661 54077618D 162 * I5010/0 07/05/2012 R$ 574,61 

MDG1661 54077619D 164 c/c 162 * I5118/0 07/05/2012 R$ 574,61 

MDG1661 54077620D 230 * V6599/2 07/05/2012 R$ 191,53 

MED8464 54073048D 230 * IX6637/2 22/04/2012 R$ 127,69 

MED8464 54073049D 230 * IX6637/1 22/04/2012 R$ 127,69 

MEK7628 54073013D 230 * V6599/2 02/03/2012 R$ 191,53 

MEY8421 54075787D 2336920/0 20/04/2012 R$ 127,69 

1 / 2

Edital de Notificação de Imposição de Penalidade Pelo Cometimento de Infração de Trânsito Nº 124 1480/2012 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MFB5651 54077626D 230 * V6599/2 08/05/2012 R$ 191,53 

MHI0250 54077557D 162 * V5045/0 08/05/2012 R$ 191,53 

MHI0250 54077558D 164 c/c 162 * V5142/0 08/05/2012 R$ 191,53 

MHV7209 54073050D 230 * V6599/2 01/05/2012 R$ 191,53 

MIM8943 54077562D 230 * IX6637/1 08/05/2012 R$ 127,69 

MJX1599 54075580D 162 * I5010/0 07/05/2012 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  30 DE JULHO DE 2012

ANGELA TERESA BORK ROESLER

DELEGADA REGIONAL

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 124  1481/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AIL5631 55441237C 181 * XV5525/0 06/05/2012 R$ 85,12 

AJL4507 54077642D 1675185/1 08/05/2012 R$ 127,69 

AKF7453 54043573D 181 * XVII5541/2 03/04/2012 R$ 53,20 

APH8252 54075131D 220 * II6270/0 20/05/2012 R$ 127,69 

APH8252 54075132D 1955835/0 20/05/2012 R$ 127,69 

ATT3130 54043581D 1935819/6 23/04/2012 R$ 574,61 

LXN6395 54043349D 181 * XVII5541/1 02/05/2012 R$ 53,20 

MBU5660 54076832D 1675185/1 18/04/2012 R$ 127,69 

MBV1814 54075743D 220 * II6270/0 21/04/2012 R$ 127,69 

MCL4766 54043658D 181 * XVII5541/2 20/04/2012 R$ 53,20 

MDY6623 54075613D 181 * XVII5541/1 05/05/2012 R$ 53,20 

MES8844 54075749D 244 * I7030/2 01/05/2012 R$ 191,53 

MGA9208 54073042D 252 * VI7366/2 21/04/2012 R$ 85,12 

MGX6917 54072898D 244 * I7030/2 01/05/2012 R$ 191,53 

MIH2393 54077563D 244 * II7048/2 08/05/2012 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  30 DE JULHO DE 2012

MAURO OSOWSKY

AUTORIDADE DE TRANSITO - DETRU

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 492  699/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AMP7353 8492040307 218 * I7455/0 19/05/2012 R$ 85,12 

MEW8883 8492040291 218 * I7455/0 23/05/2012 R$ 85,12 

MJA9037 8492040206 218 * I7455/0 19/05/2012 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  30 DE JULHO DE 2012

MAURO OSOWSKY

AUTORIDADE DE TRANSITO - DETRU

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 492  698/2012

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAN2270 8492040784 218 * II7463/0 31/05/2012

ACT8755 8492041418 218 * I7455/0 25/06/2012

AGP8930 8492040642 218 * I7455/0 02/06/2012

AGU5097 8492041598 218 * I7455/0 25/06/2012

ANZ6930 8492041561 218 * I7455/0 26/06/2012

BAO6464 8492041525 218 * I7455/0 23/06/2012

CAC6969 8492040714 2086050/3 04/06/2012

CKF1087 8492041564 218 * I7455/0 23/06/2012

HMB2629 8492041408 218 * I7455/0 22/06/2012

ICK4043 8492040671 218 * I7455/0 03/06/2012

IHP4762 8492041484 1835673/2 21/06/2012

JYE5511 8492040634 218 * I7455/0 01/06/2012

JYU9170 8492040658 218 * I7455/0 31/05/2012

KJB1981 8492041455 218 * I7455/0 23/06/2012

LXH0683 8492041596 218 * I7455/0 26/06/2012

LXN6395 8492040756 218 * I7455/0 01/06/2012

LYR9499 8492041439 218 * I7455/0 21/06/2012

LYX2809 8492041019 218 * I7455/0 12/06/2012

LZQ6312 8492041594 218 * I7455/0 23/06/2012

MAE3265 8492041506 218 * I7455/0 24/06/2012

MAX7622 8492041537 218 * I7455/0 23/06/2012

MBG7731 8492040719 2086050/3 04/06/2012

MBU8839 8492041545 218 * I7455/0 23/06/2012

MCZ1554 8492041426 218 * I7455/0 26/06/2012

MCZ1554 8492041508 218 * I7455/0 26/06/2012

MDK1243 8492041477 218 * I7455/0 27/06/2012

1 / 3
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MDS7863 8492041379 218 * II7463/0 23/06/2012

MDU0461 8492040649 1835673/2 04/06/2012

MDX4926 8492040695 218 * I7455/0 04/06/2012

MDY3079 8492040727 218 * I7455/0 31/05/2012

MEA5739 8492041368 218 * I7455/0 21/06/2012

MEF3654 8492041373 218 * II7463/0 22/06/2012

MEF3654 8492041407 218 * I7455/0 22/06/2012

MEF3654 8492041523 218 * III7471/0 22/06/2012

MEF3654 8492041527 218 * I7455/0 25/06/2012

MEL9367 8492041520 218 * I7455/0 27/06/2012

MEM5160 8492040646 1835673/2 03/06/2012

MEM9239 8492041371 1835673/2 21/06/2012

MES2089 8492041549 218 * I7455/0 23/06/2012

MEV6810 8492040730 218 * I7455/0 03/06/2012

MFA1756 8492040632 218 * II7463/0 01/06/2012

MFJ0299 8492040795 218 * I7455/0 03/06/2012

MGB8471 8492041429 218 * I7455/0 27/06/2012

MGQ7799 8492041448 218 * I7455/0 27/06/2012

MHA9188 8492041383 218 * I7455/0 23/06/2012

MHB7376 8492041450 218 * I7455/0 21/06/2012

MHE4870 8492041473 218 * I7455/0 26/06/2012

MHE4870 8492041483 2086050/3 21/06/2012

MHF9339 8492041451 218 * I7455/0 21/06/2012

MHK1403 8492041536 218 * I7455/0 23/06/2012

MHN1223 8492041388 218 * I7455/0 24/06/2012

MHN1223 8492041419 218 * I7455/0 25/06/2012

MHN1223 8492041423 218 * I7455/0 26/06/2012

MHN1223 8492041449 218 * I7455/0 21/06/2012

MHN1223 8492041490 218 * I7455/0 26/06/2012

MHN1223 8492041502 218 * I7455/0 21/06/2012

MHN1223 8492041510 218 * I7455/0 27/06/2012

MID2892 8492041602 218 * I7455/0 21/06/2012

MIK7581 8492041541 218 * I7455/0 25/06/2012

MIP6444 8492041385 218 * I7455/0 24/06/2012

MIR8502 8492041580 218 * I7455/0 25/06/2012

MIW7144 8492041378 218 * I7455/0 23/06/2012

MIY7164 8492040725 2086050/3 04/06/2012

2 / 3
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MIZ5782 8492040689 218 * I7455/0 02/06/2012

MJT7872 8492041475 218 * I7455/0 27/06/2012

MKE0892 8492040665 218 * I7455/0 02/06/2012

MKI2660 8492040761 218 * I7455/0 03/06/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  30 DE JULHO DE 2012

MAURO OSOWSKY

AUTORIDADE DE TRANSITO - DETRU
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 124  1478/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AKY7802 55726756D 230 * V6599/2 04/07/2012

AOR9281 55726808D 230 * XVIII6726/1 04/07/2012

APZ5538 55726816D 2296548/2 05/07/2012

CJL5586 54077198D 230 * V6599/2 06/07/2012

CNC1225 55726717D 230 * XVI6700/1 04/07/2012

HFG3373 54075362D 2336920/0 06/06/2012

LXU3184 54854282C 2336920/0 22/06/2012

LXV6943 55442609C 230 * V6599/2 12/06/2012

LYD5859 54075382D 2336920/0 15/06/2012

LYD5859 55441675C 162 * V5045/0 11/06/2012

LYD5859 55441676C 230 * XVIII6726/1 11/06/2012

LZS8393 55726651D 230 * V6599/2 29/06/2012

MAO0056 55441682C 2296548/2 06/07/2012

MAO0056 55441684C 2326912/0 06/07/2012

MAO0056 55441685C 230 * XVIII6726/1 06/07/2012

MAR8584 55726757D 230 * V6599/2 04/07/2012

MAS7974 54857366C 230 * V6599/2 06/07/2012

MAV2083 54075361D 2336920/0 06/06/2012

MBY7726 55726760D 230 * V6599/2 06/07/2012

MCX1233 54075370D 2336920/0 12/06/2012

MCY7222 54854275C 2336920/0 28/06/2012

MEO8399 55726728D 230 * XVIII6726/1 10/07/2012

MHH7028 55726721D 230 * XVI6700/1 06/07/2012

MHZ1024 55726758D 230 * V6599/2 04/07/2012

MIB9750 55726720D 230 * XVI6700/1 06/07/2012

1 / 2

Edital de Notificação por Autuação Pelo Cometimento de Infração de Trânsito Nº 124 1478/2012 e 1479/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  30 DE JULHO DE 2012

ANGELA TERESA BORK ROESLER

DELEGADA REGIONAL

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 124  1479/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AEL2994 54045071D 186 * I5720/0 13/06/2012

DFV4133 55726826D 1675185/2 06/07/2012

IKK1812 54043632D 181 * XVII5541/2 23/06/2012

MBE0961 54044032D 181 * XVII5541/2 28/05/2012

MGX1709 54043685D 181 * XVII5541/4 25/06/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  30 DE JULHO DE 2012

MAURO OSOWSKY

AUTORIDADE DE TRANSITO - DETRU

1 / 1
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ATUALIZAÇÃO E ASSISTÊNCIA DE SOFTWARE, SENDO: SISTEMA
PARA SUPORTE E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE INFORMÁTICA
(GESTÃO COMERCIAL) PARA FATURAMENTOS, CADASTROS,
CONTROLE DE CONTAS E CONSUMOS, DÍVIDA ATIVA,
ATENDIMENTO AO PÚBLICO E AUTO-ATENDIMENTO VIA
INTERNET, PARA A SEÇÃO DE FATURAMENTO, CONSUMO E
ATENDIMENTO AO PÚBLICO.

São Bento do Sul, 17 de Julho de 2012

Contrato Nº..: 44/2012 - 2º T.A.
Contratante..: SERVICO AUT. MUN. DE AGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada : BANRISUL SERVIÇOS LTDA
Valor : 0,00 (zero)
Vigência : Início: 20/07/2012 Término: 20/01/2013
Licitação : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
3/2011
Recursos : Dotação: 2.063.3.3.90.46.00.00.00.00 (5),
2.064.3.3.90.46.00.00.00.00 (19), 2.065.3.3.90.46.00.00.00.00 
(42)

Objeto : PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROCESSAMENTO DE
DADOS, COM FORNECIMENTO DE CARTÃO ALIMENTAÇÃO NA
MODALIDADE CARTÃO MAGNÉTICO, PARA AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (REFEIÇÕES), EM ESTABELECIMENTOS
COMERCIAIS DEVIDAMENTE CREDENCIADOS.

São Bento do Sul, 20 de Julho de 2012
Diretor Presidente
JEAN MARCELO FUCK

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Aviso de Licitação 124/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 13/08/2012, às 09:00 
horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Ca-
xias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
124/2012, MODALIDADE PREGÃO Nº 80/2012. AQUISIÇÃO DE 
SÊMEN PARA ATENDER O PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFI-
CIAL DO MUNICÍPIO.

TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

SaMae

Contratos 40 A 44/2012
Contrato Nº..: 40/2012 - 1º T.A.
Contratante..: SERVICO AUT. MUN. DE AGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada : BRACOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Valor : 0,00 (zero)
Vigência : Início: 02/07/2012 Término: 29/08/2012
Licitação : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
7/2012
Recursos : Dotação: 44905191000000 (78)

Objeto : IMPLANTAÇÃO DE REDE COLETORA, NA RUA
MATHIAS NOSSOL, BAIRRO SERRA ALTA, MUNICÍPIO DE SÃO 
BENTO DO SUL -SC.
FICA PRORROGADO O PRAZO DO CONTRATO ORA ADITADO ATÉ
O DIA 29 DE AGOSTO DE 2012.

São Bento do Sul, 02 de Julho de 2012

Contrato Nº..: 41/2012 - 2º T.A.
Contratante..: SERVICO AUT. MUN. DE AGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada : LANDIVO HAMANN - MEI
Valor : 4.770,12 (quatro mil setecentos e setenta reais e doze 
centavos)
Vigência : Início: 05/07/2012 Término: 05/07/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 22/2010
Recursos : Dotação: 2.066.3.3.90.39.00.00.00.00 (63)

Objeto : PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MENSAL, DE LAVAÇÃO DE
JANELAS (INTERNAS/EXTERNAS, BEIRAL, SOLEIRAS, ARMAÇÃO, 
ETC)
PARA OS PREDIOS DA SEDE ADMINSTRATIVA E TECNICA (RUA
MARECHAL FLORIANO, Nº 214) E ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE
ÁGUA (PARQUE 23 DE SETEMBRO).

São Bento do Sul, 05 de Julho de 2012

Contrato Nº..: 42/2012 - 5º T.A.
Contratante..: SERVICO AUT. MUN. DE AGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada : MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Valor : 7.080,05 (sete mil e oitenta reais e cinco centavos)
Vigência : Início: 16/07/2012 Término: 16/07/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 39/2011
Recursos : Dotação: 2.066.3.3.90.39.00.00.00.00 (63)

Objeto : SERVIÇO DE SEGURO VEICULAR CONTRA
TERCEIROS, PARA OS 27 VEÍCULOS DA FROTA DO SAMAE.
FICA PRORROGADO O PRAZO DO CONTRATO ORA DITADO, PELO
PRAZO DE 12 MESES, CONTADOS A PARTIR DA ASSINATURA 
DESTE.
FICA REAJUSTADO O VALOR, CONFORME CLÁUSULA PREVISTA
NO CONTRATO, SENDO CORRIGIDO PELO IGP-M EM 5,1397%
PASSANDO ENTÃO PARA R$ 7.080,05 TOTAL.

São Bento do Sul, 16 de Julho de 2012

Contrato Nº..: 43/2012
Contratante..: SERVICO AUT. MUN. DE AGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada : SANEGRAPH - CONSULTORIA EM SIST.DE INFOM.E
SANEAM
Valor : 33.480,00 (trinta e três mil quatrocentos e oitenta reais)
Vigência : Início: 17/07/2012 Término: 17/07/2013
Licitação : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 33/2012
Recursos : Dotação: 2.063.3.3.90.39.00.00.00.00 (14)

Objeto : SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MANUTENÇÃO,
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Schroeder

Prefeitura

Decreto Nº 002478/12 de 27 de Julho de 2012
DECRETO Nº 002478/12 DE 27 DE JULHO DE 2012
Abre Crédito Adicional Suplementar - Anulação de Dotação no Or-
çamento programa de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SCHROEDER no uso de suas atribui-
ções que lhe confere a Lei Orgânica do Município de SCHROEDER 
e autorização contida na Lei Municipal nº 001863/11 de 8 de No-
vembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
6.000,00 para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.01 - DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.01.08.241.0018.2.055 - ATENÇÃO A PESSOA IDOSA
3.3.50.43.00.00.00.00 - Subvenções Sociais ..R$ 6.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.01 - DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.01.08.241.0018.2.055 - ATENÇÃO A PESSOA IDOSA
3.3.90.32.00.00.00.00 - Material de Distribuição Gratuita ..R$ 
1.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente ..R$ 
1.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo ..R$ 4.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 27 de Julho de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

DENILSON WEISS
Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças.
Publicado na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Decisão - Processo Administrativo de Compra Nº 
92/2012-PMS
Gabinete do Prefeito
Processo Administrativo de compra nº 92/2012-PMS

Objeto: Solicitação de revisão de preço registrado na ata de re-
gistro de preço originada do Pregão Presencial nº 60/2012-PMS, 
formulado pela empresa Akon Ltda.

DECISÃO
Diante de tudo que me foi apresentado e, tomando como minhas 
as razões do Parecer Jurídico nº 59/2012-Projur, decido por negar 
a solicitação de reajuste de preço requerida pela empresa Akon 

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Termo de Posse da Srta. Michelle Nalovaiko Para o 
Cargo Em Comissão de Chefe de Gabinete.
TERMO DE POSSE da Srta. MICHELLE NALOVAIKO para o cargo 
em Comissão de Chefe de Gabinete.

TERMO DE POSSE da Srta. MICHELLE NALOVAIKO para o cargo 
em Comissão de Chefe de Gabinete.

Aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de dois mil e doze, 
perante o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Ernei José 
Stähelin, no Gabinete do Prefeito, compareceu a Srta. MICHELLE 
NALOVAIKO, brasileira, solteira, residente e domiciliada neste Mu-
nicípio, a fim de tomar posse no cargo em Comissão de Chefe de 
Gabinete, para o qual foi indicada pelo Prefeito Municipal.
Tomou posse e entrou em exercício assumindo o seguinte com-
promisso:

“Por minha honra e pela minha Pátria, juro cumprir com exatidão 
e escrúpulo os deveres inerentes ao cargo em que sou investida, 
enviando todo esforço e tudo quanto em mim couber a bem no 
Município e dos meus concidadãos.”

Do que para constar, foi lavrado o presente termo de posse que vai 
assinado pelo senhor Prefeito Municipal e pela empossada.

São Pedro de Alcântara, 26 de julho de 2012.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN 
Prefeito Municipal

MICHELLE NALOVAIKO 
Empossada

Aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de dois mil e doze, 
perante o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Ernei José 
Stähelin, no Gabinete do Prefeito, compareceu a Srta. MICHELLE 
NALOVAIKO, brasileira, solteira, residente e domiciliada neste Mu-
nicípio, a fim de tomar posse no cargo em Comissão de Chefe de 
Gabinete, para o qual foi indicada pelo Prefeito Municipal.
Tomou posse e entrou em exercício assumindo o seguinte com-
promisso:

“Por minha honra e pela minha Pátria, juro cumprir com exatidão 
e escrúpulo os deveres inerentes ao cargo em que sou investida, 
enviando todo esforço e tudo quanto em mim couber a bem no 
Município e dos meus concidadãos.”

Do que para constar, foi lavrado o presente termo de posse que vai 
assinado pelo senhor Prefeito Municipal e pela empossada.

São Pedro de Alcântara, 26 de julho de 2012.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN  
Prefeito Municipal  

MICHELLE NALOVAIKO
Empossada
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Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
fora dele.

Schroeder/SC, 31 de julho de 2012.
CONTRATADA:
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA
Mauricio Vogelsanger
CPF sob o no 638.924.309-00

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SCHROEDER
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

T E S T E M U N H A S:
1ª Nome: Orlando Tecilla 2ª Nome: Marilene Busch 
CPF nº. 311.753.079-34 CPF nº. 037.813.699-27

Siderópolis

Prefeitura

Lei N°2009
LEI N°2009, DE 11 DE JULHO DE 2012
AMPLIA O PERÍMETRO URBANO NO EX-PATRIMÔNIO-SIDERÓPO-
LIS-SC.

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópolis, 
faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1° - Fica definido como pertence ao perímetro urbano no Ex-
Patrimônio, município de Siderópolis, a área abaixo descriminada 
conforme mapa anexo, que passa a fazer parte integrante desta 
lei:
I - Área - Partindo do ponto 1 com coordenadas N= 6.832.777,67m, 
e E=654.726,78m, e azimute 92°59’58”, com distância de 108,52m, 
confrontando com Valentina Rosa Martinelli chega-se ao ponto 2, 
deste com coordenadas N=6.832.771,99m, e E=654.835,16 m, e 
azimute 178°30’37”, com distância 110,05 m, confrontando com 
Osmar Martinelli, chega-se ao ponto 3, deste com coordenadas 
N=6.832.661,98 m, e E=654.838.02 m, e azimute 196°03’14”, 
e distância 14,45m, confrontando com Ângelo Dal Farra, chega-
se ao ponto 4, deste com coordenadas N=6.832.648,08 m, e 
E=654.834,02m, e azimute 110° 22’29”, e distância 12,25 m, con-
frontando com Ângelo Dal Farra, chega-se ao ponto 5, deste com 
coordenadas N=6.832.643,83m, e E=654.845,48m, e azimute 
151°26’56, e distância 9,10m, confrontando com Ângelo Dal Farra, 
chega-se ao ponto 6, deste com coordenadas N=6.832.635,78m, 
E= 654,849,86m, e azimute 183°05’37”, e distância 204,75m, con-
frontando com Ângelo Dal Farra, chega-se ao ponto 7, deste com 
coordenadas N=6.832.431,33m, e E=654,838,81 m, e azimute 
272°51’42”, e distância 100,00 m, confrontando com Realino Rosso, 
chega-se ao ponto 8, deste com coordenadas N=6.832.436,33m, 
e E=654.738,80m, e azimute 3°02’21”, e distância 205,00m, con-
frontando com Aladio Vicentini, chega-se ao ponto 9, deste com 
coordenadas N=6.832.641,27m, e E=654.749,68 m, e azimute 
272°59’58”, e distância 30,00m, confrontado com Aladio Vicentini, 
chega-se ao ponto 10, deste com coordenadas N=6.832.642,86 
m, e E=654.719,72m, e azimute 2°5958”, e distância 135,00m, 
confrontando com Aladio Vicentini, chega-se ao ponto 1, origem 
desta poligonal.

Ltda, por ausência de elementos comprobatórios da certeza do 
direito.
Base legal: art. 65, d e art. 43, §6º, todos da lei nº 8.666/93

Publique-se. Intimem-se os interessados. Cumpra-se.

Schroeder(SC), 30 de julho de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Termo Aditivo Nº. A46/2012 - PMS
TERMO ADITIVO Nº. A46/2012 - PMS
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
204/2011 - PMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, 
com paço municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, 
bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado 
pelo Ilmo. Prefeito Municipal, o Senhor Felipe Voigt.

CONTRATADA: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o no 03.620.927/0001-12, estabelecida a rua Anélio Nicocelli, 
nº. 1720, Bairro Figueirinha, na cidade de Guaramirim, Estado 
de Santa Catarina, CEP: 89270-000, doravante denominada sim-
plesmente de CONTRATADA, neste ato representado pelo Senhor 
Mauricio Vogelsanger, inscrito no CPF sob o no 638.924.309-00, 
e portador da carteira de Identidade nº. 2/R-2.191.067 SSP-SC.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 204/2011-PMS, ce-
lebrado em 05 de dezembro de 2011, proveniente do Processo 
de licitação nº. 141/2011 - PMS, Modalidade Tomada de Preço 
nº. 09/2011 - PMS, para contratação de empresa especializada 
para execução (com fornecimento de mão de obra, materiais e 
equipamentos), da pavimentação asfáltica das Ruas Acre, Jorge 
Lacerda e Palmeiras, no município de Schroeder/SC, totalizando 
a área de 485,50 metros, conforme projetos, memorial descriti-
vo, planilha de quantitativos e demais anexos que fazem parte 
integrante deste Instrumento convocatório, conforme consta na 
proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como 
se transcrito fosse, regido pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de 
junho de 1.993, e mediante cláusulas e condições a enunciadas e 
conforme proposta apresentada.

Considerando a solicitação feita pela Secretaria de Obras e Ser-
viços Urbanos, frente à prorrogação para conclusão dos serviços 
até 03 de setembro de 2012, em função das constantes chuvas na 
região que impossibilitaram o bom andamento das obras.

Considerando que a referida solicitação passou pela fiscalização do 
Engenheiro Civil, o Senhor Adilson Gorniack, CREA-SC 027.947-3, 
da Administração Pública e aprovação do mesmo, conforme anexo 
a este processo.

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, 
qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo 
entra as parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª - Fica alterada, com efeitos retroativos a cinco de julho 
de 2012, a Cláusula Segunda (do prazo de entrega e do local) no 
item 2.1 e Cláusula Décima (das obrigações da empresa vencedo-
ra) no item 10.1.3 do contrato nº 204/2011-PMS, prorrogando-se 
o prazo para realização da obra até dia 03 de setembro de 2012.

Cláusula 2ª - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 
204/2011-PMS, desde que não contrariem o que ficou convencio-
nado no presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
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DAIANE FERREIRA GOMES
Chefe de Setor I

Decreto N.º069
DECRETO N.º069, DE 02 DE JULHO DE 2012
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VA-
LOR DE R$ 12.000,00 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DOUGLAS GLEEN WARMLING, PREFEITO MUNICIPAL de Sideró-
polis, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 
Municipal nº 001979/11 de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 
12.000,00, para atender a insuficiência orçamentária dos elemen-
tos de despesa dos programas de trabalho a seguir especificados:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
(25) 4.4.90.00.00.00.00.00.2.054-0105 - Aplicações Diretas 
4.000,00
(26) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.059-0105 - Aplicações Diretas 
8.000,00

Total Suplementação: 12.000,00

Art. 2º - O crédito a que se refere o artigo anterior correrá por 
conta das anulações parciais dos elementos de despesas a seguir 
especificados:

15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
(27) 4.4.90.00.00.00.00.00.2.059-0105 - Aplicações Diretas 
8.000,00
(24) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.054-0105 - Aplicações Diretas 
4.000,00

Total Anulação: 12.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 02 de Julho de 2012.

DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

CRISTIANO CANCELIER
Secretário de Finanças

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02 
de Julho de 2012.

DAIANE FERREIRA GOMES
Chefe de Setor

Portaria Nº 182
PORTARIA Nº 182 DE 31 DE MAIO DE 2012
ALTERA O INCISO II, ART.1º DA PORTARIA Nº 236/2010
DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópo-
lis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, VII, da 
Lei Orgânica do Municipal e de conformidade com Lei Municipal 
n°1.808/2009 combinada com a n°1.833/2009;

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar o inciso II, art. 1º da Portaria nº 236/2010, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Em, 11 de Julho de 2012
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Secretária de Administração
Publicado e registrado no Mural Público do Paço Municipal “Antô-
nio Feltrin”.

DAIANE FERREIRA GOMES
Chefe de Setor I

Decreto N.º067
DECRETO N.º067, DE 02 DE JULHO DE 2012
EXONERA A PEDIDO RENAN AUGUSTO FRELLO DO CARGO EM 
COMISSÃO

DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópolis, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso X, Art. 51 da 
Lei Orgânica do Municipal e de conformidade com a Lei Municipal 
n°1.808 e 1.818/2009 e Decreto n°106/2010;

DECRETA
Art. 1º - Fica exonerado a pedido RENAN AUGUSTO FRELLO, CPF/
MF sob nº074.865.119-59, Chefe de Setor I, a contar desta data.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN

Em, 02 de Julho de 2012.
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02 
de Julho de 2012.

DAIANE FERREIRA GOMES
Chefe de Setor I

Decreto N.º068
DECRETO N.º068, DE 02 DE JULHO DE 2012
NOMEIA DEOCLESIO DA SILVA PARA CARGO DE COMISSÃO.
DOUGLAS GLEEN WARMLING, Prefeito Municipal de Siderópolis, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 51, V, da Lei 
Orgânica do Municipal e de conformidade com as Leis Municipais 
nº.1.808 e 1.818/2009;

DECRETA
Art. 1º - Fica nomeado DEOCLESIO DA SILVA, brasileira, CPF/MF 
sob n°800.541.029-87, para ocupar o cargo de Chefe de Setor II, 
símbolo C4, na Secretaria de Saúde, a contar desta data.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 02 de Julho de 2012.
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02 
de Julho de 2012.
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aplicáveis, reger-se-á por este regimento.

Art. 2º. Compete ao Conselho Municipal de Saneamento Básico:

I - avaliar a situação de Saneamento Básico do Município;

II - propor diretrizes para adequação e atualização da Política Mu-
nicipal e do Plano Municipal de Saneamento Básico

III - examinar e aprovar o Regimento Interno, submetendo-o à 
aprovação do Prefeito;

IV - autorizar a formação de órgãos, comissões e subcomissões de 
caráter temporário e com finalidades específicas;

V - designar data, local, horário e ordem do dia das reuniões or-
dinárias e extraordinárias, bem como lavrar o registro em ata de 
suas reuniões e dos resultados dos exames que proceder, trans-
crevendo os pareceres que emitir;

VI - Convocar Conferência Municipal do Saneamento Básico a cada 
período máximo de dois anos;

CAPÍTULO II
ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁ-
SICO
�
SEÇÃO I
DA COMPOSIÇÃO

Art. 3º. O Conselho Municipal de Saneamento Básico, órgão de 
composição paritária, será constituído pelos seguintes membros:
I - o Diretor Presidente do Samae;

II - o titular da Secretaria do Município responsável pela Saúde;

III - o titular da Secretaria do Município responsável pelo Plane-
jamento;

IV - o titular da Secretaria do Município responsável pelas Obras;

V - o titular da Secretaria do Município responsável pelo Desenvol-
vimento Econômico;

VI - um representante da Associação Comercial e Industrial do 
Médio Vale do Itajaí;

VII - um representante Câmara de Dirigentes Lojistas;

VIII - um representante do Sindicato dos Servidores Públicos Mu-
nicipais de Timbó;

IX - um representante do CEAAT - Centro dos Engenheiros, Agrô-
nomos e Arquitetos de Timbó;

X - um representante da Procuradoria Geral do Município;

XI - um representante de instituição de ensino superior;

XII - um representante da Casa da Cidadania;

XIII - dois representantes de Associações de Moradores do Muni-
cípio de Timbó;

XIV - um representante da Subseção da Ordem de Advogados do 
Brasil do Município de Timbó;

§ 1º O exercício das funções de membro do Conselho Municipal 
de Saneamento Básico e de sua Secretaria Executiva não será 

Art.1° - (. . .)
II - Ivana de Cesaro da Boit, CPF nº- 579.827.329-68, Auxiliar 
Administrativo, do Quadro Permanente do Município, FG 01 - R$ 
700,00 (setecentos reais), Responsabilidade pela organização do 
Setor de Empenho, a contar de 01/05/2012.
“
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrario.

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN
Em, 31 de Maio de 2012.
DOUGLAS GLEEN WARMLING
Prefeito Municipal

BARBARA MARIA BONASSA RONSONI
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 31 
de Maio de 2012.

DAIANE FERREIRA GOMES
Chefe de Setor I

Timbó

Prefeitura

Decreto Nº 2.802, de 13 de Julho de 2012
DECRETO Nº 2.802, DE 13 DE JULHO DE 2012
Homologa o Regimento Interno do Conselho Municipal de Sanea-
mento Básico.

Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, incisos II, V e VII, c/c art. 70, inciso I, alíneas “a”, “e”, 
“f”, “g” e “n”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de 
Abril de 1.990, com fundamento na Lei n°2.398/2008, de 17 de 
dezembro de 2008,

CONSIDERANDO-SE a aprovação do Regimento Interno do Conse-
lho Municipal de Saneamento Básico, conforme consta em Ata de 
reunião realizada na data de 12 de julho de 2012,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o Regimento Interno do Conselho Muni-
cipal de Saneamento Básico, na forma do texto em anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art. 3º, do Decreto n° 2128, de 28 de outu-
bro de 2010, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Timbó, em13 de julho de 2012; 142º ano de Funda-
ção; 78º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SANEA-
MENTO BÁSICO

CAPÍTULO I
NATUREZA E FINALIDADE

Art. 1º. O Conselho Municipal de Saneamento Básico trata-se de 
órgão colegiado de caráter consultivo, instituído pela Lei n. 2.398, 
de 17 de Dezembro de 2008, observadas as disposições legais 
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ata da reunião, a pedido do membro que proferiu.

Art. 8. Os trabalhos do Conselho Municipal de Saneamento Básico 
terão a seguinte seqüência:

I - chamada nominal dos conselheiros titulares e/ou suplentes;
II - leitura, votação e assinatura da ata anterior;
III - aprovação da Ordem do Dia;
IV - apresentação e votação das matérias;
V - assuntos Gerais;
VI - encerramento.

Art. 9. As apreciações das matérias serão sujeitas à votação e 
obedecerão a seguinte ordem do dia:

I - o presidente dará a palavra ao secretário que fará a leitura da 
matéria;
II - terminada a leitura, a matéria será posta em discussão, sendo 
que o presidente anotará as discussões para uso da palavra, que 
terá tempo determinado de duração.
III - encerrada a discussão, far-se-á votação.

Parágrafo Único. Somente tem direito a voto o conselheiro titular, 
e em sua ausência ao seu suplente.

Art. 10. O Conselheiro que julgar não estar suficientemente escla-
recido poderá pedir vistas da matéria.

Art. 11. Todas as reuniões serão abertas ao público, ficando veda-
do qualquer manifestação sem a anuência expressa do presidente.

Art. 12. As atas das sessões do conselho serão lavradas pelo Se-
cretário e nelas se resumirá a quanto haja passado na respectiva 
sessão, devendo conter, obrigatoriamente:

I - dia, mês, hora e local de sua realização;
II - os nomes do Presidente e dos demais membros presentes;
III - súmula do expediente, os processos apreciados e as respec-
tivas decisões, inclusive com as declarações de voto, se houver.

Art. 13. Ao Secretário do Conselho compete:

I - Elaborar as atas das reuniões, bem como outros documentos 
produzidos pelo conselho;
II - Guardar e manter atualizados e organizados os arquivos pro-
duzidos pelo conselho;
III - Expedir as correspondências necessárias ao andamento dos 
trabalhos do conselho.

SESSÃO III
DAS COMISSÕES ESPECIAIS

Art. 14. Conforme a complexidade dos assuntos de competência 
do Conselho, poderão ser criadas por deliberação de seus mem-
bros, Comissões Especiais, de caráter temporário e para finalida-
des específicas, compostas por parte de seus membros, e outras 
pessoas que detenham conhecimento técnico necessário ao es-
clarecimento dos fatos para os quais fora constituída a comissão.

§ 1º Qualquer membro do Conselho poderá solicitar a criação de 
uma comissão, devendo para isso fazê-lo por escrito e declinado 
o motivo.

§ 2º A Comissão deverá ser aprovada por maioria simples dos 
conselheiros.

Art. 15. As Comissões, depois de formadas, deverão escolher, en-
tre seus membros, um Presidente e um Relator e dar ciência à 
Presidência do Conselho sobre seus resultados.

remunerado, a qualquer título, sendo considerado serviço de rele-
vância social para o Município.

§ 2º A Secretaria Executiva será exercida pelo Presidente e por 
um Secretário Executivo, eleito entre os membros do Conselho 
Municipal.

§ 3º O mandato dos conselheiros não-governamentais será de 
dois anos, permitida a recondução.

Art. 4º Será substituído pela respectiva entidade o membro que 
renunciar ou não comparecer a três (03) reuniões consecutivas 
ou cinco (05) alternadas, no ano, ressalvadas as de força maior, 
desde que devidamente justificada ao Conselho.

SEÇÃO II
DO FUNCIONAMENTO

Art. 5º O Conselho Municipal de Saneamento Básico reunir-se-á 
ordinariamente uma vez por mês, mediante convocação de seu 
presidente, ou extraordinariamente mediante convocação da Di-
retoria Executiva, ou conforme calendário estabelecido pelos con-
selheiros na primeira reunião do ano em exercício, devendo ser 
encaminhada aos conselheiros em até sete (07) dias antes da reu-
nião, convocação contendo:

I - ordem do dia;
II - local da reunião;
III - horário da reunião;
IV - data da reunião.

§ 1º Compete ao Representante titular, na hipótese de impedi-
mento, convocar o respectivo suplente para participação da reu-
nião encaminhando-o cópia da convocação de que trata o caput 
do presente artigo.

§ 2º A reunião deve ater-se exclusivamente a ordem do dia.

§ 3º Caso haja necessidade, os conselheiros se reunirão em cará-
ter extraordinário mediante convocação por escrito subscrita pelo 
presidente, observando-se o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) 
horas entre a convocação e a reunião.

§ 4º Podem convocar sessões extraordinárias do Conselho:

I - a Diretoria Executiva;
II - o Presidente do conselho;
II - um terço (1/3) de seus membros.

Art 6º O quorum para aprovação das matérias da Ordem do Dia 
será por maioria simples dos presentes, cabendo ao Presidente 
além do próprio, o voto de desempate.

§ 1º Não havendo quorum nas reuniões ordinárias ou extraordiná-
rias, estas se repetirão 30 minutos após, com qualquer quorum.

§ 2º Quando se tratar de matérias relacionadas ao Regimento 
Interno o quorum mínimo de votação será de dois terços (2/3) de 
seus membros.

§ 3º. Os pontos de pauta não apreciados serão remetidos à reu-
nião subseqüente.

Art. 7. As reuniões do Conselho Municipal de Saneamento Básico 
serão presididas por seu Presidente e no seu impedimento pelo 
Vice-presidente, e no caso de impedimento destes, será exercida 
pelo membro mais idoso.

Parágrafo único. Os votos divergentes poderão ser expressos na 
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Decreto Nº 2800, de 13 de Julho de 2012
DECRETO Nº 2800, DE 13 DE JULHO DE 2012
Altera o art. 3º da Resolução nº 001/2009 do Conselho da Cida-
de homologada pelo Decreto nº 2.332 de 18/04/2011 que dispõe 
sobre o Regimento Interno do Conselho da Cidade e dá outras 
providências.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, incisos V, VII, c/c art. 70, inciso I, alíneas “f”, “k” e 
“m”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05/04/1990, e 
em conformidade com os artigos 36 a 40 da Lei Complementar nº 
335, de 05/10/2007, e,
Considerando que através da Lei Complementar nº 335, de 05 de 
outubro de 2007 (Plano Diretor), foi criado o Conselho da Cidade, 
de caráter consultivo e deliberativo, com a finalidade de propor, 
avaliar políticas, planos, programas e projetos para o desenvolvi-
mento sustentável de Timbó;
Considerando que foi regulamentado o Regimento Interno, atra-
vés da Resolução nº 001 de 23/04/2009, aprovado pelos membros 
do Conselho da Cidade e homologado pelo Decreto nº 2.332 de 
18/04/2011;
Considerando que no lapso temporal entre a aprovação do Regi-
mento Interno (Resolução nº 001/2009) e a homologação pelo 
Decreto nº 2.332 em 2011 foi editado o Decreto nº 1.868 de 
24/03/2010 que além de dispor sobre a nomeação de membros 
acrescentou novas entidades governamentais (Secretaria de Se-
gurança Pública e Polícia Militar de Santa Catarina) e não governa-
mentais (Rotary Club de Timbó, Rotary Club Timbó Pérola do Vale 
e Lions Clube) ao Conselho, após a devida deliberação;
Considerando que com a edição do Decreto nº 2.332 de 18/04/2011 
o Decreto nº 1.435 de 01/12/2008 (que dispôs da composição, 
estruturação, competência e funcionamento do Conselho da Ci-
dade) e o Decreto nº 1.868 de 24/03/2010 (que acrescentou no-
vas entidades ao Conselho) foram revogados por se basearem na 
estrutura do Conselho da Cidade determinada pelo Decreto nº 
1.435/2008;
Considerando que embora o Decreto nº 1.868/2010 tenha se ba-
seado na estrutura determinada pelo Decreto nº 1.435/2008 en-
tão revogado, a questão das novas entidades acrescentadas ao 
Conselho já foi devidamente implementada, tanto que os novos 
membros já participam das reuniões, e devem ser, portanto, re-
cepcionados à composição determinada pelo Regimento Interno 
do Conselho;
Considerando que se trata de uma questão de mera formalidade 
a ser adequada perante a legislação, pois de fato tais membros e 
entidades já participam de forma efetiva do Conselho da Cidade;

DECRETA:
Art. 1º O art. 3º da Resolução do Conselho da Cidade nº 0001 de 
23/04/2009 homologada pelo Decreto nº 2.332 de 18/04/2011 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º. O Conselho da Cidade será composto por, no mínimo, 
23 membros, nomeados por ato do Prefeito Municipal, indicados 
pelas entidades a seguir:
1) CEAAT - Centro dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de 
Timbó;
2) OAB - Ordem dos Advogados do Brasil, subseção Timbó;
3) ACIMVI - Associação Comercial e Industrial do Médio Vale do 
Itajaí;
4) CDL - Câmara de Dirigentes Lojistas de Timbó;
5) Associação de Moradores;
6) Instituto Ambiental Aracuã;
7) ONG Equilíbrio Vital;
8) Setor Imobiliário;
9) Lions Clube de Timbó;
10) Rotary Club de Timbó;
11) Rotary Club Timbó Pérola do Vale;
12) CELESC;
13) Fundação Cultural de Timbó;

Art. 16. As Comissões deverão apresentar relatório escrito ao Con-
selho.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 17. O presente Regimento Interno poderá ser alterado, total 
ou parcialmente por decisão absoluta dos membros do Conselho, 
desde que a modificação seja referendada através de Decreto do 
Prefeito Municipal.

Art. 18. Quaisquer alterações deste Regimento serão propostas 
em sessão do Conselho, discutidas e votadas em sessões poste-
riores.
Art. 19. A qualquer tempo o Presidente resignará uma comissão 
composta de no mínimo 03 (três) membros para estudar e propor 
a este Conselho alterações deste regimento.

Art. 20. As decisões que aprovarem disposições regimentais serão 
transformadas em resoluções.

Art. 21. Os casos omissos neste Regimento serão decididos por 
maioria absoluta do Conselho, e transformadas em resoluções que 
passarão a integrá-lo.

Município de Timbó, 12 de julho de 2012.
EDSON ADAM  
Diretor Presidente do SAMAE 

ÉLSON ANTONIO APARECIDO MARSON JUNIOR
Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social

NILTON THEILACKER 
Secretaria Municipal de Planejamento, Trânsito e Meio Ambien-
te 

ORLEI ADAZIR PEDRON
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

MÁRIO VIEIRA 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

SÉRGIO MARCONCINI
Associação Comercial e Industrial do Médio Vale do Itajaí

GERALDO CENSI 
Câmara de Dirigentes Lojistas

JAELSON SANINO
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Timbó

FERNANDO DALMONICO
CEAAT - Centro dos Engenheiros, Agrônomos e Arquitetos de Tim-
bó

JEAN PIERRE BEZERRA MUSEKA
Procuradoria Geral do Município

RICARDO GUILHERME RADUENZ FILHO  
Instituição de Ensino Superior

BRUNA DE ANDRADE
Casa da Cidadania

LUIZ CARLOS ALEGRI 
Associação de Moradores de Timbó - Bairro das Capitais  

JOÃO SCHIMANSKI
Associação de Moradores de Timbó - Bairro dos Estados

RENY BECKER FILHO  
Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção Timbó
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5) Associação de Moradores:
Titular: Jair Bruno Schiochet
Suplente: Laurita Viebrantz

6) Instituto Ambiental Aracuã:
Titular: Vitor José Keller
Suplente: Karina Reinecke

7) ONG Equilíbrio Vital:
Titular: Daiani Fronza
Suplente: José Gilberto Rangel Holderbaum

8) Setor Imobiliário:
Titular: Gerson O. Leal
Suplente: Itamar Kessler

9) Lions Clube de Timbó:
Titular: Celso Haake
Suplente: Sergio Nones
10) Rotary Club de Timbó:
Titular: Unirio Nestor Dalpiaz
Suplente: Ivo Tiegs
11) Rotary Club Timbó Pérola do Vale:
Titular: Claodecir Schad
Suplente: Antonio Carlos Fischer
12) CELESC:
Titular: Hermann Wamser
Suplente: Juliano Bachmann

13) Fundação Cultural de Timbó:
Titular: Jorge Revelino Ferreira
Suplente: Jarbas Dallabrida

14) Secretaria de Desenvolvimento Econômico:
Titular: Mário Vieira
Suplente: José Rogaciano dos Santos

15) Procuradoria Geral do Município:
Titular: Jean Pierre Bezerra Museka
Suplente: Gabriela Bertoldi Purim Roeder
16) Departamento Municipal de Trânsito:
Titular: Fabiano Martins Adriano
Suplente: Vera Lúcia de Castilho Slomp
17) SAMAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto:
Titular: Walter Mazzi
Suplente: Gustavo Dunchatt Zettermann
18) Secretaria de Obras e Serviços Urbanos:
Titular: Orlei Pedron
Suplente: Marco Antônio Longo
19) Secretaria de Educação:
Titular: Aline Burger
Suplente: Márcia da Rocha
20) Assessoria do Meio Ambiente:
Titular: Sandra Regina Batista
Suplente: Jean Messias Rodrigues Vargas
21) Secretaria de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente-mem-
bro nato:
Titular: Nilton Theilacker
Suplente: Moacyr Cristofolini
22) Secretaria de Segurança Pública:
Titular: Gilberto Luiz de Azevedo
Suplente: Marcionise Cecília Agostini
23) Polícia Militar de Santa Catarina:
Titular: Átila Tiago Royer
Suplente: Pablo David Henden

Art. 2º Fica revogado o Decreto n° 1452, de 08 de dezembro de 
2008.
Art.3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 

14) Secretaria de Desenvolvimento Econômico;
15) Procuradoria Geral do Município;
16) Departamento Municipal de Trânsito;
17) SAMAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto;
18) Secretaria de Obras e Serviços Urbanos;
19) Secretaria de Educação;
20) Assessoria do Meio Ambiente;
21) Secretaria de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente - mem-
bro nato;
22) Secretaria de Segurança Pública;
23) Polícia Militar de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em13 de julho de 2012; 142o ano de Funda-
ção; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto Nº 2801, de 13 de Julho de 2012
DECRETO Nº 2801, DE 13 DE JULHO DE 2012
Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho da Cidade e 
revoga o Decreto n° 1452, de 08 de dezembro de 2008.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, incisos V, VII, c/c art. 70, inciso I, alíneas “f”, “k” e 
“m”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05/04/1990, e 
em conformidade com os artigos 36 a 40 da Lei Complementar nº 
335, de 05/10/2007, e
Considerando que através da Lei Complementar nº 335, de 05 de 
outubro de 2007, foi criado o Conselho da Cidade, de caráter con-
sultivo e deliberativo, com a finalidade de propor, avaliar políticas, 
planos, programas e projetos para o desenvolvimento sustentável 
de Timbó;
Considerando o Decreto nº 2.332 de 18/04/2011 que homologou 
o Regimento Interno do Conselho da Cidade bem como sua pos-
terior alteração pelo Decreto nº 2800, de 13 de julho de 2012 que 
acrescentou novas entidades governamentais e não governamen-
tais ao Conselho da Cidade;
Considerando a necessidade de nomear os membros dessas novas 
entidades bem como alterar membros de outras entidades,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros representantes das entida-
des que compõem o Conselho da Cidade, conforme composição 
determinada pelo Decreto nº 2.332 de 18/04/2011 e alterações, 
com mandato de 2 anos, como segue:
1) CEAAT - Centro dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de 
Timbó:
Titular: Sormani Luiz Sdrigotti
Suplente: Davis Conti

2) OAB - Ordem dos Advogados do Brasil, subseção Timbó:
Titular: Ezequiel Luis Lopes Giovanella
Suplente: Ricardo Pacher

3) ACIMVI - Associação Comercial e Industrial do Médio Vale do 
Itajaí;
Titular: Jair Antônio Pretti
Suplente: Mário Fávero

4) CDL - Câmara de Dirigentes Lojistas de Timbó:
Titular: Roberto Agostini
Suplente: Jorge Kruger
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EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2012/123
CONTRATANTE: Município de Timbó
CONTRATADO: Cooperativa Mista Agrícola de Pisicultores - COO-
MAPEIXE

OBJETO: Dispensa para aquisição de gêneros alimentícios (peixes 
de água doce), destinados a merenda escolar.
VALOR TOTAL: R$ 8.776,80 (oito mil setecentos e setenta e seis 
reais e oitenta centavos).
PRAZO: junho a outubro de 2012.
DATA DA ASSINATURA: 20/07/2012

LAÉRCIO DEMERVAL SCHUSTER JÚNIOR
Prefeito Municipal

Extrato Contrato 2012/124
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2012/124
CONTRATANTE: Município de Timbó.
CONTRATADO: Cooperativa Agroindustrial Rio dos Cedros.

OBJETO: Dispensa para aquisição de leite pasteurizado destinado 
à merenda escolar
VALOR TOTAL: 29.832,30 (vinte e nove mil oitocentos e trinta e 
dois reais e trinta centavos)
PRAZO: Agosto a Dezembro de 2012.
DATA DA ASSINATURA: 23/07/2012

LAÉRCIO DEMERVAL SCHUSTER JÚNIOR
Prefeito Municipal

Extrato Contrato 2012/125
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2012/125
CONTRATANTE: Município de Timbó
CONTRATADO: Nicolau Maxemovicz

OBJETO: Dispensa para aquisição de gênero alimentício (maçãs), 
destinadas à merenda escolar.
VALOR TOTAL: R$ 8.762,40 (quatorze oito mil setecentos e ses-
senta e dois reais e quarenta centavos).
PRAZO: agosto a novembro de 2012.
DATA DA ASSINATURA: 24/07/2012

LAÉRCIO DEMERVAL SCHUSTER JÚNIOR
Prefeito Municipal

Extrato Contrato 2012/126
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2012/126
CONTRATANTE: Município de Timbó.
CONTRATADO: Paulo Myketiuk.

OBJETO: Dispensa para aquisição de maçãs destinadas à merenda 
escolar.
VALOR TOTAL: R$ 8.762,40 (oito mil setecentos e sessenta e dois 
reais e quarenta centavos).
PRAZO: Agosto a Novembro de 2012.

condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em13 de julho de 2012; 142o ano de Funda-
ção; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Aviso Carta Convite N.º 34 2012 - Reforma Imóvel
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE CARTA CONVITE Nº 34/2012

OBJETO: Contratação de empresa para execução de reforma imó-
vel de uso da Secretaria de Saúde, conforme descrição contida no 
Anexo I. ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos 
de Habilitação e a Proposta de Preços até as 16h00min do dia 
09 de agosto de 2012. ABERTURA: dia 09 de agosto de 2012 às 
16h05min. Os interessados poderão obter a íntegra do edital dia-
riamente no horário de expediente do Departamento de Licitações 
localizado na Avenida Getúlio Vargas, 700, Centro - Timbó/SC.

Timbo (SC), 31/07/2012.
THOMAZ H. N. CAMPREGHER
Diretor de Administração

Extrato Ata Registro de Preços Nº. 92 2012 - Carnes 
e Ovos
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 92/2012

ÓRGÃO GESTOR: Prefeitura Municipal de Timbó

OBJETO: registro de preços para aquisição de alimentos perecíveis 
(carnes e ovos) para merenda escolar.
EMPRESA FORNECEDORA: Frigorífico Menestrina Ltda e Super-
mercado Menestrina Ltda.
VALOR TOTAL: R$ 45.081,05 (quarenta e cindo mil oitenta e um 
reais e cinco centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial.
VALIDADE DA ATA: 31/12/2012
Timbó, 31/07/2012
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito Municipal

Extrato Contrato 2011/191 - Serviços de Fisioterapia
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2011/191FMS
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde
CONTRATADO: PHISIO CLINICA DE REABILITAÇÃO LTDA

OBJETO: Aditivo de quantidade em procedimentos de fisioterapia.
VALOR TOTAL: R$ 5.551,50 (cinco mil, quinhentos e cinquenta e 
um reais e cinquenta centavos).

ELSON ANTÔNIO MARSON JUNIOR
Secretaria de Saúde

Extrato Contrato 2012/123
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
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005
        
15,00000 UNID

         
83,0000

          
1.245,00

CARTUCHO 
HP88XL 
C9392AL 
17ML 
MAGENTA 
ORIGINAL

006
        
15,00000 UNID

         
77,0000

          
1.155,00

CARTUCHO 
HP88XL 
C9393AL 
17ML 
AMARELO 
ORIGINAL

009
        
30,00000 UNID

        
113,0000

          
3.390,00

TINTA 
IMPRES-
SORA HP 
940XL 49ML 
C4906AL 
PRETO      
ORIGINAL

010
        
20,00000 UNID

         
75,0000

          
1.500,00

TINTA 
IMPRES-
SORA HP 
940XL 16ML 
C49407AL 
- CIANO   
ORIGINAL

011
        
20,00000 UNID

         
76,5000

          
1.530,00

TINTA 
IMPRES-
SORA HP 
940XL 16ML 
C4908AL 
MAGENTA    
ORIGINAL

012
        
20,00000 UNID

         
80,0000

          
1.600,00

TINTA 
IMPRES-
SORA HP 
940XL 16ML 
C4909AL 
AMARELO    
ORIGINAL

017
        
30,00000 UNID

         
34,0000

          
1.020,00

CARTUCHO 
HP 56 20ML 
PRETO 
REMENUFA-
TURADO

021
        
30,00000 UNID

         
92,0000

          
2.760,00

TONER LEX-
MARK E 120 
- REMANOFA-
TURADO

023
        
30,00000 UNID

         
75,5000

          
2.265,00

TONER SA-
MSUNG SCX-
4200 PRETO 
REMANUFA-
TURADO

025
        
15,00000 UNID

          
9,4000

            
141,00

FITA EPSON 
LX-300 
REMANUFA-
TURADO

026
        
15,00000 UNID

          
9,4000

            
141,00

FITA PARA 
IMPRESSORA 
EPSON FX-
890

027
        
15,00000 UNID

         
17,4000

            
261,00

FITA 
EPSON FX-
2170/2180 
REMANUFA-
TURADO

DATA DA ASSINATURA: 24/07/2012
LAÉRCIO DEMERVAL SCHUSTER JÚNIOR
Prefeito Municipal

Extrato Contrato 2012/127
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2012/127
CONTRATANTE: Município de Timbó
CONTRATADO: Leopoldo Pasquali.

OBJETO: dispensa para aquisição de gênero alimentício (bananas) 
destinados à merenda escolar.
VALOR TOTAL: R$ 14.135,00 (quatorze mil cento e trinta e cinco 
reais).
PRAZO: fevereiro a dezembro de 2012.
DATA DA ASSINATURA: 25/07/2012

LAÉRCIO DEMERVAL SCHUSTER JÚNIOR
Prefeito Municipal

Três Barras

Prefeitura

Ata de Registro de Preço 094/2012
REGISTRO DE PREÇOS
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 94/2012.
EDITAL DE PREGÃO Nº. 68/2012.
Interessado:  * SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO;
* SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO;
* SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE;
* SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS;
* ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL DO SÃO CRISTOVÃO;
* FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL;
* FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2012, na cidade de Três 
Barras, Estado de Santa Catarina, na sede da Prefeitura, sito na 
Avenida Santa Catarina, 616 – Centro – Município de Três Barras, 
devidamente representado e assistido, e a empresa JANAINA DOS 
SANTOS MARTINS ZUCCO ME, CNPJ nº. 12.674.048/0001-64, com 
sede e foro na Cidade de CANOINHAS - SC, cito a Rua ROBERTO 
ENNES FILHO, 123 – Bairro ALTO DAS PALMEIRA, por seu repre-
sentante legal, acordam proceder, nos termos do Decreto Munici-
pal n°. 3.016/2006, do edital do Pregão Presencial em epígrafe e 
da legislação aplicável, ao Registro de Preço referente aos itens 
abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários.

JANAINA DOS SANTOS MARTINS ZUCCO ME
Item Qtde Unid P. Unitário Preço Total Descrição

003
        
20,00000 UNID

        
111,0000

          
2.220,00

CARTUCHO 
HP 88XL 
C939AL 
58,5ML PRE-
TO ORIGI-
NAL

004
        
15,00000 UNID

         
90,0000

          
1.350,00

CARTUCHO 
HP88XL 
C9391AL 
17ML CIANO 
ORIGINAL
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ROBERTO SUDOSKI ME, CNPJ nº. 06.342.234/0001-01, com sede 
e foro na Cidade de TRÊS BARRAS - SC, cito a Avenida RIGESA, 
1194 - Bairro VILA NOVA, por seu representante legal, acordam 
proceder, nos termos do Decreto Municipal n°. 3.016/2006, do 
edital do Pregão Presencial em epígrafe e da legislação aplicá-
vel, ao Registro de Preço referente aos itens abaixo discriminados, 
com seus respectivos preços unitários.

SUDOSKI & CIA LTDA

Item Qtde Unid P. Unitário Preço Total Descrição

001  5,00000 UNID  173,0000  865,00

CABECA DE 
IMPRES-
SAO HP 88 
C 9381A 
PRETO/
AMARELO - 
ORIGINAL

002  5,00000 UNID  173,5000  867,50

CABECA DE 
IMPRES-
SAO HP 88 
C 9382A 
CIANO/
MAGENTA 
ORIGINAL

007  5,00000 UNID  95,0000  475,00

CABECA DE 
IMPRESSAO 
HP 940 
C 4900 A 
PRETO/
AMARELO 
ORIGINAL

008  5,00000 UNID  178,0000  890,00

CABECA DE 
IMPRESSAO 
HP 940 
C 4901 A 
CIANO / 
MAGENTA - 
ORIGINAL

013  30,00000 UNID  24,0000  720,00

CARTU-
CHO HP 
6615 40ML 
PRETO 
REMANUFA-
TURADO

014  20,00000 UNID  38,0000  760,00

CARTU-
CHO HP 
645 40ML 
PRETO 
REMANUFA-
TURADO

015  20,00000 UNID  45,0000  900,00

CARTU-
CHO HP 
6625 21ML 
COLOR 
REMANUFA-
TURADO

016  20,00000 UNID  45,0000  900,00

CARTU-
CHO HP 
641 21ML 
COLOR 
REMANUFA-
TURADO

018  20,00000 UNID  40,0000  800,00

 CARTUCHO 
HP 57 18ML 
COLOR 
REMANUFA-
TURADO

028
        
15,00000 UNID

         
19,9000

            
298,50

FITA EPSON 
FX-2190 
REMANUFA-
TURADO

035
        
20,00000 UNID

         
96,5000

          
1.930,00

CARTUCHO 
HP 901XL 
Cc654AL 
PRETO 
15,5ML ORI-
GINAL

039
        
20,00000 UNID

         
66,4000

          
1.328,00

ESTABILIZA-
DOR 300VA 
BI/S-115V 4T

040
        
10,00000 UNID

        
112,5000

          
1.125,00

ESTABILIZA-
DOR 430VA 
BI/S-115V 4T

041
        
10,00000 UNID

        
360,0000

          
3.600,00

MONITOR 
18,5  LCD 
SAMSUNG 
S19A10N 
50000:15MS

Total JANAINA DOS SANTOS MARTINS ZUCCO ME         28.859,50 Julga-
mento: MEN. PREÇO

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, 
ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da pro-
posta/lance apresentado no Pregão epigrafado.

A Contratada declara que conhece e concorda com todas as clau-
sulas estipuladas pelo Edital nº. 68/2012 – Procedimento Admi-
nistrativo nº. 94/2012, e se responsabiliza pelo cumprimento das 
mesmas.

Reajuste do preço: Os preços registrados são fixos e irreajustáveis.
Fica designado o foro da Comarca de Canoinhas para dirimir quais-
quer questões judiciais oriundas deste Edital.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Três Barras - SC, 27 de julho de 2012.

ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

JANAINA DOS SANTOS MARTINS ZUCCO ME, 
CNPJ nº. 12.674.048/0001-64,

Testemunhas: 
1 NILTON AVANIR HURMUS 2 JACY DE FATIMA ABUDA

Ata de Registro de Preço 094/2012
REGISTRO DE PREÇOS
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 94/2012.
EDITAL DE PREGÃO Nº. 68/2012.

Interessado:  * SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO;
* SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO;
* SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE;
* SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS;
* ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL DO SÃO CRISTOVÃO;
* FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL;
* FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2012, na cidade de Três 
Barras, Estado de Santa Catarina, na sede da Prefeitura, sito na 
Avenida Santa Catarina, 616 - Centro - Município de Três Bar-
ras, devidamente representado e assistido, e a empresa ERICK 
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038  20,00000 UNID  18,0000  360,00
MOUSE OP-
TICO PS/2 
- unidade

042  10,00000 UNID  21,0000  210,00
TECLADO 
PS2 ABNT

043  30,00000 UNID  33,0000  990,00

FONTE ATX 
20 4P 200W 
2X IDE/2X 
SATA

Total SUDOSKI & CIA LTDA 26.985,50 Julgamento: MEN. PREÇO

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido 
pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, 
ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da pro-
posta/lance apresentado no Pregão epigrafado.
A Contratada declara que conhece e concorda com todas as clau-
sulas estipuladas pelo Edital nº. 68/2012 - Procedimento Admi-
nistrativo nº. 94/2012, e se responsabiliza pelo cumprimento das 
mesmas.
Reajuste do preço: Os preços registrados são fixos e irreajustáveis.
Fica designado o foro da Comarca de Canoinhas para dirimir quais-
quer questões judiciais oriundas deste Edital.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Três Barras - SC, 27 de Juho de 2012.
ELOI JOSE QUEGE
Prefeito Municipal

ERICK ROBERTO SUDOSKI ME
CNPJ nº. 06.342.234/0001-01

Testemunhas: 
1 NILTON AVANIR HURMUS 2 JACY DE FATIMA ABUDA
 

Tunápolis

Prefeitura

Contrato Nº 32/2012 José Gilvane Lauer
CONTRATO Nº 32/2012

CONTRATANTE: Município de Tunápolis pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob n° 78.486.198/0001-52, com 
endereço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado por 
seu Prefeito, Senhor Enoi Scherer, portador do RG n° 2.529.279-0 
e CPF n° 656.321.769-91, residente e domiciliado na Rua San-
ta Maria, neste Município, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE.

CONTRATADO: A empresa José Gilvane Lauer, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 10.617.404/0001-
82, estabelecida na Rua do Imigrante, 30 no Município de São 
João do Oeste- SC, neste ato devidamente representado pelo só-
cio administrador José Gilvane Lauer, inscrito no CPF sob o nº 
033.861.199-97, denominada doravante CONTRATADA.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas 
previstas na Lei nº 8.666/93, Processo Licitatório nº 73/2012 e 
Pregão Presencial n°54/2012, com seus anexos.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto da presente contrato consiste na Contratação de 

019  20,00000 UNID  40,0000  800,00

CARTUCHO 
HP60 PRE-
TO 20ML 
REMANUFA-
TURADO

020  30,00000 UNID  50,0000  1.500,00

CARTUCHO 
HP 60 
COLORI-
DO 5ML 
REMANUFA-
TURADO

022  30,00000 UNID  120,0000  3.600,00

TONER 
SAMSUNG 
SCX-4600 
PRETO 
REMANUFA-
TURADO

024  30,00000 UNID  75,0000  2.250,00

TONER SA-
MSUNG ML-
1610/2010 
PRETO 
REMANUFA-
TURADO

029  30,00000 UNID  72,0000  2.160,00

CARTUCHO 
HP 122XL 
CH563HB 
8ML PRETO 
ORIGINAL

030  20,00000 UNID  74,9000  1.498,00

CARTUCHO 
HP 122XL 
CH564HB 
6ML COLOR 
ORIGINAL

031  30,00000 UNID  95,0000  2.850,00

CARTUCHO 
HP 950XL 
CN045AL 
57,5ML 
PRETO 
ORIGINAL

032  10,00000 UNID  91,0000  910,00

CARTUCHO 
HP 951XL 
CN046AL 
17ML 
CIANO 
ORIGINAL

033  10,00000 UNID  93,0000  930,00

CARTUCHO 
HP 951XL 
CN 047AL 
17ML 
MAGENTA 
ORIGINAL

034  10,00000 UNID  93,0000  930,00

CARTUCHO 
HP951XL 
CNO48AL 
17ML 
AMARELO 
ORIGINAL

036  10,00000 UNID  45,0000  450,00

CARTUCHO 
HP 901 
COLOR 8ML 
REMANUFA-
TURADO

037  20,00000 UNID  18,5000  370,00

CAIXA DE 
SOM 1W 
RMS USB 
PRETA
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b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co-
merciais decorrentes da execução do presente Contrato;
c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibili-
dade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Con-
trato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação 
em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em es-
pecial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 
fiscais e comerciais.
e) apresentar lista contendo os nomes dos árbitros, a qual deverá 
ser encaminhada com antecedência para avaliação e aprovação do 
Departamento de Esportes do Município de Tunápolis. Os nomes 
constantes na lista somente poderão ser alterados, após sua en-
trega, mediante encaminhamento de oficio ao Departamento de 
Esportes, solicitando a inclusão ou exclusão de árbitros. 
f) apresentar, quando solicitado pela contratada, certificado de 
curso de arbitragem de qualquer arbitro que esteja atuando nas 
competições ou inscrito na lista.
g) retirar e devolver a documentação a ser preenchida durante a 
realização dos jogos, em local, dia e horário estipulado pelo De-
partamento de Esportes. 

CLÁUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES
7.1 Se a Contratada descumprir as condições deste Pregão ficará 
sujeita às penalidades estabelecidas nas Leis nº 10.520/2002 e 
8.666/93 e alterações posteriores.
7.2 De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/93, a 
inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, cons-
tituindo motivo para o seu cancelamento, nos termos previstos no 
art. 78 e seus incisos.
7.3 Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total 
ou parcial deste Pregão, a Prefeitura Municipal de Tunápolis pode-
rá aplicar à empresa vencedora as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por centro) sobre o valor da proposta.
7.4 Nos termos do artigo 7º da Lei n. 10.520/2002, se o licitante, 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não ce-
lebrar contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na exe-
cução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e da ampla de-
fesa, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no 
Edital e no contrato e das demais cominações legais.
7.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema 
de registro de cadastro do Município e, no caso de suspensão de 
licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e no contrato e das demais 
cominações legais.
7.6 Nenhum pagamento será processado à proponente penaliza-
da sem que antes este tenha pago ou lhe seja relevada a multa 
imposta.
CLAUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
8.1 O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assi-
natura com duração até 31/12/2012.
CLAUSULA NONA – DA RESCISÃO
9.1 O contrato poderá ser rescindido nos termos da Lei n.8666/93.
9.2 De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/93, a 
inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, cons-
tituindo motivo para o seu cancelamento, nos termos previstos no 
art. 78 e seu incisos.
9.3 Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI e XVIII do 
artigo 78 da Lei nº 8.666/93, sujeita-se a empresa contratada ao 
pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato.
9.4 Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descon-
tadas dos créditos que a Contratada tiver direito ou cobrados 

Serviço de Arbitragem para os jogos esportivos de inverno a serem 
realizados pelo Município de Tunápolis, conforme segue:

Item Qtd. unid
Especificações do 
Objeto

Preço unit 
R$

Preço Total 
R$

1 50 partidas

Serviços de arbi-
tragem para os 
jogos esportivos 
na  modalidade de 
Futsal. A equipe de 
arbitragem devera 
ser composta para 
cada partida por 
1 (um) árbitros 2 
(dois) assistentes, e 
1(um) mesário..  100,00 5.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ENTREGA DO OBJETO 
2.1 – A prestação dos serviços, objeto do presente edital, deverá 
ser realizada conforme o cronograma das competições e jogos 
elaborado pelo Departamento de Esportes da Prefeitura Municipal 
de Tunápolis, devendo o contratado dispor de pessoal suficiente 
para prestar o serviço de arbitragem para um mesmo dia. 
2.2 - A locomoção até o local da competição e o retorno será por 
conta do contratado, bem como, as demais despesas referentes à 
entrega do objeto, despesa essas previstas e/ou computadas na 
proposta.
2.3 – A não entrega do objeto conforme estabelecido no item 2.1, 
ensejará a revogação do contrato e a aplicação das sanções legais 
previstas.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E SEU REAJUSTE
3.1 O preço a ser pago pela entrega do objeto deste contrato será 
aquele indicado na proposta declarada vencedora do presente cer-
tame, conforme especificado na Clausula Primeira, sendo o valor 
total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
3.2 No preço contratado estão incluídas todas as despesas, encar-
gos, obrigações tributárias, bem como todas as despesas e custos 
da prestação dos serviços.

3.3 O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licita-
ção não sofrerá reajuste durante a sua vigência. 
CLÁUSULA QUARTA - FORMAS DE PAGAMENTO
4.1 - O pagamento será efetuado toda quinta- feira da semana 
subseqüente à prestação dos serviços mediante a aprovação do 
Departamento de Esportes e emissão e apresentação da Nota Fis-
cal/Fatura.
4.2 - Os pagamentos oriundos da prestação dos serviços, constan-
te do objeto do presente contrato, far-se-ão através de crédito em 
conta corrente bancária da empresa contratada.
CLAUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
5.1 Os recursos financeiros serão atendidos pela dotação do or-
çamento para o ano de 2012, classificadas e codificadas sob o n.º

Unidade Orçamentária Descrição
Órgão 04 – Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes.
Projeto/Atividade 2.022 (dotação 
94)

3.3.90.00.00.00.00.00.0105 – Manu-
tenção das Atividades Esportivas

CLAUSULA SEXTA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PAR-
TES
6.1 - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste 
Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o 
valor ajustado na forma e prazo convencionados.
6.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços na forma ajustada e cumprir o cronograma 
de competições e jogos elaborado pelo Departamento de Espor-
tes;
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(oito centavos) considerando que houve aumento do óleo diesel, 
sendo que o valor passará a ser R$ 2,14 (dois reais e catorze cen-
tavos) o litro de óleo diesel comum, conforme documentos fiscais 
anexos comprovando o aumento.
Descrição valor R$
Atual Valor R$

Especificação do objeto
Valor Atual
R$

Valor Reajustado
R$

Óleo Diesel 2,06
2,14

Cláusula Segunda  - As demais condições outrora pactuadas per-
manecem inalteradas.
 
E por estarem de acordo com o presente instrumento de termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas e assinatura dos res-
ponsáveis abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, 
comprometendo-se as partes a cumprir o presente contrato por si 
e seus sucessores, em juízo ou fora dele.   

Tunápolis/SC, 30 de Julho de 2012.
BRUNO JOSÉ HEBERLE AUTO POSTO CANARINHO LTDA.
Gestor do Fundo Contratada             
                                                                  
JACKSON SCHERER
Secretario da Administração 

Testemunhas:                
CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF SHEILA INÊS BIEGER EIDT
CPF: 918.368.409-34 CPF:  020.226.259.60

judicialmente.
9.5 Será proporcionada defesa a Contratada, antes da imposição 
das penalidades elencadas nesta Cláusula.

CLAUSULA DÉCIMA - VINCULAÇÃO DO CONTRATO
10.1 O presente contrato está vinculado à licitação oriunda do 
Edital de Pregão nº 73/2012, obrigando-se a CONTRATADA de 
manter, durante toda a execução e vigência do contrato, em com-
patibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1 - As partes contratantes elegem o FORO da Comarca de Ita-
piranga/SC, com a renúncia de qualquer outro, por mais privi-
legiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou 
resultantes do presente contrato.
E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes acei-
tar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente 
contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e 
regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 03 (três) vias de 
igual forma e teor na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Tunápolis, SC, aos 24 de julho de 2012.
ENOI SCHERER JOSÉ GILVANE LAUER 
Prefeito Municipal Contratada
 JOSÉ GILVANE LAUER
 Sócio administrador
 CPF: 033.086.199-97
Testemunhas:                
CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF SHEILA INÊS BIEGER EIDT
CPF: 918.368.409-34 CPF:  020.226.259.60

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 02/2012. 
Empresa Auto Posto Canarinho Ltda. Fmsaúde
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 02/2012.

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 02/2012, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS E A EM-
PRESA AUTO POSTO CANARINHO LTDA.
   
Pelo presente Termo, de um lado a Prefeitura Municipal de Tuná-
polis/SC, através do Fundo Municipal da Saúde pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 12.273.240/0001-
49, com endereço na Rua Padre Balduino Rambo, 123, neste ato 
representado pelo Gestor do Fundo Municipal da Saúde, senhor 
Bruno José Heberle, e de outro lado a empresa Auto Posto Canari-
nho Ltda, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o 
nº 83.523.407/0001-20, estabelecida na Rua Caaro, 110 – Centro, 
no Município de Tunápolis - SC, neste ato devidamente represen-
tado pelo sócio administrador Sr. Canisio Thomas, inscrito no CPF 
nº 347.592.209-68, aditar o contrato de nº 02/2012.

Considerando o contrato Administrativo nº 02/2012-Fundo Muni-
cipal da Saúde celebrado em 02 de janeiro 2012, proveniente do 
Processo Licitatório nº 27/2011 e Pregão Presencial nº 18/2011, 
em que consta como objeto a contratação de empresa para o 
fornecimento de combustíveis, destinados à manutenção dos veí-
culos, pertencentes ao Fundo Municipal da Saúde

Considerando a necessidade da continuidade ininterrupta da aqui-
sição dos combustíveis fornecidos pelo contrato celebrado com a 
ABASTECEDORA DE COMBUSTÍVEIS TUNÁPOLIS LTDA-ME, em-
presa esta denominada como CONTRATADA, têm as partes entre 
si justo e acordado os termos seguintes:

Cláusula Primeira- DO  VALOR

Ao presente contrato nº 02/2012 fica acrescido o valor de R$ 0,08 
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LRF. Art.52, inciso II, alínea 'c' - Anexo II

                                                                                                                D O T A Ç Ã O

       DESPESAS                                                                                                Inicial    Atualizada   no

Código FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO                                                                                                   (A)

       DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)                                                           11.279.627,00 13.854.001,80  1.3

01         LEGISLATIVA                                                                                      560.000,00    560.000,00

01.031      AÇÃO LEGISLATIVA                                                                                560.000,00    560.000,00

 Subtotal                                                                                            560.000,00    560.000,00

04         ADMINISTRAÇÃO                                                                                  1.654.500,00  1.688.223,20    1

04.122      ADMINISTRAÇÃO GERAL                                                                           1.642.500,00  1.676.223,20    1

04.123      ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA                                                                         12.000,00     12.000,00

 Subtotal                                                                                          2.214.500,00  2.248.223,20    1

06         SEGURANÇA PÚBLICA                                                                                 16.335,00     16.335,00

06.181      POLICIAMENTO                                                                                     16.335,00     16.335,00

 Subtotal                                                                                          2.230.835,00  2.264.558,20    1

08         ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                                               361.210,00    371.210,00

08.241      ASSISTÊNCIA AO IDOSO                                                                             16.000,00     16.000,00

08.243      ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE                                                           41.260,00     51.260,00

08.244      ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA                                                                         303.950,00    303.950,00

 Subtotal                                                                                          2.592.045,00  2.635.768,20    1

10         SAÚDE                                                                                          2.483.872,75  2.975.872,75    7

10.301      ATENÇÃO BÁSICA                                                                                2.328.262,75  2.820.262,75    6

10.302      ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL                                                            36.000,00     36.000,00

10.304      VIGILÂNCIA SANITÁRIA                                                                             15.310,00     15.310,00

10.305      VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA                                                                        12.100,00     12.100,00

10.306      ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO                                                                           62.200,00     62.200,00

10.605      ABASTECIMENTO                                                                                    30.000,00     30.000,00

 Subtotal                                                                                          5.075.917,75  5.611.640,95    9

12         EDUCAÇÃO                                                                                       2.567.436,25  3.435.687,85    2

12.361      ENSINO FUNDAMENTAL                                                                            2.423.496,25  3.165.747,85    2

12.362      ENSINO  MÉDIO                                                                                    52.840,00     52.840,00

12.364      ENSINO SUPERIOR                                                                                  35.000,00     35.000,00

12.365      EDUCAÇÃO INFANTIL                                                                                56.100,00    182.100,00

 Subtotal                                                                                          7.643.354,00  9.047.328,80  1.1

13         CULTURA                                                                                           80.000,00     80.000,00

13.392      DIFUSÃO CULTURAL                                                                                 80.000,00     80.000,00

 Subtotal                                                                                          7.723.354,00  9.127.328,80  1.1

15         URBANISMO                                                                                        388.866,00    418.866,00

15.451      INFRA-ESTRUTURA URBANA                                                                           80.001,00    110.001,00

15.452      SERVIÇOS URBANOS                                                                                301.000,00    301.000,00

15.782      TRANSPORTE RODOVIÁRIO                                                                             7.865,00      7.865,00

 Subtotal                                                                                          8.112.220,00  9.546.194,80  1.1

16         HABITAÇÃO                                                                                        201.001,00  1.021.001,00

16.481      HABITAÇÃO RURAL                                                                                 201.001,00  1.021.001,00

 Subtotal                                                                                          8.313.221,00 10.567.195,80  1.1

17         SANEAMENTO                                                                                         5.001,00      5.001,00

17.512      SANEAMENTO BÁSICO URBANO                                                                          5.001,00      5.001,00

 Subtotal                                                                                          8.318.222,00 10.572.196,80  1.1

18         GESTÃO AMBIENTAL                                                                                   3.000,00      3.000,00

18.541      PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL                                                               3.000,00      3.000,00

 Subtotal                                                                                          8.321.222,00 10.575.196,80  1.1

20         AGRICULTURA                                                                                      325.202,00    428.602,00

Vargeão

Prefeitura

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/S
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LRF. Art.52, inciso II, alínea 'c' - Anexo II

                                                                                                                D O T A Ç Ã O

       DESPESAS                                                                                                Inicial    Atualizada   no

Código FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO                                                                                                   (A)

20.601      PROMOÇÃO E PRODUÇÃO VEGETAL                                                                     168.002,00    271.402,00

20.602      PROMOÇÃO E PRODUÇÃO ANIMAL                                                                       12.000,00     12.000,00

20.606      EXTENÇÃO RURAL                                                                                  145.200,00    145.200,00

 Subtotal                                                                                          8.646.424,00 11.003.798,80  1.1

22         INDÚSTRIA                                                                                        150.000,00    150.000,00

22.661      PROMOÇÃO INDUSTRIAL                                                                             150.000,00    150.000,00

 Subtotal                                                                                          8.796.424,00 11.153.798,80  1.1

23         COMÉRCIO E SERVIÇOS                                                                                5.000,00      5.000,00

23.695      TURISMO                                                                                           5.000,00      5.000,00

 Subtotal                                                                                          8.801.424,00 11.158.798,80  1.1

26         TRANSPORTE                                                                                     1.875.003,00  2.092.003,00    1

26.782      TRANSPORTE RODOVIÁRIO                                                                         1.875.003,00  2.092.003,00    1

 Subtotal                                                                                         10.676.427,00 13.250.801,80  1.3

27         DESPORTO E LAZER                                                                                 103.000,00    103.000,00

27.812      DESPORTO COMUNITÁRIO                                                                            103.000,00    103.000,00

 Subtotal                                                                                         10.779.427,00 13.353.801,80  1.3

28         ENCARGOS ESPECIAIS                                                                               476.000,00    476.000,00

28.846      OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS                                                                       476.000,00    476.000,00

 Subtotal                                                                                         11.255.427,00 13.829.801,80  1.3

99         RESERVA DE CONTINGENCIA                                                                           24.200,00     24.200,00

99.999      RESERVA DE CONTINGENCIA                                                                          24.200,00     24.200,00

 Subtotal                                                                                         11.279.627,00 13.854.001,80  1.3

       DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)                                                                          0,00          0,00

       TOTAL(III)=(I+II)                                                                                 11.279.627,00 13.854.001,80  1.3

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                                                                                                                D O T A Ç Ã O

       DESPESAS                                                                                                Inicial    Atualizada   no

Código FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO                                                                                                   (A)

       DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)                                                                              0,00          0,00

                                                                                                                  0,00          0,00

       TOTAL                                                                                                      0,00          0,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                                      PREFEITO                     CONTADOR CRC/SC 023.504/O           Responsável pelo Controle Interno

                                   AMARILDO PAGLIA                     EDEGAR ANTÔNIO FELIPPE             ROSECLER A. OLIVEIRA DE PRA
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|                                                                     Município de VARGEÃO                                                         CONSOLIDADO |

|                                                         Relatório Resumido da Execução Orçamentária                                                          |
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+--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF. Art.53, inciso I, Anexo III

                                                                                  EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

ESPECIFICAÇÃO                                                  07/2011        08/2011        09/2011        10/2011        11/2011        12/2011        01/2012

RECEITAS CORRENTES (I)                                      956.276,30     948.892,67     918.650,39   1.038.335,55   1.023.779,79   1.850.840,65   1.022.150,50

 Receita Tributária                                          33.793,74      14.289,18      20.421,32      19.243,58      21.508,99      62.167,71      20.459,48

  IPTU                                                        5.007,36         235,19         798,93         283,24         852,44       4.981,53           0,00

  ISS                                                        19.547,52       8.323,28      14.370,05      13.620,72      12.328,70      26.885,77      14.440,76

  ITBI                                                          706,00       1.122,00         600,00         780,00         640,00         300,00       1.920,00

  IRRF                                                        2.389,93       2.331,46       2.351,29       2.636,29       2.954,51      28.535,39       3.515,27

  Outras                                                      6.142,93       2.277,25       2.301,05       1.923,33       4.733,34       1.465,02         583,45

 Receita de Contribuições                                         0,00       8.425,77       9.903,76       8.777,36       9.308,99       9.189,24       9.339,42

 Receita Patrimonial                                            151,55         163,01           7,94           0,00         238,36     149.060,99           0,00

 Receita Agropecuaria                                             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Receita Industrial                                               0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Receita de Serviços                                          3.566,68       6.240,06       5.865,45       5.418,67       9.471,64      10.669,53       3.035,35

 Transferências Correntes                                   918.139,95     919.481,98     880.895,51     999.338,59     981.601,81   1.595.217,96     987.514,63

  Cota-Parte do FPM                                         356.554,65     367.792,51     293.620,37     385.943,24     407.763,82     473.592,58     430.985,75

  Cota-Parte do ICMS                                        341.534,22     339.018,25     358.235,38     363.388,83     369.282,67     375.270,82     364.863,39

  Cota-Parte do IPVA                                         26.219,72      33.154,64      31.820,76      25.685,57      13.354,73      11.518,84       9.025,66

  Cota-Parte do ITR                                              37,04          27,94       1.778,30      11.580,35         360,55         384,29         364,61

  Transf.da LC 87/1996                                        1.861,04       1.861,04       1.861,04       1.861,04       1.861,04       1.861,04       1.806,22

  Transferência do FUNDEB                                    98.830,52     100.622,44     103.673,21     108.777,82     108.239,60     112.148,19     118.422,81

  Outras Transferências                                      93.102,76      77.005,16      89.906,45     102.101,74      80.739,40     620.442,20      62.046,19

Demais Receitas Correntes                                       624,38         292,67       1.556,41       5.557,35       1.650,00      24.535,22       1.801,62

II-DEDUÇÕES                                                 146.468,21     149.601,88     138.604,30     160.549,77     159.824,58     174.235,86     161.985,75

 Contrib.Empregadores e Trab.p/Seg.Social                         0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Contrib.Plano Seg.Social Servidor                                0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

  Servidor                                                        0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

  Patronal                                                        0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Compensação Financ.entre Regimes Previd.                         0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Deduções de receita para Formação do FUNDEB                146.468,21     149.601,88     138.604,30     160.549,77     159.824,58     174.235,86     161.985,75

 Cancelamentos de Restos a Pagar                                  0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 IRRF/Outras Deduções                                             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

III-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)                         809.808,09     799.290,79     780.046,09     877.785,78     863.955,21   1.676.604,79     860.164,75
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LRF. Art.53, inciso I, Anexo III

                                                                     EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES                                 Previsão

ESPECIFICAÇÃO                                                  02/2012        03/2012        04/2012        05/2012      Mes Atual      TOTAL         Atualizada

RECEITAS CORRENTES (I)                                    1.061.676,10     991.153,87   1.208.046,45   1.195.292,29   1.050.769,49  13.265.864,05  13.358.860,00

 Receita Tributária                                          31.071,06      39.632,14      77.133,80      85.489,75      20.106,52     445.317,27     421.460,00

  IPTU                                                            0,00       1.337,94      47.446,48      52.546,55       5.410,40     118.900,06     120.000,00

  ISS                                                        11.808,33      19.388,07      23.626,05      16.193,38       9.132,28     189.664,91     154.200,00

  ITBI                                                        2.002,70       1.010,00       1.570,00      11.423,10       2.417,00      24.490,80      24.200,00

  IRRF                                                        2.095,04       2.386,56       2.283,20       3.790,96       2.568,99      57.838,89      82.000,00

  Outras                                                     15.164,99      15.509,57       2.208,07       1.535,76         577,85      54.422,61      41.060,00

 Receita de Contribuições                                     9.133,03       8.790,65      10.005,58       9.639,62      10.012,97     102.526,39     121.000,00

 Receita Patrimonial                                              0,00           5,08           0,00           0,00           0,00     149.626,93      79.470,00

 Receita Agropecuaria                                             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00       3.573,00

 Receita Industrial                                               0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Receita de Serviços                                          3.234,21       4.449,57       2.716,02       6.797,80       4.896,20      66.361,18      71.680,00

 Transferências Correntes                                 1.017.420,72     936.388,93   1.114.870,33   1.091.701,28   1.014.102,52  12.456.674,21  12.611.490,00

  Cota-Parte do FPM                                         521.342,74     354.074,98     446.250,60     499.099,71     425.906,21   4.962.927,16   5.808.000,00

  Cota-Parte do ICMS                                        317.944,18     344.141,12     360.407,59     323.802,67     334.665,05   4.192.554,17   4.200.000,00

  Cota-Parte do IPVA                                         19.018,72      18.806,64      22.470,10      35.753,15      31.602,34     278.430,87     200.000,00

  Cota-Parte do ITR                                             174,12         100,01          35,23           0,00           0,00      14.842,44      18.000,00

  Transf.da LC 87/1996                                        1.806,22       1.804,86       1.804,86       1.804,86       1.804,86      21.998,12      36.000,00

  Transferência do FUNDEB                                   110.314,20     116.072,29     122.412,81     135.083,20     129.988,75   1.364.585,84   1.250.000,00

  Outras Transferências                                      46.820,54     101.389,03     161.489,14      96.157,69      90.135,31   1.621.335,61   1.099.490,00

Demais Receitas Correntes                                       817,08       1.887,50       3.320,72       1.663,84       1.651,28      45.358,07      50.187,00

II-DEDUÇÕES                                                 173.261,09     144.857,11     167.327,40     173.379,03     159.945,40   1.910.040,38   2.074.400,00

 Contrib.Empregadores e Trab.p/Seg.Social                         0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Contrib.Plano Seg.Social Servidor                                0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

  Servidor                                                        0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

  Patronal                                                        0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Compensação Financ.entre Regimes Previd.                         0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Deduções de receita para Formação do FUNDEB                173.261,09     144.857,11     167.327,40     173.379,03     159.945,40   1.910.040,38   2.074.400,00

 Cancelamentos de Restos a Pagar                                  0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 IRRF/Outras Deduções                                             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

III-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)                         888.415,01     846.296,76   1.040.719,05   1.021.913,26     890.824,09  11.355.823,67  11.284.460,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                                      PREFEITO                     CONTADOR CRC/SC 023.504/O           Responsável pelo Controle Interno

                                   AMARILDO PAGLIA                     EDEGAR ANTÔNIO FELIPPE             ROSECLER A. OLIVEIRA DE PRA



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 224

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 104601/08/2012 (Quarta-feira)

+ [ www.cplinformatica.com.br ] ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------{ 001 }+

|                                                                     Município de VARGEÃO                                                         CONSOLIDADO |

|                                                         Relatório Resumido da Execução Orçamentária                                                          |

|                               Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio dos Servidores Públicos                                |

|                                                                Orçamento da Seguridade Social                                                                |

|                                                           JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO-JUNHO                                                           |

+--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF. Art.53, inciso II - Anexo V

                                                                                                  Receitas Realizadas           Exercício

                                                                     Previsão       Previsão             No    Exerc.Atual   Anterior até

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS                                              Inicial     Atualizada       Bimestre     Até o Bim.     o Bimestre

Total das Receitas Previdenciarias (V=I+II+III+IV)                       0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

                                                                                                  Despesas Liquidadas          Período de

                                                                      Dotação     Dotação p/             No    Exerc.Atual     Referência

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS                                              Inicial    o Exercício       Bimestre     Até o Bim.   Ano Anterior

Total das Despesas Previdenciarias - RPPS (IX)=(VI+VII+VIII)             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

Resultado Previdenciário - RPPS (X)=(V-IX)                               0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

RESERVA ORÇAMENTARIA DO RPPS                                                                         Previsão Orçamentária

Valor                                                                                                                 0,00

                                                                                                 Período de Referencia

                                                                                         Mês      Exercício      Exercício

BENS E DIREITOS DO RPPS                                                    Anterior(05/2012) Anterior(2011)    Atual(2012)

                                                                                                  Receitas Realizadas           Exercício

                                                                     Previsão       Previsão             No    Exerc.Atual   Anterior até

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS                   Inicial     Atualizada       Bimestre     Até o Bim.     o Bimestre

Total das Receitas Previdenciarias Intra-Orçamentárias                   0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

                                                                                                  Despesas Liquidadas          Período de

                                                                      Dotação     Dotação p/             No    Exerc.Atual     Referência

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIA - RPPS                    Inicial    o Exercício       Bimestre     Até o Bim.   Ano Anterior

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIA                    0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                                      PREFEITO                     CONTADOR CRC/SC 023.504/O           Responsável pelo Controle Interno

                                   AMARILDO PAGLIA                     EDEGAR ANTÔNIO FELIPPE             ROSECLER A. OLIVEIRA DE PRA
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LRF. Art.53, Inciso III - Anexo VI

                     Saldo

                     DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA                          Exercício       Bimestre       Bimestre

                                                                 Anterior (A)    Anterior(B)       Atual(C)

Divida Consolidada (I)                                                   0,00     451.261,27           0,00

DEDUÇÕES (II)                                                    2.184.498,84   2.194.543,90   2.349.704,03

  Disponibilidade de Caixa Bruta                                 2.185.344,04   2.195.389,10   2.350.549,23

  Demais Haveres Financeiros                                             0,00           0,00           0,00

  (-) Restos Pagar Processados Exceto Precatórios                     -845,20        -845,20        -845,20

Divida Consolidada Líquida (III)=(I-II)                         -2.184.498,84  -1.743.282,63  -2.349.704,03

Receita de Privatizações (IV)                                            0,00           0,00           0,00

Passivos Reconhecidos (V)                                                0,00           0,00           0,00

Divida Fiscal Líquida (IV)=(III+IV-V)                           -2.184.498,84  -1.743.282,63  -2.349.704,03

             Período de Referencia

                                                                                 No Bimestre   Até Bimestre

                                                                                       (c-b)          (c-a)

RESULTADO NOMINAL                                                                -606.421,40    -165.205,19

Discriminação da Meta Fiscal                                                                          Valor

Meta de Res. Nominal fixada no anexo de metas fiscais da LDO p/ o exercício de referencia       -372.000,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                                      PREFEITO                     CONTADOR CRC/SC 023.504/O           Responsável pelo Controle Interno

                                   AMARILDO PAGLIA                     EDEGAR ANTÔNIO FELIPPE             ROSECLER A. OLIVEIRA DE PRA



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 226

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 104601/08/2012 (Quarta-feira)

+ [ www.cplinformatica.com.br ] ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------{ 001 }+

|                                                                     Município de VARGEÃO                                                         CONSOLIDADO |

|                                                         Relatório Resumido da Execução Orçamentária                                                          |

|                                                             Demonstrativo do Resultado Primario                                                              |

|                                                           Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                           |

|                                                           JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO-JUNHO                                                           |

+--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF. Art.53, Inciso III - Anexo VII

                                           Previsão      RECEITAS REALIZADAS          Período de
RECEITAS PRIMARIAS                       Atualizada    No Bimestre Até o Bimestre Ref.Ano Anter.
Receitas Primarias Correntes (I)      11.204.990,00   1.912.737,35   5.548.327,84   5.048.147,07
 Receita Tributária                      421.460,00     105.596,27     273.892,75     242.248,53
  IPTU                                   120.000,00      57.956,95     106.741,37      95.937,90
  ISS                                    130.000,00      25.325,66      94.588,87      67.494,38
  IRRF                                    82.000,00       6.359,95      16.640,02      32.528,15
  ITBI                                    24.200,00      13.840,10      20.342,80       6.513,96
  Outras                                  65.260,00       2.113,61      35.579,69      39.774,14
 Receita de Contribuição                 121.000,00      19.652,59      56.921,27      53.418,98
  Outras Contribuições                   121.000,00      19.652,59      56.921,27      53.418,98
 Receita Patrimonial Liquida                   0,00           0,00           0,00           0,00
  Receita Patrimonial                     79.470,00           0,00           5,08      15.733,95
  (-) Aplicações Financeiras              79.470,00           0,00           5,08      15.733,95
 Transferências Correntes             10.537.090,00   1.772.479,37   5.181.242,63   4.691.875,75
  FPM                                  4.646.400,00     740.004,80   2.142.128,19   1.995.943,58
  ICMS                                 3.360.000,00     526.774,37   1.636.659,74   1.530.332,17
  Outras Transferências                2.530.690,00     505.700,20   1.402.454,70   1.165.600,00
 Demais Receitas Correntes               125.440,00      15.009,12      36.271,19      60.603,81
  Dívida Ativa                            16.335,00       1.119,31       5.050,24       5.440,54
  Diversas Receitas Correntes            109.105,00      13.889,81      31.220,95      55.163,27
Receitas de Capital (II)                       7,00     110.723,48     591.159,80   1.091.489,41
 (-) Amortização de Emprestimos (IV)           0,00           0,00           0,00           0,00
 (-) Alienação de Ativos (V)                   0,00           0,00           0,00     212.113,25
 Tranferências de Capital                      7,00     110.723,48     591.159,80     879.376,16
  Outras Transferências de Capital             7,00     110.723,48     591.159,80     879.376,16
 Outras Receitas de Capital                    0,00           0,00           0,00           0,00
Rec.Primarias de Cap. VI=II-III-IV-V           7,00     110.723,48     591.159,80     879.376,16
RECEITAS PRIMARIAS TOTAL (VII)=I+VI   11.204.997,00   2.023.460,83   6.139.487,64   5.927.523,23

                                            Dotação      DESPESAS LIQUIDADAS          Período de
DESPESAS PRIMARIAS                       Atualizada    No Bimestre Até o Bimestre Ref.Ano Anter.
Despesas Correntes (VIII)              9.972.913,60   1.293.705,10   3.853.983,33   3.300.062,61
 Pessoal e Encargos Sociais            4.654.961,60     664.118,82   1.915.384,44   1.588.834,31
 Outras Despesas Correntes             5.297.952,00     625.747,75   1.926.752,14   1.687.503,46
 (-) Juros Encargos da Dívida (IX)        20.000,00       3.838,53      11.846,75      23.724,84
Desp.Primarias Correntes X=VIII-IX     9.952.913,60   1.289.866,57   3.842.136,58   3.276.337,77
Despesas de Capital (XI)               3.856.888,20      74.604,63   1.070.316,07   1.377.673,59
 Investimentos                         3.615.888,20      52.307,57     999.400,22   1.226.135,89
 Inversões Financeiras                   101.000,00           0,00           0,00           0,00
 (-) Amortização da Dívida (XIV)         140.000,00      22.297,06      70.915,85     151.537,70
 (-) Concessão de Empréstimos (XII)            0,00           0,00           0,00           0,00
 (-) Aq.deTít.de Capit.já Int.(XIII)           0,00           0,00           0,00           0,00
Desp.Prim.de CapitXV=XI-XII-XIII-XIV   3.716.888,20      52.307,57     999.400,22   1.226.135,89
Reserva de Conting. (XVI)                 24.200,00           0,00           0,00           0,00
DESP.PRIM.TOT.(XVIII)=X+XV+XVI+XVII   13.694.001,80   1.342.174,14   4.841.536,80   4.502.473,66
RESULTADO PRIMARIO (VII-XVIII)        -2.489.004,80     681.286,69   1.297.950,84   1.425.049,57
SALDO DE EXERCICIOS ANTERIORES                                       1.781.494,80

Discriminação da Meta Fiscal                                                                                                        Valor

Meta de Res. Primario fixada no anexo de metas fiscais da LDO p/ o exercício de referencia                                      85.370,00
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LRF. Art.53, Inciso III - Anexo VII

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                                      PREFEITO                     CONTADOR CRC/SC 023.504/O           Responsável pelo Controle Interno

                                   AMARILDO PAGLIA                     EDEGAR ANTÔNIO FELIPPE             ROSECLER A. OLIVEIRA DE PRA
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LRF. Art.53, inciso V - Anexo IX

                                          ________________RESTOS A PAGAR PROCESSADOS________________ _______________RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS______________

                              ________Inscritos________                                               __Inscritos__

                              Exercícios  Em 31 de Dez.                                               Em 31 de Dez.

PODER / ÓRGÃO                 Anteriores        de 2011     Cancelados          Pagos        a Pagar        de 2011     Cancelados          Pagos        a Pagar

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)

EXECUTIVO

         845,20         845,20           0,00           0,00       1.690,40     667.919,91           0,00     404.102,13     263.817,78

           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      20.164,19           0,00       8.701,21      11.462,98

           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)

TOTAL (III)=(I+II)                845,20         845,20           0,00           0,00       1.690,40     688.084,10           0,00     412.803,34     275.280,76

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                                          ________________RESTOS A PAGAR PROCESSADOS________________ _______________RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS______________

                              ________Inscritos________                                                   Inscritos

                              Exercícios  Em 31 de Dez.                                               Em 31 de Dez.

PODER / ÓRGÃO                 Anteriores        de 2011     Cancelados          Pagos        a Pagar        de 2011     Cancelados          Pagos        a Pagar

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)

EXECUTIVO

LEGISLATIVO

TOTAL                               0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                                      PREFEITO                     CONTADOR CRC/SC 023.504/O           Responsável pelo Controle Interno

                                   AMARILDO PAGLIA                     EDEGAR ANTÔNIO FELIPPE             ROSECLER A. OLIVEIRA DE PRA
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                                                      RECEITAS DO ENSINO

                                                           Previsão      Previsão          Receitas Realizadas              %

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS(caput art.212 Const)         Inicial  Atualizada(a)        No Bim.  Até o Bim.(b)  (c)=(b/a)x100

1.0 - RECEITAS DE IMPOSTOS                               376.165,00     376.165,00     105.164,04     243.884,06          64,83

  1.1 - Receita Resultante do - IPTU                     139.360,00     139.360,00      59.638,33     112.312,37          80,59

    1.1.1- Imposto Sobre a Propriedade Predial e Ter     120.000,00     120.000,00      57.956,95     106.741,37          88,95

    1.1.2- Multas/Juros de Mora do Imp.s/Propr.Terri       2.420,00       2.420,00         562,07       1.683,91          69,58

    1.1.3- Receita da Dívida Ativa Imp.s/Propr.Terri      14.520,00      14.520,00       1.119,31       3.887,09          26,77

    1.1.4- Multas e Juros de Mora da D Ativa do Imp.       2.420,00       2.420,00           0,00           0,00           0,00

  1.2 - Receita Resultante do - ITBI                      24.200,00      24.200,00      13.840,10      20.342,80          84,06

    1.2.1- IMPOSTO S/TRANSMISSÃO DE "INTER VIVOS" IT      24.200,00      24.200,00      13.840,10      20.342,80          84,06

  1.3 - Receita Resultante do - ISS                      130.605,00     130.605,00      25.325,66      94.588,87          72,42

    1.3.1- Imposto Sobre Serviços de Qualquer Nature     130.000,00     130.000,00      25.325,66      94.588,87          72,76

    1.3.3- Receita da Dívida Ativa Imp. s/ Serviços          605,00         605,00           0,00           0,00           0,00

  1.4 - Receita Resultante do - IRRF                      82.000,00      82.000,00       6.359,95      16.640,02          20,29

    1.4.1- Imp.de Renda Retido nas Fontes S/os Rendi      82.000,00      82.000,00       6.359,95      16.640,02          20,29

2.0 - RECEITAS DE TRANSF. CONSTITUCIONAIS E LEGAIS    10.372.000,00  10.372.000,00   1.666.624,40   4.903.802,10          47,28

  2.1 - Cota Parte do FPM                              5.808.000,00   5.808.000,00     925.005,92   2.677.659,99          46,10

    2.1.1- Cota-Parte do Fundo de Participação dos M   5.808.000,00   5.808.000,00     925.005,92   2.677.659,99          46,10

  2.2- Cota-Parte do ICMS                              4.200.000,00   4.200.000,00     658.467,72   2.045.824,00          48,71

  2.3- TRANSFERÊNCIA FINANC.DO ICMS-DESONERAÇÃO - LC      36.000,00      36.000,00       3.609,72      10.831,88          30,09

  2.4- Cota-Parte do IPI sobre Exportação                110.000,00     110.000,00      12.185,55      32.135,65          29,21

  2.5- Cota-Parte do Imposto S/a Propriedade Territo      18.000,00      18.000,00           0,00         673,97           3,74

  2.6- Cota-Parte do IPVA                                200.000,00     200.000,00      67.355,49     136.676,61          68,34

3.0 - TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1.0 + 2.0)        10.748.165,00  10.748.165,00   1.771.788,44   5.147.686,16          47,89

                                                           Previsão       Previsão         Receitas Realizadas              %

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO            Inicial  Atualizada(a)        No Bim.  Até o Bim.(b)  (c)=(b/a)x100

5.0 - RECEITAS DE TRANSFERENCIAS DO FNDE                 217.000,00     217.000,00      20.666,14      72.044,43          33,20

  5.1- Transferências do Salário-Educação                121.000,00     121.000,00      10.991,94      39.145,83          32,35

  5.2- Transferências Diretas do FNDE- PNAE               38.000,00      38.000,00       3.876,00      15.504,00          40,80

  5.2- Transferências Diretas do FNDE- PNATE              58.000,00      58.000,00       5.798,20      17.394,60          29,99

6.0 - RECEITAS DE TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS             70.000,00      70.000,00      26.205,36      26.205,36          37,44

  6.1- Transporte Escolar Ensino Fundamental              70.000,00      70.000,00      26.205,36      26.205,36          37,44

9.0 - TOTAL RECEITAS ADICIONAIS P/ FINAN. DO ENSINO      287.000,00     287.000,00      46.871,50      98.249,79          34,23
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                                                            FUNDEB

                                                           Previsão       Previsão         Receitas Realizadas              %

RECEITAS DO FUNDEB                                          Inicial  Atualizada(a)        No Bim.  Até o Bim.(b)  (c)=(b/a)x100

10.0 RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB                     2.074.400,00   2.074.400,00     333.324,43     980.755,78          47,28

10.1 Cota-Parte FPM Dest.ao FUNDEB(20% de 2.1.1)       1.161.600,00   1.161.600,00     185.001,12     535.531,80          46,10

10.2 Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB(20% de 2.2)     840.000,00     840.000,00     131.693,35     409.164,26          48,71

10.3 ICMS-Desoneração Dest.ao FUNDEB(20% de 2.3)           7.200,00       7.200,00         721,94       2.166,36          30,09

10.4 Cota-Parte IPI-Exp.Dest.ao FUNDEB(20% de 2.4)        22.000,00      22.000,00       2.437,09       6.427,08          29,21

10.5 C-P ITR/ITR Arrec.Dest. FUNDEB(20% de 1.5+2.5)        3.600,00       3.600,00           0,00         134,76           3,74

10.6 Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB(20% de 2.6)      40.000,00      40.000,00      13.470,93      27.331,52          68,33

11.0 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB                    1.260.000,00   1.260.000,00     238.321,58     705.543,69          56,00

   11.1 - Transferencias de Recursos do FUNDEB         1.250.000,00   1.250.000,00     238.321,58     705.543,69          56,44

   11.3 - Receita de Aplic.Finan.dos Recursos do FUN      10.000,00      10.000,00           0,00           0,00           0,00

12.0-RESULTADO LÍQUIDO TRANSF.DO FUNDEB (11.1 - 10.0     824.400,00     824.400,00      95.002,85     275.212,09          33,38

(SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERENCIA (12.0) FOR POSITIVO, HOUVE ACRESCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERENCIAS DO FUNDEB)

(SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERENCIA (12.0) FOR NEGATIVO, HOUVE DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERENCIAS DO FUNDEB)

                                                            Dotação        Dotação         Despesas Liquidadas              %

DESPESAS DO FUNDEB                                          Inicial  Atualizada(d)        No Bim.  Até o Bim.(e)  (f)=(e/d)x100

13.0 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTERIO       1.260.000,00   1.282.761,60     173.477,93     528.894,49          41,23

   13.1 - Com Educação Infantil                                0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

   13.2 - Com Ensino Fundamental                       1.260.000,00   1.282.761,60     173.477,93     528.894,49          41,23

14.0 - OUTRAS DESPESAS                                         0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

   14.1 - Com Educação Infantil                                0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

   14.2 - Com Ensino Fundamental                               0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

15.0-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13.0 + 14.0)        1.260.000,00   1.282.761,60     173.477,93     528.894,49          41,23

                     DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

                                                                                                                          Valor

16.0-RESTOS A PAGAR INSC.SEM DISPONIB.FINAN.DE RECURSOS DO FUNDEB                                                          0,00

17.0-DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB                                      22.761,60

18.0-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16.0 + 17.0)                                      22.761,60

19.0-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO MAGISTÉRIO COM EDUC.INFANTIL E ENS.FUNDAMENTAL (((13.0-18.0)/11.0) x 100)  %  71,74

                                  CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

                                                                                                                          Valor

20.0 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM <EXERCÍCIO ANTERIOR> QUE NÃO FORAM UTILIZADOS                                  34.829,97

21.0 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20.0 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2012                                         22.761,60

    MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

                                                            Previsão      Previsão         Receitas Realizadas              %

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE                           Inicial  Atualizada(a)        No Bim.  Até o Bim.(b)  (c)=(b/a)x100

22.0-IMPOSTOS E TRANSF.DESTINADAS A MDE (25% DE 3.0)   2.687.041,25   2.687.041,25     442.947,11   1.286.921,54          47,89

                                                            Dotacão       Dotação          Despesas Liquidadas              %

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE                           Inicial  Atualizada(d)        No Bim.  Até o Bim.(e)  (f)=(e/d)x100

23.0 - EDUCAÇÃO INFANTIL                                  48.100,00      48.100,00      23.733,46      32.597,02          67,77

   23.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

   23.2 - Desp.Custeadas com Outros Recursos Impost.      48.100,00      48.100,00      23.733,46      32.597,02          67,77

24.0 - ENSINO FUNDAMENTAL                              2.230.496,25   2.312.257,85     221.535,59     947.157,68          40,96

   24.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB    1.260.000,00   1.282.761,60     173.477,93     528.894,49          41,23

   24.2 - Desp.Custeadas com Outros Recursos Imposto     970.496,25   1.029.496,25      48.057,66     418.263,19          40,63

25.0 - ENSINO MEDIO                                        4.840,00       9.680,00       1.345,00       2.690,00          27,79
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26.0 - ENSINO SUPERIOR                                    35.000,00      70.000,00       6.000,00      15.000,00          21,43

27.0 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO R           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

28.0 - OUTRAS                                                  0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

29.0-TOTAL DESP.AÇÕES TÍPICAS.MDE(23+24+25+26+27+28)   2.318.436,25   2.440.037,85     252.614,05     997.444,70          40,88

                                   DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

                                                                                                                          Valor

30.0-RESULTADO LIQUIDO DAS TRANSFERENCIAS DO FUNDEB =(12)                                                            275.212,09

31.0-DESPESAS CUSTEADAS COM COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO                                                          0,00

32.0-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)                                         0,00

33.0-DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB                                      22.761,60

34.0-DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINAN.EXERC.ANTER.OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS                                        0,00

35.0-RESTOS A PAGAR INSC.NO EXERC.SEM DISPON.FINAN.RECURSOS IMPOSTOS VINC.AO ENSINO                                        0,00

36.0 CANCELAMENTO NO EXERC.RESTOS A PAGAR, C/DISP.FINAN.RECURSOS IMPOSTOS VINC.ENS.                                        0,00

37.0 TOTAL DEDUÇÕES CONSIDERADAS P/FINS DE LIMITE CONSTITUC. (30+31+32+33+34+35+36)                                  252.450,49

38.0 TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (23+24)-(37)                                                           1.232.205,19

39.0 MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((38.0/3.0)x 100)                                      %   23,94

                                               OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

                                                            Dotacão       Dotação          Despesas Liquidadas              %

OUTRAS DESP.CUSTEADAS C/RECEITAS ADICION.P/FINAN.DO ENSINO  Inicial  Atualizada(d)        No Bim.  Até o Bim.(e)  (f)=(e/d)x100

                                                               0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

41.0-DESP.CUSTEADAS CONTRIB.SOCIAL SALÁRIO EDUCAÇÃO      121.000,00     121.000,00       3.801,67      77.734,27          64,24

42.0-DESP.CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO                   0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

43.0-DESP.CUST.C/OUTRAS RECEITAS P/FINANC.DO ENSINO       80.000,00     294.880,00      33.715,05     257.268,26          87,25

44.0-TOTAL OUT.DESP.C/REC.ADC.P/FIN.ENS(40+41+42+43)     201.000,00     415.880,00      37.516,72     335.002,53          80,55

45.0-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29.0 + 44.0)    2.519.436,25   2.855.917,85     290.130,77   1.332.447,23          46,66

                                                                                                        Saldo     Cancelado

       RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPOBILIDADE FINANCEIRA                                            Até o        em

           DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO                                                Bimestre     2011    (g)

46.0-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE                                                                     0,00           0,00

                                                                                                                  VALOR

                              FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS                                              FUNDEB(b)       FUNDEF

47.0-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011                                                       101.168,13           0,00

48.0- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE                                                       1.505.177,04           0,00

49.0- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE                                                       1.575.740,50           0,00

50.0- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE                                       0,00           0,00

51.0- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL                                                          30.604,67           0,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

(1) Limites mínimos a serem cumpridos no encerramento do Exercício 

(2) Art.21, Parág.2º, Lei 11.494/2007, até 5% dos Recursos Recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos 

    a complementação da União, recebidos nos termos no parág.1º do art.6º desta Lei, poderão ser utilizados 

    no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante Abertura de Crédito Adicinal.

(3) Caput do art. 212 da CF/1988.

(4) Os valores relativos à parcela dos Restos a Pagar inscritos em disponibilidade financeira vinculados a

    educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

(5) Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no ambito da situação prioritária,

    conforme LDB, art. II,V.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                                      PREFEITO                     CONTADOR CRC/SC 023.504/O           Responsável pelo Controle Interno

                                   AMARILDO PAGLIA                     EDEGAR ANTÔNIO FELIPPE             ROSECLER A. OLIVEIRA DE PRA
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LRF. Art.53, §1°, Inciso I - Anexo XI

                                                                                    Previsao      Receitas Realizadas             Saldo a

                               Receitas                                        Atualizada(a)    No Bimestre  Até o Bim.(b)   Realiz.(a-b)

Receitas de Operações de Crédito (A)                                                    0,00           0,00           0,00           0,00

                                                                                        0,00           0,00           0,00           0,00

                                                                                     Dotação      Despesas Liquidadas             Saldo a

                               Despesas                                        Atualizada(c)    No Bimestre  Até o Bim.(d)  Liquidar(c-d)

Despesas de Capital                                                             3.856.888,20      74.604,63   1.070.316,07   2.786.572,13

  (-) Incentivo a Contribuinte                                                          0,00           0,00           0,00           0,00

  (-) Incentivo Inst.Financeira                                                         0,00           0,00           0,00           0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (B)                                                  3.856.888,20      74.604,63   1.070.316,07   2.786.572,13

DIFERENÇA (A)-(B)                                                              -3.856.888,20     -74.604,63  -1.070.316,07  -2.786.572,13

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                                      PREFEITO                     CONTADOR CRC/SC 023.504/O           Responsável pelo Controle Interno

                                   AMARILDO PAGLIA                     EDEGAR ANTÔNIO FELIPPE             ROSECLER A. OLIVEIRA DE PRA
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+--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF. Art.53, §1°, inciso III - Anexo XIV

                                                                                     Previsao              Receitas                 Saldo

RECEITAS                                                                        Atualizada(a)         Realizadas(b)       a Realizar(a-b)

Receitas de Capital

  Alienação de Ativos                                                                    0,00                  0,00                  0,00

                                                                                         0,00                  0,00                  0,00

Total                                                                                    0,00                  0,00                  0,00

                                                                                      Dotação              Despesas                 Saldo

DESPESAS                                                                        Atualizada(c)         Liquidadas(d)       a Realizar(c-d)

APLICAÇÕES DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS                                           0,00                  0,00                  0,00

 Despesas de Capital                                                                     0,00                  0,00                  0,00

  Investimentos                                                                          0,00                  0,00                  0,00

  Inversões Financeiras                                                                  0,00                  0,00                  0,00

  Amortização da Dívida                                                                  0,00                  0,00                  0,00

 Despesas Correntes do Regime de Previdência                                             0,00                  0,00                  0,00

  Regime Geral da Previdência Social                                                     0,00                  0,00                  0,00

  Regime Próprio dos Servidores Públicos                                                 0,00                  0,00                  0,00

Total                                                                                    0,00                  0,00                  0,00

                                                                        Exercício Anterior(e) Do Exercício(f)=(b-d)      Saldo Atual(e+f)

Saldo Financeiro a Aplicar                                                          33.723,20                  0,00             33.723,20

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                                      PREFEITO                     CONTADOR CRC/SC 023.504/O           Responsável pelo Controle Interno

                                   AMARILDO PAGLIA                     EDEGAR ANTÔNIO FELIPPE             ROSECLER A. OLIVEIRA DE PRA
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+--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

ADCT. Art.77 - Anexo XVI

                                                         Previsão       Previsão      Receitas Realizadas

Receitas                                                  Inicial  Atualizada(a)  Até o Bim.(b)         %(b/a)

Rec.Liquida de Imp.e Transf.Constit.e Legais (I)    10.748.165,00  10.748.165,00   5.147.686,16          47,89

 Impostos                                              376.165,00     376.165,00     243.884,06          64,83

  Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territoria     120.000,00     120.000,00     106.741,37          88,95

  Imp.de Renda Retido nas Fontes S/os Rendimentos       82.000,00      82.000,00      16.640,02          20,29

  IMPOSTO S/TRANSMISSÃO DE "INTER VIVOS" ITBI           24.200,00      24.200,00      20.342,80          84,06

  Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza          130.000,00     130.000,00      94.588,87          72,76

  Multas/Juros de Mora do Imp.s/Propr.Territ.Urban       2.420,00       2.420,00       1.683,91          69,58

  Multas e Juros de Mora da D Ativa do Imp.s/Prop.       2.420,00       2.420,00           0,00           0,00

  Receita da Dívida Ativa Imp.s/Propr.Territ.Urban      14.520,00      14.520,00       3.887,09          26,77

  Receita da Dívida Ativa Imp. s/ Serviços Qualq.N         605,00         605,00           0,00           0,00

 Receitas de transf. constitucionais e Legais       10.372.000,00  10.372.000,00   4.903.802,10          47,28

  da União                                           5.862.000,00   5.862.000,00   2.689.165,84          45,87

   Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municíp   5.808.000,00   5.808.000,00   2.677.659,99          46,10

   Cota-Parte do Imposto S/a Propriedade Territori      18.000,00      18.000,00         673,97           3,74

   TRANSFERÊNCIA FINANC.DO ICMS-DESONERAÇÃO - LC N      36.000,00      36.000,00      10.831,88          30,09

  do Estado                                          4.510.000,00   4.510.000,00   2.214.636,26          49,11

   Cota-Parte do ICMS                                4.200.000,00   4.200.000,00   2.045.824,00          48,71

   Cota-Parte do IPVA                                  200.000,00     200.000,00     136.676,61          68,34

   Cota-Parte do IPI sobre Exportação                  110.000,00     110.000,00      32.135,65          29,21

Transferência de Rec. do Sistema Unico de Saúde -      484.991,00     484.991,00     366.892,53          75,65

 da União para o Município                             360.990,00     360.990,00     233.719,11          64,74

  Piso de Atenção Básica  PAB                           72.000,00      72.000,00      37.676,58          52,33

  PSF                                                  120.000,00     120.000,00      61.590,00          51,32

  PSF - Odonto                                          40.000,00      40.000,00      25.840,00          64,60

  Agentes Comunitários PACS                             80.000,00      80.000,00      44.856,00          56,07

  Farmacia Básica                                       22.000,00      22.000,00       7.830,65          35,59

  Vigilancia Sanitária                                  10.890,00      10.890,00       5.931,63          54,47

  Epidemiologia e Controle de Doenças                   12.100,00      12.100,00         159,25           1,32

  Outros Prog.Fin. Transf. Fundo a Fundo                 4.000,00       4.000,00      49.835,00        1245,88

 do Estado para o Município                            124.001,00     124.001,00     133.173,42         107,40

  SUS - Média e Alta Complexidade - MAC                 36.000,00      36.000,00       4.619,70          12,83

  Cofinanc. atenção básica                              20.000,00      20.000,00       4.200,00          21,00

  Cofinanc. da Assist. Farmacêutica                     20.000,00      20.000,00      12.153,72          60,77

  NASF                                                  48.000,00      48.000,00      24.200,00          50,42

  Convênio Ação Nº 013                                       1,00           1,00      88.000,00     8800000,00

(-)Dedução para o Fundef                            -2.074.400,00  -2.074.400,00    -980.755,78          47,28

Total de Receita de Impostos                         9.158.756,00   9.158.756,00   4.533.822,91          49,50

Despesas com Saúde                                        Dotação        Dotação      Despesas Liquidadas

(Por Grupo de Natureza da Despesa)                        Inicial  Atualizada(c)  Até o Bim.(d)         %(d/c)

Despesas Correntes                                      62.200,00      62.200,00      31.149,32          50,08

 Pessoal e Encargos Sociais                                  0,00           0,00           0,00           0,00

 Outras Despesas Correntes                              62.200,00      62.200,00      31.149,32          50,08

Despesas de Capital                                     30.000,00      30.000,00           0,00           0,00

 Investimentos                                          30.000,00      30.000,00           0,00           0,00

Total                                                   92.200,00      92.200,00      31.149,32          33,78
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                                                          Dotação        Dotação      Despesas Liquidadas

Despesas Próprias com Saúde                               Inicial     Atualizada  Até o Bim.(e)           %(e)

Despesas Com Saúde                                           0,00           0,00      31.149,32           0,00

(-) Despesas com Inativos e Pensionistas                     0,00           0,00           0,00           0,00

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados a S           0,00           0,00           0,00           0,00

    Recursos do Sistema Unico de Saude - SUS                 0,00           0,00           0,00           0,00

    Recursos de Operações de Crédito                         0,00           0,00           0,00           0,00

    Outros Recursos                                          0,00           0,00           0,00           0,00

(-) Rec.de conv.na saúde não aplic.no exerc.ant.             0,00           0,00     196.747,85           0,00

(-) Restos a Pagar Cancelados - Vinculados a Saude           0,00           0,00           0,00           0,00

(-) Restos a Pagar Incritos sem Disponibilidade de           0,00           0,00           0,00           0,00

Total das Desp.Próprias Com Saúde (V)                        0,00           0,00    -165.598,53           0,00

Controle de Restos a Pagar inscritos em exercícios     Aplic.Min.  Aplic.Apurada                RESTOS A PAGAR

anteriores vinculados à Saude                          em 2011(e)     em 2011(F)     Insc.em 31 de dez.de 2011 Can.em 2012(g)

RP de Des.Proprias com Acoes e Serv. Publ.de Saude          15,00          22,42                          0,00           0,00

Compensação de Restos a Pagar Cancelados em 2011                                                                         0,00

Participação das Despesas Próprias com Saúde na

Receita de Impostos - Limite Constitucional 15%                                           -3,22

                                                          Dotação        Dotação      Despesas Liquidadas

Despesas com Saúde (Por SubFunção)                        Inicial     Atualizada     Até o Bim.              %

ATENÇÃO BÁSICA                                               0,00           0,00           0,00           0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL                        0,00           0,00           0,00           0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA                                         0,00           0,00           0,00           0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA                                    0,00           0,00           0,00           0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO                                  62.200,00      62.200,00      31.149,32         100,00

ABASTECIMENTO                                           30.000,00      30.000,00           0,00           0,00

Total                                                   92.200,00      92.200,00      31.149,32         100,00

(-) Despesas com Inativos e Pensionistas                     0,00           0,00           0,00           0,00

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados a S           0,00           0,00           0,00           0,00

    Recursos do Sistema Unico de Saude - SUS                 0,00           0,00           0,00           0,00

    Recursos de Operações de Crédito                         0,00           0,00           0,00           0,00

    Outros Recursos                                          0,00           0,00           0,00           0,00

(-) Rec.de conv.na saúde não aplic.no exerc.ant.             0,00           0,00     196.747,85           0,00

(-) Restos a Pagar Cancelador - Vinculados a Saude           0,00           0,00           0,00           0,00

(-) Restos a Pagar Incritos sem Disponibilidade de           0,00           0,00           0,00           0,00

Despesas Prórias com Saúde                              92.200,00      92.200,00    -165.598,53         100,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                                      PREFEITO                     CONTADOR CRC/SC 023.504/O           Responsável pelo Controle Interno

                                   AMARILDO PAGLIA                     EDEGAR ANTÔNIO FELIPPE             ROSECLER A. OLIVEIRA DE PRA
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Balanço Orcamentário - Receitas                                           No Bimestre Até o Bimestre

Previsão Inicial da Receita                                                      0,00  11.284.467,00

Previsão Atualizada da Receita                                                   0,00  11.284.467,00

Receitas Realizadas                                                      2.023.460,83   6.139.492,72

Saldos de Exercícios Anteriores                                                  0,00   1.781.494,80

Déficit Orçamentário                                                             0,00   2.569.534,80

Balanço Orcamentário - Despesas                                           No Bimestre Até o Bimestre

Dotação Inicial                                                                  0,00  11.279.627,00

Dotação Atualizada                                                               0,00  13.854.001,80

Despesas Empenhadas                                                      1.377.296,28   6.616.960,42

Despesas Liquidadas                                                      1.368.309,73   4.924.299,40

Superávit Orçamentario                                                           0,00           0,00

Despesa por Função/SubFunção                                              No Bimestre Até o Bimestre

Despesas Empenhadas                                                      1.377.296,28   6.616.960,42

Despesas Liquidadas                                                      1.368.309,73   4.924.299,40

Receita Corrente Liquida - RCL                                                        Até o Bimestre

Receita Corrente Liquida                                                               11.355.823,67

Receitas/Despesas dos Regimes de Previdência                              No Bimestre Até o Bimestre

Regime Geral de Previdência Social

 Receitas Previdenciarias (I)                                                    0,00           0,00

 Despesas Previdenciarias (II)                                                   0,00           0,00

 Resultado Previdenciário (I-II)                                                 0,00           0,00

Regime Prório de Previdência Social dos Servidores Públicos

 Receitas Previdenciarias (III)                                                  0,00           0,00

 Despesas Previdenciarias (IV)                                                   0,00           0,00

 Resultado Previdenciário (III-IV)                                               0,00           0,00

                                               Meta Fixada no Anexo de   Res.Apur.até   % em Relação

Resultados Nominal e Primário                  Metas Fiscais da LDO(a)  o Bimestre(b)    a Meta(b/a)

Resultado Nominal                                          -372.000,00    -165.205,19        44,4100

Resultado Primario                                           85.370,00   1.297.950,84      1520,3829

Movimentação dos Restos a Pagar               Inscrição Can.Até o Bim. Pag.Até o Bim.          Saldo

Por Poder e Ministério Público

 Restos a Pagar Processados

  Poder Executivo                                845,20           0,00           0,00         845,20

  Poder Legislativo                                0,00           0,00           0,00           0,00

  Poder Judiciário                                 0,00           0,00           0,00           0,00

  Ministério Público                               0,00           0,00           0,00           0,00

 Restos a Pagar Não Processados

  Poder Executivo                            688.084,10           0,00     412.803,34     275.280,76

  Poder Legislativo                                0,00           0,00           0,00           0,00

  Poder Judiciário                                 0,00           0,00           0,00           0,00

  Ministério Público                               0,00           0,00           0,00           0,00
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                                                                      Limites Constitucionais Anuais

                                                         Valor Apurado %Min.a Aplicar      %Aplicado

Despesas com Manut. e Desenv. do Ensino - MDE               Até o Bim.   no Exercício     Até o Bim.

Min Anual de <18%/25%> das Receitas de Impostos em MDE                      <25%/18%>        23,9371

Min Anual <60% FUNDEB Rem.Mag.Ens.Fund/Medio-D.Fed/Est.                           60%

Min Anual <60% FUNDEB Rem.Magist.com Ed.Inf.e Ens.Fund.                           60%        71,7366

Compl.União FUNDEB Min.10% Total Rec.FUNDEB - União                               10%

Receitas de Operações de Credito e Despesas de Capital            Vlr.Apur.até o Bim.  Saldo a Real.

Receita de Operação de Credito                                                   0,00           0,00

Despesa de Capital Líquida                                               1.070.316,07   2.786.572,13

Projeção Atuarial dos Regimes de Prev.    Exerc.em Ref.     10o Exerc.     20o Exerc.     35o Exerc.

Regime Geral de Previdência Social

 Receitas Previdenciarias (I)                      0,00           0,00           0,00           0,00

 Despesas Previdenciarias (II)                     0,00           0,00           0,00           0,00

 Resultado Previdenciario (I-II)                   0,00           0,00           0,00           0,00

Regime Próprio de Prev. Social dos Serv. Públicos

 Receitas Previdenciarias (III)                    0,00           0,00           0,00           0,00

 Despesas Previdenciarias (IV)                     0,00           0,00           0,00           0,00

 Resultado Previdenciario (III-IV)                 0,00           0,00           0,00           0,00

Receita da Alienação de Ativos e Aplicações dos Recursos            Vlr.Apur.até Bim.  Saldo a Real.

Receita de Cap.Result.da ALienação de Ativos                                     0,00           0,00

Aplicação dos Recursos da ALienação de Ativos                                    0,00           0,00

                                                                      Limites Constitucionais Anuais

                                                         Valor Apurado %Min.a Aplicar      %Aplicado

Despesas com Ações e Serv. Públicos de Saúde                Até o Bim.   no Exercício     Até o Bim.

Desp.Própr.com Ações e Serv.Púb.de Saúde                   -165.598,53          15,00          -3,22

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                                      PREFEITO                     CONTADOR CRC/SC 023.504/O           Responsável pelo Controle Interno

                                   AMARILDO PAGLIA                     EDEGAR ANTÔNIO FELIPPE             ROSECLER A. OLIVEIRA DE PRA
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LRF. Art.52, inciso II, alínea 'c' - Anexo II

                                                        D O T A Ç Ã O             E M P E N H A D A              L I Q U I D A D A

       DESPESAS                                        Inicial    Atualizada   no Bimestre  até Bimestre   no Bimestre  até Bimestre

Código FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO                             (A)           (B)           (C)           (D)           (E)           (F)       %(F)   (F/B)         SALDO

       DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)   11.279.627,00 13.854.001,80  1.377.296,28  6.616.960,42  1.368.309,73  4.924.299,40 100,00  35,54  8.929.702,40

01         LEGISLATIVA                              560.000,00    560.000,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00    560.000,00

01.031      AÇÃO LEGISLATIVA                        560.000,00    560.000,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00    560.000,00

 Subtotal                                    560.000,00    560.000,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00    560.000,00

04         ADMINISTRAÇÃO                          1.654.500,00  1.688.223,20    124.501,39    826.379,86    201.958,98    607.254,92  12,33  35,97  1.080.968,28

04.122      ADMINISTRAÇÃO GERAL                   1.642.500,00  1.676.223,20    124.501,39    826.214,86    201.958,98    607.089,92  12,33  36,22  1.069.133,28

04.123      ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA                 12.000,00     12.000,00          0,00        165,00          0,00        165,00   0,00   1,38     11.835,00

 Subtotal                                  2.214.500,00  2.248.223,20    124.501,39    826.379,86    201.958,98    607.254,92  12,33  27,01  1.640.968,28

06         SEGURANÇA PÚBLICA                         16.335,00     16.335,00      2.313,74      5.907,85      2.313,74      5.861,85   0,12  35,89     10.473,15

06.181      POLICIAMENTO                             16.335,00     16.335,00      2.313,74      5.907,85      2.313,74      5.861,85   0,12  35,89     10.473,15

 Subtotal                                  2.230.835,00  2.264.558,20    126.815,13    832.287,71    204.272,72    613.116,77  12,45  27,07  1.651.441,43

08         ASSISTÊNCIA SOCIAL                       361.210,00    371.210,00     60.114,61    153.159,06     51.468,57    118.243,00   2,40  31,85    252.967,00

08.241      ASSISTÊNCIA AO IDOSO                     16.000,00     16.000,00      2.101,50      5.325,52      2.151,18      4.505,82   0,09  28,16     11.494,18

08.243      ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCEN     41.260,00     51.260,00      7.713,84     21.065,14      8.465,45     16.381,18   0,33  31,96     34.878,82

08.244      ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA                 303.950,00    303.950,00     50.299,27    126.768,40     40.851,94     97.356,00   1,98  32,03    206.594,00

 Subtotal                                  2.592.045,00  2.635.768,20    186.929,74    985.446,77    255.741,29    731.359,77  14,85  27,75  1.904.408,43

10         SAÚDE                                  2.483.872,75  2.975.872,75    716.099,87  2.034.949,04    425.876,73  1.075.269,05  21,84  36,13  1.900.603,70

10.301      ATENÇÃO BÁSICA                        2.328.262,75  2.820.262,75    695.180,22  1.990.414,12    410.195,33  1.039.424,33  21,11  36,86  1.780.838,42

10.302      ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIA     36.000,00     36.000,00      1.370,00      3.990,00      1.590,00      3.990,00   0,08  11,08     32.010,00

10.304      VIGILÂNCIA SANITÁRIA                     15.310,00     15.310,00          0,00      1.231,00         70,00        537,40   0,01   3,51     14.772,60

10.305      VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA                12.100,00     12.100,00        168,00        168,00        168,00        168,00   0,00   1,39     11.932,00

10.306      ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO                   62.200,00     62.200,00     19.381,65     39.145,92     13.853,40     31.149,32   0,63  50,08     31.050,68

10.605      ABASTECIMENTO                            30.000,00     30.000,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00     30.000,00

 Subtotal                                  5.075.917,75  5.611.640,95    903.029,61  3.020.395,81    681.618,02  1.806.628,82  36,69  32,19  3.805.012,13

12         EDUCAÇÃO                               2.567.436,25  3.435.687,85    263.414,08  1.723.988,47    322.843,57  1.627.370,03  33,05  47,37  1.808.317,82

12.361      ENSINO FUNDAMENTAL                    2.423.496,25  3.165.747,85    215.104,81  1.631.781,04    267.004,70  1.552.322,60  31,52  49,03  1.613.425,25

12.362      ENSINO  MÉDIO                            52.840,00     52.840,00          0,00      4.840,00      1.345,00      2.690,00   0,05   5,09     50.150,00

12.364      ENSINO SUPERIOR                          35.000,00     35.000,00          0,00     30.000,00      6.000,00     15.000,00   0,30  42,86     20.000,00

12.365      EDUCAÇÃO INFANTIL                        56.100,00    182.100,00     48.309,27     57.367,43     48.493,87     57.357,43   1,16  31,50    124.742,57

 Subtotal                                  7.643.354,00  9.047.328,80  1.166.443,69  4.744.384,28  1.004.461,59  3.433.998,85  69,74  37,96  5.613.329,95

13         CULTURA                                   80.000,00     80.000,00          0,00     20.669,50          0,00     20.669,50   0,42  25,84     59.330,50

13.392      DIFUSÃO CULTURAL                         80.000,00     80.000,00          0,00     20.669,50          0,00     20.669,50   0,42  25,84     59.330,50

 Subtotal                                  7.723.354,00  9.127.328,80  1.166.443,69  4.765.053,78  1.004.461,59  3.454.668,35  70,16  37,85  5.672.660,45

15         URBANISMO                                388.866,00    418.866,00          0,00    298.214,63     49.488,13    142.867,39   2,90  34,11    275.998,61

15.451      INFRA-ESTRUTURA URBANA                   80.001,00    110.001,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00    110.001,00

15.452      SERVIÇOS URBANOS                        301.000,00    301.000,00          0,00    298.214,63     49.488,13    142.867,39   2,90  47,46    158.132,61

15.782      TRANSPORTE RODOVIÁRIO                     7.865,00      7.865,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00      7.865,00

 Subtotal                                  8.112.220,00  9.546.194,80  1.166.443,69  5.063.268,41  1.053.949,72  3.597.535,74  73,06  37,69  5.948.659,06

16         HABITAÇÃO                                201.001,00  1.021.001,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00  1.021.001,00

16.481      HABITAÇÃO RURAL                         201.001,00  1.021.001,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00  1.021.001,00

 Subtotal                                  8.313.221,00 10.567.195,80  1.166.443,69  5.063.268,41  1.053.949,72  3.597.535,74  73,06  34,04  6.969.660,06

17         SANEAMENTO                                 5.001,00      5.001,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00      5.001,00

17.512      SANEAMENTO BÁSICO URBANO                  5.001,00      5.001,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00      5.001,00

 Subtotal                                  8.318.222,00 10.572.196,80  1.166.443,69  5.063.268,41  1.053.949,72  3.597.535,74  73,06  34,03  6.974.661,06

18         GESTÃO AMBIENTAL                           3.000,00      3.000,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00      3.000,00

18.541      PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL       3.000,00      3.000,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00      3.000,00

 Subtotal                                  8.321.222,00 10.575.196,80  1.166.443,69  5.063.268,41  1.053.949,72  3.597.535,74  73,06  34,02  6.977.661,06

20         AGRICULTURA                              325.202,00    428.602,00     27.374,80    277.872,32     35.025,85    244.480,10   4,96  57,04    184.121,90

20.601      PROMOÇÃO E PRODUÇÃO VEGETAL             168.002,00    271.402,00      8.280,49    210.569,95     17.491,54    178.737,73   3,63  65,86     92.664,27

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 239

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 104601/08/2012 (Quarta-feira)

+ [ www.cplinformatica.com.br ] ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------{ 002 }+

|                                                                     Município de VARGEÃO                                                         CONSOLIDADO |

|                                                         Relatório Resumido da Execução Orçamentária                                                          |

|                                                 Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/SubFunção                                                  |

|                                                           Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                           |

|                                                           JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO-JUNHO                                                           |

+--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF. Art.52, inciso II, alínea 'c' - Anexo II

                                                        D O T A Ç Ã O             E M P E N H A D A              L I Q U I D A D A

       DESPESAS                                        Inicial    Atualizada   no Bimestre  até Bimestre   no Bimestre  até Bimestre

Código FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO                             (A)           (B)           (C)           (D)           (E)           (F)       %(F)   (F/B)         SALDO

20.602      PROMOÇÃO E PRODUÇÃO ANIMAL               12.000,00     12.000,00      1.560,00      1.560,00          0,00          0,00   0,00   0,00     12.000,00

20.606      EXTENÇÃO RURAL                          145.200,00    145.200,00     17.534,31     65.742,37     17.534,31     65.742,37   1,34  45,28     79.457,63

 Subtotal                                  8.646.424,00 11.003.798,80  1.193.818,49  5.341.140,73  1.088.975,57  3.842.015,84  78,02  34,92  7.161.782,96

22         INDÚSTRIA                                150.000,00    150.000,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00    150.000,00

22.661      PROMOÇÃO INDUSTRIAL                     150.000,00    150.000,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00    150.000,00

 Subtotal                                  8.796.424,00 11.153.798,80  1.193.818,49  5.341.140,73  1.088.975,57  3.842.015,84  78,02  34,45  7.311.782,96

23         COMÉRCIO E SERVIÇOS                        5.000,00      5.000,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00      5.000,00

23.695      TURISMO                                   5.000,00      5.000,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00      5.000,00

 Subtotal                                  8.801.424,00 11.158.798,80  1.193.818,49  5.341.140,73  1.088.975,57  3.842.015,84  78,02  34,43  7.316.782,96

26         TRANSPORTE                             1.875.003,00  2.092.003,00    138.501,21    871.656,15    180.007,36    823.908,17  16,73  39,38  1.268.094,83

26.782      TRANSPORTE RODOVIÁRIO                 1.875.003,00  2.092.003,00    138.501,21    871.656,15    180.007,36    823.908,17  16,73  39,38  1.268.094,83

 Subtotal                                 10.676.427,00 13.250.801,80  1.332.319,70  6.212.796,88  1.268.982,93  4.665.924,01  94,75  35,21  8.584.877,79

27         DESPORTO E LAZER                         103.000,00    103.000,00     13.525,16     38.448,06     19.298,96     22.621,86   0,46  21,96     80.378,14

27.812      DESPORTO COMUNITÁRIO                    103.000,00    103.000,00     13.525,16     38.448,06     19.298,96     22.621,86   0,46  21,96     80.378,14

 Subtotal                                 10.779.427,00 13.353.801,80  1.345.844,86  6.251.244,94  1.288.281,89  4.688.545,87  95,21  35,11  8.665.255,93

28         ENCARGOS ESPECIAIS                       476.000,00    476.000,00     31.451,42    365.715,48     80.027,84    235.753,53   4,79  49,53    240.246,47

28.846      OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS               476.000,00    476.000,00     31.451,42    365.715,48     80.027,84    235.753,53   4,79  49,53    240.246,47

 Subtotal                                 11.255.427,00 13.829.801,80  1.377.296,28  6.616.960,42  1.368.309,73  4.924.299,40 100,00  35,61  8.905.502,40

99         RESERVA DE CONTINGENCIA                   24.200,00     24.200,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00     24.200,00

99.999      RESERVA DE CONTINGENCIA                  24.200,00     24.200,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00     24.200,00

 Subtotal                                 11.279.627,00 13.854.001,80  1.377.296,28  6.616.960,42  1.368.309,73  4.924.299,40 100,00  35,54  8.929.702,40

       DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)                  0,00          0,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00          0,00

       TOTAL(III)=(I+II)                         11.279.627,00 13.854.001,80  1.377.296,28  6.616.960,42  1.368.309,73  4.924.299,40 100,00  35,54  8.929.702,40

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                                                        D O T A Ç Ã O             E M P E N H A D A              L I Q U I D A D A

       DESPESAS                                        Inicial    Atualizada   no Bimestre  até Bimestre   no Bimestre  até Bimestre

Código FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO                             (A)           (B)           (C)           (D)           (E)           (F)       %(F)   (F/B)         SALDO

       DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)                      0,00          0,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00          0,00

                                                          0,00          0,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00          0,00

       TOTAL                                              0,00          0,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00          0,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                                      PREFEITO                     CONTADOR CRC/SC 023.504/O           Responsável pelo Controle Interno

                                   AMARILDO PAGLIA                     EDEGAR ANTÔNIO FELIPPE             ROSECLER A. OLIVEIRA DE PRA
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+[  CPL  ]--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------{ 001 }+

|                                                                                      Município de VARGEÃO                                                                           CONSOLIDADO|

|                                                                          Relatório Resumido da Execução Orçamentária                                                                           |

|                                                                                      Balanço Orçamentário                                                                                      |

|                                                                            Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                                            |

|                                                                            JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO-JUNHO                                                                            |

+------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF. Art.52, inciso I, alíneas 'a' e 'b' do inciso II e §1° - Anexo I

|RECEITAS                                                                                      |         P R E V I S Ã O       |       RECEITAS REALIZADAS              |        |               |

|Categoria Econômica / Fontes                                                                  |    Inicial    |p/ o Exercício |    Bimestre   |   %    | até o Bimestre|   %    |         SALDO |

|                                                                                              |               |      (a)      |       (b)     | (b/a)  |      (c)      | (c/a)  |         (a-c) |

|RECEITAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)                                                       |  11.284.467,00|  11.284.467,00|   2.023.460,83|  17,930|   6.139.492,72|  54,410|   5.144.974,28|

| RECEITAS CORRENTES                                                                           |  11.284.460,00|  11.284.460,00|   1.912.737,35|  16,950|   5.548.332,92|  49,170|   5.736.127,08|

|  RECEITA TRIBUTÁRIA                                                                          |     421.460,00|     421.460,00|     105.596,27|  25,050|     273.892,75|  64,990|     147.567,25|

|  RECEITA TRIBUTÁRIA                                                                          |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

|   IMPOSTOS                                                                                   |     356.200,00|     356.200,00|     103.482,66|  29,050|     238.313,06|  66,900|     117.886,94|

|   TAXAS                                                                                      |      45.260,00|      45.260,00|       1.658,01|   3,660|      33.341,56|  73,670|      11.918,44|

|   CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA                                                                   |      20.000,00|      20.000,00|         455,60|   2,280|       2.238,13|  11,190|      17.761,87|

|  RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES                                                                   |     121.000,00|     121.000,00|      19.652,59|  16,240|      56.921,27|  47,040|      64.078,73|

|   CONTR. SERV. ILUMIN. PÚBLICA                                                               |     121.000,00|     121.000,00|      19.652,59|  16,240|      56.921,27|  47,040|      64.078,73|

|  RECEITA PATRIMONIAL                                                                         |      79.470,00|      79.470,00|           0,00|   0,000|           5,08|   0,010|      79.464,92|

|   RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS                                                            |      79.470,00|      79.470,00|           0,00|   0,000|           5,08|   0,010|      79.464,92|

|  RECEITA AGROPECUÁRIA                                                                        |       3.573,00|       3.573,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|       3.573,00|

|   Outras Receitas Agropecuarias                                                              |       2.000,00|       2.000,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|       2.000,00|

|   Outras Receitas Agropecuárias                                                              |       1.573,00|       1.573,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|       1.573,00|

|  RECEITA DE SERVIÇOS                                                                         |      71.680,00|      71.680,00|      11.694,00|  16,310|      25.129,15|  35,060|      46.550,85|

|  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                                                                    |  10.537.090,00|  10.537.090,00|   1.772.479,37|  16,820|   5.181.242,63|  49,170|   5.355.847,37|

|   TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS                                                         |  10.467.090,00|  10.467.090,00|   1.730.999,58|  16,540|   5.109.762,84|  48,820|   5.357.327,16|

|   TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS                                                                |      70.000,00|      70.000,00|      41.479,79|  59,260|      71.479,79| 102,110|      -1.479,79|

|  OUTRAS RECEITAS CORRENTES                                                                   |      50.187,00|      50.187,00|       3.315,12|   6,610|      11.142,04|  22,200|      39.044,96|

|   MULTAS E JUROS DE MORA                                                                     |      17.545,00|      17.545,00|       2.044,97|  11,660|       5.940,96|  33,860|      11.604,04|

|   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                                                                |       3.210,00|       3.210,00|         150,84|   4,700|         150,84|   4,700|       3.059,16|

|   RECEITA DA DÍVIDA ATIVA                                                                    |      16.335,00|      16.335,00|       1.119,31|   6,850|       5.050,24|  30,920|      11.284,76|

|   RECEITAS DIVERSAS                                                                          |      13.097,00|      13.097,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|      13.097,00|

| RECEITAS DE CAPITAL                                                                          |           7,00|           7,00|     110.723,48|1581764,|     591.159,80|8445140,|    -591.152,80|

|  TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                                                                   |           7,00|           7,00|     110.723,48|1581764,|     591.159,80|8445140,|    -591.152,80|

|   TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS                                                                |           7,00|           7,00|     110.723,48|1581764,|     591.159,80|8445140,|    -591.152,80|

|RECEITAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)                                                             |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

|SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)                                                            |  11.284.467,00|  11.284.467,00|   2.023.460,83| 100,000|   6.139.492,72| 100,000|   5.144.974,28|

|Operações de Crédito - Refinanciamento (IV)                                                   |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

| Refinanciamento da Dívida Mobiliária                                                         |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

| Refinanciamento de Outras Dívidas                                                            |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

|SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V)=(III+IV)                                                     |  11.284.467,00|  11.284.467,00|   2.023.460,83| 100,000|   6.139.492,72| 100,000|   5.144.974,28|

|DÉFICIT (VI)                                                                                  |               |               |               |        |           0,00|        |               |

|TOTAL (VII)=(V+VI)                                                                            |  11.284.467,00|  11.284.467,00|   2.023.460,83|        |   6.139.492,72|        |               |

|SALDO DE EXERCICIOS ANTERIORES                                                                |            -  |           0,00|            -  |    -   |   1.781.494,80|    -   |            -  |

|(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)                                                         |            -  |           0,00|            -  |    -   |   1.781.494,80|    -   |            -  |

|  Superávit Financeiro                                                                        |            -  |           0,00|            -  |    -   |   1.781.494,80|    -   |            -  |

|  Reabertura de Créditos Adicionais                                                           |            -  |           0,00|            -  |    -   |           0,00|    -   |            -  |

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
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|                                                                                                                                                        |INSCRITAS EM   |       |               |

|                                                                                                                                                        |RESTOS A PAGAR |       |               |

|DESPESAS                                |               |D O T A Ç Ã O  |               |      E M P E N H A D A        |         L I Q U I D A D A     |    NÃO            %   |      Saldo a  |

|Cat.Econômica/Grupo de Natureza         |       Inicial | Cred.Adicion. |   Atualizada  |     Bimestre  |    Exercício  |     Bimestre  |    Exercício  | PROCESSADOS   |((g+h) |      Liquidar |

|                                        |         (d)   |      (e)      |  (f)=(d+e)    |               |               |               |       (g)     |    (h)        | /f )  |     (f-(g+h)) |

|DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAM)(VII)       |  11.279.627,00|   2.574.374,80|  13.854.001,80|   1.377.296,28|   6.616.960,42|   1.368.309,73|   4.924.299,40|           0,00|  35,54|   8.929.702,40|

| DESPESAS CORRENTES                     |   9.617.152,00|     355.761,60|   9.972.913,60|     877.817,73|   4.974.639,35|   1.293.705,10|   3.853.983,33|           0,00|  38,64|   6.118.930,27|

|  Pessoal e Encargos Sociais            |   4.506.200,00|     148.761,60|   4.654.961,60|     607.769,48|   2.052.028,06|     664.118,82|   1.915.384,44|           0,00|  41,15|   2.739.577,16|

|  Juros/Encargos da Dívida              |      20.000,00|           0,00|      20.000,00|           0,00|      19.400,00|       3.838,53|      11.846,75|           0,00|  59,23|       8.153,25|

|  Outras despesas Correntes             |   5.090.952,00|     207.000,00|   5.297.952,00|     270.048,25|   2.903.211,29|     625.747,75|   1.926.752,14|           0,00|  36,37|   3.371.199,86|

| DESPESAS DE CAPITAL                    |   1.638.275,00|   2.218.613,20|   3.856.888,20|     499.478,55|   1.642.321,07|      74.604,63|   1.070.316,07|           0,00|  27,75|   2.786.572,13|

|  Investimentos                         |   1.397.275,00|   2.218.613,20|   3.615.888,20|     499.478,55|   1.504.523,59|      52.307,57|     999.400,22|           0,00|  27,64|   2.616.487,98|

|  Inversões Financeiras                 |     101.000,00|           0,00|     101.000,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|     101.000,00|

|  Amortização da Dívida                 |     140.000,00|           0,00|     140.000,00|           0,00|     137.797,48|      22.297,06|      70.915,85|           0,00|  50,65|      69.084,15|

| RESERVA DE CONTINGÊNCIA                |      24.200,00|           0,00|      24.200,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|      24.200,00|

|DESPESAS(INTRA-ORÇAM)(IX)               |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

|SUBTOTAL DAS DESP. (X)=(VIII+IX)        |  11.279.627,00|   2.574.374,80|  13.854.001,80|   1.377.296,28|   6.616.960,42|   1.368.309,73|   4.924.299,40|           0,00|  35,54|   8.929.702,40|

|AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANC. (XI)  |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

| Refinanciamento da Div. Mobiliária     |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

| Refinanciamento de Outras dividas      |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

|SUBTOTAL COM REF. (XII)=(X+XI)          |  11.279.627,00|   2.574.374,80|  13.854.001,80|   1.377.296,28|   6.616.960,42|   1.368.309,73|   4.924.299,40|           0,00|  35,54|   8.929.702,40|

|SUPERÁVIT (XIII)                        |            -  |            -  |            -  |            -  |            -  |            -  |   1.215.193,32|            -  |    -  |            -  |

|TOTAL (XIV)=(XII+XIII)                  |  11.279.627,00|   2.574.374,80|  13.854.001,80|   1.377.296,28|   6.616.960,42|   2.023.460,83|   6.139.492,72|           0,00|  35,54|   8.929.702,40|

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

|                                                                                              |         P R E V I S Ã O       |       RECEITAS REALIZADAS              |        |               |

|RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS                                                                  |    Inicial    |p/ o Exercício |    Bimestre   |   %    | até o Bimestre|   %    |         SALDO |

|                                                                                              |               |      (a)      |       (b)     | (b/a)  |      (c)      | (c/a)  |         (a-c) |

|                                                                                              |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

|TOTAL                                                                                         |           0,00|           0,00|           0,00|        |           0,00|        |           0,00|

|                                                                                                                                                        |INSCRITAS EM   |       |               |

|                                                                                                                                                        |RESTOS A PAGAR |       |               |

|                                        |               |D O T A Ç Ã O  |               |      E M P E N H A D A        |         L I Q U I D A D A     |    NÃO            %   |      Saldo a  |

|DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS            |       Inicial | Cred.Adicion. |   Atualizada  |     Bimestre  |    Exercício  |     Bimestre  |    Exercício  | PROCESSADOS   |((g+h) |      Liquidar |

|                                        |         (d)   |      (e)      |  (f)=(d+e)    |               |               |               |       (g)     |    (h)        | /f )  |     (f-(g+h)) |

|TOTAL                                   |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                                      PREFEITO                     CONTADOR CRC/SC 023.504/O           Responsável pelo Controle Interno

                                   AMARILDO PAGLIA                     EDEGAR ANTÔNIO FELIPPE             ROSECLER A. OLIVEIRA DE PRA
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nº 41/2003, inserida pela Emenda Constitucional nº 70/2012, 
perfazendo a importância de R$ 2.997,32 (dois mil, novecentos e 
noventa e sete reais e trinta e dois centavos), que serão mensal-
mente pagos pelo INPREVID.

Art. 3º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, 
na forma prevista no inciso III do art. 32 da Lei Complementar 
Municipal nº 007/97 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, estabelecendo seus 
efeitos a partir de 1º de agosto de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Videira, 27 de julho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de julho de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.143/12
DECRETO Nº 10.143/12, DE 27 DE JULHO DE 2012.
Concede Aposentadoria por Invalidez, em caráter proporcional, 
nos termos do art. 40, § 1º, inciso I da Constituição Federal e do 
art. 27, inciso III, da Lei Complementar Municipal nº 023/2002, 
a servidora ANA MARIA KOPP VILABRUNA, declara a vacância do 
cargo público, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, à vista do que 
consta do Processo Administrativo INPREVID nº 062/2012,

DECRETA
Art. 1º Fica aposentada por invalidez, em caráter proporcio-
nal, nos termos do art. 40, § 1º, inciso I da Constituição Fede-
ral e do art. 27, inciso III, da Lei Complementar Municipal nº 
023/2002, a servidora ANA MARIA KOPP VILABRUNA inscrita no 
CPF nº 296.575.209-91, com RG 1.107.352 e no PIS/PASEP nº 
107.04193.17-2 detentora da matrícula funcional nº 10.168, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Ge-
rais, do Quadro de Pessoal da Administração Municipal, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposenta-
doria em caráter proporcional, que corresponderá a 28,43% (vinte 
e oito vírgula quarenta e três por cento) de sua remuneração-
de-contribuição, observada a metodologia de cálculo prevista na 
Lei Federal nº 10.887/04, perfazendo a importância de R$ 622,00 
(seiscentos e vinte e dois reais), que serão mensalmente pagos 
pelo INPREVID.

Art. 3º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, 
na forma prevista no inciso III do art. 32 da Lei Complementar 
Municipal nº 007/97 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, estabelecendo seus 
efeitos a partir de 31 de julho de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Videira, 27 de julho de 2012.
WILMAR CARELLI

Videira

Prefeitura

Decreto Nº 10.141/12
DECRETO N.º 10.141/12, DE 26 DE JULHO DE 2012.
Revoga o Decreto nº 9.918/12, de 09 de janeiro de 2012, e dá 
outras providências.

WILMAR CARELLI, Prefeito Municipal de Videira, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 72, IX, e;

Considerando o que consta nos Processos Administrativos nº 
9.485/12 e 9.501/12, a solicitação de cancelamento do Decreto 
nº 9.918/12, realizada pelo proprietário do imóvel Arnoldo Bacher;

DECRETA
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 9.918/12, de 09 de janeiro 
de 2012, que “Aprova Desmembramento de Áreas que especifica 
e, dá outras providências”, formulado por Arnoldo Bacher.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 26 de julho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 26 dias do mês de julho de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.142/12
DECRETO Nº 10.142/12, DE 27 DE JULHO DE 2012.
Concede Aposentadoria por Invalidez, em caráter integral, nos 
termos do art. 40, § 1º, inciso I da Constituição Federal, do art. 
6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, inserido pela Emenda 
Constitucional nº 70/2012 e do art. 27, inciso I, da Lei Comple-
mentar Municipal nº 023/2002, ao servidor ATILIO PADILHA DE 
LIMA, declara a vacância do cargo público, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, à vista do que 
consta do Processo Administrativo INPREVID nº 063/2012,

DECRETA
Art. 1º Fica aposentado por invalidez, em caráter integral, nos 
termos do art. 40, § 1º, inciso I da Constituição Federal, do art. 
6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, inserido pela Emenda 
Constitucional nº 70/2012 e do art. 27, inciso I, da Lei Comple-
mentar Municipal nº 023/2002, o servidor ATILIO PADILHA DE 
LIMA inscrito no CPF nº 346.600.469-15, com RG 1.337.119 e no 
PIS/PASEP nº 108.33147.33-9, detentor da matrícula funcional nº 
1621, ocupante do cargo de provimento efetivo de Pedreiro, do 
Quadro de Pessoal da Administração Municipal, lotado na Secreta-
ria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposen-
tadoria em caráter integral, que corresponderá a 100% (cem por 
cento) de sua remuneração-de-contribuição, observada a meto-
dologia de cálculo prevista no art. 6º-A da Emenda Constitucional 
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consta do Processo Administrativo INPREVID nº 061/2012,

DECRETA
Art. 1º Fica aposentada por idade, em caráter proporcional, nos 
termos do art. 40, §1º, inciso III, alínea “b” da Constituição Fede-
ral e do art. 23 da Lei Complementar nº 023/2002, a servidora MA-
RIA LUIZA DAL BO HOELLER, inscrita no CPF nº 149.095.379-53, 
no RG 192.900-3 e no PIS/PASEP nº 100.35855.26-3, detentora 
da matrícula funcional nº 5434, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professora do Quadro de Pessoal da Administração Mu-
nicipal, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposen-
tadoria em caráter proporcional, que corresponderá a 59,39% 
(cinquenta e nove vírgula trinta e nove por cento) de sua remune-
ração-de-contribuição, observada a metodologia de cálculo previs-
ta na Lei Federal nº 10.887/04, perfazendo a importância de R$ 
886,22 (oitocentos e oitenta e seis reais e vinte e dois centavos), 
que serão mensalmente pagos pelo INPREVID.

Art. 3º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, 
na forma prevista no inciso III do art. 32 da Lei Complementar 
Municipal nº 007/97 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, estabelecendo seus 
efeitos a partir de 31 de julho de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

Videira, 27 de julho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de julho de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.146/12
DECRETO Nº 10.146/12, DE 27 DE JULHO DE 2012.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter 
integral, nos termos do art. 6º, da Emenda Constitucional nº 
41/2003, a servidora NUVES ROSANA FRAGOSO, declara a vacân-
cia do cargo público, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, à vista do que 
consta do Processo Administrativo INPREVID nº 065/2012,

DECRETA
Art. 1º Fica aposentada por tempo de contribuição, em cará-
ter integral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003, a servidora NUVES ROSANA FRAGOSO, inscrita no CPF 
sob o nº 292.336.589-53, no RG nº 480.058 e no PIS/PASEP nº 
106.35365.24-0, detentora da matrícula funcional nº 9051, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Professora, do Quadro de 
Pessoal da Administração Municipal, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposen-
tadoria em caráter integral, que corresponderá a 100% (cem por 
cento) de sua remuneração-de-contribuição, perfazendo a impor-
tância de R$ 4.321,88 (quatro mil, trezentos e vinte e um reais 
e oitenta e oito centavos), que serão mensalmente pagos pelo 
INPREVID.

Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de julho de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.144/12
DECRETO Nº 10.144/12, DE 27 DE JULHO DE 2012.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter 
integral, nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 
47/2005, a servidora DIRCEY SALETE DE ALMEIDA LARA, declara 
a vacância do cargo público, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, à vista do que 
consta do Processo Administrativo INPREVID nº 064/2012,

DECRETA
Art. 1º Fica aposentada por tempo de contribuição, em cará-
ter integral, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 
47/2005, a servidora DIRCEY SALETE DE ALMEIDA LARA, inscrita 
no CPF sob o nº 479.558.139-57, no RG nº 1.334.675 e no PIS/PA-
SEP nº 106.26797.74-5, detentora da matrícula funcional nº 1388, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Merendeira, do Qua-
dro de Pessoal da Administração Municipal, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposen-
tadoria em caráter integral, que corresponderá a 100% (cem por 
cento) de sua remuneração-de-contribuição, perfazendo a impor-
tância de R$ 1.352,34 (um mil, trezentos e cinquenta e dois reais 
e trinta e quatro centavos), que serão mensalmente pagos pelo 
INPREVID.

Art. 3º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, 
na forma prevista no inciso III do art. 32 da Lei Complementar 
Municipal nº 007/97 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, estabelecendo seus 
efeitos a partir de 1º/08/2012, revogadas as disposições em con-
trário.

Videira, 27 de julho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de julho de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.145/12
DECRETO Nº 10.145/12, DE 27 DE JULHO DE 2012
Concede Aposentadoria por Idade, em caráter proporcional, nos 
termos do art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da Constituição Fe-
deral e do art. 23 da Lei Complementar nº 023/2002 e do art. 
1º da Lei Federal nº 10887/04, à servidora MARIA LUIZA DAL 
BO HOELLER, declara a vacância do cargo público, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, à vista do que 
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VALOR DA DESPESA: R$ 1.037,50 (um mil e trinta e sete reais e 
cinqüenta centavos)

WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal.

Pregão Presencial N. 37/2012 - FMS
MUNICIPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2012 - FMS
REGISTRO DE PREÇO

O Prefeito Municipal de Videira, através do Fundo Municipal de 
Saúde, torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 
37/2012 - FMS. 1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA RECARGA DE EXTINTORES E TESTE 
HIDROSTÁTICO PARA SECRETARIA DE SAÚDE. 2. TIPO: MENOR 
PREÇO UNITÁRIO. 3. CREDENCIAMENTO: a partir das 14:00 ho-
ras do dia 17 de Agosto de 2012, na Avenida Manoel Roque, nº 
188, Videira/SC. 4. ABERTURA: às 14:15 horas do mesmo dia. 5. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está disponível no site 
www.videira.sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, no ho-
rário das 08:00 às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: 
Através dos telefones (49) 3566-9034/3566-9012.

Videira/SC, 30 de Julho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial Nº 94/2012 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 94/2012 - PMV
REGISTRO DE PREÇOS

O Prefeito Municipal torna público que fará realizar o Pregão Pre-
sencial nº 94/2012 - PMV. 1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECARGA DE EXTINTORES, 
TESTE HIDROSTÁTICO E AQUISIÇÃO DE EXTINTORES NOVOS 
PARA SEREM UTILIZADOS NAS SECRETARIAS DE ADMINISTRA-
ÇÃO, EDUCAÇÃO, TURISMO E CULTURA, INFRAESTRUTURA, 
AGRICULTURA, DEPARTAMENTOS DE ESPORTES E DE AÇÃO SO-
CIAL. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. CREDENCIAMENTO: 
a partir das 15:00 horas do dia 17 de Agosto de 2012, na Avenida 
Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABERTURA: às 15:15 horas 
do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está 
disponível no site www.videira.sc.gov.br ou no Departamento de 
Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 
6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9034/3566-
9012/3566-9032.

Videira/SC, 26 de Julho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato N. 0528/2012
Extrato do Contrato n. 0528/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: PATRICIA JULIANA MEISTERLIN
CPF: 031.289.609-33

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA MARISTE-
LA NERES DOS SANTOS
VIGÊNCIA: de 21 de junho de 2012 a 18 de julho de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Art. 3º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, 
na forma prevista no inciso III do art. 32 da Lei Complementar 
Municipal nº 007/97 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, estabelecendo seus 
efeitos a partir de 1º/08/2012, revogadas as disposições em con-
trário.

Videira, 27 de julho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de julho de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 1396/12
PORTARIA nº 1396/12
Nomeia Comissão de Sindicância para apurar os fatos referidos 
nos Processos Administrativos nº 9047/2012 e 9845/2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica do Muni-
cípio e, no art. 186 da Lei Complementar nº 007/97,

RESOLVE
Art. 1º Designar os servidores, ADRIANA ELVIRA FORNAZARI, 
MARCOS DEMARTINI e ANDREA APARECIDA BERTO para, sob a 
presidência do primeiro, comporem Comissão de Sindicância, a 
fim de apurarem, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos referidos 
nos Processos Administrativos nº 9047/12 e 9845/12.

Parágrafo único - Os servidores integrantes da comissão ficam dis-
pensados de suas atividades normais nos dias de coleta e elabo-
ração do relatório final.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 30 de julho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de julho de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Homologação Pregão Presencial Nº 13/2012 - FMAS
O Município de Videira no mês 07/2012, através do Fundo Munici-
pal de Assistência Social, comunica a homologação dos seguintes 
atos:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/12
HOMOLOGAÇÃO: 16/07/12
CONTRATADO: FS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE UNIFORMES 
LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE CA-
MISETES PARA O GRUPO DE IDOSOS, QUE IRÃO PARTICIPAR DO 
FESTIVAL DE DANÇA SÊNIOR NO DIA 04 DE AGOSTO DE 2012.
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44000000.00 - Investimentos 
44900000.00 - Aplicações Diretas 
0.3.8700 - Alienações Bens Progr. Educação Básica 
R$ 4.329,24
0601 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.010.2023 - Manutenção do Transporte Escolar  
33000000.00 - Outras Despesas Correntes 
33900000.00 - Aplicações Diretas 
0.3.2255 - Transf. de Convênios do Estado 
R$ 62,77
0701 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
15.452.017.2035 - Manutenção e Melhoria da Iluminação Públi-
ca  
33000000.00 - Outras Despesas Correntes 
33900000.00 - Aplicações Diretas 
0.3.1700 - Contribuição para o COSIP 
R$19.060,82
0801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.007.2011 - Manutenção do Depto. de Saúde e Assistência 
Médica  
33000000.00 - Outras Despesas Correntes 
33900000.00 - Aplicações Diretas 
0.3.0200 - Rec. de Impostos e de Transf. Imp-Saúde 

R$13.826,57
1001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.009.2016 - Atenção às Famílias Carentes  
33000000.00 - Outras Despesas Correntes 
33900000.00 - Aplicações Diretas 
0.3.5200 - Outras Transf. Rec. Fundo de Assist. Social 

R$ 4.364,13

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles (SC), 30 de Julho de 2012.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Aviso de Pregão 33-2012
Processo de Licitação 33/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES - SC
Modalidade: Pregão - Registro de Preços

O Município Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto 
Processo de Licitação, na modalidade Pregão, na forma presen-
cial, objetivando Registro de Preços para aquisição serviços de 
caminhão basculante para auxiliar nos trabalhos da Secretaria de 
Obras do município de Vitor Meireles, e que estará recebendo os 
envelopes contendo a proposta de preços e de documentos de 
habilitação, até as 14h00min, do dia 13 de agosto de 2012 em 
sessão pública, no mesmo dirigido pelo pregoeiro designado o se-
nhor Ivandro Anzini, promovendo a seleção da proposta mais van-
tajosa à Administração Municipal. Íntegra do Edital pelo site www.
vitormeireles.sc.gov.br, informações pelo telefone (47) 3258 0211.

Vitor Meireles (SC), em 31 de julho de 2012.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 660,11 (seiscentos e sessenta reais e onze 
centavos)

Extrato do Termo Aditivo N. 0126/2011
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0126/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: LUIZ FERNANDO RISSI
CPF: 053.657.649-19
VIGÊNCIA: de 01 de novembro de 2012 até 18 de dezembro de 
2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Extrato do Termo Aditivo N. 0446/2010
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0446/2010
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: NADIESKA CRISTIANI BAÚ
CPF: 064.422.409-67
VIGÊNCIA: de 31 de março de 2012 até 04 de outubro de 2012
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo de Rescisão N. 0081/2012
Extrato do Termo de Rescisão n. 0081/2012
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0126/11
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: LUIZ FERNANDO RISSI
CPF: 053.657.649-19

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 02 de julho de 2012.

Extrato do Termo de Rescisão N. 0088/2012
Extrato do Termo de Rescisão n. 0088/2012
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0127/12
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: NELCI TEREZINHA MAYER SCHEID
CPF: 580.890.639-34

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 13 de julho de 2012.

Vitor Meireles

Prefeitura

Decreto Nº 039/2012
DECRETO Nº 039/2012
SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS POR CONTA DE SU-
PERÁVIT DO EXERCÍCIO ANTERIOR E ESTABELECE OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e fundamentos legais 
estabelecidos pela Lei Municipal nº 0806, de 02/12/2011.

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplemen-
tar as seguintes dotações orçamentárias:
0601 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.010.1010 - Construção de Quadras Cobertas Escolares  
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CNPJ: 08.940.383/0001-90. Endereço: Rua Santos Saraiva, 1546. 
Estreito - Florianópolis/SC – CEP 88070-101 - Telefone: 48 3221- 
8800 – Dados bancários: Banco do Brasil – Agência 5255-8 – Con-
ta corrente 890742-0.

Nota Fiscal: A nota fiscal é gerada com a data de emissão do paga-
mento ou do primeiro dia do curso. As notas fiscais das inscrições 
pagas antecipadamente ou no vencimento são encaminhadas via 
Correios, imediatamente após o pagamento. As homologações 
efetuadas através da cópia da nota de empenho terão a nota fis-
cal emitida e enviada pelos Correios, juntamente com o certificado 
de participação emitido pela EGEM, para o endereço constante no 
cadastro informado no momento da inscrição no campo: “Dados 
para a emissão da nota fiscal”.

Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, os participan-
tes deverão estar cientes e concordar com as seguintes condições:

a) As despesas com diárias e passagens caso necessite de deslo-
camento, correrão por conta do participante;
b) Comprometer-se a frequentar todos os módulos do evento, fi-
cando os organizadores desde já autorizados a cancelar sua inscri-
ção em caso de ausência em um dos módulos, sem obrigação de 
devolução da taxa de compromisso de inscrição;
c) No caso do cancelamento de inscrição ocorrer no primeiro dia 
do evento, será confirmada a inscrição do primeiro candidato da 
lista de espera automaticamente;
d) Estar ciente de que no caso de cancelamento de inscrição após 
a data final para homologação, indicada no Calendário (Item 3 
deste Edital), o valor da inscrição não será reembolsado.

5. Direitos de imagem 

O participante cede o direito de uso de sua imagem e autoriza a 
publicação em informativos, relatórios e site da EGEM.

6. PROGRAMAÇÃO 

Módulo I – Aspectos Gerais de Contabilidade (10 horas/aula)
Quinta-feira - 20 de setembro 
8h30 – 17h30 Introdução e teoria da contabilidade
Módulo II – Procedimentos Contábeis (10 horas/aula) 
Sexta-feira – 21 de setembro 

8h30 – 17h30
Procedimentos Contábeis Orçamen-
tários

Módulo III - Procedimentos Contábeis Específicos (10 horas/aulas)
Quinta-feira – 04 de outubro
8h30 – 17h30 Procedimentos Contábeis Específicos
Módulo IV – Plano de Contas e lançamentos típicos (10 horas/aula)
Sexta-feira – 05 de outubro 

8h30 – 17h30
  Plano de Contas e lançamentos 
típicos 

Módulo V – Relatórios da LRF – RGF e RREO (10 horas/aula) 
Quinta-feira – 25 de outubro
8h30 – 17h30 Relatórios da LRF – RGF e RREO 
Módulo VI – Demonstrações Contábeis (10 horas/aulas)
Sexta-feira – 26 de outubro 
8h30 – 17h30 Demonstrações Contábeis
Módulo VII – Administração do Patrimônio (15 horas/aula) 
Segunda-feira – 12 de novembro

13h30 – 17h30
Administração do Patrimônio/Organi-
zação do Patrimônio

Terça-feira – 13 de novembro

8h30 – 17h30
Procedimentos Contábeis Patrimo-
niais

Associações

eGeM

Edital N° 46/2012 - Chamamento Para Inscrição 
Nova Contabilidade Pública AMURES
EDITAL Nº 46/2012
CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO
CURSO DE ATUALIZAÇÃO PARA A NOVA CONTABILIDADE PÚBLI-
CA

1. OBJETIVO DO CURSO

Atualizar os conteúdos teóricos e práticos da nova contabilidade 
pública, para a melhoria das informações que integram as De-
monstrações Contábeis e Relatórios necessários a consolidação 
das contas públicas.  

2. PÚBLICO-ALVO

Contadores e Controladores Internos dos municípios de Santa Ca-
tarina.

3. CALENDÁRIO
     

 QUADRO I

Cidade/Local Lages/SC
Associação de Municípios- AMURES

Período das inscrições 01/08/2012 À 13/09/2012

Vencimento do boleto de cobrança 13/09/2012

Homologação das inscrições 18/09/2012

Período de realização – 07 módulos 20/09/2012 à 13/11/2012

Carga horária total 75 horas/aula

Quantidade de vagas 60

4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES

QUADRO I – Dos Valores

Tipo de inscrição : PARCELA ÚNICA Valor (por inscrição) 
Servidores de municípios filiados à 
FECAM R$ 750,00
Demais participantes R$ 1050,00
Tipo de inscrição – PARCELAMENTO 
( 2 x) Valor (por inscrição) 
Servidores de municípios filiados à 
FECAM R$ 375,00
Demais participantes R$ 525,00

Forma de pagamento: Após a realização da inscrição por meio do 
site, será gerado um boleto bancário com vencimento para o dia 
constante no item 3. 

Homologação da inscrição: A homologação da inscrição se dá por 
meio do pagamento do boleto bancário.

Dados para empenho: O boleto será gerado em nome da Escola 
de Gestão Pública Municipal.
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QUADRO I

Cidade/Local São Miguel do Oeste/SC 
Associação de Municípios- AMEOSC

Período das inscrições 01/08/2012 À 06/11/2012

Vencimento do boleto de cobrança 06/11/2012

Homologação das inscrições 08/11/2012

Período de realização – 07 módulos 20/11/2012 à 14/12/2012

Carga horária total 75 horas/aula

Quantidade de vagas 60

4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES

QUADRO I – Dos Valores

Tipo de inscrição : PARCELA ÚNICA Valor (por inscrição) 
Servidores de municípios filiados à 
FECAM R$ 750,00
Demais participantes R$ 1050,00
Tipo de inscrição – PARCELAMENTO 
( 2 x) Valor (por inscrição) 
Servidores de municípios filiados à 
FECAM R$ 375,00
Demais participantes R$ 525,00

Forma de pagamento: Após a realização da inscrição por meio do 
site, será gerado um boleto bancário com vencimento para o dia 
constante no item 3. 

Homologação da inscrição: A homologação da inscrição se dá por 
meio do pagamento do boleto bancário.

Dados para empenho: O boleto será gerado em nome da Escola 
de Gestão Pública Municipal.
CNPJ: 08.940.383/0001-90. Endereço: Rua Santos Saraiva, 1546. 
Estreito - Florianópolis/SC – CEP 88070-101 - Telefone: 48 3221- 
8800 – Dados bancários: Banco do Brasil – Agência 5255-8 – Con-
ta corrente 890742-0.

Nota Fiscal: A nota fiscal é gerada com a data de emissão do paga-
mento ou do primeiro dia do curso. As notas fiscais das inscrições 
pagas antecipadamente ou no vencimento são encaminhadas via 
Correios, imediatamente após o pagamento. As homologações 
efetuadas através da cópia da nota de empenho terão a nota fis-
cal emitida e enviada pelos Correios, juntamente com o certificado 
de participação emitido pela EGEM, para o endereço constante no 
cadastro informado no momento da inscrição no campo: “Dados 
para a emissão da nota fiscal”.

Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, os participan-
tes deverão estar cientes e concordar com as seguintes condições:

a) As despesas com diárias e passagens caso necessite de deslo-
camento, correrão por conta do participante;
b) Comprometer-se a frequentar todos os módulos do evento, fi-
cando os organizadores desde já autorizados a cancelar sua inscri-
ção em caso de ausência em um dos módulos, sem obrigação de 
devolução da taxa de compromisso de inscrição;
c) No caso do cancelamento de inscrição ocorrer no primeiro dia 
do evento, será confirmada a inscrição do primeiro candidato da 
lista de espera automaticamente;
d) Estar ciente de que no caso de cancelamento de inscrição após 

DISPOSIÇÕES GERAIS

a) O material do curso será disponibilizado na página da EGEM 
na internet uma semana após a realização do curso, para que os 
participantes possam consultá-lo.

b) O curso terá certificado de participação emitido pela Escola de 
Gestão Pública Municipal – EGEM e será entregue aos participan-
tes com frequência mínima de 75% do total da carga horária do 
curso ou capacitação.

REALIZAÇÃO

Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM

Qualquer divulgação e/ou alteração, caso houver, será por meio do 
portal da EGEM na Internet (www.egem.org.br)

FIQUE ATENTO!

8. ANEXOS

Resolução nº 001/2009
O Presidente da Escola de Gestão Pública Municipal, no uso das atribui-
ções estatutárias, atendendo o disposto no art. 17 do Estatuto Social,  
 
Resolve: 
Art. 1º As inscrições em cursos, capacitações e eventos realizados 
pela EGEM deverão ser efetivadas e seu pagamento quitado até 05 
(cinco) dias antes da data marcada para a realização de cada evento.  
§1º A não efetivação do pagamento acarretará na indis-
ponibilidade de recebimento do material disponibiliza-
do aos participantes, aquele que comparecer ao evento.  
§2º A participação dos inscritos com o pagamento em aberto es-
tará condicionada à capacidade física do local, considerada a de-
manda para o evento. 
 
Art. 2º A EGEM reserva-se o direito de alterar os prazos estabele-
cidos, de acordo com as especificações de cada curso, capacitação 
e evento realizado. 
 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

NORIVAL FIORIN
Prefeito de Luzerna 
Presidente da EGEM

Edital N° 47/2012 - Chamamento Para Inscrição 
Nova Contabilidade Pública AMEOSC
EDITAL Nº 47/2012
CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO
CURSO DE ATUALIZAÇÃO PARA A NOVA CONTABILIDADE PÚBLI-
CA

1. OBJETIVO DO CURSO

Atualizar os conteúdos teóricos e práticos da nova contabilidade 
pública, para a melhoria das informações que integram as De-
monstrações Contábeis e Relatórios necessários a consolidação 
das contas públicas.  

2. PÚBLICO-ALVO

Contadores e Controladores Internos dos municípios de Santa Ca-
tarina.

3. CALENDÁRIO
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(cinco) dias antes da data marcada para a realização de cada evento.  
§1º A não efetivação do pagamento acarretará na indis-
ponibilidade de recebimento do material disponibiliza-
do aos participantes, aquele que comparecer ao evento.  
§2º A participação dos inscritos com o pagamento em aberto es-
tará condicionada à capacidade física do local, considerada a de-
manda para o evento. 
 
Art. 2º A EGEM reserva-se o direito de alterar os prazos estabele-
cidos, de acordo com as especificações de cada curso, capacitação 
e evento realizado. 
 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
NORIVAL FIORIN
Prefeito de Luzerna 
Presidente da EGEM

Edital N° 48/2012 - Chamamento Para Inscrição 
Cadastro Único
EDITAL Nº 48/2012
CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO
CURSO DE GESTÃO DO SISTEMA DE CADASTRO ÚNICO

1. OBJETIVO DO CURSO

Capacitar e qualificar entrevistadores, cadastradores e operadores 
do CADÚNICO, trabalhadores da proteção social básica e especial, 
para melhor utilização da ferramenta e como utilizá-la no monito-
ramento e avaliação da Política de Assistência Social.

2. PÚBLICO-ALVO

Operadores, Entrevistadores e Cadastradores do Cadastro Único, 
Secretários Municipais de Assistência Social, Saúde e Educação, 
Trabalhadores que atuam na área da Assistência Social (CRAS e 
CREAS), Saúde e Educação, assessores, consultores, procuradores 
jurídicos e conselheiros municipais, Servidores do Controle Interno 
e demais interessados.

3. CALENDÁRIO

QUADRO I

Cidade/Local
São Lourenço do Oeste/SC

Período das inscrições 01/08/2012 à 05/11/2012

Vencimento do boleto de cobrança 05/11/2012

Homologação das inscrições 07/11/2012

Período de realização 23 e 24 de novembro de 2012

Carga horária total 15 horas aula

Quantidade de vagas 80 vagas

4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES – os valores estão no pro-
jeto

QUADRO I – Dos Valores

Tipo de inscrição : PARCELA ÚNICA Valor (por inscrição) 
Servidores de municípios filiados à 
FECAM R$ 150,00

a data final para homologação, indicada no Calendário (Item 3 
deste Edital), o valor da inscrição não será reembolsado.

5. Direitos de imagem 

O participante cede o direito de uso de sua imagem e autoriza a 
publicação em informativos, relatórios e site da EGEM.

6. PROGRAMAÇÃO 

Módulo I – Aspectos Gerais de Contabilidade (10 horas/aula)
Quarta-feira – 28 de novembro
8h30 – 17h30 Introdução e teoria da contabilidade
Módulo II – Procedimentos Contábeis (10 horas/aula) 
Quinta-feira –  29 de novembro  

8h30 – 17h30
Procedimentos Contábeis Orçamen-
tários

Módulo III - Procedimentos Contábeis Específicos (10 horas/aulas)
Sexta-feira – 30 de novembro 
8h30 – 17h30 Procedimentos Contábeis Específicos
Módulo IV – Plano de Contas e lançamentos típicos (10 horas/aula)
Quarta-feira – 05 de dezembro

8h30 – 17h30
  Plano de Contas e lançamentos 
típicos 

Módulo V – Relatórios da LRF – RGF e RREO (10 horas/aula) 
Quinta-feira – 06 de dezembro
8h30 – 17h30 Relatórios da LRF – RGF e RREO 
Módulo VI – Demonstrações Contábeis (10 horas/aulas)
Sexta-feira – 07 de dezembro
8h30 – 17h30 Demonstrações Contábeis
Módulo VII – Administração do Patrimônio (15 horas/aula) 
Quinta-feira – 13 de dezembro

13h30 – 17h30
Administração do Patrimônio/Organi-
zação do Patrimônio

Sexta-feira – 14 de dezembro

8h30 – 17h30
Procedimentos Contábeis Patrimo-
niais

DISPOSIÇÕES GERAIS

a) O material do curso será disponibilizado na página da EGEM 
na internet uma semana após a realização do curso, para que os 
participantes possam consultá-lo.

b) O curso terá certificado de participação emitido pela Escola de 
Gestão Pública Municipal – EGEM e será entregue aos participan-
tes com frequência mínima de 75% do total da carga horária do 
curso ou capacitação.

REALIZAÇÃO

Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM

Qualquer divulgação e/ou alteração, caso houver, será por meio do 
portal da EGEM na Internet (www.egem.org.br)

FIQUE ATENTO!

8. ANEXOS

Resolução nº 001/2009
O Presidente da Escola de Gestão Pública Municipal, no uso das atribui-
ções estatutárias, atendendo o disposto no art. 17 do Estatuto Social,  
 
Resolve: 
Art. 1º As inscrições em cursos, capacitações e eventos realizados 
pela EGEM deverão ser efetivadas e seu pagamento quitado até 05 
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13h30 às 17h30

2. Entrevistas
2.1 Conceito
2.2 Formulários do Cadastro Único
2.3 Desenvolvendo a entrevista
2.4 Preenchimento de formulários (20% dos cadastros 
devem ser atualizados através de visitas domiciliares)
2.5 Solicitação de Formulários

3. Configurações do Sistema Cadastro Único V 7.3
3.1.1 Certificados de acesso ao site
3.1.2 Configuração do navegador de acesso ao site
3.1.3 Cadastramento de visitadores
3.1.4 Cadastro de usuários

4. Conhecendo o Sistema Cadastro Único V7.3
4.1 Acesso o sistema
4.2 Conceitos
4.3 Busca de família
3.3.1 Visualização dos dados da família
3.3.2 Visualização dos dados de pessoa
3.3.3 Buscar famílias através do CPF 

Segundo Dia

Demais participantes R$ 300,00

Forma de pagamento: Após a realização da inscrição por meio do 
site, será gerado um boleto bancário com vencimento para o dia 
constante no item 3. 

Homologação da inscrição: A homologação da inscrição se dá por 
meio do pagamento do boleto bancário.

Dados para empenho: O boleto será gerado em nome da Escola 
de Gestão Pública Municipal.
CNPJ: 08.940.383/0001-90. Endereço: Rua Santos Saraiva, 1546. 
Estreito - Florianópolis/SC – CEP 88070-101 - Telefone: 48 3221- 
8800 – Dados bancários: Banco do Brasil – Agência 5255-8 – Con-
ta corrente 890742-0.

Nota Fiscal: A nota fiscal é gerada com a data de emissão do paga-
mento ou do primeiro dia do curso. As notas fiscais das inscrições 
pagas antecipadamente ou no vencimento são encaminhadas via 
Correios, imediatamente após o pagamento. As homologações 
efetuadas através da cópia da nota de empenho terão a nota fis-
cal emitida e enviada pelos Correios, juntamente com o certificado 
de participação emitido pela EGEM, para o endereço constante no 
cadastro informado no momento da inscrição no campo: “Dados 
para a emissão da nota fiscal”.

Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, os participan-
tes deverão estar cientes e concordar com as seguintes condições:

a) As despesas com diárias e passagens caso necessite de deslo-
camento, correrão por conta do participante;
b) Comprometer-se a frequentar todos os módulos do evento, fi-
cando os organizadores desde já autorizados a cancelar sua inscri-
ção em caso de ausência em um dos módulos, sem obrigação de 
devolução da taxa de compromisso de inscrição;
c) No caso do cancelamento de inscrição ocorrer no primeiro dia 
do evento, será confirmada a inscrição do primeiro candidato da 
lista de espera automaticamente;
d) Estar ciente de que no caso de cancelamento de inscrição após 
a data final para homologação, indicada no Calendário (Item 3 
deste Edital), o valor da inscrição não será reembolsado.

5. Direitos de imagem 

O participante cede o direito de uso de sua imagem e autoriza a 
publicação em informativos, relatórios e site da EGEM.

6. PROGRAMAÇÃO 

Primeiro Dia

8h30 às 12h

 1. Cadastro Único
1.1 Conceito
1.1.1 Público alvo do sistema
1.1.2 Cadastramento de comunidades tradicionais
1.1.3 Cadastramento de públicos especiais
1.1.3.1 Benefício de Prestação Continuada
1.1.3.2 Moradores de Rua
1.1.3.3 Programa Minha Casa Minha Vida
1.2 Legislação aplicável
1.3 Fiscalizações Externas na Gestão Municipal
1.5 Comitê Gestor do Cadastro Único
1.6 Aplicação dos Recursos do IGD
1.7 Cadastro Único x  Projeto Presença
1.8 Cadastro Único x  Acompanhamento Nutricional
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Família e Cadastro Único em diversas Prefeituras do RS, Instrutor 
de cursos na Empresa Delegações de Prefeituras Municipais – DPM 
em Porto Alegre –RS e no Instituto Sul Mineiro de Administração 
Municipal – ISMAM em Pouso Alegre -MG.

8. ANEXOS

Resolução nº 001/2009
O Presidente da Escola de Gestão Pública Municipal, no uso das atribui-
ções estatutárias, atendendo o disposto no art. 17 do Estatuto Social,  
 
Resolve: 
Art. 1º As inscrições em cursos, capacitações e eventos realizados 
pela EGEM deverão ser efetivadas e seu pagamento quitado até 05 
(cinco) dias antes da data marcada para a realização de cada evento.  
§1º A não efetivação do pagamento acarretará na indis-
ponibilidade de recebimento do material disponibiliza-
do aos participantes, aquele que comparecer ao evento.  
§2º A participação dos inscritos com o pagamento em aberto es-
tará condicionada à capacidade física do local, considerada a de-
manda para o evento. 
 
Art. 2º A EGEM reserva-se o direito de alterar os prazos estabele-
cidos, de acordo com as especificações de cada curso, capacitação 
e evento realizado. 
 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
NORIVAL FIORIN
Prefeito de Luzerna 
Presidente da EGEM

Edital N°45/2012 - Chamamento Para Inscrição 
Capacitação Suas - AMNOROESTE
EDITAL Nº 45/2012
CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO
CURSO DE CAPACITAÇÃO SOBRE TRABALHO SOCIAL COM FAMÍ-
LIAS NO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1. OBJETIVO DO CURSO

Capacitar trabalhadores da assistência social para a utilização dos 
instrumentos técnico-operativos no trabalho social com famílias, 
garantindo a busca do fortalecimento do território.

2. PÚBLICO-ALVO

Gestores e Trabalhadores da Política de Assistência Social que atu-
am na proteção social básica e especial, demais interessados.

3. CALENDÁRIO

QUADRO I

Cidade/Local
São Lourenço do Oeste

Período das inscrições 01/08/2012 à 02/10/2012

Vencimento do boleto de cobrança 02/10/2012

Homologação das inscrições 08/10/2012

Período de realização 
18 e 19 de outubro de 2012
25 e 26 de outubro de 2012

Carga horária total 30 horas/aula

8h30 às 12h

4. Operando o Sistema de Cadastro Único V7.3
4.1 Cadastro de Famílias
4.1.1 Conceito
4.1.2 Localizando famílias já cadastradas
4.1.3 Digitação de cadastros novos
4.2 Atualização Cadastral
4.2.1 Conceito
4.2.1 Atualizando os dados dos cadastros
4.3 Transferências 
4.3.1 Conceito
4.3.1 Transferências de pessoas para cadastro novo
4.3.2 Transferências de pessoas para cadastro já 
existente
4.3.3 Transferências de famílias para cadastro novo
4.3.4 Transferências de famílias para cadastro já exis-
tente
4.3.5 Transferências de famílias de outros municípios
4.4 Exclusão
4.4.1 Conceito
4.4.2 Exclusão de pessoas
4.4.3 Exclusão de famílias

5. Relatórios Interface do Programa Minha Casa Minha 
Vida - PMCMV
5.1 Emissão de Relatórios para o PMCMV

6 Relatórios do Cadastro Único 7.3
6.1 Relatórios Sintéticos
6.2 Relatórios Analíticos

7. Manutenção avançada do sistema
7.1 Tratamento de ocorrências
7.2 Tratamento de pendências 
7.2 Famílias em cadastramento

8. Integração do Cadastro Único com o SIBEC
8.1 Operação do SIBEC
8.1.1 Bloqueios
8.1.2 Cancelamentos
8.2 Relatórios do SIBEC
8.2 Reflexos das alterações do CAD no SIBEC

DISPOSIÇÕES GERAIS

a) O material do curso será disponibilizado na página da EGEM 
na internet uma semana após a realização do curso, para que os 
participantes possam consultá-lo.

b) O curso terá certificado de participação emitido pela Escola de 
Gestão Pública Municipal – EGEM e será entregue aos participan-
tes com frequência mínima de 75% do total da carga horária do 
curso ou capacitação.

REALIZAÇÃO

Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM

Qualquer divulgação e/ou alteração, caso houver, será por meio do 
portal da EGEM na Internet (www.egem.org.br)

FIQUE ATENTO!

7. PALESTRANTES

Marcus Gularte

Analista de Sistemas, Coordenador Técnico do PBF em Bagé (RS) 
desde 2003, Consultor na área de Gestão do Programa Bolsa 
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8h30 às 12h

A centralidade da família no Sistema Único de Assistên-
cia Social
Território como instância articuladora das famílias
Os elementos básicos do processo metodológico do 
trabalho com famílias
A dimensão sócio-assistencial e sócio-educativa no 
trabalho com famílias
Diretrizes para o trabalho com famílias
Objetivos para o trabalho com famílias

13h30 às 17h30

Indicadores para o trabalho com famílias
Critérios para o trabalho com famílias
Orientação e Acompanhamento social a indivíduos, 
grupos e famílias
Família e a rede dos serviços socioassistenciais
As ações intersetoriais no atendimento das famílias

Segundo Dia - 19 de outubro de 2012

8h30 às 12h

Instrumentos técnico-operativos no trabalho social com 
famílias
Acolhida e da Escuta qualificada das famílias
Visita Domiciliar 
Técnicas para o desenvolvimento da visita
Vantagens e desvantagens da visita
Profissionais visitadores
Entrevista 
Etapas e técnicas da entrevista
A arte e as técnicas lúdicas no trabalho desenvolvido 
com famílias

Segundo Encontro – Janice Merigo
Primeiro Dia - 25 de outubro de 2012

8h30 às 12h30

Trabalho Social com Famílias no PAIF – atendimento e 
acomp0anhamento
Estudo Socioeconômico e CadÚnico
Prontuários de acompanhamento
Plano de Acompanhamento Familiar
Plano Individual de Atendimento - PIA 

13h30 às 17h30

Genograma: instrumento para identificação do relacio-
namento entre os membros da família
Ecomapa: instrumento de identificação das relações 
externas da família  

Segundo Dia – 26 de outubro de 2012

8h30 às 12h30

Reunião de equipe e Reuniões para estudo dos casos
Relatório Social e Relatório Psicológico Mediação fami-
liar: prática de intervenção com famílias
As atribuições da equipe interdisciplinar no atendimen-
to da família
Compromissos éticos da equipe interdisciplinar em re-
lação aos instrumentos técnico-operativos no trabalho 
com famílias

DISPOSIÇÕES GERAIS

a) O material do curso será disponibilizado na página da EGEM 
na internet uma semana após a realização do curso, para que os 
participantes possam consultá-lo.

b) O curso terá certificado de participação emitido pela Escola de 
Gestão Pública Municipal – EGEM e será entregue aos participan-
tes com frequência mínima de 75% do total da carga horária do 
curso ou capacitação.

REALIZAÇÃO

Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM

Qualquer divulgação e/ou alteração, caso houver, será por meio do 
portal da EGEM na Internet (www.egem.org.br)

FIQUE ATENTO!

Quantidade de vagas 80 vagas

4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES

QUADRO I – Dos Valores

Tipo de inscrição : PARCELA ÚNICA Valor (por inscrição) 
Servidores de municípios filiados à 
FECAM R$ 150,00
Demais participantes R$ 300,00

Forma de pagamento: Após a realização da inscrição por meio do 
site, será gerado um boleto bancário com vencimento para o dia 
constante no item 3. 

Homologação da inscrição: A homologação da inscrição se dá por 
meio do pagamento do boleto bancário.

Dados para empenho: O boleto será gerado em nome da Escola 
de Gestão Pública Municipal.
CNPJ: 08.940.383/0001-90. Endereço: Rua Santos Saraiva, 1546. 
Estreito - Florianópolis/SC – CEP 88070-101 - Telefone: 48 3221- 
8800 – Dados bancários: Banco do Brasil – Agência 5255-8 – Con-
ta corrente 890742-0.

Nota Fiscal: A nota fiscal é gerada com a data de emissão do paga-
mento ou do primeiro dia do curso. As notas fiscais das inscrições 
pagas antecipadamente ou no vencimento são encaminhadas via 
Correios, imediatamente após o pagamento. As homologações 
efetuadas através da cópia da nota de empenho terão a nota fis-
cal emitida e enviada pelos Correios, juntamente com o certificado 
de participação emitido pela EGEM, para o endereço constante no 
cadastro informado no momento da inscrição no campo: “Dados 
para a emissão da nota fiscal”.

Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, os participan-
tes deverão estar cientes e concordar com as seguintes condições:

a) As despesas com diárias e passagens caso necessite de deslo-
camento, correrão por conta do participante;
b) Comprometer-se a frequentar todos os módulos do evento, fi-
cando os organizadores desde já autorizados a cancelar sua inscri-
ção em caso de ausência em um dos módulos, sem obrigação de 
devolução da taxa de compromisso de inscrição;
c) No caso do cancelamento de inscrição ocorrer no primeiro dia 
do evento, será confirmada a inscrição do primeiro candidato da 
lista de espera automaticamente;
d) Estar ciente de que no caso de cancelamento de inscrição após 
a data final para homologação, indicada no Calendário (Item 3 
deste Edital), o valor da inscrição não será reembolsado.

5. Direitos de imagem 

O participante cede o direito de uso de sua imagem e autoriza a 
publicação em informativos, relatórios e site da EGEM.

6. PROGRAMAÇÃO 

Primeiro Encontro - Darlene de Moraes Silveira
Primeiro Dia - 18 de outubro de 2012
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feCaM

Resolução Interna Nº 01/2012
RESOLUÇÃO INTERNA Nº 01/2012

O Diretor Executivo da FECAM, CELSO VEDANA, no uso de suas 
atribuições, fixa o quadro de feriados, faltas, compensação em 
férias e cronograma de pagamento de salários à equipe técnica.

Feriados, faltas e compensação de férias

Art 1º O Anexo I desta Resolução estabelece o calendário de 04 
(quatro) dias úteis sem expediente na FECAM, em decorrência 
de feriados definidos em lei nacional, estadual ou municipal, pró-
ximos a finais de semana, os quais serão descontados para fins 
de concessão de férias e aplicados a todos os empregados, com 
exceção dos eventuais dias que coincidam com o período de gozo 
das férias.

Art 2º Eventuais faltas injustificadas, sem comprovação médica ou 
liberação formal do Diretor Executivo durante o exercício de 2012, 
serão compensadas do período de gozo de férias a que os em-
pregados têm direito, após deduzidos os dias previstos no Art 1º.

Disposições Finais

Art 3º Esta Resolução Interna entra em vigor na data da sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Florianópolis, SC, 26 de janeiro de 2012.
CELSO VEDANA
Diretor Executivo da FECAM

Anexo I

Fevereiro: feriado dia 20 (antecede o dia 21 de carnaval), e retor-
no no dia 22 às 13h.
Abril: feriado no dia 30 (antecede o dia 01 de maio).
Junho: feriado no dia 08 (após feriado do dia 07).
Novembro: feriado no dia 16 (após feriado do dia 15).

Estatuto Social - Reforma Estatutária - 6ª Alteração
ESTATUTO SOCIAL - REFORMA ESTATUTÁRIA - 6ª Alteração
TÍTULO I
DA CONSTITUIÇÃO E OBJETIVOS

Art. 1º A FEDERAÇÃO CATARINENSE DE MUNICÍPIOS, também 
designada pela sigla FECAM, é pessoa jurídica de direito privado, 
de natureza civil, sem fins econômicos, com tempo de duração 
indeterminado e sede administrativa na Rua Santos Saraiva, nº 
1546, CEP 88070-101, bairro Estreito, cidade de Florianópolis, 
Capital do Estado de Santa Catarina, regendo-se pelo presente 
Estatuto e pelas disposições legais vigentes.
Art. 2º A FECAM visando atender aos interesses comuns dos muni-
cípios tem como finalidade associar, integrar e representar os seus 
associados, compreendidos os órgãos públicos executivos e legis-
lativos que os compõem, de acordo com os seguintes objetivos:
I - valorizar e o fortalecer o municipalismo, por meio da promoção 
de congressos, seminários, cursos, treinamentos e estudos so-
ciais, político, econômicos ou técnico-científicos sobre temas que 
importem em ações aos municípios e às associações de municípios 
do Estado de Santa Catarina;
II - realizar campanhas promocionais e manifestações públicas no 
âmbito estadual e federal, visando à defesa dos interesses dos 
municípios e suas entidades representativas;
III - formular projetos, estudos e propostas a serem encaminhadas 

7. PALESTRANTES

Darlene de Moraes Silveira
Assistente Social. Mestre em Educação. Doutora em Serviço Social 
pela PUC/SP. Docente do Curso de Serviço Social da UNISUL - 
Campus Florianópolis. Coordenadora e Docente do Curso de Pós-
graduação em Gestão Social em Políticas Públicas e Demandas 
Familiares. Docente do Curso de Pós-graduação em Gestão Social 
de Políticas Públicas. Ministrou capacitação para conselheiros mu-
nicipais em 2010, pelo MDS. Ministrou capacitações sobre a tipi-
ficação nacional dos serviços socioassistenciais e metodologia de 
trabalho com famílias.
Janice Merigo
Assistente Social. Mestre em Serviço Social pela Pontifícia Univer-
sidade Católica do Rio Grande do Sul. Assistente Social da Federa-
ção Catarinense de Municípios – FECAM. Conselheira Estadual de 
Assistência Social.  Trabalhou como Assistente Social no município 
de Dionízio Cerqueira e da Palhoça/SC e da Palhoça/SC, na pro-
teção social especial no atendimento das famílias envolvidas com 
situações de violência intrafamiliar. Docente do Curso de Serviço 
Social da UNISUL - Campus Florianópolis. Coordenadora e Docen-
te do Curso de Pós-graduação em Gestão Social de Políticas Pú-
blicas. Docente do Curso de Pós-graduação em Políticas Públicas 
e Demandas Familiares. Ministrou capacitações sobre a inscrição 
das entidades socioassistenciais, sobre metodologia de trabalho 
com famílias e sobre a tipificação nacional dos serviços socioas-
sistenciais. 

8. ANEXOS

Resolução nº 001/2009
O Presidente da Escola de Gestão Pública Municipal, no uso das atribui-
ções estatutárias, atendendo o disposto no art. 17 do Estatuto Social,  
 
Resolve: 
Art. 1º As inscrições em cursos, capacitações e eventos realizados 
pela EGEM deverão ser efetivadas e seu pagamento quitado até 05 
(cinco) dias antes da data marcada para a realização de cada evento.  
§1º A não efetivação do pagamento acarretará na indis-
ponibilidade de recebimento do material disponibiliza-
do aos participantes, aquele que comparecer ao evento.  
§2º A participação dos inscritos com o pagamento em aberto es-
tará condicionada à capacidade física do local, considerada a de-
manda para o evento. 
 
Art. 2º A EGEM reserva-se o direito de alterar os prazos estabele-
cidos, de acordo com as especificações de cada curso, capacitação 
e evento realizado. 
 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
NORIVAL FIORIN
Prefeito de Luzerna 
Presidente da EGEM
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DOS ASSOCIADOS
CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES SOCIAIS
Art. 6º Os municípios do Estado de Santa Catarina constituirão o 
quadro associativo da Federação e nele terão representação por 
seus prefeitos municipais no exercício do cargo.
Parágrafo Único. As associações de municípios poderão requerer 
a filiação em nome dos municípios associados pagando-lhes suas 
contribuições.
Art. 7º É condição para filiar-se e pertencer ao quadro associativo 
da FECAM estar o município também filiado a uma associação de 
municípios reconhecida pela Federação.
§ 1º Para efeito do caput deste artigo, são reconhecidas pela FE-
CAM as associações existentes e as que vierem a ser constituídas, 
desde que formadas com no mínimo oito municípios associados, 
ressalvados os casos em que houver anuência das associações 
de origem e estas mantenham o limite mínimo de oito municípios 
associados, mediante apreciação em Assembleia Geral da FECAM.
§ 2º A migração da filiação do município de uma associação para 
outra, dependerá da anuência das entidades envolvidas, sob pena 
de perda da condição prevista no caput deste artigo.
Art. 8º Constituem direitos sociais:
I - participar das assembléias gerais e discutir os assuntos subme-
tidos à apreciação dos associados;
II - votar e ser votado para os cargos do Conselho Executivo e 
Conselho Fiscal;
III - propor medidas que visem atender aos objetivos e interesses 
dos municípios e ao aprimoramento da Federação;
IV - compor o Conselho Deliberativo da Federação nas condições 
estabelecidas pelo Estatuto.
Art. 9º Constituem deveres sociais:
I - cumprir e fazer cumprir o Estatuto;
II - acatar as determinações dos órgãos da Federação;
III - cumprir as obrigações e compromissos contraídos com a Fe-
deração;
IV - cooperar para a ordem, prestígio e desenvolvimento da Fede-
ração e associações municipais;
V - comparecer às reuniões e assembléias gerais.
Art. 10. O Diretor Executivo da FECAM e os secretários executivos 
das associações filiadas terão direito à voz nas reuniões e assem-
bléias gerais.
CAPÍTULO II
DA ADMISSÃO E PERDA DOS DIREITOS SOCIAIS
Art. 11. A admissão de município pela FECAM se dará por solici-
tação escrita do prefeito municipal e apresentação do respectivo 
documento de concordância para cobrança de sua contribuição 
social.
Parágrafo Único. Somente será admitido o município que compro-
var a sua filiação e regularidade junto à respectiva associação de 
municípios, comprovada mediante declaração firmada pelo res-
pectivo presidente ou do Secretário Executivo daquela entidade.
Art. 12. Somente terá direito à voz, voto e a ser votado o prefeito 
cujo município estiver filiado até seis meses antes das eleições 
e quite com suas obrigações estatutárias junto à FECAM e à as-
sociação de municípios até o mês anterior ao da realização da 
Assembléia Geral.
Art. 13. O desligamento do município se dará:
I - a pedido, efetivando-se após a regularização financeira;
II - a pedido da associação de municípios em caso de desligamen-
to do município;
III - por decisão do Conselho Executivo da Federação pela falta 
de pagamento das contribuições por prazo superior a três meses;
IV - por decisão do Conselho Deliberativo no caso de outras infra-
ções ao Estatuto Social.
§ 1º O município permanecerá devedor de sua contribuição até a 
data do seu efetivo desligamento.
§ 2º As decisões referentes ao desligamento de municípios serão 
tomadas por maioria absoluta de votos de seus membros, das 
quais caberá recurso à Assembléia Geral.

aos poderes competentes da esfera estadual ou federal, cujas me-
didas atendam aos interesses dos municípios e suas entidades 
representativas;
IV - executar ações capazes de assegurar o desenvolvimento eco-
nômico, administrativo, educacional, social e cultural dos municí-
pios catarinenses;
V - prestar serviços especializados visando o aperfeiçoamento da 
gestão pública municipal, em sintonia com as associações de mu-
nicípios;
VI - garantir o cumprimento das transferências constitucionais de 
recursos financeiros aos municípios pela União e Estado;
VII - representar coletivamente os interesses comuns dos municí-
pios e das associações municipais;
VIII - representar judicialmente os municípios associados em 
ações coletivas de interesse destes, perante qualquer órgão ou 
instância do Poder Judiciário;
IX - integrar e promover a cooperação entre os municípios e suas 
associações, com a criação e participação em entidades da socie-
dade civil organizada, voltadas ao planejamento, ao desenvolvi-
mento social e econômico local e regional;
X - manter a escola de formação profissional dos agentes políticos, 
servidores públicos municipais e funcionários das associações de 
municípios;
XI - consolidar e fortalecer as associações de municípios, mediante 
o apoio e a defesa de suas reivindicações;
XII - reconhecer as associações de municípios como entidades in-
tegrantes e partícipes do processo de organização e planejamento 
das administrações municipais;
XIII - assegurar o caráter representativo das associações de muni-
cípios na sua região de abrangência e nas ações, planos e progra-
mas executados pelos governos estadual e federal;
XIV - fomentar a participação das associações de municípios em 
planos de desenvolvimento sócio-econômico por meio das entida-
des criadas para este fim;
XV - estimular a criação, coordenação técnica e gestão dos con-
sórcios intermunicipais;
XVI - colaborar com o Estado e a União, mediante a prestação de 
informações às autoridades e entidades públicas sobre os proble-
mas, estudos, programas e ações dos municípios, da microrregião 
e do Estado;
XVII - prestar a colaboração ao Estado e à União, na implantação 
de planos, programas e políticas públicas de caráter local, regional 
e estadual;
XVIII - celebrar acordos, convênios ou contratos para transferên-
cia de recursos técnicos e financeiros com órgãos do Estado e da 
União visando solucionar problemas sócio-econômicos comuns às 
regiões e aos municípios;
XIX - propor parcerias ao Estado e à União visando definir e exe-
cutar as estratégias para a implantação de políticas de desenvolvi-
mento regional sustentável;
XX - executar as atividades relacionadas à cooperação técnica em 
ações, pesquisas e informações úteis ao Estado e à União, na exe-
cução das políticas públicas junto aos municípios filiados em suas 
respectivas associações;
XXI - captar recursos financeiros para elaboração e execução de 
projetos e atividades da Federação e dos municípios catarinenses 
em áreas de turismo, cultura, patrimônio histórico, esportes e de-
senvolvimento regional.
TITULO II
DO PATRIMÔNIO
Art. 3º O patrimônio da FECAM será constituído pelos bens móveis 
e imóveis, direitos e recursos financeiros que lhe forem destinados 
durante a vigência do presente Estatuto Social.
Art. 4º O patrimônio da FECAM, no caso de sua extinção, reverterá 
em benefício dos municípios associados e em dia com suas obri-
gações à Federação, de forma proporcional às suas contribuições.
Art. 5º Os municípios filiados não respondem pelas obrigações da 
Federação e nem pelos atos de seus órgãos ou diretores.
TÍTULO III
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I - do Presidente;
II - dos demais membros do Conselho Executivo;
III - de dois terços dos membros do Conselho Deliberativo;
IV - de todos os membros efetivos do Conselho Fiscal;
V - de um quinto dos associados.
§ 1º A convocação nos casos dos incisos II, III, IV, e V ocorrerá 
quando o Presidente, solicitado a convocar a Assembléia, não o fi-
zer no prazo de sete dias ou o fizer sem atender a pauta requerida.
§ 2º O instrumento de solicitação de convocação dirigido ao Presi-
dente estabelecerá poderes a um dos subscritores para efetuar a 
convocação, caso o Presidente não o fizer ou não atender a pauta 
mínima contida na solicitação.
Art. 24. A Assembléia Geral só deliberará sobre os assuntos cons-
tantes da Ordem do Dia, previstos em Edital de Convocação.
Art. 25. O Edital de Convocação da Assembléia Geral indicará obri-
gatoriamente:
I - o temário da Ordem do Dia;
II - o local, a data e a hora da instalação dos trabalhos;
III - quem a convoca.
Parágrafo Único. O Edital de Convocação será publicado no Diário 
Oficial dos Municípios - DOM/SC, remetendo-se cópia aos municí-
pios filiados e às associações de municípios.
Art. 26. Os municípios terão individualmente direito a um voto na 
Assembléia Geral.
Art. 27. A Assembléia Geral reunir-se-á:
I - em primeira convocação, presentes a maioria absoluta dos mu-
nicípios filiados;
II - em segunda convocação, quinze minutos após, presentes um 
terço dos municípios filiados;
III - em terceira e última convocação, trinta minutos após o ho-
rário estabelecido para a primeira convocação, com qualquer nú-
mero de filiados.
§ 1º As deliberações da Assembléia Geral serão tomadas:
I - por maioria simples dos Municípios filiados presentes, quando 
atendido o previsto no artigo 27, para tratar da:
a) alienação de bens imóveis;
b) outras deliberações.
II - quando se tratar da dissolução da entidade é obrigatória a 
presença mínima de dois terços dos municípios filiados;
III - quando se tratar da alteração do Estatuto Social, dissolução 
da entidade e destituição dos membros do Conselho Executivo 
ou Conselho Fiscal é exigido o voto favorável de dois terços dos 
presentes à assembléia especialmente convocada para este fim, 
não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convo-
cações seguintes.
§ 2º Os votos serão tomados entre os presentes, não sendo admi-
tido o voto por procuração.
§ 3º As deliberações da Assembléia Geral serão executadas pelo 
Conselho Executivo, e constarão de ata que serão lançadas em li-
vro próprio ou arquivo adequado, devendo ser assinadas pelo Pre-
sidente e pelo Diretor Executivo após ser submetida à aprovação.
CAPÍTULO II
DO CONSELHO DELIBERATIVO
Art. 28. O Conselho Deliberativo será constituído pelos presidentes 
das associações de municípios do Estado de Santa Catarina.
§ 1º O Conselho Deliberativo escolherá dentre os seus membros o 
Presidente com mandato idêntico ao do Conselho Executivo.
§ 2º O Conselho Deliberativo será convocado pelo Presidente da 
Federação ou por dois terços dos conselheiros.
Art. 29. Compete ao Conselho Deliberativo:
I - aprovar a contratação de serviços de auditoria;
II - deliberar sobre o desligamento de filiados por descumprimento 
dos deveres sociais;
III - apreciar os recursos interpostos pelos associados;
IV - deliberar sobre o Regimento Interno, o quadro de pessoal da 
Federação e a forma de reajuste dos salários;
V - deliberar sobre a aquisição de bens imóveis;
VI - deliberar sobre os planos e os projetos da federação;

Art. 14. Supridas as questões que originaram o desligamento, o 
município poderá solicitar seu reingresso à Federação.
CAPÍTULO III
DA RECEITA E DESPESA
Art. 15. A FECAM terá como receita:
I - a contribuição dos municípios em bases a serem fixadas pela 
Assembléia Geral;
II - as receitas de convênios, contratos ou acordos firmados com 
órgãos do poder público ou privado;
III - as receitas da prestação de serviços ou projetos especiais 
a municípios ou a terceiros, conforme termos de convênios ou 
contratos;
IV - as receitas de alienações de bens ou ações;
V - outras receitas eventuais.
Parágrafo Único. As contribuições dos municípios se efetivarão 
mediante o repasse dos recursos financeiros pelo município ou 
pela associação de municípios em nome destes, via instituição fi-
nanceira.
Art. 16. A despesa será realizada de acordo com o Plano de Tra-
balho e a Proposta Orçamentária aprovados pelo Conselho Delibe-
rativo até o encerramento do exercício, ad referendum da Assem-
bleia Geral, para vigorar no exercício seguinte.
Parágrafo Único. Na realização das despesas serão obedecidos os 
princípios aplicados às normas do direito administrativo, conta-
bilidade pública e às necessidades de créditos adicionais serão 
submetidos à apreciação do Conselho Deliberativo ad referendum 
da Assembléia Geral.
TÍTULO IV
DOS ÓRGÃOS
Art. 17. A FECAM será administrada pelos seguintes órgãos:
I - Assembléia Geral;
II - Conselho Deliberativo;
III - Conselho Executivo;
IV - Conselho Fiscal;
V - Diretoria Executiva.
CAPÍTULO I
DA ASSEMBLÉIA GERAL
Art. 18. A Assembléia Geral, órgão supremo da FECAM, é consti-
tuída pela totalidade dos municípios do Estado de Santa Catarina 
filiados, que se representarão na forma do artigo 6º, deste Esta-
tuto Social.
Art. 19. A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente a cada se-
mestre, e extraordinariamente sempre que convocada.
Art. 20. Compete à Assembléia Geral Ordinária deliberar sobre:
I - análise e apreciação do Balanço Anual, Prestação de Contas e 
Relatório das Atividades do exercício anterior;
II - aprovação do Plano de Trabalho e do Orçamento Anual;
III - eleição do Conselho Executivo e Conselho Fiscal;
IV - destituição dos membros do Conselho Executivo e do Conse-
lho Fiscal;
V - outros assuntos de interesse dos municípios filiados, do Con-
selho Executivo, do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal;
VI - as orientações da Federação providenciando o estudo, planos 
e projetos para a solução dos problemas institucionais e sócio-
econômicos inerentes à finalidade da entidade.
Art. 21. A Assembléia Geral será convocada ordinariamente:
I - pelo presidente em exercício com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias;
II - por um dos membros do Conselho Executivo na omissão do 
Presidente, com antecedência mínima de 28 (vinte e oito) dias.
Art. 22. Compete privativamente à Assembléia Geral Extraordiná-
ria, convocada para este fim, deliberar sobre:
I - dissolução da Federação;
II - aprovação e alteração do Estatuto Social;
III - fixação das contribuições dos municípios filiados;
IV - deliberar sobre a tomada de empréstimo superior a vinte e 
cinco por cento da receita estimada para o exercício.
Art. 23. A Assembléia Geral será convocada extraordinariamente, 
com antecedência de sete dias, por ato:
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Art. 32. O Conselho Fiscal será constituído por sete membros efeti-
vos e o número de suplentes necessários para atender ao disposto 
§ 1º do artigo 34, que serão eleitos juntamente com o Conselho 
Executivo em Assembleia Geral Ordinária.
§ 1º O mandato dos membros do Conselho Fiscal será de um ano 
podendo ser reeleitos para um mandato.
§ 2º O Conselho Fiscal terá por fim o controle orçamentário, fi-
nanceiro e patrimonial da federação, podendo ser auxiliado por 
serviços de auditoria.
§ 3º Os trabalhos do Conselho Fiscal serão dirigidos por um co-
ordenador, escolhido por maioria simples dentre seus membros.
Art. 33. Compete ao Conselho Fiscal:
I - examinar a Prestação de Contas e Balanços Anuais que acom-
panham o Relatório de Atividades do Conselho Executivo emitindo 
parecer à Assembléia Geral;
II - apreciar os balancetes mensais e a respectiva documentação;
III - opinar sobre matéria contábil sempre que solicitado pelo Con-
selho Executivo, Conselho Deliberativo ou Assembléia Geral;
IV - efetivar fiscalização especial por solicitação do Conselho Deli-
berativo ou Assembléia Geral.
CAPÍTULO V
DA ELEIÇÃO
Art. 34. A eleição do Conselho Executivo e do Conselho Fiscal 
atenderá que:
§ 1º Cada associação de municípios terá assegurada uma vaga no 
Conselho Executivo ou no Conselho Fiscal;
§ 2º Cada associação de municípios poderá indicar, com antece-
dência mínima de vinte dias úteis da realização da Assembleia 
Geral Ordinária, até três prefeitos para concorrerem em chapas 
distintas.
§ 3º Havendo omissão da associação de municípios, poderá o pre-
feito de município filiado interessado e em dia com suas obriga-
ções estatutárias, formalizar com antecedência mínima de quinze 
dias úteis antes da realização da Assembleia Geral Ordinária, a sua 
indicação para concorrer em uma única chapa.
§ 4º O pedido de registro de chapa deverá ser formalizado pelo 
Prefeito municipal candidato ao cargo de Presidente, com ante-
cedência mínima de doze dias úteis da realização da Assembleia 
Geral, devendo o registro ser publicado no site da Federação.
§ 5º Caberá pedido de impugnação ao registro da chapa, até dois 
dias úteis da publicação do registro, assegurada a ampla defesa e 
o contraditório.
§ 6º A Comissão Eleitoral, constituída por três prefeitos de mu-
nicípios filiados e pelo Diretor Executivo da FECAM, reunir-se-á 
no terceiro dia útil da data do registro para analisar, impugnar, 
homologar e publicar as chapas de candidatos para os cargos do 
Conselho Executivo e do Conselho Fiscal da FECAM.
§ 7º Compete ao Conselho Deliberativo da FECAM dispor, no Regi-
mento Interno, a regulamentação do processo eleitoral, observa-
das as regras estabelecidas neste artigo.
CAPÍTULO VI
DA DIRETORIA EXECUTIVA
Art. 35. A Diretoria Executiva é o órgão executivo da Federação e 
será constituída por um Diretor Executivo e por uma equipe técni-
ca adequada aos objetivos da entidade.
Art. 36. Compete ao Diretor Executivo:
I - promover a execução das atividades da entidade;
II - promover a contratação e dispensa de empregados, aplicar 
sanções e praticar todos os atos relativos ao pessoal;
III - responsabilizar-se pela elaboração do plano de trabalho e a 
proposta orçamentária anual;
IV - responsabilizar-se pela elaboração do relatório anual de ativi-
dades balancetes mensais, balanço anual e a prestação de contas 
da entidade para apreciação do Conselho Fiscal, Conselho Delibe-
rativo e Assembleia Geral;
VI - movimentar em conjunto com o presidente da FECAM, as 
contas bancárias e os recursos financeiros;
VII - firmar contratos dentro dos limites do orçamento aprovado 
pela Assembleia Geral e que não contrarie o Estatuto Social;

VII - deliberar sobre convênios, termos de acordos e ajustes com 
entidades públicas e privadas;
VIII - deliberar sobre a concessão de Diploma do Mérito Munici-
palista;
IX - deliberar sobre empréstimos até o limite de vinte e cinco por 
cento da receita estimada para o exercício;
X - deliberar sobre o reajuste anual das contribuições dos muni-
cípios filiados;
XI - deliberar sobre créditos adicionais;
XII - aprovar o ajuizamento de ação fundamentada no, inciso VIII, 
do artigo 2º, deste Estatuto Social;
XIII - aprovar, ad referendum da Assembleia Geral, o Plano de 
Trabalho e o Orçamento da Federação para o exercício seguinte;
XIV - deliberar sobre as omissões estatutárias.
CAPÍTULO III
DO CONSELHO EXECUTIVO
Art. 30. O Conselho Executivo será eleito em Assembléia Geral 
Ordinária dentre os prefeitos de municípios filiados, e compõe-se 
dos seguintes membros:
I - Presidente;
II - 1º Vice-presidente;
III - 2º Vice-presidente;
IV - 3º Vice-presidente;
V - 1º Secretário;
VI - 2º Secretário.
§ 1º Vagando mais de dois cargos no Conselho Executivo, haverá 
eleições para preenchimento dos mesmos, no prazo de trinta dias 
após ter ocorrido a última desistência.
§ 2º O mandato do Conselho Executivo será de um ano, podendo 
ser reeleitos para o mesmo cargo uma única vez.
§ 3º Os cargos do Conselho Executivo são de exercício gratuito.
Art. 31. Compete ao Conselho Executivo:
I - Como órgão colegiado:
a) elaborar o Regimento Interno, Quadro de Pessoal, definir os 
salários e os reajustes, submetendo-o a apreciação do Conselho 
Deliberativo;
b) decidir sobre a escolha e contratação do Diretor Executivo;
c) definir as atribuições dos cargos do quadro de pessoal;
d) deliberar sobre assuntos relativos aos objetivos da FECAM e 
não inseridos na competência dos demais órgãos.
II - Por seu Presidente:
a) presidir a Assembleia Geral;
b) representar a federação, ativa e passivamente, nos atos judi-
ciais e extrajudiciais;
c) apresentar ao Conselho Fiscal, ao Conselho Deliberativo e à 
Assembléia Geral o Plano de Trabalho, o Orçamento, o Relatório 
de Atividades e a Prestação de Contas;
d) assinar a correspondência da Federação ou designar um servi-
dor da entidade para fazê-lo;
e) assinar com o Diretor Executivo a movimentação financeira da 
entidade ou delegar esta atribuição;
f) assinar operações de empréstimos e alienação de bens, de acor-
do com o presente Estatuto Social;
g) contratar estudos, assessorias e consultorias técnicas de inte-
resse da Federação e municípios associados;
h) constituir e nomear procuradores nos casos em que houver 
necessidade de outorga de poderes à pessoa física ou jurídica 
especializada.
III - Por seus Vice-presidentes:
a) pela ordem suceder ou substituir o Presidente e, nesta con-
dição, exercer toda competência que lhes é definida no Estatuto 
Social;
b) colaborar e exercer atribuições que lhes forem confiadas.
IV - Por seus Secretários:
a) secretariar os trabalhos nas reuniões da Assembleia Geral, do 
Conselho Deliberativo e do Conselho Executivo;
b) supervisionar os trabalhos da Diretoria Executiva da Federação.
CAPÍTULO IV
DO CONSELHO FISCAL
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1 - Nomear o presidente do Comitê de Regulação, após a eleição 
entre os próprios conselheiros;
2 - Apresentação e posse novos Conselheiros;
3 - Apresentação equipe AGIR;
4 - Processo Administrativo n°. 010/2011-AGIR - Processo de ree-
quilíbrio econômico-financeiro do Contrato de Prestação de Servi-
ço Publico de Esgoto Sanitário;
3 - Resolução nº. XXX/2012, a qual estabelece as condições gerais 
da prestação dos serviços de abastecimento de água e esgota-
mento sanitário no âmbito da AGIR;
4 - Resolução nº. XXX/2012, a qual estabelece condições gerais 
para os procedimentos de fiscalização da prestação dos serviços 
de abastecimento de água e de esgotamento sanitário. De aplica-
ção de penalidades e dá outras providências;
5 - Resolução nº. XXX/2012, a qual dispõe sobre as penalidades 
aplicáveis aos prestadores de serviços de abastecimento de água 
e de esgotamento sanitário;
6 - Resolução nº. XXX/2012, a qual dispõe sobre procedimentos 
de consultas e reclamações dos usuários dos serviços de abasteci-
mento de água e esgotamento sanitário, coleta, transporte e dis-
posição final de resíduos, limpeza urbana e sistema de drenagem.

Blumenau (SC), em 31 de julho de 2012.
VANESSA FERNANDA SCHMITT
Diretora Administrativa da AGIR
(Diretora Geral Interina - Decreto nº. 003/2011)

ariS

Processo de Licitação Nº. 28/2012 - Inexigibilidade 
de Licitação Nº. 02/2012
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 28/2012
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 02/2012

OBJETO: Aquisição de Normas Técnicas NBR nº 12209/11 e 
15849/10 da Associação brasileira de normas técnicas (ABNT).
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS 
ABNT
CNPJ n. 33.402.892/0001-06.
VALOR: R$ 232,00 (duzentos e trinta e dois reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, I, c/c art. 26, ambos da Lei nº 
8.666/93.

Florianópolis, 12 de junho de 2012.
MARCOS FEY PROBST
Diretor geral da ARIS

VIII - providenciar as convocações, agendas e locais para as reu-
niões da Assembleia Geral;
IX - providenciar todas as diligências solicitadas pela Assembleia 
Geral e pelos Conselhos Deliberativo, Executivo ou Fiscal da en-
tidade.
TÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 37. A Assembléia Geral, o Conselho Deliberativo, o Conselho 
Executivo e o Presidente da entidade poderão constituir Comis-
sões Especiais de Trabalho.
Art. 38. O Conselho Executivo e o Conselho Fiscal serão eleitos e 
empossados, anualmente, na Assembléia Geral Ordinária entre os 
dias primeiro de dezembro e trinta e um de janeiro.
Parágrafo Único. No período compreendido entre o término do 
mandato do Conselho Executivo e do Conselho Fiscal, coinciden-
te com o término do mandato dos prefeitos municipais e a data 
da eleição prevista neste artigo, a FECAM será administrada por 
uma diretoria provisória composta, respectivamente, pelos prefei-
tos sucessores daqueles que exerciam os cargos diretivos, ficando 
automaticamente empossados no cargo no dia em que assumirem 
a chefia do Poder Executivo Municipal.
Art. 39. É vedado à FECAM envolver-se em assuntos que não este-
jam de acordo com os seus objetivos, especialmente de natureza 
político-partidária ou religiosa.
Art. 40. O exercício financeiro coincidirá com o ano civil.
Art. 41. A presente Reforma Estatutária entra em vigor na data da 
sua aprovação em Assembléia Geral, com o seu registro no Cartó-
rio de Registro Civil de Pessoas Jurídicas - Títulos e Documentos, 
da cidade de Florianópolis.

Florianópolis, SC, 26 de janeiro de 2010.
SAULO SPEROTTO
Prefeito de Caçador
Presidente da FECAM

Advogado:
EDINANDO LUIZ BRUSTOLIN
OAB/SC 21.087

Consórcios

aGir

Convocação Reunião Extraordinária do Comitê de 
Regulação - AGIR
CONVOCAÇÃO:
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

A Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização 
de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí - AGIR, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Seção V - Do 
Comitê de Regulação do Estatuto do Consórcio e, igualmente em 
acordo com a Seção IV - Do Comitê de Regulação do Regimento 
Interno, em razão do pedido de desligamento deste Comitê de 
seu atual Presidente em razão do pleito eleitoral, CONVOCA os 
conselheiros titulares para a REUNIÃO EXTRAORIDINÁRIA que se 
realizará no dia 09 de agosto de 2012, às 09h00min, com a pre-
sença da maioria simples dos conselheiros.

Local: Rua: Alberto Stein, nº. 466 - 1º. piso, Sala de Reuniões da 
AMMVI, CEP: 89036-200, Bairro: Velha, Blumenau, Santa Catari-
na.

ORDEM DO DIA:
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